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Mobilização e coordenação

N OS últimos dias de maio último, o Presidente Roosevelt baixou um decreto criando o 
Office of War Mobilization, órgão essencialmente de coordenação, cujo chefe, dotado 
de ampla autoridade, é responsável somente perante o Presidente da Nação. Trata-se, na 

realidade e em sentido limitado, de um verdadeiro “gabinete de guerra”, destinado a pro­
porcionar maior eficiência ao esforço bélico na frente interna e, ao mesmo tempo, permitir 
ao Presidente que consagre toda a sua atenção à direção da guerra nos setores militar e di­
plomático .

Ao novo órgão da Presidência dos Estados Unidos foi, com efeito, atribuída a tarefa 
de coordenar o trabalho e a atuação de todos os organismos governamentais de guerra que 
não tenham caráter militar, eliminando dessa forma qualquer duplicação de funções e pos­
síveis atritos, decorrentes da falta de uma delimitação precisa dos campos de atividade dos 
referidos organismos.

Segundo declaração oficial do próprio Presidente Roosevelt, o Office of War Mobili­
zation terá a seu cargo “o desenvolvimento de programas unificados que fixem normas para 
a máxima utilização dos recursos naturais e industriais do país tendo em vista as necessi­
dades civis e militares, para a utilização do potencial humano da nação nas fôrças armadas 
e para a manutenção e estabilização da economia civil, ajustando-a às necessidades e con­
dições de guerra” .

“Estamos entrando em uma fase do esforço de guerra” —  prossegue o Presidente dos 
Estados Unidos —  “em que devemos delimitar nossas atividades, evitando duplicações e su­
perposições, eliminando atritos entre os departamentos e adotando com presteza decisões 
que permitam o desenvolvimento coordenado, e em ritmo elevado, de nossa máquina bélica 
e de nossa economia civil” .

Como se sabe —  através de freqüentes críticas e comentários publicados pela im­
prensa norte-americana —  a complexa organização de guerra cujo conjunto a grande nação 
teve pràticamente de improvisar, embora produzindo resultados surpreendentes, não vinha 
satisfazendo inteiramente a opinião pública do país. O surgimento de várias organizações de 
emergência, à medida que se faziam sentir as necessidades, trouxe como resultado inevitável 
certa confusão na frente interna da administração nacional, decorrente de superposições e 
duplicações de atividades. Ultimamente, essa falta de coordenação se fez sentir com maior 
premência, dados os constantes atritos verificados entre os vários órgãos encarregados da 
mobilização dos recursos do país para a guerra. Impôs-se, por conseguinte, como única solução 
capaz, a instituição de um organismo supervisor, armado da necessária autoridade, que 
abrangesse em seu âmbito de ação todas as atividades nacionais, coordenando-as em bene­
fício de sua maior eficiência.

E’ o que acaba de ser feito com a criação do Office of War Mobilization. Êsse super-or- 
ganismo, cuja direção foi entregue à competência de James F . Byrnes —  jornalista, ex- 
deputado, ex-senador, ministro da Córte Suprema e, até então, diretor da Estabilização 
Econômica, de onde saiu para seu novo cargo —  controlará todas as atividades do mais rico 
país do mundo no que concerne ao esforço bélico na frente interna. Como chefe do novo 
órgão, presidirá a um conselho de que fazem parte o Secretário da Guerra (Henry L. 
Stimson), o Secretário da Marinha (Frank Knox), o Diretor da Distribuição de Munições 
(Harry L. Hopkins), o Diretor da Produção de Guerra (Donald Nelson) e o novo Diretor da 
Estabilização Econômica (Fred M. Vinson), o qual, por seu lado, deve coordenar a segunda
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linha da frente interna, constituída pelos sete organismos que disciplinam as atividades re­
lativas à mão de obra, ao trabalho bélico, aos alimentos, aos produtos estratégicos (borracha, 
petróleo), aos transportes e aos preços de toda a produção nacional.

E’ interessante recordar, neste momento, que a solução ora adotada nos Estados Unidos 
é, em linhas gerais, a mesma adotada pelo Govêrno Brasileiro com a criação, há cêrca de 
nove meses, da Coordenação da Mobilização Econômica.

Efetivamente, sentindo essa necessidade de maior coordenação das atividades nacionais 
em face da situação presente, o D.A.S.P., em exposição de motivos datada de 31 de julho 
do ano passado, assinalava que “da observação atenta dos acontecimentos internacionais, das 
dificuldades internas deles advindas, da necessidade indiscutível de estender a ação de pre­
sença do Estado nesta grave conjuntura, de acelerar por todas as formas o preparo da es­
trutura econômico-social da Nação para enfrentar a crise”, ressaltava a urgência de munir-se 
o Govêrno do necessário aparelhamento para enfrentar a situação.

“O momento” —  prosseguia o D.A.S.P. —  “não comporta mais simples medidas de 
prevenção ; requer, ao contrário, sem mais delongas, ação” .

E, mais adiante, depois de afirmar que a colaboração do Brasil à causa das Nações Uni­
das seria, no momento, precipuamente de ordem econômica —  e que tal colaboração de­
veria fazer-se com o mínimo de perturbações na vida interna do país —  concluía o 
D . A . S . P .  : “Para um tão alto desideratum é indispensável um organismo que tenha visão 
de conjunto, que tenha autoridade supervisora sôbre quasi todas as atividades nacionais, que 
possa utilizar toda a aparelhagem administrativa da União, Estados, Municípios, Territórios, 
todas as organizações privadas, para transformar o nosso Brasil numa grande fôrça coesa, 
unida, marchando rapidamente para a meta que o Govêrno deseja alcançar” .

Após outras considerações, o D.A.S.P., frisando a necessidade de “unidade de ação”, 
dizia que esta “depende primariamente da existência de um órgão supervisor único, armado 
de autoridade necessária”, e que “é elemento imprecindível para o êxito das atividades em 
que o govêrno se empenha” .

O D.A.S.P. foi mais além na delimitação da esfera de competência do novo órgão, sali­
entando que êle deveria “agir fora e dentro dopaís, mantendo contacto direto com os meios 
consumidores no exterior, auscult ando-lhes as necessidades e estudando com êles os meios de 
supri-las. Dispondo dêsse conhecimento, fácil lhe será orientar a mobilização econômica, fo­

mentando pesquisas subordinadas a objetivos específicos, auxiliando e impulsionando a mi­
neração, a agricultura e a indústria manufatureira, e agindo diretamente nesses setores, nos 
casos mais urgentes ou de maior necessidade”.

Dentro da ordem de considerações expostas no citado documento, propôs o D.A.S.P. ao 
Sr. Presidente da República que fôsse “criado um órgão, sob direção singular, com persona­
lidade própria e autonomia administrativa, com jurisdição dentro e fora do Brasil, armado 
de poderes amplos sôbre os órgãos da administração e as entidades privadas, para coorde­
nar”, sob sua orientação direta, “a mobilização econômica do País” .

Reconhecendo a procedência das razões apresentadas pelo D.A.S.P., o Sr. Presidente 
da República expediu, em 28 de setembro de 1942, o Decreto-lei n. 4 . 750, que mobilizou, 
“a serviço do Brasil, todas as utilidades e recursos econômicos existentes no território nacio­
nal, seja qual for a sua origem, caráter, propriedade ou vínculo de subordinação”, inclu­
indo nessa mobilização o trabalho humano e incumbindo de sua orientação um Cordenador 
da Mobilização Econômica.

Logicamente, dentro da boa técnica de administração, a identidade dos problemas 
com que se defrontaram o Brasil e os Estados Unidos só poderia conduzir os respectivos go­
vernos, como os conduziu, a soluções idênticas. Foi o que realmente se verificou: a solução 
preconizada pelo D.A.S.P., como resultado de meticuloso estudo da questão, e adotada no 
Brasil há pouco menos de um ano, acaba de ser aplicada nos Estados Unidos, não obstante a 
vasta extensão que os mesmos problemas assumem na grande república irmã —  e que natu­
ralmente fez postergar sua inevitável aceitação.
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Evolução histórica do seguro soei ai

I. A EVOLUÇÃO DO SEGURO SOCIAL NO ESTRANGEIRO

E
S T U D A N D O - S E J  a  h i s t ó r i a  d o  s e g u r o  s o c i a l  

a t r a v é s  o  t e m p o ,  v e r i f i c a - s e  q u e  e l a  s e  p e r d e  

n a s  t r e v a s  d a  e v o l u ç ã o  s o c i a l .

N ã o  s e  c u i d a v a ,  e v i d e n t e m e n t e ,  n o s  t e m p o s  r e ­

m o t o s ,  d e  u m  m e c a n i s m o  q u e  p u d e s s e  s e r  c o m p a ­

r a d o  à  t é c n i c a  m o d e r n a  d o  s e g u r o  s o c i a l ,  a d a p t a d a  

à s  a t u a i s  n e c e s s i d a d e s  d a  v i d a  e c o n ô m i c a  e  a o s  

h e d i e r n o s  c o n h e c i m e n t o s  n o s  c a m p o s  d a  c i ê n c i a  

a d m i n i s t r a t i v a ,  a t u a r i a l ,  d e m o g r á f i c a ,  j u r í d i c a  e  

m é d i c a .  M a s ,  o  q u e  h o j e  o  s e g u r o  s o c i a l  o b j e t i v a  

a l c a n ç a r ,  c o m  p r o c e s s o s  t é c n i c o s  a p e r f e i ç o a d o s ,  

p r o c u r o u - s e ,  e m  o u t r a s  é p o c a s ,  c o n s e g u i r  p o r  m e i o s  

m a i s  r u d i m e n t a r e s  q u e  c o r r e s p o n d i a m  a  u m a  o r g a ­

n i z a ç ã o  s o c i a l  m u i t o  m e n o s  d e s e n v o l v i d a  : —  p r o ­

t e g e r  o s  d e s a m p a r a d o s  c o n t r a  a s  v i c i s s i t u d e s  d a  

v i d a .

E m  n u m e r o s a s  c i v i l i z a ç õ e s  a n t i g a s ,  o  t r a b a l h a ­

d o r  p a g a v a  s u a  s e g u r a n ç a  c o m  o  p r e ç o  d a  p r ó p r i a  

l i b e r d a d e .

N a  v e l h a  R o m a ,  o s  sodalitia o u  collegia opificum, 
i m i t a ç õ e s  d o s  éranoi a t e n i e n s e s ,  e n c a r r e g a v a m - s e  

d a  a s s i s t ê n c i a  a o s  v e l h o s ,  a o s  d o e n t e s  e  a o s  p o b r e s .  

O s  i m p e r a d o r e s  c r i a r a m  o b r a s  d e  b e n e f i c ê n c i a  e m  

f a v o r  d o s  ó r f ã o s  d o s  l e g i o n á r i o s .  M e d i d a s ,  o r i u n d a s  

d e  c o n c e i t o s  r e l i g i o s o s ,  e  d i t a d a s  p o r  m o t i v o s  d e  h i ­

g i e n e ,  f o r a m  t o m a d a s  p a r a  a s s e g u r a r  u m a  s e p u l t u r a  

c o n d i g n a  a o s  c i d a d ã o s  d e s p r o v i d o s  d e  r e c u r s o s .

O  a d v e n t o  d o  C r i s t i a n i s m o ,  d e r r a m a n d o  s ô b r e  o s  

p o v o s  a s  l u z e s  d e  s u a  f i l o s o f i a  p r o f u n d a m e n t e  h u ­

m a n i t á r i a ,  d e u  n o v o  i m p u l s o  e ,  o  q u e  é  m a i s  i m ­

p o r t a n t e ,  u m  f u n d a m e n t o  m o r a l  à s  o b r a s  d e  s o c o r r o .  

O  p r e c e i t o  e v a n g é l i c o  e s t á  s i n t e t i z a d o  n a  p a l a v r a  

d e  S ã o  P a u l o  : “ a l t e r  a l t e r i u s  o n e r a  p o r t a t e ,  e t  s i c  

a d e m p l e b i t i s  l e g e m  C h r i s t i ” . I n s t i t u i ç õ e s  r e l i g i o ­

s a s  a s s u m i r a m  a  e x e c u ç ã o  d e s s e  m a n d a m e n t o  a t r a ­

v é s  d a s  a s s o c i a ç õ e s  p i a s ,  d o s  m o s t e i r o s ,  d o s  a s i l o s .

N a  I d a d e  M é d i a ,  a s  ô o r p o r a ç õ e s  c r i a r a m ,  p a r a  

c s  companheiros, o  d e v e r  d e  a s s i s t i r - s e  m u t u a m e n t e  

e m  c a s o s  d e  d o e n ç a .  S ã o  d e s s a  é p o c a  o s  jurandes 
r e c o n h e c i d o s  p e l o  r e i  D a g o b e r t o  e m  6 3 0  e  p o r  u m

H e l v e c io  X a v ie r  L o p e s

Presidente do 1 . A . P  .E .T  .C.
Membro da Comissão Técnica de Orientação Sindical

c a p i t u l á r i o  d e  C a r l o s  M a g n o  e m  8 0 2 ,  e  a s  c onlrai- 
ries, c u j o s  p r i m e i r o s  f u n d a m e n t o s  r e m o n t a m  a o s  

a n o s  d e  1 1 8 8  e  1 2 7 0 ,  s e n d o  o  s e u  f u n c i o n a m e n t o  

r e g u l a m e n t a d o  p o r  e d i t o s  d o  r e i  C a r l o s  V I I  d a  

F r a n ç a  e m  1 4 4 4 ,  e  d o  r e i  H e n r i q u e  I I I  e m  1 5 8 1 .

M a i s  t a r d e ,  q u a n d o  a  i n f l u ê n c i a  c r e s c e n t e  d o s  

m e s t r e s  c o n s e g u i u  o b t e r  d a  r e a l e z a  a  i n t e r d i ç ã o  

d a s  a s s o c i a ç õ e s  d e  companheiros, p a s s a r a m  ê s t e s  a  

o r g a n i z a r  s o c i e d a d e s  s e c r e t a s .  Ê s s e s  a g r u p a m e n t o s  

d e  c o m p a n h e i r o s  d e  d i f e r e n t e s  r i t o s  o u  deveres 
( F i l h o s  d e  S a l o m ã o ,  d o  M e s t r e  J a c q u e s  o u  d o  P a i  

S o u b i s e )  t i n h a m ,  e s p e c i a l m e n t e ,  o  o b j e t i v o  d a  

p r e s t a ç ã o  d e  u m a  a s s i s t ê n c i a  m ú t u a .

C o m  o  a p a r e c i m e n t o  d o s  p r i m e i r o s  s i n t o m a s  d o  

c a p i t a l i s m o  i n d u s t r i a l ,  t o r n o u - s e  m a i s  a g u d a  a  

“ q u e s t ã o  s o c i a l ” . O  E s t a d o  v i u - s e  c o n s t r a n g i d o  a  

c u i d a r  d a  p r o t e ç ã o  d o s  a s s a l a r i a d o s .  O s  e n t ã o  a i n ­

d a  f r a c o s  p o d e r e s  p ú b l i c o s  d e l e g a r a m  e s t a  t a r e f a ,  

á r d u a  e  d e l i c a d a ,  à s  o r g a n i z a ç õ e s  p r o f i s s i o n a i s .  A s  

c o r p o r a ç õ e s  m e d i e v a i s ,  d e  c u n h o  s e c u l a r ,  e  a s  c o n -  

f r a t e r n i d a d e s ,  d e  c a r á t e r  r e l i g i o s o ,  e m p e n h a r a m - s e  

e m  a s s i s t i r  o s  s e u s  a s s o c i a d o s  e  m e m b r o s  d e  s u a  f a ­

m í l i a  n o s  c a s o s  d e  d o e n ç a  e  d e  v e l h i c e .  R e g i m e  

e s s e n c i a l m e n t e  p a t r i a r c a l ,  n ã o  d i s t i n g u i a  e n t r e  e s ­

m o l a ,  c a r i d a d e ,  b e n e f i c ê n c i a  e  p r e v i d ê n c i a .

M a s  j á  e m  1 2 7 0 ,  o  d i r e i t o  m u n i c i p a l  d e  H a n o -  

v e r  p r e v i a  a  o b r i g a t o r i e d a d e  d a  a s s i s t ê n c i a  d o s  p a ­

t r õ e s  a o s  s e u s  s e r v i d o r e s  e n f e r m o s .

U m  e d i t o  d e  H a n o v e r  d e  1 2 7 9  c o n s i d e r a v a  d e s -  

h u m a n o  o  r e e n v i o  d e  c o m p a n h e i r o s  d o e n t e s  p a r a  

s e u  p a í s  d e  o r i g e m  e  p r e s c r e v i a  o  d e v e r  d e  p r e s ­

t a r - l h e s ,  n o  l o c a l ,  o s  c u i d a d o s  q u e  s e u  e s t a d o  r e ­

q u e r i a .

D e v e  s e r  t a m b é m  f o c a l i z a d a  a  n o t á v e l  o r g a n i z a ­

ç ã o  d a s  c a i x a s  d e  p r e v i d ê n c i a  d a  i n s c r i ç ã o  m a r í ­

t i m a  e  o  i m p o r t a n t e  p a p e l  d e s e m p e n h a d o  p e l a  i n s ­

t i t u i ç ã o  d e  C o l b e r t  n o  d e s e n v o l v i m e n t o  d o  s e g u r o  

s o c i a l .

E m  1 6 5 0  a p a r e c e m  a s  s o c i e d a d e s  c r i a d a s  p e l o  

b a n q u e i r o  g e n o v ê s  T o n t i  ( e ,  p o r i s s o ,  d e n o m i n a d a s  

tontinas) ,  c u j a  f i n a l i d a d e  c o n s i s t i a  n a  d i s t r i b u i ç ã o ,
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e m  u m a  d a t a  p r e - f i x a d a ,  e n t r e  o s  s o b r e v i v e n t e s ,  

d a s  c o n t r i b u i ç õ e s  d e  t o d o s  o s  s e u s  m e m b r o s .

A  t u t e l a  o p r e s s i v a  d o s  g r ê m i o s  ( guilds)  d e s m o ­

r o n o u - s e  a n t e  o  s ô p r o  r e f o r m a d o r  d a  R e v o l u ç ã o  

f r a n c e s a ,  d e i x a n d o  o s  t r a b a l h a d o r e s  l i v r e s ,  é  c e r t o ,  

m a s  i s o l a d o s  e  i n d e f e s o s .  M a s ,  n e m  p o r i s s o  o  s e n ­

t i m e n t o  d o  d e v e r  m o r a l  d e  u m  a m p a r o  o r g a n i z a d o  

a o s  d e s a f o r t u n a d o s  d e s a p a r e c e u  d a  c o n c i ê n c i a  d o s  

r e f o r m a d o r e s  s o c i a i s .  M a n i f e s t o u - s e ,  d e  f o r m a  s o ­

l e n e  n a  c é l e b r e  D e c l a r a ç ã o  d e  2 3  d e  j u n h o  d e  1 7 9 3  

( “ D é c l a r a t i o n  d e s  D r o i t s  d e  l ’ H o m m e  e t  d u  C i -  

t o y e n ” )  c u j o  a r t .  2 1  p r e s c r e v i a :

"Les secours publics sont une dette sacrée. La 
société doit la subsistance aux citoyens malheureux, 
soit en leur procurant du travail, soit en assurant les 
moyens d’existence à ceux qui sont hors d’état de 
travailler” .

E s t a  D e c l a r a ç ã o  s i n t e t i z a v a  u m  v a s t o  e  f o r m o s o  

p r o g r a m a  d e  a m p a r o  a o s  cidadãos e m  c a s o  d e  d e s -  

e m p r ê g o ,  d o e n ç a ,  i n v a l i d e z ,  v e l h i c e  o u  o r f a n d a d e .  

I n f e l i z m e n t e ,  o  p r o g r a m a  f i c o u  l e t r a  m o r t a .  A  é p o ­

c a  á u r e a  d o  i l i m i t a d o  l i b e r a l i s m o  e c o n ô m i c o  o p u ­

n h a - s e  a  r e a l i z a ç õ e s  p r á t i c a s  n o  t e r r e n o  a s s i s t e n c i a l .  

O  “ l a i s s e z  f a i r e ”  n ã o  p e r m i t i u  a o  E s t a d o  u m a  i n t e r ­

v e n ç ã o  d i r e t a  q u e  c o n s e g u i s s e  t r a n s f o r m a r  a  g r a n ­

d i l o q ü ê n c i a  d o u t r i n á r i a  e m  a m p a r o  r e a l ,  p a l p á v e l .

A  e s t r u t u r a  e c o n ô m i c a  n ã o  t i n h a ,  a i n d a ,  e x i g i d o  

m e d i d a s  e n é r g i c a s .  E ’ s o m e n t e  c o m  o  d e s e n v o l v i ­

m e n t o  r á p i d o  d o  m a q u i n i s m o ,  c o m  a  f o r m a ç ã o  d e  

u m  p r o l e t a r i a d o  u r b a n o  e  s u a  c o n c e n t r a ç ã o  n a s  

g r a n d e s  f á b r i c a s ,  q u e ,  n a  p r i m e i r a  m e t a d e  d o  s é ­

c u l o  X I X ,  a  n e c e s s i d a d e  d e  u m a  p r e v i d ê n c i a  s o c i a l  

s e  a f i r m o u  c o m o  i n d i s p e n s á v e l .  N u m  i m p u l s o  e s ­

p o n t â n e o ,  q u e  h o n r a  o  t ã o  c r i t i c a d o  l i b e r a l i s m o ,  

f o r a m  e n t ã o  t o m a d a s  v á r i a s  m e d i d a s  q u e  c o n s t i ­

t u e m  a s  b a s e s  i m e d i a t a s  d o  m o d e r n o  s e g u r o  s o c i a l .

E v i d e n t e m e n t e ,  a s  s o c i e d a d e s  d e  s o c o r r o  m ú t u o ,  

q u e  s e  c o n s t i t u í r a m  d e p o i s  d a  c h a m a d a  G r a n d e  R e ­

v o l u ç ã o ,  p o u c o  s e  a s s e m e l h a r a m  e x t e r i o r m e n t e  a o s  

g r u p o s  m u t u a l í s t i c o s  i n t e g r a d o s  n a s  c o r p o r a ç õ e s ,  

c o n f r a t e r n i d a d e s  e  o u t r a s  a s s o c i a ç õ e s ,  l e i g a s  o u  r e ­

l i g i o s a s ,  d o s  t e m p o s  a n t e r i o r e s  a o  “ s é c u l o  d a  r a z ã o ” . 

S u a s  f i n a l i d a d e s  s o c i o l ó g i c a s  e  e c o n ô m i c a s  n ã o  

e r a m ,  c o n t u d o ,  m u i t o  d i f e r e n t e s  e m  r e l a ç ã o  a o s  

b e n e f í c i o s  q u e  s e  p r o p u n h a m  c o n c e d e r  a o s  s ó c i o s .  

O r i u n d a s  d e  u m  a g u d o  s e n s o  h u m a n i t á r i o ,  c o m b i ­

n a d o  c o m  u m  e s p í r i t o  d e  a s s o c i a ç ã o ,  e ,  a o  m e s m o  

t e m p o ,  d e  u m  i n d i v i d u a l i s m o  i g u a l m e n t e  c a r a c t e ­

r í s t i c o  p a r a  i n g l e s e s  e  f r a n c e s e s ,  a s  “triendly socie- 
ties”  e  a s  “ mutualités”  t e n t a r a m  ( e ,  e m  p a r t e ,  c o n ­

s e g u i r a m )  r e a l i z a r ,  s o b  o  l e m a  “ h e l p  y o u r s e l f ”  e

c o m  a r r a i g a d a  d e s c o n f i a n ç a  c o n t r a  o  E s t a d o ,  o  a m ­

p a r o  d o s  q u e ,  p r e v i d e n t e m e n t e ,  a  e l a s  s e  f i l i a r a m .

A s  s o c i e d a d e s  m u t u a l í s t i c a s  d e s e m p e n h a r a m ,  e  

c o n t i n u a m  a  d e s e m p e n h a r ,  r e l e v a n t e s  f u n ç õ e s  e m  

m u i t o s  p a í s e s  r e f r a t á r i o s  a o  i n t e r v e n c i o n i s m o  e s t a ­

t a l .  M a s ,  a  s u a  b a s e  n i t i d a m e n t e  v o l u n t á r i a ,  p o s ­

s i b i l i t a n d o  n o  ^ seu  q u a d r o  s o c i a l  f l u t u a ç õ e s  p r e j u ­

d i c i a i s  à  e s t a b i l i d a d e  f i n a n c e i r a  d a  i n s t i t u i ç ã o ,  a  

f a l t a  d e  p r e v i s ã o  d a s  m a s s a s  t r a b a l h i s t a s ,  d e s c u i -  

d o s a s  d o  f u t u r o ,  b e m  c o m o  a  s u s p e i ç ã o  d o s  p o d e r e s  

p ú b l i c o s  c o n t r a  a s  a t i v i d a d e s ,  à s  v e z e s  p e r i g o s a s ,  

d a s  a s s o c i a ç õ e s  d e  c l a s s e ,  p r e j u d i c a r a m  a  a t u a ç ã o  

g e n e r a l i z a d a  d a s  m u t u a l i d a d e s .  O  p r o b l e m a  d e  

u m a  p r o t e ç ã o  a d e q u a d a  c o n t r a  o s  r i s c o s  f í s i c o s  e  

e c o n ô m i c o s  d o s  t r a b a l h a d o r e s ,  c u j o  n ú m e r o  i a  p r o ­

g r e s s i v a m e n t e  a u m e n t a n d o ,  p e r s i s t i a ,  e  n ã o  p o d i a  

s o l u c i o n a r - s e  s a t i s f a t o r i a m e n t e  e n q u a n t o  o  E s t a d o  

s e  d e s i n t e r e s s a s s e  d o  b e m  e s t a r  d o s  a s s a l a r i a d o s .

P a l i a t i v o s ,  c o m o  o  f o m e n t o  c o n c e d i d o  à  e c o ­

n o m i a  i n d i v i d u a l ,  a s  “poor laws”  o u  o  s e g u r o  c o ­

m e r c i a l ,  f o r a m  c o n d e n a d o s  a o  f r a c a s s o .  S ó  r a r a ­

m e n t e ,  e  e m  c o n d i ç õ e s  e x c e p c i o n a i s ,  p o d e r á  u m  

t r a b a l h a d o r ,  p e l o  p r ó p r i o  e s f o r ç o  o u  a t r a v é s  d e  u m  

s e g u r o  c o n t r a t a d o  c o m  u m a  c o m p a n h i a  c o m e r c i a l ,  

e c o n o m i z a r  s o m a s  s u f i c i e n t e s  o u  s e g u r a r - s e  c o n v e ­

n i e n t e m e n t e  p a r a  e n f r e n t a r  o s  m e s e s ,  o u  m e s m o  

a n o s ,  d a  m i s é r i a  q u e  o  a m e a ç a  q u a n d o  i n c a p a c i ­

t a d o  p a r a  o  t r a b a l h o .  A s  l e i s  s ô b r e  a u x í l i o  a o s  i n d i ­

g e n t e s ,  q u a s e  s e m p r e  d e  u m  n í v e l  b a s t a n t e  m o d e s ­

t o ,  t o r n a r a m - s e  i n c o m p a t í v e i s  c o m  a  d i g n i d a d e  d o s  

t r a b a l h a d o r e s  q u e  n ã o  p o d i a m  s e r  e q u i p a r a d o s ,  

e m  c a s o  d e  d o e n ç a  o u  d e  v e l h i c e ,  a o s  m i s e r á v e i s ,  

v a g a b u n d o s ,  o u  m e n d i g o s  r e c o l h i d o s  p e l a  p o l í c i a .

O  s e g u r o  s o c i a l  o b r i g a t ó r i o  a p r e s e n t o u - s e ,  n e s t a s  

c o n d i ç õ e s ,  c o m o  ú n i c o  m e i o  c a p a z  d e  p r o t e g e r ,  c o m  

e f i c i ê n c i a ,  o s  e c o n o m i c a m e n t e  f r a c o s  c o n t r a  a s  v i -  

c i s s i t u d e s  f i s i o l ó g i c a s  e  e c o n ô m i c a s  d a  v i d a  m o d e r ­

n a .  S u a  r e a l i z a ç ã o ,  i m p l i c a v a ,  t o d a v i a ,  n u ’ a  m u ­

d a n ç a  r a d i c a l  n o s  c o n c e i t o s  g e r a i s  s ô b r e  a s  f u n ç õ e s  

e  o s  d e v e r e s  d o  E s t a d o ,  p a r a  c o m  a  c l a s s e  t r a b a ­

l h i s t a .  A  c o m u n i d a d e  n a c i o n a l  n ã o  p o d i a  m a i s  

d e i x a r  a o  a r b í t r i o  d o s  o p e r á r i o s  s e r e m  p r e v i d e n t e s  

o u  i m p r e v i d e n t e s ; d e v i a ,  a n t e s ,  n o  p r ó p r i o  i n t e ­

r ê s s e ,  a s s u m i r  o  p a p e l  d e  o r i e n t a r  e  d e t e r m i n a r  a  

p r o t e ç ã o  d o s  t r a b a l h a d o r e s ,  s u b s t i t u i n d o  u m a  p a r ­

t e  d a  l i b e r d a d e  i n d i v i d u a l  ( q u e  f à c i l m e n t e  p o d e r i a  

d e g e n e r a r  e m  i n c ú r i a  a m e a ç a d o r a  p a r a  a  c o l e t i v i ­

d a d e )  p o r  u m  s e g u r o  c o e r c i t i v o ,  g a r a n t i d o  p e l o  

e s f o r ç o  c o o r d e n a d o  d a  s o c i e d a d e .

A n t e c e d e n t e s  n e s t e  s e n t i d o  n ã o  f a l t a v a m ,  s e  b e m  

q u e  l i m i t a d o s  a  c e r t a s  c l a s s e s  p r o f i s s i o n a i s  q u e  s e
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d i s t i n g u i a m  .p o r  u m a  p a r t i c u l a r  c o e s ã o  s o c i a l  e  s e  

c a r a c t e r i z a v a m  t a m b é m  p o r  u m  r i s c o  a g r a v a d o  e  

i n c o m u m  d e  i n c a p a c i d a d e  d e  t r a b a l h o .  C o m o  

e x e m p l o s  p o d e m o s  c i t a r ,  d e s d e  l o g o ,  o s  m a r í t i m o s  e  

o s  m i n e i r o s .  E ,  d e  f a t o ,  a s  d u a s  p r i m e i r a s  l e i s  m o ­

d e r n a s  d e  s e g u r o  s o c i a l  o b r i g a t ó r i o  v i s a v a m  e s t a s  

d u a s  c l a s s e s  p a r t i c u l a r m e n t e  e x p o s t a s  à  d o e n ç a  o u  

i n v a l i d e z  p r e m a t u r a .

C a b e  à  B é l g i c a  a  g l ó r i a  d e  t e r  i n s t i t u í d o  a n t e s  

d o s  m a i s  u m  r e g i m e  d e  a p o s e n t a d o r i a  e m  f a v o r  

d o s  s e u s  m a r u j o s  i n v á l i d o s  o u  v e l h o s ,  s e n d o ,  a  l e i  

b e l g a ,  d e  2 1  d e  j u l h o  d e  1 8 4 4 .  A  I t á l i a  e m  1 8 6 1  

e  a  F r a n ç a  e m  1 8 8 5  p r o t e g e r a m ,  t a m b é m ,  o s  t r a ­

b a l h a d o r e s  d a  r e s p e c t i v a  m a r i n h a  m e r c a n t e  c o n t r a  

o s  r i s c o s  d e  i n v a l i d e z  e  v e l h i c e .  M a s  o  m é r i t o  d e  

t e r  f u n d a d o  o  p r i m e i r o  s i s t e m a  c o m p l e t o  d e  s e g u r o  

s o c i a l  o b r i g a t ó r i o ,  a b r a n g e n d o  a  d o e n ç a ,  o s  a c i ­

d e n t e s  d o  t r a b a l h o ,  a  i n v a l i d e z ,  a  v e l h i c e  e  a  m o r t e ,  

p e r t e n c e  à  Á u s t r i a ,  q u e ,  p e l a  l e i  d e  2 3  d e  m a i o  d e  

1 8 5 4 ,  c r i o u  a s  “ B r u d e r l a d e n ”  ( c a i x a s  d e  c o n f r a t e r -  

n i d a d e  m i n e i r a )  e m  f a v o r  d o s  a s s a l a r i a d o s  d a  s u a  

i m p o r t a n t e  i n d ú s t r i a  m i n e i r a .

E m  f a c e  d a  i n c e s s a n t e  e  p r o g r e s s i v a  i n d u s t r i a ­

l i z a ç ã o ,  n ã o  p o d i a  m a i s  o  s e g u r o  s o c i a l  c i n g i r - s e  a  

c l a s s e s  r e s t r i t a s ,  e m b o r a  i m p o r t a n t e s .  D e v i a  a l a r ­

g a r  o  s e u  r a i o  d e  a ç ã o ,  i n c l u i n d o  r a m o s  i n t e i r o s  d e  

a t i v i d a d e  e c o n ô m i c a  o u ,  m e l h o r  a i n d a ,  t o d o s  o s  

t r a b a l h a d o r e s  a s s a l a r i a d o s  q u a l q u e r  q u e  f ô s s e  a  p r o ­

f i s s ã o .  Ê s t e  p a s s o  f o i  r e a l i z a d o  n a  A l e m a n h a  c o m  

a  p r o m u l g a ç ã o  d a  l e i  i m p e r i a l  d e  1 5  d e  j u n h o  d e  

1 8 8 3  s ô b r e  o  s e g u r o - d o e n ç a - m a t e r n i d a d e  d o s  a s s a ­

l a r i a d o s  d a  i n d ú s t r i a  e  d o  c o m é r c i o ,  e s t e n d i d o ,  

p e l a s  l e i s  d e  5  d e  m a i o  d e  1 8 8 6  e  1 0  d e  a b r i l  d e  

1 8 9 2 ,  a o s  d a  a g r i c u l t u r a  e  d o s  t r a n s p o r t e s .

U m a  v e z  i m p l a n t a d o  o  s e g u r o - d o e n ç a  g e r a l  e  

o b r i g a t ó r i o ,  a  a m p l i a ç ã o  d o s  r i s c o s  c o b e r t o s  s e g u i u  

e m  c a d ê n c i a  a c e l e r a d a .  E m  6  d e  j u l h o  d e  1 8 8 4  

p r o m u l g a v a  a  A l e m a n h a  a  l e i  i m p e r i a l  s ô b r e  o  s e -  

g u r o - a c i d e n t e s ,  e  e m  2 2  d e  j u n h o  d e  1 8 8 9  o u t r a  

s ô b r e  o  s e g u r o - i n v a l i d e z - v e l h i c e .  A n t e s  d i s s o ,  a  

Á u s t r i a  j á  h a v i a  i n t r o d u z i d o ,  p e l a  l e i  d e  2 8  d e  d e ­

z e m b r o  d e  1 8 8 7 ,  o  s e g u r o  c o n t r a  o s  a c i d e n t e s  n o  

t r a b a l h o ,  e  p e l a  l e i  d e  3 0  d e  m a r ç o  d e  1 8 8 8  o  s e ­

g u r o - d o e n ç a - m a t e r n i d a d e .  D e s t a r t e ,  o s  t r a b a l h a ­

d o r e s  d a  E u r o p a  C e n t r a l ,  e n t r e  o  M a r  d o  N o r t e  e  

o  A d r i á t i c o ,  e s t a v a m  n o s  f i n s  d o  s é c u l o  p a s s a d o  a m ­

p a r a d o s  c o n t r a  o s  r i s c o s  s o c i a i s  e  p r o f i s s i o n a i s .

A s  o u t r a s  n a ç õ e s  d o  V e l h o  C o n t i n e n t e  a c o m p a ­

n h a r a m  o  e x e m p l o  r e c e b i d o  e  a d o t a r a m ,  n a s  d u a s  

d é c a d a s  p r e c e d e n t e s  à  p r i m e i r a  g u e r r a  m u n d i a l ,  

v á r i o s  r e g i m e s  d e  s e g u r o  s o c i a l  o b r i g a t ó r i o ,  c o m  

u m  c a m p o  d e  a p l i c a ç ã o  v a r i á v e l  d e  u m  p a í s  p a r a

o u t r o ,  e  v i s a n d o  o s  d i f e r e n t e s  r i s c o s .  N ã o  é  o  n o s s o  

i n t u i t o  t r a ç a r  a q u i  u m a  h i s t ó r i a  g e r a l  d o  d e s e n v o l ­

v i m e n t o  d o  s e g u r o  s o c i a l  n a  E u r o p a  a n t e s  d e  1 9 1 4 .  

L i m i t a r - n o s - e m o s  a  a s s i n a l a r  a s  g r a n d e s  e t a p a s  

p a r a  c a d a  u m  d o s  r a m o s  d a  p r e v i d ê n c i a .

N o  d o m í n i o  d a  i n d e n i z a ç ã o  d a s  v í t i m a s  d e  a c i ­

d e n t e s  d o  t r a b a l h o ,  d u a s  c o r r e n t e s  d i s t i n t a s ,  r e s u l ­

t a n d o  d e  c o n c e p ç õ e s  d i f e r e n t e s ,  c o e x i s t i a m  e  s e  

d e s e n v o l v e r a m  l a d o  a  l a d o .  U m a ,  p o d e n d o  s e r  

c a r a c t e r i z a d a  c o m o  s i s t e m a  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  

p a t r o n a l  l e g a l ,  f r e q ü e n t e m e n t e  c h a m a d o  t a m b é m  

s i s t e m a  d e  r e p a r a ç ã o  d e  a c i d e n t e s ,  p r e v a l e c e u  n o s  

p a í s e s  s o b  i n f l u ê n c i a  i d e o l ó g i c a  a n g l o - s a x ô n i a  e  

f r a n c e s a .  A  o u t r a ,  e s t a b e l e c e n d o  u m  v e r d a d e i r o  

s i s t e m a  d e  s e g u r o  s o c i a l  c o n t r a  o s  a c i d e n t e s  d o  t r a ­

b a l h o ,  i n s p i r o u  a o s  p a í s e s  o r i e n t a d o s  s e g u n d o  o s  

m o d e l o s  d a  E u r o p a  C e n t r a l .

O  p r i m e i r o  s i s t e m a ,  p r e p a r a d o  p e l a  “ E m p l o y e r ’ s 

L i a b i l i t y  A c t ”  d e  1 8 8 0 ,  c o n c r e t i z o u - s e  n a  G r ã - B r e ­

t a n h a  n a  “ W o r k m e n ’s  C o m p e n s a t i o n  A c t ”  d e  1 8 9 7 ,  

a p l i c á v e l  a o s  t r a b a l h a d o r e s  e m  f á b r i c a s ,  m i n a s ,  

t r a n s p o r t e s ,  e  c o n s t r u ç õ e s ,  e  e s t e n d i d a  à  a g r i c u l t u r a  

e m  1 9 0 0 .  N a  F r a n ç a ,  a  “ l o i  d u  9  a v r i l  1 8 9 8  c o n -  

c e r n a n t  l e s  r e s p o n s a b i l i t é s  d e s  a c c i d e n t s  d o n t  l e s  

o u v r i e r s  s o n t  v i c t i m e s  d a n s  l e u r  t r a v a i l ”  e n g l o ­

b o u  o s  i n d u s t r i á r i o s ,  s e n d o  o s  c o m e r c i á r i o s  i n c l u í ­

d o s  p o r  u m a  l e i  d e  a b r i l  d e  1 9 0 6 .  N o s  m e s m o s  

m o l d e s  p r o c e d e r a m  o s  l e g i s l a d o r e s  b e l g a s  e  p o r t u ­

g u e s e s  ( l e i s  d e  1 9 0 3  e  d e  1 9 1 3 ,  r e s p e c t i v a m e n t e ) .

O  s e g u n d o  s i s t e m a  l o g r o u  m a i o r  e x p a n s ã o .  A s ­

s i m  a  N o r u e g a  o  a d o t o u  e m  1 8 9 4  p a r a  a  p r o t e ç ã o  

d o s  i n d u s t r i á r i o s  e  e m  1 9 0 8  p a r a  o s  m a r í t i m o s ; a  

F i n l â n d i a  e m  1 8 9 5  p a r a  a  i n d ú s t r i a ; a  D i n a m a r c a  

e m  1 8 9 8  p a r a  a i n d ú s t r i a ,  e m  1 9 0 5  p a r a  a  m a r i n h a  

m e r c a n t e  e  e m  1 9 0 8  p a r a  a  a g r i c u l t u r a ; e  a  I t á l i a  

e m  1 8 9 8  p a r a  o s  i n d u s t r i á r i o s  e  o s  c o m e r c i á r i o s .

N o  p r i m e i r o  d e c ê n i o  d o  s é c u l o  X X ,  i m p l a n t a r a m  

o  s e g u r o  o b r i g a t ó r i o  c o n t r a  o s  a c i d e n t e s  d e  t r a b a l h o :  

a  H u n g r i a  ( e m  1 9 0 0  p a r a  o s  d o m é s t i c o s  e  t r a b a ­

l h a d o r e s  a g r í c o l a s ,  e m  1 9 0 7  p a r a  o s  i n d u s t r i á r i o s  e  

c o m e r c i á r i o s ) ,  o s  P a í s e s - B a i x o s  ( e m  1 9 0 1  p a r a  i n ­

d ú s t r i a  e  c o m é r c i o ) ,  a  S u é c i a  ( e m  1 9 0 1  p a r a  a  i n ­

d ú s t r i a )  e  o  L u x e m b u r g o  ( e m  1 9 0 2  p a r a  a  i n d ú s ­

t r i a ,  e m  1 9 0 4  p a r a  o  c o m é r c i o ,  e m  1 9 0 9  p a r a  a  

a g r i c u l t u r a ) .  A  l e i  f e d e r a l  d e  1 3  d e  j u n h o  d e  1 9 1 1  

i n s t i t u i u  n a  S u í ç a  u m  r e g i m e  m o d e l a r  d e  s e g u r o  

a c i d e n t e s  .

N o  c a m p o  d o  s e g u r o - d o e n ç a - m a t e r n i d a d e  p o d e m  

t a m b é m  s e r  d i s t i n g u i d a s  d u a s  t e n d ê n c i a s  p a r a l e l a s  

q u e  c a r a c t e r i z a m  a  e v o l u ç ã o  e n t r e  o  f i m  d o  s é c u l o  

p a s s a d o  e  a  g u e r r a  m u n d i a l  d e  1 9 1 4 - 1 9 1 8 .  A  p r i ­

m e i r a  t e n t o u  c o n c i l i a r  a s  n o v a s  n e c e s s i d a d e s  s o c i a i s
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c o m  a s  v e l h a s  t r a d i ç õ e s  l i b e r a i s ,  f a v o r e c e n d o ,  e  a t é  

s u b v e n c i o n a n d o ,  a s  m u t u a l i d a d e s ,  s e m ,  p o r é m ,  t o r ­

n a r  a  f i l i a ç ã o  c o m p u l s ó r i a .  A  s e g u n d a  s e  d e c i d i u  

f r a n c a m e n t e  • p a r a  o  s e g u r o  o b r i g a t ó r i o ,  i m p e l i d a ,  

t a l v e z ,  p e l a  f a l t a  d e  u m  m o v i m e n t o  m u t u a l í s t i c o  

b a s t a n t e  f o r t e  c o m o  o  q u e  f l o r e s c e u  n o s  p a í s e s  d o  

p r i m e i r o  g r u p o .

O  s e g u r o - d o e n ç a  l i v r e  d e s e n v o l v e u - s e  c o m  f ô r ç a  

n a  S u é c i a ,  o n d e  a s  l e i s  d e  1 8 9 1  e  d e  1 9 1 0  o  a m p a ­

r a r a m  c o m  o  a u x í l i o  d o  E s t a d o ; n a  B é l g i c a ,  o n d e  

a  v e l h a  l e i  d e  1 8 5 1  s ô b r e  a s  s o c i e d a d e s  d e  s o c o r r o  

m ú t u o  f o i  m o d e r n i z a d a  e m  1 8 9 4 ;  n a  F r a n ç a ,  c u j a  

l e i  d e  1 8 9 8  r e g e u  d u r a n t e  u m a  g e r a ç ã o  a s  s o c i e ­

d a d e s  m u t u a l í s t i c a s ; e  n a  D i n a m a r c a ,  o n d e  a  m a ­

t é r i a  f o i  d i s c i p l i n a d a  p o r  u m a  l e i  .d e  1 8 9 2 .

O  s e g u r o - d o e n ç a  o b r i g a t ó r i o  c o n q u i s t o u  a  H u n ­

g r i a  e m  1 8 9 1 ,  o  L u x e m b u r g o  e m  1 9 0 1 ,  a  N o r u e g a  

e m  1 9 0 9 ,  a  S é r v i a  e m  1 9 1 0 ,  a  G r ã - B r e t a n h a  e m  

1 9 1 1 ,  e  a  R u m â n i a  e  a  R ú s s i a  e m  1 9 1 2 .  A  F r a n ç a ,  

r o m p e n d o  c o m  o  s i s t e m a  m u t u a l í s t i c o  q u e  p r e v a ­

l e c e u  p a r a  a s  d e m a i s  p r o f i s s õ e s ,  p r e s c r e v e u  e m  

1 8 9 4  o  s e g u r o - d o e n ç a  c o m p u l s ó r i o  p a r a  o s  m i n e i ­

r o s  ; o s  P a i s e s - B a i x o s  a d o t a r a m  o  p r i n c í p i o  d a  

o b r i g a t o r i e d a d e  e m  1 9 1 3 ;  e  a  I t á l i a  a c e i t o u  e m  

1 9 1 1  u m a  s o l u ç ã o  p a r c i a l  c o m  a  i n t r o d u ç ã o  d o  s e -  

g u r o - m a t e r n i d a d e  ( s e m  c o b e r t u r a  d o  r i s c o  d o e n ç a ) .  

A  S u í ç a  e s t a b e l e c e u  n a  l e i  d e  1 9 1 1  o  s e g u r o - d o e n ç u ,  

d e l e g a n d o ,  p o r é m ,  a  c o m p e t ê n c i a  d e  t o r n á - l o  c o m ­

p u l s ó r i o  a o s  C a n t õ e s ,  q u e ,  p o r  s u a  v e z ,  p o d i a m  e n ­

c a r r e g a r  o s  m u n i c í p i o s  d a  t r a n s f o r m a ç ã o  d o s  p r i n ­

c í p i o s  l e g a i s  e m  o b r i g a ç ã o  e f e t i v a .

N o  c a m p o  d o  s e g u r o - i n v a l i d e z - v e l h i c e - m o r t e ,  e n ­

f i m ,  o s  p r o g r e s s o s  a l c a n ç a d o s  p e l a s  n a ç õ e s  e u r o ­

p é i a s  a t é  o  a n o  d e  1 9 1 4 ,  f o r a m  l i g e i r a m e n t e  m e n o s  

r á p i d o s  d o  q u e  o s  v e r i f i c a d o s  n o s  o u t r o s  r a m o s  d e  

s e g u r o  s o c i a l .  A s s i m  a s  l e i s  d a  B é l g i c a  d e  1 9 1 1  e  

d a  F r a n ç a  d e  1 8 9 4  s o m e n t e  a m p a r a v a m  a  c l a s s e  

m i n e i r a ,  e  a  l e i  a u s t r í a c a  d e  1 9 0 7  s e  a p l i c a v a ,  s e m  

d i s t i n ç ã o  d a  a t i v i d a d e  p r o f i s s i o n a l ,  a o s  e m p r e g a d o s  

m a s  n ã o  b e n e f i c i a v a  o s  t r a b a l h a d o r e s  b r a ç a i s .  A  

G r ã - B r e t a n h a  p r o m u l g o u  e m  1 9 1 1  u m  i m p o r t a n t e  

d i p l o m a  l e g a l  q u e  v i s a v a  t o d o s  o s  a s s a l a r i a d o s ,  

p o r é m  n ã o  c o b r i a  o s  r i s c o s  v e l h i c e  e  m o r t e ,  m a s  

u n i c a m e n t e  o s  d e  d o e n ç a  e  i n v a l i d e z .  O  L u x e m ­

b u r g o  a d o t o u  e m  1 9 1 1 ,  e  a  R u m â n i a  e m  1 9 1 2 ,  u m  

r e g i m e  d e  s e g u r o - i n v a l i d e z - v e l h i c e - m o r t e  a p l i c á v e l  

à  i n d ú s t r i a  e  a o  c o m é r c i o .  U m a  l e i  f r a n c e s a  d e  

1 9 1 0 ,  q u e  p r e v i u  a p o s e n t a d o r i a s  e  p e n s õ e s  p a r a  o s  

a s s a l a r i a d o s  e  o s  a g r i c u l t o r e s ,  n ã o  l o g r o u  s e r  e f e t i ­

v a m e n t e  a p l i c a d a .  E n t r e t a n t o ,  a  S u é c i a  i n t r o d u z i u  

e m  1 9 1 2  u m  n o v o  e  m a i s  a m p l o  r e g i m e  d e  s e g u r o  

s o c i a l  c o n t r a  a  i n v a l i d e z ,  a  v e l h i c e  e  a  m o r t e ,  e n ­

g l o b a n d o  n ã o  s ó  o s  t r a b a l h a d o r e s ,  m a s  t ô d a  a  p o ­

p u l a ç ã o ,  s e n d o ,  d e s t a r t e ,  o  p r i m e i r o  p a í s  a  r e a l i z a r  

u m  v e r d a d e i r o  s e g u r o  n a c i o n a l  d o  p o v o  i n t e i r o .

T r a ç a m o s ,  n o s  p a r á g r a f o s  a n t e r i o r e s ,  e m  s u a s  li­

n h a s  m a i s  v i v a s ,  o  q u a d r o  d o  s e g u r o  s o c i a l  n a  é p o c a  

a n t e r i o r  à  p r i m e i r a  g u e r r a  m u n d i a l .  E ’ s u r p r e e n ­

d e n t e ,  e n t r e t a n t o ,  a s s i n a l a r  q u e  a o  s u r t o  d a  p r e v i ­

d ê n c i a  n o s  p a i s e s  e u r o p e u s  n ã o  c o r r e s p o n d e u  u m a  

e v o l u ç ã o  a n á l o g a  n a s  n a ç õ e s  e x t r a - e u r o p é i a s .  D e  

f a t o ,  a b s t r a i n d o  d e  a l g u m a s  p o u c a s  l e i s  s ô b r e  a s  

“ f r i e n d l y  s o c i e t i e s ”  n a  U n i ã o  S u l - a f r i c a n a  ( 1 8 9 2 )  

e  e m  t r ê s  e s t a d o s  d o  C o m m o n w e a l t h  a u s t r a l i a n o  

( T a s m â n i a  1 8 8 8 ,  N o v a  G á l i a  d o  S u l  1 9 1 2 .  

Q u e e n s l a n d  1 9 1 3 )  b e m  c o m o  d a  l e g i s l a ç ã o  a u s t r a ­

l i a n a  s ô b r e  o s  a u x í l i o s  à  m a t e r n i d a d e  ( 1 9 1 2 )  e  d a  

d o  J a p ã o  s ô b r e  o s  a c i d e n t e s  ( 1 9 0 5  e  1 9 1 1 ) ,  s ó  h o u ­

v e  a s  m e d i d a s  t o m a d a s  e m  v á r i o s  e s t a d o s  d a  U n i ã o  

N o r t e a m e r i c a n a ,  d o  C a n a d á  e  d o  P e r ú ,  e m  f a v o r  

d a s  v í t i m a s  d e  a c i d e n t e s  d o  t r a b a l h o ,  q u e  m e r e ­

c e s s e m  s e r  m e n c i o n a d a s  n u m  r á p i d o  i n v e n t á r i o  d a  

l e g i s l a ç ã o  d e  p r e v i d ê n c i a  f o r a  d a  E u r o p a  e  p r e c e ­

d e n t e s  à  g r a n d e  c o n v u l s ã o  d e  1 9 1 4 - 1 9 1 8 .

. A  g u e r r a  m u n d i a l  d e  1 9 1 4  v e i o ,  p o r é m ,  m o d i f i ­

c a r  p r o f u n d a m e n t e  a  e s t r u t u r a  e c o n ô m i c a  e  s o c i a l  

d e  t o d o s  o s  p a í s e s .  A  p r o t e ç ã o  s o c i a l  a t r a v é s  d o  

s e g u r o  o b r i g a t ó r i o ,  a n t e r i o r m e n t e  p r i v i l é g i o  d a s  

n a ç õ e s  e u r o p é i a s ,  s e  e s p a l h o u  v i t o r i o s a m e n t e  p o r  

t o d o  o  m u n d o  n o s  d o i s  d e c ê n i o s  q u e  s e  s e g u i r a m  

a o s  t r a t a d o s  d e  p a z  c o n c l u í d o s  e m  1 9 1 9 ,  e  e n c o n ­

t r o u  u m  c e n t r o  d e  i r r a d i a ç ã o  n a  o b r a  d a  O r g a n i ­

z a ç ã o  I n t e r n a c i o n a l  d o  T r a b a l h o ,  a  q u a l ,  d i r e t a  o u  

i n d i r e t a m e n t e ,  i n f l u i u  s ô b r e  a  l e g i s l a ç ã o  d e  s e g u r o  

s o c i a l  d e  q u a s i  t o d o s  o s  p o v o s  c i v i l i z a d o s ,  i n d i c a n ­

d o - l h e s  a s  d i r e t r i z e s  c e r t a s  e  a s  b a s e s  f i r m e s  p a r a  

a  s o l u ç ã o  s a t i s f a t ó r i a  d o s  n o v o s  p r o b l e m a s  d e c o r ­

r e n t e s  d a s  t r a n s f o r m a ç õ e s  s o c i a i s ,  a d m i n i s t r a t i v a s  e  

p o l í t i c a s  e  d a s  m u d a n ç a s  e c o n ô m i c a s ,  i n d u s t r i a i s  e  

d e m o g r á f i c a s .

N a  E u r o p a ,  o n d e ,  n a  m a i o r i a  d o s  p a í s e s ,  o  n í v e l  

g e r a l  d a  p r e v i d ê n c i a  j á  h a v i a  a t i n g i d o  u m  g r a u  

b a s t a n t e  e l e v a d o ,  o s  s i s t e m a s  f o r a m  a p e r f e i ç o a d o s  

e  e s t e n d i d o s  a  n o v a s  c l a s s e s .

A s s i m ,  o  s e g u r o - a c i d e n t e s  a u s t r í a c o  e n g l o b o u  e m  

1 9 2 8  a  a g r i c u l t u r a  e  m o d i f i c o u  r a d i c a l m e n t e  e m

1 9 3 5  a  s u a  e s t r u t u r a  u n i f i c a n d o - a  c o m  o s  o u t r o s  

r a m o s  d e  s e g u r o .  A  B é l g i c a  i n c l u i u  e m  1 9 2 9  o s  

m a r í t i m o s  n o  s e u  s i s t e m a  d e  r e p a r a ç ã o  d e  a c i d e n ­

t e s .  A  E s p a n h a ,  d e p o i s  d e  t e r  a d o t a d o  e m  1 9 2 2  a  

r e p a r a ç ã o  d e  a c i d e n t e s ,  t r a n s f o r m o u - a  e m  1 9 3 1  e  

1 9 3 2  e m  s e g u r o  o b r i g a t ó r i o .  A  F r a n ç a  r e f o r m o u  a  

s u a  l e i  a n t i q u a d a  e m  1 9 2 0 ,  1 9 2 2 ,  1 9 2 6  e  1 9 3 0 .  

A  G r ã - B r e t a n h a  s u b s t i t u i u  e m  1 9 3 4  o  s i s t e m a  d e
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r e p a r a ç ã o  p e l o  d e  s e g u r o  n o  q u e  d i z  r e s p e i t o  à  i n ­

d ú s t r i a  d e  c a r v ã o .  A  I t á l i a  r e o r g a n i z o u  e m  1 9 3 3  

a  g e s t ã o  a d m i n i s t r a t i v a  d o  s e g u r o - a c i d e n t e s .  N o s  

E s t a d o s  b á l t i c o s  r e f o r m a s  f o r a m  a d o t a d a s  e m  1 9 3 4  

e  1 9 3 6  p e l a  E s t ô n i a ,  e m  1 9 2 7  p e l a  L e t ô n i a  e  e m

1 9 3 6  p e l a  L i t u â n i a .  O s  P a í s e s - B a i x o s  i n c l u i r a m  

e m  1 9 1 9  a  m a r i n h a  m e r c a n t e  e  e m  1 9 2 2  a  a g r i c u l ­

t u r a  n a  l e g i s l a ç ã o  d e  s e g u r o - a c i d e n t e s .  A  P o l ô n i a  

u n i f i c o u  e m  1 9 2 4  a s  l e i s  h e r d a d a s  d o s  a n t i g o s  t e r ­

r i t ó r i o s  d a s  p o t ê n c i a s  c e n t r o - e u r o p é i a s ,  e s t e n d e n d o -  

a s  a o  t e r r i t ó r i o  e x - r u s s o .  P o r t u g a l  e n g l o b o u  e m  

1 9 1 9  t o d o s  o s  a s s a l a r i a d o s  n a  l e i  d e  1 9 1 3 .  A  R u -  

m â n i a  c o o r d e n o u  e m  1 9 3 3  o  s e u  s e g u r o .  A  U n i ã o  

S o v i é t i c a  i n t r o d u z i u  o  s e g u r o - a c i d e n t e s  o b r i g a t ó r i o  

e m  1 9 2 2 ,  e  n o  m e s m o  a n o  a  Y u g o s l á v i a  e s t e n d e u  e  

u n i f i c o u  a  a n t i g a  l e i  a u s t r í a c a  d e  1 8 8 7  e m  t ô d a s  a s  

p r o v í n c i a s  d o  n o v o  r e i n o .

O  s e g u r o - d o e n ç a  e n c o n t r o u  n o v o s  a d e p t o s  n a  

B u l g á r i a  ( 1 9 2 4 ) ,  n a  E s p a n h a  ( s o b  f o r m a  d e  s e g u -  

r o - m a t e r n i d a d e ,  i m p l a n t a d o  e m  1 9 2 9 ) ,  n a  F r a n ç a  

( 1 9 2 8 / 3 0 ) ,  n a  G r é c i a  ( 1 9 3 4 ) ,  n a  I t á l i a  ( s o b  f o r m a  

d e  s e g u r o - t u b e r c u l o s e ,  i n t r o d u z i d o  e m  1 9 2 7 )  n a  

L i t u â n i a  ( 1 9 2 6 ) ,  e  n a  U n i ã o  S o v i é t i c a  ( 1 9 2 2 ) .  

O  s e u  r a i o  d e  a ç ã o  f o i  e s t e n d i d o ,  o u  a  n o v a s  a t i v i ­

d a d e s  p r o f i s s i o n a i s ,  s o b r e t u d o  à  a g r i c u l t u r a ,  n a  

Á u s t r i a  ( 1 9 2 8 )  e  n a  T c h e c o s l o v á q u i a  ( 1 9 2 0 ) ,  o u  

a  n o v a s  p a r t e s  d o  t e r r i t ó r i o  n a c i o n a l ,  n a  P o l ô n i a  

( 1 9 2 0 )  e  n a  Y u g o s l á v i a  ( 1 9 2 2 ) .  R e f o r m a s  s u b s ­

t a n c i a i s  f o r a m  e f e t i v a d a s  n a  H u n g r i a  ( 1 9 2 7 ) ,  n o  

L u x e m b u r g o  ( 1 9 2 5 )  e  n a  R u m â n i a  ( 1 9 3 3 ) .  O  s e -  

g u r o - i n v a l i d e z - v e l h i c e - d o e n ç a  s o f r e u  i m p o r t a n t e s  

m e l h o r i a s  n a  Á u s t r i a  ( 1 9 2 6 )  e  n a  R u m â n i a  

( 1 9 2 4 ) .  N o v o s  r e g i m e s  f o r a m  i m p l a n t a d o s  n a  B é l ­

g i c a  ( 1 9 2 4  e  1 9 2 5 )  n a  B u l g á r i a  ( 1 9 2 4 ) ,  n a  D i n a ­

m a r c a  ( 1 9 2 1 ) ,  n a  E s p a n h a  ( s ó  o  s e g u r o - v e l h i c e ,  

e m  1 9 1 9 ) ,  n a  F r a n ç a  ( 1 9 2 8  e  1 9 3 0 ) ,  n a  G r ã - B r e ­

t a n h a  ( s ó  o  s e g u r o - v e l h i c e - m o r t e ,  e m  1 9 2 5 ,  s e n d o  

o  s e g u r o - i n v a l i d e z  d e  1 9 1 1 ) ,  n a  G r é c i a  ( 1 9 3 4 ) ,  n a  

H u n g r i a  ( 1 9 2 8 ) ,  n a  I t á l i a  ( 1 9 1 9 ) ,  n o s  P a í s e s - B a i ­

x o s  ( 1 9 1 9 ) ,  n a  P o l ô n i a  ( 1 9 2 7  e  1 9 3 4 ) ,  n a  T c h e ­

c o s l o v á q u i a  ( 1 9 2 4 )  e  n a  U n i ã o  S o v i é t i c a  ( 1 9 2 2 ) ,  

r e f o r m a d o  e m  1 9 3 2 ) .

O  c o n t i n e n t e  a s i á t i c o  c o n t r i b u i u ,  p o r  s u a  v e z ,  

p a r a  o  m a i o r  f l o r e s c i m e n t o  d o  s e g u r o  s o c i a l ,  s e n d o  

a  r e p a r a ç ã o  d o s  a c i d e n t e s  d o  t r a b a l h o  i n t r o d u z i d a  

e m  1 9 2 3  n a  í n d i a ,  e  e m  1 9 2 6  n a  P a l e s t i n a .  O  J a ­

p ã o  m o d e r n i z o u  s u a  l e i  e m  1 9 2 3  e  a d o t o u  t a m b é m  

o  s e g u r o - d o e n ç a  ( 1 9 2 2 ,  1 9 2 6 ) .

N o  h e m i s f é r i o  o c i d e n t a l ,  a  r e p a r a ç ã o  d o s  a c i ­

d e n t e s  d o  t r a b a l h o  f o i  p r e v i s t a  n a s  l e g i s l a ç õ e s  d e ,  

p r a t i c a m e n t e ,  t o d a s  a s  n a ç õ e s .  A  l e i  a r g e n t i n a  e  a  

c o l o m b i a n a  d a t a m  d e  1 9 1 5 ,  a  c h i l e n a  e  a  c u b a n a

d e  1 9 1 6 ,  a  u r u g u a i a  d e  1 9 2 0 ,  a  e q u a t o r i a n a  d e  

1 9 2 1 ,  a  m e x i c a n a  d e  1 9 3 1 .  N o s  E s t a d o s  U n i d o s ,  a  

m a i o r i a  d a s  l e i s  p r o v i n c i a i s  f o i  p r o m u l g a d a  e n t r e  

1 9 1 1  e  1 9 1 7 .  A  B o l í v i a  a d o t o u  m e d i d a s  n e s t e  a s ­

s u n t o  e m  1 9 2 4 ,  a  C o s t a  R i c a  e m  1 9 2 5 ,  a  R e p ú b l i c a  

D o m i n i c a n a  e m  1 9 3 2 ,  a  N i c a r á g u a  e m  1 9 3 0 ,  o  P a ­

r a g u a i  e m  1 9 2 7  e  a  V e n e z u e l a  e m  1 9 2 8 .

O  s e g u r o - d o e n ç a  e s t á  f u n c i o n a n d o  n o  C h i l e  d e s -  

d ?  1 9 2 4 ,  n o  E q u a d o r  d e s d e  1 9 3 6 ,  n o  P e r ú  d e s d e

1 9 3 7 ,  e n q u a n t o  r e g i m e s  d e  s e g u r o - m a t e m i d a d e  s ã o  

a p l i c a d o s  n a  A r g e n t i n a  e  e m  C u b a  d e s d e  1 9 3 4 .  

M a s ,  e m  q u a s i  t o d o s  o s  E s t a d o s  a m e r i c a n o s ,  e s t u ­

d o s  p r e l i m i n a r e s  p a r a  a  i m p l a n t a ç ã o  d o  s e g u r o - d o ^  

e n ç a  s ã o  e m p r e e n d i d o s ,  a l g u n s  d o s  q u a i s  s e  a c h a m  

m u i t o  a d i a n t a d o s ,  c o m o  o s  p r o c e d i d o s  n o  M é x i c o  

e  n a  C o l ô m b i a ,  s e n d o  a  r e s p e c t i v a  l e i  j á  p r o m u l ­

g a d a ,  d e s d e  1 9 4 0 ,  n a  V e n e z u e l a .

O  s e g u r o - i n v a l i d e z - v e l h i c e - m o r t e ,  e n f i m ,  e n c o n ­

t r o u  u m  a m b i e n t e  f a v o r á v e l  e n t r e  a s  n a ç õ e s  a m e ­

r i c a n a s .  C o m  e f e i t o ,  t a i s  s i s t e m a s ,  c o m  u m  c a m p o  

d e  a p l i c a ç ã o  v a r i á v e l ,  e x i s t e m  n a  A r g e n t i n a  ( 1 9 1 9 ,  

1 9 2 1 ,  1 9 2 3 ,  1 9 3 5 ) ,  n a  B o l í v i a  ( 1 9 2 6 ) ,  n o  C h i l e  

( 1 9 2 4 ) ,  n a  C o l ô m b i a  ( 1 9 2 6 ) ,  n o  E q u a d o r  ( 1 9 2 8 ,  

1 9 3 6 ) ,  n o s  E s t a d o s  U n i d o s  ( 1 9 3 5 ) ,  n o  P a r a g u a i  

( 1 9 2 4 ) ,  n o  P e r ú  ( 1 9 3 7 ) ,  n o  U r u g u a i  ( 1 9 1 9 ,  1 9 3 4 ) .

A  s e g u n d a  g u e r r a  m u n d i a l  i n t e r r o m p e u ,  a t é  u m  

c e r t o  p o n t o ,  o s  p r o g r e s s o s  d o  s e g u r o  s o c i a l .  T u d o ,  

p o r é m ,  p a r e c e  i n d i c a r  q u e ,  d e p o i s  d a  v i t ó r i a ,  a  p r e ­

v i d ê n c i a  s o c i a l  v a i  s e r  c h a m a d a  a  d e s e m p e n h a r  u m  

p a p e l  b á s i c o  n a  r e c o n s t r u ç ã o .  O  “ p l a n o  B e v e r i d g e ”  

b e m  c o m o  a s  r e f e r ê n c i a s  c o n t i d a s  a  e s s e  r e s p e i t o  

n a  “ C a r t a  d o  A t l â n t i c o ”  c o m p r o v a m  a  i m p o r t â n c i a  

q u e  t o d o s  o s  e s t a d i s t a s  e s c l a r e c i d o s  a t r i b u e m  a o  

s e g u r o  s o c i a l  c o m o  m e i o  r a c i o n a l  e  e f i c i e n t e  d a  

s e g u r a n ç a  p o l í t i c a ,  e c o n ô m i c a  e  d e m o g r á f i c a .

I I .  A EVOLUÇÃO DO SEGURO SOCIAL NO BRASIL

M u i t o  p r o p o s i t a d a m e n t e  d e i x á m o s ,  n o  c a p í t u l o  

p r e c e d e n t e ,  d e  f o c a l i z a r  o  d e s e n v o l v i m e n t o  d o  s e ­

g u r o  s o c i a l  n o  B r a s i l ,  r e s e r v a n d o  a  d e s c r i ç ã o  d a s  

s u a s  g r a n d e s  e t a p a s  p a r a  u m  r e s u m o  e s p e c i a l .

E m  u m  p a í s  o n d e  d o m i n o u ,  n o s  p r i m ó r d i o s  d e  

s u a  o r g a n i z a ç ã o ,  o  b r a ç o  e s c r a v o  e  q u e  e r a  c a r a c t e ­

r i z a d o  p e l a  p r e p o n d e r â n c i a  d a  a g r i c u l t u r a  q u a n d o  

o u t r a s  n a ç õ e s  j á  s e  e n c o n t r a v a m  e m  u m  p r o c e s s o  

a d i a n t a d o  d e  i n d u s t r i a l i z a ç ã o ,  n ã o  s e  p o d i a  l o g i c a ­

m e n t e  c o g i t a r  d e  l e g i s l a ç ã o  t r a b a l h i s t a  e  p r e v i d ê n ­

c i a .  M e s m o  d e p o i s  d a  “ l e i  á u r e a ”  a  p o l í t i c a  s o c i a l  

s e  c h o c o u  c o n t r a  o b s t á c u l o s ,  d e c o r r e n t e s  d e  p r e c o n ­

c e i t o s  d e  u m  l i b e r a l i s m o  e c o n ô m i c o  e  d e  u m  a n t i -  

i n t e r v e n c i o n i s m o  e s t a t a l ,  q u e  d o m i n a r a m  d u r a n t e
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m u i t o  t e m p o  n ã o  s ó  n o  B r a s i l  c o m o  t a m b é m  e m  

o u t r o s  p a í s e s  n o v o s .

F o r m a r a m - s e ,  é  v e r d a d e ,  a l g u m a s  p o u c a s  s o c i e ­

d a d e s  m u t u a l í s t i c a s .  F u n d a r a m - s e ,  g r a ç a s  a o  e s ­

p í r i t o  f i l a n t r ó p i c o  d e  n o s s a  g e n t e ,  a s i l o s  p a r a  p o ­

b r e s ,  s a n t a s  c a s a s  p a r a  d o e n t e s .  M a s  u m a  v e r d a ­

d e i r a  l e g i s l a ç ã o  p r o t e t o r a  d o  t r a b a l h o ,  d e  a s s i s t ê n ­

c i a  a o  t r a b a l h a d o r  e  à  s u a  f a m í l i a ,  e r a  a s s u n t o  

a l h e i o  à s  c o g i t a ç õ e s  d o s  g o v e r n o s  q u e  s e  s u c e d i a m  

n a s  p r i m e i r a s  d é c a d a s  d a  R e p ú b l i c a .

E s ]ta  m e n t a l i d a d e  t r a d u z i a - s e  n a  p r ó p r i a  C o n s ­

t i t u i ç ã o  d e  2 4  d e  f e v e r e i r o  d e  1 8 9 1 ,  c u j o  a r t .  7 2  

s e  c o n t e n t o u  e m  g a r a n t i r  “ o  l i v r e  e x e r c í c i o  d e  q u a l ­

q u e r  p r o f i s s ã o  m o r a l ,  i n t e l e c t u a l  e  i n d u s t r i a l ” , e  

c u j o  a r t .  7 5  r e s e r v o u  o  d i r e i t o  à  a p o s e n t a d o r i a  “ a o s  

f u n c i o n á r i o s  p ú b l i c o s  e m  c a s o  d e  i n v a l i d e z  n o  s e r ­

v i ç o  d a  N a ç ã o ” . N a  e n u m e r a ç ã o  d a  c o m p e t ê n c i a  

l e g i s l a t i v a  d a  U n i ã o  ( a r t .  3 4 )  o s  p r o b l e m a s  d e  t r a ­

b a l h o  e  d e  p r e v i d ê n c i a  n ã o  f i g u r a v a m ,  s e q u e r .

T o d a v i a ,  a s  n e c e s s i d a d e s  s o c i a i s  s e  a c e n t u a r a m ,  

e x i g i n d o  p r o v i d ê n c i a s  l e g a i s .  C o m o  n a  m a i o r i a  d o s  

p a í s e s  d o  n o s s o  h e m i s f é r i o ,  f o r a m  o s  p r o b l e m a s  d e  

p r o t e ç ã o  d o s  a s s a l a r i a d o s  v í t i m a s  d e  a c i d e n t e s  n o  

t r a b a l h o  q u e ,  e n t r e  n ó s ,  c h a m a r a m  p r i m e i r a m e n t e  

a  a t e n ç ã o  d o s  l e g i s l a d o r e s .

A s s i m ,  o  d e p u t a d o  M e d e i r o s  e  A l b u q u e r q u e ,  r e ­

p r e s e n t a n t e  d e  P e r n a m b u c o ,  a p r e s e n t o u ,  e m  3  d e  

s e t e m b r o  d e  1 9 0 4 ,  à  C â m a r a  u m a  p r o p o s t a  d e  l e i  

( n .  1 6 9 )  r e g u l a n d o  a s  i n d e n i z a ç õ e s  d e v i d a s  a o s  

a c i d e n t a d o s  n o  t r a b a l h o .  A p e s a r  d a  r e l e v â n c i a  d e  

s e u  a s s u n t o  n ã o  l o g r o u ,  s e q u e r ,  p a r e c e r  d a  C o m i s ­

s ã o  d e  J u s t i ç a .  Q u a t r o  a n o s  m a i s  t a r d e ,  n a  s e s s ã o  d e  

2 2  d e  a g o s t o  d e  1 9 0 8 ,  o  d e p u t a d o  G r a c c h o  C a r d o s o  

s u b m e t e u  à  C â m a r a  n o v o  p r o j e t o  ( n .  2 7 3 )  c u j o  

ê x i t o  t a m b é m  n ã o  f o i  f e l i z .  A  m e s m a  s o r t e  t e v e  

u m  “ r e g u l a m e n t o  à  i n d e n i z a ç ã o ,  n o s  c a s o s  d e  a c i ­

d e n t e s  n o  t r a b a l h o ” , q u e  o  d e p u t a d o  W e n c e s l a u  

E s c o b a r  s u b m e t e u ,  e m  5  d e  o u t u b r o  d e  1 9 0 8 ,  à  

c o n s i d e r a ç ã o  d o s  s e u s  p a r e s  ( n .  3 3 7 ) .

C o u b e  a o  S e n a d o  a  i n i c i a t i v a  d e  u m  n o v o  p r o ­

j e t o  ( n .  2 7 3 ) ,  a p r e s e n t a d o  p e l o  s e n a d o r  A d o l p h o  

G o r d o  n a  s e s s ã o  d e  2 5  d e  j u n h o  d e  1 9 1 5  e  e l a b o ­

r a d o  c o m  o  c o n c u r s o  d o  D e p a r t a m e n t o  d o  T r a ­

b a l h o  d o  E s t a d o  d e  S ã o  P a u l o .  A p r o v a d o  p e l a  

C â m a r a  A l t a ,  a  p r o p o s t a  f o i  e n c a m i n h a d a  à  C â ­

m a r a  B a i x a  o n d e ,  n o  e s t u d o  c o m  q u e  a  a p r e c i o u ,  a  

C o m i s s ã o  d e  J u s t i ç a  a p r o v e i t o u  o s  d i f e r e n t e s  t r a ­

b a l h o s  p r e c e d e n t e s  p a r a  e l a b o r a r  n o v a s  s u g e s t õ e s ,  

c o n s u b s t a n c i a d a s  n o  p r o j e t o  n .  2 8 4 ,  d e  2 9  d e  o u ­

t u b r o  d e  1 9 1 7 ,  r e l a t a d o  p e l o  d e p u t a d o  M a x i m i a n o  

d e  F i g u e i r e d o .  D u r a n t e  a  d i s c u s s ã o ,  ê s t e  t r a b a l h o  

s o f r e u  d i v e r s a s  e m e n d a s ,  e  v o l t o u  à  C o m i s s ã o  d e

J u s t i ç a  q u e  o  s u b s t i t u i u  p e l o  p r o j e t o  n .  2 3 9 ,  d e  2 7  

d e  a g o s t o  d e  1 9 1 8 ,  f o r t e m e n t e  i n f l u e n c i a d o  p e l o  

d e p u t a d o  P r u d e n t e  d e  M o r a e s .  A  C â m a r a  c r i o u  

u m a  C o m i s s ã o  E s p e c i a l  d e  L e g i s l a ç ã o  S o c i a l ,  p a r a  

o  f i m  d e  p r o c e d e r  “ à  r e v i s ã o  d o  p r o j e t o  n .  2 3 9 ,  d e  

1 9 1 8 ,  o u v i n d o  a s  c l a s s e s  d i r e t a m e n t e  i n t e r e s s a d a s  

n o  a s s u n t o  e  p r o c u r a n d o  p o r  e s s a  f o r m a  a c o m o d a r ,  

t a n t o  q u a n t o  p o s s í v e l ,  a q u e l e  p r o j e t o  à s  c o n d i ç õ e s  

e  n e c e s s i d a d e s  r e a i s  d a  i n d ú s t r i a  n a c i o n a l ” .

O  p r o j e t o  e l a b o r a d o  p e l a  C o m i s s ã o  E s p e c i a l  f o i  

a p r o v a d o ,  q u a s i  s e m  a l t e r a ç ã o ,  t a n t o  p e l a  C â m a r a  

d o s  D e p u t a d o s  c o m o  p e l o - S e n a d o ,  v i n d o  a  s e  t r a n s ­

f o r m a r  n a  l e i  n .  3 . 7 2 4 ,  d e  1 5  d e  j a n e i r o  d e  1 9 1 9 ,  

p r i m e i r a  l e i  g e r a l  q u e  n o  B r a s i l  t r a t o u  p r o b l e m a s  

d e  s e g u r o  s o c i a l .  A  e s t a  l e i  s e g u i u - s e  o  d e c r e t o  

n .  1 3 . 4 9 3 ,  d e  5  d e  m a r ç o  d e  1 9 1 9 ,  q u e  m o d i f i c o u  

o  a r t .  1 0  d a  l e i  b á s i c a ,  b e m  c o m o  o  r e g u l a m e n t o ,  

a p r o v a d o  p e l o  d e c r e t o  n . 1 3 . 4 9 8 ,  d e  1 2  d e  m a r ç o  

d e  1 9 1 9 ,  q u e  f o i  e l a b o r a d o  p o r  u m a  C o m i s s ã o  c o m ­

p o s t a  d o s  S e n h o r e s  d e p u t a d o  A n d r a d e  B e z e r r a ,  

D r . D u l p h e  P i n h e i r o  M a c h a d o ,  D r . A r a ú j o  C a s t r o  

e  m a j o r  L u i z  F e r r a z ,  e  r e f e r e n d a d o  p e l o s  D r s .  U r ­

b a n o  d o s  S a n t o s  e  P a d u a  S a l l e s ,  r e s p e c t i v a m e n t e  

m i n i s t r o s  d a  J u s t i ç a  e  d a  A g r i c u l t u r a .

A  p r i m i t i v a  l e i  s ô b r e  a c i d e n t e s  d o  t r a b a l h o  s ó  e m  

p a r t e  s a t i s f e z  a s  e x i g ê n c i a s  d e  u m  a m p a r o  d o s  t r a ­

b a l h a d o r e s  i n c a p a c i t a d o s  p a r a  o  t r a b a l h o .  A p l i ­

c a v a - s e  u n i c a m e n t e  a  d e t e r m i n a d a s  c a t e g o r i a s  p r o ­

f i s s i o n a i s ,  e  c o b r i a  u n i c a m e n t e  o  r i s c o  p r o f i s s i o n a l .  

M a s  o s  r i s c o s  s o c i a i s  —  d o e n ç a ,  i n v a l i d e z ,  v e l h i c e ,  

m o r t e  —  n ã o  r e s u l t a m  a p e n a s  d e  a c i d e n t e s  e  a m e ­

a ç a m  t o d o s  o s  t r a b a l h a d o r e s ,  e  n ã o  s ó  o s  o c u p a d o s  

n a s  i n d ú s t r i a s  e n u m e r a d a s  n a  l e i  n .  3 . 7 2 4 .

P o r  o u t r o  l a d o ,  a  e c o n o m i a  b r a s i l e i r a  s e  t r a n s ­

f o r m o u  e m  c o n s e q ü ê n c i a  d a  g u e r r a  m u n d i a l  d e  

1 9 1 4  a  1 9 1 8 .  O  s u r t o  i n d u s t r i a l  c r i o u  n o v o s  p r o ­

b l e m a s ,  e  u m  d o s  m a i o r e s  d e c o r r e u  d a  f o r m a ç ã o  

d e  u m  p r o l e t a r i a d o  u r b a n o ,  i n s t á v e l  e  d e s a m p a r a ­

d o .  I m p u n h a m - s e  m e d i d a s  q u e  c o m p e n s a s s e m  a  

p e r d a  d e  g a n h o  o c a s i o n a d a  p e l a  i n c a p a c i d a d e  d e  

t r a b a l h o  d a q u e l e s  c u j o  ú n i c o  m e i o  d e  s u b s i s t ê n c i a  

r e s i d e  n o  d e s e m p e n h o  d e  u m  t r a b a l h o  a s s a l a r i a d o .

T o r n o u - s e  t a m b é m  i n d i s p e n s á v e l  d a r  c u m p r i ­

m e n t o  à s  d i r e t r i z e s  c o n s t a n t e s  d a  P a r t e  X I I I  d o  

T r a t a d o  d e  V e r s a i l l e s  ( C o n s t i t u i ç ã o  d a  O r g a n i z a ­

ç ã o  I n t e r n a c i o n a l  d e  T r a b a l h o )  d o  q u a l  o  B r a s i l  

f o i  u m  d o s  s i g n a t á r i o s .  F a z e n d o - s e  r e p r e s e n t a r  n a s  

c o n f e r ê n c i a s  i n t e r n a c i o n a i s  d o  t r a b a l h o  r e a l i z a d a s  

a n u a l m e n t e  p a r a  d i s c u s s õ e s  d o s  p r o b l e m a s  s o c i a i s ,  

o  n o s s o  p a í s  c o m p r o m e t e r a - s e  a  c o n c r e t i z a r  m u i t a s  

d a s  r e c o m e n d a ç õ e s  o u  c o n v e n ç õ e s  r e l a t i v a s  à  l e g i s ­

l a ç ã o  d o  t r a b a l h o .  E  n o  e n t a n t o ,  m a u  g r a d o  a  s o l e ­
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n i d a d e  d o s  c o m p r o m i s s o s  a s s u m i d o s ,  l i m i t a v a - s e  a  

n o s s a  a n ê m i c a  L e g i s l a ç ã o  d o  T r a b a l h o  a  u m a  l e i  

d e  f é r i a s  e  à  l e i  d e  a c i d e n t e s  n o  t r a b a l h o  o c o r r i d o s  

n a  i n d ú s t r i a ,  a m b a s  d e  a p l i c a ç ã o  m u i t o  p r o b l e m a -  

t i c a  f o r a  d a s  c a p i t a i s .

O p e r á r i o s  m a i s  p r e v i d e n t e s  p r o c u r a r a m  f o r m a r  

s o c i e d a d e s  d e  a u x í l i o s  m ú t u o s  e m  q u e ,  m e d i a n t e  

u m a  c o t i z a ç ã o  m ó d i c a ,  p u d e s s e m  o b t e r  s o c o r r o s  

t e m p o r á r i o s  q u a n d o  i n c a p a c i t a d o s  p a r a  o s  s e r v i ç o s  

p o r  m o t i v o  d e  e n f e r m i d a d e s  o u  i n v a l i d e z .  A s  c h a ­

m a d a s  “ S o c i e d a d e s  d e  R e s i s t ê n c i a s ” , p r e c u r s o r a s  

d o s  a t u a i s  s i n d i c a t o s ,  p r e v i a m ,  e m  s e u s  e s t a t u t o s ,  

a u x í l i o s  e m  c a s o s  d e  a c i d e n t e s ,  d o e n ç a  e  m o r t e .  

F o r a m  i m p o t e n t e s ,  e n t r e t a n t o ,  e s s a s  s o c i e d a d e s ,  

p e l o s  s e u s  f r a c o s  r e c u r s o s  e c o n ô m i c o s ,  p a r a  a t e n d e r  

à s  v u l t o s a s  d e s p e s a s  d e c o r r e n t e s  d e  i n c a p a c i d a d e s  

p e r m a n e n t e s ,  d e  a u x í l i o  à s  v i ú v a s  e  a o s  ó r f ã o s  m e ­

n o r e s  d e  s e u s  a s s o c i a d o s .

N e c e s s á r i a  f o i  a  i n t e r v e n ç ã o  d o  E s t a d o ,  c r i a n d o  

a  P r e v i d ê n c i a  S o c i a l ,  c o n j u n t o  d a s  e n e r g i a s  c o l e ­

t i v a s ,  p a r a  t r a z e r  a  t o d o s  o s  q u e  t r a b a l h a m  a  t r a n ­

q ü i l i d a d e  n o  p r e s e n t e  e  a  c o n f i a n ç a  n o  f u t u r o .

A n t e c e d e n t e s  t í m i d o s ,  s e m  p l a n o ,  v i s a n d o  s o m e n ­

t e  a l g u m a s  c l a s s e s  r e l a t i v a m e n t e  p r i v i l e g i a d a s  d e  

t r a b a l h a d o r e s  d o  s e r v i ç o  d o  G o v ê r n o ,  j á  h a v i a m  

s i d o  e x p e r i m e n t a d o s .

A s s i m  u m a  l e i ,  d a t a n d o  a i n d a  d o  t e m p o  d o  I m ­

p é r i o ,  a u t o r i z o u  o  G o v ê r n o  a  c r i a r  u m a  “ c a i x a  d e  

s o c o r r o s  p a r a  o  p e s s o a l  d e  c a d a  u m a  d a s  e s t r a d a s  

d e  f e r r o  d o  E s t a d o ”  ( l e i  n .  3 . 3 9 7 ,  d e  2 4  d e  n o ­

v e m b r o  d e  1 8 8 8 ) .  P a r a  o  p e s s o a l  d a s  o f i c i n a s  d a  

I m p r e n s a  N a c i o n a l  o  d e c r e t o  n .  1 0 . 2 6 9 ,  d e  2 0  d e  

j u l h o  d e  1 8 8 9 ,  c r i o u  u m  “ f u n d o  a  p e n s õ e s ”  q u e  f o i  

r e g u l a m e n t a d o  p e l o s  d e c r e t o s  n .  1 . 5 4 1  C ,  d e  3 1  

d e  a g o s t o  d e  1 8 9 3 ,  e  n .  4 . 6 8 0 ,  d e  1 4  d e  n o v e m b r o  

d e  1 9 0 2 .  O  “ M o n t e p i o  O b r i g a t ó r i o  d o s  E m p r e g a ­

d o s  d o  M i n i s t é r i o  d a  F a z e n d a ”  i n s t a l a d o  p e l o  d e ­

c r e t o  n .  9 4 2  A ,  d e  3 1  d e  o u t u b r o  d e  1 8 9 0 ,  a s s i n a d o  

p e l o  P r e s i d e n t e  M a n o e l  D e o d o r o  d a  F o n s e c a  e  

R u y  B a r b o s a ,  a m p a r o u  u m a  f r a ç ã o  d o s  f u n c i o n á ­

r i o s  p ú b l i c o s .  O s  e m p r e g a d o s  d o  c o r r e i o  j á  d e s ­

f r u t a v a m  d a s  r e g a l i a s  p r e v i s t a s  p e l o  d e c r e t o  n ú ­

m e r o  9 .9 1 2  A ,  d e  2 6  d e  m a r ç o  d e  1 8 8 8 .  D i r e i t o  à  

a p o s e n t a d o r i a  f o i  p r o m e t i d o  p e l o  d e c r e t o  n .  2 2 1 ,  

d e  2 6  d e  f e v e r e i r o  d e  1 8 9 0 ,  a o s  e m p r e g a d o s  d a  E s ­

t r a d a  d e  F e r r o  C e n t r a l  d o  B r a s i l ,  s e n d o  o  c i t a d o  

d e c r e t o  r e g u l a m e n t a d o  p e l o s  a r t s .  7 3  a  8 1  d o  d e  

n .  4 0 6 ,  d e  1 7  d e  m a i o  d o  m e s m o  a n o .  B e n e f í c i o  

i d ê n t i c o  f o i  p o s t e r i o r m e n t e  c o n c e d i d o  a o s  a s s a l a ­

r i a d o s  d e  o u t r a s  f e r r o v i a s  ( R e c i f e - C a r u a r ú  e  p r o ­

l o n g a m e n t o  a o  S .  F r a n c i s c o )  p e l o  d e c r e t o  n .  4 0 5 ,  

d e  1 7  d e  m a i o  d e  1 8 9 0 ,  e  f i n a l m e n t e  e s t e n d i d o ,

p e l o  m e n o s  e m  t e o r i a ,  a o s  “ e m p r e g a d o s  d e  t o d a s  a s  

e s t r a d a s  d e  f e r r o  g e r a i s  d a  R e p ú b l i c a ,  e m  t r á f e g o  

o u  e m  e s t u d o ” , o s  q u a i s ,  ex-vi d o  d e c r e t o  n .  5 6 5 ,  

d e  1 2  d e  j u l h o  d e  1 8 9 0 ,  t e r i a m  d i r e i t o  à  a p o s e n t a ­

d o r i a  n a s  c o n d i ç õ e s  e s t a b e l e c i d a s  e m  r e l a ç ã o  a o s  

e m p r e g a d o s  d a  E s t r a d a  d e  F e r r o  C e n t r a l  d o  B r a ­

s i l ,  p r o m e s s a  e s t a  q u e  f o i  r e a l i z a d a  c o m  u m  a t r a s o  

d e  m a i s  d e  t r i n t a  a n o s . . .  O s  o p e r á r i o s  e f e t i v o s  d o  

A r s e n a l  d e  M a r i n h a  d a  C a p i t a l  F e d e r a l  f o r a m ,  p o r  

u m  d e c r e t o  a s s i n a d o  p e l o  P r e s i d e n t e  F l o r i a n o  P e i ­

x o t o  ( n .  1 2 7 ,  d e  2 9  d e  n o v e m b r o  d e  1 8 9 2 ,  c o m  

r e g u l a m e n t o s  v á r i a s  v e z e s  m o d i f i c a d o s  : d e c r e t o s  

n .  2 . 0 9 1 ,  d e  1 3  d e  s e t e m b r o  d e  1 8 9 5 ,  n .  2 . 8 1 9 ,  

d e  2 3  d e  f e v e r e i r o  d e  1 8 9 8 ,  n .  6 . 9 9 0 ,  d e  1 5  d e  

j u n h o  d e  1 9 0 8 ) ,  a m p a r a d o s  e m  c a s o  d e  i n v a l i d e z  

e  o s  s e u s  b e n e f i c i á r i o s  e m  c a s o  d e  m o r t e  d o  c h e f e  

d a  f a m í l i a .  O  p e s s o a l  d a s  c a p a t a z i a s  d a  a l f â n d e g a  

d o  R i o  d e  J a n e i r o  f o i  a m p a r a d o  p e l a  “ C a i x a  d e  

P e n s õ e s  e  E m p r é s t i m o s ” , i n s t i t u í d a  e m  1 9 1 0 ,  d e  

c o n f o r m i d a d e  c o m  a  a u t o r i z a ç ã o  c o n t i d a  n o  a r t .  3 3 ,  

n .  1 9 ,  d a  l e i  n .  2 . 0 5 0 ,  d e  3 1  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 0 8 ,  

r e v i g o r a d o  p e l o  a r t .  4 3  d a  d e  n .  2 . 2 2 1 ,  d e  3 0  d e  

d e z e m b r o  d e  1 9 0 9 ,  e  r e g u l a m e n t a d a  p e l o  d e c r e t o  

n .  9 . 5 1 7 ,  d e  1 7  d e  a b r i l  d e  1 9 1 2 .  A n t e s  j á  f ô r a  

c r i a d a ,  p e l o  d e c r e t o  n .  9 . 2 8 4 ,  d e  3 0  d e  d e z e m b r o  

d e  1 9 1 1 ,  u m a  “ C a i x a  d e  P e n s õ e s  d o s  O p e r á r i o s  d a  

C a s a  d a  M o e d a ” .

E m  t o d o s  ê s t e s  c a s o s  t r a t a v a - s e  d e  p e q u e n o s  

g r u p o s  d e  t r a b a l h a d o r e s ,  s e r v i d o r e s  h u m i l d e s  d o  

E s t a d o ,  e  a  s u a  p r o t e ç ã o  e r a  b a s t a n t e  p r e c á r i a .  

M a s  a  g r a n d e  m a s s a  d o s  a s s a l a r i a d o s  e m  s e r v i ç o  d e  

p a r t i c u l a r e s  n ã o  l o g r o u  o b t e r  u m a  p r o t e ç ã o  s o c i a l  

e f i c a z  c o n t r a  a s  v i c i s s i t u d e s  d a  v i d a .

S ó  e m  1 9 2 3  f o i  d a d o  o  p r i m e i r o  p a s s o  n e s t e  s e n ­

t i d o  c o m  o  d e c r e t o  l e g i s l a t i v o  n .  4 . 6 8 2 ,  d e  2 4  d e  

j a n e i r o  d e  1 9 2 3 ,  c o n h e c i d o  p e l a  d e n o m i n a ç ã o  d e  

“ L e i  E l o y  C h a v e s ” , d o  n o m e  d o  a u t o r  d o  r e s p e c t i v o  

p r o j e t o  q u e  c r i o u ,  e m  c a d a  u m a  d a s  e s t r a d a s  d e  f e r ­

r o  e x i s t e n t e s  n o  P a í s ,  u m a  c a i x a  d e  a p o s e n t a d o r i a  

e  p e n s õ e s  c o m p r e e n d e n d o  c o m o  a s s o c i a d o s  o b r i g a ­

t ó r i o s  t o d o s  o s  e m p r e g a d o s  d e s d e  q u e  t i v e s s e m  

m a i s  d e  6  m ê s e s  d e  s e r v i ç o .

S e  a  c r i a ç ã o  d e s s a s  c a i x a s  f o i  r e c e b i d a  c o m  e n t u ­

s i a s m o  p e l o s  e m p r e g a d o s ,  j á  o  m e s m o  n ã o  s e  p o ­

d e r á  a f i r m a r  e m  r e l a ç ã o  a o s  e m p r e g a d o r e s ,  q u e  r e ­

a g i r a m  c o n t r a  o  o n u s  q u e  a  n o v a  l e i  l h e s  v i n h a  

c r i a r .  A l g u m a s  c o m p a n h i a s  e s t r a n g e i r a s  p r o c u r a ­

r a m  h o s t i l i z a r  a  l e i ,  f a z e n d o - l h e  p r i m e i r a m e n t e ,  d e  

m a n e i r a  s u r d a  e  s u b t e r r â n e a ,  u m a  c a m p a n h a  c o n ­

t r á r i a  à  s u a  e x e c u ç ã o ;  d e p o i s ,  o s t e n s i v a m e n t e ,  s e  

d e c l a r a r a m  i n f e n s a s  a  e s s a  e x e c u ç ã o .
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D e s a t e n d e n d o  a  t o d a s  a s  r a z õ e s  h u m a n i t á r i a s  d e  

s o l i d a r i e d a d e  c o l e t i v a  e  d e  s i m p a t i a  p ú b l i c a ,  u m a  

c o m p a n h i a  e s t r a n g e i r a  i n v e s t i u  c o n t r a  a  l e i  t e n t a n ­

d o  n o  F o r o  F e d e r a l  d e  S ã o  P a u l o  u m a  a ç ã o  d e  a n u ­

l a ç ã o  d ê s s e  a t o  d o  g o v ê r n o .  O  f e i t o  n ã o  f o i  p o r  

d i a n t e  m a s  o  g e s t o  c o n c r e t o  d e  d e s o b e d i ê n c i a  à  l e i  

f i c o u  r e g i s t r a d o  n o s  a n a i s  d a  J u s t i ç a .

E m  2 0  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 2 6 ,  a n o  e m  q u e  j á  f u n ­

c i o n a v a m  3 3  c a i x a s ,  n o v o  p a s s o  e r a  d a d o  a m p l i a n ­

d o  o  s e g u r o  s o c i a l : o  d e c r e t o  l e g i s l a t i v o  n . 5 . 1 0 9  

p r e s c r e v e u  q u e  t o d a s  a s  e s t r a d a s  d e  f e r r o  d o  P a í s  

a  c a r g o  d a  U n i ã o ,  d o s  E s t a d o s ,  d o s  M u n i c í p i o s ,  o u  

d e  p a r t i c u l a r e s ,  t e r i a m  c a i x a s  d e  a p o s e n t a d o r i a  e  

p e n s õ e s  p a r a  o s  s e u s  f e r r o v i á r i o s ,  s e n d o  t a l  o b r i ­

g a ç ã o  e x t e n s i v a  a  t o d a s  a s  e m p r ê s a s  d e  n a v e g a ç ã o  

m a r í t i m a  o u  f l u v i a l  e  b e m  a s s i m  à s  e x p l o r a ç õ e s  d e  

p o r t o s  p e r t e n c e n t e s  à  U n i ã o ,  a o s  E s t a d o s ,  a o s  M u ­

n i c í p i o s  e  a  p a r t i c u l a r e s .  O u t r o s s i m ,  a  l e i  s u b m e t e u  

a s  c a i x a s  à  j u r i s d i ç ã o  d o  C o n s e l h o  N a c i o n a l  d o  T r a ­

b a l h o  c r i a d o  p e l o  d e c r e t o  n . 1 6 . 0 2 7 ,  d e  3 0  d e  a b r i l  

d e  1 9 2 3 ,  e  q u e  p a s s o u  a  s e r  s e u  ó r g ã o  d e  f i s c a l i ­

z a ç ã o  e m  i n s t â n c i a  a d m i n i s t r a t i v a .

Q u a s i  d o i s  a n o s  d e p o i s ,  e m  1 1  d e  o u t u b r o  d e  

1 9 2 8 ,  f o r a m  a p r o v a d o s  o s  r e g u l a m e n t o s  d a s  C a i x a s  

d e  A p o s e n t a d o r i a  e  P e n s õ e s  d o s  P o r t u á r i o s  e  F e r ­

r o v i á r i o s ,  r e s p e c t i v a m e n t e  p e l o s  d e c r e t o s  n s .  1 7 . 9 4 0  

e  1 7 . 9 4 1 .

A l é m  d ê s t e s  t e x t o s  l e g i s l a t i v o s ,  a  P r i m e i r a  R e ­

p ú b l i c a  n o s  d e i x o u  e m  m a t é r i a  d e  p r e v i d ê n c i a  

s o c i a l  d o i s  p r o j e t o s  : o  d e  n .  1 5 9  d e  1 9 2 7  e  o  d e  

n .  3 6 2  d e  1 9 2 8 .

O  p r i m e i r o ,  s u b s c r i t o  p e l o  d e p u t a d o  p e r n a m b u ­

c a n o  D r .  A g a m e m n o n  M a g a l h ã e s ,  q u e  p o s t e r i o r ­

m e n t e  t a n t o  r e l ê v o  e m p r e s t o u  à  p a s t a  d o  T r a b a l h o ,  

o b j e t i v a v a ,  a p e n a s ,  a  o r g a n i z a ç ã o  d e  c a i x a s  p r i m á ­

r i a s  d e  a s i s t ê n c i a  s o c i a l  d e s t i n a d a s  a  s o c o r r e r ,  n o s  

c a s o s  d e  m o l é s t i a ,  i n v a l i d e z  e  m o r t e ,  o s  o p e r á r i o s  

q u e  p e r c e b e s s e m  u m  s a l á r i o  a n u a l  d e  1 a  1 2  c o n ­

t o s  d e  r é i s ,  i n c l u s i v e  o s  q u e  e x e r c e s s e m  s u a  a t i v i ­

d a d e  n o  c a m p o  d a  a g r i c u l t u r a  e  d a  p e c u á r i a .  N a  

j u s t i f i c a t i v a  d e  s e u  p r o j e t o ,  o  a u t o r  a s s i n a l a v a  q u e  

s e u  o b j e t i v o  p r e c í p u o  c r i a n d o  a  a s s i s t ê n c i a  s o c i a l ,  

a i n d a  s o b  a  f o r m a  f a c u l t a t i v a  o u  o  s i s t e m a  d e  l i b e r ­

d a d e  s u b s i d i á r i a ,  e r a  p r e p a r a r ,  c o m  e s s a  f a s e  i n i ­

c i a l ,  o  a m b i e n t e  b r a s i l e i r o  p a r a  a  o b r i g a t o r i e d a d e  

d o  s e g u r o .

O  p r o j e t o  n .  3 6 2  d e  1 9 2 8 ,  d e  a u t o r i a  d o  d e p u ­

t a d o  m a r a n h e n s e  S r .  V i r i a t o  C o r r ê a ,  v i s a v a  i n s t i ­

t u i r  a  C a r t e i r a  S o c i a l  d e  A m p a r o  e  A p o s e n t a d o r i a  

d a s  C l a s s e s  P r o l e t á r i a s ,  s e n d o  o  p l a n o  u m a  r e p r o ­

d u ç ã o  d a s  s u g e s t õ e s  e x p o s t a s  p e l o s  p r ó p r i o s  o p e ­

r á r i o s  n a s  c o l u n a s  d o s  n o s s o s  j o r n a i s .  D a í  a  f a l t a  

d e  o r i e n t a ç ã o  t é c n i c a  d o  p r o j e t o .

A  d i s s o l u ç ã o  d o  C o n g r e s s o  e m  c o n s e q ü ê n c i a  d o  

t r i u n f o  d a  R e v o l u ç ã o  d e  1 9 3 0  i m p e d i u  q u e  s e  p r o s ­

s e g u i s s e m  o s  e s t u d o s  e m  t ô r n o  d e s s a s  p r o p o s i ç õ e s .

O  e s p a ç o  d e  t e m p o  e n t r e  1 9 2 3  e  1 9 3 0  p o d e  s e r  

q u a l i f i c a d o  c o m o  Período Inicial d o  s e g u r o  s o c i a l  

n o  B r a s i l .  F o i  n o  p e r í o d o  q u e  s e  s e g u i u  a o s  f i n s  

d e  1 9 3 0 ,  i s t o  é ,  n o  G o v ê r n o  P r o v i s ó r i o  c o n s e q ü e n t e  

a o  m o v i m e n t o  r e v o l u c i o n á r i o  c h e f i a d o  p e l o  S e n h o r  

G e t u l i o  V a r g a s ,  q u e  s e  g e n e r a l i z o u  e  m o l d o u  è m  

n o v o s  p r i n c í p i o s  o  s i s t e m a  d a  n o s s a  p r e v i d ê n c i a  

s o c i a l .

E m  v e r d a d e  a  i n s t i t u i ç ã o  d o  G o v ê r n o  P r o v i s ó r i o  

e  a  c r i a ç ã o  d o  M i n i s t é r i o  d o  T r a b a l h o ,  I n d ú s t r i a  e  

C o m é r c i o ,  p e l o  d e c r e t o  n .  1 9 . 4 3 3 ,  d e  2 6  d e  n o ­

v e m b r o  d e  1 9 3 0 ,  v i e r a m  t r a z e r  u m  n o v o  e  v i g o r o s o  

i m p u l s o  a o  i n c i p i e n t e  s e g u r o  s o c i a l  b r a s i l e i r o .

A n t e s  m e s m o  d e  a s s u m i r  a  c h e f i a  d a  N a ç ã o  n o  

n o v o  r e g i m e  i m p o s t o  p e l a  r e v o l u ç ã o  n a c i o n a l i s t a ,  

j á  e v i d e n c i a r a  o  c a n d i d a t o  G e t u l i o  V a r g a s  a  s u a  

p r e o c u p a ç ã o  c o m  o  a m p a r o  d a s  c l a s s e s  t r a b a l h i s t a s .  

.B a s e  d a  f u t u r a  o r i e n t a ç ã o  g o v e r n a t i v a ,  a  “ P l a t a ­

f o r m a  d a  A l i a n ç a  L i b e r a l ”  l i d a  n a  E s p l a n a d a  d o  

C a s t e l o ,  n a  t a r d e  d e  2  d e  j a n e i r o  d e  1 9 3 0 ,  a s s i m  

s e  e x p r i m i u  a  r e s p e i t o  d a  q u e s t ã o  s o c i a l  :

“Não se pode negar a existência da questão so­
cial no Brasil, como um dos problemas que terão de 
ser encarados com seriedade pelos poderes públicos.

O pouco que poesuimos em matéria de legis­
lação social não é aplicado ou só o é  em parte mí­
nima, esporàdicamente, apesar dos compromissos que 
assumimos a respeito, como signatários do Tratado 
de Versalhes e das responsabilidades que nos adveem 
da nossa posição de membros do uBureau Interna­
cional do Trabalho” , cujas convenções e conclusões 
não observamos.

Se o nosso protecionismo favorece os industriais, 
em proveito da fortuna privada, corremos também o 
dever de acudir ao proletr~o com medidas que lhe 
assegurem relativo confôrU » estabilidade e o am­
parem nas doenças, como na velhice.

Tanto o proletário urbano como o rural neces­
sitam de dispositivos tutelares, aplicáveis a ambos, 
ressalvadas as respectivas peculiaridades.

Tais medidas devem compreender a instrução, 
educação, higiene, alimentação, habitação; a pro­
teção às mulheres, às crianças, à invalidez e  à 
velhice ; .  . .

Quanto ao operariado das cidades, uma classe 
numerosa existe, cuja situação é fácil de melhorar. 
Refiro-me aos que empregam suas atividades nas 
emprêsas telefônicas e nas de iluminação e viação 
urbanas. Bastará que se lhes estenda naturalmente, 
dada a similitude das ocupações, os benefícios das
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caixas de aposentadoria e pensões dos ferroviários, 
benefício de que já gozam igualmente os portuários.

Idêntica providência deverá abranger também 
os marítimos e os empregados do comércio, de con­
formidade com os respectivos projetos que se arras­
tam nas Casas do Congresso. Os poderes públicos 
não podem e não devem continuar indiferentes aos 
apelos dessas duas grandes classes e doutras com 
iguais direitos e  necessidades tanto mais quanto a 
sua melhoria nenhum onus acarretará aos cofres do 
Pais” .

I n s p i r a n d o - s e  n e s s a s  d i r e t r i z e s ,  u m  d o s  p r i m e i r o s  

a t o s  d o  G o v ê r n o  P r o v i s ó r i o  f o i  o  d e c r e t o  n . 1 9 .4 9 7 ,  

d e  1 7  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 3 0 ,  e s t e n d e n d o  o  r e g i m e  

d a s  c a i x a s  d e  a p o s e n t a d o r i a  e  p e n s õ e s  a o  p e s s o a l  

d o s  s e r v i ç o s  d e  f ô r ç a ,  lu z ,  b o n d e s ,  t e l e f o n e s ,  a  c a r g o  

d a  U n i ã o ,  d o s  E s t a d o s ,  d o s  M u n i c í p i o s ,  e  d e  p a r t i ­

c u l a r e s ,  e  a o  p e s s o a l  d o s  s e r v i ç o s  d e  t e l e g r a f i a  e  

r a d i o t e l e g r a f i a  m a n t i d o s  p o r  p a r t i c u l a r e s .

N ã o  s e  d e t e v e  p o r é m  a í  a  o b r a  d o  G o v ê r n o  P r o ­

v i s ó r i o .  D e s d e  l o g o  o  M i n i s t é r i o  d o  T r a b a l h o ,  I n ­

d ú s t r i a  e  C o m é r c i o  e m p r e e n d e u  a  p r e m e n t e  r e f o r ­

m a  d a  l e g i s l a ç ã o  d a s  c a i x a s  d e  a p o s e n t a d o r i a  e  

p e n s õ e s .

I n i c i a d o s  o s  t r a b a l h o s  d a  r e f o r m a ,  p r o r r o g o u - s e  

p e l o  d e c r e t o  n .  1 9 . 5 5 4 ,  d e  3 1  d e  d e z e m b r o  d e  

1 9 3 0 ,  o  m a n d a t o  d o s  c o n s e l h o s  d e  a d m i n i s t r a ç ã o  

d a s  c a i x a s  d e  a p o s e n t a d o r i a  e  p e n s õ e s  a t é  3 1  d e  

m a r ç o  d o  p r ó x i m o  a n o ,  s u s p e n d e n d o - s e  a t é  a  m e s ­

m a  d a t a  a  c o n c e s s ã o  d a s  a p o s e n t a d o r i a s  o r d i n á r i a s  

e  e x t r a o r d i n á r i a s .  N ã o  h a v e n d o  s i d o  u l t i m a d a  a  

r e f o r m a  d a  l e i ,  f o i ,  p e l o  d e c r e t o  n .  1 9 . 8 1 0 ,  d e  2 7  

d e  m a r ç o  d e  1 9 3 1 ,  p r o r r o g a d a  a  r e f e r i d a  s u s p e n s ã o ,  

q u e  f i c o u  m a n t i d a  p e l o  d e c r e t o  n .  2 0 . 0 4 8 ,  d e  2 8  

d e  m a i o  d o  m e s m o  a n o .

N o  m a n i f e s t o  à  N a ç ã o ,  l i d o  e m  s e s s ã o  s o l e n e ,  n o  

T e a t r o  M u n i c i p a l  d o  R i o  d e  J a n e i r o ,  e m  3  d e  o u ­

t u b r o  d e  1 9 3 1 ,  o  S e n h o r  G e t ú l i o  V a r g a s  f e z  o  in ­

v e n t á r i o  d o  p r i m e i r o  a n o  d o  G o v ê r n o  P r o v i s ó r i o  e  

d a s  s u a s  d i r e t r i z e s .  N e s t e  r e l a t ó r i o  o  P r e s i d e n t e  

d e s t a c o u  d e n t r e  a s  i n i c i a t i v a s  t o m a d a s  p e l o  n o v o  

M i n i s t é r i o  d o  T r a b a l h o  “ a  r e f o r m a  d a  l e i  d e  a p o ­

s e n t a d o r i a  e  p e n s õ e s  e  a m p l i a ç ã o  d o  â m b i t o  d e s s a  

l e i ,  f a z e n d o  b e n e f i c i á r i o s  d e l a  o s  t r a b a l h a d o r e s  e m ­

p r e g a d o s  m a r í t i m o s ,  t r a n v i á r i o s ,  t e l e g r á f i c o s ,  t e l e ­

f o n i s t a s  e  r a d i o t e l e g r a f i s t a s ,  t o d o s  o s  o p e r á r i o s  d e  

s e r v i ç o s  p ú b l i c o s  e m  s u m a ” . L e m b r o u  q u e  “  o  e x a ­

m e  m e t i c u l o s o  e  c o n t í n u o  d a  s i t u a ç ã o  f i n a n c e i r a  

d a s  c a i x a s ,  c u j a s  d e s p e s a s  t e e m  a u m e n t a d o  d e  m o d o  

c o n s i d e r á v e l ,  d e u  m a r g e m  a  q u e  s e  v e r i f i c a s s e  s e r  

a  m e s m a  p r e c á r i a  e  r e c l a m a r  a  a d o ç ã o  d e  p r o v i ­

d ê n c i a  p r o n t a  e  e f i c a z  q u e  l h e s  g a r a n t i s s e  m e l h o r  

f u n c i o n a m e n t o ” .

C o m o  r e s u l t a d o  d o s  e s t u d o s  d e  r e f o r m a  f o i  a s s i ­

n a d o  e m  1 .°  d e  o u t u b r o  d e  1 9 3 1  o  d e c r e t o  n .  2 0 . 4 6 5 ,  

q u e  c o n s o l i d o u  a  l e g i s l a ç ã o  d a s  c a i x a s  d e  a p o s e n ­

t a d o r i a  e  p e n s õ e s ,  e s t e n d e n d o  o  s e u  r e g i m e  a o s  e m ­

p r e g a d o s  e m  s e r v i ç o s  p ú b l i c o s  d e  á g u a ,  e s g o t o s ,  o u  

o u t r o s  q u e  v i e s s e m  a  s e r  c o n s i d e r a d o s  c o m o  t a i s .  

Ê s t e  d e c r e t o  f o i  p o s t e r i o r m e n t e  m o d i f i c a d o  p e l o  

d e  n .  2 0 . 0 8 1 ,  d e  2 4  d e  f e v e r e i r o  d e  1 9 3 2 .

B u s c a n d o  a m p l i a r  a i n d a  m a i s  o  c a m p o  d o  s e ­

g u r o  s o c i a l ,  d o i s  d e c r e t o s  f o r a m  a s s i n a d o s  n o  m e s ­

m o  a n o  d e  1 9 3 2  : o  d e  n .  2 1 . 3 3 0 ,  d e  2 7  d e  a b r i l ,  

a p r o v a n d o  o  r e g u l a m e n t o  d a  C a i x a  d e  A p o s e n t a ­

d o r i a  e  P e n s õ e s  d a  I m p r e n s a  N a c i o n a l ,  e  o  d e  n ú ­

m e r o  2 2 . 0 9 6 ,  d e  1 6  d e  n o v e m b r o ,  e s t e n d e n d o  a o s  

s e r v i ç o s  d e  m i n e r a ç ã o  e m  g e r a l  a s  d i s p o s i ç õ e s  d o  

d e c r e t o  n .  2 0 . 4 6 5 ,  d e  1 d e  o u t u b r o  d e  1 9 3 1 .

O  a n o  d e  1 9 3 3  v i r i a ,  e n t r e t a n t o ,  m a r c a r  u m a  

n o v a  e  m a i s  i m p o r t a n t e  f a s e  n a  h i s t ó r i a  d o  s e g u r o  

s o c i a l  b r a s i l e i r o  c o m  a  c r i a ç ã o  d o  p r i m e i r o  i n s t i t u t o  

d e  a p o s e n t a d o r i a  e  p e n s õ e s .  -

A b a n d o n a n d o  à  t é c n i c a  a t é  e n t ã o  v i g e n t e ,  d e  

c a i x a s  a g r u p a n d o  e m p r e g a d o s  d e  u m a  s ó  e m p r ê s a  

d i s t r i b u í d o s  p o r  u m  m e s m o  E s t a d o  o u  r e g i ã o ,  o  G o ­

v ê r n o  d e c i d i u  c o r a j o s a m e n t e  r e ü n i r ,  n a  p r o t e ç ã o  

d o s  i n s t i t u t o s  o s  a s s a l a r i a d o s  e x e r c e n d o  a t i v i d a d e s  

p r o f i s s i o n a i s  i d ê n t i c a s ,  s e m e l h a n t e s  o u  c o n e x a s ,  d i s ­

s e m i n a d o s  p o r  t o d o  o  t e r r i t ó r i o  n a c i o n a l .

E ,  a s s i m ,  p e l o  d e c r e t o  n .  2 2  . 8 7 2 ,  d e  2 9  d e  j u n h o  

d e  1 9 3 3 ,  e r a  c r i a d o  o  I n s t i t u t o  d e  A p o s e n t a d o r i a  

e  P e n s õ e s  d o s  M a r í t i m o s ,  a b r a n g e n d o  t o d o  o  p e s ­

s o a l  d a  m a r i n h a  m e r c a n t e  e  c l a s s e s  a n e x a s .  S e  

b e m  q u e ,  n a  p a r t e  r e f e r e n t e  a o s  b e n e f í c i o s ,  o  I n s ­

t i t u t o  c o n s e r v a s s e ,  e m  s u a s  l i n h a s  g e r a i s ,  o  r e g i m e  

d a s  c a i x a s  e x i s t e n t e s ,  f o i - l h e ,  c o n t u d o ,  a t r i b u í d a  a  

g e s t ã o  d o  s e g u r o  c o n t r a  o s  a c i d e n t e s  d o  t r a b a l h o  

d o s  m a r í t i m o s ,  a t é  e n t ã o  a  c a r g o  d e  c o m p a n h i a s  d e  

s e g u r o  c o m e r c i a l .

N o  a n o  s e g u i n t e ,  p e l o  d e c r e t o  n .  2 4 . 2 7 3 ,  d e  2 2  

d e  m a i o  d e  1 9 3 4 ,  r e g u l a m e n t a d o  p e l o  d e c r e t o  n ú ­

m e r o  1 8 3 ,  d e  2 6  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 3 4 ,  s u r g i a  o  I n s ­

t i t u t o  d e  A p o s e n t a d o r i a  e  P e n s õ e s  d o s  C o m e r c i á ­

r i o s ,  q u e  i r i a  b e n e f i c i a r  t o d o  o  p e s s o a l  d o s  e s t a b e l e ­

c i m e n t o s  c o m e r c i a i s  e  e q u i p a r a d o s .  Ê s s e  i n s t i t u t o  

s e r i a  o b j e t o  d e  p o s t e r i o r e s  m o d i f i c a ç õ e s ,  t r a z i d a s  

p e l o s  d e c r e t o s  n s .  5 5 ,  d e  2 0  d e  f e v e r e i r o  d e  1 9 3 5  ; 

5 9 1 ,  d e  1 5  d e  j a n e i r o  d e  1 9 3 6  ; d e c r e t o - l e i  n .  2 . 1 2 2 ,  

d e  9  d e  a b r i l  d e  1 9 4 0  e  d e c r e t o  n . 5 . 4 9 3 ,  d a  

m e s m a  d a t a .

T a m b é m  e m  2 2  d e  m a i o  d e  1 9 3 4 ,  p e l o s  d e c r e t o s  

n s .  2 4 . 2 7 4  e  2 4 . 2 7 5 ,  r e g u l a m e n t a d o s  r e s p e c t i v a ­

m e n t e  p e l o s  d e c r e t o s  n s .  1 1 4 ,  d e  5  d e  a b r i l ,  e  3 3 7  

d e  1 2  d e  s e t e m b r o  d e  1 9 3 5 ,  e r a m  i n s t i t u í d a s  a s
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C a i x a s  d e  A p o s e n t a d o r i a  e  P e n s õ e s  d o s  T r a b a l h a ­

d o r e s  e m  T r a p i c h e s  e  A r m a z é n s  d e  C a f é  e  a  d o s  

O p e r á r i o s  E s t i v a d o r e s .  A  p r i m e i r a  o b j e t i v a v a  p r o ­

t e g e r  o s  t r a b a l h a d o r e s  e m  c a r g a  e  d e s c a r g a  n a  z o n a  

p o r t u á r i a ; a  s e g u n d a ,  o s  e s t i v a d o r e s  m a r í t i m o s .  

N a  d e n o m i n a ç ã o  d e s s a s  c a i x a s ,  v e r d a d e i r o s  i n s t i t u ­

t o s ,  h a v i a  m a n i f e s t a  i m p r o p r i e d a d e  d e  t é c n i c a  o  q u e  

f o i  s a n a d o  e m  l e i s  p o s t e r i o r e s .

R e a l m e n t e  a  C a i x a  d o s  T r a b a l h a d o r e s  e m  T r a ­

p i c h e s  e  A r m a z é n s  d e  C a f é ,  c o m  a  i n c l u s ã o  d e  t o d o s  

o s  c o n d u t o r e s  d e  v e í c u l o s  e  d o s  e m p r e g a d o s  e m  

e m p r ê s a s  d e  p e t r ó l e o ,  v e i o  a  t r a n s f o r m a r - s e  p e l o  

d e c r e t o - l e i  n .  6 2 7 ,  d e  1 8  d e  a g o s t o  d e  1 9 3 8 ,  c o n ­

f i r m a d o  p e l o  d e  n .  6 5 1 ,  d o  m e s m o  m ê s  e  a n o ,  n o  

I n s t i t u t o  d e  A p o s e n t a d o r i a  e  P e n s õ e s  d o s  E m p r e ­

g a d o s  e m  T r a n s p o r t e s  e  C a r g a s ,  u m  d o s  m a i o r e s  e  

m a i s  i m p o r t a n t e s  d o  p a í s .

I g u a l m e n t e  a  C a i x a  d o s  E s t i v a d o r e s  e v o l u i u  n o  

I n s t i t u t o  d e  A p o s e n t a d o r i a  e  P e n s õ e s  d a  E s t i v a ,  

p e l o  m e s m o  d e c r e t o - l e i  n .  6 2 7 ,  d e  1 8  d e  a g o s t o  d e

1 9 3 8 ,  r e o r g a n i z a d o  p e l o  d e c r e t o - l e i  n .  1 . 3 5 5 ,  d e  

1 9  d e  j u n h o  d e  1 9 3 9 ,  e  r e g u l a m e n t a d o  p e l o  d e c r e ­

t o  n . 4 . 2 6 4 ,  d a  m e s m a  d a t a . A i n d a  n o  m e s m o  a n o  

c r i a v a - s e  p e l o  d e c r e t o  n .  2 4 . 6 1 5 ,  d e  9  d e  j u l h o  

d e  1 9 3 4 ,  r e g u l a m e n t a d o  p e l o  d e c r e t o  n .  5 4 ,  d e  1 2  

d e  s e t e m b r o  d e  1 9 3 4 ,  o  I n s t i t u t o  d e  A p o s e n t a d o r i a  

e  P e n s õ e s  d o s  B a n c á r i o s ,  r e ü n i n d o  s o b  a  s u a  p r o t e ­

ç ã o  o  p e s s o a l  d o s  b a n c o s  e  c a s a s  b a n c á r i a s .

E n q u a n t o  s e  p r o c e s s a v a  a s s i m  a  i m p l a n t a ç ã o  d o  

s e g u r o  s o c i a l  a t r a v é s  d e  i n s t i t u t o s  p r o f i s s i o n a i s  d e  

a p o s e n t a d o r i a  e  p e n s õ e s ,  o  M i n i s t é r i o  d o  T r a b a l h o  

n ã o  e s q u e c e r a  a  n e c e s s i d a d e  d e  r e f o r m a r  a  a n t i ­

q u a d a  l e i  d e  a c i d e n t e s  n o  t r a b a l h o .  J á  e m  1 9 3 2  f o i  

n o m e a d a  u m a  c o m i s s ã o  s o b  a  p r e s i d ê n c i a  d o  r e s ­

p e c t i v o  C o n s u l t o r  J u r í d i c o ,  S e n h o r  E v a r i s t o  d e  

M o r a e s ,  p a r a  e l a b o r a r  u m  a n t e p r o j e t o  d e  r e f o r m a  

d a  l e i  n .  3 . 7 2 4 ;  a  c o m i s s ã o  t o m o u  p o r  b a s e  u m  

p r o j e t o  q u e  o  e n t ã o  d e p u t a d o  A f r â n i o  P e i x o t o  a p r e ­

s e n t a r a  e m  1 9 2 7  à  C â m a r a  e ,  c o m o  e l e m e n t o  s u b ­

s i d i á r i o ,  u m  a n t e p r o j e t o  e l a b o r a d o  p e l a s  c o m p a ­

n h i a s  d e  s e g u r o  c o m e r c i a l .  E m  d e z e m b r o  d e  1 9 3 2 ,  

e l a  f i n a l i z o u  o  e s t u d o  d o  a n t e p r o j e t o  q u e ,  c o m  p e ­

q u e n a s  m o d i f i c a ç õ e s ,  f o i  a p r o v a d o  p e l o  d e c r e t o  n ú ­

m e r o  2 4 . 6 3 7 ,  d e  1 0  d e  j u l h o  d e  1 9 3 4 .  O s  d e c r e t o s  

n s .  8 5  e  8 6 ,  a m b o s  d e  1 4  d e  m a r ç o  d e  1 9 3 5 ,  r e g u ­

l a m e n t a v a m  o  c i t a d o  d e c r e t o  n .  2 4 . 6 3 7 ,  q u e  f o r m a  

a t u a l m e n t e  a  b a s e  d a  n o s s a  l e g i s l a ç ã o  s ô b r e  a s  o b r i ­

g a ç õ e s  r e s u l t a n t e s  d o s  a c i d e n t e s  d o  t r a b a l h o .

A  m u d a n ç a  r a d i c a l  n a  o p i n i ã o  p ú b l i c a  e  n a  a t i ­

t u d e  d o  E s t a d o  e m  r e l a ç ã o  a o  s e g u r o  s o c i a l ,  t r a d u ­

z i u - s e  n a  p r ó p r i a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  d e  1 6  d e  

j u l h o  d e  1 9 3 4 ,  a o  t r a ç a r  d i r e t r i z e s  p a r a  a  l e g i s l a ­

ç ã o  d o  t r a b a l h o ,  q u e  d e v e r i a  o b s e r v a r  o s  s e g u i n t e s  

p r e c e i t o s  : . “ . . . a s s i s t ê n c i a  m é d i c a  e  s a n i t á r i a  a o  

t r a b a l h a d o r  e  à  g e s t a n t e ,  a s s e g u r a d o  a  e s t a  d e s ­

c a n s o  a n t e s  e  d e p o i s  d o  p a r t o ,  s e m  p r e j u í z o  d o  s a ­

l á r i o  e  d o  e m p r ê g o ,  e  instituição de previdência, 
mediante contribuição igual da União, do empre­
gador, e do empregado, a favor da velhice, da inva­
lidez, da maternidade e nos casos de acidentes do 
trabalho ou de morte”  ( a r t .  1 2 1 ,  §  1 .°  a l í n e a  h).

T e n d o  a  C o n s t i t u i ç ã o  d e  1 9 3 4  p r e v i s t o  a  p a r i ­

d a d e  d e  c o n t r i b u i ç õ e s  p a r a  o  s e g u r o  s o c i a l ,  a  l e i  

n .  1 5 9 ,  d e  3 0  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 3 5 ,  r e g u l a m e n t a d a  

p e l o  d e c r e t o  n .  8 9 0 ,  d e  9  d e  j u n h o  d e  1 9 3 6 ,  d e u  

e x e c u ç ã o  a o  d i s p o s i t i v o  c o n s t i t u c i o n a l .

A i n d a  e m  3 1  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 3 6  f o i  p r o m u l ­

g a d a  a  l e i  n .  3 5 7 ,  r e g u l a m e n t a d a  p e l o  d e c r e t o  n ú ­

m e r o  1 . 9 1 8 ,  d e  2 7  d e  a g o s t o  d e  1 9 3 7 ,  c r i a n d o  o  

I n s t i t u t o  d e  A p o s e n t a d o r i a  e  P e n s õ e s  d o s  I n d u s -  

t r i á r i o s ,  q u e  p r o t e g e  o s  a s s a l a r i a d o s  n o s  s e r v i ç o s  

d i r e t a m e n t e  l i g a d o s  à  p r o d u ç ã o  m a n u f a t u r e i r a  o u  à  

t r a n s f o r m a ç ã o  d e  u t i l i d a d e .

D e f i n i n d o  m e l h o r  o  c a m p o  d e  a t i v i d a d e  d e  c a d a  

u m  d o s  i n s t i t u t o s ,  f o i  b a i x a d o  o  d e c r e t o - l e i  n .  6 2 7 ,  

d e  1 8  d e  a g o s t o  d e  1 9 3 8 ,  c o m p l e t a d o  p e l o  d e c r e t o -  

l e i  n .  1 . 1 2 9 ,  d e  2  d e  m a r ç o  d e  1 9 3 9 .

A  C o n s t i t u i ç ã o  d e  1 0  d e  n o v e m b r o  d e  1 9 3 7  c o n ­

s a g r o u  o  s e g u r o  s o c i a l ,  p r e s c r e v e n d o ,  n o  c a p í t u l o  

r e l a t i v o  à  o r d e m  e c o n ô m i c a ,  q u e  a  l e g i s l a ç ã o  d o  

t r a b a l h o  d e v e r á  c o m p r e e n d e r  “ a s s i s t ê n c i a  m é d i c a  e  

h i g i ê n i c a  a o  t r a b a l h a d o r  e  à  g e s t a n t e ,  a s s e g u r a d o  

a  e s t a ,  s e m  p r e j u í z o  d o  s a l á r i o ,  u m  p e r í o d o  d e  r e ­

p o u s o  a n t e s  e  d e p o i s  d o  p a r t o ; a  i n s t i t u i ç ã o  d e  s e ­

g u r o s  d e  v e l h i c e ,  d e  i n v a l i d e z ,  d e  v i d a ,  e  p a r a  o s  

c a s o s  d e  a c i d e n t e s  d o  t r a b a l h o ”  ( a r t .  1 3 7 ,  a l í ­

n e a s  1 e m ) .
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I. PRINCÍPIOS BÁSICOS

QU A N D O  o  E s t a d o  e m p r e e n d e  a  e x e c u ç ã o  d e  

o b r a s  p ú b l i c a s ,  a s  d e s p e s a s  d e l a s  d e c o r r e n ­

t e s  d e v e m  s e r  j u s t i f i c a d a s  p e l a  n e c e s s i d a d e  d a s  

o b r a s  a  s e r e m  r e a l i z a d a s .  Q u a n d o  o  p a í s  n e c e s s i t a  

d e  u m a  e s t r a d a ,  d e  u m  d i q u e ,  d e  u m a  n o v a  i n s t a ­

l a ç ã o  p o r t u á r i a ,  t r a t a n d o - s e  d e  t r a b a l h o s  u r g e n t e s ,  

d e  i n t e r ê s s e  g e r a l  i n d u b i t á v e l ,  o  g o v ê r n o  s e  e n ­

c a r r e g a  d o  s e u  f i n a n c i a m e n t o  e  d e  s u a  e x e c u ç ã o .  

E s s a  é  a  r e g r a ,  t a n t o  e m  t e m p o  d e  g u e r r a  c o m o  

e m  t e m p o  d e  p a z .

H á ,  t o d a v i a ,  u m a  e x c e ç ã o .  A s  o b r a s  p ú b l i c a s  

o r g a n i z a d a s ,  f i n a n c i a d a s  e , n a  m a i o r i a  d o s  c a s o s ,  

t a m b é m  e x e c u t a d a s  p e l o  E s t a d o ,  c o m  o  f i m  d e  r e ­

d u z i r  o  d e s e m p r ê g o  e  d e  a n i m a r  a  c o n j u n t u r a  e c o ­

n ô m i c a ,  n ã o  p o d e m  s e r  i n c l u í d a s  n a  e x p l i c a ç ã o  

standard q u e  a c a b a m o s  d e  d a r .  E s s a  c a t e g o r i a  d e  

o b r a s  p ú b l i c a s  j á  h a v i a  t o m a d o ,  a n t e s  d a  g u e r r a ,  

l u g a r  d e  d e s t a q u e  n a  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a  e  n o  

o r ç a m e n t o  g o v e r n a m e n t a l .  N o s  E s t a d o s  U n i d o s  

a s  Federal Work Relieí Appropriations, d e s t i n a ­

d a s  e s s e n c i a l m e n t e  a  c r i a ç ã o  d e  t r a b a l h o ,  a t i n g i ­

r a m  d e  1 9 3 5  a  1 9 4 0  o  t o t a l  d e  1 4  b i l h õ e s  d e  d ó l a ­

r e s  —  m a i s  d e  1 / 4  d e  t o d a s  a s  d e s p e s a s  o r ç a m e n ­

t á r ia s  d a q u e l e  p e r í o d o  —  e  p e r m i t i r a m  o c u p a r  c o n ­

t i n u a m e n t e  d e  1 1 / 2  a  3  m i l h õ e s  d e  h o m e n s .  P e ­

l a s  r a z õ e s  q u e  e x p u s e m o s  e m  a r t i g o  a n t e r i o r  ( 1 ) ,  e  

m u i t o  p r o v á v e l  q u e  n e c e s s i d a d e s  a n á l o g a s ,  e m  p r o ­

p o r ç õ e s  a i n d a  m a i o r e s  e  m a i s  u n i v e r s a i s ,  s e  m a ­

n i f e s t e m  n o  f i m  d a  g u e r r a ,  d u r a n t e  o  p e r í o d o  d e  

t r a n s i ç ã o  p a r a  a  e c o n o m i a  d e  p a z .

A s  o b r a s  p ú b l i c a s  d a  p r i m e i r a  e  d a  s e g u n d a  c a ­

t e g o r i a  n ã o  c o n s t i t u e m  c o i s a s  c o n t r a d i t ó r i a s ,  i n ­

c o m p a t í v e i s .  D i m a n a m ,  e n t r e t a n t o ,  d e  d o i s  p r i n ­

c í p i o s  d i f e r e n t e s . N a s  o b r a s  p u b l i c a s  n o r m a i s

—  d e s i g n a n d o  p o r  e s t e  t ê r m o  a  p r i m e i r a  c a t e g o r i a

—  o  e s s e n c i a l  é  a  o b r a  r e a l i z a d a ,  s e n d o  a  e x e c u ç ã o  

s o m e n t e  o  m e i o . A s  o b r a s  p ú b l i c a s  d a  s e g u n d a

(1 ) O Estado como criador de trabalho —  “ Revista 
do Serviço Público” , junho de 1943, págs. 13-17.

R ichard  L e w in s o h n

Dr. rer. pol.

categoria —  chamêmo-las de “obras de emergên­
cia” —  o início e a execução dos trabalhos, bem  
como o seu efeito sôbre a conjuntura econômica 
geral,-são o objetivo principal, sendo as obras rea­
lizadas, por assim dizer, um resultado acessório. 
Lord K ey n es, que gosta de ilustrar os princípios 
e o mecanismo da vida econômica com exemplos 
pitorescos, propositalmente exagerados, por vezes 
satíricos, caracterizou o princípio das obras de 
emergência por esta imagem curiosa: ( 2 )

“ Se o Tesouro fôsse encher garrafas vazias com 
notas de banco, se as sepultasse em profundidades 
convenientes, dentro de minas de carvão abandona­
das que fossem depois cheias até a superfície com
o lixo da cidade, e deixasse que emprêsas parti­
culares, na base de bem-experimentados princípios 
de “ laissez-faire” , desenterrassem novamente as no­
tas (o  direito de assim fazer sendo naturalmente 
obtido pela oferta de aforamento do terreno onde se 
achassem as notas), não haveria mais desemprêgo 
e, graças às repercussões do fato, a renda real da 
comunidade, e também o seu capital, haveriam pro- 
vàvelmente de se tomar muito maiores do que atual­
mente são. Na verdade, seria mais sensato cons­
truir casas e obras semelhantes; mas, se há dificul­
dades de ordem prática e de ordem política para 
esta solução, a mencionada acima seria melhor do 
que nada” .

E v i d e n t e m e n t e ,  ê s s e  p r o c e s s o  n ã o  s e r i a  p a r t i ­

c u l a r m e n t e  r e c o m e n d á v e l .  A s  r e p a r t i ç õ e s  g o v e r ­

n a m e n t a i s  q u e ,  d e s d e  a n t e s  d a  g u e r r a ,  o r g a n i z a ­

r a m  e m  g r a n d e  e s c a l a  o b r a s  p ú b l i c a s  d e  e m e r g ê n ­

c i a ,  a c u m u l a r a m  m u i t a s  e x p e r i ê n c i a s ,  b o a s  e  m á s ,  

e  p o d e r - s e - á ,  c o m  m a i s  s e g u r a n ç a  d o  q u e  h á  d e z  

a n o s  a t r á s ,  e v i t a r  g r a v e s  e r r o s  q u e  t a n t o  c o m p r o ­

m e t e r a m  o u t r o r a  o s  e s f o r ç o s  a p l i c a d o s  n e s s a s  

o b r a s .  A  Division of Applications and Iníorma- 
tions ( D A I ) ,  c r i a d a  e m  m a i o  d e  1 9 3 5  n o s  E s t a d o s  

U n i d o s  c o m o  ó r g ã o  c o o r d e n a d o r  d e  t o d o s  o s  p r o ­

j e t o s  d e  e m e r g ê n c i a  —  a  s e r e m  e x e c u t a d o s  p e l a

( 2 )  J o h n  M a y n a r d  K e y n e s  —  The General Theory
ol Employment Interest and M oney  —  New York 1936 
pág. 129.
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Public Works Administration, p e l a  Work Projects 
Administraticn e  p o r  o u t r a s  e n t i d a d e s  —  a p e s a r  d a  

s u a  c u r t a  e x i s t ê n c i a  ( f o i  e x t i n t a  e m  s e t e m b r o  d e  

1 9 3 5 ) ,  e s t a b e l e c e u  a l g u m a s  n o r m a s  q u e  m e r e c e m  

a t e n ç ã o  a i n d a  h o j e .  E m  s e t e  t e s e s ,  e l a  f o r m u l o u  a s  

e x i g ê n c i a s  a  q u e  d e v è r ã o  s e  c o n f o r m a r  t o d o s  o s  

p r o j e t o s  d e  o b r a s  p ú b l i c a s :  ( 3 )

1 .  O s  p r o j e t o s  d e v e m  s e r  ú t e i s .

2 . O s  p r o j e t o s  d e v e m  e x i g i r  o  e m p r ê g o  d e  u m a  

p r o p o r ç ã o  c o n s i d e r á v e l  d o  c u s t o  t o t a l  e m  s a l á r i o s .

3 .  S e r ã o  e s p e c i a l m e n t e  f a v o r e c i d o s  o s  p r o j e t o s  

q u e  o f e r e c e r e m  p e r s p e c t i v a s ,  a o  t e s o u r o  f e d e r a l ,  

d e  r e t r i b u i ç ã o  d e  p a r t e  c o n s i d e r á v e l  d o  c u s t o .

4 .  O s  p r o j e t o s  d e v e m  p e r m i t i r  e x e c u ç ã o  i m e ­

d i a t a ,  d e  m a n e i r a  a  q u e  o  d i n h e i r o  s e j a  g a s t o  p r o n ­

t a m e n t e  . '

5 .  O s  p r o j e t o s  d e v e m  p r o v e r  o c u p a ç ã o  p a r a  

a q u e l e s  q u e  s e  e n c o n t r a m  n a s  l i s t a s  d e  s o c o r r o .

6 .  O s  p r o j e t o s  d e v e m  s e r  d i s t r i b u í d o s  p o r  á r e a s  

p r o p o r c i o n a l m e n t e  a o  n ú m e r o  d e  t r a b a l h a d o r e s  

c o n s t a n t e s  d a s  l i s t a s  d e  s o c o r r o  d e s s a s  á r e a s .

7 .  O s  p r o j e t o s  d e v e m  s e r  e l a b o r a d o s  d e  m o d o  a  

f a c i l i t a r  a  t r a n s f e r ê n c i a  d o  m á x i m o  d e  p e s s o a s ,  d a s  

l i s t a s  d e  s o c o r r o  p a r a  o  t r a b a l h o ,  n o  m e n o r  p r a z o  

p o s s í v e l .

II. CENTRALIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO

O  ú n i c o  i t e m  d i s c u t í v e l  d ê s s e  h e p t á l o g o  é  t a l ­

v e z  o  s e x t o ,  q u e  e x i g e  u m a  d i s t r i b u i ç ã o  r e g i o n a l  

d o s  t r a b a l h o s  n a  p r o p o r ç ã o  d o  n ú m e r o  d e  d e s e m ­

p r e g a d o s  n a s  r e s p e c t i v a s  r e g i õ e s .  H á  c e r t a m e n t e  

a r g u m e n t o s  e m  f a v o r  d e s s a  t e s e .  A  t r a n s p l a n t a ç ã o  

d e  o p e r á r i o s  d e  u m a  r e g i ã o  a  o u t r a  o c a s i o n a  m u i ­

t a s  v e z e s  c e r t a s  d i f i c u l d a d e s  d e  o r d e m  p s i c o l ó g i c a  

e  s o c i a l ,  e  d e s p e s a s  s u p l e m e n t a r e s  c o m  o  t r a n s p o r ­

t e  e  o  a l o j a m e n t o .  N e m  s e m p r e  é  p o s s í v e l  q u e  a s  

f a m í l i a s  s i g a m  i m e d i a t a m e n t e  o  t r a b a l h a d o r  e m  

s e u  n o v o  d o m i c í l i o .

A  q u e s t ã o  a p r e s e n t a  t a m b é m  u m  a s p e c t o  p u ­

r a m e n t e  a d m i n i s t r a t i v o .  A  a s s i s t ê n c i a  a o s  d e s e m ­

p r e g a d o s ,  n ã o  i m p o r t a  s o b  q u e  f o r m a ,  s e m p r e  c o n s ­

t i t u i u  u m  d o s  d o m í n i o s  t r a d i c i o n a i s  d a  a d m i n i s ­

t r a ç ã o  e s t a d u a l  e  m u n i c i p a l .  N o s  E s t a d o s  U n i d o s ,  

o  p r e s i d e n t e  H o o v e r  m a n t e v e  o  p r i n c í p i o  d e  q u e

( 3 )  A r t h u r  W .  M ^ c m a h o n ,  J o h n  D .  M e l l e t ,  G l a -  
DY3 OGDEN —  The Administration o! Federal Work Relief
—  Public Administraticn Service, Chicago, 1941, pág. 89.

a  c o n s t r u ç ã o  d e  o b r a s  p ú b l i c a s  c o m o  r e m é d i o  c o n ­

t r a  o  d e s e m p r ê g o  p e r t e n c e  à  a l ç a d a  d o s  E s t a d o s  

e  d a s  m u n i c i p a l i d a d e s ,  e  n ã o  à  d o  g o v ê r n o  f e d e r a l ,  

e  m a n t e v e - o  a t é  o  f i m  d e  s e u  p e r í o d o  p r e s i d e n c i a l ,  

i s t o  é ,  a t é  o  p o n t o  c u l m i n a n t e  d a  c r i s e ,  n a  p r i m a ­

v e r a  d e  1 9 3 3 .  O s  r a r o s  c r é d i t o s  f e d e r a i s  c o n c e d i ­

d o s  p a r a  ê s s e  f i m  f o r a m  p o s t o s  à  d i s p o s i ç ã o  d o s  

g o v e r n o s  e s t a d u a i s  e  l o c a i s  p o r  i n t e r m é d i o  d a  Re- 
construction Finance Corporation, c o m o  a d i a n t a ­

m e n t o  s ô b r e  o s  a u x í l i o s  f e d e r a i s  p a r a  a  c o n s t r u ç ã o  

d e  e s t r a d a s .  O  F°deral Emergency Relief Act 
( F E R A )  d e  m a i o  d e  1 9 3 3 ,  a  p r i m e i r a  g r a n d e  r e a ­

l i z a ç ã o  s o c i a l  d o  p r e s i d e n t e  R o o s e v e l t ,  r e s e r v a v a  

a o s  E s t a d o s  a  o r g a n i z a ç ã o  e  a  e x e c u ç ã o  d a s  o b r a s  

p ú b l i c a s .  S o m e n t e  c o m  a  o r g a n i z a ç ã o  d a  Public 
Works Administration, e m  j u n h o  d e  1 9 3 3 ,  f o i  q u e  

o  g o v ê r n o  f e d e r a l  a s s u m i u  a  d i r e ç ã o  d a s  o b r a s  

p ú b l i c a s  d e  e m e r g ê n c i a .

P o d e r - s e - i a  i m a g i n a r  q u e  a  d e s c a r g a  d e  u m  f a r ­

d o  t ã o  p e s a d o  c o m o  é  o  a u x í l i o  a o s  s e m - t r a b a l h o  

f ô s s e  c o n s i d e r a d a  p e l o s  g o v e r n o s  e s t a d u a i s  e  l o ­

c a i s  c c m o  e n o r m e  v a n t a g e m . M a s  ê s s e  n ã o  f o i  o  

c a s o .  A  i n t e r v e n ç ã o  d o  g o v ê r n o  f e d e r a l  n e s s e  d o ­

m í n i o ,  n ã o  s o m e n t e  c o m o  ó r g ã o  d e  c o n t r o l e ,  m a s  

c o m o  o r g a n i z a d o r  d o  t r a b a l h o  e  c o m o  e x e c u t o r ,  

d e u  l u g a r ,  n o s  E s t a d o s  U n i d o s ,  a  n u m e r o s o s  a t r i ­

t o s  e  c o n t r o v é r s i a s ,  e  a s  d i s c u s s õ e s  e m  t ô r n o  d o  

p r o b l e m a  c o n t i n u a r a m  a t é  o  c o m ê ç o  d a  g u e r r a  ( 4 ) .

A i n d a  q u e  n i n g u é m  c o n t e s t e  s e r  d e s e j á v e l  e  n e ­

c e s s á r i a  a  p a r t i c i p a ç ã o  d o s  ó r g ã o s  e s t a d u a i s  e  l o ­

c a i s  n a  e l a b o r a ç ã o  e ,  e m  c e r t o s  c a s o s ,  t a m b é m  n a  

e x e c u ç ã o  d o s  p r o g r a m a s  d e  e m e r g ê n c i a ,  a s  e x p e ­

r i ê n c i a s  f e i t a s  n o s  E s t a d o s  U n i d o s  e  e m  o u t r o s  

p a í s e s  d e m o n s t r a m  q u e  a  d i r e ç ã o  d a  p l a n i f i c a ç ã o  

e  d a  e x e c u ç ã o  d e v e  f i c a r  e m  m ã o s  d o  g o v ê r n o  c e n ­

t r a l .  A  c e n t r a l i z a ç ã o  s e  j u s t i f i c a  n ã o  a p e n a s  p o r ­

q u e  o  g o v ê r n o  c e n t r a l  a s s u m e  o s  p r i n c i p a i s  e n c a r ­

g o s  f i n a n c e i r o s ;  e l a  s e  i m p õ e  s o b r e t u d o  p o r q u e  a s  

q u e s t õ e s  a  r e s o l v e r  e n v o l v e m  o s  i n t e r ê s s e s  d e  t o d o  

o  p a í s .

A  q u a l q u e r  t e m p o  p o d e  a c o n t e c e r  q u e  u m a  a ç ã o  

d e  e m e r g ê n c i a  e m  f a v o r  d e  u m a  r e g i ã o  d e l i m i t a d a  

d e v a  s e r  e m p r e e n d i d a  c o m  a  a s s i s t ê n c i a  f i n a n c e i r a  

d o  g o v ê r n o  c e n t r a l .  N e s s e  c a s o ,  é  b e m  p o s s í v e l  

q u e  ê s t e  s e  l i m i t e  a  u m  p a p e l  a n t e s  c o n s u l t i v o  e  

d e i x e  à s  a u t o r i d a d e s  r e g i o n a i s  a  r e s p o n s a b i l i d a d e

(4 ) Cf. L e v e r e t t  S. L y o n  and V i c t o r  A b r a m s o n
—  Government and Economic Life —  The Brookings Ins- 
titution, Washington, 1940, V o l. II, pág. 1.203 e segs.
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d a  e l a b o r a ç ã o  d o  p r o g r a m a  e  a  d i r e ç ã o  d e  s u a  

e x e c u ç ã o . N o  q u a d r o  b e m  m a i s  v a s t o  d a s  o b r a s  

d e  e m e r g ê n c i a  q u e  s e r ã o  r e a l i z a d a s  d e p o i s  d a  g u e r ­

r a ,  t a l  d e s c e n t r a l i z a ç ã o  i m p l i c a r i a  s e m  d ú v i d a  e m  

g r a n d e s  r i s c o s . P o r q u e  n ã o  s e  p o d e  s u p o r  q u e  o s  

i n t e r ê s s e s  r e g i o n a i s  e  l o c a i s  c o n c o r d e m  e m  t o d o s  

o s  c a s o s  c o m  o s  i n t e r ê s s e s  d e  t o d a  a  e c o n o m i a  n a ­

c i o n a l  .

A  i n d ú s t r i a  d e  g u e r r a  d e u  o r i g e m  a  n o v o s  n ú ­

c l e o s ,  c u j a  c o n s e r v a ç ã o  e m  t e m p o  d e  p a z  n ã o  s e r á  

d e  i n t e r ê s s e  p e r m a n e n t e  p a r a  o  p a í s .  E ’ p r o v á v e l  

q u e  p r e c i s a m e n t e  n e s s e s  n o v o s  c e n t r o s  i n d u s t r i a i s  

o  d e s e m p r ê g o  s e r á  m u i t o  s e n s í v e l ,  u m a  v e z  c e s s a ­

d a  a  p r o d u ç ã o  d e  g u e r r a .  E m  c e r t o s  c a s o s ,  p o d e r á  

s e r  i n d i c a d o  t r a n s f o r m á - l o s  e  d e s e n v o l v ê - l o s  c o m o  

c e n t r o s  p e r m a n e n t e s  d a  p r o d u ç ã o  i n d u s t r i a l ,  s e j a  

p a r a  u t i l i z a r  a s  f á b r i c a s  c o n s t r u í d a s  d u r a n t e  a  

g u e r r a ,  s e j a  p a r a  d e s c o n g e s t i o n a r  o s  v e l h o s  c e n ­

t r o s  i n d u s t r i a i s  s u p e r p o v o a d o s  e  à s  v e z e s  i n s a l u ­

b r e s .  E m  o u t r o s  c a s o s ,  s e r á  m a i s  r a c i o n a l  r e d u z i r  

e  m e s m o  d e s m o n t a r  c o m p l e t a m e n t e  a s  i n s t a l a ç õ e s  

i n d u s t r i a i s  c r i a d a s  p a r a  a s  n e c e s s i d a d e s  d a  g u e r r a ,  

e m  v e z  d e  s u s t e n t á - l a s  a r t i f i c i a l m e n t e  a  e x p e n s a s  

d o  g o v ê r n o ,  d e p o i s  d e  s e  h a v e r e m  t o r n a d o  o b s o l e ­

t a s .  E ’ e v i d e n t e  q u e  a  d e c i s ã o  s ô b r e  t a i s  q u e s t õ e s  

n ã o  d e v e  s e r  d e i x a d a  à s  i n s t â n c i a s  r e g i o n a i s  e  l o ­

c a i s ,  m a s  i n c u m b e  a o  g o v ê r n o  c e n t r a l .

A  c e n t r a l i z a ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a  é  a  m e l h o r  c o n ­

d i ç ã o  p a r a  u m a  l o c a l i z a ç ã o  r a z o á v e l  d a s  o b r a s  p ú ­

b l i c a s  d e  e m e r g ê n c i a . A  i n t e n s i d a d e  r e g i o n a l  d o  

d e s e m p r ê g o  n ã o  p o d e r á  s e r v i r  d e  c r i t é r i o  a b s o l u t o  

p a r a  a  d i s t r i b u i ç ã o  d a s  o b r a s .  O  d e s e j o  d o s  “ c h ô -  

m e u r s ”  e m  o b t e r  t r a b a l h o  n o  l u g a r  o n d e  e s t ã o  n o  

m o m e n t o  n ã o  é  s e m p r e  c o n c i l i á v e l  c o m  o  p r i n c í p i o  

d a  u t i l i d a d e  p ú b l i c a ,  q u e  d e v e  d o m i n a r  t o d a s  a s  

a t i v i d a d e s  g o v e r n a m e n t a i s ,  a í  c o m p r e e n d i d a s  a s  

o b r a s  d e  e m e r g ê n c i a .

N a  p r i m e i r a  f a s e  d o  a p ó s - g u e r r a ,  ê s t e  i n c o n v e ­

n i e n t e  d e  t e r e m  o s  o p e r á r i o s  q u e  m u d a r  d e  d o m i ­

c í l i o  p a r a  s e  o c u p a r e m  n a s  o b r a s  p ú b l i c a s  s e r á ,  

a l iá s ,  m e n o s  i n c ô m o d o ,  p o r q u e  a  d e s m o b i l i z a ç ã o  d e  

m i l h õ e s  d e  h o m e n s  a c a r r e t a r á  i n e v i t à v e l m e n t e  u m a  

g r a n d e  m i g r a ç ã o  i n t e r n a .  O s  h o m e n s  q u e  v o l t a m  

d o  tront s ã o  e m  g e r a l  d o t a d o s  d e  m a i s  m o b i l i d a d e  

e  d i s p o s t o s  a  i r  d e  u m a  c i d a d e  o u  d e  u m a  r e g i ã o  

a  o u t r a ,  e  ê s s e  e s p í r i t o  s e  r e f l e t e  e m  t o d a  a  p o p u ­

l a ç ã o .  P a r a  o s  o r g a n i z a d o r e s  d a s  o b r a s  p ú b l i c a s  

d e  e m e r g ê n c i a  a  m o b i l i d a d e  c o n s t i t u e  g r a n d e  v a n ­

t a g e m .  O  t r a b a l h a d o r  s e d e n t á r i o  é  u m  d o s  e l e ­

m e n t o s  m a i s  p r e c i o s o s  p a r a  a  v i d a  e c o n ô m i c a  e

s o c i a l ;  s e m  ê l e ,  o  b o m  t r a b a l h o  e s p e c i a l i z a d o  n ã o  

é  p o s s í v e l .  O  d e s e m p r e g a d o  s e d e n t á r i o  é  u m  e l e ­

m e n t o  n e f a s t o ,  p o r q u e  a c a b a  s e  t o r n a n d o  u m  s e m -  

t r a b a l h o  p r o f i s s i o n a l .

Q u a n d o  c h e g a r  o  f i m  d a  g u e r r a ,  h a v e r á  p r o v à -  

v e l m e n t e  m e n o s  s e m - t r a b a l h o  d e s s a  e s p é c i e  e  o  

e n g a j a m e n t o  d o s  h o m e n s  l o n g e  d e  s e u  d o m i c í l i o  

h a b i t u a l  s e r á  p o r  c o n s e g u i n t e  m a i s  f á c i l .  A s  o b r a s  

d e  e m e r g ê n c i a  p o d e r ã o  a s s i m  s e r  e x e c u t a d a s  o n d e  

o f e r e ç a m  p e r s p e c t i v a s  d e  p r o p o r c i o n a r  o  m á x i m o  

d e  u t i l i d a d e .  A o  m e s m o  t e m p o ,  e l a s  p o d e m  a i n d a  

p r e s t a r  a o  p a í s  u m  s e r v i ç o  d o s  m a i s  i m p o r t a n t e s :  

p o r  m e i o  d a s  o b r a s  p ú b l i c a s  o  g o v ê r n o  t e r á  a  p o s ­

s i b i l i d a d e  d e  d i r i g i r  a  m i g r a ç ã o  d o s  d e s m o b i l i z a ­

d o s  p a r a  a s  r e g i õ e s  q u e  t e n h a m  n e c e s s i d a d e  d e  

a u m e n t o  d a  p o p u l a ç ã o .

III. DURAÇÃO E FLEXIBILIDADE

A  o r g a n i z a ç ã o  r a c i o n a l  d a s  o b r a s  d e  e m e r g ê n c i a  

n o  e s p a ç o  é ,  a p e s a r  d e  t o d o s  o s  o b s t á c u l o s ,  m a i s  

f á c i l  d o  q u e  a  s u a  r e a l i z a ç ã o  e m  t e m p o  d e l i m i t a ­

d o .  E m  p r i n c í p i o ,  a s  o b r a s  d e  e m e r g ê n c i a  d e v e r ã o  

n a t u r a l m e n t e ,  c o m o  t o d a s  a s  o b r a s  p ú b l i c a s ,  s e r  

t e r m i n a d a s  e m  u m  e s p a ç o  m í n i m o  d e  t e m p o  e ,  j á  

p o r  r a z õ e s  o r ç a m e n t á r i a s ,  j á  p o r  f ô r ç a  d o s  c o n t r a ­

t o s  s ô b r e  a  e n t r e g a  d e  m a t e r i a l ,  é  p r e c i s o  f i x a r  

e x a t a m e n t e  a  d e m o r a  p a r a  a s  d i f e r e n t e s  f a s e s  d a  

c o n s t r u ç ã o .  T a l  r i t m i z a ç ã o  é  s o b r e t u d o  i n d i s p e n ­

s á v e l  p a r a  e v i t a r  q u e  o  t r a b a l h o  d e  e m e r g ê n c i a  

n ã o  d e g e n e r e  e m  u m  p s e u d o - t r a b a l h o  i n ú t i l .

C o n t a - s e  q u e  o  f a m o s o  f i n a n c i s t a  e  f i l a n t r o p o  

S t e p h e n  G i r a r d ,  o  m a i o r  e m p r e e n d e d o r  n o r t e - a m e ­

r i c a n o  a o  t e m p o  d e  J e f f e r s o n ,  c o n t r a t a v a  d e s e m ­

p r e g a d o s  p a r a  r e m o v e r  l i x o  d e  u m  m o n t e  p a r a  

o u t r o  e  d ê s t e  n o v a m e n t e  p a r a  o  p r i m e i r o  ( < o  move 
dirt írom one pile to another and back )  ( 5 ) .  A i n ­

d a  s e  a c h a  m u i t o  e s p a l h a d a  a  o p i n i ã o  d e  q u e  t o ­

d a s  a s  o b r a s  p ú b l i c a s  e m p r e e n d i d a s  c o m  o  f i m  d e  

o c u p a r  o s  s e m - t r a b a l h o  s ã o  m a i s  o u  m e n o s  d o  t i p o  

d a s  d e  S t e p h e n  G i r a r d .  M e s m o  u m  h o m e m  d a  

e x p e r i ê n c i a  d e  E d o u a r d  H e r r i o t ,  q u e  f o i  d u r a n t e  

t r i n t a  a n o s  p r e f e i t o  d e  L y o n  —  a  c i d a d e  m a i s  b e m  

a d m i n i s t r a d a  d a  F r a n ç a  —  d i z i a  n a  v é s p e r a  d a  

g u e r r a ,  e m  u m  d e b a t e  p a r l a m e n t a r  s ô b r e  o  chôma- 
é e> q u e  a s  o b r a s  d e  e m e r g ê n c i a  c o n s i s t e m  e s s e n c i a l ­

m e n t e  e m  c a v a r  a  t e r r a  p a r a  e n c h ê - l a  d e  n o v o . 

A f i m  d e  d e s m e n t i r  a  o p i n i ã o  d e  q u e  a s  o b r a s  d e

(5 ) P a u l  H .  D o u g l a s  —  Controlling Depressions —  
New York, 1935, pág. 123.
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e m e r g ê n c i a  s ã o  m u i t a s  v e z e s  m a i s  c a r a s  d o  q u e  a  

a s s i s t ê n c i a  d i r e t a  a o s  d e s e m p r e g a d o s ,  s e m  s e r e m  

m a i s  e f i c a z e s ,  a  a d m i n i s t r a ç ã o  d e v e r á  m o s t r a r  r e ­

s u l t a d o s  p r o n t o s  e  p a l p á v e i s .  E ’ p r e c i s o  q u e  a s  

o b r a s  p ú b l i c a s  d e  e m e r g ê n c i a  s e j a m  n ã o  a p e n a s  

i n i c i a d a s  i m e d i a t a m e n t e ,  m a s  t a m b é m  t e r m i n a d a s  

e m  t e m p o  p r e v i s t o .

O r a ,  a  a p l i c a ç ã o  d ê s s e  p r i n c í p i o  i m p l i c a  q u e s ­

t õ e s  m u i t o  d e l i c a d a s .  P a r a  a  e x e c u ç ã o  d e  s u a s  

c o n s t r u ç õ e s ,  a  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a  t e m  n o r m a l ­

m e n t e  à  s u a  d i s p o s i ç ã o  t o d o s  o s  m e i o s  d e  q u e  t a m ­

b é m  d i s p õ e  u m  c o n s t r u t o r  p a r t i c u l a r .  N o s  c a s o s  

d e  u r g ê n c i a ,  e l a  p o d e  a t é  s e  a t r i b u i r  p r i o r i d a d e s  

p a r a  o  f o r n e c i m e n t o  d e  m a t e r i a l  e  p a r a  o  t r a n s p o r ­

t e .  M a s  p o d e  e l a  r a z o à v e l m e n t e  p r e t e n d e r  t a i s  

p r i v i l é g i o s  p a r a  a s  o b r a s  d e  e m e r g ê n c i a  t a m b é m  ?  

E ’ p r o v á v e l  —  a i n d a  q u e  d e  m o d o  a l g u m  c e r t o  —  

q u e  a  e s c a s s e z  d e  m a t e r i a l  e  d e  c o m b u s t í v e i s  n ã o  

e x i s t a  m a i s  d e p o i s  d a  g u e r r a ,  n o  m o m e n t o  e m  q u e  

a s  o b r a s  d e  e m e r g ê n c i a  d e v a m  s e  e f e t u a r .  M a s  

h a v e r á  f a l t a  d e  t é c n i c o s  e  d e  o p e r á r i o s  e s p e c i a l i ­

z a d o s  s e ,  a o  m e s m o  t e m p o  q u e  a  i n d ú s t r i a  f o r  r e ­

o r g a n i z a d a  p a r a  a s  n e c e s s i d a d e s  d a  e c o n o m i a  d e  

p a z ,  o  g o v ê r n o  t i v e r  q u e  e x e c u t a r  ê l e  p r ó p r i o ,  c o m  

u r g ê n c i a ,  n u m e r o s o s  t r a b a l h o s  d e  r e c o n s t r u ç ã o .

A s  o b r a s  d e  e m e r g ê n c i a  t o m a r ã o  i n e v i t a v e l m e n ­

t e  u m  l u g a r  s e c u n d á r i o  n o  s i s t e m a  d a s  p r i o r i d a d e s .  

D e v e r ã o  c o n t e n t a r - s e  c o m  p e s s o a l  m e n o s  q u a l i f i ­

c a d o ,  c o m  m ã o  d e  o b r a  c o m p o s t a  d e  h o m e n s  q u e  

v e e m  d e  p r o f i s s õ e s  a s  m a i s  d i v e r s a s ,  s e m  n e n h u m a  

p r e p a r a ç ã o  n e m  d o t a d o s  p a r a  s u a s  n o v a s  t a r e f a s .  

C e r t a m e n t e ,  a  c o l o c a ç ã o  d o  “ r i g h t  m a n  i n  t h e  r i g h t  

p l a c e ”  d e p e n d e r á ,  e m  l a r g a  m e d i d a ,  d a  h a b i l i d a d e  

d o s  d i r i g e n t e s .  M a s  n ã o  s e  d e v e  t e r  i l u s õ e s :  o s  

b o n s  m é t o d o s  d e  s e l e ç ã o ,  n o r m a l m e n t e  u t i l i z a d o s  

p a r a  a s s e g u r a r  à s  a t i v i d a d e s  d o  g o v ê r n o  o  m á x i m o  

d e  e f i c i ê n c i a ,  n ã o  s e r ã o  a p l i c á v e i s  s e n ã o  e m  e s c a ­

l a  m u i t o  r e s t r i t a . E m  g e r a l ,  a  a d m i n i s t r a ç ã o  d a s  

o b r a s  d e  e m e r g ê n c i a  d e v e  e x e c u t a r  o  s e u  p r o g r a m a  

c c m  o p e r á r i o s  e  t é c n i c o s  q u e  r e c e b e ,  e  n ã o  c o m  

o s  q u e  d e s e j a  t e r .

P a r a  a t e n u a r  ê s s e  g r a v e  i n c o n v e n i e n t e ,  a  Work 
Projects Administration ( W P A )  d o s  E s t a d o s  U n i ­

d o s  e x p e r i m e n t o u  a d a p t a r  o  s e u  p r ó p r i o  p r o g r a m a  

à  d i v e r s i d a d e  d a s  c a p a c i d a d e s  p r o f i s s i o n a i s  d o s  d e ­

s e m p r e g a d o s .  F o i - s e  a t é  m u i t o  l o n g e  n e s s e  c a m i ­

n h o  e  e s t a b e l e c e u - s e  u m  “ W P A  a r t  p r o g r a m ” , u m  

“ W P A  m u s i c  p r o g r a m ” , u m  “ W P A  w r i t e r ’ s  p r o ­

g r a m ” , u m  “ W P A  r e c o r d s  s u r v e y  p r o g r a m ” , d i z e n ­

d o  q u e  o s  a r t i s t a s ,  e s c r i t o r e s ,  s á b i o s  s e m  e m p r ê g o ,

p o d e m  p r e s t a r  a o  p a í s  u m  s e r v i ç o  m a i s  ú t i l ,  s e  f o ­

r e m  e m p r e g a d o s  e m  s u a  p r ó p r i a  p r o f i s s ã o ,  d o  q u e  

s e  o  f o r e m  n a  c o n s t r u ç ã o  d e  e s t r a d a s  o u  d e  c a n a i s .

A  i n t e n ç ã o  é  d a s  m a i s  l o u v á v e i s ,  m a s  h á  s e m p r e  

o  p e r i g o  d e  q u e ,  q u a n t o  m a i s  s e  e s p e c i a l i z a m  o s  

t r a b a l h o s  e m  c o n s i d e r a ç ã o  a o s  “ c h ô m e u r s ” , m a i s  

a s  o b r a s  d e  e m e r g ê n c i a  s e  t r a n s f o r m e m  e m  u m a  

i n s t i t u i ç ã o  p e r p é t u a . S o b  ê s s e  a s p e c t o ,  a  q u e s t ã o  

d a  e s p e c i a l i z a ç ã o  n ã o  c o n s t i t u e  s e n ã o  u m a  p a r t e  

d u m  p r o b l e m a  m a i s  v a s t o  e  m a i s  c o m p l e x o :  d e v e -  

s e  c o n s e r v a r  o  p e s s o a l  o c u p a d o  n a s  o b r a s  d e  e m e r ­

g ê n c i a  p e l o  t e m p o  e m  q u e  t a i s  o b r a s  e s t i v e r e m  e m  

c o n s t r u ç ã o ,  o u  d e v e - s e  f a z e r  e s f o r ç o s  p a r a  r e d u z í -  

l o  e  e n c o r a j á - l o  a  p r o c u r a r  u m a  o c u p a ç ã o  r e g u l a r  

n a  e c o n o m i a  p r i v a d a  ?

L o g i c a m e n t e ,  o  s e g u n d o  m o d o  d e  p r o c e d e r  p a ­

r e c e  m a i s  c o n f o r m e  à  i d é i a  d e  b a s e  d e  e m e r g ê n c i a .  

N a  p r á t i c a ,  n ã o  s e  p o d e r á  a p l i c á - l o  s e m p r e .  O s  

h o m e n s  o c u p a d o s  n a  c o n s t r u ç ã o  d e  u m  s i s t e m a  

d e  i r r i g a ç ã o  e m  r e g i ã o  a f a s t a d a  d o s  c e n t r o s  i n d u s ­

t r i a i s  a c h a m - s e  v i r t u a l m e n t e  i m p e d i d o s  d e  p r o ­

c u r a r  t r a b a l h o  n a  i n d ú s t r i a  p r i v a d a .  E  s e  s e  e s ­

t a b e l e c e s s e  n o  l o c a l  u m a  a g ê n c i a  d e  e n g a j a m e n t o ,  

a s  c o n s e q ü ê n c i a s  p o d e r i a m  s e r  d a s  m a i s  e m b a r a ­

ç o s a s  p a r a  a  a d m i n i s t r a ç ã o .  A s  f l u t u a ç õ e s  d o  p e s ­

s o a l  p o d e r i a m  e n t r a v a r  g r a n d e m e n t e  a  e f i c i ê n c i a  

d o  t r a b a l h o ,  s e m  f a l a r  d a s  d e s p e s a s  d e  t r a n s p o r t e  

c a u s a d a s  p e l o  v a i - e - v e m  d o s  o p e r á r i o s .  U m a  c e r t a  

e s t a b i l i d a d e  n o  e f e t i v o  d o s  o p e r á r i o s  é ,  p o i s ,  i n ­

d i s p e n s á v e l  .

N ã o  s e  d e v e  p e r d e r  d e  v i s t a ,  c o n t u d o ,  q u e  a s  

o b r a s  d e  e m e r g ê n c i a  n ã o  s ã o  m a i s  d o  q u e  u m a  

s u b s t i t u i ç ã o  d o  t r a b a l h o  n o r m a l .  S e  —  h i p ó t e s e  

p o u c o  p r o v á v e l  —  a  e c o n o m i a  d o  p a í s  r e c e b e s s e  

s u b i t a m e n t e  u m  i m p u l s o  e x t r a o r d i n á r i o ,  e m  c o n ­

s e q ü ê n c i a  d u m a  n o v a  i n v e n ç ã o  o u  d e  o u t r a  c a u s a  

i m p r e v i s t a ,  e  f ô s s e  c a p a z  d e  a b s o r v e r  i m e d i a t a ­

m e n t e  t o d o s  o s  d e s e m p r e g a d o s ,  a s  o b r a s  d e  e m e r ­

g ê n c i a  t e r i a m  p e r d i d o  s u a  p r i n c i p a l  r a z ã o  d e  s e r .  

N e s t e  c a s o  t a m b é m  n ã o  s e  p o d e r i a  s u s t á - l a s  o u  l i ­

q u i d á - l a s  d u m  d i a  p a r a  o  o u t r o ,  m a s  o  p r o g r a m a  

d e v e r i a  s e r  r e d u z i d o  a  u m  m í n i m o .  S e  a  e x e c u ç ã o  

n ã o  p u d e s s e  s e r  r à p i d a m e n t e  t e r m i n a d a ,  d e v e r i a  

p r o s s e g u i r  n u m  r i t m o  d i m i n u í d o .

O  p r o g r a m a  d a s  o b r a s  d e  e m e r g ê n c i a  r e q u e r ,  

p o r t a n t o ,  g r a n d e  f l e x i b i l i d a d e  q u a n t o  à s  d i m e n s õ e s  

e  q u a n t o  à  d u r a ç ã o  d a  e x e c u ç ã o  d o s  p r o j e t o s .  O s  

t r a b a l h o s  q u e  n ã o  c o r r e s p o n d e m  a  e s s a s  c o n d i ç õ e s  

b á s i c a s  —  p o r  e x e m p l o  o s  q u e  e x i g e m  t r a t a m e n t o  

c o n t í n u o  d o  m a t e r i a l  e  n ã o  t o l e r a m  q u a l q u e r  m o ­
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d i f i c a ç ã o  —  n ã o  s ã o  a d e q u a d o s  a  u m  p r o g r a m a  

d e  e m e r g ê n c i a .

A  p o s i ç ã o  i n t e r m e d i á r i a  d a s  o b r a s  d e  e m e r g ê n ­

c i a  e n t r e  o  d e s e m p r ê g o  i n t e g r a l  e  o  t r a b a l h o  n o r ­

m a l  d e v e  e x p r i m i r - s e  t a m b e m  p e l a  f i x a ç ã o  d o s  s a ­

l á r i o s .  O s  h o m e n s  q u e  t r a b a l h a m  n o  q u a d r o  d a s  

o b r a s  d e  e m e r g ê n c i a ,  p r e s t a n d o  a o  p a i s  u m  s e r v i ­

ç o  ú t i l ,  r e c e b e m  n a t u r a l m e n t e  u m a  r e m u n e r a ç ã o  

s u p e r i o r  à  a s s i s t ê n c i a  p ú b l i c a  a o s  s e m - t r a b a l h o  n ã o  

o c u p a d o s  p e l o  g o v ê r n o .  M a s  s e u s  s a l á r i o s  d e v e r ã o  

p e r m a n e c e r  a b a i x o  d o s  s a l á r i o s  m é d i o s  p a g o s  n a  

i n d ú s t r i a  d o  p a í s ,  a f i m  d e  q u e  o  t r a b a l h o  n o r m a l  

n ã o  p e r c a  s e u  a t r a t i v o .

O  s i s t e m a  d o s  s a l á r i o s  n o s  E s t a d o s  U n i d o s ,  o n d e  

a s  o b r a s  d e  e m e r g ê n c i a  j a m a i s  a b s o r v e r a m  m a i s  d e  

u m  t e r ç o  d o  t o t a l  d e  d e s e m p r e g a d o s ,  t e m  s i d o  a l ­

t e r a d o  v á r i a s  v e z e s .  D u r a n t e  a l g u m  t e m p o ,  a  

Work Projects Administration p a g a v a  u m  “ s a l á r i o  

d e  s e g u r a n ç a ”  ( security wage), u m a  e s p é c i e  d e  

s a l á r i o  m e n s a l  m í n i m o ,  a d a p t a d o  a o  c u s t o  d a  v i d a  

n a s  d i f e r e n t e s  r e g i õ e s  e  c o m  s u p l e m e n t o s  p a r a  o s  

o p e r á r i o s  c o m  f a m í l i a s  n u m e r o s a s .  D e p o i s  p a s s o u -  

s e  a  u m  s a l á r i o  p o r  h o r a ,  m a i s  o u  m e n o s  c o r r e s ­

p o n d e n t e  a o  s a l á r i o  u s u a l m e n t e  p a g o  p a r a  t r a b a ­

l h o  s i m i l a r .  E s t a  r e g u l a m e n t a ç ã o  n e m  s e m p r e  e r a  

m a i s  v a n t a j o s a  p a r a  o s  o p e r á r i o s ,  p o r q u e  o  n ú m e ­

r o  d e  h o r a s  d e  t r a b a l h o  e r a  b a s t a n t e  r e d u z i d o .  

P o r  f i m ,  v o l t o u - s e  a o s  s a l á r i o s  d e  s e g u r a n ç a .  S o b  

a m b o s  o s  s i s t e m a s ,  h a v i a  u m  e s c a l o n a m e n t o  e n t r e  

a  m ã o  d e  o b r a  o r d i n á r i a  e  o s  o p e r á r i o s  e m p r e g a d o s  

e m  t r a b a l h o  q u a l i f i c a d o .

O s  a d m i n i s t r a d o r e s  d a s  o b r a s  d e  e m e r g ê n c i a  n o s  

E s t a d o s  U n i d o s  p l e i t e a r a m  o  r e c o n h e c i m e n t o  d e  

t a i s  o b r a s  p e l o  m e n o s  c o m o  i n s t i t u i ç ã o  “ s e m i - p e r -  

m a n e n t e ” , c o m  u m  o r ç a m e n t o  b i - a n u a l .  E m  p a r ­

t i c u l a r  M r .  C o r r in g t o n  G i l l , d e s d e  1 9 3 3  Assis- 
tant Administrator d e  d i v e r s a s  a g ê n c i a s  d e  e m e r ­

g ê n c i a  q u e  s e  s u c e d e r a m  s o b  a  d i r e ç ã o  g e r a l  d e  

M r .  H a r r y  H o p k i n s ,  i n s i s t i u  n e s s e  p o n t o ,  r e f e r i n ­

d o - s e  a o  f a t o  d e  q u e ,  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d a s  f l u ­

t u a ç õ e s  d a  c o n j u n t u r a  e c o n ô m i c a ,  é  p r e c i s o  c o n t a r

—  e m  t e m p o  d e  p a z ,  b e m  e n t e n d i d o  —  c o m  u m  

d e s e m p r ê g o  “ c r ô n i c o ”  d e  d o i s  a  q u a t r o  m i l h õ e s  d e

h o m e n s  c a p a z e s  e  d i s p o s t o s  a  t r a b a l h a r ,  m a s  q u e  

n ã o  t e e m  t r a b a l h o  ( 6 )  . O  C o n g r e s s o ,  p o r é m ,  s e m ­

p r e  r e c u s o u  r e c o n h e c e r  a  o r g a n i z a ç ã o  d e  e m e r g ê n ­

c i a  c o m o  i n s t i t u i ç ã o  p e r p é t u a .  A s  o b r a s  d e  e m e r ­

g ê n c i a ,  p o r  m a i s  n e c e s s á r i a s  q u e  s e j a m ,  n ã o  d e v e ­

r i a m  j a m a i s  p e r d e r  s e u  c a r á t e r  e x c e p c i o n a l  e  t e m ­

p o r á r i o  .

A  d i v e r g ê n c i a  e n t r e  ê s s e s  d o i s  p o n t o s  d e  v i s t a  é  

m e n o s  u m a  d i f e r e n ç a  d e  f a t o  —  p o i s  o  C o n g r e s s o  

t e m  v o t a d o  t o d o s  o s  a n o s  s o m a s  i m p o r t a n t e s  p a r a  

a  Work Projects Administration —  q u e  d e  p r i n ­

c í p i o .  O s  p a r t i d á r i o s  d a  p e r m a n ê n c i a  o u  s e m i - p e r -  

m a n ê n c i a  d a s  o b r a s  d e  e m e r g ê n c i a  c o n s i d e r a m  o  

d e s e m p r ê g o  c o m o  u m  m a l  s o c i a l  l a m e n t á v e l  m a s  

i n e v i t á v e l ,  c o n t r a  o  q u a l  é  p r e c i s o  e s t a b e l e c e r  i n s ­

t i t u i ç õ e s  d e  r e m é d i o  p e r m a n e n t e s ,  c o m o  s e  m a n -  

t e e m  h o s p i t a i s  c o n t r a  a s  d o e n ç a s  f í s i c a s .  O s  a d ­

v e r s á r i o s  d a  p e r m a n ê n c i a  o b j e t a m  q u e  t o d a  i n s t i ­

t u i ç ã o  p e r m a n e n t e  t e n d e  a  o c u p a r - s e  p a r a  j u s t i f i ­

c a r  s u a  n e c e s s i d a d e .  S e  o s  h o s p i t a i s  n ã o  t i v e s s e m  

d o e n t e s  —  o  q u e  i n f e l i z m e n t e  n ã o  é  o  c a s o  —  t a l ­

v e z  t e n t a s s e m  t a m b é m  c o n s e r v a r  s e u s  c l i e n t e s  p o r  

m a i s  t e m p o  q u e  o  n e c e s s á r i o .  P a r a  u m a  o r g a n i z a ­

ç ã o  p e r m a n e n t e  d e  e m e r g ê n c i a ,  a  t e n t a ç ã o  s e r i a  

m a i o r  d e  o c u p a r ,  p a r a  m a n t e r - s e  e l a  p r ó p r i a  o c u p a ­

d a ,  h o m e n s  q u e ,  s e m  e l a ,  e n c o n t r a r i a m  m a i s  f à -  

c i l m e n t e  u m  t r a b a l h o  n o r m a l .

A  s o l u ç ã o  d ê s s e  d i l e m a  p a r e c e  c o n s i s t i r  n u m a  

s e p a r a ç ã o  m a i s  e s t r i t a  e n t r e  a  p l a n i f i c a ç ã o  e  a  

e x e c u ç ã o  d a s  o b r a s  d e  e m e r g ê n c i a .  P a r a  a  p r i ­

m e i r a ,  s ã o  n e c e s s á r i o s  o r g a n i s m o s  p e r m a n e n t e s ,  

p o r q u e  a  e x e c u ç ã o  s e r á  m a i s  e f i c i e n t e  e  m e n o s  

d i s p e n d i o s a ,  à  m e d i d a  q u e  f o r  m a i s  b e m  p r e p a r a d a .  

C o m  e s s a  c o n d i ç ã o ,  p o d e r - s e - á  r e n u n c i a r  a  u m a  

a d m i n i s t r a ç ã o  p e r m a n e n t e  p a r a  a  e x e c u ç ã o  e  

c r i á - l a  s o m e n t e  e m  c a s o  d e  n e c e s s i d a d e  i m e d i a t a .  

S o b  e s s a  f o r m a  s e  p r e p a r a m  a t u a l m e n t e  o s  n u m e ­

r o s o s  p l a n o s  o f i c i a i s  e  p a r t i c u l a r e s  p a r a  o  a p ó s -  

g u e r r a ,  d e  q u e  t e n t a r e m o s  d a r  u m  r e s u m o  e m  n o s ­

s o  p r ó x i m o  a r t i g o .

( 6 )  C o r r i n g t o n  G i l l  —  Wasted Manpower —  New 
York, 1939, pág. 274.
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. Análise do trabalho
O método do estudo dos tempos e dos movimentos

0 E S T U D O  d o s  t e m p o s  e  d o s  m o v i m e n t o s  é  a  

b a s e  d e  u m  d o s  m a i s  a n t i g o s  e  d e s e n v o l v i d o s  

m é t o d o s  d e  a n á l i s e  d o  t r a b a l h o .  S e r v i n d o ,  c o m  e s ­

p e c i a l  p r o v e i t o ,  à s  o r g a n i z a ç õ e s  i n d u s t r i a i s ,  s o b r e ­

t u d o  à q u e l a s  c u j a  p r o d u ç ã o  a p r e s e n t a  o s  c a r a c t e r í s ­

t i c o s  d e  u n i f o r m i d a d e ,  d e  o r g a n i z a ç ã o  à  b a s e  d e  

“ s t a n d a r d s ” , o  e s t u d o  d o s  t e m p o s  e  d o s  m o v i m e n ­

t o s  f o i  l a r g a m e n t e  b e n e f i c i a d o  p o r  u m a  s é r i e  d e  

p e s q u i s a s ,  a l g u m a s  d a s  q u a i s  i n i c i a d a s  e  c o n c l u í d a s  

m u i t o  r e c e n t e m e n t e .

O  m é t o d o  q u e  s e  b a s e i a  n o  a l u d i d o  e s t u d o ,  n ã o  

o b s t a n t e  a p r e s e n t a r  c e r t a s  d e f i c i ê n c i a s  q u a n d o  e s ­

t u d a d o  m e n o s  s u p e r f i c i a l m e n t e ,  p o s s u e  o s  s e g u i n t e s  

a t r a t i v o s  : 1 )  r e v e l a - s e ,  à  p r i m e i r a  v i s t a ,  m a i s  s e ­

g u r o ,  m a i s  o b j e t i v o ;  2 )  a  p r e c i s ã o  d o s  i n s t r u m e n ­

t o s  d e  m e d i d a  p o s t o s  a  s e r v i ç o  d o  a n a l i s t a  é ,  g e ­

r a l m e n t e ,  b a s t a n t e  e l e v a d a ; 3 )  o  r e g i s t o  g r á f i c o  

d o s  e l e m e n t o s  e s t u d a d o s  p o d e  s e r  f e i t o  d e  m o d o  d i ­

r e t o ,  s e m  n e c e s s i d a d e  d e  m a i o r e s  e l a b o r a ç õ e s  m a ­

t e m á t i c a s ,  e  e m  t ê r m o s  a d e q u a d o s  a  u m  e x a t o  e  

m i n u c i o s o  t r a t a m e n t o  d o s  r e s u l t a d o s  o b t i d o s ;  4 )  a  

i n f l u ê n c i a  d o s  f a t o r e s  s u b j e t i v o s ,  e m  q u a s i  t o d a s  a s  

f a s e s  d a  a n á l i s e ,  é  r e l a t i v a m e n t e  b a i x a ;  5 )  s ã o  

m a i o r e s  a s  p o s s i b i l i d a d e s  d e  a p l i c a ç ã o  d e  n o v a s  

d e s c o b e r t a s  e  n o v o s  r e c u r s o s  t é c n i c o s  ( c o m o  v . g .  

s u c e d e u  e m  r e l a ç ã o  à  c i n e m a t o g r a f i a ,  à  m i c r o f o t o -  

g r a f i a  e t c . ) .

O s  t e m p o s  e  o s  m o v i m e n t o s  d e s p e n d i d o s  p e l o  

t r a b a l h a d o r  n a  e x e c u ç ã o  d o  t r a b a l h o  e s t ã o  d i r e t a ­

m e n t e  r e l a c i o n a d o s  a  p r o b l e m a s  j á  h o j e  e n q u a d r a ­

d o s  e n t r e  o s  f i n s  d o  E s t a d o ,  o u  s i t u a d o s  e n t r e  o s  

i n t e r ê s s e s  f u n d a m e n t a i s  e  i m e d i a t o s  d a s  o r g a n i ­

z a ç õ e s  i n d u s t r i a i s .  P o r  i s s o  m e s m o ,  a s  f o n t e s  a l i -  

m e n t a d o r a s  d a  e v o l u ç ã o  e  a p e r f e i ç o a m e n t o  d o  m é ­

t o d o  d o  e s t u d o  d o s  t e m p o s  e  d o s  m o v i m e n t o s  t e n ­

d e m  a  a m p l i a r - s e  d i a  a  d i a .

O MÉTODO DE TAYLOR

O  m é t o d o  d o  e s t u d o  d o s  t e m p o s  e  d o s  m o v i m e n ­

t o s ,  s e g u n d o  T a y lo r , c o m p r e e n d e  d u a s  o r d e n s  d e

T o m á s  de V il a n o v a  M o n teiro  L opes

Técnico de Administração

o p e r a ç õ e s  : a) trabalho analítico;  £>)• trabalho 
sintético. P a r a  e f e i t o  d e  r e a l i z a ç ã o  d a  p r i m e i r a  

T a y lo r  p r o p õ e  : .

1 .  D i v i d i r  e m  e l e m e n t o s  s i m p l e s  o  t r a b a l h o  e x e ­

c u t a d o  p e l o  o p e r a d o r ;

2 .  D i s t i n g u i r  e  p ô r  d e  p a r t e  t o d o s  o s  m o v i m e n ­

t o s  i n ú t e i s ;

3 .  E s t u d a r  a  m a n e i r a  p e l a  q u a l  d i v e r s o s  o p e r a ­

d o r e s  e x e c u t a m  c a d a  u m  d o s  m o v i m e n t o s  e l e ­

m e n t a r e s  e ,  c o m  e m p r ê g o  d a  c r o n o m e t r a g e m ,  

e s c o l h e r  a  m a i s  r á p i d a  e  m e l h o r  m a n e i r a  d e  

e x e c u t a r  c a d a  u m  d o s  c i t a d o s  m o v i m e n t o s ;

4 .  D e s c r e v e r ,  r e g i s t r a r  e  r e l a c i o n a r  c a d a  u m  d o s  

m o v i m e n t o s  e l e m e n t a r e s ,  c o m  a  s u a  d u r a ç ã o ;

5 .  E s t u d a r  e  r e g i s t r a r  o  t e m p o  a  s e r  a b o n a d o  

c o m o  c o m p e n s a ç ã o  d e  i n e v i t á v e i s  r e t a r d a ­

m e n t o s ,  a c i d e n t e s ,  i n t e r r u p ç õ e s ,  e t c . ;

6 .  E s t u d a r  e  r e g i s t r a r  a  p o r c e n t a g e m  a  s e r  a b o ­

n a d a ,  a  t í t u l o  d e  c o m p e n s a ç ã o ,  a o  b o m  t r a b a ­

l h a d o r  a i n d a  r e c e n t e  n o  e x e r c í c i o  d o  t r a b a ­

l h o  ; e

7 .  E s t u d a r  e  r e g i s t r a r  o  t e m p o  a  s e r  a d i c i o n a d o  

p a r a  c o n t r a b a l a n ç a r  o s  p e r í o d o s  d e  r e p o u s o  e  

o s  i n t e r v a l o s  v e r i f i c a d o s  n a  m a r c h a  d a  e x e ­

c u ç ã o  .

O  trabalho analítico, c o m o  a c a b a m o s  d e  v e r ,  e n ­

v o l v e  u m  p r o c e s s o  d e  d e c o m p o s i ç ã o ,  c r o n o m e t r a ­

g e m  e  s e l e ç ã o  d e  m o v i m e n t o s .  J á  o  trabalho cons­
trutivo e n v o l v e  u m  p r o c e s s o  d e  c o m p o s i ç ã o ,  p a r a  o  

q u a l  T a y lo r  s u g e r e  :

1 .  R e ü n i r  e m  v á r i o s  g r u p o s  a s  c o m b i n a ç õ e s  d e  

m o v i m e n t o s  e l e m e n t a r e s ,  o b e d e c e n d o - s e  à  s e ­

q ü ê n c i a  c o m  q u e  e l a s ,  f r e q ü e n t e m e n t e ,  s e  a p r e ­

s e n t a m  n a  p r á t i c a ;

2 .  O r g a n i z a r ,  p a r t i n d o  d o s  d i v e r s o s  r e g i s t r o s  f e i ­

t o s ,  a s  m a i s  c o n v e n i e n t e s  s é r i e s  d e  m o v i m e n ­
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t o s  q u e  u m  o p e r a d o r  p o d e  e x e c u t a r  n a  r e a l i ­

z a ç ã o  d e  d e t e r m i n a d o  t r a b a l h o ;

3 .  S o m a r  o s  t e m p o s  c o r r e s p o n d e n t e s  a  ê s s e s  m o ­

v i m e n t o s  e  o s  t e m p o s  c a l c u l a d o s  p a r a  e f e i t o  

d e  a b o n o .

T a y lo r  põe em relêvo a necessidade de ser dis­
pensada a devida consideração às condições am­
bientes e a outros fatores suscetíveis de exercer 
uma influência desfavorável sôbre a análise (v .g .  
imperfeição dos instrumentos de trabalho : m á­
quinas, ferramentas, etc.) .

A  v e r s ã o  t a y l o r i a n a  d o  m é t o d o  d o  e s t u d o  d o s  

t e m p o s  e  d o s  m o v i m e n t o s  t e m  s i d o  f o r t e m e n t e  a t a ­

c a d a  e m  v i r t u d e  d o  s e u  “ a n t i - h u m a n i s m o ” . D i z e m  

o s  c r í t i c o s  q u e  T a y lo r  encarava o trabalhador 
como um ocioso, cujo tempo devia ser regulado com 
precisão mecânica, durante toda a jornada de tra­
balho, e cujos esforços somente poderiam ser au­
mentados, mediante estímulos de órdem pecuni­
ária .

T a l v e z  a  c r í t i c a  n ã o  p e q u e  p o r  e x c e s s o  d e  s e v e ­

r i d a d e .  E v i d e n t e m e n t e ,  n ã o  s e  p o d e  n e g a r  q u e  

T a y lo r  n ã o  c o g i t o u  d e  d i g n i f i c a r  o  t r a b a l h a d o r  e  

p r o p o r c i o n a r - l h e  m a i o r  b e m  e s t a r ,  p o i s  d e i x o u - s e  

a b s o r v e r  p e l a  p r e o c u p a ç ã o  d e  a u m e n t a r  e  b a r a t e a r  

a  p r o d u ç ã o ,  p o r  m e i o  d a  o r g a n i z a ç ã o  d e  m a i s  c o n ­

v e n i e n t e s  s é r i e s  d e  m o v i m e n t o s  e  r e d u ç ã o  d o s  r e s ­

p e c t i v o s  t e m p o s  d e  e x e c u ç ã o .  ,

E m  f a c e  d o s  f a t o r e s  tr a b a lh o -h o m e m -p ro -  
DUção, a  a t i t u d e  d e  T a y lo r , r i g o r o s a m e n t e  f a l a n ­

d o ,  f o i  d e  a b s o l u t o  e  m e t i c u l o s o  i n t e r ê s s e  e m  r e l a ­

ç ã o  a o  p r i m e i r o  e  a o  t e r c e i r o  e  d e  q u a s i  t o t a l  i n ­

c o m p r e e n s ã o  e m  r e l a ç ã o  a o  s e g u n d o .  P o r  i s s o  m e s ­

m o ,  o  p r o c e s s o  d e  s e l e ç ã o  t a y l o r i a n a  f o i  d o s  m a i s  

a r b i t r á r i o s .  T a y lo r  —  n o t a  L eo n  W a l t h e r  —  se­
lecionava os trabalhadores tão sòmente pelo rendi­
mento. Depois de estudo minucioso dos tempos 
elementares, estabelecia o tempo de tarefa normal 
( sempre acima da capacidade do operário médio)  

e  despedia todos os que não atingissem a êsse mí­
nimo. ( “ T e c h n o - P s y c h o l o g i a  d o  T r a b a l h o  I n d u s ­

t r i a l ”  —  T r a d .  d o  P r o f .  L o u re n ç o  F i lh o  —  C o m p .  

M e l h o r a m e n t o s  d e  S ã o  P a u l o  —  1 9 2 9 )  .

O  ê r r o  f u n d a m e n t a l  d ê s s e  p r o c e s s o  r e p o u s a  n o  

f a t o  d e  s e r e m  o s  p a d r õ e s  f o r n e c i d o s ,  u n i c a m e n t e ,  

p e l o s  m e l h o r e s  t r a b a l h a d o r e s ,  n ã o  s e  l e v a n d o  e m  l i ­

n h a  d e  c o n t a  o s  t r a b a l h a d o r e s  m é d i o s .

O MÉTODO DE GILBRETH

O método de G il b r e t h  para o estudo dos tem­
pos e dos movimentos, que para certos autores não

é  m a i s  d o  q u e  u m a  f o r m a  a p e r f e i ç o a d a  d o  m é t o d o  

d e  T a y lo r , a p r e s e n t a  e m  r e l a ç ã o  a  ê s t e ,  p o n t o s  d e  

p r o f u n d a  d i v e r g ê n c i a .

A s s i m  é  q u e ,  p o r  e x e m p l o ,  G ilb r e t h  :

1 .  N u m a  c o n c e p ç ã o  h u m a n í s t i c a  d o  t r a b a l h o ,  

c o n s i d e r o u  o  t r a b a l h a d o r  c o m o  s e n d o  o  c e n ­

t r o  d a  a t i v i d a d e  c r i a d o r a .  A s  f e r r a m e n t a s ,  

m á q u i n a s  e  o u t r o s  e q u i p a m e n t o s  d e  t r a b a l h o  

f o r a m  p o r  ê l e  r e d u z i d o s  à  c o n d i ç ã o  d e  s i m ­

p l e s  i n s t r u m e n t o s  a  s e r v i ç o  d o  t r a b a l h a d o r ;

2 .  E n c a r o u  o  t r a b a l h o  c o m o  u m a  c o m b i n a ç ã o  d e  

m o v i m e n t o s ,  m e n s u r á v e l  e m  t ê r m o s  d e  p r o ­

d u ç ã o ,  b o a  e x e c u ç ã o  e  c o n s e q ü e n t e s  s a t i s f a ­

ç õ e s .  ( O  q u e  i m p o r t a  n ã o  s ã o  o s  m o v i m e n t o s  

m a i s  c u r t o s  e  m a i s  r á p i d o s  e  sim a melhor ma­
neira para o melhor trabalhador disponível, 
com o melhor material e os melhores equipa­
mentos e sob as melhores condições de tra­
balho, realizar determinada operação)  ;

3 .  S u b s t i t u i u  a  i d é i a  tempo por unidade, b á s i c a  

n o  m é t o d o  d e  T a y lo r , p e l a  i d é i a  movimentos 
por operação.

A s  f a s e s  p r i n c i p a i s  d a  a p l i c a ç ã o  d o  m é t o d o  d e  

G ile r e t h  p o d e m  s e r  r e s u m i d a s  d o  s e g u i n t e  m o d o :

1 .  A n o t a r  a s  p r á t i c a s  d e  f a t o  a d o t a d a s  n a  e x e ­

c u ç ã o  d o  t r a b a l h o ;

2 .  F o t o g r a f a r  o u  d e s e n h a r  o  l o c a l  d e  t r a b a l h o ,  

i n d i c a n d o ,  n a  f o t o g r a f i a  o u  d e s e n h o ,  o s  p o n ­

t o s  d e  l o c a l i z a ç ã o  d a s  d i v e r s a s  e t a p a s  p o r  q u e  

p a s s a  o  t r a b a l h o ;

3 .  L e v a n t a r  o  gráfico de marcha das operações 
( u s a m o s  e s t a  e x p r e s s ã o  p a r a  d e s i g n a r  a q u i l o  

q u e  o s  a m e r i c a n o s  d e n o m i n a m  process chart) ,  

e m p r e g a n d o  o s  s í m b o l o s  d o s  d i v e r s o s  ther-
,  blígs ( * ) ;  ,

4 .  E m  f a c e  d a  r e f e r i d a  t a b e l a ,  d e t e r m i n a r  o  g r a u  

d e  d e t a l h e  d o  e s t u d o  a  s e r  r e a l i z a d o  e  o s  r e ­

c u r s o s  a  e m p r e g a r  ( v . g .  c r o n ô m e t r o s ,  m i c r o -  

c r o n ô m e t r o s ,  c â m a r a  e s t e r e o s c ó p i c a ,  e t c . ) ;

5 .  R e a l i z a r  o  e s t u d o  m e n c i o n a d o  n o  i t e m  a n t e ­

r i o r  ;

6 .  I n t e r p r e t a r  o s  d a d o s  c o l i g i d o s  n o  r e f e r i d o  e s ­

t u d o ,  d e  m o d o  a  d e t e r m i n a r  a  m e l h o r  m a n e i r a  

d e  e x e c u t a r  o  t r a b a l h o .

( )  Elementos simples em que o trabalho pode ser 
decomposto.
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VANTAGENS DO MÉTODO 
DO ESTUDO DOS TEMPOS E DOS 

MOVIMENTOS

A  o b s e r v a ç ã o  d o  q u e  s e  t e m  c o n s e g u i d o  o b t e r  

c o m  o  a u x í l i o  d o  m é t o d o  d o  e s t u d o  d o s  t e m p o s  e  

d o s  m o v i m e n t o s  l e v a  a  r e c o n h e c e r ,  d e  u m  p o n t o  d e  

v i s t a  p u r a m e n t e  p r a g m á t i c o ,  q u e  o  a l u d i d o  m é t o d o  

a p r e s e n t a  a p r e c i á v e ‘ is  v a n t a g e n s ,  p o r q u e  :

1 .  E ’  o  m a i s  a p r o p r i a d o  à  a n á l i s e  d e  c e r t o s  t r a ­

b a l h o s ,  c o m o ,  v . g . ,  o s  p r e d o m i n a n t e m e n t e  

m a n u a i s  ( t i p o  o f í c i o )  ;

2 .  P e r m i t e  u m a  d i v i s ã o  m a i s  r a c i o n a l  d o  t r a b a ­

l h o ,  c o m  o  f o r n e c e r  o s  e l e m e n t o s  n e c e s s á r i o s  

p a r a  a  o r g a n i z a ç ã o  d o s  m o v i m e n t o s  e m  g r u p o s  

m a i s  a d e q u a d o s ;

3 .  C o n t r i b u e ,  p e l a  s i m p l i f i c a ç ã o  d o s  m o v i m e n t o s  

e  g r a d u a ç ã o  d o s  t e m p o s  d e  e x e c u ç ã o ,  p a r a  a u ­

m e n t a r  a  p r o d u ç ã o  e  b a i x a r  o  r e s p e c t i v o  

p r e ç o ;

4 .  A j u d a  a  i d e n t i f i c a r  e  e l i m i n a r  c e r t a s  c a u s a s  

d e  f a d i g a ,  a c i d e n t e s ,  d o e n ç a s  p r o f i s s i o n a i s ,  e t c . ;

5 .  F a c i l i t a  a  p r e v i s ã o ,  e m  t ê r m o s  s a t i s f a t o r i a ­

m e n t e  p r e c i s o s ,  d o  v o l u m e  d a  p r o d u ç ã o  p a r a  

d e t e r m i n a d o  p e r í o d o ;

6 .  F o r n e c e  v a l i o s a s  i n f o r m a ç õ e s  p a r a  r e v i s ã o  e  

a p e r f e i ç o a m e n t o  d a s  m á q u i n a s ,  f e r r a m e n t a s  e  

o u t r o s  i n s t r u m e n t o s  d e  t r a b a l h o ;

7 .  C o n c o r r e  p a r a  o  m a i o r  r e f i n a m e n t o  d o  s i s t e m a  

d e  s a l á r i o  à  b a s e  d o  t r a b a l h o  p r o d u z i d o ;

8 .  F o r n e c e  b a s e s  r a c i o n a i s  e  o b j e t i v a s  p a r a  a  e s -  

t a n d a r d i z a ç ã o  d o s  m é t o d o s  e  p r o c e s s o s  d e  

t r a b a l h o ;

9 .  A u x i l i a  a  a p r e n d i z a g e m ,  p o r q u e  p õ e  a  s e r v i ç o  

. d a  m e s m a  p r o c e s s o s  e  m é t o d o s  d e  t r a b a l h o

c i e n t i f i c a m e n t e  s e l e c i o n a d o s ,  d i m i n u i n d o ,  a s ­

s im ,  a  n e c e s s i d a d e  d e  c o n s t a n t e  a p ê l o  à  p r á ­

t i c a  d o  ensaio e êrro.

CRÍTICA AOS FUNDAMENTOS DO MÉTODO 
DE ANÁLISE DO TRABALHO PELO ESTUDO DOS TEMPOS 

E DOS MOVIMENTOS

O  m é t o d o  d o  e s t u d o  d o s  t e m p o s  e  d o s  m o v i m e n ­

t o s  é  c r i t i c á v e l  n o s  s e u s  p r ó p r i o s  f u n d a m e n t o s ,  d i ­

z e m  a l g u n s  a u t o r e s .  .

C o m  e f e i t o ,  ê l e  s e  b a s e i a  n a  f a l s a  s u p o s i ç ã o  d e  

q u e  o  t r a b a l h o  é  a  r e s u l t a n t e  d a  s o m a  d e  d i v e r s a s  

o p e r a ç õ e s  p a r c i a i s .  E m  r e a l i d a d e ,  p o r é m ,  h á  u m a  

“ s i t u a ç ã o  t o t a l ”  a  c o n s i d e r a r .  E  o  m é t o d o  d o  e s t u ­

d o  d o s  t e m p o s  e  d o s  m o v i m e n t o s ,  c o n d u z i n d o  a  

u m a  f r a g m e n t a ç ã o  d o  t r a b a l h o ,  n ã o  n o s  a s s e g u r a  

o  c o n h e c i m e n t o  d e s s a  “ s i t u a ç ã o  t o t a l ”  q u e  r e s u l t a  

d e  u m  p r o c e s s o  integrativo e  n ã o  d e  u m  p r o c e s s o  

m e r a m e n t e  aditivo.

F ran zisk a  B a u m g a rte n  —  c u j o  p o n t o  d e  v i s t a  

a  r e s p e i t o  d o s  f u n d a m e n t o s  d o  m é t o d o  d o  e s t u d o  

d o s  t e m p o s  e  d o s  m o v i m e n t o s  é  i d ê n t i c o  a o  d e  

Lippman, S te r n , G iese  e  o s  g e s t a l t i s t a s  e m  

g e r a l  —  o b s e r v a  : “ c a d a  t r a b a l h o  t e m  s u a  e s t r u ­

t u r a  c a r a c t e r í s t i c a .  N o  t i p o  atomístico d e  a n á l i s e  

d o  t r a b a l h o  e s t a  e s t r u t u r a ,  i s t o  é ,  a  f o r m a  e s p e c í ­

f i c a  d e  i n t e g r a ç ã o  d a s  f u n ç õ e s  s i n g u l a r e s ,  é  d e s ­

t r u í d a ” .

N o  c i t a d o  p r o c e s s o  i n t e g r a t i v o ,  a  p e r s o n a l i d a d e  

d o  t r a b a l h a d o r  d e s e m p e n h a  u m  p a p e l  d a  m a i s  a l t a  

i m p o r t â n c i a .  P o r  n ã o  s e  t e r  a p e r c e b i d o  d ê s t e  

f a t o  —  c o n t i n u a m  o s  c r í t i c o s  —  o  m é t o d o  d o  e s t u ­

d o  d o s  t e m p o s  e  d o s  m o v i m e n t o s ,  e r r o n e a m e n t e  :

a )  n ã o  r e s p e i t a  a s  d i f e r e n ç a s  i n d i v i d u a i s ,  m o t i v o  

p e l o  q u a l  i m p õ e  a  t o d o s  o s  t r a b a l h a d o r e s ,  s e m  d i s ­

t i n ç ã o ,  u m a  d e t e r m i n a d a  “ m e l h o r  m a n e i r a ”  d e  e x e ­

c u t a r  o  t r a b a l h o ;

b )  a d m i t e ,  c o m o  p r i n c í p i o ,  q u e  s i m p l i f i c a n d o  o s  

m o v i m e n t o s  e  r e d u z i n d o  o s  r e s p e c t i v o s  t e m p o s  d e  

d u r a ç ã o  s e  c o n s e g u e  a p e r f e i ç o a r  a  e x e c u ç ã o  d o  

t r a b a l h o .

P a r e c e - n o s  q u e  a  c r í t i c a  e m  a p r ê ç o  f o c a l i z a  o  

m é t o d o  d o  e s t u d o  d o s  t e m p o s  e  d o s  m o v i m e n t o s  

m a i s  c o m o  u m a  interpretação d o  t r a b a l h o  e  d o  

c o m p o r t a m e n t o  d o  t r a b a l h a d o r ,  d o  q u e ,  p r o p r i a ­

m e n t e ,  c o m o  u m  recurso de investigação. I s s o  e x ­

p l i c a ,  t a l v e z ,  o  r i g o r  d e  s u a s  c o n c l u s õ e s .  E ’ e v i d e n ­

t e  q u e ,  c o m o  i n t e r p r e t a ç ã o  d e  s i t u a ç õ e s  t o t a i s ,  o  

e s t u d o  d o s  t e m p o s  e  d o s  m o v i m e n t o s  n ã o  c o r r e s ­

p o n d e  à  r e a l i d a d e .  C o m o  r e c u r s o  d e  i n v e s t i g a ç ã o ,  

p o r é m ,  c o n s i d e r a n d o - s e  o  e s t a d o  a t u a l  d o s  c o n h e c i ­

m e n t o s  h u m a n o s  a  r e s p e i t o  d a s  q u e s t õ e s  q u e  s ã o  

o b j e t o  d o  p r e s e n t e  e s t u d o ,  ê l e  é  a i n d a  n e c e s s á r i o  e  

p r e s t a  i n e s t i m á v e i s  s e r v i ç o s ,  d e s d e  q u e  s a i b a m o s  

u t i l i z á - l o  c o n v e n i e n t e m e n t e .
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I I .  O R I G E M  D O S  A B O N O S  

F A M I L I A R E S  E  S U A  A P L I C A Ç Ã O  N O  

E S T R A N G E I R O

0 A B O N O  f a m i l i a r  c o n s t i t u e  o  m a i s  r e c e n t e  s e ­

t o r  d a  p o l í t i c a  s o c i a l .  E x t r e m a m e n t e  p r o m i s ­

s o r  e  i n t e r e s s a n t e ,  m a s  a i n d a  i n e x p e r i m e n t a d o ,  

e x i s t e ,  c o m o  i n s t r u m e n t o  d a  m o d e r n a  l e g i s l a ç ã o  

s o c i a l ,  h á  n ã o  m a i s  d e  1 5  a  1 7  a n o s  ( 1 ) .  S u a  e x ­

p a n s ã o ,  n o  c u r s o  d o  ú l t i m o  d e c ê n i o ,  r e v e l a  p r o g r e s ­

s o s  i m p r e s s i o n a n t e s .  D e  f a t o ,  p r e s e n t e m e n t e ,  o  

a b o n o  f a m i l i a r  c o n s t i t u e  p a r t e  i n t e g r a n t e  d a  o r d e m  

s o c i a l  d e  e l e v a d o  n ú m e r o  d e  p a í s e s  m e m b r o s  d a  

c o m u n i d a d e  d a  c i v i l i z a ç ã o  o c i d e n t a l .  A s s i m  é  q u e ,  

n o  a n o  q u e  e s t a m o s  v i v e n d o ,  e x i s t e  e  f u n c i o n a  —  

a l é m  d o  B r a s i l  —  n a  B é l g i c a ,  C h i l e ,  E s p a n h a ,  

F r a n ç a ,  H o l a n d a ,  H u n g r i a ,  I t á l i a ,  U . R . S . S . ,  P o r ­

t u g a l ,  n ã o  s e  d e v e n d o ,  d e  m o d o  a l g u m ,  c o n s i d e r a r  

c o m o  e x a u s t i v a  e s t a  r e l a ç ã o  d e  p a í s e s .

C a d a  v e z  m a i s  e m  v o g a ,  s ã o  o s  a b o n o s  f a m i l i a ­

r e s  o b j e t o  d e  m ú l t i p l o s  e  i n t e r e s s a n t e s  e s t u d o s  c i ­

e n t í f i c o s  e  d e  d e l i b e r a ç õ e s  n a  e s f e r a  i n t e r n a c i o ­

n a l  ( 2 ) .  E ’ , c o m  e f e i t o ,  n e s s e  c a m p o  q u e  s e  c r u ­

z a m ,  d e  m o d o  d i g n o  d e  t o d o  o  i n t e r ê s s e ,  a  p o l í t i c a  

s o c i a l  e  a  p o l í t i c a  d e m o g r á f i c a  d o s  p a í s e s  e c o n o m i ­

c a m e n t e  a d i a n t a d o s .  A  p r o f u n d a  d i v e r s i d a d e  d a s  

s o l u ç õ e s  a d o t a d a s  s ô b r e  o  a s s u n t o ,  p e l o s  p a í s e s  i n ­

t e r e s s a d o s ,  a s s i m  c o m o  a s  f r e q ü e n t e s  a l t e r a ç õ e s  

v e r i f i c a d a s  n a s  p r ó p r i a s  b a s e s  f u n d a m e n t a i s  d a  l e ­

g i s l a ç ã o  v i g e n t e  n a  m a t é r i a  —  t a l v e z  m a i s  t í p i c a s  

n a  F r a n ç a  —  p r o v a m ,  d e  o u t r a  p a r t e ,  q u e  a  i n s t i ­

t u i ç ã o  s o c i a l  e m  a p r ê ç o  s e  e n c o n t r a  a i n d a  e m  f a s e

(1 ) A primeira lei sôbre abonos familiares aplicável aos 
assalariados foi a da Nova Zelândia, de 1926, precedida 
apenas por iniciativas da indústria, especialmente na França 
e na Bélgica, antes e durante a primeira guerra mundial.

(2 ) V .p .ex . a Conferência Panamericana realizada em 
Lima, que, na resolução de 21-12-938, acentuando que “a 
remuneração do trabalho não pode basear-se exclusivamente 
no valor dos serviços prestados, mas deve também corres­
ponder às necessidades dos trabalhadores e das suas famí­
lias” , recomenda aos governos das repúblicas americanas a 
instituição, nos respectivos países, do sistema dos abonos 
familiares. Essa constitue, aliás, no sentido social, uma das 
raras manifestações dêsse órgão de colaboração interame- 
ricana.

d e  e x p e r i m e n t a ç ã o  i n i c i a l .  S e r i a  p r e m a t u r o ,  p o r ­

t a n t o ,  p r e t e n d e r  e s t a b e l e c e r  d e  f o r m a  d e f i n i t i v a  s u a  

p r ó p r i a  f u n ç ã o ,  s e u s  e f e i t o s  e c o n ô m i c o s ,  d e m o g r á ­

f i c o s  e  s o c i a i s ,  s u a s  m o d a l i d a d e s  p r e f e r í v e i s  e  s o ­

l u ç õ e s  m a i s  i n d i c a d a s .

N ã o  é ,  t o d a v i a ,  i m p o s s í v e l  t r a ç a r ,  d e s d e  j á ,  c e r ­

t a s  i d é i a s  g e r a i s ,  q u e  p a r e c e m  c o n s t i t u i r  o  d e n o m i ­

n a d o r  c o m u m  d o s  a b o n o s  f a m i l i a r e s .

*  *

1 .  O  d e s e n v o l v i m e n t o  d a  p r e s e n t e  p o l í t i c a  s o ­

c i a l  a c u s a  u m  t r a ç o  c a r a c t e r í s t i c o  q u e  o p õ e  o  s e u  

a t u a l  p e r í o d o  à s  é p o c a s  a n t e r i o r e s  : o  q u e  s e  g a ­

r a n t e  a g o r a ,  q u a s i  p o r  c o m p l e t o ,  é  o  a m p a r o  a o  

t r a b a l h a d o r  e  s u a  f a m l i a ,  c o n t r a  t o d o s  o s  r i s c o s ,  

c o n t r a  a c o n t e c i m e n t o s  i n c e r t o s  q u a n t o  à  r e a l i z a ç ã o  

( d e s e m p r ê g o ) ,  o u  à  d a t a  d a  r e a l i z a ç ã o  ( m o r t e ) ,  o u  

à  g r a v i d a d e  ( a c i d e n t e ) ,  d u r a ç ã o  e  c o n s e q ü ê n c i a s  

d a  s u a  r e a l i z a ç ã o  ( d o e n ç a ) .  O s  f a t o r e s  d e  i n s t a b i ­

l i d a d e  n a  v i d a  d o s  a s s a l a r i a d o s ,  c o m  t o d a s  a s  p e r ­

t u r b a ç õ e s  q u e  a c a r r e t a m ,  f i c a r a m  l i m i t a d o s  a o  m í ­

n i m o  p o s s í v e l ,  g r a ç a s  a o  f u n c i o n a m e n t o  d o s  s e g u r o s  

o b r i g a t ó r i o s  d e  c a r á t e r  s o c i a l .

H o j e  e m  d i a ,  q u a s i  p o r  t o d a  p a r t e ,  o  o p e r á r i o  

( e  s u a  f a m í l i a )  a t i n g i d o  p o r  u m  d o s  r i s c o s  f í s i c o s ,  

e c o n ô m i c o s  o u  p r o f i s s i o n a i s ,  p o d e  e s t a r  c e r t o  d e  

q u e  r e c e b e r á  i m p o r t â n c i a s  p e c u n i á r i a s  q u e  l h e  r e s ­

s a r c i r ã o  o  s a l á r i o  r e d u z i d o  o u  s u p r i m i d o ,  d e  q u e  

t e r á  t r a t a m e n t o  m é d i c o  e  r e m é d i o s  n e c e s s á r i o s  p a r a  

o  r e s t a b e l e c i m e n t o  d e  s u a  s a ú d e ,  d e  q u e ,  c a s o  o  

e x i g i r  s e u  e s t a d o  f í s i c o ,  s e r á  i n s t a l a d o  n u m  h o s p i ­

t a l  o u  s a n a t ó r i o  o n d e ,  m u i t a s  v e z e s ,  l h e  s e r ã o  p r o ­

p o r c i o n a d a s  c o n d i ç õ e s  s u p e r i o r e s  à s  d e  s u a  e x i s t ê n ­

c i a  n o r m a l .

S u r g e  a q u i ,  p o r é m ,  u m  p r o b l e m a  c u j a  g r a v i d a d e  

e  c u j a  c o m p l e x i d a d e  n ã o  p o d e r i a m  d e  m o d o  a l g u m  

s e r  s u p e r e s t i m a d a s .  A  p o l í t i c a  s o c i a l  p o d e ,  c o m  

e f e i t o ,  c u i d a r  c o m  g r a n d e  ê x i t o  d o  t r a b a l h a d o r  e  

d o s  o n u s  r e l a c i o n a d o s  c o m  a  s u b s i s t ê n c i a  d e ' s u a  

f a m í l i a  n u m e r o s a ,  n a s  s i t u a ç õ e s  e x t r a o r d i n á r i a s .  

A  t a i s  s i t u a ç õ e s ,  p o r  s u a  p r ó p r i a  n a t u r e z a ,  n ã o  p o d e  

c o r r e s p o n d e r  s e n ã o  u m a  p a r t e  l i m i t a d a  d o  t o t a l  d a
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v i d a  h u m a n a .  O  q u e  s e  i m p õ e  a q u i ,  p o r  c o n s e ­

g u i n t e ,  é  a  e x t e n s ã o  d a  p r o t e ç ã o  a o s  p e r í o d o s  d e  

a t i v i d a d e ' e c o n ô m i c a  d o  t r a b a l h a d o r ,  e v i d e n t e m e n ­

t e  a  p a r t e  m a i s  l o n g a  d a  e x i s t ê n c i a  d o  a s s a l a ­

r i a d o  ( 3 ) .

O s  i n s t r u m e n t o s  a o  a l c a n c e  d o  l e g i s l a d o r  s ã o ,  

n e s s e  s e n t i d o ,  m u i t o  m a i s  l i m i t a d o s .  S e m  a v a l i a r  

c r i t i c a m e n t e  a  a t u a ç ã o  d a  p r o t e ç ã o  t r a b a l h i s t a  e m  

g e r a l ,  e m  t o d a s  a s  s u a s  t ã o  d i v e r s a s  f o r m a s  e  m e ­

d i d a s ,  s e m  n e g a r  a  i n f l u ê n c i a  d o  s a l á r i o  m í n i m o  ( a  

m e u  v e r ,  o  m a i o r  s u c e s s o  d a  p o l í t i c a  s o c i a l  n o  

B r a s i l ) ,  s e m  c o n t e s t a r  a  c o n t r i b u i ç ã o  p a r a  ê s s e  

e f e i t o  d a s  d e m a i s  i n s t i t u i ç õ e s  p r o t e t o r a s ,  —  a  p a r t e  

d a  p o l í t i c a  s o c i a l  d e s t i n a d a  a  a c o m p a n h a r  o  t r a b a ­

l h a d o r  n a  s u a  v i d a  q u o t i d i a n a ,  n o  p e r í o d o  d e  s u a  

a t i v i d a d e  e c o n ô m i c a ,  t e m  e f i c á c i a  p r á t i c a  i n c o m ­

p a r a v e l m e n t e  m e n o r  d o  q u e  o s  s e g u r o s  s o c i a i s ,  

a p l i c á v e i s  n o s  p e r í o d o s  d e  p a s s i v i d a d e  d o  t r a b a ­

l h a d o r .  O s  i n s t r u m e n t o s  d e  p r o t e ç ã o  t r a b a l h i s t a  

a p r e s e n t a m  u m  d e f e i t o  p r i n c i p a l : n e l e s  n ã o  s e  

t r a t a  s e n ã o  d a s  o b r i g a ç õ e s ^  i m p o s t a s  p e l o s  p o d e r e s  

p ú b l i c o s ,  u n i l a t e r a l m e n t e ,  a  e m p r e g a d o r e s  i s o l a d o s ,  

s e m  r e s p o n s a b i l i d a d e  c o l e t i v a  n o  q u e  d i z  r e s p e i t o  

a o  f i n a n c i a m e n t o  d a  p r o t e ç ã o  s o c i a l ,  o  q u e  d i f i c u l t a  

i m e n s a m e n t e  a  a p l i c a ç ã o  e f e t i v a  d a s  m e d i d a s  p r o ­

t e t o r a s .

2 . O r a ,  o  a b o n o  f a m i l i a r  a f a s t a - s e  d ê s s e s  m é t o ­

d o s  d a  p r o t e ç ã o  a o  t r a b a l h o ,  t r a n s p l a n t a n d o  p a r a  

ê s s e  s e t o r  a  t é c n i c a  d a  P r e v i d ê n c i a  S o c i a l .

O  q u e  ê s s e  n o v o  i n s t r u m e n t o  p r e t e n d e  c o n s e g u i r  

s e  r e l a c i o n a  c o m  u m  e l e m e n t o  e s p e c i a l  d a  e x i s t ê n ­

c i a  e c o n ô m i c a  d o  t r a b a l h a d o r ,  a  s a b e r ,  c o m  o s  s e u s  

o n u s  f a m i l i a r e s .

N o  c h a m a d o  r e g i m e  d e  e c o n o m i a  c a p i t a l i s t a ,  o  

s a l á r i o  n ã o  p o d e  s e r  —  n o  j ô g o  n o r m a l  d a s  f ô r ç a s  

e c o n ô m i c a s  —  s e n ã o  i n d i v i d u a l .  T o d a v i a ,  a s  n e ­

c e s s i d a d e s  p a r a  c u j a  s a t i s f a ç ã o  s e r v e  o  s a l á r i o ,  p r i n ­

c i p a l  f o n t e  d e  r e n d a s  d o  a s s a l a r i a d o ,  v a r i a m  s e n ­

s i v e l m e n t e  s e g u n d o  a  s i t u a ç ã o  f a m i l i a r  d o  m e s m o  

e  s e g u n d o  o  g r a u  d e  d e p e n d ê n c i a  e c o n ô m i c a  d o s  

m e m b r o s  d a  f a m í l i a  o p e r á r i a  e m  r e l a ç ã o  a  s e u  

c h e f e  e  a r r i m o .  O  d e s e q u i l í b r i o  e n t r e  o  s a l á r i o  u n i ­

f o r m e  —  d e t e r m i n a d o  e m  d e p e n d ê n c i a  e x c l u s i v a  

d a s  f ô r ç a s  e c o n ô m i c a s ,  c o m o  r e s u l t a d o ,  e m  p r i m e i r o  

l u g a r ,  d a  p r o c u r a  e  o f e r t a  n o  m e r c a d o  d e  t r a b a ­

l h o  —  e  o  n ú m e r o  d e  p e s s o a s  a  c u j a  s u b s i s t ê n c i a

(3 ) “As things are at present, the existence and needs 
of the dependent family are recognised when the man is 
unemployed —  but are ignored when he is employed” . —  
JOSEPH L . COHEN, Family Income Insurance, 1929, 
págs. 3-4.

d e v e  a t e n d e r  c o n s t i t u e ,  c o m  e f e i t o ,  u m  d o s  p r i n c i ­

p a i s  m o t i v o s  d a  p o b r e z a .  S e g u n d o  a s  o b s e r v a ç õ e s  

d e  Sir W i l l i a m  B e v e r i d g e  ( 4 ) ,  b a s e a d a s  e m  i n q u é ­

r i t o s  e f e t u a d o s  n a s  p r i n c i p a i s  c i d a d e s  i n g l e s a s ,  a  

m i s é r i a  n a s  c l a s s e s  p o p u l a r e s  r e s u l t a ,  e m  3 / 4  a  4 / 5  

d o s  c a s o s ,  d o s  d i v e r s o s  r i s c o s  q u e  a t i n g e m  o s  e c o ­

n o m i c a m e n t e  f r a c o s  e  s o c i a l m e n t e  d e p e n d e n t e s  ; a  

p r o p o r ç ã o  r e s t a n t e  é  d e v i d a  a o  d e s e q u i l í b r i o  o r i u n ­

d o  d o  a u m e n t o  d a  f a m í l i a  n ã o  a c o m p a n h a d o  d o  

a u m e n t o  p a r a l e l o  d o  s a l á r i o .  A  r e g u l a m e n t a ç ã o  

d a  p r o t e ç ã o  s o c i a l  n ã o  p o d e ,  p o r  c o n s e g u i n t e ,  r e ­

s o l v e r  o  p r o b l e m a  s o c i a l  s e m  r e s o l v e r  a  s i t u a ç ã o  

d o  t r a b a l h a d o r  c o m  f a m í l i a  n u m e r o s a ,  t a n t o  n o  

p e r í o d o  d e  a t i v i d a d e  c o m o  n o  d e  p a s s i v i d a d e  e c o ­

n ô m i c a .  A  c o n c l u s ã o  n a t u r a l  a  q u e  c h e g o u  B e v e ­

r i d g e  é  a  i m p l a n t a ç ã o ,  c o m o  c o m p l e m e n t o  d o  s i s ­

t e m a  d e  s a l á r i o s ,  d e  u m  r e g i m e  d e  a b o n o s  f a m i l i a ­

r e s  f i n a n c i a d o s  p e l o s  f u n d o s  p ú b l i c o s .  T a i s  a b o n o s  

s e r i a m  c o n c e d i d o s  p o r  c a d a  f i l h o  a t é  a  i d a d e  d e  

1 5  a n o s  ( e  a t é  1 6  a n o s  p a r a  o s  q u e  c o n t i n u a m  o s  

e s t u d o s ) ,  a  p a r t i r  d o  p r i m e i r o  f i l h o  p a r a  o s  t r a b a ­

l h a d o r e s  e m  p a s s i v i d a d e  e c o n ô m i c a ,  e  d o  s e g u n d o  

p a r a  o s  t r a b a l h a d o r e s  e m  a t i v i d a d e .

P a r e c e - m e  i n t e r e s s a n t e  a  p r o p ó s i t o  d a  r e f e r ê n c i a  

a n t e r i o r  a o  p l a n o  B e v e r i d g e ,  p a s s a r  u m a  v i s t a  d e  

r e l a n c e  p e l o s  ú l t i m o s  t r a b a l h o s  s u r g i d o s  e m  t ô r n o  

d a  r e m o d e l a ç ã o  s o c i a l  d e  a p ó s - g u e r r a ,  p r i n c i p a l ­

m e n t e  s ô b r e  a  a t i t u d e  m a n i f e s t a d a  e m  t a i s  t r a b a ­

l h o s  r e l a t i v a m e n t e  a o  p r o b l e m a  d o  a b o n o  f a m i l i a r  

o u  d o  “ s e g u r o  d e  f a m í l i a s ” .

O  “ P l a n o  D e l a n o ”  ( e l a b o r a d o  p e l o  National 
Ressources Planning Board, d e  q u e  é  p r e s i d e n t e  o  

S r .  F r e d e r i c  A .  D e l a n o ,  t i o  d o  p r e s i d e n t e  R o o s e ­

v e l t ) ,  a p r e s e n t a d o  a o  C o n g r e s s o  n o r t e - a m e r i c a n o  

e m  1 0  d e  m a r ç o  ú l t i m o ,  r e j e i t a  n i t i d a m e n t e  a  i d é i a  

d a  e x t e n s ã o  d o  r e g i m e  d a  “ S e g u r a n ç a  S o c i a l ”  a o  

a b o n o  f a m i l i a r .

O  t e r c e i r o  g r a n d e  P l a n o  n a c i o n a l  c a n a d e n s e  ( 5 ) ,  

i n c o m p a r a v e l m e n t e  m a i s  s u b s t a n c i a l ,  p r o f u n d o  e  

t è c n i c a m e n t e  s u p e r i o r  a o  s u p r a m e n c i o n a d o ,  p r o ­

n u n c i a - s e  e m  f a v o r  d e s s a  i d é i a ,  d e d i c a n d o  e s p e c i a l  

a t e n ç ã o  a o  p r o b l e m a .  O  P l a n o  c a n a d e n s e ,  e l a b o ­

r a d o  p e l o  Advisory Committee on Reconstruction, 
q u e  é  p r e s i d i d o  p e l o  “ p r e m i e r ” , s u g e r e  a  i n s t i t u i ç ã o  

d e  a b o n o s  f a m i l i a r e s  —  c o m  e s c a l a  v a r i á v e l ,  s e g u n -

(4 ) Social Insurance and Allied Services —  Report by 
Sir WILLIAM BEVERIDGE —  His Majesty’s Stationery 
Office.

(5 ) Report on Social Seçurity ior Canada : The Re- 
quirements ior Post-War Planning, por L .C . M ARSH —  
V. também artigo a êsse respeito, a ser publicado no n. 5 
do Vol. X X V II da “Revue Internationale du Travail” , por 
L .C . M ARSH .
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d o  a  i d a d e  d a  c r i a n ç a  a  p a r t i r  d o  s e g u n d o  f i l h o  —  

d e  5  a t é  1 2 . 5 0  d ó l a r e s  m e n s a i s ,  a  s e r e m  f i n a n c i a ­

d o s  p e l o  D o m í n i o .  F a r i a  j u s  a o s  a b o n o s  f a m i l i a r e s  

o  c h e f e  d e  f a m í l i a ,  t a n t o  e m  a t i v i d a d e  c o m o  e m  

p a s s i v i d a d e  e c o n ô m i c a ,  h a b i l i t a d o  a o s  b e n e f í c i o s  d o  

s e g u r o - i n v a l i d e z ,  v e l h i c e ,  d o e n ç a  e  d e s e m p r ê g o ,  n ã o  

e x c l u í d a  a  s i t u a ç ã o  d a  f a m í l i a  d e p o i s  d o  f a l e c i ­

m e n t o  d e  s e u  a r r i m o .  A  í a x a  d o  a b o n o  s e r i a  a  

m e s m a  p a r a  a  p o p u l a ç ã o  u r b a n a  e  r u r a l  —  n ã o  

o b s t a n t e  o  p a d r ã o  i n f e r i o r  d o  c u s t o  d e  v i d a  d a  

s e g u n d a  —  e m  v i r t u d e  d o  d e s e n v o l v i m e n t o  m a i s  

d e f e i t u o s o  d o s  s e r v i ç o s  d e  a s s i s t ê n c i a  s o c i a l  n a s  

z o n a s  a g r í c o l a s  d o  p a í s ,  e  n o  i n t u i t o  d e  p r e v e n i r  

a  m i g r a ç ã o  i n t e r n a  d a  p o p u l a ç ã o  r u r a l  p a r a  o s  c e n ­

t r o s  u r b a n o s .  C o n v é m  s a l i e n t a r  a i n d a  u m a  o b s e r ­

v a ç ã o  c o n t i d a  n a  e x p o s i ç ã o  d o  p r o j e t o  c a n a d e n s e ,  

a  q u a l ,  a  m e u  v e r ,  é  i n t e r e s s a n t í s s i m a  d o  p o n t o  d e  

v i s t a  d a  a p l i c a ç ã o  d a  ú l t i m a  r e f o r m a  b r a s i l e i r a .  

O s  a u t o r e s  d o  P l a n o  c a n a d e n s e  r e s s a l t a m  q u e  a  

a p l i c a ç ã o  d a  m e d i d a  p o r  ê l e s  s u g e r i d a  p o s s i v e l m e n ­

t e  s e  d e f r o n t a r á  c o m  c e r t a s  s i t u a ç õ e s  p a r a d o x a i s  : 

n ã o  é  i m p o s s í v e l ,  p o r  e x e m p l o ,  q u e  “ e m  c e r t a s  r e ­

g i õ e s  o  p a d r ã o  d e  v i d a  s e j a  t ã o  b a i x o  q u e  o s  a b o n o s  

f a m i l i a r e s  p o s s a m ,  p o r  s i  s ó ,  p r o p o r c i o n a r  m e i o s  d e  

s u b s i s t ê n c i a  à  f a m í l i a  n u m e r o s a ” . E s s a  e  o u t r a s  

s i t u a ç õ e s  e m  q u e  p o d e  h a v e r  p o s s i b i l i d a d e s  d e  

a b u s o s  e  f r a u d e s  ( s ó  e m  p a r t e  e v i t á v e i s )  n ã o  d e ­

v e m ,  t o d a v i a ,  s e r  c o n s i d e r a d a s  c o m o  o b s t á c u l o  i n ­

t r a n s p o n í v e l ,  q u e  s e j a  i n v o c a d o  c o m o  a r g u m e n t o  

c o n t r a  a  p r ó p r i a  i d é i a  d o s  a b o n o s  f a m i l i a r e s .

3 .  C o m o  s e  s a b e ,  d u a s  n o ç õ e s  b á s i c a s  d o  s a l á r i o  

s e  o p õ e m  :

1 )  s a l á r i o  a t r i b u í d o  s e g u n d o  o  r e n d i m e n t o  d o  

t r a b a l h o  ( n o ç ã o  c o l e t i v i s t a )  ; e  2 )  s a l á r i o  a t r i b u í ­

d o  s e g u n d o  a s  n e c e s s i d a d e s  d o  a s s a l a r i a d o  ( p o s t u ­

l a d o  d a  e s c o l a  s o c i a l  c a t ó l i c a ) .  O r a ,  o  s i s t e m a  d o s  

a b o n o s  f a m i l i a r e s  p r e n d e - s e  à  s e g u n d a  d e s s a s  d u a s  

n o ç õ e s ,  g a r a n t i n d o  a  c o r r e ç ã o ,  n e s s e  s e n t i d o ,  d o  r e ­

g i m e  n o r m a l  d o s  s a l á r i o s ,  b a s e a d o s  m a i s  n a s  i d é i a s  

d a  p r i m e i r a  n o ç ã o .

A s s e g u r a r  a o s  t r a b a l h a d o r e s  c o m  m a i o r e s  o n u s  

d e  f a m í l i a  m a i o r e s  r e n d a s  r e g u l a r e s ,  s u p e r i o r e s  

à q u e l a s  g a r a n t i d a s  a o s  t r a b a l h a d o r e s  c o m  m e n o r e s  

o u  n e n h u n s  e n c a r g o s  d e  f a m í l i a  —  e i s  a  p r i n c i p a l ,  

s e  b e m  q u e  ( c o m o  v e r e m o s  a d i a n t e )  n ã o  e x c l u s i v a ,  

f i n a l i d a d e  d o s  a b o n o s  f a m i l i a r e s .

A  p r i n c i p a l  f u n ç ã o  d o  a b o n o  f a m i l i a r  é ,  p o r t a n t o ,  

a  s e g u i n t e  : r e d i s t r i b u i r ,  d e n t r o  d o  “ f u n d o  g e r a l  

d e  s a l á r i o s ” , s e g u n d o  a s  n e c e s s i d a d e s  s o c i a i s  d o s

i n d i v í d u o s  a m p a r a d o s ,  a s  r e n d a s  p r o v e n i e n t e s  d o  

t r a b a l h o ,  q u e  r e s u l t a m ,  n o  m e c a n i s m o  n o r m a l  e  e s ­

p o n t â n e o  d a  v i d a  e c o n ô m i c a ,  u n i c a m e n t e  d a  p a r t i ­

c i p a ç ã o  d o  t r a b a l h a d o r  n o s  p r o c e s s o s  d a  p r o d u ç ã o  

d e  b e n s ,  d a  s u a  d i s t r i b u i ç ã o  e n t r e  o s  c o n s u m i d o ­

r e s ,  e t c .

4 .  N o s  p r i m e i r o s  t e m p o s  d e  s u a  e x i s t ê n c i a ,  a  

p o l í t i c a  s o c i a l  m o d e r n a ,  i m p l a n t a d a  n o  r e g i m e  

e c o n ô m i c o  l i b e r a l  e  i n d i v i d u a l i s t a ,  s o f r i a  a s  i n f l u ­

ê n c i a s  d a s  i d é i a s  d o  m e s m o  r e g i m e .  C o n s i d e r a v a  

c o m o  s e u  o b j e t i v o  o  i n d i v í d u o ,  s e m  l e v a r  e m  c o n t a  

s u a  l i g a ç ã o  c o m  a  e n t i d a d e  m a i o r ,  a  f a m í l i a ,  e n ­

c a r a d a  —  p e l o  d e s e n v o l v i m e n t o  d o  c a p i t a l i s m o , . 

d a s  n o v a s  f o r m a s  s o c i a i s  e  m o r a i s  d e  v i d a  q u e  t r o u ­

x e  c o n s i g o  ( n o v o  p a p e l  e c o n ô m i c o  d a  m u l h e r  

e m a n c i p a d a ,  p . e x . )  —  c o m o  e n t e  d e s t i n a d o  à  d e ­

s a g r e g a ç ã o  c o m p l e t a .

F o i  a  I g r e j a  c a t ó l i c a ,  e m  p r i m e i r o  l u g a r ,  q u e  c o n ­

s e g u i u  i m p r i m i r  à  l e g i s l a ç ã o  s o c i a l  u m  r u m o  d i f e ­

r e n t e ,  c o n t r i b u i n d o  a t i v a m e n t e  p a r a  a  o r i e n t a ç ã o  

f a m i l i a r  d e  t o d o s  o s  s e t o r e s  d a  p o l í t i c a  s o c i a l .  A  

f a m í l i a  —  r e a l  c é l u l a  b á s i c a  d o  o r g a n i s m o  s o c i a l  

e  d a  v i d a  e c o n ô m i c a  —  c o n s t i t u e ,  n e s t e  s e g u n d o  

q u a r t e l  d o  s é c u l o  X X ,  o  p r ó p r i o  o b j e t i v o ' d a  p o l í ­

t i c a  s o c i a l .  O  a b o n o  f a m i l i a r  n ã o  é  s e n ã o  u m a  p a r t e  

d a  l e g i s l a ç ã o  s o c i a l  s u b o r d i n a d a  à s  n e c e s s i d a d e s  d a  

f a m í l i a .  Q u a l  é ,  p o r  c o n s e g u i n t e ,  a  s u a  e s f e r a  p r ó ­

p r i a  d e  a ç ã o ,  c o m o  d e l i m i t a r - s e  o  s e u  c a m p o  d e  

a p l i c a ç ã o  r e l a t i v a m e n t e  a o s  d e m a i s  i n s t r u m e n t o s  

d a  l e g i s l a ç ã o  s o c i a l  ?

5 .  P a r a  b e m  s i s t e m a t i z a r  t o d a s  a s  s i t u a ç õ e s  d a  

v i d a  d a  f a m í l i a  o p e r á r i a ,  n o  q u e  c o n c e r n e  a o s  d i ­

v e r s o s  s e t o r e s  d a  l e g i s l a ç ã o  s o c i a l  q u e  d e v e m  d i s ­

t r i b u i r  e n t r e  s i  o  a m p a r o  e f i c a z  à  f a m í l i a  n u m e r o s a ,  

é  p r e c i s o  d i s t i n g u i r  n i t i d a m e n t e  d i v e r s o s  p e r í o d o s  

d a  e x i s t ê n c i a  d o  a s s a l a r i a d o .  H á  q u e  d i s t i n g u i r ,  

p r i m e i r a m e n t e ,  o  p e r í o d o  a t i v o  d o  p e r í o d o  p a s s i v o ;  

d e p o i s ,  d e n t r o  d o  ú l t i m o ,  é  m i s t e r  e n c a r a r  s e p a r a ­

d a m e n t e  d u a s  f a s e s  s u b s e q ü e n t e s  : u m a ,  c o r r e s ­

p o n d e n t e  à  i n a t i v i d a d e  p r o f i s s i o n a l  d o  c h e f e  d a  

f a m í l i a  ( v e l h i c e ,  i n v a l i d e z ,  e t c . )  e  o u t r a ,  p o s t e r i o r  

a o  s e u  f a l e c i m e n t o .  A  c a d a  u m  d ê s s e s  p e r í o d o s  

d e v e r i a m  c o r r e s p o n d e r ,  s o b  o  a s p e c t o ,  d o  a m p a r o  

s o c i a l  à  f a m í l i a ,  b e n e f í c i o s  d e  t i p o s  d i f e r e n t e s .

N o  p e r í o d o  d e  a t i v i d a d e ,  o s  a b o n o s  f a m i l i a r e s  

t e e m  u m  “ m o n o p ó l i o ”  a b s o l u t o ,  s e m  q u a l q u e r  c o n ­

c o r r ê n c i a  p o r  p a r t e  d e  o u t r o  s e t o r  c o n g ê n e r e  d a  

p o l í t i c a  s o c i a l .

A  s i t u a ç ã o  t o r n a - s e  m a i s  d i f í c i l  q u a n d o  s e  e x a ­

m i n a m  a s  s i t u a ç õ e s  c o r r e s p o n d e n t e s  a o  p e r í o d o  d e
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p a s s i v i d a d e  d a  e x i s t ê n c i a  d o  a s s a l a r i a d o  c h e f e  d e  

f a m í l i a .  A q u i  p o d e ,  i n c o n t e s t à v e l m e n t e ,  a t u a r  t a n t o  

o  a b o n o  f a m i l i a r  c o m o  o  s e g u r o  s o c i a l .  A  m e u  v e r ,  

a  p r e f e r ê n c i a  d e v e  s e r  d a d a ,  e m  t e s e ,  à  a t u a ç ã o  d o  

s e g u r a d o r  s o c i a l .  C o n c e d e n d o  b e n e f í c i o s  a  t í t u l o  

d o s  r i s c o s  c o b e r t o s  p o r  c a d a  u m  d o s  r a m o s  d a  P r e ­

v i d ê n c i a  S o c i a l ,  o  s e g u r a d o r  s o c i a l  d e v e r i a  a t e n d e r  

n ã o  s ó  à s  n e c e s s i d a d e s  a b s t r a t a s  e  i n d i v i d u a i s  d a  

v í t i m a  d o  r i s c o ,  m a s  t a m b é m  à s  n e c e s s i d a d e s  d a  

f a m í l i a ,  c u j o  o r ç a m e n t o  f o i  a t i n g i d o  p e l a s  c o n s e ­

q ü ê n c i a s  e c o n ô m i c a s  d a  i n v a l i d e z ,  d o  a c i d e n t e  d o  

t r a b a l h o ,  e t c .  E m  o u t r o s  t ê r m o s ,  o s  b e n e f í c i o s  d a  

P r e v i d ê n c i a  S o c i a l  d e v e m  s e r  g r a d u a d o s  s e g u n d o  

a  s i t u a ç ã o  f a m i l i a r  d o  i n a t i v o  a p o s e n t a d o ,  d o  s e g u ­

r a d o  r e c e b e n d o  a u x í l i o - d o e n ç a ,  i n d e n i z a ç ã o  p o r  

a c i d e n t e  d e  t r a b a l h o ,  p o r  d e s e m p r ê g o ,  e t c .

A  p a r t i c i p a ç ã o  d o s  s e g u r o s  s o c i a i s  n a  g r a n d e  

o b r a  d o  a m p a r o  f a m i l i a r  p o d e ,  p o r é m ,  s e r  o b t i d a ,  

a p e n a s ,  c o m  a  o b s e r v â n c i a  r i g o r o s a  d e  d u a s  c o n d i ­

ç õ e s  p r e l i m i n a r e s  :

a )  q u e  n ã o  s o m e n t e  o  s a l á r i o  “ p u r o ” , m a s  t a m ­

b é m  o  a b o n o  f a m i l i a r  p e r c e b i d o  n a  é p o c a  d e  a t i v i ­

d a d e  e c o n ô m i c a  d o  s e g u r a d o  s e j a  s u b m e t i d o  a o  

d e s c o n t o  d a s  c o n t r i b u i ç õ e s  p a r a  f i n s  d e  s e g u r o  

s o c i a l ;

b )  q u e  a  i m p o r t â n c i a  d a  a p o s e n t a d o r i a  v a r i e  

s e g u n d o  o s  e n c a r g o s  f a m i l i a r e s  d o  a p o s e n t a d o .

Mutatis mutandis, ê s s e  p r o b l e m a  a p r e s e n t a - s e  d e  

m o d o  s e m e l h a n t e  a o  d a s  p e n s õ e s  c o n c e d i d a s  p e l o  

s e g u r o - m o r t e  a o s  b e n e f i c i á r i o s  d o  s e g u r a d o .  P o r  

s u a  p r ó p r i a  n a t u r e z a ,  o s  b e n e f í c i o s  d ê s s e  r a m o  d e  

s e g u r o s  d e s t i n a m - s e  j u s t a m e n t e  à  c o b e r t u r a  d o s  e n ­

c a r g o s  d a  f a m í l i a ,  q u e  f i c o u  p r i v a d a  d e  s e u  a r r i m o .  

N e m  p o r  i s s o ,  e n t r e t a n t o ,  o  s i s t e m a  d o s  b e n e f í c i o s  

o u t o r g a d o s  p o r  m o t i v o  d o  f a l e c i m e n t o  d o  s e g u r a d o  

p o d e ,  n e c e s s à r i a m e n t e ,  a s s u m i r  u m a  d a s  s e g u i n t e s  

f o r m a s  : 1 )  u m a  i m p o r t â n c i a  g l o b a l  c a l c u l a d a  s e m  

t o m a r  e m  c o n s i d e r a ç ã o  o s  v e r d a d e i r o s  o n u s  d a  f a ­

m í l i a ,  e m  d e t e r m i n a d o s  c a s o s ,  e  d i s t r i b u í d a  p r o p o r ­

c i o n a l m e n t e  e n t r e  a  v i ú v a ,  o s  ó r f ã o s ,  e t c . ;  2 )  b e n e ­

f í c i o s  c r e s c e n t e s  o u  d e c r e s c e n t e s  s e g u n d o  o  n ú m e r o ,  

a  i d a d e  e  o u t r a s  c o n d i ç õ e s  i n d i v i d u a i s  a n á l o g a s  d o s  

b e n e f i c i á r i o s .

A o s  a b o n o s  f a m i l i a r e s  d e v e r i a  c a b e r ,  n a s  s i t u a ­

ç õ e s  a b r a n g i d a s  p e l a  i n t e r v e n ç ã o  d o s  s e g u r o s  s o ­

c i a i s ,  o  p a p e l  d e  i n s t r u m e n t o  s u b s t i t u t i v o ,  c h a m a d o  

a  a t u a r  s ó  q u a n d o  a s  n e c e s s i d a d e s  e m  q u e s t ã o  n ã o

e s t e j a m  c o b e r t a s  p e l a  a ç ã o  d o s  s e g u r o s  s o c i a i s ,  i n s ­

p i r a d a  n a s  i d é i a s  d e  p r o t e ç ã o  à  f a m í l i a .

6 .  O  q u a d r o  d a  i n s t i t u i ç ã o  d o s  a b o n o s  f a m i l i a ­

r e s  s e r i a  i n c o m p l e t o  e  i n e x a t o  s e  n o s  l i m i t á s s e m o s  

a o  e x a m e  d a s  s u a s  b a s e s  s o c i a i s ,  s e m  e n c a r á - l a  s o b  

a s p e c t o  n i t i d a m e n t e  d i f e r e n t e ,  a  s a b e r ,  s o b  o  p o n t o  

d e  v i s t a  d a  p o l í t i c a  d e m o g r á f i c a .  S e m  i s s o ,  a  r a z ã o  

d e  s e r  d o s  a b o n o s  f a m i l i a r e s ,  a  s u a  e x p a n s ã o  n o  

ú l t i m o  d e c ê n i o ,  s e r i a m  i n c o m p r e e n s í v e i s .

E ’ d i f í c i l  r e s u m i r  e m  p o u c a s  p a l a v r a s  o s  g r a v e s  

e  c o m p l e x o s  p r o b l e m a s  r e l a c i o n a d o s  c o m  a s  m u ­

d a n ç a s  q u e  s e  e f e t u a m  n a  c o m p o s i ç ã o  d a s  s o c i e ­

d a d e s  c o n t e m p o r â n e a s  e m  d e c o r r ê n c i a  d a s  a l t e r a ­

ç õ e s  v e r i f i c a d a s  n a  p r o p o r ç ã o  e n t r e  o s  n a s c i m e n t o s  

e  o s  ó b i t o s .  P a r a  d e s t a c a r  a  m a g n i t u d e  d e s s a  q u e s ­

t ã o ,  é  b a s t a n t e  r e g i s t r a r  q u e ,  s e g u n d o  o p i n i ã o  h o j e  

q u a s i  u n â n i m e ,  a  p r e s e n t e  g u e r r a  m u n d i a l  r e l a c i o ­

n a - s e ,  m a i s  d o  q u e  c o m  q u a l q u e r  o u t r o  f a t o r ,  c o m  

o  p r o f u n d o  d e s e q u i l í b r i o  e x i s t e n t e  e n t r e  o s  p a í s e s  

m e m b r o s  d a  c o m u n i d a d e  i n t e r n a c i o n a l ,  n o  q u e  d i z  

r e s p e i t o  à s  b a s e s  e s t á t i c a s  e  d i n â m i c a s  d a  s u a  d e -  

m o g r a f i a .  A  s i t u a ç ã o  d o s  d i v e r s o s  p a í s e s  a  ê s s e  r e s ­

p e i t o  é  b e m  d i v e r s a .  E m  a l g u n s  —  F r a n ç a ,  B é l ­

g i c a ,  G r ã - B r e t a n h a ,  p a í s e s  e s c a n d i n a v o s  —  o s  a b o ­

n o s  f a m i l i a r e s  t e e m  c o m o  o b j e t i v o  f o m e n t a r  a  n a ­

t a l i d a d e  d e f i c i e n t e ,  q u e  n ã o  s o m e n t e  p a r a l i s a  o  

a u m e n t o  n a t u r a l  d a  p o p u l a ç ã o  c o m o  t a m b é m  l h e  

a c a r r e t a  o  e n v e l h e c i m e n t o ,  e s t a b e l e c e n d o  p r o p o r ­

ç ã o  c a d a  v e z  m a i o r  d o s  g r u p o s  d e  i d a d e  a v a n ç a d a .  

E m  o u t r o s  p a í s e s  —  E s p a n h a ,  H u n g r i a ,  I t á l i a ,  R ú s ­

s ia ,  p a í s e s  s u l - a m e r i c a n o s  —  n ã o  s e  t r a t a  t a n t o  d e  

i n c e n t i v a r  a  n a t a l i d a d e ,  q u e  n ã o  l h e s  é  d e s f a v o r á ­

v e l ,  m a s  d e  m a n t e r  a  j á  e x i s t e n t e ,  c o n t r a b a l a n ç a n d o  

c e r t a s  t e n d ê n c i a s  c o n t r á r i a s ,  e  d e  m e l h o r a r  a  s o ­

b r e v i v ê n c i a  d a  p r o l e .  N e s s e s  p a í s e s  c o m  n a t a l i d a d e  

f o r t e  m a s  t a m b é m  c o m  f o r t e  m o r t a l i d a d e  i n f a n t i l ,  

i m p õ e - s e  o u t r a  f u n ç ã o  a o s  a b a n o s  f a m i l i a r e s  : a  d e  

p r o p o r c i o n a r  a  m e l h o r i a  d a s  c o n d i ç õ e s  e c o n ô m i c a s  

e  s a n i t á r i a s  d a  v i d a  d o s  r e c é m - n a s c i d o s  e  m e n o r e s ,  

p a r a  a u m e n t a r - l h e s  a s  p r o b a b i l i d a d e s  d e  a t i n g i r e m  

a  i d a d e  f e c u n d a  ( 6 ) .

T o d a s  a s  e x p e r i ê n c i a s  d o s  d o i s  ú l t i m o s  d e c ê n i o s  

d e m o n s t r a r a m  a  s u p e r i o r i d a d e  d o s  a b o n o s  f a m i l i a ­

r e s ,  c o m o  i n s t r u m e n t o  e f i c a z  d a  p o l í t i c a  d e m o g r á ­

f i c a ,  s ô b r e  d i v e r s o s  o u t r o s  p r o c e s s o s  a  q u e  s e  t e m

(6 ) Como acaba de demonstrar, com tanto acerto, o 
Dr. LIRA M ADEIRA, no seu estudo dedicado aos Sub­
sídios da Demografia Pura para a Orientação da Política 
Demográlica —  Rio de Janeiro, 1942.
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r e c o r r i d o  p a r a  o  m e s m o  f i m .  D e  q u a l q u e r  f o r m a ,  

o  e l e m e n t o  d e m o g r á f i c o  i n s p i r a d o  e m  t a i s  e  o u t r a s  

c o n s i d e r a ç õ e s  c o n s t i t u e  p a r t e  i n t e g r a n t e  d a  f i l o s o ­

f i a  d o s  a b o n o s  f a m i l i a r e s .  O s  consideranda d o  d e ­

c r e t o  r e a l  i t a l i a n o  d e  1 7  d e  j u n h o  d e  1 9 3 7  d e m o n s ­

t r a m  e l o q ü e n t e m e n t e  e s s a  a s s e r ç ã o ,  s a l i e n t a n d o  

q u e  n ã o  s e  t r a t a  a q u i  s e n ã o  d a  “ c o n s a g r a ç ã o  d o  

p r i n c í p i o  d o  s a l á r i o  f a m i l i a r  c o m o  i n s t r u m e n t o  e f i ­

c a z  d o  a u m e n t o  d e m o g r á f i c o  d a  n a ç ã o ,  a s s i m  c o m o  

d e  m e d i d a  d e  j u s t i ç a  s o c i a l ” .

*  #

A p ó s  h a v e r  a s s i m  d e l i n e a d o  o  d e n o m i n a d o r  c o ­

m u m  d o s  a b o n o s  f a m i l i a r e s ,  c u m p r e - n o s  a g o r a  p a s ­

s a r  u m  l i g e i r o  r e l a n c e  d e  o l h o s  s ô b r e  s e u s  v á r i o s  e  

t ã o  d i v e r s o s  n u m e r a d o r e s .  O s  s i s t e m a s  d e  a b o n o  

f a m i l i a r  n ã o  a c u s a m  a i n d a  t r a ç o s  c o m u n s ,  c o m o  j á  

o c o r r e ,  a t é  c e r t o  g r a u ,  c o m  q u a s i  t o d o s  o s  s i s t e m a s  

d a  P r e v i d ê n c i a  S o c i a l ,  m u i t o  p a r e c i d o s  u n s  c o m  

o s  o u t r o s  ( 7 ) .

P a r a  s i s t e m a t i z a r  c e r t o s  t i p o s  d a  l e g i s l a ç ã o  q u e  

r e g e  o s  a b o n o s  f a m i l i a r e s ,  v a m o s  p a s s a r  e m  r e v i s t a  

o s  p r o b l e m a s  f u n d a m e n t a i s  d e s s a  i n s t i t u i ç ã o ,  t e n ­

t a n d o  d e l i n e a r  a  t e n d ê n c i a  q u e  p r e v a l e c e  p a r a  a  

s u a  s o l u ç ã o .

N o  q u e  d i z  r e s p e i t o  a o  c a m p o  d e  a p l i c a ç ã o ,  a  

t e n d ê n c i a  g e r a l  d o  d e s e n v o l v i m e n t o  é  m u i t o  c l a r a .  

A p l i c á v e l  n a  p r i m e i r a  f a s e  a  c e r t a s  p r o f i s s õ e s  e  a  

d e t e r m i n a d o s  s e t o r e s  d a  i n d ú s t r i a ,  e s t e n d e - s e  d e ­

p o i s ,  q u a s i  s e m p r e ,  a o  c o n j u n t o  d e  a s s a l a r i a d o s ,  

p a r a  a b r a n g e r ,  e m  e t a p a  p o s t e r i o r ,  c e r t a s  c a t e g o ­

r i a s  d e  t r a b a l h a d o r e s  e c o n o m i c a m e n t e  i n d e p e n ­

d e n t e s  c o m  r e c u r s o s  l i m i t a d o s .  O  p r o g r e s s o ,  e n t r e ­

t a n t o ,  n ã o  s e  d e t e m  a q u i .  M u i t a s  r e f o r m a s  j á  r e a ­

l i z a d a s  ( F r a n ç a  e  R ú s s i a ,  p . e x . )  o u  p r e p a r a d a s  

( p r o j e t o s  b r i t â n i c o ,  c a n a d e n s e  e  e s c a n d i n a v o s )  u l ­

t r a p a s s a m  ê s s e s  l i m i t e s ,  t r a n s f o r m a n d o  o s  a b o n o s  

f a m i l i a r e s  n u m a  i n s t i t u i ç ã o  d e  â m b i t o  n a c i o n a l ,  

a b r a n g e n d o  a  t o t a l i d a d e  d a  p o p u l a ç ã o ; q u a l q u e r  

q u e  s e j a  o  c a m p o  p e s s o a l  d e  a p l i c a ç ã o  d o  s i s t e m a ,  

p o r é m ,  a s  c l a s s e s  a m p a r a d a s  p e l o s  a b o n o s  f a m i l i a ­

r e s  n ã o  a b r a n g e m  n u n c a  t o d o s  o s  c o m p o n e n t e s  d a  

p o p u l a ç ã o  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  s u a  s i t u a ç ã o  f i ­

n a n c e i r a ,  m a s ,  s im ,  c s  e c o n o m i c a m e n t e  f r a c o s  c o m  

r e n d a s  l i m i t a d a s .  M u i t a s  v e z e s ,  o  b e n e f í c i o  d o  a b o -

(7 ) CLAIRE HOFFNER, Allocations íamiliales, “Re- 
vue Internationale du Travail” , Avril 1941.

n o  f a m i l i a r  f i c a  r e s e r v a d o  a o s  t r a b a l h a d o r e s  c u j a  

r e m u n e r a ç ã o  n ã o  u l t r a p a s s a  u m a  d e t e r m i n a d a  p r o ­

p o r ç ã o  e m  c o n f r o n t o  c o m  o  s a l á r i o  m í n i m o ,  o  q u e  

c o n f e r e  à q u e l e  u m  c a r á t e r  s u p l e t i v o  d ê s t e .

O s  b e n e f í c i o s  d ê s s e  s i s t e m a  c o n s t i t u e m  i m p o r ­

t â n c i a s  p e c u n i á r i a s  d e  c a r á t e r  p e r i ó d i c o ,  p a g a s  a o s  

c h e f e s  d e  f a m í l i a  p o r  c a d a  f i l h o  m e n o r .  S ó  r a r a ­

m e n t e  ê s s e s  b e n e f í c i o s  t o m a m  a  f o r m a  d e  c o n c e s ­

s ã o  g r a t u i t a  d e  g ê n e r o s  a l i m e n t í c i o s ,  v e s t u á r i o  e  

o u t r o s  b e n e f í c i o s  e m  n a t u r e z a  ( E s c a n d i n á v i a ) .

F a z e m  j u s  a o s  a b o n o s ,  n a  m a i o r  p a r t e  d a s  l e g i s ­

l a ç õ e s ,  o s  c h e f e s  d e  f a m í l i a  c o m  d o i s  a  t r ê s  f i l h o s  

m e n o r e s  a t é  a  i d a d e  d e  1 4 - 1 5  a n o s ,  l i m i t e  ê s t e  p r o r ­

r o g a d o  c a s o  o  f i l h o  p r o s s i g a  n o s  e s t u d o s .  A  l e g i s ­

l a ç ã o  d e  a l g u n s  p a í s e s  c o n s i g n a  a  c o n c e s s ã o  d e  

a b o n o s ,  a l é m  d o s  f i l h o s ,  a  i r m ã o s ,  p a i  e  e s p o s a .  N a  

R ú s s i a  s o v i é t i c a  ( l e i  d e  2 7 - 6 - 9 3 6 ) ,  o  a b o n o  é  c o n ­

c e d i d o  à  f a m í l i a  n u m e r o s a  c o m  p e l o  m e n o s  s e t e  

f i l h o s .

A s  b a s e s  f i n a n c e i r a s  d o s  s i s t e m a s  d e  a b o n o  f a m i ­

l i a r ,  m u i t o  d i v e r g e n t e s  n o  p r e s e n t e  m o m e n t o ,  s ã o ,  

m a i s  q u e  q u a l q u e r  o u t r o  e l e m e n t o  d o  s e u  m e c a ­

n i s m o ,  c a p a z e s  d e  n o s  d a r  u m a  i d é i a  s ô b r e  s u a s  f i ­

n a l i d a d e s  e  o s  m e i o s  d e  a t i n g í - l a s .

A l g u n s  p a í s e s  r e d i s t r i b u e m  s i m p l e s m e n t e  e n t r e  

a  c o l e t i v i d a d e  d o s  e m p r e g a d o r e s  o s  o n u s  d o s  a b o ­

n o s  f a m i l i a r e s ,  s e m  f a z e r  a p ê l o  a  o u t r a s  c l a s s e s .

E m  o u t r o s  p a í s e s  o  f i n a n c i a m e n t o  o p e r a - s e  p o r  

i n t e r m é d i o  d e  c o n t r i b u i ç õ e s  i m p o s t a s  a o s  t r a b a l h a ­

d o r e s  e  a o s  e m p r e g a d o r e s ,  f r e q ü e n t e m e n t e  c o m  a  

p a r t i c i p a ç ã o  d o s  f u n d o s  p ú b l i c o s ,  o  q u e  a p r o x i m a  

o  a b o n o  f a m i l i a r  d o s  s e g u r o s  s o c i a i s  ( 8 ) .  A  t e n ­

d ê n c i a  n e s t e  s e n t i d o  t o r n a - s e ,  a l iá s ,  c a d a  v e z  m a i s  

a c e n t u a d a ,  c o n c r e t i z a n d o - s e  p . e x .  n o  C h i l e ,  n a  

H u n g r i a ,  n a  I t á l i a ,  e m  P o r t u g a l  e  n a  E s p a n h a ,  o n d e  

o  I n s t i t u t o  d e  P r e v i d ê n c i a  N a c i o n a l ,  c r i a d o  e m  

1 5 - 6 - 9 3 8 ,  i n i c i o u  s u a  a t i v i d a d e  c o m  a  i m p l a n t a ç ã o  

d o s  a b o n o s  f a m i l i a r e s .

A  e s s a  t e n d ê n c i a  n ã o  é  c o n t r á r i a  u m a  o u t r a ,  

i m e n s a m e n t e  i n t e r e s s a n t e ,  a l i á s  j á  r e a l i z a d a  h á  

m u i t o  t e m p o  e  j u s t a m e n t e  n o s  p a í s e s  q u e  d e r a m  

i n í c i o  à  p o l í t i c a  s o c i a l  f a m i l i a r  a t i v a  : N o v a  Z e ­

l â n d i a  e  N o v a  G á l i a .  A l u d i m o s  à  t r a n s f o r m a ç ã o

---------------------------  S j\
(8 ) “ The problem of the large family can be best met 

in the same manner as other economic contingencies —  
through social insurance” . —  ABRAHAM  EPSTEIN, ln- 
security, a challenge to America, 1938, pág. 639.

N
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d o s  a b o n o s  f a m i l i a r e s  n u m a  v a s t a  i n s t i t u i ç ã o  d e  

â m b i t o  n a c i o n a l ,  f i n a n c i a d a  e x c l u s i v a m e n t e  p e l o s  

f u n d o s  o r ç a m e n t á r i o s  d o  E s t a d o .  À  l u z  d a  r e c e n t e  

r e f o r m a  ( 9 )  f r a n c e s a  ( d e c r e t o  d e  2 9 - 7 - 9 3 9 ) ,  d a s  

s u g e s t õ e s  'd o  P l a n o  B e v e r i d g e  e  d e  n u m e r o s a s  m a ­

n i f e s t a ç õ e s  s e m e l h a n t e s ,  n ã o  é  p o u c o  p r o v á v e l  q u e ,  

d e  f u t u r o ,  o s  a b o n o s  f a m i l i a r e s  e v o l u a m  n e s s e  s e n ­

t i d o .

P o r  f i m ,  é  m a i s  q u e  o p o r t u n o  f a z e r  a q u i  u m a  

e s p e c i a l  m e n ç ã o  à  s o l u ç ã o  q u e  p r e c e d e u  i m e d i a t a ­

m e n t e  a  r e f o r m a  b r a s i l e i r a ,  i s t o  é ,  a  i n s t i t u i ç ã o  d o s  

a b o n o s  f a m i l i a r e s  e m  P o r t u g a l ,  p e l o  d e c r e t o - l e i  n ú ­

m e r o  3 2 . 1 9 2 ,  d e  1 3 - 8 - 4 2 ,  q u e  c u m p r i u  o s  p r i n c í ­

p i o s  d o s  a r t s .  1 1  e  1 5  d a  C o n s t i t u i ç ã o  p o r t u g u e s a  

d e  1 9  d e  m a r ç o  d e  1 9 3 3 .  D e  a c ô r d o  c o m  ê s s e  d i ­

p l o m a  l e g a l ,  t e r ã o  d i r e i t o  a o  a b o n o  f a m i l i a r  o s  c h e ­

f e s  d e  f a m í l i a ,  a s s a l a r i a d o s  d a  i n d ú s t r i a ,  c o m é r c i o  

e  p r o f i s s õ e s  l i b e r a i s ,  p o r  c a d a  f i l h o  a t é  1 4  a n o s  ( a t é  

1 8  a n o s  n o  c a s o  d e  c o n t i n u a r e m  o s  e s t u d o s ) .  A  

a p l i c a ç ã o  d a  l e i  f o i  c o n f i a d a  à s  c a i x a s  d e  a b o n o  

f a m i l i a r ,  d e  c a r á t e r  p r e f e r e n t e m e n t e  r e g i o n a l ,  s e n ­

d o  o s  f u n d o s  p a r a  o  f i n a n c i a m e n t o  c o n s t i t u í d o s  p o r  

c o n t r i b u i ç õ e s  d o s  e m p r e g a d o r e s  e  t r a b a l h a d o r e s ,  

c o m  i n t e r v e n ç ã o  c o m p l e m e n t a r  d o  F u n d o  N a c i o n a l  

d o s  a b o n o s  f a m i l i a r e s .

I I I .  C O N C L U S Õ E S

C o m o  s e  p o d e  f à c i l m e n t e  d e p r e e n d e r  d a  e x p o s i ­

ç ã o  d a  s o l u ç ã o  b r a s i l e i r a  e  d a s  e s t r a n g e i r a s ,  o  d e ­

c r e t o  n .  1 2 . 2 9 9  b a s e i a - s e  e m  p r i n c í p i o s  g e r a i s  q u e  

c o r r e s p o n d e m  c o m  e x a t i d ã o  à s  t e n d ê n c i a s  m a i s  

m o d e r n a s  e  t è c n i c a m e n t e  m a i s  r a z o á v e i s  d o  d e s e n ­

v o l v i m e n t o  d ê s s e  n o v o  s e t o r  d a  p o l í t i c a  s o c i a l .

A o  m e s m o  t e m p o  e  s e m  q u a l q u e r  d ú v i d a ,  r e p r e ­

s e n t a  u m a  v a l i o s a  e  o r i g i n a l  c o n t r i b u i ç ã o  d o  p e n ­

s a m e n t o  b r a s i l e i r o  p a r a  a  s o l u ç ã o  d e  g r a n d e s  e  

c o m p l e x o s  p r o b l e m a s  d e m o g r á f i c o - s o c i a i s  d a  h u ­

m a n i d a d e  c o n t e m p o r â n e a .

E m  c o n f r o n t o  c o m  o u t r a s  l e g i s l a ç õ e s  v i g e n t e s  

s ô b r e  o  a s s u n t o ,  q u a i s  o s  t r a ç o s  c a r a c t e r í s t i c o s  d a  

r e f o r m a  b r a s i l e i r a  e  q u e  c o n t r i b u e m  p a r a  l h e  d a r  o  

s e u  c a r á t e r  i n d i v i d u a l  t ã o  i n t e r e s s a n t e  ?

(9 ) “Allocation égale pour tous les Français à quelque 
classe qu’ils appartiennent assurée par la contribution de 
tous les Français quelle que soit leur profession”  —  segundo 
a exposição dos motivos dessa reforma.

A s  c a r a c t e r í s t i c a s  m a i s  o r i g i n a i s  d a  l e g i s l a ç ã o  

b r a s i l e i r a ,  c o m o  s e  m e  d e p a r a m  d a  a n á l i s e  d o  d e ­

c r e t o  n .  1 2 . 2 9 9 ,  s ã o  a s  t r ê s  s e g u i n t e s  :

1 ) 0  c a r á t e r  u n i v e r s a l  d a  r e f o r m a .  E ’ i n c o n t e s ­

t á v e l  a  o r i e n t a ç ã o  u n i v e r s a l  d a  a t u a l  p o l í t i c a  s o c i a l .  

R a r a m e n t e ,  p o r é m ,  o s  a b o n o s  f a m i l i a r e s  e s t ã o  s e n ­

d o  e s t e n d i d o s  —  f o r a  d a s  l e g i s l a ç õ e s  a u s t r a l i a n a s

—  d e  m o d o  t ã o  g e r a l  a  t o d o  o  p r o l e t a r i a d o ,  t ê r m o  

ê s t e  q u e ,  n a  s u a  o r i g e m  l a t i n a  —  proles —  s e  c i n -  

g e  t ã o  e s t r e i t a m e n t e  à  p r o l i f e r a ç ã o  c a r a c t e r í s t i c a  

d e s s a  c a m a d a  d a  p o p u l a ç ã o .

2 ) 0  e n t r o s a m e n t o  e n t r e  o s  a b o n o s  f a m i l i a r e s  e  

o  s a l á r i o  m í n i m o .  T a m b é m  s o b  ê s t e  a s p e c t o ,  a  s o ­

l u ç ã o  b r a s i l e i r a  n ã o  p o d e r i a  s e r  c o n s i d e r a d a  c o m o  

d e s p r o v i d a  d e  q u a i s q u e r  p r e c e d e n t e s  n a s  l e g i s l a ­

ç õ e s  e s t r a n g e i r a s .  C u m p r e ,  t o d a v i a ,  s a l i e n t a r  q u e  

n u n c a  ê s s e s  d o i s  i n s t r u m e n t o s  d a  p o l í t i c a  s o c i a l  e s ­

t i v e r a m  t ã o  e s t r e i t a m e n t e  l i g a d o s  c o m o  n a  ú l t i m a  

r e f o r m a  b r a s i l e i r a .  O  m o t i v o  q u e  i n s p i r o u  e s s a  f o r ­

m a  t ã o  i n t e r e s s a n t e  d a  s o l u ç ã o  b r a s i l e i r a  é  c l a r o  e  

e v i d e n t e .  P o u c o s  p a í s e s  n o  m u n d o  c o n s e g u i r a m  s o ­

l u c i o n a r  c o m o  o  B r a s i l ,  d e  m o d o  t è c n i c a m e n t e  i m ­

p e c á v e l ,  o  d i f í c i l  p r o b l e m a  d o  s a l á r i o  m í n i m o  —  

c o m p l e t a d o  u l t i m a m e n t e ,  d e  m o d o  p a r t i c u l a r m e n t e  

f e l i z ,  p e l a  i n s t i t u i ç ã o  d o  s a l á r i o  a d i c i o n a l  p a r a  a  

i n d ú s t r i a .  O  s a l á r i o  m í n i m o  p o u d e ,  p o r  c o n s e g u i n ­

t e ,  s e r  a p r o v e i t a d o  n o  B r a s i l ,  p a r a  a  r e f o r m a  r e l a ­

t i v a  a o s  a b o n o s  f a m i l i a r e s ,  c o m  v a n t a g e n s  m u i t o  

m a i o r e s  d o  q u e  o f e r e c e r i a  s e  f ô s s e  u t i l i z a d o ,  p a r a  

o  m e s m o  e f e i t o ,  n a s  l e g i s l a ç õ e s  e s t r a n g e i r a s .

3 )  A  m e u  v e r ,  o  q u e  m e r e c e  d e s t a c a r - s e  c o m o  

c a r a c t e r í s t i c a  m a i s  s a l i e n t e  e  o r i g i n a l  d a  s o l u ç ã o  

b r a s i l e i r a  é  a  s u a  í n t i m a  l i g a ç ã o  c o m  a s  d e m a i s  m e ­

d i d a s  d e s t i n a d a s  a  g a r a n t i r  a  p r o t e ç ã o  à  f a m í l i a .  

O s  a b o n o s  f a m i l i a r e s  b r a s i l e i r o s  d e v e m  s e r  e n c a r a ­

d o s  m a i s  c o m o  i n s t i t u i ç ã o  d a  p o l í t i c a  f a m i l i a r  d o  

q u e  d a  p o l í t i c a  s o c i a l  e  d o m o g r á f i c a .  N ã o  s e  t r a t a  

a q u i  s ò m e n t e  d a  o r i g e m  d o  d e c r e t o  n .  1 2 . 2 9 9 ,  d a  

s u a  b a s e  l e g a l ,  o  d e c r e t o - l e i  n . 3 . 2 0 0 ,  o  q u a l ,  a l é m  

d o s  a b o n o s  f a m i l i a r e s ,  r e c o r r e u  p a r a l e l a m e n t e  a  

m u i t o s  o u t r o s  m é t o d o s  d e  p r o t e ç ã o  à  f a m í l i a ,  a m e ­

a ç a d a  p o r  t a n t o s  e  t ã o  d i v e r s o s  f a t o r e s  n o  c l i m a  e s ­

p e c í f i c o  d a  é p o c a  c o n t e m p o r â n e a .  E s s a  i d é i a  b á s i c a  

e x e r c e u ,  c o m  e f e i t o ,  i n f l u ê n c i a  d e c i s i v a  s ô b r e  o  

c o n t e ú d o  d o  d i p l o m a  l e g a l  e m  a p r ê ç o ,  e m  p a r t i ­

c u l a r  s ô b r e  o s  d i s p o s i t i v o s  d o s  a r t s .  2 . ° ,  3 . °  e  4 . ° .  

F o r a m  i n c o n t e s t à v e l m e n t e  a s  i d é i a s  p e s s o a i s  d o
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g r a n d e  r e f o r m a d o r  e  r e n o v a d o r  d o  B r a s i l ,  o  P r e s i ­

d e n t e  G e t u l i o  V a r g a s ,  q u e  o r i e n t a r a m  n e s s e  s e n t i ­

d o  a  r e f o r m a  e m  q u e s t ã o .

O s  a b o n o s  f a m i l i a r e s  :

a )  g a r a n t i n d o ,  n a  m e d i d a  d o  p o s s í v e l ,  o  s u s t e n t o  

e  a  e d u c a ç ã o  d a  p r o l e  n u m e r o s a ;

b )  p r e v e n i n d o  a  e v a s ã o  p r e m a t u r a  d o  l a r  p e l o s  

m e n o r e s  à  p r o c u r a  d e  t r a b a l h o  e  o  a b a n d o n o  d a s  

f a m í l i a s  n u m e r o s a s  p e l o s  s e u s  c h e f e s ;  e

c )  l i m i t a n d o  a  i n t e r n a ç ã o  d e  m e n o r e s ,  p e l o s  e s ­

t a b e l e c i m e n t o s  d e  a s s i o t e n c i a ,  à s  s i t u a ç õ e s  e m  q u e  

i s s o  s e  t o r n e  d e  f a t o  i n e v i t á v e l ,  f o r t a l e c e r ã o  a  c o e ­

s ã o  d o  l a r  e  a  r e s i s t ê n c i a  d a  f a m í l i a  n u m e r o s a  c o n ­

t r a  t o d o s  o s  f a t o r e s  q u e  p o d e r i a m  c o n t r i b u i r  p a r a  

s u a  d e s i n t e g r a ç ã o .

A s o l u ç ã o  d a d a  p e l o  d e c r e t o  n .  1 2 . 2 9 9  —  p a r a  

c u j a  p r e p a r a ç ã o  c o n t r i b u í r a m  d e  m o d o  d e c i s i v o  o  

D r .  O s c a r  S a r a i v a ,  c o n s u l t o r  j u r í d i c o  d o  M i n i s t é ­

r i o  d o  T r a b a l h o ,  e  p r e s i d e n t e  d a  r e s p e c t i v a  C o m i s ­

s ã o ,  e  o  D r .  O s v a l d o  d a  C o s t a  M i r a n d a ,  d i r e t o r  

d o  S e r v i ç o  d e  E s t a t í s t i c a  d ê s s e  M i n i s t é r i o  —  n ã o  

p o d e  s e r  c o n s i d e r a d a  c o m o  d e f i n i t i v a ,  c o n f o r m e  

j u d i c i o s a m e n t e  p o n d e r o u  o  D . A . S . P .  ( i t e m  1 2  d a  

e x p o s i ç ã o  d e  m o t i v o s  d e  1 3  d e  a b r i l  d e  1 9 4 3 ) .

P a r a  t o r n a r  m a i s  e f i c a z  ê s s e  n o v o  i n s t r u m e n t o  

d a  l e g i s l a ç ã o  b r a s i l e i r a ,  s e r á  d e  t o d a  a  c o n v e n i ê n c i a  

a c o m p a n h a r - l h e  a  a p l i c a ç ã o  c o m  o  m a i o r  c u i d a d o ,  

a f i m  d e  q u e ,  d a s  e x p e r i ê n c i a s  c o l h i d a s ,  s e  p o s s a m  

v a l e r  a s  f u t u r a s  r e f o r m a s ,  p a r a  a s  q u a i s  o  d e c r e t o  

n .  1 2 . 2 9 9  c o n s t i t u e ,  s e m  d ú v i d a  a l g u m a ,  e x c e l e n t e  

p o n t o  d e  p a r t i d a .

j
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A  F U N Ç Ã O  p r i n c i p a l  d o  E s t a d o  M o d e r n o ,  a  s u a  

p r i m o r d i a l  r a z ã o  d e  s e r ,  é  s e r v i r  o u  p r o t e g e r .  

D i v e r g e m  o s  a u t o r e s  q u a n t o  a  ê s t e s  t ê r m o s .  M a s ,  

d e  m o d o  g e r a l ,  o  s i g n i f i c a d o  d e  a m b o s  é  o  m e s m o ,  

p o i s ,  d e  q u a l q u e r  m a n e i r a ,  é  a  c o l e t i v i d a d e  b e n e f i ­

c i a d a  p e l o  o b j e t i v o  p r e c í p u o  d o  E s t a d o  e m  s e r v i - l a  

o u  p r o t e g ê - l a .

P a r a  i s t o ,  é  m i s t e r  a m p l i a r  o  c a m p o  d e  a ç ã o  d o  

G o v ê r n o ,  a l g u m a s  v e z e s  i n t e r v i n d o  n a s  a t i v i d a d e s  

p r i v a d a s ,  o u t r a s  d i r i g i n d o - a s  e  l e v a n d o  e s s a  i n g e ­

r ê n c i a  a t é  o n d e  f o r  e x i g i d o  p e l o  b e m  g e r a l .

Ê s s e  f e n ô m e n o  d e  a m p l i a ç ã o  d o  â m b i t o  d a s  a t i ­

v i d a d e s  g o v e r n a m e n t a i s  c o m p o r t a  o  c o m p l e x o  p r o ­

b l e m a  d a  c e n t r a l i z a ç ã o .

D e  m o d o  g e r a l ,  a  c e n t r a l i z a ç ã o  c o n s i s t e  e m  

r e ü n i r ,  e m  f o n t e  ú n i c a  d e  p o d e r  o u  d e  a ç ã o ,  a s  a t r i ­

b u i ç õ e s  d e  m a n d o  o u  d e  d e c i s ã o  n o s  n e g ó c i o s  p ú ­

b l i c o s .  C o m o  o  p r ó p r i o  n o m e  i n d i c a ,  a  d e s c e n t r a ­

l i z a ç ã o  é  j u s t a m e n t e  o  i n v e r s o  : a  d i s t r i b u i ç ã o ,  p o r  

d i v e r s o s  ó r g ã o s ,  d a  c o m p e t ê n c i a  d e c i s ó r i a  o u  d e  

c o m a n d o .  ■

O  a s s u n t o ,  p o r é m ,  p o d e r á  s e r  e n c a r a d o  d o  p o n t o  

d e  v i s t a  p o l í t i c o  o u  s o b  o  p r i s m a  a d m i n i s t r a t i v o .

E m  s e n t i d o  p o l í t i c o ,  a  c e n t r a l i z a ç ã o  e  a  d e s c e n ­

t r a l i z a ç ã o  e n v o l v e m  o s  m ú l t i p l o s  a s p e c t o s  d a  d i s ­

t r i b u i ç ã o  o u  d a  s e p a r a ç ã o  d e  p o d e r e s .  E ’ c o m u m  o  

e m p r ê g o  i n d i s t i n t o  d e s s a s  d u a s  e x p r e s s õ e s ; n a  r e a ­

l i d a d e ,  p o r é m ,  a m b a s  s e  d i f e r e n c i a m .  A s s i m ,  a  dis- 
tribuição o u  divisão de poderes d i z  r e s p e i t o  a o s  d i ­

v e r s o s  n í v e i s  d e  G o v ê r n o  ( U n i ã o ,  E s t a d o s  e  M u n i ­

c í p i o s )  ; a o  p a s s o  q u e  a  separação de poderes i n ­

d i c a  d i s c r i m i n a ç ã o ,  p o r  ó r g ã o s  g o v e r n a m e n t a i s  d i ­

f e r e n t e s ,  d e  a t r i b u i ç õ e s  e  c o m p e t ê n c i a s  d i v e r s a s  

( h á  separação e n t r e  o s  P o d e r e s  L e g i s l a t i v o ,  E x e ­

c u t i v o  e  J u d i c i á r i o ) .

P o l i t i c a m e n t e ,  a  c e n t r a l i z a ç ã o  e x p r i m e  o  f u n c i o ­

n a m e n t o  d e  u m  G o v ê r n o ,  c u j o  p o d e r  d i r i g e  o s  i n t e ­

r ê s s e s  d e  t o d a  a  c o l e t i v i d a d e  n a c i o n a l ; é  o  c a s o  d o  

E s t a d o  U n i t á r i o ,  e m  q u e  n ã o  h á  d i s t r i b u i ç ã o  d e  p o ­

d e r e s ,  p o r  s ó  e x i s t i r  o  p o d e r  c e n t r a l .  A  d e s c e n t r a ­

l i z a ç ã o  i m p l i c a ,  p e l o  c o n t r á r i o ,  a  i n s t i t u i ç ã o  d e  G o ­

v e r n o s  d e  d i f e r e n t e s  n í v e i s ,  p e l o s  q u a i s  se distri-
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buem  a s  d i v e r s a s  a t r i b u i ç õ e s  e s t a t a i s  e  a o s  q u a i s  

c o m p e t e  d e c i d i r  d o s  n e g ó c i o s  p ú b l i c o s ,  c o n c e r n e n ­

t e s  à  r e s p e c t i v a  ó r b i t a  d e  a u t o r i d a d e ;  é  e x e m p l o  

t í p i c o  d e  d e s c e n t r a l i z a ç ã o  p o l í t i c a  o  E s t a d o  F e ­

d e r a l  .

O  p r o c e s s o  d e  c e n t r a l i z a ç ã o  p o l í t i c a  o b e d e c e  a  

u m a  f ô r ç a  c e n t r í p e t a ,  i s t o  é ,  d a  p e r i f e r i a  o u  d o s  

E s t a d o s - m e m b r o s  p a r a  o  c e n , t r o  o u  a  U n i ã o ; a  

d e s c e n t r a l i z a ç ã o  d e c o r r e  d e  f ô r ç a  c e n t r í f u g a ,  o u  

s e j a ,  d a  U n i ã o  o u  d o  c e n t r o  p a r a  o s  E s t a d o s - m e m ­

b r o s  o u  a  p e r i f e r i a .

D e u - s e ,  p o r  e x e m p l o ,  u m  p r o c e s s o  d e  c e n t r a l i ­

z a ç ã o  p o l í t i c a  n o  c a s o  d e  c o l ô n i a s  i n g l e s a s  q u e ,  

p a r a  r e s i s t i r  à  m e t r ó p o l e  d u r a n t e  a  g u e r r a  d e  i n d e ­

p e n d ê n c i a ,  d e l e g a r a m  c e r t a  p a r c e l a  d o s  p r ó p r i o s  

p o d e r e s  à  U n i ã o  d e l a s  r e s u l t a n t e ,  f o r m a n d o  o s  E s ­

t a d o s  U n i d o s  d a  A m é r i c a  d o  N o r t e .  N o  B r a s i l ,  

i n v e r s a m é n t e ,  p r o c e s s o u - s e  a  d e s c e n t r a l i z a ç ã o  p o ­

l í t i c a  p o i s ,  q u a n d o  d a  p r o c l a m a ç ã o  d a  R e p ú b l i c a ,  

p a s s á m o s  d e  E s t a d o  U n i t á r i o ,  q u e  é r a m o s ,  a o  E s ­

t a d o  F e d e r a l ,  q u e  s o m o s ;  q u e r  d i z e r ,  e m  v i r t u d e  

d e  c o n v e n i ê n c i a s  p o l í t i c a s  e  a d m i n i s t r a t i v a s ,  a  

U n i ã o ,  d a d a  a  c o n s i d e r á v e l  e x t e n s ã o  d o  n o s s o  t e r ­

r i t ó r i o ,  c e d e u  p a r t e  d o  s e u  p r ó p r i o  p o d e r  à s  a n t i g a s  

p r o v í n c i a s  q u e ,  d e s t a r t e ,  s e  t r a n s f o r m a r a m  n o s  

a t u a i s  E s t a d o s - m e m b r o s  o u  a u t ô n o m o s .

E m  s e n t i d o  a d m i n i s t r a t i v o ,  t o r n a - s e  b e m  n í t i d o  

o  f e n ô m e n o  d a  c e n t r a l i z a ç ã o  o u  d e s c e n t r a l i z a ç ã o ,  

q u a n d o  a u m e n t a  o  â m b i t o  d a  a u t o r i d a d e  e s t a t a l ,  

i s t o  é ,  q u a n d o  o  G o v ê r n o ,  c o m  o  o b j e t i v o  d e  a t e n ­

d e r  a o s  s u p r e m o s  i n t e r ê s s e s  d a  c o l e t i v i d a d e ,  p a s s a  

a  s u p e r i n t e n d e r  o u  s u p e r v i s i o n a r  a s p e c t o s  e s p e c i a i s  

d a  v i d a  n a c i o n a l .

N e s t e  c a s o ,  q u a n d o  a  a u t o r i d a d e  e  a  r e s p o n s a b i ­

l i d a d e  s e  e n f e i x a m  n u m a  s ó  p e s s o a  o u  n u m  s ó  

ó r g ã o ,  h á  c e n t r a l i z a ç ã o ;  q u a n d o ,  p o r é m ,  e x i s t e  d e ­

l e g a ç ã o  d e  p o d e r ,  h á  d e s c e n t r a l i z a ç ã o .

D e p o i s  d a s  g r a n d e s  i n v e n ç õ e s  e  c o m o  c o n s e ­

q ü ê n c i a  d o  e x t r a o r d i n á r i o  d e s e n v o l v i m e n t o  t e c n o ­

l ó g i c o  q u e  s e  s e g u i u  à s  m e s m a s ,  f o i  m i s t e r  q u e  o  

G o v ê r n o  c a d a  v e z  m a i s  a m p l i a s s e  s e u  c a m p o  d e  

a ç ã o ,  a f i m  d e  d e s i n c u m b i r - s e ,  c o m  j u s t e z a ,  d a  s u a
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f i n a l i d a d e  p r e c í p u a  d e  s e r v i r  o u  p r o t e g e r  a  p o p u ­

l a ç ã o  .

Ê s t e  i m p e r a t i v o  d e  m a j o r a ç ã o  d a  ó r b i t a  d e  a t i ­

v i d a d e  g o v e r n a m e n t a l  d e c o r r e  d e  n o v a s  r e l a ç õ e s  

j u r í d i c a s  q u e  s e  s u s c i t a r a m  e  d a  n e c e s s i d a d e  d e  

s o l u c i o n a r  n o v o s  p r o b l e m a s ,  c o n s e q ü e n t e s ,  u m a s  e  

o u t r o s ,  d a q u e l e  d e s e n v o l v i m e n t o  t e c n o l ó g i c o .

O r a ,  a  ú n i c a  e n t i d a d e  c a p a z  d e  r e s o l v e r  a s  d i f i ­

c u l d a d e s  s u r g i d a s  e ,  e x a t a m e n t e ,  a  m a i s  i n d i c a d a  

p a r a  t a l  f i m ,  e r a  o  E s t a d o ,  p o r  i n t e r m é d i o  d o  G o ­

v ê r n o  e  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a .  E  i s t o  p o r q u e  o  

G o v ê r n o  d e v e  s e r ,  e  é ,  e q ü i d i s t a n t e  d o s  i n t e r ê s s e s  

p a r t i c u l a r e s  e m  c h o q u e  e ,  a l é m  d i s s o ,  a l i a  a o  p o d e r  

c o e r c i t i v o ,  q u e  l h e  é  p e c u l i a r ,  o  f a t o  d e  p o s s u i r  a  

c o n f i a n ç a  d a  N a ç ã o ,  d e  q u e  é  o  r e p r e s e n t a n t e  l e ­

g í t i m o ,  e  o  d e  d i s p o r  d e  r e c u r s o s  e c o n ô m i c o s  e  f i ­

n a n c e i r o s  b a s t a n t e s  p a r a  l e v a r  a  c a b o  o s  m a i s  á r ­

d u o s  e m p r e e n d i m e n t o s ,  n o  s e n t i d o  d o  b e m  g e r a l .

A s s i m  é  q u e ,  a n t e s  d a  i n v e n ç ã o  d o  a e r o p l a n o ,  

n ã o  h a v i a  o  d i r e i t o  a é r e o ; a n t e s  d o  d e s e n v o l v i ­

m e n t o  t e c n o l ó g i c o  r e s u l t a n t e  d a  i n v e n ç ã o  d a  m á -  

q u i n a - a - v a p o r ,  n ã o  e r a m  c o m p l e x a s ,  c o m o  h o j e ,  a s  

r e l a ç õ e s  e n t r e  o  p ú b l i c o ,  o s  e m p r e g a d o s  e  o s  e m ­

p r e g a d o r e s  d a  i n d ú s t r i a  d e  t r a n s p o r t e s ,  e n t r e  o u ­

t r a s .  D e s d e ,  p o r é m ,  q u e  s u r g i r a m  t a i s  e  v á r i o s  o u ­

t r o s  p r o b l e m a s  s i m i l a r e s ,  f o r ç o s o  f o i  r e s o l v ê - l o s ,  

d i s s o  s e  i n c u m b i n d o  o  E s t a d o .

O  E s t a d o  m o d e r n o  t e m  i m p e r i o s a  n e c e s s i d a d e  d e  

f a z e r  f a c e  a  ê s s e  i n c r e m e n t o  d e  a t r i b u i ç õ e s .  P a r a  

t a l ,  c u m p r e - l h e  c e n t r a l i z a r  a s  m a i s  i m p o r t a n t e s  

f a s e s  d e s s a s  a t i v i d a d e s .  E ’ b e m  d e  v e r ,  c o m  e f e i t o ,  

n ã o  s e r  p o s s í v e l  i m p l a n t a r  d e  m o d o  a b s o l u t o ,  a  

c e n t r a l i z a ç ã o ,  d ^  s o r t e  q u e  t o d a s  a s  d i f i c u l d a d e s  

t e n h a m  d e  s e r  s o l u c i o n a d a s  p e l o  p o d e r  c e n t r a l .  

C o m o ,  p o r  o u t r o  l a d o ,  n ã o  é  a c o n s e l h á v e l  d e i x a r  

q u e  s e  d e s p e r d i c e m  t o d a s  a s  f ô r ç a s  v i v a s  d a  N a ­

ç ã o ,  e m  t e n t a t i v a s  i m p r o f í c u a s  d e  s o l u ç ã o  d i v e r s a  

p a r a  p r o b l e m a s  s e m e l h a n t e s ,  f o i  m i s t e r  a d o t a r  

c e r t a  c e n t r a l i z a ç ã o ,  d e  m a n e i r a  q u e  o  G o v ê r n o  p u ­

d e s s e  i m p r i m i r  o r i e n t a ç ã o  u n i f o r m e  a o s  d i f e r e n t e s  

a s p e c t o s  d o  m o m e n t o  a t u a l .

D e  f a t o ,  s e n d o  m a t e r i a l m e n t e  i m p o s s í v e l  q u e  o  

G o v ê r n o  c u m p r i s s e ,  d i r e t a m e n t e ,  t a n t o s  e  t ã o  v a ­

r i a d o s  e n c a r g o s ,  f o r ç o s o  l h e  f o i  i n s t i t u i r  u m  p r i n ­

c í p i o ,  q u e  a s s e g u r a s s e  a o s  s e u s  ó r g ã o s  a  o r i e n t a ç ã o  

g e r a l ,  d e s o b r i g a n d o - o s ,  t o d a v i a ,  d o s  p o r m e n o r e s  d e  

o r d e m  p r á t i c a .

Ê s s e  p r i n c í p i o  f o i  o  d a  c e n t r a l i z a ç ã o  d e  d i r e ç ã o  

e  d e s c e n t r a l i z a ç ã o  d e  e x e c u ç ã o .  D e  a c ô r d o  c o m  o  

m e s m o ,  o  G o v ê r n o ,  p e r s o n a l i z a d o  p e l o  P r e s i d e n t e  

d a  R e p ú b l i c a ,  e s t a b e l e c e  a s  n o r m a s  g e r a i s ,  f i x a  a s

d i r e t r i z e s  a  s e g u i r  n a  i d e n t i f i c a ç ã o  e  s o l u ç ã o  d o s  

p r o b l e m a s ,  r e s e r v a n d o - s e  s e m p r e  o  p o d e r ,  d i r e t a ­

m e n t e  o u  p o r  d e l e g a ç ã o ,  d e  d i r i g i r ,  d e  c o o r d e n a r ,  

d e  f i s c a l i z a r  a  a ç ã o  d o s  s e u s  a u x i l i a r e s  i m e d i a t o s ,  

d e  d e c i d i r  o  q u e  n ã o  e s t i v e r  a i n d a  p r e f i x a d o ;  a  

A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a ,  p e l o s  s e u s  r e p r e s e n t a n t e s ,  

o s  a g e n t e s  d o  P o d e r  P ú b l i c o  o u  s e r v i d o r e s  d o  E s ­

t a d o ,  e  a s  e n t i d a d e s  d e l e g a d a s  e x e c u t a m  a s  o r d e n s  

d a  s u p r e m a  a u t o r i d a d e ,  n o s  m o l d e s  f i x a d o s  e  d e  

a c ô r d o  c o m  a s  i n s t r u ç õ e s  r e c e b i d a s .

A l i á s ,  c o m o  s i s t e m a  a d m i n i s t r a t i v o ,  a  c e n t r a l i -
»
z a ç ã o ,  e m  s i  m e s m a ,  n ã o  é  b o a  o u  m á .  E x i s t e  s e m ­

p r e ,  e m  m a i o r  o u  m e n o r  g r a u ,  d a d a s  a s  p r ó p r i a s  

l i m i t a ç õ e s  h u m a n a s .

S e u  o b j e t i v o  é  a s s e g u r a r  s e m p r e  a  u n i f o r m i d a d e  

d e  o r i e n t a ç ã o  g e r a l  e  a  m e l h o r  u t i l i z a ç ã o  d o  p e s ­

s o a l .

R e l a t i v a m e n t e  a  ê s t e  ú l t i m o  p o n t o ,  n o  s i s t e m a  

c e n t r a l i z a d o  h á  m a i o r e s  p o s s i b i l i d a d e s  d e  u t i l i z a r  

m e l h o r  o s  f u n c i o n á r i o s  r e d u z i n d o - l h e s  o  n ú m e r o  e , 

c o n s e q ü e n t e m e n t e ,  o  c u s t o ,  d e  v e z  q u e  l h e s  f i c a m  

a f e t a s  t o d a s  a s  a t r i b u i ç õ e s  r e l a t i v a s  a o s  r e s p e c t i v o s  

e n c a r g o s .  N o  s i s t e m a  d e s c e n t r a l i z a d o ,  p o r é m ,  o  p e s ­

s o a l  t e m  d e  a t e r - s e  a o  c a m p o  d e  c o m p e t ê n c i a  d o  

ó r g ã o  d e  q u e  f a z  p a r t e .  A s s i m ,  p o r  e x e m p l o ,  s e  

f ô s s e  c e n t r a l i z a d o  o  s e r v i ç o  d e  a r r e c a d a ç ã o  d a  

U n i ã o  e  d a  P r e f e i t u r a  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  a s  r e n ­

d a s  d e  u m a  e  o u t r a  s e r i a m  r e c o l h i d a s  p e l o s  m e s m o s  

f u n c i o n á r i o s ,  d a í  a d v i n d o  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  s e r  d i ­

m i n u í d o  o  n ú m e r o  d a q u e l e s  q u e  a t u a l m e n t e  s e  i n ­

c u m b e m  d e  t a i s  e n c a r g o s .

A  d i f i c u l d a d e ,  e n t r e t a n t o ,  n ã o  e s t á  e m  c e n t r a l i ­

z a r  o u  d e s c e n t r a l i z a r  a  e x e c u ç ã o .  N a  p r á t i c a ,  s u r ­

g e m  t r e m e n d a s  d i f i c u l d a d e s ,  n ã o  n a  a p l i c a ç ã o  d a s  

l i n h a s  g e r a i s  d ê s t e  p r i n c í p i o ,  m a s  n a  g r a d a ç ã o  d a  

s u a  i n t e n s i d a d e ,  n a  f i x a ç ã o  d o  g r a u  d e  c e n t r a l i z a ç ã o  

n e c e s s á r i a ,  i s t o  é ,  e m  i n d i c a r  q u a i s  o s  a s p e c t o s  d e  

d e t e r m i n a d o  p r o b l e m a  q u e  d e v e m  s e r  d e c i d i d o s  

p e l o  p o d e r  c e n t r a l .

O  c r i t é r i o  d e  s u a  a p l i c a ç ã o  é ,  p o r t a n t o ,  q u e s t ã o  

d e  m e d i d a ,  d e  l i m i t a ç ã o  i m p o s t a  p e l a s  c i r c u n s t â n ­

c i a s ,  d e  s o r t e  q u e  s e  p o s s a  a q u i l a t a r ,  c o m  p r e c i s ã o ,  

c o m o  e  q u a n d o  c o n v é m  a u m e n t a r  o u  d i m i n u i r  a s  

a t r i b u i ç õ e s  d o  a u x i l i a r ,  d o  s u b o r d i n a d o ,  d o  c h e f e ,  

d o  d i r e t o r ,  d o  M i n i s t r o  d e  E s t a d o .

Ê s s e  é  o  c r i t é r i o  q u e  p r e s i d e  à  a ç ã o  d o  E s t a d o  

m o d e r n o ,  a o  u t i l i z a r  a  d e s c e n t r a l i z a ç ã o  a d m i n i s ­

t r a t i v a ,  c o n d i c i o n a n d o  a  e x e c u ç ã o  à s  a t i v i d a d e s  f i s — 

c a l i z a d o r a s  e  c o o r d e n a d o r a s  d o  G o v ê r n o  p o r  i n t e r ­

m é d i o  d o s  ó r g ã o s  a p r o p r i a d o s  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  
P ú b l i c a .
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C O N C R E T OU M  C A S O

P
E D I R A M - M E  q u e  t r a t a s s e  o b j e t i v a m e n t e  

d u m  p r o b l e m a  d e  o r g a n i z a ç ã o ,  p a r a  q u e  t i ­

v e s s e m  u m a  i d é i a  d a  t é c n i c a  d e  t r a b a l h o ,  o s  i n i ­

c i a n t e s  n e s s a  e s p e c i a l i d a d e .

V o u  p r o c u r a r  a t e n d e r  a o  p e d i d o ,  t o m a n d o  p a r a  

t e m a  u m  e s t u d o  a  r e s p e i t o  d a  M a r i n h a  M e r c a n t e .

❖

*  *

A  M a r i n h a  M e r c a n t e  p o d e  s e r  e n c a r a d a  s o b  

d u p l o  p o n t o  d e  v i s t a  :

a )  é  m e i o  d e  t r a n s p o r t e ; .

b )  é  r e s e r v a  m i l i t a r .

R e l a t i v a m e n t e  a o  t r a n s p o r t e ,  s e u  p a p e l  é  e x t r a ­

o r d i n a r i a m e n t e  i m p o r t a n t e ,  d a d o  q u e  e l a  a s s e g u r a  

o  t r á f e g o  c o m e r c i a l ,  c o m p l e m e n t o  i n d i s p e n s á v e l  d a  

a g r i c u l t u r a  e  i n d ú s t r i a .

N a  q u a l i d a d e  d e  r e s e r v a  m i l i t a r ,  s e u  p a p e l  é  

d e c i s i v o  n o s  c h o q u e s  a r m a d o s ,  p o i s ,  s e m  e l a ,  a s  

g r a n d e s  m o v i m e n t a ç õ e s  d e  t r o p a s  e  m a t e r i a i s  b é ­

l i c o s  s e r i a m  p r a t i c a m e n t e  i m p o s s í v e i s ,  o  q u e  d i f i ­

c u l t a r i a  o s  g r a n d e s  p l a n o s  l o g í s t i c o s  p a r a  s o l u ç ã o  

d e  p r o b l e m a s  e s t r a t é g i c o s  v i t a i s .

A  M a r i n h a  M e r c a n t e  é  u m  t o d o  e ,  c o m o  t a l ,  d e ­

v e r i a  a p a r e c e r  n o  m e c a n i s m o  e c o n ô m i c o  e  n o  s i s ­

t e m a  d e  d e f e s a  n a c i o n a l ; t o d a v i a ,  n ã o  é  i s t o  q u e  

s u c e d e .

C o m  e f e i t o ,  v á r i a s  s ã o ,  a t u a l m e n t e ,  a s  e n t i d a d e s  

q u e  s u p e r i n t e n d e m  s e r v i ç o s  d a  M a r i n h a  M e r c a n t e .

E m  p r i m e i r o  l u g a r  s e  c o l o c a  o  M i n i s t é r i o  d a  

V i a ç ã o  e  O b r a s  P ú b l i c a s ,  c o m  o  D e p a r t a m e n t o  N a ­

c i o n a l  d e  P o r t o s  e  N a v e g a ç ã o ,  c u j a s  a t i v i d a d e s  p o ­

d e m  s e r  a s s i m  r e s u m i d a s  :

a )  e s t u d a r  e  p r o j e t a r  o b r a s  d e  m e l h o r a m e n t o  d e  

p o r t o s  e  v i a s  n a v e g á v e i s ;

ò )  e s t u d a r  o  r e g i m e  d o s  m a r e s  e  c o r r e n t e s  d á g u a ;

c )  s u p e r i n t e n d e r  o u  f i s c a l i z a r  a d m i n i s t r a ç õ e s  d e  

p o r t o s  ;

d )  o r i e n t a r  a  c o n t a b i l i d a d e  d e  p o r t o s  e  n a v e ­

g a ç ã o  ;
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e )  f a z e r  a  e s t a t í s t i c a  d o  m a t e r i a l  a  s e r  a d q u i r i d o  

n o  e s t r a n g e i r o ;

i )  p r o p o r  m e d i d a s  p a r a  e v i t a r  g u e r r a  d e  t a r i f a s ;

g )  a c o m p a n h a r  e  f i s c a l i z a r  a s  a t i v i d a d e s  d a  n a ­

v e g a ç ã o  e m  r e g i m e  a u t ô n o m o ;

h )  o p i n a r  e m  a f o r a m e n t o s  d e  t e r r e n o s  d e  m a ­

r i n h a  .

L o g o  a p ó s ,  n a  i m p o r t â n c i a  d e  s u a  i n t e r f e r ê n c i a ,  

e  n o  m e s m o  M i n i s t é r i o ,  c o l o c a - s e  a  a u t á r q u i c a  C o ­

m i s s ã o  d e  M a r i n h a  M e r c a n t e ,  c u j a s  a t r i b u i ç õ e s  

s ã o  e s t a s  :

a )  o r g a n i z a r  t a b e l a  d e  t r á f e g o ;

b )  f i x a r  l i n h a s  d e  n a v e g a ç ã o  p a r a  c a d a  e m p r ê s a  

o u  a r m a d o r ; ■

c )  d e t e r m i n a r  e s c a l a s ,  a j u s t e s ,  t o n e l a g e m  u t i l i ­

z á v e l  ;

d)  f i x a r  t a r i f a s  o b r i g a t ó r i a s  ;

e )  s u b v e n c i o n a r  s e r v i ç o s  d e f i c i t á r i o s ;

f )  a u t o r i z a r  a  c o m p r a  d e  m a t e r i a l  d e  i m p o r ­

t a ç ã o  ;

g )  c o n c e d e r  l i c e n ç a  p a r a  v i a g e n s  e x t r a o r d i ­

n á r i a s  ;

h)  a r r e c a d a r  r e n d a s  e  i m p o r  r n ü l t a s .

O  M i n i s t é r i o  d a  M a r i n h a ,  p o r  s u a  v e z ,  c u i d a  

d o s  n e g ó c i o s  d a  M a r i n h a  M e r c a n t e ,  a t r a v é s  d e  

q u a t r o  d e p a r t a m e n t o s  s e u s  :

a )  E s t a d o  M a i o r  d a  A r m a d a ;

b )  D i r e t o r i a  d a  M a r i n h a  M e r c a n t e ;

c )  D i r e t o r i a  d o  E n s i n o  N a v a l ;

d)  D i r e t o r i a  d e  N a v e g a ç ã o .

E ,  p o r  i n t e r m é d i o  d e s s a s  e n t i d a d e s ,

a )  r e g u l a  o  e m p r ê g o  d o s  n a v i o s  m e r c a n t e s  n a s  

o p e r a ç õ e s  d e  g u e r r a ; .

b )  s u p e r i n t e n d e  a  p o l í c i a  n a v a l ;

c )  i n s c r e v e  e m b a r c a ç õ e s ,  f a z  v i s t o r i a s ,  i n s p e c i o ­

n a ,  l i c e n c i a ;

d )  c u i d a  d o  s o c o r r o  m a r í t i m o ;



e )  p e r m i t e  a  i n s t a l a ç ã o  d e  e s t a l e i r o s  e  o f i c i n a s ,  

o u  a  r e a l i z a ç ã o  d e  o b r a s  s ô b r e  á g u a s ;

f )  f a z  e x a m e s  e  a l i s t a  t o d o  o  p e s s o a l  d a s  t r i p u ­

l a ç õ e s  ;

é )  e x p e d e  c a r t a s  d e  h a b i l i t a ç ã o  p r o f i s s i o n a l ;

h)  f i s c a l i z a  o  s e r v i ç o  d e  p r a t i c a g e m  d o s  p o r t o s ,  

r i o s  e  c a n a i s ;

i )  i n s t a l a  e  c o n s e r v a  o s  f a r ó i s  e  b a l i s a m e n t o s ;

; ' )  r e g u l a  a p a r e l h o s  e  i n s t r u m e n t o s  d e  n a v e ­

g a ç ã o  ;

1) i m p õ e  e  a r r e c a d a  m u l t a s ;

m )  o p i n a  n o s  p e d j d o s  d e  a f o r a m e n t o  d o s  t e r ­

r e n o s  d e  m a r i n h a .

O  M i n i s t é r i o  d a  E d u c a ç ã o  e  S a ú d e  t a m b é m  j u -  

r i s d i c i o n a  s e r v i ç o s  d a  M a r i n h a  M e r c a n t e ,  p o r  m e i o  

d a  S a ú d e  d o s  P o r t o s ,  c u j a s  a t r i b u i ç õ e s  s ã o  :

a )  v e r i f i c a r  o  e s t a d o  d e  s a ú d e  d o s  p a s s a g e i r o s  e  

t r i p u l a n t e s ;

b )  e x a m i n a r  a s  c o n d i ç õ e s  d e  h i g i e n e  a  b o r d o ;

c )  p r o c u r a r  f a t o r e s  q u e  f a c i l i t a m  t r a n s m i s s ã o  d e  

d o e n ç a s ;

d )  p ô r  e m  e x e c u ç ã o  m e d i d a s  p a r a  i m p e d i r  o  s u r ­

t o  d e  d o e n ç a s  t r a n s m i s s í v e i s ;

e )  f o r n e c e r  p a s s e s  s a n i t á r i o s  à s  e m b a r c a ç õ e s .

O  M i n i s t é r i o  d a  F a z e n d a  ( a l f â n d e g a s ) ,  o  M i n i s ­

t é r i o  d a  J u s t i ç a  e  N e g ó c i o s  I n t e r i o r e s  ( P o l í c i a  

C i v i l ) ,  o  M i n i s t é r i o  d o  T r a b a l h o ,  I n d ú s t r i a  e  C o ­

m é r c i o  ( I m i g r a ç ã o  e  L e g i s l a ç ã o  S o c i a l ) ,  c a d a  u m  

a t r a v é s  d e  ó r g ã o s  p r ó p r i o s ,  t a m b é m  e x e r c e m  p a r ­

c e l a  d e  a u t o r i d a d e  s ô b r e  a  M a r i n h a  M e r c a n t e .

N i s t o  c o n s i s t e  a  p r i m e i r a  f a s e  d o  t r a b a l h o  d o  

t é c n i c o  —  v e r i f i c a r  o  q u e  e x i s t e  a  r e s p e i t o  d o  

a s s u n t o ; é  o le v a n ta m e n to .

*
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A  s e g u i r  c o m e ç a  a  f a s e  d e  c r ít ic a  ou a n á lis e  : 

é  p r e c i s o  v e r i f i c a r  s e  o  q u e  e x i s t e  e s t á  b e m  d i s p o s ­

t o ,  o u  s e  a p r e s e n t a  d e f e i t o s .

C o m o  t o d a  o r g a n i z a ç ã o ,  a  M a r i n h a  M e r c a n t e  

d e v e  o b e d e c e r  a  p r i n c í p i o s  c i e n t í f i c o s  e n s i n a d o s  

p e l a  C i ê n c i a  d a  A d m i n i s t r a ç ã o .  E n t r e  ê s t e s ,  c o l o ­

c a - s e ,  e m  p r i m e i r o  l u g a r ,  o  v e l h o  p r i n c í p i o  d a  di­
visão do trabalho.

O r a ,  n a  M a r i n h a  M e r c a n t e  h á  p r o b l e m a s  q u e  

i n t e r e s s a m  :

à  M a r i n h a  d e  G u e r r a ; 

a o  E x é r c i t o ;
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S ã o  a s s u n t o s  d e  d e f e s a  e  s e g u r a n ç a  n a c i o n a l ,  d e  

f o m e n t o  e  d i s t r i b u i ç ã o  d e  r i q u e z a ,  d e  o r d e m  p ú ­

b l i c a ,  d e  p r o t e ç ã o  à  s a ú d e ,  d e  p r e s e r v a ç ã o  d e  r e n ­

d a s ,  d e  a s p e c t o s  t ã o  d i v e r s o s  q u e  n ã o  p o d e r i a m ,  

e v i d e n t e m e n t e ,  c a b e r  a  u m a  s ó  e n t i d a d e ,  i n c a p a z  

d e  l h e s  d a r  o  d e v i d o  t r a t a m e n t o .

Ê s s e s  a s s u n t o s  s ã o  e m i n e n t e m e n t e  t é c n i c o s ; c a ­

r e c e m  d o  a p ô i o  d e  u m a  v a s t a  o r g a n i z a ç ã o  p a r a  q u e  

s e  e x e r ç a m  i n d i v i d u a l m e n t e ,  p o i s  r e c l a m a m  o  a u ­

x í l i o  i n d i s p e n s á v e l  d e  i n ú m e r o s  r e c u r s o s .  .

S ó  p a r a  a t e n d e r ,  p o r  e x e m p l o ,  a o s  r e c l a m o s  d o  

C o m é r c i o  e  d a  I n d ú s t r i a ,  f i x a n d o  t a r i f a s ,  d i s t r i ­

b u i n d o  p r a ç a s ,  e s t a b e l e c e n d o  l i n h a s  d e  t r a n s p o r t e ,  

e t c . ,  h á  q u e  e x i s t i r  u m  o r g a n i s m o  a d e q u a d o .  O  

m e s m o  a c o n t e c e  c o m  t o d o s  o s  o u t r o s .

D e  a c ô r d o  c o m  o  p r i n c í p i o  d a  divisão do tra­
balho, q u e  a q u i  m e l h o r  s e  d i r i a  distribuição, c a d a  

a s s u n t o  d e v e  s e r  r e a l m e n t e  e n t r e g u e  a o  ó r g ã o  t é c ­

n i c o  e s p e c i a l i z a d o  p a r a  r e s o l v ê - l o ,  c o m o  o r a  s e  v e m  

f a z e n d o .

A s s i m ,  à  p r i m e i r a  v i s t a ,  p a r e c e  q u e  a  M a r i n h a  

M e r c a n t e  e s t á  m u i t o  b e m  e s t r u t u r a d a  n a  s u a  o r g a ­

n i z a ç ã o  a t u a l .

*
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S e  a  C i ê n c i a  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  a d o t a  c o m o  p r i n ­

c í p i o  b á s i c o  o  d a  divisão do trabalho ( d i s t r i b u i ç ã o ,  

n o  n o s s o  c a s o ) ,  t a m b é m  e n s i n a  q u e  a  a d o ç ã o  d ê s s e  

p r i n c í p i o  e x i g e  i m e d i a t a m e n t e  a  a d o ç ã o  d e  o u t r o  

s e m  o  q u a l  d e  n a d a  v a l e r á  o  p r i m e i r o ,  o u ,  a t é  

m e s m o ,  r e s u l t a r á  p r e j u d i c i a l : o  t r a b a l h o  d i v i d i d o ,  

d i s t r i b u í d o ,  d e v e  s e r  coordenado.
P o r  ê s t e  o u t r o  p r i n c í p i o  d a  coordenação de es­

forços é  q u e  s e  e v i t a m  a t r i t o s ,  p e r d a s  d e  e n e r g i a ,  

a t i v i d a d e s  p a r a l e l a s ,  a  a n a r q u i a ,  a  d e s o r i e n t a ç ã o  

d o s  s e r v i ç o s .  T r a b a l h o  d i v i d i d o  o u  d i s t r i b u í d o  

p r e c i s a  s e r  c o o r d e n a d o .  E ’ u m  p r o f u n d o  ê r r o  t é c ­

n i c o  d e s p r e z a r  ê s t e  i m p e r a t i v o  d e  o r d e m  c i e n t í f i c a ;  

q u a n d o  o  f a z e m  a l g u n s ,  a  o r g a n i z a ç ã o  r e s u l t a  i n e ­

f i c i e n t e ,  d a n o s a  m e s m a  o u ,  p a r a  s e r  m a i s  i n c i s i v o —  

n ã o  h á  o r g a n i z a ç ã o ,  p o r q u e  o r g a n i z a ç ã o  p r e s s u p õ e  

h a r m o n i a  d e  f u n c i o n a m e n t o .

_____

U M  C A S O  C O N C R E T O

a o  C o m é r c i o  e  I n d ú s t r i a ;  

a o s  S e r v i ç o s  d e  P o r t o s ; 

à  S a ú d e  P ú b l i c a ;

a o  M i n i s t é r i o  d o  T r a b a l h o ,  I n d ú s t r i a  e  C o  

m é r c i o ;

à s  A l f â n d e g a s ; 

à  P o l í c i a .
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N o s  s e r v i ç o s  d a  M a r i n h a  M e r c a n t e  n ã o  e x i s t e  

c o o r d e n a ç ã o .  C a d a  e n t i d a d e  r e s p o n s á v e l  p o r  u m  

d o s  s e t o r e s ,  a g e  i n d e p e n d e n t e m e n t e ,  i g n o r a n d o  o u  

f i n g i n d o  i g n o r a r  a  e x i s t ê n c i a  d a s  d e m a i s ; e  q u a n d o  

a s s i m  n ã o  s u c e d e ,  d e v e - s e  o  f a t o  m a i s  a o  b o m  s e n s o  

d o  a d m i n i s t r a d o r ,  q u e  a  i m p o s i ç õ e s  l e g a i s  i n e x i s ­

t e n t e s  .

A  M a r i n h a  M e r c a n t e ,  d e v e ,  p o i s ,  s e r  e s t r u t u r a d a  

e m  n o v a s  b a s e s .

*  *

T e r m i n a d o  o  t r a b a l h o  d e  a n á l i s e  e  c r í t i c a  e  r e ­

c o n h e c i d a  a  n e c e s i d a d e  d e  u m a  r e e s t r u t u r a ç ã o ,  v a i  

c o m e ç a r  a  t e r c e i r a  f a s e ,  a q u e l a  a  q u e  s e  d á  o  n o m e  

d e  -----  PLANEJAMENTO.
N a  e s t r u t u r a ç ã o  d o s  g r a n d e s  ó r g ã o s  a d m i n i s t r a ­

t i v o s ,  o  c r i t é r i o  a d o t a d o  é  o  d a  d e p a r t a m e n t a l i z a -  

ç ã o ,  v a l e n d o  o  n e o l o g i s m o  p e l o  p r o c e s s o  d e  d i s p o r ,  

e m  d e p a r t a m e n t o ,  t o d o s  o s  s e r v i ç o s  q u e  t e n h a m  

l i g a ç ã o  i m e d i a t a  c o m  o  f i m  a  a t i n g i r .

U m  M i n i s t é r i o ,  s e j a  d a  F a z e n d a ,  d a  G u e r r a ,  o u  

d a  A g r i c u l t u r a ,  o b e d e c e  a o  p r i n c í p i o  d a  d e p a r t a -  

m e n t a l i z a ç ã o ; e m  c a d a  u m  d e l e s  s e  r e ú n e  t u d o  

q u a n t o  é  n e c e s s á r i o  p a r a  r e a l i z a r  o  o b j e t i v o  v i s a d o .

A s s i m ,  n a  G u e r r a ,  p o r  e x e m p l o ,  h á  s e r v i ç o s  d e  

s a ú d e ,  d e  e d u c a ç ã o ,  d e  i n d ú s t r i a  e  t r a n s p o r t e ,  d e  

r e l a ç õ e s  e x t e r i o r e s  —  t u d o ,  p o r é m ,  i n t i m a m e n t e  

l i g a d o  à  p r e p a r a ç ã o  b é l i c a  d a s  f ô r ç a s  d e  t e r r a ,  o  

q u e  c o n s t i t u e  o  o b j e t i v o  ú n i c o  d o  r e f e r i d o  M i n i s ­

t é r i o  .

M a s  a  d e p a r t a m e n t a l i z a ç ã o  é  u m  p r o c e s s o  n e m  

s e m p r e  a c o n s e l h á v e l ,  p e l o  a s p e c t o  a n t i - e c o n ô m i c o  

q u e  a p r e s e n t a  : h á  u m  M i n i s t é r i o  d e  E d u c a ç ã o ,  

c o m  p r o f e s s o r e s ,  e s c o l a s ,  n o r m a s  e  m é t o d o s  p a r a  

m i n i s t r a r  e n s i n a m e n t o s ,  i s t o  é ,  t r a ç a d o s  j á  c o m  o  

f i m  e x c l u s i v o  d e  i n s t r u i r  e  e d u c a r .  P a r a  i s t o  e x i s t e  

u m a  a p a r e l h a g e m  c u s t o s a ,  m o n t a d a  c o m  s a c r i f í c i o s  

e  p a r a  a  q u a l  s e  f a z  m i s t e r  a i n d a  u m a  g r a n d e  u t i ­

l i z a ç ã o  e s p e c i a l .

A s s i m  s e n d o ,  p a r e c e r i a  m e l h o r  —  s e  o u t r a s  r a ­

z õ e s  e m  c o n t r á r i o  n ã o  e x i s t i s s e m  —  q u e  t o d o s  o s  

o u t r o s  s e t o r e s  d a  a d m i n i s t r a ç ã o ,  E x é r c i t o  i n c l u s i v e ,  

s e  s e r v i s s e m  d ê s s e  e q u i p a m e n t o  j á  m o n t a d o  e  e m  

p l e n a  a t i v i d a d e ,  p a r a  i n s t r u i r  e  e d u c a r  a  s u a  g e n t e ,  

i n v é s  d e  g a s t a r  d i n h e i r o  p ú b l i c o  n a q u i l o  q u e  o  p ú ­

b l i c o  j á  c o m p r o u ,  e m b o r a  d e s t i n a d o  a  o u t r a  e s f e r a  

d e  a d m i n i s t r a ç ã o .

N ã o  o b s t a n t e ,  a o  l a d o  d ê s s e  i n c o n v e n i e n t e ,  a p r e ­

s e n t a  a  d e p a r t a m e n t a l i z a ç ã o  a  g r a n d e  v a n t a g e m  d e  

p e r m i t i r  a  a p l i c a ç ã o  i n t e g r a l  d o  p r i n c í p i o  d a  coor­
denação de esforços, r a z ã o  m a i o r  d e  s u a  e x i s t ê n c i a .

D e n t r o  d o  M i n i s t é r i o  d a  G u e r r a ,  p o r  e x e m p l o ,  t u d o  

é  i m e d i a t a  e  f a c i l m e n t e  c o o r d e n a d o  p a r a  c o n s e g u i r  

r á p i d a  e  e f i c i e n t e  p r e p a r a ç ã o  b é l i c a  d a s  f ô r ç a s  a r ­

m a d a s .  E ,  a s s i m ,  n o s  o u t r o s  M i n i s t é r i o s .

O r a ,  o s  s e r v i ç o s  d a  M a r i n h a  M e r c a n t e  p r e c i s a m  

d e  c o o r d e n a ç ã o ,  s e m  o  q u e  r e s u l t a m  i n e f i c i e n t e s ;  

s e r i a ,  p o i s ,  d e  c o n c l u i r  q u e  a  M a r i n h a  M e r c a n t e  

d e v e r i a  c o n s t i t u i r  u m  d e p a r t a m e n t o  e s p e c i a l ,  o n d e  

s e  c o n c e n t r a s s e  t u d o  q u a n t o  i n d i s p e n s á v e l  f ô s s e  a o  

e x e r c í c i o  d e  s u a s  a t i v i d a d e s .

T o d a v i a ,  ê s t e  p r o c e s s o  —  o  m a i s  s i m p l e s  —  v a i  

c o l i d i r  c o m  o s  i n t e r ê s s e s  d e  o u t r o s  d e p a r t a m e n t o s ,  

p o i s ,  t e n d o  m u i t o s  s e t o r e s  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú ­

b l i c a  s e u s  n e g ó c i o s  c o r r e l a c i o n a d o s  c o m  o s  d a  M a ­

r i n h a  M e r c a n t e ,  p r e c i s a m  c u i d a r  d i r e t a m e n t e  d e l e s ,  

s e m  o  q u e  f a l h a r á  a  r e s p e c t i v a  o r g a n i z a ç ã o  d e p a r ­

t a m e n t a l  .

P o r  ê s t e  m o t i v o ,  a c r e s c i d o  d e  o u t r o  t a m b é m  r e ­

l e v a n t e  —  o  a u m e n t o  d a s  d e s p e s a s  c o m  o s  n o v o s  

e q u i p a m e n t o s  —  o  p r o c e s s o  d e  d e p a r t a m e n t a l i z a ­

ç ã o  n ã o  c o n v é m  a o s  i n t e r ê s s e s  d a  M a r i n h a  M e r ­

c a n t e  .

*

*  *

A  c o o r d e n a ç ã o  d e  e s f o r ç o s  c o n s t i t u e  u m a  d a s  

a t r i b u i ç õ e s  m a i s  i m p o r t a n t e s  d a q u i l o  a  q u e  j á  s e  

c o n v e n c i o n o u  c h a m a r  d e  —  chefia executiva.
H á  q u e m  e s t r a n h e  o  e m p r ê g o  d e s t a  e x p r e s s ã o  —  

c h e f i a  e x e c u t i v a ,  a l e g a n d o  q u e  n ã o  e x i s t e  c h e f e  

s e m  a u t o r i d a d e ,  i s t o  é ,  c h e f e  s e m  c a p a c i d a d e  p a r a  

e x e c u t a r .  A  o b j e ç ã o  n ã o  p r o c e d e  : n o s  r e g i m e s  

p a r l a m e n t a r e s ,  o  C h e f e  d o  E s t a d o  n ã o  é  u m  c h e f e  

e x e c u t i v o .  H á  u m a  g r a n d e  d i f e r e n ç a  e n t r e  a s  a t r i ­

b u i ç õ e s  d o  r e i  J o r g e  V I  e  a s  d e  M r .  C h u r c h i l l .

E ’ e x a t o  q u e  u m a  d a s  p r i n c i p a i s  f u n ç õ e s  d o  

c h e f e  e x e c u t i v o  é  a  d e  c o o r d e n a r  t o d o s  o s  e s f o r ç o s  

e s p a r s o s ,  o r i e n t a n d o - o s  c o n f o r m e  a  f i n a l i d a d e  a  

a t i n g i r .

Q u a n d o  f a l t a  n o  ó r g ã o  u m  c h e f e  e x e c u t i v o ,  h á  

d e  f a l t a r  i n f a l i v e l m e n t e  a  c o o r d e n a ç ã o ,  p o i s  q u e  o  

a g e n t e  é  s e m p r e  i n d i s p e n s á v e l  a o  e x e r c í c i o  d a  f u n ­

ç ã o ,  q u a l q u e r  q u e  e l a  s e j a .

N a  M a r i n h a  M e r c a n t e  n ã o  h á  c o o r d e n a ç ã o  d e  

e s f o r ç o s  p o r q u e  a l í  n ã o  e x i s t e  u m a  c h e f i a  e x e c u t i v a  

n e c e s s á r i a  à  a p l i c a ç ã o  d ê s s e  p r i n c í p i o  c i e n t í f i c o .

A  c h e f i a  e x e c u t i v a  é  u m a  e n t i d a d e  q u e  s e  s o ­

b r e p õ e  a  t o d a s  a s  d e m a i s  i n d i s p e n s á v e i s  à  c o n s e ­

c u ç ã o  d e  u m  d a d o  o b j e t i v o ,  o r i e n t a n d o - a s ; p o r ­

t a n t o ,  a  c h e f i a  e x e c u t i v a ,  d e n t r o  d a  M a r i n h a  M e r ­

c a n t e ,  s e r i a  u m a  e n t i d a d e  e n c a r r e g a d a  d e  s u p e r i n ­
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t e n d e r - l h e  o s  r e s p e c t i v o s  s e r v i ç o s ,  c a n a l i z a n d o  

t o d o s  o s  e s f o r ç o s  p a r a  a  f i n a l i d a d e  c o m u m .

A  M a r i n h a  M e r c a n t e  p r e c i s a  d e s s a  e n t i d a d e  

s u p e r i o r  a  c u j a  a u t o r i d a d e  s e  s u b o r d i n e m  q u a i s ­

q u e r  ó r g ã o s  q u e  c o m  e l a  s e  c o r r e l a c i o n e m ,  t e n h a m  

i n t e r ê s s e .

C o n t u d o ,  u m a  c h e f i a  e x e c u t i v a  s i n g u l a r  é  i n c o m ­

p a t í v e l  c o m  a  p r ó p r i a  e s t r u t u r a ç ã o  d a  M a r i n h a  

M e r c a n t e ,  d e  v e z  q u e  s e u s  a s s u n t o s  s e  d i l u e m  p o r  

m u i t o s  d e p a r t a m e n t o s  d a  A d m i n i s t r a ç ã o .  N ã o  s e ­

r i a  a s s i m  p o s s í v e l  s u b o r d i n a r  a  M a r i n h a  M e r c a n t e  

a  u m  i n d i v í d u o  e n c a r r e g a d o  d e  s u p e r i n t e n d e r - l h e ,  

c o m o  c h e f e  e x e c u t i v o ,  t o d o s  o s  s e r v i ç o s  —  s a l v o  o  

c a s o  d a  d e p a r t a m e n t a l i z a ç ã o ,  j á  a f a s t a d o .

M a s  a  c h e f i a  e x e c u t i v a  n ã o  s e  e x e r c e  a p e n a s  

a t r a v é s  d e  u m  ó r g ã o  s i n g u l a r ,  i s t o  é ,  p o r  i n t e r m é d i o  

d e '  u m  s ó  i n d i v í d u o ; t a m b é m  e x i s t e m  a s  c h e f i a s  

c o n s t i t u í d a s  p o r  ó r g ã o s  c o l e g i a i s ,  p o r  g r u p o s  d e  

p e s s o a s ,  c u j a s  d e l i b e r a ç õ e s  t ê m  a  f ô r ç a  d a s  d e c i ­

s õ e s  e x e c u t i v a s  : c o n s e l h o s ,  c o m i s s õ e s . . .

A  f o r m a  d e  c o m i s s ã o  n ã o  p a r e c e  a c o n s e l h á v e l  

p a r a  ó r g ã o  d e  c a r á t e r  p e r m a n e n t e ; s ó  s e  d e v e r i a  

a d o t a r  ê s s e  t i p o  d e  c h e f i a  e x e c u t i v a ,  q u a n d o  s e  t r a ­

t a s s e  d e  s i t u a ç õ e s  t r a n s i t ó r i a s  a  e x i g i r e m  a t i v i d a d e s  

d e  d u r a ç ã o  c u r t a  o u  l i m i t a d a .

O  t ê r m o  —  c o m i s s ã o  —  d e n t r o  d a  p r a x e  a d m i ­

n i s t r a t i v a  b r a s i l e i r a ,  j á  t i n h a  s e n t i d o  p r ó p r i o ,  e n -  

c a n e c i d o ,  b e m  d i f e r e n t e  d o  —  commission —  d o  

d i r e i t o  a m e r i c a n o ,  d o n d e  p a r e c e  t e r  p r o v i n d o  o  u s o  

a t u a l .

E ’  p o r  ê s t e  m o t i v o  q u e  u m  ó r g ã o  p e r m a n e n t e  e  

a u t á r q u i c o ,  c o m o  é  a  a t u a l  C o m i s s ã o  d e  M a r i n h a  

M e r c a n t e ,  t e m  s e  p r e s t a d o  a  m u i t a s  c o n f u s õ e s ,  

c o n s e q ü ê n c i a  d a  t é c n i c a  d e f e i t u o s a  d o  n o m e  : —  

q u a n d o  s e  f a l a  e m  c o m i s s ã o ,  s e m p r e  s e  p e n s a  q u e  

é  c o i s a  p a r a  a c a b a r  l o g o .

P o i s  b e m ; n ã o  s e n d o  a c o n s e l h á v e l  u s a r  o  t í t u l o  

d e  c o m i s s ã o  —  m e s m o  p o r q u e  j á  e x i s t e  u m  ó r g ã o  

a s s i m  d e n o m i n a d o  e  q u e  d e v e  c o n t i n u a r  a  e x i s t i r  —  

a  c h e f i a  e x e c u t i v a  p a r a  s u p e r i n t e n d e r  o s  n e g ó c i o s  

d a  M a r i n h a  M e r c a n t e  s e r i a  e n t ã o  d o  t i p o  boaid, 
c r i a n d o - s e ,  p a r a  i s s o ,  o  Conselho da Marinha M er­
cante, c u j o s  m e m b r o s  s e r i a m  e s c o l h i d o s  d e  m o d o  

a  q u e  a l í  t i v e s s e  r e p r e s e n t a ç ã o  c a d a  e n t i d a d e  i n ­

t e r e s s a d a .

C o n t r a  ê s s e  C o n s e l h o  p o d e r i a  s u r g i r  a  o b j e ç ã o »  

d e  c o m p o r t a r  m u i t o s  e l e m e n t o s ,  o  q u e  d e m o r a r i a  a  

s o l u ç ã o  d o s  p r o b l e m a s .  A  o b j e ç ã o  n ã o  p r o c e d e  : 

a t é  e m  a s s u n t o s  d e  g u e r r a ,  o n d e  s e  e x i g e m  r a p i d e z  

e  p r e c i s ã o ,  h á  r e ü n i õ e s  d e  d e z e n a s  d e  p e s s o a s ,  s e m  

n e n h u m  p r e j u í z o  p a r a  o  q u e  s e  d e b a t e  e  d e c i d e .

U m  R e g i m e n t o  e l a b o r a d o  c o m  h a b i l i d a d e  t é c n i ­

c a  e v i t a r i a  c o n f l i t o s  e  d e l o n g a s ,  m a s . . .  it is another 
story . . .

A s s i m  t e r i a  c o n c l u í d o  o  t é c n i c o ,  n a  f a s e  f i n a l  

d e  s e u  t r a b a l h o ,  o r i g e m  q u e  s e r i a  d e  n o v o s  t r a b a ­

l h o s  c o m p l e m e n t a r e s .

E m  o r g a n i z a ç ã o ,  a  s e q ü ê n c i a  n ã o  t e m  f i m .
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Ò instinto de poder na ordem social
A r m a n d o  G o d o i F il h o

Eng. cl. L, do Ç . P .  do M . F .

IX ----  MÉRITO RELATIVO E SALÁRIO

V A M O S  a g o r a  t r a t a r  d o  p r o b l e m a  d o  s a l á r i o ,  

n a  s u a  í n t i m a  r e l a ç ã o  c o m  a  i d é i a  d o  m é r i t o  

i n d i v i d u a l .

N e s s e  s e n t i d o ,  p r o c u r a r e m o s  p r o j e t a r  u m  s i s t e ­

m a  i d e a l  d e  s a l á r i o ,  t e ó r i c o  p o r  c o n s e g u i n t e ,  q u e  

p o s s a  s e r v i r  d e  m e t a  d e  c h e g a d a  n a  e v o l u ç ã o  p r o ­

g r e s s i v a  d o s  p r o c e s s o s  u s u a i s  d e  p a g a m e n t o  d e  a l ­

g u é m  p e l o  t r a b a l h o  r e a l i z a d o .

U m  s i s t e m a ,  a s s i m  i m a g i n a d o ,  d e v e  g u i a r - s e  p o r  

c o n d i ç õ e s  d e  j u s t i ç a  e  d e  e q ü i d a d e ,  t a n t o  q u a n t o  

p o s s í v e l  p e r f e i t a s ,  n a  v e r i f i c a ç ã o  d o  m é r i t o  p r o f i s ­

s i o n a l  d o s  q u e  t r a b a l h a m .

A  g r a n d e  d i f i c u l d a d e  d o  p r o b l e m a ,  p o r é m ,  e s t á  

j u s t a m e n t e  n o  modus d e  s e  a p u r a r  o  m é r i t o  i n d i ­

v i d u a l .  M a s  n ã o  i m p o r t a ;  v a m o s  t r a t a r  d a  q u e s ­

t ã o  d o  s a l á r i o ,  e m  p r i m e i r o  l u g a r ,  e  d e p o i s  e x a m i ­

n a r e m o s  o  p r o b l e m a  d e  s u a  a p l i c a ç ã o ,  l e m b r a n d o  

a  n e c e s s i d a d e ,  t a l v e z ,  d e  s e r  c r i a d a  e  a p e r f e i ç o a d a  

u m a  j u s t i ç a  t r a b a l h i s t a  e s p e c í f i c a ,  q u e  s e  d e s t i n e  

à  a p u r a ç ã o  d o  m é r i t o  r e a l  d e  c a d a  p e s s o a  n o  t r a ­

b a l h o ,  c o m o  u m  d o s  p r i n c i p a i s  m e i o s  c a p a z e s  d e  

r e s o l v e r  o s  p r o b l e m a s  s o c i a i s  d a  n o s s a  é p o c a ,  s e m  

f u g i r  m u i t o  d a s  i n s t i t u i ç õ e s  c o n s a g r a d a s  p o r  m i ­

l h a r e s  d e  a n o s  d e  v i d a  d o  homo-sapiens.

H á  i n s t i t u i ç õ e s ,  p o r é m ,  q u e  p e r d e m  o  s e u  v a l o r  

c o m  o  t e m p o ,  p o r  s e  m o s t r a r e m  i n c a p a z e s  d e  c o r ­

r e s p o n d e r  à s  n e c e s s i d a d e s  h u m a n a s  d e  c a d a  é p o c a .  

E ,  n e s s e  p a r t i c u l a r ,  a  h i s t ó r i a  é  a  g r a n d e  e x p e r i ê n ­

c i a  o n d e  p o d e m o s  e n c o n t r a r  e x e m p l o s ,  o s  m a i s  

v a r i a d o s ,  d a  o s c i l a ç ã o  d o s  c o s t u m e s .

I X

C a b e  a q u i  a  t r a n s c r i ç ã o  d e  a l g u n s  t r e c h o s  e x ­

t r a í d o s  d a  m a g n í f i c a  o b r a  d e  W il l  D u r a n t  s ô b r e  

a  História da Civilização, p e l o s  ó t i m o s  e n s i n a m e n ­

t o s  q u e  d e l e s ' p o d e m o s  t i r a r  p a r a  o  o b j e t i v o  e m  

m i r a  n e s t e  c a p í t u l o .

A s s i m ,  d i z  ê l e :

“Nos mais antigos estágios do desenvolvimento
• econômico, a propriedade era limitada, na maior

parte, às coisas de uso pessoal; o senso de proprie­
dade mostrava-se tão forte em relação a essas coi­
sas que, freqüentemente, eram elas, inclusive as es­
posas, enterradas com .o possuidor;, já nas coisas 
fora do uso pessoal êsse senso revela-se fraco; teve 
de ser inculcado e constantemente fortalecido —  
não era inato” .

“As terras, diziam os índios de Omaha, são como 
a água e o vento, que não podem ser vendidos” . 
(43)

“O professor Rivers encontrou o comunismo ter­
ritorial na Melanésia e na Polinésia; e no interior 
da Libéria ainda está hoje em vigor” . (44)

“Por que, à medida que os homens foram en­
trando no que chamamos civilização, êste primi­
tivo comunismo desapareceu ? Summer supõe que 
o comunismo se revelou antibiológico, um embaraço 
na luta pela existência, proporcionador de pouco 
estímulo à inventiva, à indústria, à poupança; e 
que o fato de não dar mais ao mais hábil, e de não 
castigar o menos hábil, trazia um nivelamento de 
capacidade, o que é hostil ao desenvolvimento dos 
grupos, ou os prejudica na competição com outros” .

“ Loskiel, analisando a situação de tribus muito 
atrasadas de índios do norte, disse: Desde que os 
industriosos não gozam dos frutos do seu trabalho 
e ficam equiparados aos não-industriosos, a tendên­
cia é para plantar cada ano menos” .

(43 ) Obra citada —  Tomo 1.°, pág. 19.
(44) Obra citada —  l.a parte, Tomo 1.°, pág. 20.
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“Para Darwin, a perfeita igualdade entre os fue- 
guinos impediu-os de se civilizarem” . (45)

W il l  D u r a n t , tecendo ainda considerações em  

tôrno da organização econômica da coletividade 

humana, assim se manifesta:

“Uma das razões de aparecer o comunismo no 
comêço das civilizações talvez seja o fato de que 
êle florece mais vivamente nos tempos de carestia, 
quando o perigo comum da fome funde o indivíduo 
no grupo. Se a abundância sobrevêm e o perigo 
passa, a coesão social afrouxa e cresce o individua­
lismo. À proporção que a sociedade se toma mais 
complexa e a divisão do trabalho diferencia os ho­
mens em diversas ocupações e tráficos, torna-se 
cada vez menos provável que todos êsses serviços 
possam ser igualmente valiosos para o grupo; ine­
vitavelmente aqueles cuja maior habilidade os ha­
bilita a realizar as funções mais importantes tomam 
mais que a sua parte na crescente riqueza do grupo. 
Cada civilização em crescimento é um palco de 
multiplicação das desigualdades; as naturais diferen­
ças do indivíduo se unem às diferenças de oportu­
nidade para criar diferenças artificiais de poder e 
riqueza; e onde nem as leis nem os déspotas supri­
mem estas desigualdades artificiais, elas se acen­
tuam até chegarem ao ponto de explosão, em que 
o pobre, nada tendo a perder com a violência, pro­
move o caos da revolução —  e o comunismo de 
novo nivela os homens na pobreza.

Por isso o sonho do comunismo subsiste em todas 
as modernas sociedades como uma recordação racial 
de vida mais simples e mais igualitária; e onde a 
desigualdade ou a insegurança chegam aos extre­
mos, os homens aceitam o retorno a uma condição 
já conhecida no passado —  lembrando-se da igual­
dade que nela reinava, mas esquecidos da pobreza 
que a afligia. Periodicamente as terras foram redis­
tribuídas, legalmente ou não, ora pelos Gracos em 
Roma, ora pelos jacobinos na França, ora pelos co­
munistas na Rússia; periodicamente a riqueza tem 
sido redistribuída, ora pelo confisco violento, ora 
pela agravação dos impostos sôbre a renda e as he­
ranças . E então a corrida para a riqueza começa 
de novo; e vence o mais hábil. Sob qualquer lei 
a que esteja submetido, o mais hábil acaba se apos­
sando do melhor solo, do melhor ponto —  fica com 
a parte do leão; e breve se sente com a fôrça ne­
cessária para dominar o estado e refazer ou inter-

(45 ) Obra citáda —  l.a parte, Tomo 1.°, pág. 21.

pretar a seu modo as leis; e a desigualdade retoma 
ainda mais forte que antes. Sob êste aspecto, toda 
a história econômica não passa do lento pulsar do 
coração do organismo social, uma vasta sístole e 
diástole da natural concentração da riqueza e da 
natural revolução explosiva” . (46)

A n t e s  d e  a b o r d a r m o s  a  q u e s t ã o  m a t e m á t i c a  o u  

m o n e t á r i a  d o  s a l á r i o ,  v a m o s  a i n d a  f a z e r  a l g u m a s  

c o n s i d e r a ç õ e s  i n i c i a i s ,  d e  m o d o  a  p r e p a r a r  c o n v e ­

n i e n t e m e n t e  o  t e r r e n o  f i l o s ó f i c o  i n d i s p e n s á v e l  a  

u m a  e d i f i c a ç ã o  s e g u r a  d a  t e o r i a  p o r  n ó s  i m a g i n a d a  

a  r e s p e i t o  d o  a s s u n t o  e m  c a u s a .

O  p r o g r e s s o  v e m  s e  c a r a c t e r i z a n d o ,  n a  e v o l u ç ã o  

d a  e x i s t ê n c i a  s o c i a l  d o  h o m e m ,  p r i n c i p a l m e n t e ,  d e  

a n o  p a r a  a n o ,  d e  s é c u l o  p a r a  s é c u l o ,  p o r  u m a  g r a n ­

d e  t e n d ê n c i a  p a r a  a  p r e c i s ã o  a p r e c i a t i v a  d o s  f a t o s  

n a t u r a i s ,  c o m  o  a u x í l i o  d e  p r o c e s s o s  d e  m e d i d a  

c a d a  v e z  m a i s  e x a t o s ,  q u e  p e r m i t e m  u m a  c o m p a ­

r a ç ã o  o u  r e l a ç ã o  c a d a  v e z  m a i s  p e r f e i t a  e n t r e  ê s s e s  

f a t o s ,  t e n d o  e m  v i s t a  o  i d e a l  c i e n t í f i c o  d e  t r a d u z i r  

s e m e l h a n t e  r e l a ç ã o  p o r  l e i s  s i m p l e s ,  d e  o r d e m  m a ­

t e m á t i c a  o u  s o b  c a r a c t e r i z a ç ã o  a l g é b r i c a .

A  v i d a  s o c i a l ,  e m  s i  m e s m a ,  n ã o  p a s s a  d e  u m  

e s f o r ç o  p e r m a n e n t e  d i r i g i d o  n o  s e n t i d o  d e  a j u s t a r  

o u  r e l a c i o n a r  i n t e r ê s s e s  o u  c o n v e n i ê n c i a s ,  d e s e j o s  

o u  s e n t i m e n t o s ,  a s p i r a ç õ e s  o u  i d e a i s ,  t e m o r e s  o u  

r e s t r i ç õ e s  m o r a i s  d o s  i n d i v í d u o s ,  e m  b u s c a  d e  u m  

e s t a d o  d e  p e r f e i t a  s a t i s f a ç ã o  p e s s o a l  d e  c a d a  u m .

N o  a j u s t e  d e s s a s  r e l a ç õ e s ,  o  h o m e m  t e m  l u t a d o  

t e n a z m e n t e  e m  b u s c a  n ã o  s ó  d e  p r o c e s s o s  d e  m e ­

d i d a  s a t i s f a t ó r i o s ,  c o m o  t a m b é m  d e  u n i d a d e s  d e  

c o m p a r a ç ã o  p a r a  e s s a  m e d i d a ,  t a n t o  q u a n t o  p o s ­

s í v e l  d e  u t i l i z a ç ã o  g e r a l .

U m  d o s  r e s u l t a d o s  m a i s  i m p o r t a n t e s  e  ú t e i s  

d ê s s e  e s f o r ç o ,  n o  c a m p o  e c o n ô m i c o ,  i n c o n t e s t à v e l -  

m e n t e  f o i  a  i n v e n ç ã o  d o  d i n h e i r o .

A s s i m ,  o  d i n h e i r o  t e m ,  s o c i a l m e n t e  f a l a n d o ,  u m a  

f u n ç ã o  d e  d e n o m i n a d o r  c o m u m  n a  a p r e c i a ç ã o  d o  

v a l o r  d a s  c o i s a s  ú t e i s  q u e  s ã o  n e g o c i a d a s  o u  t r o ­

c a d a s  e n t r e  o s  h o m e n s .

O  d i n h e i r o  e  o  c a p i t a l  s ã o ,  p o r t a n t o ,  i n s t i t u i ç õ e s  

ú t e i s  à  H u m a n i d a d e  e ,  p o r  i s s o ,  e s t a r ã o ,  s e g u n d o  

n o s  p a r e c e ,  m a i s  d e s t i n a d o s  a  p e r m a n e c e r  e  a  

_
(46 ) Obra citada —  Pág. 22.
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a p e r f e i ç o a r - s e  d o  q u e  a  d e s a p a r e c e r ,  n o  c o r r e r  d o s  

t e m p o s ,  c o m o  i n s t r u m e n t o  d e  r e l a ç ã o  e c o n ô m i c a .

S e  c o n c e i t u a r m o s  o  p r o g r e s s o  s o c i a l  c o m o  u m a  

a p r o x i m a ç ã o  d a  o r d e m  c o l e t i v a  d e  u m  c e r t o  e s t a d o  

d a s  r e l a ç õ e s  h u m a n a s ,  e m  q u e  i m p e r e  u m a  j u s t i ç a  

p e r f e i t a  n o  j u l g a m e n t o  d o  m é r i t o  o u  d o  e s f o r ç o  

d e  c a d a  u m  n o  t r a b a l h o ,  c e r t a m e n t e  ê s s e  i d e a l  d e  

j u s t i ç a ,  c o m o  m e t a  d e  p r o g r e s s o ,  c o n d u z i r á  o s  h o ­

m e n s ,  n o  c o r r e r  d o s  s é c u l o s ,  a o  e s t a b e l e c i m e n t o  d e  

u m a  m o e d a  u n i v e r s a l  o u  à  f i x a ç ã o  d e  v a l o r e s  r e s ­

p e c t i v a m e n t e  p a r a  a s  m o e d a s  d o s  v á r i o s  p o v o s ,  a  

p a r t i r  d e  u m a  s ó  u n i d a d e  d e  c o m p a r a ç ã o  q u e  s e j a  

r e g u l a d a  m a i s  p o r  u m  e s p í r i t o  d e  j u s t i ç a  i n t e r n a ­

c i o n a l  n o  r e c o n h e c i m e n t o  d o  e s f o r ç o  d e  c a d a  p o v o ,  

d o  q u e  p e l o  d e s e j o  i n s e n s a t o  d e  p r e d o m í n i o  e x a ­

g e r a d o  d e  u n s  s ô b r e  o s  o u t r o s ,  q u e  c r i a  a  e s c r a v i ­

d ã o  i n d i r e t a  d e  n a ç ã o  p a r a  n a ç ã o ,  g e r a  ó d i o s  e  

p o d e  p r o v o c a r  g u e r r a s .

O  p r o g r e s s o ,  s e g u n d o  p e n s a m o s ,  m a r c a r á  u m  

a p e r f e i ç o a m e n t o  n a  u t i l i z a ç ã o  s e n s a t a  d o  d i n h e i r o  

n a s  r e l a ç õ e s  h a r m ô n i c a s  d a  e x i s t ê n c i a  c o l e t i v a ,  e s ­

t a b e l e c e n d o  m é t o d o s  m a i s  j u s t o s  d e  a v a l i a r  o  m é ­

r i t o  d e  c a d a  e s f o r ç o  o u  d e  c a d a  t r a b a l h o  n o  c o n ­

j u n t o  d a s  a t i v i d a d e s  ú t e i s  d a  v i d a '  s o c i a l ,  a p e r f e i ­

ç o a n d o  o s  a p a r e l h o s  o u  p r o c e s s o s  d e  m e d i d a  d ê s s e s  

e s f o r ç o s  o u  d ê s s e  t r a b a l h o  e ,  p o s s i v e l m e n t e ,  d e s e n ­

v o l v e n d o  m a i s  d o  q u e  r e s t r i n g i n d o  a  a p l i c a ç ã o  d o  

d i n h e i r o .

A c r e d i t a m o s ,  d a  m e s m a  f o r m a ,  q u e  o  p r o g r e s s o  

s o c i a l  m a r c a r á  u m a  t e n d ê n c i a  p a r a  o  d e s e n v o l v i ­

m e n t o  e  a p e r f e i ç o a m e n t o  d a  j u s t i ç a  d o  t r a b a l h o ,  

q u e  p a s s a r á  a  a b r a n g e r  u m a  á r e a  m u i t o  m a i s  v a s ­

t a  d a s  a t i v i d a d e s  s o c i a i s ,  r e g u l a n d o  p r o f u n d a m e n t e  

o  p r o b l e m a  d o  s a l á r i o ,  t e n d o  e m  v i s t a  o  m é r i t o  

m a i s  s o c i a l  o u  m a i s  g e r a l  d o  t r a b a l h o  d e  c a d a  u m ,  

e m  g r a u s  d e  u t i l i d a d e s ,  r e d u z i d a s  a  e q u i v a l e n t e s  

m o n e t á r i o s .

A s s i m ,  p o r  e x e m p l o ,  c e r t o s  i n v e n t o r e s ,  q u e  p r o ­

d u z e m  t r a b a l h o s  e m  b e n e f í c i o  d a  H u m a n i d a d e ,  d e  

e x t e n s ã o  c o n s i d e r á v e l ,  c o m o  n o  c a s o  d e  E d i s o n ,  

B e l l ,  H e r t z ,  M a r c o n i ,  C u r i e ,  e t c . ,  d e v e m  m e r e c e r  

n ã o  s ó  a  i m o r t a l i d a d e  n a  H i s t ó r i a  d o s  G r a n d e s -  

H o m e n s  c o m o  t a m b é m  u m a  r e c o m p e n s a  m o n e t á ­

r ia  r e l a t i v a  a o  m é r i t o  s o c i a l  d o s  r e s u l t a d o s  d ê s s e  

t r a b a l h o .

N a  p r á t i c a ,  o u  d i a n t e  d o s  f a t o s  o b s e r v a d o s  d i à -  

r i a m e n t e  n o  d i n a m i s m o  s o c i a l ,  o  q u e  v e r i f i c a m o s  é  

u m  v e r d a d e i r o  d i s p a r a t e  n o  j u l g a m e n t o  d o  m é r i t o  

d e  c a d a  g ê n e r o  d e  a t i v i d a d e ,  n ã o  s ó  q u a n t o  à  i n ­

t e n s i d a d e  c o m o  t a m b é m  q u a n t o  à  q u a l i d a d e  d o  

t r a b a l h o  r e a l i z a d o ,  e m  r e l a ç ã o  à  a r e a  d o s  b e n e f í ­

c i o s  s o c i a i s  d e l e  d e c o r r e n t e s .

D e  f a t o ,  t a n t o  o  t r a b a l h o  d o  m a i s  h u m i l d e  s e r ­

v e n t e  o u  d o  l i x e i r o ,  q u a n t o  a q u e l e  p r o d u z i d o  p o r  

q u a l q u e r  g ê n i o  d a  c i ê n c i a ,  t e m  s u a  u t i l i d a d e  s o c i a l  

o u  u m  m é r i t o  p r ó p r i o ,  r e l a t i v o  a o s  b e n e f í c i o s  c a u ­

s a d o s  p e l o s  s e u s  e f e i t o s  à  o r d e m  c o l e t i v a .  M a s ,  

e v i d e n t e m e n t e ,  o  m é r i t o  d o  s e g u n d o ,  p e l a  s u a  r a ­

r i d a d e  e  p e l a  s u a  q u a l i d a d e ,  d e v e  m e r e c e r  u m  j u l ­

g a m e n t o  s o c i a l  s u p e r i o r ,  à  b a s e  d e  d i n h e i r o  o u  d e  

s a l á r i o .

O  c a p i t a l  p r i v a d o ,  o  l u c r o ,  a  p r o p r i e d a d e ,  s ã o  

i n s t i t u i ç õ e s  q u e  p r e s t a r a m  e  a i n d a  c o n t i n u a r ã o  

p r e s t a n d o  o s  s e u s  ú t e i s  s e r v i ç o s  à  e s p é c i e  h u m a n a ,  

m a s ,  i n c o n t e s t à v e l m e n t e ,  t o d o s  n ó s  s e n t i m o s  q u e  

s e  t o r n a  n e c e s s á r i o  u m  r e a j u s t a m e n t o  d e s s a s  i n s ­

t i t u i ç õ e s  s o b  b a s e s  m a i s  j u s t a s  o u  s e n s a t a s ,  q u a n ­

t o  a o  r e c o n h e c i m e n t o  d o  m é r i t o  o u  d o  e s f o r ç o  d e  

c a d a  i n d i v í d u o  o u  t r a b a l h a d o r  d e n t r o  d a  o r d e m  

c o l e t i v a .

N ã o  p a r e c e ,  a s s i m ,  j u s t o ,  q u e  u m  h o m e m  q u e  

r e s e r v a  o u  a c u m u l a  m e r c a d o r i a s  p a r a  f o r ç a r  a  a l t a  

e m  p r e j u í z o  d o  b e m  c o l e t i v o ,  g a n h e  m i l h õ e s ,  e n ­

q u a n t o  o u t r o  q u e ,  p o r  e x e m p l o ,  d e d i c o u  a  e x i s t ê n ­

c i a  i n t e i r a  à  p e s q u i s a ,  à  c i ê n c i a ,  e m  b e n e f í c i o  d a  

H u m a n i d a d e ,  v e n h a  a  m o r r e r  p o b r e  o u  m e s m o  n a  

m i s é r i a ,  s e m  t e r  p o d i d o  e d u c a r  c o n d i g n a m e n t e  a  

s u a  p r o l e .

O  p r o b l e m a  s o c i a l  é  m a i s  d e  j u s t i ç a  o u  d e  d i ­

r e i t o ,  d o  q u e  d e  r e v o l u ç ã o  r a d i c a l  o u  s u p r e s s ã o  d e  

c e r t a s  i n s t i t u i ç õ e s  s o c i a i s  c o n s a g r a d a s  p e l o s  m i l ê ­

n i o s  d e  v i d a  d o  homo-sapiens.

D e p o i s  d e s s a s  c o n s i d e r a ç õ e s  e  d i a n t e  d e  u m  

i d e a l  d e  j u s t i ç a  n a  a p u r a ç ã o  d o  m é r i t o  d e  c a d a  

e l e m e n t o  d a  o r d e m  h u m a n a ,  d e  f e l i c i d a d e  e  d e  

h a r m o n i a  p a r a  ê s s e s  e l e m e n t o s  m a i s  d o  q u e  d e
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c o m p e t i ç ã o ,  d e  ó d i o s  o u  d e  g u e r r a ,  p o d e m o s  p a s ­

s a r  à  e x p o s i ç ã o  d o  s i s t e m a  d e  s a l á r i o  q u e  i m a g i n á ­

m o s .  ( A l i á s  b e m  p r ó x i m o  d a  o r i e n t a ç ã o  s e g u i d a  

p e l o  n o s s o  G o v ê r n o  n o  t r a t a m e n t o  d e s s a  m a t é r i a ,  

p r i n c i p a l m e n t e  n o  q u e  d i z  r e s p e i t o  a o  s a l á r i o - m í -  

n i m o )  .

A  m a i o r  d i f i c u l d a d e  d o  p r o b l e m a  e s t á ,  p o r é m ,  

n a  i n c o r p o r a ç ã o  a o  s a l á r i o ,  d o s  v á r i o s  f a t o r e s  q u e  

d e v e m  p e s a r  n a  a p u r a ç ã o  d o  m é r i t o  d e  c a d a  i n ­

d i v í d u o  n a  r e a l i z a ç ã o  d e  s e u  t r a b a l h o .

O  s a l á r i o ,  a l é m  d i s s o ,  d e v e  s e r v i r  d e  e s t í m u l o ,  

t a n t o  q u a n t o  p o s s í v e l  p e r m a n e n t e ,  o u  e m  q u a l q u e r  

t e m p o ,  a o  t r a b a l h a d o r  p a r a  u m a  p r o d u ç ã o  e f i c i e n ­

t e ,  e m  q u a n t i d a d e  e  e m  q u a l i d a d e .

Ê l e  d e v e  s e r  p r o p o r c i o n a l  à  c a p a c i d a d e  t é c n i c a  

e x i g i d a  d a  p e s s o a  q u e  r e a l i z a  c e r t a  t a r e f a  ( c a p a c i ­

d a d e  e s s a  q u e  r e p r e s e n t a  u m a  c a p i t a l i z a ç ã o  d o  e s ­

f o r ç o  i n d i v i d u a l  p a r a  a d q u i r i r  c o n h e c i m e n t o s  b á ­

s i c o s  e  e f i c i ê n c i a  t é c n i c a )  e  a t e n d e r  a o  m é r i t o  

a c u m u l a d o  p e l o  e n t e  h u m a n o  n o  c u r s o  d a  s u a  e x i s ­

t ê n c i a  p r o d u t i v a .

C a b e ,  a i n d a ,  n o  s a l á r i o ,  u m a  p a r c e l a  d e  o r d e m  

h u m a n i t á r i a ,  f r u t o  d a  s o l i d a r i e d a d e  h u m a n a  q u e  

d e v e  e x i s t i r  e n t r e  o s  i n d i v í d u o s  d o  g r u p o  s o c i a l ,  

s e g u n d o  a  q u a l  o s  m a i s  a p t o s ,  c a p a z e s  o u  e f i c i e n ­

t e s ,  c o n c o r r e m  c o m  c e r t a  d o s e  d o  s e u  e s f o r ç o  o u  

d a  s u a  e n e r g i a ,  p a r a  a u x i l i a r  o s  m e n o s  c a p a z e s ,  

p e r m i t i n d o  a  ê s s e s  u m a  e x i s t ê n c i a  d i g n a  e  c o m p a ­

t í v e l  c o m  a s  e x i g ê n c i a s  b i o l ó g i c a s  n o r m a i s  d a  p e s ­

s o a  —  p a r c e l a  e s s a  r e p r e s e n t a d a  p e l o  s a l á r i o - m í -  

n i m o .  E s s a  c o n c e p ç ã o ,  a l iá s ,  t e m  s e r v i d o  d e  b a s e  

a  t o d o  o  d e s e n v o l v i m e n t o  d o  n o t á v e l  e d i f í c i o  d e  

p r e v i d ê n c i a  e  a s s i s t ê n c i a  s o c i a l  q u e ,  s i s t e m a t i c a ­

m e n t e ,  v e m  c o n s t r u i n d o  o  G o v ê r n o  d o  B r a s i l .

R e ü n i n d o  t o d a s  e s s a s  i d é i a s  e  p r o c u r a n d o  c a ­

r a c t e r i z á - l a s  e m  f ó r m u l a  m a t e m á t i c a ,  c h e g a m o s  a  

u m a  c e r t a  e x p r e s s ã o  p a r a  o  s a l á r i o ,  e m b o r a  r e c o ­

n h e c e n d o  q u e  a  s u a  a p l i c a ç ã o  p r á t i c a ,  n o  c a s o  g e ­

r a l ,  i s t o  é ,  p a r a  q u a l q u e r  p r o f i s s ã o ,  t a l v e z  s ó  v e n h a  

a  s e r  p o s s í v e l  n o  d i a  e m  q u e  a  e s t a t í s t i c a  p a s s a r  a  

t e r  d e  f a t o  o  s e u  l u g a r  d e  h o n r a  n o  t r o n o  d a  a d ­

m i n i s t r a ç ã o  .

P r o c u r a n d o - s e ,  p o r é m ,  s i m p l i f i c a ç õ e s  o u  a d a p t a ­

ç õ e s  d e s s a  f ó r m u l a  a o s  c a s o s  p r á t i c o s ,  a c r e d i t a m o s

q u e  p o s s a  s e r v i r  d e  n o r m a  i d e a l  d e  s a l á r i o  p a r a  o  

m a i s  j u s t o  p a g a m e n t o  d o  t r a b a l h o  r e a l i z a d o  p o r  

a l g u é m .

A  f ó r m u l a  é  a  s e g u i n t e :

S  =  S m  +  C  ( i p +  i q +  i r +  i mt )  o n d e :

S  =  s a l á r i o  t o t a l ;

S m =  s a l á r i o - m í n i m o ,  f u n ç ã o  d a s  r e s p o n s a b i l i ­

d a d e s  d e  f a m í l i a  d o  t r a b a l h a d o r ,  d o  p a d r ã o  m é d i o  

d e  v i d a  d a s  c l a s s e s  m e n o s  a b a s t a d a s  e  d a s  c o n d i ­

ç õ e s  e c o n ô m i c a s  r e g i o n a i s ;

C  =  p a d r ã o  o u  c o e f i c i e n t e  m o n e t á r i o  c a r a c t e ­

r í s t i c o  d a  c l a s s e  s o c i a l  d o  i n d i v í d u o ,  o u  e q u i v a l e n ­

t e  p r o f i s s i o n a l ,  q u e  s e  r e l a c i o n a  n ã o  s ó  c o m  o  g r a u  

d e  d i f i c u l d a d e  d a s  p r o v a s  d e  c a p a c i d a d e  b i o - p s i c o -  

l ó g i c a  a  q u e  s e  d e v e  s u b m e t e r  o  t r a b a l h a d o r  p a r a  

o  a l c a n c e  d e  c e r t a  p o s i ç ã o  s o c i a l  d a  o r d e m  p r o d u ­

t i v a  d e  u t i l i d a d e s ,  c o m o  t a m b é m  à  c a p i t a l i z a ç ã o  

d o  m é r i t o  c u l t u r a l  d ê s s e  i n d i v í d u o  n a  a q u i s i ç ã o  

d e  c o n h e c i m e n t o s  e  e x p e r i ê n c i a s  i n d i s p e n s á v e i s  a o  

e x e r c í c i o  d a  p r o f i s s ã o  e m  c a u s a ;

i p =  p a r â m e t r o  q u e  d e p e n d e  d a  q u a n t i d a d e  d a  

c o i s a  p r o d u z i d a ;

i a =  p a r â m e t r o  q u e  d e p e n d e  d a  q u a l i d a d e  d a  

c o i s a  p r o d u z i d a ;

i r —  p a r â m e t r o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  o u  r e l a ­

t i v o  a o s  s a c r i f í c i o s  e x c e p c i o n a i s  d o  i n d i v í d u o  n o  

t r a b a l h o ,  p r ó p r i o  d o s  c a r g o s  d e  c h e f i a ,  d o s  t r a b a ­

l h o s  e m  z o n a s  i n s a l u b r e s  o u  e m  r e g i õ e s  d e s p r o v i ­

d a s  d e  c o n f o r t o  o u  d e  r e c u r s o ,  p o r  e x e m p l o ;

i m =  í n d i c e  d e  m é r i t o  e f e t i v o  d o  t r a b a l h a d o r  

n o  c u r s o  d e  s u a  v i d a  p r o f i s s i o n a l ,  e  q u e  d e p e n d e  

d a  a p u r a ç ã o  e s t a t í s t i c a  d o s  p a r â m e t r o s  a n t e r i o r e s ;

t  —  t e m p o  d e  s e r v i ç o ;

im t —  f a t o r  d e  m é r i t o  p r o f i s s i o n a l  a c u m u l a d o ,  

a p u r a d o  d e  t e m p o s  e m  t e m p o s ,  d e  t r ê s  e m  t r ê s  

a n o s  p o r  e x e m p l o ,  e  q u e ,  p o r  p r i n c í p i o ,  s u b s t i t u e  

o u  p o d e  v i r  a  s u b s t i t u i r  o  a t u a l  c r i t é r i o  d a s  p r o ­

m o ç õ e s  .

N o  p r ó x i m o  n ú m e r o  e s p e r a m o s  f a z e r  u m  e x a ­

m e  m a i s  d e t a l h a d o  d o s  e l e m e n t o s  c o m p o n e n t e s  

d e s s a  f ó r m u l a .
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A
D M I N I S T R A Ç Ã O ,  c o m o  c i ê n c i a ,  c o m o  a r t e ,  

o u  c o m o  a m b a s  a s  c o u s a s ,  q u e r  s e  p e n s e  

c o m  W h i t e ,  G u l i c k ,  W i l l o u g b y  o u  c o m  o u t r o s  m e s ­

t r e s ,  é  c o u s a  q u e  s ó  n e s t e s  ú l t i m o s  a n o s  a s s u m i u  

n o  B r a s i l  a  p r e c i s a  i m p o r t â n c i a . A c a s o  ?  D e t e r ­

m i n i s m o  h i s t ó r i c o - s o c i a l  ?

A s  e v o l u ç õ e s  n ã o  s e  p r o c e s s a m  p o r  a c a s o .  E n s i ­

n a  I n g e n i e r o s  q u e  o s  o r g a n i s m o s  p l u r i c e l u l a r e s  

a t u a m  c o m o  b a t e r i a s  d e  a c u m u l a d o r e s  e n e r g é t i c o s ,  

q u e  n ã o  h á  m o v i m e n t o s  e s p o n t â n e o s  e  q u e  t o d o s  o s  

q u e  s e  p r o d u z e m  n o s  s e r e s  v i v o s  s ã o  t r a n s f o r m a ­

ç õ e s  d a  e n e r g i a  a m b i e n t e ,  r e a ç õ e s  d e t e r m i n a d a s  

p o r  e x c i t a ç õ e s  e x t e r n a s .

A s s i m ,  a  e v o l u ç ã o  d o  o r g a n i s m o  a d m i n i s t r a t i v o ,  

c o m p o s t o  d e  s e r e s  v i v o s ,  d e i x a v a ' d e  s e r  u m  m o ­

v i m e n t o  e s p o n t â n e o ,  p a r a  s e r  u m a  r e a ç ã o  n e c e s ­

s á r i a  d e t e r m i n a d a  p e l o  a m b i e n t e ,  p r o v o c a d a  p o r  

a p e l o s  e x t e r n o s .

S e n d o  a  v i d a  h u m a n a ,  c i e n t i f i c a m e n t e ,  u m a  c o ­

o r d e n a ç ã o  d e  m o v i m e n t o s ,  q u e  s e  c o m p l i c a m  à  

m e d i d a  q u e  o  i n d i v í d u o  c r e s c e ,  a  v i d a  d o  o r g a n i s ­

m o  a d m i n i s t r a t i v o  n ã o  s e r á  o u t r a  c o u s a  a n t e  o  

c r e s c i m e n t o  d o  E s t a d o .

O  s e t o r  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a ,  m a i s  q u e  o  

p a r t i c u l a r ,  a b r a n g i a  d e l i c a d o s  e  p r o f u n d o s  p r o b l e ­

m a s  d e  p e s s o a l .  O  f a t o r  h u m a n o  a s s u m i a  n e l e  a s ­

p e c t o s  e s p e c i a l í s s i m o s . U r g i a  s e l e c i o n a r  o  h o m e m  

p a r a  m e l h o r a r  o  t r a b a l h o ,  a p e r f e i ç o á - l o  p a r a  a u ­

m e n t a r  e  m a n t e r  a  p r o d u ç ã o ,  a d e q u á - l o  p a r a  o  

t r a b a l h o  a d e q u a d o ,  i n s t i t u i r  o  s i s t e m a  d o  m é r i t o ,  

n u m a  p a l a v r a  —  d a r  b a s e s  c i e n t í f i c a s  à  A d m i n i s ­

t r a ç ã o ,  c o m e ç a n d o  p e l o  i n d i v í d u o .

A m a r o  C a v a l c a n t i ,  j á  e m  1 8 9 6 ,  e m  s e u s  “ E l e ­

m e n t o s  d e  F i n a n ç a s ” , l a m e n t a v a  a  f a l t a  d e  p e n d o r  

d a  n o s s a  m o c i d a d e  p a r a  o s  e s t u d o s  d e  n a t u r e z a  

e c o n ô m i c a  e  f i n a n c e i r a ,  a d m i n i s t r a t i v a ,  p r e v e n d o  

q u e  p o r  i s s o  m e s m o  “ o s  p r o g r e s s o s  d a  i n s t r u ç ã o  

c o m u m  a  ê s s e  r e s p e i t o  c o n t i n u a r i a m  p o r  m u i t o  

t e m p o  a  s e r  p o u c o  s a t i s f a t ó r i o s ” , s e m  e s q u e c e r  t o ­

d a v i a  o  m o t i v o  p r i m a c i a l  d ê s s e  d e s p e n d o r :  “ o s  r e -
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s u l t a d o s  m a i s  c e r t o s  e  i m e d i a t o s  d o  s a b e r  p r o f i s ­

s i o n a l  e m  o u t r o s  r a m o s  d e  e s t u d o s ,  n a  v i d a  p r á ­

t i c a ”  .

E r a  o  c a s o  s o c i o l o g i c a m e n t e  i n t e r p r e t a d o ,  e  p e r ­

m a n e c e u  a s s i m  p o r  m u i t o s  a n o s .

R a c i o n a l i z a ç ã o  e  t é c n i c a  e s t a v a m ,  e n t ã o ,  l o n g e ,  

b e m  l o n g e ,  d e  s e u  b r i l h a n t e  a d v e n t o ,  e  e r a m  p a ­

l a v r a s  i n e x p r e s s i v a s  n o  S e r v i ç o  C i v i l  B r a s i l e i r o .

U m  d i a ,  p o r é m ,  o  d e t e r m i n i s m o  s o c i a l  v e n c e u .  

E ’ c o n h e c i d a  a  m e t a m o r f o s e ,  e  m a i s  d o  q u e  i s s o ,  

a  m e t e m p s i c o s e  n a c i o n a l .  V e i o  o  n o v o  r e g i m e .  

V e i o  o  E s t a d o ,  q u e  s e n d o  N o v o  n o  n o m e ,  i r i a  s e r  

n o v o  n o s  m é t o d o s  e  n a  a ç ã o ,  e  t u d o  s e  f o i  r e n o ­

v a n d o  a o  b a f e j o  d e  s u a s  m o d e r n a s  v i b r a ç õ e s .

S u r g i u  a í ,  c o n s t i t u c i o n a l ,  f r u t o  d e  m e n t a l i d a d e s  

e v o l u í d a s  e  e m  d i a  c o m  a s  c o n q u i s t a s  d o  m u n d o  

m o d e r n o ,  o  D e p a r t a m e n t o  A d m i n i s t r a t i v o  d o  S e r ­

v i ç o  P ú b l i c o ,  c o n s u b s t a n c i a n d o  a s  i d é i a s  c o s m o l ó -  

g i c a s  d e  a u t ê n t i c o s  l e g i s l a d o r e s .

N a  e s t r u t u r a ç ã o  d o  n o v o  o r g a n i s m o  e m i n e n t e ­

m e n t e  t é c n i c o ,  f r u t o  d e  i n f l u ê n c i a s  e x t e r n a s ,  c r i a ­

v a - s e  u m a  Divisão de Aperfeiçoamento, c o m p l e ­

m e n t o  l ó g i c o  d a  o u t r a  —  de Seleção —  f a z e n d o  

s o r r i r  t a l v e z  a o s  h e r ó i s  d a  r o t i n a ,  m a s  p o s i t i v a n d o  

e  d e l i n e a n d o  a  e v o l u ç ã o .

P r e p a r a v a - s e  u m a  o b r a  d e  c o n j u n t o  c o m  t o d a s  

a s  c a r a c t e r í s t i c a s  d e  r e f o r m a .  A  l i ç ã o  d o s  m e s t r e s  

n ã o  p o d i a  d e i x a r  d e  p r e s i d i r  a o  d e s e n v o l v i m e n t o  

d a  n o v a  o r d e m  a d m i n i s t r a t i v a .  “ L a  m a r c h e  n o r -  

m a l e  d e s  s e r v i c e s  d o i t  c o m p r e n d r e  l ’ é t u d e  d e s  n o u -  

v e a u x  p r o c e d é s  e t c . ,  q u i  m a r q u e n t  u n  p r o g r è s  

r é e l  s u r  l e s  p r e c e d e n t s ” , e n s i n a v a  C h e v a l i e r .  E ,  

m a i s  a l é m ,  S e n e u i l  c o m p l e t a v a  a  s a b e d o r i a  d o  c o ­

l e g a  a f i r m a n d o :  “ C ’ e s t  p a r  d e s  d é t a i l s  q u e  p é r i s s e n t  

l a  p l u p a r t  d e s  e n t r e p r i s e s  q u i  é c h o u e n t ” .

O  q u e  h o u v e  d e p o i s ,  t o d o s  v i r a m  —  u m  d e s b a s -  

t e  i n e x o r á v e l ,  d e n t r o  d o  p o s s í v e l  —  e  e m  s e g u i d a

—  o  r e f l o r e s t a m e n t o ,  m e t ó d i c o ,  g r a d u a l ,  c i e n t í f i c o .

V a l e m  c o m o  c o n s a g r a ç ã o  à  o b r a  r e a l i z a d a ,  a s  

p a l a v r a s  d o  P r o f .  J o h n  P a t t e r s o n ,  e m  j u n h o  d e
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1 9 4 2 ,  f a l a n d o  e m  n o m e  d a  American University, 
r e f e r i n d o - s e  a  u m  d o s  p r i n c i p a i s  r e a l i z a d o r e s  d e s s a  

o b r a ,  o  D r .  L u i z  S i m õ e s  L o p e s  —  p a l a v r a s  q u e  

c a r a c t e r i z a m ,  p r i n c i p a l m e n t e ,  a  g r a n d e ,  a  t e r r í v e l  

l u t a  q u e  e l a  r e p r e s e n t a r a  c o n t r a  o  o b s c u r a n t i s m o ,  

e  o  â n i m o  d e  l u t a d o r  e  d e  a p ó s t o l o  d e  q u e m  p u ­

d e r a  v e n c ê - l a :  —  “ P e l a  c o r a g e m  t a n t a s  v e z e s  d e ­

m o n s t r a d a  n a s  s u a s  i n v e s t i d a s  c o n t r a  a  r o t i n a ,  o  

d e s c o n t r o l e ,  a  i n é r c i a  e  a  i n c o m p e t ê n c i a ” .

A  o b r a  a d m i n i s t r a t i v a  e q u i p a r a v a - s e  à  o b r a  p o ­

l í t i c a  d o  g o v ê r n o ,  r a c i o n a l i z a v a - s e ;  e s t a b e l e c i a - s e  

o  e q u i l í b r i o  t é c n i c o  d o  E s t a d o ,  o  s i n c r o n i s m o  d o s  

P o d e r e s ,  a  q u e  s e  j u n t a v a  u m  q u a r t o ,  m o d e r n a ­

m e n t e  a c e i t o  —  o  P o d e r  A d m i n i s t r a t i v o .

A í ,  n o  s e t o r  d o  A p e r f e i ç o a m e n t o ,  e n t r e  a s  m u i ­

t a s  i n i c i a t i v a s  d o  ó r g ã o  c o n s t i t u c i o n a l ,  d e s t i n a d a s  

a  r e s u l t a d o s  i m e d i a t o s  o u  f u t u r o s ,  s a l i e n t o u - s e  l o g o  

a o  s e u  p r i m e i r o  a n o  d e  e x i s t ê n c i a  ( 1 9 3 8 ) ,  a  d o s  

C o n c u r s o s  d e  M o n o g r a f i a s ,  c o n v i d a n d o  o s  c é r e b r o s  

n o v o s  a o  t o r n e i o  d a s  i d é i a s  q u e  s e r i a m  s e m e n t e i r a s

—  o s  m o d e r n o s  j o g o s  f l o r a i s  —  c o n c i t a n d o - o s ,  s o b  

o  a t r a t i v o  d o s  a s s u n t o s  e  d o s  p r ê m i o s ,  a  u m a  a t i ­

v i d a d e  e s p o n t â n e a  e  c o n s t r u t i v a .  V i r i a  i s s o  a  f o r ­

m a r  u m  d o s  e l o s  d a  c a d e i a  d e  i n o v a ç õ e s  d e s t i n a d a s  

a  r a c i o n a l i z a r  o s  s e r v i ç o s  p ú b l i c o s ,  r e m a t a n d o  a  

o b r a  d o s  C u r s o s  i n t e n s i v o s ,  i n t e i r a m e n t e  g r a t i s  e  

l i b e r a l m e n t e  a b e r t o s  à  f r e q ü ê n c i a  d e  q u a i s q u e r  c i ­

d a d ã o s  d o t a d o s  d e  u m  m í n i m o  p r e e s t a b e l e c i d o  d e  

i n s t r u ç ã o .  E  n e s t e  p o n t o ,  a  o r g a n i z a ç ã o  b r a s i l e i ­

r a  a v a n ç a v a  a  a l t u r a s  a i n d a  n ã o  a t i n g i d a s  p o r  o u ­

t r o s  p o v o s ,  a p r e s e n t a n d o - s e  c o m o  a  p r i m e i r a  a  p r o ­

p o r c i o n a r  a o s  p a t r í c i o s  u m a  c u l t u r a  ú t i l  e  l u c r a t i ­

v a ,  i n t e i r a m e n t e  g r a t i s ,  a p e n a s  p o r  c o n s i d e r á - l a  d e  

i n t e r ê s s e  n a c i o n a l .

N ã o  h á  c o m o  e  p o r q u e  d i s f a r ç a r  a  i m p o r t â n c i a  

d e s s a  c r i a ç ã o  d o  D . A . S . P . ,  p e r m i t i n d o  u m  e x e r ­

c í c i o  r e m u n e r a d o r  a o s  e s t u d o s  p o r  ê l e  m e s m o  p r o ­

p o r c i o n a d o s ,  d a n d o  c a m p o  à  i n t e l i g ê n c i a ,  à  v o c a ­

ç ã o ,  à  p e s q u i s a ,  à  c u l t u r a ,  e  d a n d o  l u z e s ,  p o r  m e i o  

d a s  o b r a s  s e l e c i o n a d a s ,  à s  n o v a s  g e r a ç õ e s  d o  S e r ­

v i ç o  C i v i l  B r a s i l e i r o .

C i n c o  a n o s  j á  d e c o r r e m  s ô b r e  a q u e l e  i n í c i o ;  é  

u m  q ü i n q ü ê n i o  i l u s t r e  q u e  n ã o  d e v i a  p a s s a r  d e s ­

p e r c e b i d o ,  n o  m o m e n t o  e m  q u e ,  f i e l  a o  p r o g r a m a  

q u e  p r o d u z i u  b o n s  f r u t o s ,  o  D . A . S . P .  f a ^  a b r i r  

a s  i n s c r i ç õ e s  a o  C o n c u r s o  d e  1 9 4 3 ,  o  s e x t o ,  e  e m  

c o n d i ç õ e s  a i n d a  m e l h o r e s  p a r a  o s  p a r t i c i p a n t e s ;

d e s t a  v e z  t o d o s  o s  b r a s i l e i r o s ,  l i g a d o s  o u  n ã o  a o  

S e r v i ç o  P ú b l i c o .

E ’ o  p r ó p r i o  D . A . S . P .  q u e m  j u s t i f i c a  e s s a  c o n ­

t i n u a ç ã o ,  q u e  r e p r e s e n t a  u m a  r e g u l a r  d e s p e s a ,  a f i r ­

m a n d o  q u e  “ o s  r e s u l t a d o s  a d v i n d o s  d a  a d o ç ã o  d e s ­

s a  m e d i d a  t e e m  s i d o  e x c e l e n t e s ”  e  q u e  “ o  a l t o  v a ­

l o r  d e  a l g u m a s  d a s  c o n t r i b u i ç õ e s  q u e ,  p o r  ê s s e  m e i o ,  

t e e m  s i d o  o f e r e c i d a s  à  a d m i n i s t r a ç ã o  f e d e r a l ,  j u s ­

t i f i c a  a m p l a m e n t e  a  r e a l i z a ç ã o  s i s t e m á t i c a  d e  c o m ­

p e t i ç õ e s  d ê s s e  g ê n e r o ,  c o m o  p a r t e  i n t e g r a n t e  d o  

p r o g r a m a  g e r a l  d e  a p e r f e i ç o a m e n t o ”  ( 7 n  “ R e v .  

S e r v .  P ú b l i c o ” , m a i o ,  1 9 4 3 ,  p á g .  1 0 3 ) .

A  l ó g i c a  e  o  b o m  s e n s o  t a m b é m  o  j u s t i f i c a m .  A s  

c o l h e i t a s  e x i g e m  s e m e n t e i r a s .  A  c o n q u i s t a  j á  e s t á  

r e a l i z a d a ,  m a s  o  i m p o r t a n t e  é  s a b e r  m a n t e r  e s s a  

c o n q u i s t a .  O  t e r r e n o  é  á r i d o ;  o  a m b i e n t e  e c o l ó g i ­

c o  n ã o  é  d e  t o d o  p r o p í c i o ;  s ó  a  c o n t i n u a ç ã o  d a  l u t a  

p e l a  o z o n i z a ç ã o  d ê s s e  a m b i e n t e  p r o p o r c i o n a r á  o  

t r i u n f o  d e f i n i t i v o ,  p e l a  d e f i n i t i v a  a d a p t a ç ã o  d a  

n o s s a  f l o r a  h u m a n a .

E s s a  é  a  n o s s a  i m p r e s s ã o  n o  e s t u d o  d o  c a s o ,  e  

f o i  a s s i m  q u e ,  e m p o l g a d o s  p e l o  p a n o r a m a ,  r e s o l v e ­

m o s  c o n c o r r e r  p a r a  a  d i v u l g a ç ã o  d e s s a  o b r a  n e m  

d e  t o d o  r e v e l a d a  e m  s e u s  e f e i t o s .  P a r a  r e a l ç a r  o  

s e u  v a l o r ,  n a d a  m e l h o r  d o  q u e  o  r e t r o s p e c t o  h i s -  

t ó r i c o - e s t a t í s t i c o ,  q u e  é  a  p r ó p r i a  b i o g r a f i a  d o  f a t o ,  

e l o q ü e n t e  e  c o n v i n c e n t e  p o r  s i  s ó .

C o n s t i t u e  ê s s e  r e t r o s p e c t o  u m a  v i a g e m  p e l o  p a s ­

s a d o  d ê s s e s  C o n c u r s o s  a n u a i s ,  q u e  d e s d o b r a r á  a o s  

o l h o s  p e r s c r u t a d o r e s ,  n ã o  s ó  o  p a n o r a m a  i n t e g r a l ,  

m a s  s e u s  a s p e c t o s  i s o l a d o s ,  r e v e l a n d o  o s  d e t a l h e s  

q u e  i l u m i n a m  o  c o n j u n t o .

O  q u e  s e  s e g u e  é ,  p o i s ,  o  r e s u l t a d o  d e  p e q u e n a  

p e s q u i s a ,  o f e r e c i d a  a o s  e s t u d i o s o s  e  p e s q u i s a d o r e s ,  

a o s  c u r i o s o s  e  a o s  f u t u r o s  c a n d i d a t o s ,  q u e  t e r ã o  à  

s u a  f r e n t e ,  c o m o d a m e n t e ,  d a t a s ,  n o m e s ,  i n s c r i ­

ç õ e s ,  t e m a s  e  s e c ç õ e s ,  t í t u l o s ,  d o t a ç õ e s ,  c l a s s i f i c a ­

ç õ e s ,  r e s u l t a d o s ,  p r ê m i o s ,  p u b l i c a ç õ e s ,  e  t u d o  q u a n ­

t o ,  h i s t ó r i c a ,  t é c n i c a  o u  e s t a t i s t i c a m e n t e ,  l h e s  p o s s a  

i n t e r e s s a r ,  c o n s t i t u i n d o ,  d e  n o s s a  p a r t e ,  u m a  p r i ­

m e i r a  c o n t r i b u i ç ã o  p a r a  o  c o n h e c i m e n t o  í n t i m o  d a  

m o d e r n a  o b r a  a d m i n i s t r a t i v a  d o  B r a s i l .

OS CONCURSOS REALIZADOS 

PRIM EIRO  CONCURSO DE M O N O G R AFIA S ----- 1938

Os trabalhos deviam enquadrar-se nos seguintes temas 
ou grupos:

1) Assistência social aos servidores do Estado.
2) Racionalização de métodos e normas de trabalho.
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3) Padronização e abastecimento de material às repar­
tições . '

Dotação —  CrS 30.000,00.

Prêmios —  Cr$ 8.000,00 e Cr$ 2 . 000,00 respectiva­
mente aos primeiros e segundos colocados em cada grupo.

Inscrições encerradas em 30 de novembro de 1938. 
Candidatos inscritos: 54. Monografias apresentadas: 55.

Resultado final (publicado no D . O .  de 24 de dezembro 
de 1938): 1.° lugar —  nenhum candidato classificado; 2.° 
lugar —  3 classificados; 2 menções especiais; 6 menções 
simples.

Primeiro Grupo —  Monografia premiada: —  “ O fator 
humano do trabalho” , por Ari de Castro Fernandes, oficial 
administrativo do M .A . —  Prêmio: Cr$ 2.000,00 —  Pu­
blicada na “ Rev. do Serv. P ú b .” , junho de 1939 —  Foi 
tirada separata.

Monografias classificadas: “ Os abonos familiares” , por 
Paulo Acioli de Sá, tecnologista do M . T . I . Publicada na 
R .S .P . ,  julho-agosto de 1939; —  “Assistência social dos 
servidores do Estado” , por Eloi Franqueira Soares, oficial 
administrativo do M .A .;  —  “A alimentação nas nossas 
coletividades oficiais” , por Rubens de Siqueira, oficial ad­
ministrativo do M .M .

Segundo Grupo —  Monografia premiada: “ Racionaliza­
ção dos métodos de trabalho —  A organização racional dos 
serviços” , por Paulo Acioli de Sá, tecnologista do M .T .I .
C . —  Prêmio: Cr$ 2.000,00 —  Publicada na R .S .P . ,  
fevereiro-março de 1939 —  Foi tirada separata.

Monografias classificadas: —  “A racionalização do traba­
lho nas repartições públicas” , por Celso de Magalhães, ofi­
cial administrativo do M .M .;  —  “A racionalização de mé­
todos e normas de trabalho” , por Altamirando Nunes Pe­
reira, Tenente-Coronel, professor do Colégio Militar; —  
“Racionalização dos métodos e normas de trabalho” , por 
Emani da Mota Rezende, engenheiro da E .F .C .B . ;  —  
“ Racionalização de métodos e normas de trabalho” , por 
Jorge Figueiredo Machado, membro da C .E . do M .G .;
—  “Racionalização do trabalho ocular nas repartições e 
oficinas do Estado” , por Hermínio de Morais Brito Conde, 
médico adjunto do D .N .S .

Terceiro Grupo —  Monografia premiada: “Abastecimen­
to das repartições” , por Eudoro Lincoln Berlinck, assisten­
te técnico da C .C .C . —  Prêmio: Cr$ 2.000,00 —  Publi­
cada na R . S .P .,  abril-maio de 1939 —  Foi tirada se­
parata .

Monografias classificadas: —  “ Padronização e abasteci­
mento do material para as repartições” , por Valter Vieira 
dos Santos, escriturário da E .F .C .B . ;  —  “Padronização 
e abastecimento do material das repartições” , por Pedro 
Lessa Spyer, professor da Escola Nacional de Química, 
M .E .S .;  —  “Padronização e abastecimento de material 
para as repartições públicas” , por Fausto Ferreira da 
Cunha, auxiliar de escrita do M .E .S .;  —  “Padronização 
do Material e abastecimento das repartições” , por Lucílio 
Briggs Brito, assistente técnico do D .A .S .P .

SEGUNDO CONCURSO DE M ONOGRAFIAS ---  1939

Os trabalhos deviam enquadrar-se nos seguintes temas ou 
grupos:

1) Seleção de pessoal e promoções de funcionários.
2) Racionalização dos serviços de comunicações e ar­

quivos .
3) Elaboração do orçamento da República.
4) Abastecimento de material dos serviços públicos.
5) Organização dos serviços industriais do Estado.

Dotação —  CrS 50.000,00.

Prêmios —  Cr$ 6.000,00, CrS 3.000,00 e Cr$ 1.000,00
para os primeiros, segundos e terceiros colocados em cada 
tema ou grupo.

Inscrições encerradas em 31 de julho de 1939. Foram 
apresentadas 35 monografias.

Resultado final (publicado no D . O .  de 24 de novembro 
cie 1939): 1.° lugar —  2 candidatos; 2.° lugar —  7 can­
didatos; 3.° lugar —  4 candidatos; todos premiados.

Primeiro Grupo —  Monografias premiadas: —  “Da se­
leção específica e racionalização das promoções” , por José 
Moacir de Andrade Sobrinho, engenheiro da E .F .C .B .—  
Prêmio: Cr$ 6.000,00 —  Publicada na R .S .P . ,  março 
de 1940 —  Foi tirada separata.

“ Seleção do pessoal e promoções de funcionários” , por 
Astério Dardeau Vieira, oficial administrativo do M .E .S .
—  Prêmio: Cr$ 3.000,CO —  Publicada na R .S .P . ,  abril 
de 1940 —  Foi tirada separata.

“Promoções de funcionários” , por Salomão Serebrenick, 
meteorologista do M .A . —  Prêmio: Cr$ 1.000,00 —  Pu­
blicada na R .S .P . ,  dezembro de 1940. Foi tirada se­
parata .

Segundo Grupo —  Monografia premiada:

“ Racionalização dos serviços de comunicações e arqui­
vos” , por Marcílio Vaz Tôrres, oficial administrativo do 
M .G . —  Prêmio: Cr$ 3.000,00 —  Publicada na R .S .P . ,  
agosto de 1940 —  Foi tirada separata.

Terceiro Grupo —  Monografias premiadas:

“ Orçamento da despesa” , por Oscar Vitorino Moreira, 
chefe da Secção de Requisições da C .C .C . —  Prêmio: 
Cr$ 3.000,00 —  Publicada na R .S .P . ,  junho de 1940 —  
Foi tirada separata.

“Elaboração do orçamento da República” , por Sebas­
tião de Santana e Silva, escriturário do M .F . —  Prêmio: 
CrS 3.000,00 —  Publicada na R .S .P . ,  junho de 1940 —  
Foi tirada separata.

“ Elaboração do orçamento no Estado Novo” , por Eu­
doro Lincoln Berlinck, intendente do Instituto Nacional de 
Tecnologia, M .T .I .C .  —  Prêmio: CrS 1.000,00 —  Pu­
blicada na R .S .P . ,  outubro de 1940 —  Foi tirada se­
parata .

“Em busca do equilíbrio orçamentário” , por Arízio de 
Viana, ajudante técnico dó D .A .S .P .  —  Prêmio: Cr$
1.000,00 —  Publicada na R .S .P . ,  novembro de 1940 —  
Foi tirada separata.
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Quarto Grupo —  Monografias premiadas:

“Especificação e recebimento de materiais” , por Eudoro 
Lincoln Berlinck, intendente do I .N .T .  —  Prêmio: Cr$
6.000.00 —  Publicada na R .S .P . ,  janeiro e fevereiro 
de 1940 —  Foi tirada separata.

“Fornecimento e controle dos gêneros alimentícios nas 
repartições públicas” , por João de Albuquerque, assistente 
da Faculdade Nacional de Medicina —  Prêmio: Cr$
3.000.00 —  Publicada na R . S .P .,  junho de 1941 —  Foi 
tirada separata.

Quinto Grupo —  Monografias premiadas:

“ Organização dos serviços industriais do Estado” , por 
Newton Correia Ramalho, oficial administrativo do M .E . 
S. —  Prêmio: Cr$ 3.000,00 —  Publicada na R .S .P . ,  
junho de 1940 —  Foi tirada separata.

“A organização dos serviços industriais do Estado” , por 
Ernani da Mota Rezende, engenheiro da E .F .C .B . —  
Prêmio: Cr$ 3.000,00 —  Publicada na R .S .P . ,  setembro 
de 1940 —  Foi tirada separata.

“ Organização dos serviços industriais do Estado” , por 
Viterbo de Carvalho, diretor da Imprensa Nacional —  
Prêmio: 1.000,00 —  Publicada na R .S .P . ,  outubro de 
1940 —  Foi tirada separata.

TERCEIRO CONCURSO DE MONOGRAFIAS —  1 94 0

Os trabalhos deviam enquadrar-se nos seguintes temas 
ou grupos:

1) Estudo comparativo e projeto relativo aos níveis de 
remuneração para as carreiras profissionais existentes nos 
quadros do funcionalismo público federal.

2) Técnica orçamentária: especialização e discrimina­
ção das despesas de material.

3) Estrutura das carreiras: determinação das probabili­
dades de acesso nas carreiras profissionais existentes no 
Serviço Civil Federal.

4 ) Projeto original de legislação sôbre os acidentes de 
trabalho no serviço público.

5) Regulamentação das carreiras profissionais.

Dotação —  Cr$ 35.000,00.

Prêmios —  Cr$ 5.000,00, Cr$ 1.500,00 e Cr$ 500,00 
para os classificados em 1.°, 2.° e 3.° lugares de cada grupo.

Inscrições encerradas em 16 de setembro de 1940. Con­
correram 15 monografias.

As instruções reguladoras do concurso estabeleciam o 
grau mínimo de 70 pontos para classificação. Posterior­
mente, porém, a D . S . sugeriu e o presidente do D .A .S .P .  
aprovou que se atribuísse aos concorrentes que obtivessem 
até o mínimo de 40 pontos, um prêmio de estímulo e com­
pensação, no valor de Cr$ 500,00.

Resultado final:

Primeiro Grupo —  Monografia premiada: “ Composição 
do vencimento e níveis de remuneração do funcionário 
público” , por José Moacir de Andrade Sobrinho, enge­

nheiro da E .F .C .B . —  Prêmio: CrS 5.000,00 —  Publi­
cada na R . S .P .,  fevereiro de 1941 —  Foi tirada separata.

Segundo Grupo —  Monografia premiada: “ Técnica or­
çamentária para o Brasil —  O material” , por Oscar Vito- 
rino Moreira, escriturário do D .F .C .  —  Prêmio: Cr$
5.000.00 —  Publicada na R .S .P . ,  julho e agosto de 1941
—  Foi tirada separata.

Terceiro Grupo —  Monografias premiadas: “Estrutura 
das carreiras e probabilidades de acesso” , por Nilo Mar­
tins Rodrigues, técnico de administração extranumerário 
do D .A .S .P .  —  Prêmio: Cr$ 500,00.

“ Estruturação das carreiras e reclassificação dos cargos” , 
por Fenelon Nonato da Silva, escriturário do D .C .T . ,  
M .V .O .P . —  Prêmio: Cr$ 500,00.

Quarto Grupo —  Monografias premiadas: “ Dos riscos 
profissionais” , por Osvaldo Fettermann, oficial administra­
tivo do M .E .S . —  Prêmio: Cr$ 5 .0C0,00 —  Publicada 
na R .S .P . ,  março de 1941 —  Foi tirada separata. -

“ Da legislação sôbre acidentes de trabalho no serviço 
público” , por Marcílio Vaz Torres, oficial administrativo 
do M .G . —  Prêmio: Cr$ 1.500,00.

“Projeto original de legislação sôbre os acidentes de tra­
balho no serviço público” , por Alcírio Dardeau de Carva­
lho, escrivão de Polícia, M .J .N .I .  —  Prêmio: Cr$ 500,00.

“Acidentes de trabalho no serviço público” , por Laura 
Simões Lopes, escriturário do M .T .I .C .  —  Prêmio: CrS
500.00.

“Acidentes de trabalho no serviço público” , por Togo de 
Albuquerque, oficial administrativo do M .F . —  Prêmio: 
CrS 500,00.

“Acidentes de trabalho no serviço público” , por Benja­
mim de Aguiar Machado, telegrafista do D .C .T . ,  M .V .
O .P . —  Prêmio: Cr? 500,00.

Quinto Grupo —  Monografias premiadas: “As carreiras 
profissionais no serviço público” , por Emani da Mota Re­
zende, engenheiro da E .F .C .B .  —  Prêmio: CrS 5.000,00
—  Publicada na R .S .P . ,  janeiro de 1941 —  Foi tirada 
separata.

“Da carreira do magistério na Faculdade de Medicina” , 
por João de Albuquerque, assistente da Faculdade Nacio­
nal de Medicina —  Prêmio: Cr$ 1.500,00.

QUARTO CONCURSO DE MONOGRAFIAS ----  1941

As monografias deviam enquadrar-se em qualquer dos 
temas incluídos nos seguintes grupos:

Grupo 1 —  Organização:

a) Lotação de repartições;
b )  Concessão de serviços de utilidade pública;
c )  Serviços industriais do Estado;
d) Sistemas de abastecimento nos serviços públicos.

Grupo 2 —  Pessoal:

a) Promoções e melhorias de salário;
b ) Sistemas de remuneração. Estudo sôbre as atuais 

sérias funcionais;
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c )  Ajuda de custo, diárias e gratificações;
d )  Licenças;

e )  Aposentadorias;

f )  Seleção;

á) Orientação profissional;
h) Readaptação profissional;
i )  Estrutura racional das carreiras profissionais.

Grupo 3 —  Material:

a) Padronização e simplificação de material;
b )  Catálogo de material;
c ) Requisição, emprego e recebimento de material;
d) Desperdício de material;
e) Compras;
f )  Estatística e controle de preços.

Grupo 4 —  Orçamento:

a ) Técnica orçamentária;

b )  Classificação da receita e da despesa pública;
c ) Operações extra-orçamentárias;
d) Controle da arrecadação e do pagamento;.
e ) Padrões para balanços do Estado;
i )  Mecanização dos serviços de contabilidade da União; 

g) Critério de estimação da receita e fixação da despesa.

Dotação —  CrS 32 . 000,00. _
Prêmios —  CrS 5.000,00, CrS 2.000,00 e CrS 1.000,00 

para os primeiros, segundos e terceiros colocados em cada 
grupo.

Inscrições encerradas em 6 de setembro de 1941. Fo­
ram apresentadas 15 monografias: 3 sôbre Organização, 
9 sôbre Pessoal, 2 sôbre Material e 1 sôbre Orçamento.

Para efeito da concessão de prêmios, a classificação foi 
limitada ao grau mínimo de C0 pontos.

Resultado final:

Primeiro Grupo —  Não houve concessão de prêmios. 
Os três concorrentes não obtiveram classificação: dois, por 
não haverem satisfeito as exigências das Instruções; e um, 
por não haver atingido o mínimo de 60 pontos.

Segundo Grupo —  Monografias premiadas: “ Racionali­
zação das carreiras profissionais no serviço público” , por 
Salomão Serebrenick, engenheiro do M .A . —  Prêmio: 
Cr$ 5.000,00 —  Publicada pelo Serviço de Documentação 
do D .A .S .P . :  publicação avulsa n. 34, fevereiro de 1943.

“ Da rehabilitação profissional” , por Osvaldo Fettermann, 
oficial administrativo do M . E . S . —  Prêmio: Cr$...........
2.000.00 —  Está sendo publicada pelo S .D . do D .A .S . 
P . :  no prelo.

“Das aposentadorias” , por Marcílio Vaz Tôrres, oficial 
administrativo do M .G . —  Prêmio: Cr$ 500,00.

“ Da seleção de pessoal para o Serviço Exterior” , por 
Donatelo Grieco, diplomata, M .R .E .  —  Prêm io: CrS
500.00.

“ Seleção médica” , por Assad Mameri Abdemur, médico 
do M .F . —  Prêmio: Cr$ 500,00.

“ Organização das carreiras profissionais” , por Ernani da 
Mota Rezende, engenheiro da E .F .C .B . —  Prêmio: Cr$
500.00.

“Das aposentadorias por invalidez” , por Rubens de Si­
queira, oficial administrativo do M .M . —  Prêmio: CrS
500.00.

Terceiro Grupo —  Monografias premiadas: “Do des­
perdício do material alimentar —  Suas causas —  Meios que 
devem ser empregados para evitá-lo” , por Rubens de Si­
queira, oficial administrativo do M .M . —  Prêmio: CrS
5.000.00.—  Publicada pelo S .D . do D .A .S .P . :  publi­
cação avulsa n. 35, fevereiro de 1943.

“Desperdício do material no serviço público” , por Lu- 
cílio Briggs Brito, assistente técnico de material do D . A . 
S .P . —  Prêmio: CrS 2.000,00.

Quarto Grupo —  Monografia premiada: “ O controle da 
execução do orçamento” , por Sebastião de Santana e Silva, 
escriturário do M .F . —  Prêmio: Cr$ 5.000,00

QUIN TO CONCURSO DE M ON O GRAFIAS ----- 1942

As monografias deviam enquadrar-se nos seguintes temas 
ou grupos:

1) Organização e funcionamento dos serviços públicos.
2) Pessoal.
3) Material. •
4) Orçamento e contabilidade pública.

Dotação —  CrS 32.000,00. ......

Prêmios —  CrS 5.000,00, CrS 2.000,00 e CrS 1.000,00, 
para os primeiros, segundos e terceiros colocados em cada 
grupo.

Inscrições encerradas em 31 de julho de 1942. Concor­
reram 44 monografias.

Resultado final —  2 primeiros, 2 segundos, 2 terceiros 
prêmios e 1 prêmio de estímulo.

Primeiro Grupo —  Não houve monografia classificada.

Segundo Grupo —  Monografias premiadas: “Readapta­
ção profissional por incapacidade física” , por Ari de Cas­
tro Fernandes, técnico de administração do D .A .S .P . —  
Prêmio: CrS 5.000,00.

"Remuneração das carreiras no serviço público” , por Sa­
lomão Serebrenick, engenheiro do M .A . —  Prêmio: CrS
2.000.00.

“Da mobilização do funcionalismo público em casos de 
guerra” , por Leão de Sales Machado —  Prêmio Cr$. . .  .
1.000,00.

“A oportunidade da criação da carreira de técnico de 
Educação Física” , por Inezil Pena Marinho —  Premio: 
CrS 500,00 (estímulo) .

Terceiro Grupo —  Monografia premiada: “O órgão cen­
tralizador das compras e sua legislação” , por Henrique 
Vieira de Rezende —  Prêmio: Cr$ 5.000,00.
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Quarto Grupo —  Monografias premiadas: “ O lançamen­
to do imposto predial” , por Elmano Rodrigues Alves Bar­
bosa —  Prêmio: Cr$ 2.000,00.

“ Orçamento e contabilidade pública” , por Ranulfo Au­
gusto Pereira da Silva, oficial administrativo do M . F . —  
Prêmio: CrS 1.000,00.

O  6 . °  C o n c u r s o  d e  M o n o g r a f i a s  —  1 9 4 3 ,  c u j a s  

i n s c r i ç õ e s  e s t ã o  a b e r t a s ,  a p r e s e n t a  s ô b r e  o s  a n t e ­

r i o r e s  a  v a n t a g e m  d e  p o d e r e m  c o n c o r r e r  t o d o s  o s  

b r a s i l e i r o s ,  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  l i g a ç ã o  c o m  o  

S e r v i ç o  P ú b l i c o .

QUADRO SINÕTICO DOS CONCURSOS DE MONOGRAFIAS

ANOS DOTAÇÕES INSCRIÇÕES

MONO­
GRAFIAS

APRESEN ­
TADAS

GRUPOS 
OU SECÇÕES 

P A R A  
INSCRIÇÃO

PRÊM IOS
ESTABELECIDOS

PRÊM IOS
CONCEDIDOS

TO TAL 
DOS PRÊM IOS 

PAGOS

SALDO 
DAS DOTAÇÕES

(3)

Cr$ Cr$ Cr$ Cr$ Cr$

1938............................................... 30.000,00 54 55 3 3 de 8.000,00 3 de 2.090,00 6.000,00 24.000,00
3 de 2.000,00

I Q 3 9 ......................... 50.000,00 36 36 5 5 de 6.000,00 2 de 6.000,00 37.000,00 13.0Ç)0,005
5

de
dc

3.000.00
1.000.00

7 de 
4 de

3.000.00
1.000.00

1940............................................... 35.000,00 15 15 5 5 de 5.000,00 4 de 5.000,00 26.000,00 9.000.00
d ) i

5
de
de

1.500,00 
500,00

2 de 
6 de

1.500,00 
500,00

1 9 4 1 ............................................ 32.000,00 15 15 4 4 de 5.000,00 3 d e 5.000,00 20,000,00 12.000,00
(D 4

4
de
de

2.000,00
1.000,00

2 de 
1 de

2.000,00
1.000,00

1942 ............................................ 32.000,00 44 44 4 4 de 5.000,00 2 dc 5.000,00 16.500,00 15.500,00(2) 4
4

de
dc

2.000,00
1.000,00

2 de 
2 de 
1 de

2.000,00
1.000,00

500,00

179.000,00 164 165 — 60 41 105.500.00 73.500,00

(1) O decréscimo de inscrições verificado nestes dois anos foi, com  razão, atribuído à abertura dos concursos para a carreira de Técnico de Adminis­
tração, que implicava na apresentação de Teses, em tudo e por tudo semelhantes as Monografias, afastando assim candidatos que preferiam as pers­
pectivas da nova carreira, cuja classificação era de cima para baixo.

(2) O aumento das inscrições dêste ano fundou-se principalmente nos desenganos proporcionados pelas dificuldades verificadas nos doiS concursos 
de Técnico de Administração em 1940 e 1941, demonstradas sobejamente pela baixa porcentagem de suas aprovações.

(3) A simples verificação dêstes saldos revela o alto critério dos julgamentos c utilização das verbas votadas, mostrando uma dignificante preocupação 
de obter o  máximo de rendimento c valor com o  mínimo de despesa.
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0  Instituto Nacional do Livro (,)

Reportagem de A d a l b e r t o  M á r i o  R ib e i r o .

“A  arte, a ciência e o ensino são livres à iniciativa 
individual e à de associações ou pessoas coletivas, pú­
blicas e particulares.

E ’ dever do Estado contribuir, direta e indireta­
mente, para o estímulo e desenvolvimento de umas e 
de outro, favorecendo ou fundando instituições artís­
ticas, científicas e de ensino”  (Constituição —  arti­
go 128).

O Instituto Nacional do Livro oferece, sem dúvida, apre­
ciável contribuição ao cumprimento dêsse dispositivo cons­
titucional, como se pode inferir das atribuições que lhe 
competem.

Incentivar a organização e auxiliar a manutenção de bi­
bliotecas públicas em todo o território nacional é função 
do Instituto, que a vem desempenhando desde dezembro 
de 1937, juntamente com outras, em obediência- às deter­
minações do decreto que o criou.

De todas falaremos em seguida, ao descrever o que vimos 
nas três secções do I .N .L ., assim denominadas : Secção 
da Enciclopédia e do Dicionário, Secção de Publicações e 
Secção das Bibliotecas.

Vamos começar pela última, não porque seja a mais im­
portante, pois as três, cada uma no seu setor de atividades,

( * )  A propósito da reportagem sôbre o Laboratório 
Central de Enologia, publicada em nosso número anterior, 
o diretor dessa repartição do Ministério da Agricultura en­
viou ao diretor da Revista do Serviço Público, com data de 
12 de junho findo, um ofício nos seguintes têrmos :

“ Este Laboratório Central de Enologia vem de receber a 
Revista do Serviço Público, referente ao mês de junho cor­
rente, da qual somos assinantes, e que é editada sob a vossa 
sábia orientação.

Nesse número acha-se inserida uma reportagem especial, 
feita nesta repartição, pelo redator dêsse órgão oficial, senhor 
Adalberto Mario Ribeiro, cuja capacidade de observação 
em tudo aquilo que poude verificar nesta dependência do 
Ministério da Agricultura foi de grande proveito, não só 
para o Laboratório em si, como também para o país de um 
modo geral, dada a maneira pela qual se conduziu nessa 
feliz reportagem.

Li, com o devido carinho, tão útil trabalho de divulgação, 
e aprecio devidamente a grande contribuição que, para a 
viti-vinicultura brasileira, proporcionou a Revista do Ser­
viço Público. Por isso, não posso deixar de congratular-me, 
mais uma vez, com o D . A . S . P., pela grandiosa obra que 
vem realizando em bem de tudo qu^ faz parte da Pública 
Administração.

Assim, Sr. Diretor, quero deixar aqui patente os meus 
sinceros agradecimentos e, bem assim, do Laboratório Cen­
tral de Enologia, pelo grande benefício que prestastes a esta 
Repartição, divulgando, dêsse modo, o que vem sendo a 
atuação dêste Laboratório naquele terreno da agricultura 
nacional, o qual engrandece, cada vez mais, o nosso querido 
Brasil.

Aproveito êste ensêjo para hipotecar-vos os meus pro­
testos de estima e consideração. —  Manoel Mendes da 
Fonseca, diretor” .
(N . DA R.)

conjugam-se harmoniosamente e têem o mesmo papel de 
relêvo na estrutura daquele novo órgão do Ministério da 
Educação.

Justificamos a prioridade à Secção das Bibliotecas não 
só porque foi a primeira que visitámos, como também pela 
expressão social de seus serviços, de largo âmbito de ação 
por todo o país, através de constante e permanente corres­
pondência com centenas de municípios brasileiros onde se 
encontrem bibliotecas devidamente registradas no Instituto.

Antes, porém, de tratar da Secção das Bibliotecas, de­
vemos dizer alguma coisa sobre

A SÉDE DO I .N .L .

O Instituto Nacional do Livro tem a sede de seus traba­
lhos no edifício da Biblioteca Nacional.

Como se vê, não poderia ser mais adequada a escolha do 
local. Não houve improvisação ou pressa de acomodar o 
Instituto alí, mas resolução firme de fazê-lo funcionar no 
grande e tradicional palácio dos livros, conforme consta do 
próprio texto do decreto-lei n. 93, de 21 de dezembro de 
1937, que criou o I .N .L .

Procurou-se ressaltar essa exigência, antes mesmo de de­
finir-se a finalidade da nova repartição.

Está lá no art. 1.° do referido decreto-lei :

Parágrafo único. O Instituto Nacional do Livro terá 
a sede de seus trabalhos no edifício da Biblioteca Na­
cional .

Sente-se à distância, só em ler êsse dispositivo constitu­
cional, o acêrto da escolha, porque há realmente perfeita 
àfinidade de objetivos das duas instituições onde se cuida 
do livro. Numa, a Biblioteca Nacional, êle é acessível ao 
público para ser lido na sua sede ; noutra, no Instituto do 
Livro, êle é fornecido a bibliotecas. O I .N .L . faz mais 
ainda: as obras escolhidas, raras ou preciosas, que sejam 
de grande interêsse para a cultura nacional, são editadas 
novamente pelo Instituto e depois oferecidas às bibliotecas 
públicas do país. A seleção dessas obras é feita por uma 
comissão especial.

AIN D A  ER A CEDO PA R A  U M A  REPORTAGEM

Há três anos atrás fizemos tentativa de escrever sôbre o 
Instituto Nacional do Livro, que então funcionava nos fun­
dos do primeiro andar da Biblioteca Nacional.

Um dia fomos até lá e conversámos a respeito com o 
diretor.

O Sr. Augusto Meyer recebe-nos com gentileza ; fala-nos 
sôbre livros, bibliotecas, etc. e também no programa do Ins 
tituto. Os verbos são sempre soltos no futuro. No pre­
sente não conseguem ser conjugados.
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O diretor do Instituto Nacional do Livro, Sr. Augusto Meyer, á sua mesa de trabalho

Nada feito. Nem uma nota para a reportagem nesse dia.
Não desanimámos e voltámos lá novamente.
Num canto, meio envergonhado, velho sofá suporta-nos 

com resignação até que o diretor nos possa atender. Esse 
móvel já devia estar aposentado, num porão qualquer, co­
berto de poeira e envolvido em teias de aranha. Mas ainda 
lhe estavam exigindo aprumo e compostura. . .

E, afinal, o Sr. Augusto Meyer vem ao nosso encontro, 
admirado talvez de nossa persistência. Com finura sabe 
dissimular a caceteação de que iria ser vítima :

—  Vamos reeditar algumas obras que, não encontrando 
quem as queira publicar como negócio, precisam, no entanto, 
voltar a ser lidas de forma fácil e não permanecer entesou- 
radas como preciosas relíquias em mãos de bibliógrafos.

—  Realmente, será êsse um grande serv iço ... (Mas 
aquele “ vamos editar”  confirmava a observação do repór­
ter no dia a n te r io r ...) .

—  Nosso programa será bem mais amplo, pois pretende­
mos verbas suficientes para compra no mercado de livros, 
que serão distribuídos regularmente às bibliotecas públicas 
do interior do país.

'—  Iniciativa muito simpática, não há dúvida. . .
(Excusado será dizer que continuávamos a ver bem longe 

as realizações e a contemplar bem perto a doce miragem 
d® promissor fu tu ro .. .) .

Nada feito novamente. Não valia a pena insistir mais 
naquela ocasião.

N OVA VISITA AO  I . N . L .

Três anos depois voltámos à Biblioteca Nacional.
_ Uma informação, por obséquio : O Instituto do Livro 

nao esta mais ali naquele canto?
-  Não, senhor. Agora é no terceiro andar. Pode tomar 

aquele elevador.
E ràpidamente, alcançámos a séde do Instituto Nacio- 

nai do Livro.

Que diferença do que era há três anos atrás ! Transfor- 
maçao completa. Lá nas alturas, a ter perene céu azul em

™  d e ; rcad a s  ° g iv a ís - « « « « t ™ - » n0va ^ . ^ 0  
da casa dirigida pelo escritor Augusto Meyer.

Que ambiente agradável !
Nem sombra do sofazinho manhoso ! Na portaria sente se 

aCcasa.ren0VaÇa0 ** 6 T  deVe ^ " d e r - s e  a toda

À esquerda de quem entra esta indicação: "Seccões 
Técnicas e, a direita, “ Gabinete do Diretor”

O Sr. Augusto Meyer leva-^ s à sua mesa de trabalho

de im portância^ ^  ^  “ maP'eS”  “ - s
Amplas janelas espalham ar e ,uz a todos 

da casa. os recantos

AGORA É s ó  N O  PRESENTE

—  Tenho aqui à  mão todos os dados 
movimento. O senhor pode ver o
do nesta Capital e no resto do país.

estatísticos do nosso 
que o Instituto está fazen-

j £ r * ~  w - .  . . m p .  * »
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—  Evandro, você já tem mimeografado o movimento 
de maio? #

E acrescentou em seguida :

—  O Sr. Evandro Pequeno, chefe da Secção das Biblio­
tecas, e aqui o Sr. Ribeiro, redator da Revista do Serviço 
Público. Tenho com êle velha divida, que agora precisa ser 
saldada de forma satisfatória. Uma vez o Sr. Ribeiro pre-

Funcionárias da Secção das Bibliotecas no manuseio diário 
de fichas de expedição de livros às bibliotecas do interior

tendeu fazer uma reportagem sôbre nossos serviços. Isso 
foi há uns três anos atrâs, mas então, como você sabe, não 
havia muito que dizer-se desta casa.

Feita a primeira apresentação, seguida logo da segunda 
ao D r. Américo Facó, chefe da Secção da Enciclopédia e 
do Dicionário, começámos a tomar notas.

COMO TRABALHA A SECÇÃO DAS BIBLIOTECAS

O I .N .L . resolveu incentivar a organização e auxiliar a 
manutenção de bibliotecas desta forma prática : fornecen­
do-lhes livros, cuja distribuição se faz de acôrdo com certas 
normas estudadas atentamente, afim de que não haja dis­
persão dos resultados em vista.

Primeiro procura inteirar-se das condições de funciona­
mento de cada biblioteca e depois procede à necessária 
classificação de todas que responderem aos questionários 
remetidos em devido tempo.

CLASSIFICAÇÃO DE BIBLIOTECAS

Assim, pois, foi estabelecido o seguinte critério para clas­
sificação de bibliotecas :

Biblioteca Particular —  Por particular entende o I .N .L . 
a biblioteca pertencente a pessoa privada, isto é, aquela 
que qualquer cidadão pode possuir para benefício próprio. 
O I .N .L . não toma conhecimento de pedidos de auxílio a 
bibliotecas dessa natureza. Os particulares interessados po­
derão dirigir-se ao Serviço de Vendas do I .N .L . para fins 
de aquisição de obras.

Biblioteca Privativa —  E ’ considerada privativa a biblio­
teca que, mantida por associação, grêmio, sindicato, socie­
dade, estabelecimento de ensino, ou repartição pública fe­
deral, estadual ou municipal, não é franqueada ao público 
em geral, limitando as facilidades de consulta e leitura aos 
seus associados ou funcionários. A Biblioteca Privativa só 
tem direito às publicações oficiais do Ministério da Edu­
cação e Saúde. Não lhe é assegurada regularidade de doa­
ções, nem quanto à periodicidade, nem quanto ao número 
de volumes. ,

Biblioteca Pública —  E ’ considerada pública a biblioteca 
mantida por qualquer das entidades referidas no parágrafo 
anterior e que estende ao público em geral suas facilidades 
de consulta e leitura na sede. Não lhe é exigida, porém, a 
condição de manter serviço de empréstimo de livros a do­
micílio.

O I .N .L . estabeleceu esta tolerância para as bibliotecas 
escolares (de colégios, institutos, grupos escolares, etc.) que 
não possam manter uma secção popular destinada ao público 
em geral : considera-as também como públicas, desde que 
possuam uma secção educacional e outra infantil ou juvenil, 
ou ào menos esta última, franqueadas a professores, alu­
nos e, sendo possível, também às suas famílias.

REGISTRADAS 1 .848  BIBLIOTECAS NO I . N . L .

As bibliotecas registradas no Instituto, desde a sua cria­
ção (dezembro de 1 9 3 7 )  até 31  de maio de 194 3 , alcançam 
este número : 1 .848 , dentre as quais 188  são bibliotecas 
públicas municipais, criadas pelo próprio Instituto, em en­
tendimento com as Prefeituras.

A  DISTRIBUIÇÃO DE LIVROS

Obedece ao seguinte critério a distribuição de livros a 
bibliotecas já existentes e registradas no I .N .L .

Municipais —  Recebem a doação inicial de cêrca de 50 
volumes ao preencherem as formalidades de registro ; do­
ações mensais de 15 volumes durante O primeiro ano e de 
oito do segundo em diante.

Estaduais —  O número de volumes é variável, a critério 
do I .N .L . e de acôrdo com as necessidades da biblioteca.

Escolares —  Sete volumes mensais, sendo três infantis, 
se a biblioteca mantiver uma secção infantil.

Infantis —  Seis volumes infantis por mês.

Públicas de Instituições Privadas —  Sete volumes men­
sais, inclusive infantis, se mantiverem uma secção infantil.

Populares Escolares —  Nove volumes mensais, sendo três 
para a secção popular, três para a secção educacional e três 
para a secção infantil.

As bibliotecas públicas recebem doações regulares men­
sais, assim constituídas : 10% de obras de edição oficial
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do Ministério da Educação e 90%  de obras adquiridas no 
mercado.

LIVROS P A R A  PRISÕES, H OSPITAIS, ETC.

Agrada-nos registrar que o I .N .L . também envia gra­
tuitamente livros para bibliotecas de instituições humanita- 
rias e caritativas, assim como para hospitais, prisões, etc., 
desde que devidamente registradas.

Se para nós outros “as bibliotecas são os tesouros dos 
remédios da alma” , como as definiam os antigos egípcios, 
os presos e os doentes de certo que as teem ainda em maior 
conta, pelo afastamento e solidão em que geralmente vivem.

J Á  FO RA M  DISTRIBUÍDOS 215.763 VOLU M ES

Em maio último o Instituto fez a seguinte distribuição 
de livros :

Às Bibliotecas Privativas ..........................  22
Às Bibliotecas Públicas e Semi-Públicas. . 7.090 
A Biblioteca e Instituições no estrangeiro 304

T otal.......................................  7.416

Volumes distribuídos desde dezembro de 1937 até 31 de 
maio de 1943 : 215.763.

LIVROS QUE FIG URAM  

N A DOAÇÃO IN IC IA L À S BIBLIOTECAS 
M U N ICIPAIS

Vamos dar abaixo a relação dos livros que constituem a 
doação inicial às Bibliotecas Municipais, quando estas pre­
enchem as condições de registro exigidas pelo I .N .L .

Bibliografia Brasileira (1938-39) —  I .N .L . . .
Guia das Bibliotecas Brasileiras —  I .N .L .
História de Cristo —  Papini.
Christus, história das religiões (4 vols.) —  José Huby.
ABC da Psicologia —  Armand Cuvillier.
História da Filosofia —  William James Durant.
Manual de Filosofia —  D . Ludgero Jaspers, O .S .B . 
Princípios elementares de direito público —  Cid Peixoto. 
Raizes do Brasil —  Sergio Buarque de Holanda.
Sobrados e Mucambos —  Gilberto Freyre.
Princípios de Sociologia —  Fernando de Azevedo.
Curso de apologética cristã —  Pe. W. Devivier, S.J.
Lições de português —  Sousa da Silveira.
Pequeno dicionário brasileiro da língua portuguesa —  H.

Lima e G . Barroso.
Aprende tu mesmo a redigir —  Estevão Cruz.
Trechos seletos —  Sousa da Silveira.
Biologia geral —  Melo Leitão.
Pequena história da ciência —  F. Sherwood Taylor. 
Coleção "A  Ciência da Vida”  —  (9 vols.) —  Wells, Huxley, 

Wells.
Compêndio de higiene —  J . P. Fontenelle.
Como devemos viver —  Fischer e Emerson.
O novo guia das mães —  Dr. Bela Schick. *
Guia prático do pequeno lavrador —  D r . Nilo Cairo.
Três titãs — . Emil Ludwig.

As artes —  Van Loon.
Noções de história das literaturas —  Manuel Bandeira. 
Pequena história da música —  Mário de Andrade.
Dom Casmurro -— M . de Assis.
O romance brasileiro —  Olivio Montenegro.
Pequena história da literatura brasileira —  Rona/ i de 

Carvalho.
O Guarani —  José de Alencar.
O mundo em que vivemos —  Van Loon.
História Universal (3 vols.) —  H .G . Wells.
Corografia do Brasil para o curso comercial —  A. de Aze­

vedo.
História do Brasil (Curso superior) —  João Ribeiro. 
América —  Van Loon.
Napoleão —  Emil Ludwig.
Bibliografia das bibliografias brasileiras —  Simões dos Reis. 
Instruções para a organização das bibliotecas municipais

—  I.N .L .
Instruções para uso da ficha impressa, com coleção de fichas.

—  I .N .L .

AS BIBLIOTECAS DO ESTADO DE SÃO PA U LO

São Paulo é o Estado que conta maior número de biblio­
tecas registradas no I .N .L .

Até 8 de jiAiho último foram estas as bibliotecas‘  que 
receberam auxílio atribuído a bibliotecas públicas :

Municipais............................................................... 38
Escolares...................................... .. 93
Infantis............................................. .....................  34
De instituições privativas ........... ...................  52
Populares escolares ............................................  24
Estaduais . . .  .............................................. .... 2
De fins caritativos ............................................  4

Total............................................  247

As bibliotecas privativas paulistas eram 182. O número 
total de bibliotecas registradas até 8 de junho era de 429 ou 
sejam 21,8% do total de bibliotecas de todo o país regis­
tradas no Instituto.

Às bibliotecas em São Paulo já foram enviados mais de 
40 mil volumes.

A L É M  DE LIVROS,

O M A T E R IA L QUE É DISTRIBUÍDO

Convém ainda observar que o auxílio do I .N .L . não se 
limita à distribuição de livros, mas compreende também 
assistência técnica permanente, representada por instruções 
impressas ou mimeografadas, circulares, respostas a consul­
tas e, principalmente, distribuição gratuita de fichas catalo- 
gráficas impressas.

PODE SER A M P L IA D A  A  ASSISTÊN CIA TÉCN ICA

Apesar de o I .N .L . dar assistência técnica permanente às 
bibliotecas, como registramos acima, através de correspon­
dência que com elas mantém, sua ação poderia fazer-se 
sentir ainda de forma mais eficiente se fôsse ministrada 
pessoalmente por bibliotecários, distribuídos por várias re­
giões do país.
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Êsses assistentes regionais teriam a seu cargo umas tantas 
bibliotecas, que visitariam periodicamente e nas quais rea­
lizariam preleções sôbre biblioteconomia e outros temas a 
ela concfernentes.

Por outro lado, as falhas de cada biblioteca quanto à sua 
organização e estoque de livros seriam, assim, de mais fácil 
verificação.

Ao D.A.S.P., que hoje está estendendo seus concursos aos 
Estados, não pode ser indiferente a organização das biblio­
tecas do interior, nas quais se nota ausência de obras de 
grande interêsse para candidatos ao nosso Serviço Civil. 
Os assistentes regionais do I .N .L ., trabalhando em coope­
ração com a Divisão de Seleção do D.A.S.P., ficariam a 
corrente dessas dificuldades e capazes, até certo ponto, de 
removê-las com relativa facilidade.

Soubemos que desde 1941 bate-se o Instituto pela criação 
dos cargos de assistentes regionais, cujas atribuições de certo 
seriam bem mais amplas do que as imaginadas pelo jorna­
lista, bisonho em assuntos de biblioteconomia. . .

F O R M A  PR ÁTIC A DE O RG AN IZAR-SE U M  FICHÁRIO

A Secçãò das Bibliotecas, ao enviar uma partida de livros 
a biblioteca registrada no Instituto, fornece já impresso ao 
destinatário o recibo correspondente, em cartolina, e no qual 
se encontram os claros necessários para citação do nome de 
cada obra recebida.

Êsse recibo passará depois a figurar no fichário de re­
messas do Instituto, conforme se vê pelo miodêlo repro­
duzido no clichê da página seguinte.

VERBAS PA R A  AQ U ISIÇÃO  DE LIVROS PELO I . N . L .

A principio as verbas concedidas ao I .N .L .; para compra 
no mercado de obras destinadas às bibliotecas por êsse órgão

assistidas, eram diminutas. Hoje, já vão se tornando mais 
apreciáveis, o que revela, sem dúvida, o interêsse do Go­
vêrno pela vida de nossas bibliotecas.

Eis as verbas que lhe têm sido concedidas :
C r $

193 9   127.510,00
194 0   267.338,00
194 1   500.000,00
194 2   1.000.000,00
194 3   1.000.000,00

O INTERÊSSE DAS CRIAN ÇAS PELO  LIVRO

O Chefe da Secção das Bibliotecas, levando-nos a ver a 
correspondência que recebe do interior, de pessoas interes­
sadas na formação ou desenvolvimento de bibliotecas, res­
salta o interêsse de nossas crianças pelo livro e o seu acen­
tuado espírito de cooperação com o Instituto.

Para comprovar êsse interêsse, basta esta carta : 

“ Campanha, 18 de março de 1942.
Ilmos. Srs.

Como temos uma biblioteca no nosso clube, venho 
pedir-lhes que nos enviem um livrinho para aumentá-la. 
Meus colegas e eu gostamos muito de ler e prometemos 
enviar-lhes nossas impressões sôbre os livros recebidos.

Nosso clube de leitura tem Olavo Bilac como patro­
no ; não acham bem escolhido o nome? Pois foi esco­
lhido por nós. Ficaremos à espera de uma resposta 
dos senhores e desde já muito gratos.

Pelos alunos do 4.° ano,

Maria de Lourdes Santos.”

O chefe da Secção de Publicações, Sr. Sergio Buarque de Holanda, revendo as últimas provas do livro "A  Vida 
do Venerável P . José de Anchieta” , que o I . N . L .  vai reeditar
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m i n i s t é r i o  d a  e d u c a ç ã o  e  s a ú d e  

INSTITUTO NACIONAL DO LIVRO

S e n h o r  b i b l i o t e c á r i o :

os livros

Comunico-vos que remeti para essa biblioteca, no dia...........de ............................................................. -

constantes da relação anexa, cujo recebimento rogo acusardes o b s y v a n d o in stru çõ e s  abaixq

“ D ire fO r

É indispensável devo lver,  sem demora, a parte in ferio r destacavel deste fórmulario , dev ida 

mente preenchida com a data d o  recebimento, os N . os dos registados postais e os t i tu los 

p o r  extenso dos livros recebidos. O  não recebimento pe lo  I. N .  L. dentro, de um prazo  ra- 

zoavel, desse ta lã o - re d b o  ou de uma reclamação de falta, suspende automaticamente as doações. 

Tambem será motivo de suspensão das doações o seu preenchimento incom ple to ,  isto é, a omissão 

de qua lquer l iv ro , sem uma observação sobre se foi ou não entregue p e lo  C o r re io .  Já 

possuindo essa b ib l io teca  qua lquer das obras ora remetidas, poderá conservá-la  se achar que o  

seu movimento de consultas justifica a existencia de uma dup l ica ta . Em caso con tra r io ,  po de rá  

de-volvê-la ao I. N- L., que providenciará a remessa de outra, em permuta.

( Prs»neher, da ittcar o d*volv*r «ato p»rt®, conform» • ■ Instruçõam acima )

l im o .  Snr. D ire to r  d o  I N S T IT U T O  N A C I O N A L  D O  L I V R O
AVENIDA RIO BRANCO, 219 -  DISTRITO rEDERAl

A BIBLIO TECA... ..................................................................................................................................

acusa receb ;dos  no d i a .......................................................................................... ( s o b  reg is tados  pos ta is

N .°5................ ........................................................ , os seguintes l iv ros  ( c o n t in u a r  a re lação  nas
cestas, se e-jte espaço  fo r  in s u f ic ie n te ) : -

P E R M U T A  - -  P o r  j á  p o s s u i r  um e x e m p l a r  e s t a  B i b l i o t e c a  e  n ã o  s e r  c o n s i d e r a d a  n e c e s s a r i a  um a d u p l i c a t a  

d e v o l v o ,  p a r a  p e r m u ta  o s  s e g u i n t e s  l i v r o s ..........................................................................................................................................................................

A s s i n a t u r a  d o  b i b l i o t e c á r i o  o u  r e s p o n s á v e l  :

Reprodução do

INTERESSANTE TRABALH O  

PUBLICADO N A "RE V IST A  DO SERVIÇO PÚ BLICO ”

A Revista do Serviço Público, no seu número de feverei­
ro de 1940, publicou interessante trabalho do D r. Liberato 
Soares Pinto, então chefe da Secção das Bibliotecas 
do I .N .L .,  sôbre bibliotecas populares, abordando o as­
sunto sob vários aspectos. Primeiro fala-nos no desenvolvi­
mento das bibliotecas americanas na penúltima década do

recibo-íicha

século passado, que atribue principalmente à iniciativa de 
particulares e à generosidade de alguns homens de fortuna. 
E a propósito dessa contribuição, sempre oferecida naquele 
pais com grande espontaneidade a qualquer empreendi­
mento visando o bem público, o D r. Liberato Soares Pinto 
transcreve no seu artigo esta judiciosa observação de 
Ernesto Nelson no seu livro “ As bibliotecas americanas”  : 
“As idéias, como as sementes, hão de germinar no humus 
anônimo antes de deitarem raizes suficientes, enquanto
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que, na América Latina, as criações do Estado são o produto 
do paternalismo governativo, êsse paternalismo ilustrado 
que caracteriza as funções de um bom govêrno aos olhos de 
um cidadão latino-americano” .

Exemplo frisante do valor da contribuição particular 
norte-americana ao desenvolvimento das bibliotecas : “Já 
em 1876, circulavam nos Estados Unidos, anualmente, cêrca 
de 9.000.000 de livros, apesar da inexistência de órgãos de 
difusão, só criados a partir de 1891” -.

“Na Argentina foi promulgada por Sarmiento, em 23 de 
setembro de 1870, a lei estabelecendo o auxílio permanente 
a todas as bibliotecas que se formarem no país, mediante 
o fornecimento de livros pela Comissão Protetora das Bi­
bliotecas Populares” .

Em 1937 êsse país já contava com 1.483 bibliotecas pro­
tegidas, com 3.800.000 volumes.

QUALIDADE E QUANTIDADE

O Dr. Liberato Pinto enfeixou no seu magnífico trabalho, 
sob o título acima, algumas observações oportunas sôbre a 
necessidade de estudo atento da qualidade das obras que 
hão de ser postas à disposição do público, considerando 
êsse “o fator fundamental que há de condicionar o meca­
nismo de uma rece de bibliotecas” .

É PRECISO CRIAR O . LEITOR .

“ Não basta orientar o leitor ; é preciso criá-lo” , acentua 
muito bem o Dr. Liberato Pinto, que, reportando-se ao 
homem-massa, no sentido que lhe dá Gasset, o considera 
“uma matéria informe, sem personalidade, presa fácil de 
todas as influências e incapaz de se orientar. . . ” .

APRECIANDO PACIEN TE TRAD ALH O  DO I . N . L .

Quando colhemos nossas notas para esta reportagem na 
Secção das Bibliotecas, tivemos ensêjo de observar a irregu­
laridade com que ainda são hoje preenchidos os questioná­
rios e “ recibos-fichas”  remetidos às bibliotecas do interior 
do país pelo Instituto Nacional do Livro. E até esse por­
menor não escapou ao Dr. Liberato Soares Pinto no seu 
artigo na Revista do Serviço Público, que a êle assim se 
refere :

“Entre nós, ainda não é possível chegar a conclusões po­
sitivas no que se refere ao movimento das bibliotecas em 
funcionamento. E ’ êsse um trabalho por natureza lento, 
obra de persuasão e de paciente pesquisa dependendo de 
múltiplos fatores. Basta dizer que o simples levantamento 
estatístico das bibliotecas existentes tem exigido um trabalho 
tenaz, devido à incompreensão dos bibliotecários, as mais 
das vezes indiferentes às solicitações reiteradas, embora 
constantes nos pedidos de livro cuja remessa é condicionada 
ao registro das instituições que dirigem” .

NA SECÇÃO DE PUBLICAÇÕES

Ainda no terceiro andar, e logo em seguida à Secção das 
Bibliotecas, encontra-se a de Publicações, dirigida pelo es­
critor Sergio Buarque de Holanda.

Desde o início de seu funcionamento regular, vem ela 
dedicando especial atenção aos trabalhos bibliográficos, tan­

to de caráter geral como especial, que possam servir aos 
estudiosos do país e aos do estrangeiro, como guias seguros 
e cômodos de nossa produção intelectual nos seus diferentes 
aspectos.

O resultado dêsse trabalho já pode ser em parte apreciado 
com a publicação da

“ BIBLIOGRAFIA BRASILEIRA”

correspondente a 1938 e 1939 e onde se compendiam os li­
vros publicados no decurso dêsses dois anos.

Não foram poucas as dificuldades a vencer na obtenção 
de dados para essa obra, a primeira no gênero que se rea-

Funcionária da Secção de Publicações consultando uma obra

liza no Brasil. Houve, por outro lado, o propósito de aper­
feiçoá-la o quanto possível e de acôrdo com os métodos mais 
modernos empregados em trabalho de tal natureza. Daí o 
motivo de sua publicação só ocorrer em fins de 1941.

U M  LONGO PARÊNTESE

À proporção que o Dr. Sérgio de Holanda nos dava 
essas informações, sobretudo quando se referia às dificul­
dades que teve de vencer na coleta de dados, fácil nos foi 
julgar os tropeços por êle encontrados em caminho, pelo 
que ocorre conosco mesmo —  e isso em campo bem mais 
limitado —  ao executarmos tarefa que dependa da còlabo-
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ração de pessoas com quem não podemos falar diretamente. 
Até o próprio Governo sente essa dificuldade. Êste fato é 
expressivo : o Diário Oticial de 26 de maio último, à pá­
gina n. 8.156, publica uma exposição de motivos do 
D.A.S.P. ao Presidente da República sôbre o prazo esta­
belecido pela Comissão de Orçamento do Ministério da 
Fazenda às repartições públicas, para que estas respondam, 
devidamente preenchidos, os formulários de proposta de

MARANCUAPENSE.
J O R N A L  L I T T E R K R I O ,  C O M M E R C I A L E  NOTICIOSO

Puhl ica *e semanalmente.  Asslgualura Ire* uieze» 5 :000  rei».

despesa para o exercício de 1944, assim como se lhes per­
guntasse :

—  Vocês ai não querem dinheiro para pagamento de 
pessoal e compra de material em 1944? Então, mandem 
dizer, até 15 de maio, informando de quanto precisam, ao 
diretor da Divisão da Despesa, instalada na séde do
D .A .S .P ., no 6.° andar do Ministério do Trabalho.

A M O  I .’  I

_______ LITTERATURA.________

Perfis juvenis.

I .

* Aos leitores do Maranfjunpense ofie- 
reço estes Perfis Juvenis.

Ha na litteratura brasileira duas 
qualidades de typos • os li/pos viris, 

este è.os artistas que chegaram  addes- 
envolvi ínento com pleto de suas ten- 
dencias, ao amadurecimento de seus 
talentos, á evolução de suas faculda­
des; o os tijpus jucr.nis, romeiros fina­
dos antes do termo da viagein, plan­
tas mesquinhas estioladas antes de 
desabroxarem -lhes ns (lores perfumo- 
sas.

Aprecio muito os primeiros, porem 
n!to considero os segundos insignifi­
cantes. Mais : esta palavra in-signi5- 
cante encobre uma falsidade. Isolados, 
qualquer facto parece insignificante 
por mais importante que seja na rea­
lidade; mas, ligado a seus con gen e- 
res, opposto a seus contrários, prezo 
a seus antecedentes, toma grave im - 
portancia pliilosophica, filia-se a um 
todo, com põe um system a, é regido 
por princípios e leis que patenteam- 
'se ho estudo consciencioso  de um es-

TF.Ka-FF.IIU l)F. 9 JUNHO IH  1874.

de outro nossa sociedade ainda nao 
está bem definida, os factorcs ainda 
não dçsenvolveram-se e, si a analyse 
descobre a influencia doclim a, da ra­
ça, dos antecedentes sociolo^ icos so­
bre os phenomenos sociaos com tcm - 
poraneos, taes elementos ainda não 
chegaram  no estado de elaboração que 
é necessário á synthese definitiva.

Antes de conciu ir devo tornar mais 
claro o principio em q u e ' fundam-se 
estes artigos.

0  estylo è o homem— eis o meu 
ponto de chegada com o meu ponto de 
partida.

T odo artista tem um rjermen origi­

nal que é a base c o subslraduni de 
seu talento.

I)o  mesmo modo que a pedra lança­
da n agua rasga cm circu los concên ­
tricos a superfície cbrystalina, este 
principio lançado n ’alma incita suas 
sensações, associa suas idéias, deter­
mina suas emoções, colori sua palhe­
ta, si a alma é de piutôr; com bina os 
sons si a alma é de música; gu ia - 
lhe o c in zel— si é escultor; vibra-lhe 
no csty lo— si é de poeta.

E ’ 'vste germ en primordial que 
procurarei nos autores, de que tiver 
■de occupar-m e nos Per/is Juccnis,

U de Junho de 1874.
C. dc Abreu.

N IM R O  '2.

E a jurity  pensativa 
Gem ia á beira da fonte 
0  sabiá modulava 
Um canto terno c fagueiro, .
E as graúuas saltitavam 
Sobre as palmas do coqueiro.

0  lago sereno e quedo 
Retlectii o ceu asul,
E as brisas moviam tremulas 
As brancas ondas dc tu l!
A rola no matagal 
Soltava brandos queixum es,
E a roseira cmbalsaraava 
0  ar com  gratos perfumes.

Por sobre os lyrios do vai - 
Adejavam colibris.
Sorvendo cm fervidos beijos 
Os perfumes mais subtis;
E a patativa na mata 
Soltava um canto sentido, 
Como a canção d'um  poeta 
Em cousasde amor descrido.

Tinha tão m agos encantos, 
Era tão bella a íiatura 
Que qiuz também partilhar 
Dessa universal ventura! 
Quiz ver-te fallai-ine tímida. 
Tintas as faces de peijo 
Com  a suave lembrança 
Daquelle primeiro b e i jo !

Estavas debruçada na janelti

Fac-simile do “ Maranguapense", no qual se vê o primeiro artigo publicado por Capistrano de Abreu. Êsse documento 
ilustra a bibliografia do grande historiador patrício, de autoria do Sr. Pinto do Carmo
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Pois bem, apesar de a pergunta ser tão interessante, no 
dia de encerramento do prazo de remessa de respostas, a 
Divisão da'Despesa só conseguiu receber preenchidos 213 
formulários, dos 871 expedidos. Ficaram, portanto, sem 
qualquer solução 858 ! O D.A.S.P. não gostou da brinca­
deira e daí sua exposição de motivos solicitando providên­
cias a respeito. A Secretaria da Presidência da República 
expediu então uma circular a todos os Ministérios reco­
mendando-lhes obediência às solicitações da Comissão de 
Orçamento. Vamos ver para o ano como a coisa correrá. . .

Êste longo parêntese, nós o abrimos aqui, bem longe do

João Capistrano de Abreu

que nos dizia o Dr. Sérgio de Holanda, que não poderia, 
de forma alguma, ser interrompido quando nos falava.

Agora, vamos prosseguir no registro das notas colhidas 
na Secção de Publicações.

M A IS DOIS VO LU M ES DA “ BIBLIOGRAFIA BRASILEIRA”

Com os meios fornecidos pela experiência, tornou-se pos­
sível ao Instituto Nacional do Livro aperfeiçoar o levanta­
mento das publicações feitas em todo o Brasil e à medida 
que forem editadas.
■ Eis o resultado da experiência : já está em provas o
2.° volume da “ Bibliografia Brasileira” , correspondente 
a 1940.

Embora abrangendo publicações de um só ano, êsse vo­
lume conterá maior número de páginas e material classi­
ficado mais abundante do que o de 1938-1939.

Ao mesmo tempo acelerou-se a preparação dos volumes 
correspondentes a 1941 e a 1942, achando-se praticamente 
coligido todo o material bibliográfico que lhes é destinado. 
Não há, talvez, exagerado otimismo em acreditar-se que em 
fins do corrente ano seja lançado o terceiro volume da 
“Bibliografia Brasileira” .

Para o futuro, o I .N .L . conta fazer imprimir nos pri­
meiros meses de cada ano a bibliografia correspondente ao 
ano anterior, certo de que assim prestará considerável ser­
viço aos estudiosos brasileiros, que até aqui se ressentiam 
da ausência de uma publicação regular de tal ordem e de 
tais proporções.

A  VA N TAG EM  DAS FICHAS IM PRESSAS

O trabalho de levantamento bibliográfico será conside­
ravelmente facilitado com o desenvolvimento do serviço 
de fichas impressas que o I .N .L . está fazendo.

Presentemente, êsse serviço visa apenas as bibliotecas 
municipais registradas na Secção das Bibliotecas.

As obras que lhes são regularmente distribuídas seguem 
acompanhadas das respectivas fichas, o que permite aos 
bibliotecários do interior do país dotar suas bibliotecas de 
um sistema de ordenação e classificação baseado em méto­
dos modernos e experimentados.

, Ampliado que seja o sistema das fichas impressas, será 
possível a qualquer momento a organização das bibliografias, 
desdobrando-se cada item de acórdo com os princípios do 
catálogo-dicionário.

Tal sistema dispensará, por outro lado, a necessidade de 
publicação de boletins bibliográficos relativos a prazos infe­
riores a um ano. Uma publicação desta natureza seria no 
Brasil, por enquanto, forçosamente lacunosa, não obstante 
os esforços do Instituto Nacional do Livro no sentido de 
desenvolver o levantamento de obras impressas em nosso 
país.

Aliás, o I .N .L . vem auxiliando qualquer iniciativa de 
registo da bibliografia brasileira, sob a forma de bole­

* tins, revistas ou folhetos. Já o tem feito com relação ao 
“ Anuário Brasileiro de Literatura” , de Pongetti, e à “Bi­
bliografia Nacional” , de Antônio Simões dos Reis.

Depois, o Dr. Sérgio Buarque de Holanda passou a tra­
tar das

BIBLIOGRAFIAS ESPECIAIS

O I.N .L . está também organizando uma série de biblio­
grafias especiais.

Já foram publicadas até agora as seguintes, correspon­
dentes aos ns. 1, 2 e 3 da Coleção B -l e 1 da Coleção B-3 :

Numero 1 —- Bibliografia das Bibliografias Brasileiras, de 
Antônio Simões dos Reis.

Número 2 —  Bibliografia de Gonçalves Dias, de M. No­
gueira da Silva.

Número 3 —  Bibliografia de Capistrano de Abreu, de 
J . A. Pinto do Carmo.

Número 4 —  Vida e Obra de Manuel Antônio de 
Almeida, de Marques Rebelo.

Além dessas, acha-se atualmente em impressão a Biblio­
grafia de Joaquim Nabuco, organizada pelo Sr. Osvaldo 
Melo Braga.
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Quando conversávamos com o chefe da Secção de Pu­
blicações, veio ao nosso encontro o Sr. Osvaldo Braga, que 
nos falou de seu trabalho, ressaltando-lhe a oportunidade 
da publicação em momento em que tanto se cuida de nosso 
intercâmbio cultural com os Estados Unidos, onde Nabuco 
foi nosso embaixador e figura das mais destacadas do corpo 
diplomático.

O trabalho do Sr. Osvaldo Braga constitue um volume 
de cêrca de 400 páginas, no qual se encontra copiosa do­
cumentação referente à vida íntima, diplomática e social de 
Nabuco, e ilustrado com mais de trinta gravuras. Assim, as 
relações de Nabuco com Rebouças, esquecidas pelos seus 
biógrafos, estão nesse trabalho focalizadas com interessantes 
pormenores, que bem demonstram a intimidade havida en­
tre os dois grandes brasileiros. Não menos interessantes as 
relações de Nabuco com Taunay.

O Sr. Osvaldo Braga há mais de vinte anos vem se dedi­
cando a trabalhos bibliográficos, sendo também apreciável a 
sua contribuição aos referentes à biblioteconomia.

OUTRAS BIBLIOGRAFIAS ESPECIAIS

Entre as bibliografias especiais cabe mencionar ainda as 
seguintes :

Achegas para uma Bibliografia Artística Brasileira, orga­
nizada pelo Sr. Carlos Rubens e que compreende três volu­
mes ao todo.

Catálogo de Obras Raras e Valiosas da Escola Nacional 
de Belas Artes, preparado pelo Sr. Antônio Caetano Dias.

Ambas já se acham prontas e em poder do Instituto Na­
cional do Livro.

Há também êstes dois importantes trabalhos, que entram 
igualmente na categoria das bibliografias especiais :

Bibliografia do Período Holandês no Brasil, do Sr,_ José 
Honório Rodrigues, e • .

Bibliografia Crítica e Documental para a História do Rio 
Grande do Sul, do Sr. Aurélio Porto.

Sôbre a Bibliografia do Período Holandês no Brasil 
podemos informar tratar-se de trabalho de longa pesquisa, 
incluindo não só impressos como também manuscritos de 
trabalhos publicados em revistas especializadas. Será obra 
de três tomos, devidamente anotada e que, sem dúvida, 
há de tornar-se verdadeiro roteiro para quantos queiram 
estudar o período da colonização holandesa no Brasil.

BIBLIOTECA PO PU LA R BRASILEIRA

Vamos agora soltar uma informação que deve interessar 
a muita gente estudiosa que, não tendo recursos para aqui­
sição de livros caros, é forçada naturalmente a reduzir ao 
mínimo a aquisição de obras indispensáveis.

O Instituto Nacional do Livro resolveu colocar ao alcance 
do grande público as obras mais representativas da inteli­
gência brasileira, desde os primórdios da era colonial. Ba­
seadas em textos perfeitos e em edições bem cuidadas, serão 
vendidas a baixo preço, ou seja de dois a três cruzeiros o 
volume.

A realização dêsse programa ficou retardada, entretanto, 
por vários motivos independentes da vontade da direção do 
Instituto.

Afastados os motivos que impunham êsse retardamento, 
cuidou o I .N .L . de pôr em prática seu plano de organizar 
uma ampla coleção de textos, abrangendo toda a literatura 
brasileira desde o período colonial, como dissemos.

Na Secção da Enciclopédia e do Dicionário, uma funcionária procede à classificação de uma ficha
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AS PRIM EIRAS MEDIDAS

Inicialmente procedeu-se a um levantamento das obras 
que se poderiam considerar representativas da nossa pro­
dução intelectual.

Nesse levantamento abrangeu-se, sob o nome de literatura 
brasileira, certo número de livros escritos em português por 
autores estrangeiros e que, por várias razões, podem figurar 
em nossa literatura.

A coleção da Biblioteca Popular Brasileira não terá nú­
mero determinado de volumes, podendo ser continuamente 
enriquecida, à medida que se tornar possível a publicação 
de obras mais recentes.

CIN CO EN TA OBRAS 

DE IN ÍC IO  E A PEQUENO INTERVALOS

A conveniência de limitar provisoriamente o programa 
da coleção levou, entretanto, o I.N.L. a fixar o número de 
obras a cincoenta, que serão lançadas sucessivamente e a 
pequenos intervalos.

Dessa coleção inicial da Biblioteca Popular Brasileira, 
foram preparados neste ano dez volumes. Acham-se 110 

prelo, presentemente, os seguintes :

Vida do Venerável Pe. José de Anchieta, de Simão de 
Vasconcelos. Essa obra foi publicada em Lisboa em 1672, 
e agora pela primeira vez reeditada com um prefácio do 
padre Serafim Leite, S .J. (2 vols.) .

Glaura, de Silva Alvarenga, com nota-prefácio de Afonso 
Arinos de Melo Franco (1 vol.) .

O Dr. Sérgio Buarque de Holanda, observando o grande 
interêsse que nos despertou essa obra, foi buscar num cofre

forte a sua primeira edição, publicada em Lisboa em 1799, 
pela Oficina Nunesiana. Essa preciosidade pertence à Bi­
blioteca Nacional. A 2.8 edição é de 1801 e a 3.a foi publi­
cada com as obras completas de Silva Alvarenga. Todas 
estão esgotadas.

Viagem no Brasil e na Áírica, de Lacerda e Almeida. 
Com nota-prefácio de Sérgio Buarque de Holanda (1 vol.).

VÃO SER ENTREGUES À  CO M POSIÇÃO

Apenas terminada a impressão da Vida do Venerável 
Pe. José de Anchieta e de Glaura, o que Se espera para 
dentro de poucas semanas, serão entregues à composição 
mais as seguintes obras : '■

Poesias Completas, de Cruz e Sousa, com nota-prefácio 
de Andrade Muricí (1 v o l.).

Itinerário do Rio de Janeiro ao Pará (1823), de Cunha 
Matos (2 vols.).

História da Conspiração Mineira, de Joaquim Norberto e 
prefácio de Osvaldo Melo Braga (2 vols.) .

Além dessas, já preparadas, e mais da Prosopopéa, de 
Bento Teixeira, organizada à vista da edição de 1601, o Ins­
tituto Nacional do Livro já tem em preparo a Marilia do 
Dirceu, de Tomaz Antônio Gonzaga, baseando-se num con­
fronto meticuloso das primeiras e melhores edições e apoi­
ando-se nas últimas pesquisas crítico-bibliográficas, assim 
como a Escravidão no Brasil, de Perdigão Malheiros, im­
portante estudo publicado no século passado e que se tor­
nou quasi inacessível, pela sua raridade, aos estudiosos da 
assuntos brasileiros.

O trabalho de embalagem de livros que vão ser remetidos às bibliotecas do interior
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CUIDADOSA ESCOLHA DE OBRAS RARAS

Ao lado das obras que merecem mais ampla divulgação 
e que por isso mesmo se incluíram na Biblioteca Popular 
Brasileira, não faltam em nossa literatura livros de alto 
valor cultural e que, por sua própria natureza, escapam aos 
objetivos da Biblioteca Popular Brasileira.

Seja pela sua raridade, seja pelo elevado custo e a escassa 
compensação que sua reedição ofereceria a editores parti­
culares, alguns dêsses livros nao sao facilmente accessiveis 
mesmo àquele público limitado.

Tendo em vista êsse fato foi que o -I.N .L . organizou 
uma cuidadosa escolha de obras raras, cuja republicação 
parecesse no momento de particular interesse.

Preliminarmente consideraram-se algumas obras clássicas 
sóbre o Brasil, sua história, sua geografia, sua vida social no 
passado, que se tinham tornado sumamente raras nas livra­
rias e bibliotecas.

O fato de muitas dessas obras não terem sido reeditadas 
há muito e o acréscimo de interesse do público em tôrno de 
assuntos brasileiros, explicam a circunstância de terem sido 
consideradas em primeiro lugar.

Assim é que o I .N .L . já encaminhou à Imprensa Nacio­
nal os dois volumes da Corografia Brazílica, de Aires do 
Cazal, em publicação facsimilar, baseada na edição de 1817 
da Imprensa Régia do Rio de Janeiro.

Ao mesmo tempo fez copiar os primeiros volumes das 
Memórias Históricas do Rio de Janeiro, de monsenhor 
Pizarro e Araújo, obra de consulta indispensável para os 
que se ocupam do estudo da história do Brasil.

A edição facsimilar desfa obra seria pouco aconselhável, 
não só pelas suas dimensões, pois abrange ao todo dez to­
mos, como pelos numerosos erros que figuram na única edi­
ção publicada. Tornou-se necessário fazer uma revisão com­
pleta dos volumes publicados, trabalho que já foi comple­
tado para os três primeiros. De acôrdo com o plano orga­
nizado pelo I .N .L . os dez tomos da edição primitiva serão 
reünidos em três grandes volumes, seguidos, do um índice 
analítico visando facilitar sua consulta.

AS BOAS EDIÇÕES 

DE OBRAS PR IM A S DE NOSSA LITERATU RA

Além de livros destinados particularmente a eruditos, 
cogitou o Instituto Nacional do Livro de facilitar a consulta 
a boas edições de obras primas de nossa literatura, organi­
zando uma série de volumes que possam interessar igual­
mente aos estudiosos e aos bibliógrafos. Neste caso está a 
reprodução facsimilar da l.a edição das Primaveras, de 
Casimiro de Abreu, ora em andamento na Imprensa Na­
cional. O volume é precedidq de um estudo do Sr . Afrânio 
Peixoto e acompanhado de notas de autoria do Prof.,Sousa 
da .Silveira.

f  BIBLIOTECONOM IA •

7. . _ _ ■ t
Sgbre biblioteconomia há a Coleção B-2, constante, até

agóra, de três volumes : Instruções para a organização das 
bibliotecas municipais (1 vol.), Cuia das bibliotecas bra­
sileiras (1 vo|.) e Instruções para uso da ficha impressa.

Além dêsses três volumes, acham-se no prelò mais os 
seguintes: “ Classificação —  Sistemas de classificação bi­

bliográfica” ,. por J. Soares de Souza, e “Como organizar 
o Catálogo-Dicionário” , por Adelfa de Figueiredo, ilustre 
bibliotecária paulista. Também se acha em composição na 
Imprensa Nacional a reedição do “ Guia das bibliotecas 
brasileiras” .

OUTRAS OBRAS

O I.N .L . havia programado para o corrente ano a publi­
cação da monumental Viagem ao Interior do Brasil, de Poh!.

Para êsse fim adquiriu a tradução portuguesa dêsse livro, 
feita pela Sra. Lúcia Furquim Lahmeyer, que traduziu tam-

Castilho, o antigo livreiro da cidade, prestando agora sua 
colaboração ao I . N . L .  no Serviço de Expedição •

bém as Viagens ao Interior do Brasil, de Spix e Martius e 
também a História do Brasil, de Handelmann, já publicadas.

Entretanto, devido à necessidade -de extensos e Minucio­
sos estudos dò grande livro de Poh!. a cargo' de especialistas, 
que ponham em dia á parte científica dessa obra, Toí ó
I . N. L..forçado a adiar sua publicação.

Cogitou-se por êsse motivo em apresentar um trabalho 
de igual, senao maior valia paar os estudos brasileiros. 5

Para tanto entrou'o I .N .L . em entendimento com o p-,- 
dre Serafim Leite no sentido de lançar o 3.° e 4 °  volumes 
de História da Companhia de Jesús no Brasil, o que já foi 
feito em janeiro.dêste áno, em edição de três mil exemnla- 
res. O pnme.ro e o*§êgünaò^ vólumes' foram publicados-em 
Lisboa, em 1938.
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Das outras publicações em andamento no I .N .L . cabe 
dizer que se'acha atualmente em preparo, a cargo do senhor 
Sílvio Peixoto, o 3.° volume de Floriano Peixoto —  M emó­
rias e Documentos.

O v o l. I foi organizado pelo Sr. Artur Vieira Peixoto e 
refere-se à “Biografia do Marechal Floriano Peixoto” . 
O prefácio é de autoria do ministro Gustavo Capanema.

O vol. II, de autoria do Sr. Noronha Santos, contém 
matéria sôbre a “Revolução de 1891 e suas conseqüências” .

O vol. IV, do Sr. Sílvio Peixoto, refere-se ao “ Início do 
Período Presidencial” .

O vol. V, do Sr. Roberto Macedo, trata da “Administra­
ção de Floriano” .

O vol. VI, dos Srs. Fábio Luz e David Carneiro, expõe 
“A Invasão Federalista em Santa Catarina e Paraná” .

Está esgotada a edição do volume I .

OBRAS CO M PL E TA S DE SATU RN IN O  DE BRITO

O I .N .L . já publicou cinco volumes das obras completas 
do grande engenheiro Saturnino de Brito, assim classifi­
cadas :

■ ‘ »

Vol. I —  Publicações preliminares.
Vol. II —  Esgotos. •
Vol. VII —  Projetos e relatórios. Saneamento de Santos.
Vol. VIII —  Saneamento de Recife (1.°)
V ol. IX  —  Saneamento de Recife (2 .°) ;
Faltam ainda 18 volumes.

Essa valiosa publicação deve-se à iniciativa do Sr. Luiz 
Simões Lopes, que a recomendou ao diretor do Instituto 
Nacional do Livro e da qual já havia tratado há tempos 
a Câmara dos Deputados.

. 19.500 VO LU M ES DE JA N E IR O  A  M A IO  DE 1943

Resumindo as atividades do I.N .L ., quanto aos trabalhos 
da Secção de Publicações, cabe-nos informar que já foram 
publicados de janeiro a maio de 19.500 volumes, soma da 
todas as edições de obras já lançadas à divulgação.

NA SECÇÃO 
DA ENCICLOPÉDIA E DO DICIONÁRIO

Vamos agora tratar da Secção da Enciclopédia e do Di­
cionário, chefiada pelo Dr. Américo Facó. Está instalada
110 andar térreo do edifício da Biblioteca Nacional, lado 
dos fundos, còm entrada pela rua México.

Ocupa duas salas. Na primeira, cuja entrada é fronteira 
à da Secção de Vendas, fomos encontrar duas datilógrafas 
entregues à sua labuta diária. Estantes atulhadas de livros. 
Abancado à mesa, naturalmente reservada aos colaboradores 
da secção, vimos um cavalheiro cercado de livros a tomar 
notas, demonstrando assim que não se achava alí se recrean­
do e, naturalmente, em trabalho duro de pesquisa.

O Dr. Augusto Meyer apresenta-nos ao Dr. Américo 
Facó, no momento ocupadíssimo.

Explicado o objetivo de nossa visita, o chefe da Secção 
nos fornece de boa vontade informações preciosas e mi­

Exposição de livros no Serviço de Vendas
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nuciosas relativamente ao duplo empreendimento que re­
presenta o Dicionário da Língua Nacional e a Enciclo­
pédia brasileira com as numerosas obras subsidiárias que 
se preparam conjuntamente. Eis aqui, tão fielmente quanto 
possível, o relato que nos fez.

A ENCICLOPÉDIA BRASILEIRA

Ao cometer ao I.N .L ., como uma das suas obrigações 
precípuas, a realização e publicação da Enciclopédia Bra­
sileira, e o encargo de fazer-lhe a revisão toda vez que haja 
de dar-lhe edição nova, a lei não prescreveu plano deter­
minado, entendido que bastava fixar o caráter brasileiro da 
obra, e deixar ao novo órgão técnico do Ministério da 
Educação o cuidado dêsse plano.

Naturalmente, no estabelecimento das normas para a 
composição de tal Enciclopédia, não se pretendeu outra 
originalidade, relativamente às grandes enciclopédias euro­
péias e norte-americanas, que a que possa decorrer dos ar­
tigos referentes ao Brasil. Isto significa que a Enciclopédia 
Brasileira, ao mesmo tempo que dará lugar, como todas as 
enciclopédias, a tudo o que. interessa a história e os conheci­
mentos gerais da humanidade, e cujos artigos serão redigidos 
com precisão e síntese rigorosas, há de dar especial desen­
volvimento aos assuntos brasileiros de toda sorte, que muitas 
vezes hão de constituir verdadeiras monografias, e impri­
mirão à obra o seu caráter mais significativo. Estará nisso 
a verdadeira originalidade com que a nossa se poderá dis­
tinguir utilmente das enciclopédias estrangeiras.

De outro, lado a Enciclopédia Brasileira, que constará de 
muitos volumes (é ainda cedo para determinar-lhes o nú­
mero), será profusamente ilustrada —  circunstância que 
permitirá fazer apresentação comprovada e vantajosa dos 
seus aspectos brasileiros, especialmente os que concernem 
à geografia, à flora, à fauna, à arqueologia, à etnografia, 
à biografia, aos monumentos, às cidades, às artes militares, 
às indústrias, aos campos, etc. etc. Ora, é justamente êsse 
caráter brasileiro da Enciclopédia o que mais preocupa e 
ocupa as nossas atenções. Mas a própria diversidade dos 
aspectos brasileiros e a grande importância de muitos deles 
reclamavam a divisão do trabalho, com recurso a colabora­
dores diferentes. Assim viemos a alargar o plano da obra, 
procurando realizar por partes êsse trabalho, e dar publica­
ção separada a cada uma dessas partes, em livros distintos, 
cada livro constituído por artigos que mais tarde irão inte­
grar-se no texto geral da Enciclopédia. Êsses livros, que 
são realmente subsídios para a Enciclopédia, com os seus 
artigos já em boa forma, e apenas sujeitos a revisão ou alte­
rações eventuais, são as vezes de um só autor especializado, 
e outras vezes de um grupo de autores. Enquanto isso, pro­
cedesse de outro- lado à redação de artigos enciclopédicos 
relativos aos conhecimentos gerais, que, na medida em que 
se vão aprontando, são copiados e arquivados para seu 
aproveitamento ulterior. «

Das diversas obras subsidiárias da Enciclopédia, incluí­
das neste programa, e em via de elaboração, algumas já 
adiantadas, podemos citar as seguintes :

1. Dicionário Popular Brasileiro : por Alarico Silveira. 
A obra completa contará 7 ou 8 volumes, cada volume 
com cêrca de 400 páginas. O autor, recentemente fa­
lecido, reuniu em mais de 30 anos o mais copioso e 
apreciável material relativo a cousas do Brasil, ou a

nomes do uso geral, popular, ou regional. São jnais de 
1 0 0 .0 0 0  fichas, ou verbetes, com excertos de cêrca de 
1 . 2 0 0  autores, tomados a obras variadíssimas, livros, 
jornais, ou revistas, e todos relacionados a assuntos ex­
clusivos do país, tais como a etnografia indígena, a 
flora, a fauna, o folklore, as formações vocabulares e 
locuções populares gerais ou regionais, etc. etc. E ’ bem 
de ver que o trabalho de coordenação, verificação de 
textos e redação final de acervo tão considerável, a 
cargo do I .N .L .,  exige tempo e acurado labor. O 
vol. I já se acha pronto para impressão.

2. Dicionário de Filosofia : por Orris Soares. Obra em
5 volumes de cêrca de 400 páginas cada um, e a pri­
meira do gênero em língua portuguesa. O vol. I está 
pronto para impressão.

3. Dicionário Enciclopédico : por Manuel Salvaterra. 
Obra em 3 vols. de formato médio, com cêrca de 1.200 
páginas cada volume. Publicação para 1944-1945. O 
primeiro vol. já se acha quasi pronto.

4. Dicionário Corográfico do Estado da Paraiba : por 
J . R. Coriolano de Medeiros. A obra, já uma vez pu­
blicada pelo autor, está sendo pelo mesmo muito au­
mentada, melhorada e atualizada. Um volume, com 
uma carta geográfica, que brevemente se achará pronto 
para impressão.

5. Dicionário Enciclopédico do Rio Grande do Sul : por 
Aurélio Porto. Acha-se pronto para impressão o vol. I, 
que abrange parte da letra A.

6 . Dicionário Filológico —  Gramatical : pelo Professor 
Sousa da Silveira (Da Faculdade de Filosofia e Le­
tras). Obra em 2 volumes, em elaboração.

7. Dicionário de Literatura Brasileira : por diversos au­
tores, trabalho organizado à maneira de “The Oxford 
Companion to English Litterature” .
Dicionário das Ciências Penais : pelo Juiz Narcélio 
de Queiroz. Obra em preparação. O Dr. Narcélio de 
Queiroz é juiz de direito no Distrito Federal e mem­
bro da Comissão Redatora do Código do Processo 
Penal, da lei de Contravenções Penais e do Projeto 
Definitivo do Código Penal.

Será também publicada uma série de monografias 
científicas, das quais destacamos as seguintes:

9. Aranhas : pelo Professor Melo Leitão (da Escola Na­
cional de Agronomia). Obra em preparação.

10. Acarinos : pelo Professor Flávio da Fonseca (Diretor 
do Instituto de Butantan). Em preparação.

1 1  . /4ves : pelo Professor Olivério M . de Oliveira Pinto 
(Diretor do Departamento de Zoologia do Estado de 
São Paulo). Em preparação.

1 2 . Anfíbios : pelo Professor Leitão de Carvalho (Natu­
ralista do Museu Nacional). Em preparação.

13. Fisiologia Tropical : pelo Professor Miguel Osorio de 
Almeida (D o Instituto de Manguinhos). Estudo origi­
nal. Em preparação.

AS ILU STRAÇÕES D A  ENCICLOPÉDIA

A preparação do material iconográfico destinado à Enci­
clopédia Brasileira deverá fornecer documentos inéditos e 
originais, obtidos do modo mais direto possível. Já defi­
nida e metodizada em um plano que não perde de vista o 
caráter universal da obra, essa preparação se orienta cuida-
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ciosamente para dar perfeita objetividade e ampla repre­
sentação figurada a todos os assuntos, e com particular 
interesse aos assuntos brasileiros. Temos até agora reunido 
mais de 2 . 0 0 0  fotografias, desenhos, hélio-gravuras, etc., 
e delas a maioria é de imagens brasileiras, e todas já 
devidamente classificadas e arquivadas.

Como o aspecto mais belo de uma publicação não deriva 
apenas do apuro mais ou menos dispendioso da execução, 
podemos notar que os elementos de realização material con­
correntes para a perfeição da obra já se acham estudados 
de acôrdo com a necessidade documental e estética da sua 
apresentação.

Êsses documentos diversos se referem à biografia geral 
à etnografia brasileira, à arquitetura do período colonial 
brasileiro, a assuntos artísticos gerais, notado que já se reü 
niram também documentos originais relativos à arte clás­
sica, especialmente grega e a do Renascimento.

OS DICIONÁRIOS

A realização do Dicionário da Língua Nacional é com­
plexa e exige a composição de vários dicionários, alguns de 
utilidgde imediata, para fins práticos de difusão cultural,
o outros determinados por exigências de ordem no desen­
volvimento regular e sistematizado da obra lexicográfica 
geral. '

De conformidade com o piano estabelecido, o I .N .L . ^ai 
procedendo sucessivamente à execução de três importantes 
dicionários da língua, além de vários outros de limitação e 
caráter especiais, que fornecerão elementos complementares, 
ou subsidiários aos primeiros, a que hão de preceder na pu­
blicação. Os três dicionários gerais serão os seguintes :

1. Dicionário da Língua Nacional, em um volume de 
grande formato, com cêrca de 1.800 páginas. Éste 
constituirá um dicionário completo, que não sòmenta 
terá incluídas no seu texto as palavras e locuções pro­
priamente vernáculas, como também os chamados bra- 
sileirismos de emprêgo reconhecido e comprovado, e o 
moderno e copioso vocabulário da terminologia cientí­
fica, técnica, ou profissional. Aqui os artigos serão 
redigidos de modo completo, claro e perfeitamente 
conciso. Ao mesmo tempo se entende que tal dicionário 
seja, pela definição cuidadosa e exata de cada palavra, 
pela inclusão no texto de milhares de palavras que 
ainda não foram incluídas em outros dicionários, uma 
obra de consulta fácil e útil. Iniciado em maio de 1941, 
a sua composição prossegue satisfatoriamente.

2. Grande Dicionário da Língua Nacional. Aqui a ambi­
ção do projeto é justificada plenamente pela necessi­
dade. Já é tempo que a língua nacional de portugue­
ses e brasileiros possua o grande dicionário perfeito, 
repertório total de todas as suas riquezas, como já exis­
tem para as grandes línguas da Europa, e que deverá 
ser o nosso dicionário etimológico e histórico. Para a 
sua realização não basta o trabalho lexicográfico e filo- 
lógico, já importante, realizado nos dois países do nosso 
idioma ; há ainda muito, e muito, que fazer. O Insti­
tuto Nacional do Livro incluíu-o no seu programa de 
realizações, com a confiança de que as proporções da 
obra e as suas dificuldades serão vencidas. São cola­
boradores principais nos trabalhos lexicográficos os 
professores Augusto Magne, Sousa da Silveira, M .

Said Ali, afora outros numerosos e ilustres colabora­
dores auxiliares.

3. Um dicionário médio. Aqui o título ainda não se acha 
escolhido, mas trata-se do terceiro dicionário, um di­
cionário também geral, que será a redução proveitosa 
do Grande Dicionário da Língua Nacional, tal como 
The Shorter Oxford English Dictionary, em dois volu­
mes, é a redução de The Oxford English Dictionary, 
o grandioso monumento da lexicografia inglesa, que 
conta 13 volumes.

DICIONÁRIOS SUBSIDIÁRIOS

Por conveniências do plano lexicográfico geral, como aci­
ma se explica, a Secção da Enciclopédia e do Dicionário 
promove conjuntamente a organização e publicação de di­
cionários especiais, que serão obras independentes, de in­
discutível utilidade, ao mesmo tempo que fornecerão ma­
terial precioso para a elaboração dos dicionários gerais. 
Como bem se compreende, a simples discriminação explica 
suficientemente, em relação a cada um dêsses dicionários 
especiais, as razões de natureza filológica, ou simplesmente 
lexicográfica, que os justificam. Presentemente estão em 
via de publicação, em elaboração, ou ainda em projeto, os 
seguintes :

1. Pequeno Dicionário da Língua Nacional : obra em um 
volume, que está sendo organizada pelo professor Au­
gusto Magne, sôbre trabalhos preparatórios de cola­
boradores auxiliares da Secção da Enciclopédia e do 
Dicionário. Destina-se ao uso popular e escolar, e será 
dado à impressão no fim de 1944.

2. Dicionário Medieval e Clássico da Língua Nacional : 
obra em sete ou oito volumes de cêrca de 400 páginas 
cada um, em que se incluem todos os vocábulos da 
língua antiga até a idade clássica, devidamente com­
provados com textos de autoridade, pelo professor Au­
gusto Magne. Acha-se adiantado o trabalho de impres­
são do primeiro volume.

3. Dicionário Etimológico da Língua Latina, pelo profes­
sor Augusto Magne. Compreende não somente o estu­
do de todo o vocabulário do latim clássico e, incidente­
mente, de muitas formações do latim medieval, como 
também o das respectivas origens, e das derivações por­
tuguesas. A obra compreende dois volumes. Está adi­
antado o trabalho de impressão do primeiro volume.

4. Dicionário Etimológico da Língua Grega, pelo profés- 
sor Augusto Magne. Nesta obra o autor desenvolve 
para o grego um plano análogo ao que lhe serviu na 
preparação do Dicionário Etimológico da Língua Latina. 
E ’ publicação projetada para 1944.

5. Dicionário dos termos técnicos e profissionais das artes 
plásticas (arquitetura, escultura, pintura, gravura e de­
coração), por um grupo de especialistas. Obra em pre­
paração .

OBRAS DIVERSAS

A par dos dicionários especiais relacionados ao trabalho 
lexicográfico geral, pareceu necessário proceder-se à publi­
cação de obras e documentos da língua, quando essa publi­
cação possa facilitar o seu estudo e mais aprofundado co­
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nhecimento, e quando o texto destinado à impressão seja de 
valor evidente.

U M  M O N U M E N TO  DA BIBLIOGRAFIA BRASILEIRA

O primeiro ensaio é feito com uma obra do século XIII
—  A Demanda do Graal, que é talvez o maior monumento 
da prosa literária do período proto-histórico da nossa língua, 
e cuja divulgação impressa já era desejada, e reclamada, 
desde o terceiro quarto do século passado. No mês de julho 
corrente, o famoso texto medieval aparecerá em edição do 
Instituto Nacional do Livro —  a primeira edição •— de três 
volumes de cêrca de 400 páginas cada um. Copiada ao 
códice origina], que pertence à Biblioteca Nacional de 
Viena, pelo professor Augusto Magne, foi a bela obra ducen- 
tista zelosamente preparada para a impressão por, êsse emi­
nente filólogo, que lhe juntou notas e comentários aos dois 
primeiros volumes, a par de um glossário muito importante, 
com que constituiu todo o terceiro volume.

Presentemente, a Secção da Enciclopédia e do Dicionário 
examina a preparação de outras obras que possam igualmen­
te favorecer o trabalho lexicográfico.

Deve notar-se tjue algumas das obras subsidiárias dá En­
ciclopédia Brasileira serão muito úteis na composição de 
artigos destinados aos dicionários da língua nacional. Neste 
caso se acham, por exemplo, o Dicionário Popular Brasileiro, 
do Dr. Alarico Silveira, e o Dicionário Filológico Gra­
matical, do professor Sousa da Silveira.

VOLTANDO AO GABINETE DO DIRETOR DO I . N . L .

Percorridas as três secções do Instituto, onde coletámos 
as informações que deixamos até aqui registadas, voltámos 
a conversar com o diretor do I .N .L . em seu gabinete. 
E o Dr. Augusto Meyer poude então se referir ao apôio 
entusiasta do ministro da Educação à obra que, ideada 
por S . Excia. e aprovada pelo Presidente da República, 
vem realizando o Instituto Nacional do Livro.

Sob o vidro que guarnece a mesa do Dr. Augusto Meyer, 
vimos uma interessante apreciação do Sr. Gustavo Ca- 
panema sôbre o livro e cuja divulgação julgamos opor­
tuna, como adequado fêcho para esta reportagem :

“ O livro é, sem dúvida, a mais poderosa criação 
do engenho humano. A influência que êle exerce, 
sob todos os pontos de vista, não tem contraste. 
O livro não é só o çompanheiro amigo que instrue, 
que diverte, que consola. É ainda e sobretudo o 
grande semeador que, pelos séculos afora, vem 
transformando a face da terra.

É, portanto:, dever do Estado proteger o livro 
não só promovendo e facilitando a sua produção' e 
divulgação, mas ainda vigilafido no sentido, de que 
êle seja, não o instrumento do mal, mas sempre, 
o inspirador dos grandes sentimentos e das nobres 
causas humanas” .
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DOUTRINA

As cláusulas de revogação e vigência nas Leis

(Estudo sôbre a técnica legislativa)

T O D O  e  q u a l q u e r  a t o  d a  o r d e m  l e g i s l a t i v a  

p a s s í v e l  d e  r e v o g a ç ã o .  S e j a  p e l o  i m p e r a t i v o  

d e  a t e n d e r  à s  n e c e s s i d a d e s  i m p o s t a s  p e l a  e v o l u ç ã o  

s o c i a l ; s e j a  p e l a  s u a  p r ó p r i a  n a t u r e z a ,  c o m o  n o s  

c a s o s  d e  t e r  a  v i g ê n c i a  d e p e n d e n t e  d e  u m a  d e ­

t e r m i n a d a  c o n d i ç ã o  o u  e s t a r  c o m  o  s e u  t ê r m o  m a r ­

c a d o  p a r a  u m a  d a t a  p r e - f i x a d a ; s e j a  p e l a s  d e f i c i ­

ê n c i a s  q u e  a p r e s e n t a ,  d e  fundo o u  d e  forma ; s e j a  

p e l o  s e u  c a r á t e r  i n c o n s t i t u c i o n a l  o u  d e  d e c l a r a d a  

i n e x e q ü i b i l i d a d e ; j a m a i s  c o n s e g u e  a  l e i  u m a  d u ­

r a ç ã o  i n d e f i n i d a .

R e v o g a ç ã o ,  e n t r e t a n t o ,  n ã o  s e  c o n f u n d e  c o m  

a n u l a ç ã o .  E s t a  o p e r a  ex-tunc, i s t o  é , c o m  e f e i t o s  

n ã o  s ó  p r e s e n t e s  e  f u t u r o s ,  c o m o ,  t a m b é m ,  r e t r o -  

a g i n d o  d e  m o d o  a  a l c a n ç a r  t o d o s  o s  a t o s  p r a t i c a d o s  

d u r a n t e  a  s u a  v i g ê n c i a ; a q u e l a  ex-nunc, o u  s e ja ,  

a  p a r t i r  d a  e n t r a d a  e m  v i g o r .  S e u s  e f e i t o s  o b j e t i ­

v a m  o  f u t u r o .  O s  a t o s  p r a t i c a d o s  a t é  o  m o m e n t o  d a  

r e v o g a ç ã o  s ã o  c o n s e r v a d o s ,  d i s c i p l i n a d o s  e  r e g i d o s  

p e l a  l e i  a n t i g a ,  r e s p e i t a n d o  o  p r i n c í p i o  d a  i r r e t r o -  

a t i v i d a d e .

A  p a l a v r a  revogação, c o n s i d e r a d a  c o m  a b s o l u t o  

r i g o r  t é c n i c o ,  é  g e n é r i c a ,  p o i s ,  a b r a n g e  e m  s e u  c o n ­

c e i t o ,  c o n c o m i t a n t e m e n t e ,  d u a s  m o d a l i d a d e s  : a  

revogação total o u  abrogação e  a  revogação parcial 
o u  derrogação.

E s t u d a n d o  a  e t i m o l o g i a  d a s  p a l a v r a s  abrogação 
e  derrogação e s c r e v e  L i z  T e ix e ir a  :

“ Abrogar, —  palavra Portugueza, vem da Latina —  
abrogare, —  que tem por synonymos -—  annullare, res- 
cindere, dissolvere, antiquare, infirmare, irritum facere ; 
mas que em verdade na sua significação originaria ex­
prime a idêa de tirar a força á Lei, por se retirar a 
obrigação de a cumprir, ou de com ella nos confor­
marmos ; e isto pela idêa, que esta palavra encerra,

( * )  Ainda sôbre êste assunto : O Fêcho das Leis Bra­
sileiras e O Preâmbulo dos Atos da Ordem Legislativa, pu­
blicados nesta Revista, respectivamente, nos números de se­
tembro (pág. 32) e novembro (pág. 29) de 1942.

H esio  F ern an d es  P in h eiro

Assistente Jurídico do D . A .S .P.

oposta a —  rogare, —  que em relação á Lei significa 
dar-lhe força ou auctoridade para obrigar ou produzir 
obrigação.

Quando a Republica existio entre os Romanos, con­
vocados os Comicios, n'elles se lia o projecto, e por 2sta 
occasião se pedia ou rogava á Plebe, que o approvasse, 
para elle produzir obrigação, isto é, para o projecto ser 
Lei : d ’aqui veio o exprimir —  rogare legem —  o com­
pletar o projecto, tornando-o obrigatorio; e d ’aqui 
tambem o contraposto —  abrogare —  para exprimir o 
inverso de —  rogare, —  isto é, para designar a idêa de 
tirar a força á Lei, de annullar ou rescindir; pois qua 
a idêa de Lei e falta d ’obrigação não se casão ou har- 
monizão, repugnão entre si, reciprocamente se destróem. 
A nossa lingua e a Franceza acceitarão da Latina o som 
articulado —  abrogar, -— retendo a. idêa originaria de 
dispensar na obrigação, ou de destruir a Lei : já se vê, 
que de —  abrogar —  se formou —  abrogação, —  que 
exprime a idêa do acto ou operação, que tira a força 
de obrigar, ou que annulla, rescinde e mata a Lei.

E ’ conveniente, e até necessário, advertir, qus quan­
do uma Lei é totalmente abolida, diz-se, que ella foi 
abrogada ; mas quando algumas ou uma só das suas 
disposições fica firme, e não se altera, diz-se que ha 
derogação n'esta Lei, isto assim de —  derogage —  La­
tino, que propriamente significa —  aliquid de lege 
detrahere.”  ( 1 )

A s s i m ,  abrogação e  derrogação n ã o  s ã o  p a l a v r a s  

s i n ô n i m a s ,  p o i s ,  c o m o  b e m  j á  h a v i a m  s a l i e n t a d o  

MoDESTirço —  “Derogatur legi, cuum pars detrahi- 
tur; abrogatur legi cuum prorsus tollitur” ( 2 )  —  
e  U lp ia n o  —  “Lex aut rogatur, id est, tertur; aut 
abrogatur, id est, prior lex tollitur ; aut derogatur, 
id est, pars primae tollitur. . .”  ( 3 )  — u m a  l e i  d e i x a  

d e  e x i s t i r  p a r c i a l m e n t e  p e l a  d e r r o g a ç ã o  e  d e s a p a ­

r e c e  t o t a l m e n t e  p e l a  a b r o g a ç ã o .

N ã o  o b s t a n t e ,  c e r t o s  l e g i s l a d o r e s  e  a u t o r e s  p r e ­

f e r e m  a  e x p r e s s ã o  g e n é r i c a  d e  r e v o g a ç ã o .

(1 )  L lZ  T e i x e i r a  —  Curso de Direito Civil Portuguez
—  Parte I —  Título Preliminar —  Coimbra, 1848 —  Pg 39.

(2 )  M o d e s t i n o  —  Dig. —  Livro 50. Tít. 16— frag. 102. 
(3 ) U l p i a n o  —  Reg. Lib. Sing. T ít. I, § 3.°.
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E ’ m e s m o  r a r o  e n c o n t r a r - s e  n a  l e g i s l a ç ã o ,  n a  

d o u t r i n a  o u  n a  j u r i s p r u d ê n c i a  o  u s o  d a s  e x p r e s s õ e s  

abrogação e  derrogação.

S ô b r e  a  r e v o g a ç ã o ,  a s s i m  d i s p u n h a  a  I n t r o d u ç ã o  

a o  n o s s o  C ó d i g o  C i v i l  ( 4 ) ,  e m  s e u  a r t .  4 . °  :

“A lei só se revoga, ou derroga por outra lei ; mas 
a disposição especial não revoga a geral, nem a geral 
revoga a especial, senão quando a ela ou ao seu assunto 
se referir alterando-a explícita ou implicitamente” .

S u b s t i t u í d a ,  e n t r e t a n t o ,  p e l o  d e c r e t o - l e i  n . 4 .6 5 7 ,  

d e  4  d e  s e t e m b r o  d e  1 9 4 2 ,  q u e  n o  s e u  a r t .  2 . °  e  

p a r á g r a f o s  r e g u l a  o  a s s u n t o ,  p a s s o u  a  r e v o g a ç ã o  d a s  

l e i s  a  s e r  t r a t a d a  n o s  s e g u i n t e s  t ê r m o s  :

“Art. 2.° Não se destinando à vigência temporária, 
a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue.

§ 1.° A lei posterior revoga a anterior quando ex­
pressamente o declare, quando seja com ela incompa­
tível ou quando regule inteiramente a matéria de que 
tratava a lei anterior.

$ 2.° A lei nova, que estabeleça disposições gerais 
ou especiais a par das já existentes, não revoga nem 
modifica a lei anterior.

8 3.° Salvo disposição em contrário, a lei revogada 
não se restaura por ter a lei revogadora perdido a vi­
gência” .

D ê s s e  m o d o ,  a  r e v o g a ç ã o  d e  u m a  l e i  s ó  s e  p o d e  

v e r i f i c a r ,  m e d i a n t e  a  e x i s t ê n c i a  d e  o u t r a  l e i :

a )  q u e  i s s o  d e c l a r e  e x p r e s s a m e n t e  ( r e v o ­

g a ç ã o  e x p r e s s a )  ;

b )  o u  q u a n d o  e x i s t e  a n t i n o m i a  e n t r e  o  d i s ­

p o s t o  n a  L e i  n o v a  e  o  c o n s t a n t e  d e  l e i  a n t e r i o r  

( r e v o g a ç ã o  t á c i t a ) .

D i v e r g e m  o s  a u t o r e s  q u a n t o  à  f o r m a  d a  p r i m e i r a .  

P r e f e r e m  u n s  s ó  a d m i t i r  a  r e v o g a ç ã o  e x p r e s s a  

q u a n d o  o  a t o  d a  o r d e m  l e g i s l a t i v a  m e n c i o n a ,  c o m  

P r e c i s ã o ,  q u a i s  o s  a t o s  o u  p a r t e s  d e l e s  q u e  f i c a m  

a b r o g a d a s  o u  d e r r o g a d a s ,  n ã o  c o n s i d e r a n d o  c o m o  

t a i s  p o r t a n t o ,  a s  f ó r m u l a s  g e n é r i c a s  u s a d a s  p a r a  

e s s e  f i m .  C arlos  M a x im il ia n o , e n t r e  m u i t o s ,  

a g a s a l h a  e s s a  o p i n i ã o  d i z e n d o  : “ D á - s e  a  r e v o g a ­

ç ã o  e x p r e s s a  e m  d e c l a r a n d o  a  n o r m a  e s p e c i f i c a ­

m e n t e  q u a i s  a s  p r e s c r i ç õ e s  q u e  i n u t i l i z a ; e  n ã o  

P e l o  s i m p l e s  f a t o  d e  s e  a c h a r  n o  ú l t i m o  a r t i g o  a  

f r a s e  t r a d i c i o n a l  —  Revogam-se as disposições em 
contrário..."  ( 5 ) .

Lei n. 3.071, de 1 de janeiro de 1916, alterada pela 
61 3.725, de 15 de janeiro de 1919.
_ t5 ) C a r l o s  M A X IM IL IA N O  —• Hermenêutica e Aplica-

Çao do Direito —- 3.° Edição-----Rio, 1941 —  Pg. 419,
8 441.

O u t r o s  j u l g a m ,  e  c o m  ê l e s  e s t a m o s  n ó s ,  q u e  a s  

f ó r m u l a s  g e n é r i c a s ,  a l é m  d a s  e s p e c í f i c a s ,  d e v e m  s e r  

c o n s i d e r a d a s  c o m o  u m a  m o d a l i d a d e  d a  r e v o g a ç ã o  

e x p r e s s a .  V e j a - s e ,  p o r  e x e m p l o ,  a  o p i n i ã o  a b a l i s a d a  
d e  H e n r y  B l a c k  :

“Express abrogation is that literally pronounced by 
the new law either in general terms, as when a final 
clause abrogates or repels ali laws contrary to the pro- 
visions of the new one, or in particular terms, as when 
it abrogates certain preceding laws which are na- 
med”  ( 6 ) .

A  revogação expressa a p r e s e n t a  c o m o  s e u  r e q u i ­

s i t o  e s s e n c i a l  a  e x i s t ê n c i a  d a  c l á u s u l a  r e v o g a t ó r i a  

q u e  d e v e  f i g u r a r  n o  t e x t o  d a  l e i ,  c o n s t i t u i n d o  f r e ­

q ü e n t e m e n t e ,  o  ú l t i m o  a r t i g o .  E s s a  c l á u s u l a  p ó d e  

s e r  especifica o u  geral. E ’ específica q u a n d o  i n ­

d i c a ,  p r e c i s a m e n t e ,  a  l e i ,  u m  c o n j u n t o  o ú  p a r t e  d e  

l e i s  q u e ,  e m  f a c e  d a  l e i  n o v a ,  f i c a m  r e v o g a d a s ,  

c o m o  p o r  e x e m p l o  :

“Fica revogada a lei n .° . . . ,  d e . . .  d e . . .  d e . . . ” .

“ Ficam revogadas as leis ns___ _ de. . . de. . . de. . .
e n.°. . de. . . de. . . de. . . ” .

“Ficam revogados: o art___  da lei n.°. . ., d e . . .
d e . . . ,  d e . . . ;  o a r t . . . . ,  da lei n.°. . ., d e . . . ’ d e . . .  
d e - • ■ e °  art........da lei n.°. . ., de. . . de. . . de. .

E  geral, q u a n d o  o  l e g i s l a d o r  a d m i t e ,  e x p r e s s a ­

m e n t e ,  a  a b r o g a ç ã o  o u  d e r r o g a ç ã o  d e  t o d a s  a s  d i s ­

p o s i ç õ e s  q u e  c o n t r a r i e m  a  l e i  n o v a ,  p e l a  f r a s e  c o n ­
s a g r a d a  : '

“Revogam-se as disposições em contrário” .

N o s s o s  l e g i s l a d o r e s  n ã o  s e  p r e o c u p a r a m ,  n e m  s e  

p r e o c u p a m ,  e m  d a r  r e d a ç ã o  u n i f o r m e  à s  c l á u s u l a s  
r e v o g a t ó r i a s  d a s  l e i s .

A s s i m  é  q u e  s e  p o d e  o b s e r v a r ,  n o s  a t o s  d a  n o s s a  

o r d e m  l e g i s l a t i v a ,  e s s a  c l á u s u l a  r e d i g i d a  d o s  m o ­

d o s  o s  m a i s  v á r i o s ,  c o m o  o  p r o v a m  o s  e x e m p l o s  q u e  

p a s s a m o s  a  a p r e s e n t a r  :

Carta Régia, de 28 de Janeiro de 1808,

que “Abre os Portos do Brasil, etc.”

“ . . .ficando entretanto como em suspenso e sem vi­
gor, todas as leis, cartas régias, ou outras ordens aue 
aqm prohibiam neste Estado do Brasil o reciproco com
m erco e navegaçao entre os meus vassalos e estran geiros . 03HHM-

P o u c o  d e p o i s ,  j á  a  f ó r m u l a  d e  e n c e r r a m e n t o  d a s  

cartas régias a p r e s e n t a v a - s e  c o m  o u t r a  r e d a ç ã o  
h a j a  v i s t a  a  d e  1 3  d e  -a b r i l  d e  1 8 0 8  :

( 6 ) H e n r y  C . B l a c k ,  M . A . —  Black’s Lau- n ;  .•
- St. Paul, M inn, 1933. D.ct.onary
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“ . . . o  que assim tereis entendido e fareis executar 
sem embargo da supra mencionada Provisão de 18 de 
Outubrcr de 1773 e de quaesquer outras determinações 
ou resoluções em contrário, que para este fim somente 
sou servido revogar” .

P a r a  o s  Decretos, a  f ó r m u l a  e r a  d i f e r e n t e .  V e ­

j a - s e ,  v-ét-, a  d o  D e c r e t o  d e  2 1  d e  a b r i l  d e  1 8 0 8  :

. .o Presidente do meu Real Erário o tenha assim 
entendido e faça executar com as ordens necessárias, 
não obstante quaesquer leis ou disposições em con­
trário”  .

A  d o s  Alvarás, q u e  d i z i a  :

“ . . .sem embargo das ordenações em contrario” .

P e r c o r r e n d o - s e  o s  a t o s  e x p e d i d o s  a t é  1 8 2 2 ,  v e r i ­

f i c a - s e  q u e  m u i t o s  d e l e s  o m i t e m  a  r e f e r ê n c i a  à  r e ­

v o g a ç ã o  e , q u a n d o  n ã o  o  f a z e m ,  a  c l á u s u l a ,  s e m p r e  

v a r i á v e l ,  c o n f u n d e - s e  c o m  o  p r ó p r i o  t e x t o  s e m  n e ­

n h u m a  s e p a r a ç ã o  o u  d e s t a q u e  e s p e c i a l .

N a s  l e i s  d o  P r i m e i r o  I m p é r i o ,  o b s e r v a - s e  m e l h o ­

r ia  s e n s í v e l ,  e n c o n t r a n d o - s e ,  g e r a l m e n t e ,  f ó r m u l a s  

c o m o  e s t a s  :

“ Ficam revogadas todas as leis que estiverem em 
oposição à presente”  ;

O U  ~

“ Ficam revogadas todas as leis, alvarás, decretos, e 
mais ordens (ou resoluções) em contrário”  ;

o u ,  a i n d a ,

“Ficam dérrogadas, para este efeito somente, a lei 
número tal de tal data, o alvará de tal data e todas 
as outras leis, regimentos e ordens em contrário” ,

j á  a p r e s e n t a d a s  d e s t a c a d a m e n t e .

N o  p e r í o d o  d a s  R e g ê n c i a s  e  n o  2 . °  I m p é r i o ,  a  

p r a x e  c o n t i n u a ,  p o r é m  a s  f ó r m u l a s  s ã o  v a r i a d í s s i -  

m a s ,  c o m o  :

—  “Ficam revogadas as leis e ordens em contrário” .
—  “Ficam revogadas as leis e mais disposições em 

contrário” .
—- “Fição revogadas quaisquer disposições ou reso­

luções em contrário” .
—  “ Ficam derogadas as disposições em contrário” .
r—  “Fica revogada a lei tal, de tal data, e as mais

que estiverem em oposição à presente".
—  “Ficam revogadas todas as disposições legislati­

vas em contrátrio” .

e  o u t r a s  m a i s  q u e  s e  p o d e m  e n c o n t r a r  n o s  a t o s  d a  

o r d e m  l e g i s l a t i v a  d a  é p o c a .

C o m  a  P r o c l a m a ç ã o  d a  R e p ú b l i c a ,  e m  q u a s i  t o ­

d o s  ê l e s  r e s e r v a - s e  u m  a r t i g o  p a r a  a  c l á u s u l a  r e v o -  

g a t ó r i a ,  q u e  a p a r e c e  r e d i g i d a ,  d a í  p o r  d i a n t e ,  d o s  

m o d o s  s e g u i n t e s  :

“Revogam-se as disposições em contrário”

OU

“ Ficam revogadas as disposições em contrário” .

N a q u e l e s  d e  Artigo único, c o m o ,  p o r  e x e m p l o ,  o  

D e c r e t o  n .  3 2 5 ,  d e  1 1  d e  n o v e m b r o  d e  1 8 9 5 ,  a  

c l á u s u l a  i n c l u e - s e  n o  t e x t o ,  a s s i m  :

“Artigo único —  E ’ o poder Executivo autorizado 
a conceder***; revogadas as disposições em contrário” .

Q u a n d o ,  e n t r e t a n t o ,  o  Artigo único e s t a v a  n u m e ­

r a d o  c o m o  1 .° ,  o  a r t i g o  2 . °  d e s t i n a v a - s e  à  c l á u s u l a  

r e v o g a t ó r i a ,  r e d i g i d a  n o s  m o l d e s  i n d i c a d o s  e ,  quasi 
sempre, c o m  c e r t a  u n i f o r m i d a d e .

O  d e c r e t o  n .  1, d e  1 5  d e  n o v e m b r o  d e  1 8 8 9  ; a s  

• C o n s t i t u i ç õ e s  b r a s i l e i r a s  d e  1 8 2 4 ,  d e  1 8 9 1  é  d e  

1 9 3 7  ; o  A t o  A d i c i o n a l  d e  1 8 3 4 ,  a  R e f o r m a  C o n s ­

t i t u c i o n a l  d e  1 9 2 6  e  a s  8 l e i s  C o n s t i t u c i o n a i s  p o s t e ­

r i o r e s  à  C o n s t i t u i ç ã o  d e  1 9 3 7 ,  n ã o  s ã o  p o r t a d o r a s  

d a  c l á u s u l a  r e v o g a t ó r i a .

A  C a r t a  d e  1 6  d e  J u l h o  d e  1 9 3 4 ,  e n t r e t a n t o  e  

a b r i n d o  e x c e ç ã o ,  a s s i m  d i s p õ e  e m  s e u  a r t .  1 8 7  :

“ Continuam em vigor, enquanto não revogadas, as 
leis que explicita ou implicitamente, não contrariem 
as disposições desta Constituição” .

O  D e c r e t o  n .  1 9 . 3 9 8 ,  d e  1 1  d e  n o v e m b r o  d e  

1 9 3 0 ,  q u e  i n s t i t u i u  o  G o v ê r n o  P r o v i s ó r i o ,  e m p r e ­

g o u  a  c l á u s u l a  r e v o g a t ó r i a  c o m  a  s e g u i n t e  r e d a ç ã o  :

“Art. 18 —- Revogam-se todas as disposições em con­
trário” .

N o s  ú l t i m o s  t e m p o s ,  e n t r e t a n t o ,  o s  l e g i s l a d o r e s  

p r e f e r e m  v a r i a r  e ,  c o m  i s s o ,  a  d e s u n i f o r m i d a d e  

p r o s s e g u e  c o n f o r m e  s e  p o d e  v e r  p e l o  e x e m p l o  d e  

q u a t r o  d e c r e t o s - l e i s  d a s  m e s m a  d a t a  q u e  a p r e s e n ­

t a m ,  n ã o  o b s t a n t e ,  a s  c l á u s u l a s  r e v o g a t ó r i a s  r e d i g i ­

d a s  d e  m o d o  d i v e r s o  :

D e c r e t o - l e i  n .  4 . 6 7 5 ,  d e  1 0 - 9 - 1 9 4 2  ( D .  O .  d e

1 1 - 9 - 1 9 4 2 )

“Art. 3.° —  O presente decreto-lei entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário” .
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D e c r e t o - l e i  n .  4 . 6 7 6 ,  d e  1 0 - 9 - 1 9 4 2  {D . O. d e

1 2 - 9 - 1 9 4 2 )

“Art. 3.° 
data. da sua

__ Este decreto-lei entrará em vigor na
publicação” . (Sem cláusula revogatória).

D e c r e t o - l e i

1 2 - 9 - 1 9 4 2 )

n .  4 . 6 7 7 ,  d e  1 0 - 9 - 1 9 4 2  ( D . O .  d e

“Art. 4.° __ Éste decreto-lei entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em con­
trário”  .

D e c r e t o - l e i  

1 2 - 9 - 1 9 4 2 )  '

n .  4 . 6 8 0 ,  d e  1 0 - 9 - 1 9 4 2  ( D . O .  d e

“Art. 3.° 
trário” .

—  Revogam-sé as disposições em con-

Revogação tácita é  a q u e l a  q u e  r e s u l t a  d a  i n c o m ­

p a t i b i l i d a d e  a b s o l u t a ,  p o r é m  n ã o  e x p r e s s a m e n t e  

i n d i c a d a ,  e n t r e  u m a  le i  n o v a  e  u m a  l e i  a n t e r i o r .  

A s ís im , e m b o r a  u m  a t o  d a  o r d e m  l e g i s l a t i v a  n ã o  

f a ç a  r e f e r ê n c i a  e s p e c i a l  a  d i s p o s i t i v o s  p r e - e x i s t e n -  

t e s  q u e  c o m  e l a  e s t e j a m  e m  c h o q u e ,  d e d u z - s e ,  d a  

i n c o m p a t i b i l i d a d e  o u  c o l i s ã o  d e  d i s p o s i t i v o s ,  a  r e ­
v o g a ç ã o  d o  a n t e r i o r .

P a r a  i s s o ,  H e r m e s  L im a  a p o n t a  s u c i n t a m e n t e ,  

o s  r e q u i s i t o s  d a  r e v o g a ç ã o  t á c i t a  ( 7 )  :

“a) c o i n c i d ê n c i a  d e  d u a s  l e i s  r e l a t i v a s  a o  m e s m o  

a s s u n t o ;

b )  i n c o m p a t i b i l i d a d e  e n t r e  e s s a s  le i s ,  p a r a  r e g u ­

la r  o  a s s u n t o ,  s i m u l t a n e a m e n t e ;

c )  f a l t a  d e  i n d i c a ç ã o  d a  l e i  r e v o g a d a ” .

.■ . *  ^
*

A  r e v o g a ç ã o ,  e m  g e r a l ,  p o s s u e  s u a s  r e g r a s  p r ó ­

p r i a s .  D e n t r e  e l a s  p a s s a m o s  a  a p r e s e n t a r  a s  m a i s  

a p l i c á v e i s  ( 8 )  :

1 .°  —  U m  a t o  d a  o r d e m  l e g i s l a t i v a  p o d e  r e s t r i n ­

g i r  o u  a m p l i a r  u m  d e t e r m i n a d o  a s s u n t o  j á  d i s c i p l i ­

n a d o  a n t e r i o r m e n t e  s e m  q u e  o  a t o  p r e e x i s t e n t e  s e ja  

r e v o g a d o  t à c i t a m e n t e .  E ,  m a i s ,  é  m e s m o  a d m i s s í v e l  

q u e  u m  a t o  d a  o r d e m  l e g i s l a t i v a  m a i s  r e c e n t e  p o s s a  

t r a n s f o r m a r  o  c a r á t e r  d e  a t o  a n t e r i o r  f a z e n d o  c o m

(7 ) H e r m e s  L i m a  —  Introdução à Ciência do Direito
—  São Paulo, 1937 —  Pg. 147. . ^
' ( 8 )  C a r l o s  M a x i m i l i a n o  apresenta várias regras so­
bre o assunto e é do seu magnífico trabalho Hermeneutica 
e Aplicação do Direito, pgs. 418 usque 431, que retiramos 
e resumimos a mór parte das regras indicadas;

q u e  a  d i s p o s i ç ã o  e s p e c í f i c a  d ê s t e  s e  a p r e s e n t e  c o m o  

d i s p o s i ç ã o  g e r a l  e m  f a c e  d a q u e l e .

2 . °  —  N a s  d i s p o s i ç õ e s  c o n j u n t a s ,  i s t o  é ,  q u a n d o  

u m  a t o  é  p a s s í v e l  d e  a m p l a  a p l i c a ç ã o  o u  c o n s t i t u e  

u m  s i s t e m a  d e  l e i s  q u e  a b s o r v e  e  c o n s u b s t a n c i a ,  e m  

s i, m e d i d a s  d i v e r s a s  e  e s p a r s a s  c o n s t a n t e s  d e  a t o s  

a n t e r i o r e s ,  o  n o v o  a t o  d a  o r d e m  l e g i s l a t i v a  a b r o g a  

t o d a  a  l e g i s l a ç ã o  a n t e r i o r .

3 . °  —  P r e v a l e c e r á  o  a t o  m a i s  r e c e n t e  s e m p r e  

q u e  s e j a  i g u a l  o u  h i e r a r q u i c a m e n t e  s u p e r i o r  a o  q u e  

v i g e .

4 . °  —  A  d i s p o s i ç ã o  e s p e c i a l  s ó  é  r e v o g a d a  p e l a  

g e r a l  n o s  c a s o s  e m  q u e ,  p e l a  s u a  n a t u r e z a ,  n i s s o  

i m p l i q u e  i m p l i c i t a m e n t e  o u  d e c l a r e  e x p r e s s a m e n t e ,  

o u  a i n d a ,  q u a n d o  u m  a t o  d a  o r d e m  l e g i s l a t i v a  p o s ­

t e r i o r ,  r e p r o d u z i n d o  d i s p o s i ç õ e s  p r e e x i s t e n t e s  o u  

t r a t a n d o  d o  m e s m o  a s s u n t o ,  f a ç a  o m i s s ã o  d e  q u a l ­

q u e r  d e l a s .  D a í  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  a p l i c a ç ã o  d o  

p r i n c í p i o  “lex posterior generalis non derogat legi 
pricri speciali”  s a l v o  s i, n o  t e x t o  d a  p r i m e i r a ,  e s s a  

i n t e n ç ã o  s e  e n c o n t r a  e x p r e s s a  o u  i m p l i c i t a m e n t e  

a d m i t i d a .

5 . °  —  A  d i s p o s i ç ã o  g e r a l  a n t e r i o r  é  d e r r o g a d a  

p e l a  e s p e c i a l  u l t e r i o r  q u a n d o  e s t a ' e x p r e s s a m e n t e  

l h e  r e s t r i n g e  a  a p l i c a ç ã o  o u  a b r e  e x c e ç õ e s  a o  r e g i m e  

q u e  e s t a t u e  o u  a o  c a s o  j u r í d i c o  q u e  d i s c i p l i n a .

6. °  —  A  r e v o g a ç ã o  d o s  a t o s  d a  o r d e m  l e g i s l a t i v a  

s ó  s e  p o d e  v e r i f i c a r  p o r  a t o  h i e r a r q u i c a m e n t e  i d ê n ­

t i c o  o u  s u p e r i o r  à q u e l e  q u e  e x i s t e  ( 9 ) .

(9 ) E ’ a seguinte a hierarquia atual dos atos da ordem 
legislativa :

a) Quanto à importância do ato :
Constituição Federal 
Lei Constitucional 
Decreto-lei ou Lei 
Decreto Executivo 
Regulamento 
Regimento
Circular da Presidência da República 
Circular —  Portaria —  Ordem ou Instrução 

de Serviço 
Outros atos.

b ) Quanto à origem do ato :

Ato da ordem legislativa Federal 
Ato da ordem legislativa Estadual 
Ato da ordem legislativa Municipal

c ) Quanto à natureza do ato :
Lei básica 
Lei ordinária 
Regulamento 
Regimento
Circular da Presidência da República 
Circular —  Portaria —  Ordem e Instrução 

de Serviço 
Outros atos.

d) Quanto à forma do ato :

O Direito escrito sôbre o consuetudinátio.
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7 .°  —  A  r e v o g a ç ã o  t á c i t a  o u  e x p r e s s a  s ó  s e  v e ­

r i f i c a  n a  d a t a  e m  q u e  o  a t o  d a  o r d e m  l e g i s l a t i v a  

e n t r a  e r t i  v i g o r .

8. °  —  O s  u s o s  e  c o s t u m e s  n ã o  r e v o g a m  o  d i r e i t o  

e s c r i t o ,  m a s  ê s t e  p o d e  a b r o g a r  o u  d e r r o g a r  a q u e l e s .

9 . °  —  A  l e i  n u n c a  s e  r e v o g a  p e l o  d e s u s o .

1 0 . °  —  “Cessante ratione legis cessat lex ipsa” .

A  l e i  r e v o g a - s e  a u t o m a t i c a m e n t e ,  q u a n d o  e x p i ­

r a d o  o  t ê r m o  o u  c o n d i ç ã o  d a  s u a  e x i s t ê n c i a .  C a r l o s  
M a x im il ia n o , e n t r e t a n t o ,  j u l g a  t e m e r á r i a  a  a p l i ­

c a ç ã o  i r r e s t r i t a  d ê s t e  p r e c e i t o  d i z e n d o  q u e  “ E m  r e ­

g r a ,  n ã o  s e  e x t i n g u e m  a s  n o r m a s  p o r  h a v e r e m  c e s ­

s a d o  o s  m o t i v o s  d a s  m e s m a s  o u  a  o r d e m  d e  c o i s a s  

p a r a  a  q u a l  s e  l e g i s l o u  ( 10 ) ” . < •

E s t u d a d a  a  r e v o g a ç ã o  d a  l e i ,  p a s s e m o s  a  t r a t a r  

d a  o u t r a  c l á u s u l a  q u e ,  c o m  e l a ,  i n t e g r a  o  e n c e r r a ­

m e n t o  d o  a r t i c u l a d o  d o s  a t o s  d a  o r d e m  l e g i s l a t i v a  : 

a  v ig ê n c ia  da  l e i , o u  m e l h o r ,  a  f o r m a  p e l a  q u a l  s e  

d e v e m  f i x a r  d a t a s  p a r a  a  s u a  e n t r a d a  e m  v i g o r .

S ó e  a c o n t e c e r  q u e ,  e m  s e u s  p r o j e t o s ,  f i x a m  o s  

l e g i s l a d o r e s  a  d a t a  n a  q u a l  o s  a t o s  d a  o r d e m  l e g i s ­

l a t i v a  d e v e m  c o m e ç a r  a  p r o d u z i r  s e u s  e f e i t o s .  N e m  

s e m p r e ,  p o r é m ,  ê s s e s  p r o j e t o s  s ã o  a p r o v a d o s  i m e ­

d i a t a m e n t e ,  s o f r e n d o  e s t u d o s  m a i s  o u  m e n o s  d e ­

m o r a d o s  q u e  r e t a r d a m  a  s u a  e x p e d i ç ã o .

A  d a t a  f i x a d a  p e l o  l e g i s l a d o r ,  e n t r e t a n t o ,  p a s s a  

d e s p e r c e b i d a  a o s  c r í t i c o s  o u  r e f o r m a d o r e s  d o  p r o ­

j e t o  e  ê s t e ,  t a l  c o m o  f o i  a p r e s e n t a d o  o u  c o m  a s  

e m e n d a s  j u l g a d a s  c o n v e n i e n t e s ,  é  p o r  f i m  sancio­
nado, promulgado e  publicado. N a  d a t a  m a r c a d a  

o r i g i n à r i a m e n t e  n i n g u é m  o b s e r v o u  e ,  s ó  p e l a  p u ­

b l i c a ç ã o ,  v e r i f i c a - s e  q u e  o  a t o  d a  o r d e m  l e g i s l a t i v a  

e n t r a  e m  v i g o r  r e t r o a g i n d o  o u  c o m  u m a  a n t e c e d ê n ­

c i a  v e r d a d e i r a m e n t e  a b s u r d a .

Como exemplo do primeiro caso, p o d e  s e r  a p o n ­

t a d o  o  d e c r e t o - l e i  n .  3 . 6 2 7 ,  d e  1 8  d e  s e t e m b r o  d e  

1 9 4 1  ( 1 1 ) ,  q u e  f o i  s a n c i o n a d o  a o s  1 8  d e  s e t e m b r o  

d o  m e s m o  a n o .  Ê s s e  d e c r e t o - l e i  ( d e  1 8  d e  s e t e m ­

b r o )  r e z a  e m  s e u  a r t i g o  4 . °  :

“ O presente decreto-lei entrará em vigor a 1 .° de 
sf.tembro do corrente ano, revogadas as disposições em 
contrário” .

( 1 0 )  C a r l o s  M a x i m i l i a n o  —  Ob. cit. —  Pg. 4 2 7 , 
8 4 5 3 .

( 1 1 )  Publicado no Diário Oficial de 2 0  de setembro 
de 1 9 4 1 . .

Como hipótese do segundo, é  o  c a s o ,  v . gr., d e  u m  

a t o  c u j a  e n t r a d a  e m  v i g o r  f i g u r a s s e  n o  p r o j e t o  

c o m o  m a r c a d a  p a r a  “ 1 5  d e  d e z e m b r o  d o  c o r r e n t e  

a n o ”  e , n ã o  o b s t a n t e ,  f ô s s e  s a n c i o n a d o  e m  p r i n c í ­

p i o s  d o  a n o  s e g u i n t e .  A d m i t i n d o - s e  q u e  t a l  d e s c u i ­

d o  s e  v e r i f i c a s s e ,  t e r i a  o  a p l i c a d o r  q u e  e s p e r a r  q u a s i  

u m  a n o ,  o u  p e l a  r e t i f i c a ç ã o ,  p a r a  d e l e  s e  u t i l i z a r .

A s s i m  s e n d o ,  n ã o  s e r á  d i f í c i l  c o m p r e e n d e r e m - s e  

o s  i n c o n v e n i e n t e s  d e  s e  f i x a r e m  d a t a s  p a r a  a  e n ­

t r a d a  d a  l e i  e m  v i g o r ,  t a n t o  m a i s  q u a n d o  e l a s  e s t e ­

j a m  p r ó x i m a s .

A l i á s ,  a  f i x a ç ã o  d o s  p r a z o s  e m  n o s s a  l e g i s l a ç ã o  

a p r e s e n t a - s e  s o b  t r ê s  a s p e c t o s  :

a )  o u  m a r c a d o  p a r a  “ o  d i a  d a  p u b l i c a ç ã o ”  

n a  i m p r e n s a  o f i c i a l ;

b )  o u  o b e d e c e n d o  a o s  p r a z o s  e s t i p u l a d o s  

p e l a  I n t r o d u ç ã o  a o  C ó d i g o  C i v i l ;

c )  o u  f i x a d o  p a r a  u m a  d e t e r m i n a d a  d a t a  

f u t u r a .

N o  primeiro caso ( l e t r a  a ) ,  a  f ó r m u l a  m a i s  u s a ­

d a  a t u a l m e n t e  é  :

“ Êste decreto-lei (lei ou decreto) entrará em vigor 
na data da sua publicação” .

A  r e d a ç ã o  s a t i s f a z  a o  o b j e t i v o ,  s e n d o  p a s s í v e l ,  

e n t r e t a n t o ,  d e  l i g e i r a  c r í t i c a  : a  s u b s t i t u i ç ã o  d o  

t e m p o  d o  v e r b o  entrar, p a s s a n d o - o ,  d a  f ó r m a  f u t u r a  

p a r a  a  p r e s e n t e .  D ê s s e  m o d o ,  a  f ó r m u l a  p r e f e r í v e l  

e  c o r r e t a  s e r á  :

“ Êste decreto-lei (lei ou decreto) entra em vigor na 
data da sua publicação” .

C o m p r e e n d e r - s e - á  f a c i l m e n t e  o  m o t i v o  d e s s a  o b ­

s e r v a ç ã o ,  p o i s ,  s e  o  a t o  d a  o r d e m  l e g i s l a t i v a  f o i  

p u b l i c a d o  e  s e  a  s u a  e n t r a d a  e m  v i g o r  n e s s e  d i a  

e s t á  d e t e r m i n a d a  e m  u m  d e  s e u s  a r t i g o s ,  é  c l a r o  

q u e  o  e f e i t o  n ã o  s e  a p r e s e n t a  c o m  c a r á t e r  d e  a ç ã o  

f u t u r a  e  s i m  p r e s e n t e ,  o u  p a s s a d a ,  s e  o  c o n s u l t a r ­

m o s  d i a s  d e p o i s .

D ê s s e  m o d o ,  a  f ó r m u l a  c o r r e t a  a  s e r  u s à d a  p a ­

r e c e - n o s  a  i n d i c a d a  l i n h a s  a t r á s .

N o  segundo caso ( l e t r a  b ) ,  o m i t e - s e  a  m e n ç ã o .  

O  a t o  d a  o r d e m  l e g i s l a t i v a ,  e m  s e u  a r t i c u l a d o ,  n ã o  

c o n s i g n a  n e m  r e p e t e  o s  p r a z o s  f i x a d o s  p e l o  C ó d i g o
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C i v i l .  Q u a i s  s ã o  é l e s  ?  P r e s e n t e m e n t e  o  a s s u n t o  

e s t á  r e g u l a d o  p e l o  a r t .  1 .°  e  s e u s  § §  1 .° ,  2 . e  3 .  , 

d a  n o v a  I n t r o d u ç ã o  a o  m e s m o  C ó d i g o ,  a p r o v a d a  

p e l o  d e c r e t o - l e i  n .  4 . 6 5 7 ,  d e  4  d e  s e t e m b r o  d e

1 9 4 2 ,  n o s  s e g u i n t e s  t ê r m o s  :

“ Art. 1.° __ Salvo disposição contrária, a lei começa
a vigorar em todo. o país quarenta e cinco dias depois 
de oficialmente publicada.

g l.o __ n os Estados estrangeiros, a obrigatoriedade
da lei brasileira, quando admitida, se inicia três meses 
depois de oficialmente publicada.

íj 2.° —  A vigência das leis, que os Governos Esta­
duais elaborem por autorização do Govêrno Federal, 
depende da aprovação dêste e começa no prazo que a 
legislação estadual fixar.

§ 3.° —  Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer 
nova publicação de seu texto, destinada a correção, o 
prazo dêste artigo e dos parágrafos anteriores começará 
a correr da nova publicação” .

A n t e r i o r m e n t e . . . A p r o v e i t e m o s  a  o p o r t u n i d a d e  

p a r a  a p r e s e n t a r - l h e ,  l i g e i r a m e n t e ,  a  e v o l u ç ã o  h i s ­

t ó r i c a  :

N o  t e m p o  d o  I m p é r i o ,  a  q u e s t ã o  d a  v i g ê n c i a  d a  

l e i  o s c i l a v a  e n t r e  d e t e r m i n a ç õ e s  a l t e r n a d a s  p a r a  

q u e  s e  o b s e r v a s s e  o r a  a  l e i  d e  2 5  d e  j a n e i r o  d e  

1 7 4 9 ,  o r a  a  O r d e n a ç ã o  d o  L i v r o  I ,  T í t u l o  2 .° ,  

§ 10 ( 12) .

P o s t e r i o r m e n t e ,  j á  n o  p e r í o d o  r e p u b l i c a n o ,  p r e ­

o c u p a r a m - s e  o s  l e g i s l a d o r e s  c o m  a  f i x a ç ã o  d o  “ m o ­

m e n t o  e m  q u e  c o m e ç a  a  o b r i g a t o r i e d a d e  d a s  l e i s  

d a  U n i ã o  e  d o s  d e c r e t o s  d o  G o v ê r n o  F e d e r a l ”

(12) “ Item, o Chanceiler Mór ha de publicar as Leis e 
Ordenações feitas per Nós, as quaes publicará per si mesmo 
na Chancellaria da Corte do dia da dada das Cartas, e man­
dará o traslado dellas sob seu sinal e nosso sello aos Cor­
regedores das Comarcas. E tanto que qualquer Lei, ou 
Ordenação for publicada na Chancellaria, e passarem tres 
mezes depois da publicação, mandamos, que logo haja effei- 
to e viger, e se guarde em tudo, posto que não seja publi­
cada nas Comarcas, nem em outra alguma parte, ainda que 
nas ditas Leis e Ordenações se diga, que mandamos, que se 
publiquem nas Comarcas, por quanto as ditas palavras são 
postas para se melhor saberem, mas não para ser necessário, 
e deixarem de ter força, como são publicadas na nossa Chan­
cellaria, passados os ditos tres mezes. Porém em nossa Corte 
haverão effeito e vigor como passarem oito dias depois da 
publicação” . (Ordenações e Leis do Reino de Portugal, 
recopiladas por mandado d’el Rei D . Filippe o Primeiro 
Duodécima Edição —  Tomo I —  Coimbra, 1858 —  Pág.
18, S 1 0 ) .

Ver, também, Ordem do Tesouro n. 401, de 14 de no­
vembro de 1867, e Aviso do Ministério da Justiça, n. 400, 
de 31 de outubro de 1873.

I s t o  f o i  r e g u l a d o ,  f i n a l m e n t e ,  p e l o  d e c r e t o  n .  5 7 2 ,  

d e  1 2  d e  j u l h o  d e  1 8 9 0 ,  q u e  a s s i m  r e z a  e m  s e u

“ Art. 1.° —  As leis da União e decretos do Govêrno 
Federal com força de lei obrigam em todo o territorio 
da Republica dos Estados Unidos do Brazil desde o dia 
que determinarem ; e na falta desta determinação :

I —  No Distrito Federal no terceiro dia depois da 
inserção no Diario Ollicial.

II —  Na comarca da Capital de cada Estado no ter­
ceiro dia depois da reproducção na sua folha official, 
cu de annuncio na mesma de terem sido remettidos 
pelo Correio os exemplares destiriados ás autoridr.des 
competentes para a sua execução.

III —  Em todas as outras comarcas no terceiro dia 
depois da publicação feita pelo Juiz de direito em au­
diência, ou, na falta, findo o mesmo prazo do numero 
anterior, augmentado de tantos dias quantos 30 kilo­
metros mediarem entre a capital e a séde da comarca” .

D ê s s e  m o d o ,  o  a s s u n t o  f i c o u  d i s c i p l i n a d o  a t é  

1 9 1 6 ,  q u a n d o  a  l e i  n .  3 . 0 7 1 ,  d e  1 d e  j a n e i r o  d a ­

q u e l e  a n o  ( I n t r o d u ç ã o  a o  C ó d i g o  C i v i l  B r a s i l e i r o )  

d i s p ô s  e m  s e u

“ Art. 2.° —  A obrigatòriedade das leis, quando não 
fixem outro prazo, começará, no Districto Federal tres 
dias depois de officialmente publicadas, quinze dias no 
Estado do Rio de Janeiro, trinta dias nos Estados ma­
rítimos e no de Minas Geraes, cem dias nos outros, 
cemprehendidas as circumscripções não constituídas 
em Estados.

Paragrapho unico —  Nos paizes estrangeiros a obri­
gatoriedade começará quatro mezes depois de official­
mente publicadas na Capital Federal” .

N o  terceiro caso ( l e t r a  c ) ,  s ô b r e  o  q u a l  j á  t i v e ­

m o s  o p o r t u n i d a d e  d e  t e c e r  c o m e n t á r i o s ,  o c o r r e  s e r  

t e m e r á r i a  a  f i x a ç ã o  d e  d a t a s  f u t u r a s  p a r a  e n t r a d a  

e m  v i g o r  d a  l e i .  M e l h o r  s e r á  u s a r - s e ,  n ã o  datas m a s  

o  prazo em dias corridos, s a l v o  p a r a  a q u e l e s  a t o s  

n o s  q u a i s  e s s a  f o r m a  s e r i a  i n c o n t e s t à v e l m e n t e  p r e ­

f e r i d a ,  c o m o  n o  c a s o  d a  L e i  O r ç a m e n t á r i a .

A s s i m ,  p o r  e x e m p l o ,  a o  e n v é s  d e  :

“ Éste decreto-lei (ou outro ato) entrará em vigor 
a 5 de dezembro do corrente ano” ,

m a ;s  c u r i a l  n o s  p a r e c e  a  f o r m a  :

“ Éste decreto-lei (ou outro ato) entrará em vigor
45 dias (ou outro prazo qualquer) a partir da data de 
sua publicação” .

E s t u d a n d o ,  l i g e i r a m e n t e ,  a s  q u e s t õ e s  d e  r e v o g a ­

ç ã o  e  v i g ê n c i a  d a  l e i ,  d e s e j a m o s  c o n s i g n a r  a q u i ,
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a i n d a ,  u m a  o b s e r v a ç ã o  s ô b r e  d e t e r m i n a d a  t e n d ê n ­

c i a  q u e  s e  v e m  v e r i f i c a n d o  d e  u n s  a n o s  p a r a  c á  n o  

encerramento d o s  a t o s  d a  o r d e m  l e g i s l a t i v a  b r a ­

s i l e i r a .

E ’ p o n t o  p a c í f i c o  d e  t é c n i c a  l e g i s l a t i v a  e , p o r  i s s o  

m e s m o ,  d e v e  s e r  o b s e r v a d o  c o m  a t e n ç ã o  p e l o  l e g i s ­

l a d o r  q u e  : cada artigo só deve tratar de um único 
assunto.

N ã o  o b s t a n t e ,  é  f r e q ü e n t e  e n c o n t r a r e m - s e  n o s  

a t o s  d a  n o s s a  o r d e m  le g i s la t i \ ra , c o m p o n d o  o  ú l t i m o  

a r t i g o ,  r e d a ç õ e s  c o m o  e s t a  :

“Êste decreto-lei (lei ou decreto) entrará em vigor 
na data da sua publicação (ou a partir de tal data), 
revogadas as disposições em contrário” .

O r a ,  a  f i x a ç ã o  d o s  p r a z o s  d e  v i g ê n c i a  d a  l e i  é  

a s s u n t o  b e m  d i v e r s o  d a  revogação. N ã o  h á  p o r q u e ,  

p o i s ,  f u n d í - l o s  e m  u m  s ó .  S ã o  a s s u n t o s  i n d e p e n d e n ­

t e s ,  n e m  s e q u e r  c o r r e l a t o s ,  q u e  s e  n ã o  c o n f u n d e m  e , 

p o r t a n t o ,  d e v e m  s e r  apresentados separadamente.
S ô b r e  ê s s e  u s o  d e  r e v o g a r e m - s e  e x p r e s s a m e n t e  

a s  l e i s  u t i l i z a n d o - s e  d e  f ó r m u l a s  g e n é r i c a s ,  c o m o  

Revogam-se as disposições em contrário, R uggiero , 
D a l l o z , P l a n io l , Car los  M a x im il ia n o , E spi- 
NOLA e  o u t r o s  j u r i s t a s  d e  n o m e a d a  s ã o  u n â n i m e s  

e m  a f i r m a r  a  s u a  i n u t i l i d a d e .

S a b e - s e  q u e  e m  s e  p u b l i c a n d o  u m a  l e i  c u j o  c o n ­

t e ú d o  e s t e j a  e m  i n c o n t e s t á v e l  a n t i n o m i a  c o m  o  d e  

a t o  a n t e r i o r ,  e  d e s d e  q u e  a q u e l a  s e ja .  h i e r a r q u i c a ­

m e n t e  i g u a l  o u  s u p e r i o r  a  ê s t e ,  a  r e v o g a ç ã o  s e  v e ­

r i f i c a  c o m o  n a t u r a l  e  i m e d i a t a  c o n s e q ü ê n c i a ,  e m  

f a c e  d o  p r i n c í p i o  u n i v e r s a l m e n t e  a c e i t o  e  a p l i c á ­

v e l  : “Lex posterior derogat priori” .

D ê s s e  m o d o ,  a  c l á u s u l a  r e v o g a t ó r i a ,  q u a n d o  n ã o  

s e j a  e s p e c í f i c a  e  e x p r e s s a ,  t o r n a - s e  p r a t i c a m e n t e  

i n ú t i l .

S ô b r e  o  a s s u n t o  a s s i m  s e  m a n i f e s t a  R uggiero  :

“ Conviene observar que para dar seguridad a las re­
laciones y evitar controvérsias graves en toda ley nueva, 
se suele dictar una disposición derogando la anterior 
expresamente. . . Precisa anadir que tal fin no se con- 
sigue cuando el legislador se limite a declarar dero- 
gadas todas las disposiciones contrarias a la nueva ley 
o incompatibles com ella ; muy frecuentemente se re- 
curre a tal fórmula que no dice nada y es supérflua y 
ociosa con relación al principio establecido en el 
art. 5 ( * )  de las disposiciones preliminares. Una le-

(*  ) O autor refere-se ao Código Civil Italiano,

gislación más perfecta debe especificar en lo posible 
las normas a las que se quierç privar de eficacia con 
•la nueva disposición”  (1 3 ).

O  C ó d i g o  C i v i l  B r a s i l e i r o ,  q u e ,  p e l a  d i s p o s i ç ã o  

e  a p r e s e n t a ç ã o  d o  s e u  c o n t e ú d o ,  b e m  p o d e  s e r  

a p o n t a d o  c o m o  u m  e x e m p l o  d e  p e r f e i ç ã o  l e g i s l a ­

t i v a ,  a d o t a  o  c r i t é r i o  d a  r e v o g a ç ã o  e x p r e s s a  e s p e ­

c í f i c a  e , m a i s ,  a p r e s e n t a  e m  d o i s  a r t i g o s  d i s t i n t o s  

a s  c l á u s u l a s  d a  vigência e  d a  revogação, d a  m a ­

n e i r a  s e g u i n t e  :

“Art. 1 . 8 0 6  —  O  Código Civil entrará em vigor no 
dia 1 de janeiro de 1 9 1 7 ” .

Art. 1 . 8 0 7  —  Ficam revogadas as Ordenações, A l­
varás, Leis, Decretos, Resoluções, Usos e Costumes, 
concernentes às matérias de direito civil reguladas 
neste Código” .

N ã o  o b s t a n t e  a  p r o c l a m a d a  e  p r o v a d a  d e s n e c e s ­

s i d a d e  d a  c l á u s u l a  r e v o g a t ó r i a  p a r a  q u e  s e  v e r i f i ­

q u e  a  abrogação o u  derrogação d o s  a t o s  d a  o r d e m  

l e g i s l a t i v a ,  e n c o n t r a m o s  n e l a  u m a  u t i l i d a d e  : a  d e  

s e  t o r n a r  u m  e l e m e n t o  i n d i c a d o r  d o  e n c e r r a m e n t o  

d o  a r t i c u l a d o  d o s  a t o s .

C o m  a  f ó r m u l a  Revogam-se as disposições em 
contrário, n ã o  r e s t a r á  d ú v i d a  d e  q u e  o  a t o  a l í  f i c a  

e n c e r r a d o ,  n ã o  d e i x a n d o  m a r g e m  à  p r e s u n ç ã o  d e  

q u e  s e  t e n h a  v e r i f i c a d o  q u a l q u e r  o m i s s ã o  n o  f i n a l  

d o  a r t i c u l a d o  d o s  a t o s .

A p e n a s  c o m  ê s s e  o b j e t i v o  é  a c e i t á v e l  a  c l á u s u l a  

r e v o g a t ó r i a  ( e x p r e s s a  e  g e r a l ) ,  p o i s ,  n ã o  e x i s t i n d o ,  

a  d ú v i d a  a p a r e c e  e  a  i n c e r t e z a ,  n e s t e s  c a s o s ,  t a l v e z  

p o r  q u e s t ã o  d e  h á b i t o  d e  v ê - l a  s e m p r e ,  p e r m a n e c e .

D a í  a  n e c e s s i d a d e  d e  s e  d e t e r m i n a r ,  p o r  q u a l ­

q u e r  m e i o  q u e  S e ja ,  o  e n c e r r a m e n t o  d o  a r t i c u l a d o  

d o s  a t o s .  E m  s e  n ã o  q u e r e n d o  a d o t a r  a  c l á u s u l a  

r e v o g a t ó r i a ,  p o d e  e l a  s e r  s u p r i m i d a  d e s d e  q u e  s e  

s u b s t i t u a ,  p o r  e x e m p l o ,  e  i s t o  v a i  a p e n a s  a  t í t u l o  d e  

s u g e s t ã o ,  o  n ú m e r o  d o  ú l t i m o  a r t i g o  p e l a  f ó r m u l a  : 

“Artigo último” . ,

E ’ c l a r o  q u e  n o s  a t o s  d e  u m  ú n i c o  a r t i g o  n ã o  

v a l e r á  a  p e n a  a c r e s c e n t a r - l h e  u m  s e g u n d o  p a r a  d e ­

d i c á - l o  à  c l á u s u l a  r e v o g a t ó r i a .  A  f ó r m u l a  “Artigo 
único”  é  p e r f e i t a m e n t e  c a b í v e l  e  s a t i s f a z  p l e n a ­

m e n t e  a  ê s s e  o b j e t i v o .

( 1 3 )  R . RUGGIERO —  Instituciories de Derecho Civil —  
Ed. Espanhola —  Madrid, 1929  —  Nota a pg. 1 6 7 ,
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EXPOSIÇÕES DE MOTIVOS

T R I B U N A L  D E  C O N T A S  —  É - L H E  D E F E S O  

D E C I D I R  S Ò B R E  I N C O N S T I T U C I O N A L I -  

D A D E  D A S  L E I S  —  I N T E L I G Ê N C I A  D O  

A R T .  1 1 4  D A  C O N S T I T U Í Ç Ã O

—  O  Tribunal cie Contas ultrapassa a  s u a  

órbita legal de ação, quando se arroga a com­
petência de não aplicar, por inconstitucional, 
ato legislativo expedido pelo Presidente da 
República, no exercício da (acuidade conferida 
pelo art. 180 da Constituição.

D E P A R T A M E N T O  A D M IN IS T R A T IV O  DO SE R V IÇ O  

P Ú B L IC O

1 . 183 —  Em 20 de abril de 1943 —  Excelentíssimo Se­
nhor Presidente da República. —  Êste Departamento, em
28 de janeiro último, submeteu à aprovação de V.Ex., com 
a exposição de motivos n . 194, a proposta de admissão de 
Rubens Moreira Tôrres e Ari Gomes da Silva para, como 
extranumerários-contratados, desempenharem funções espe­
cializadas no Serviço de Obras do D . A. S .P.

2. Aprovadas por V .Ex. a proposta e as respectivas mi­
nutas de contrato, êste Departamento, em estrita obediên­
cia ao disposto no art. 20 do decreto-lei n. 5.175, de 7 de 
janeiro de 1943, providenciou a publicação do despacho no 
Diário Oficial, com i’ idicação da data e condições essen­
ciais do acôrdo, procedeu à lavratura do contrato e remeteu 
cópia , dêste ao Tribunal de Contas para o necessário re­
gisto.

3. O Tribunal, porém, em sessão de 12 de março, houve 
por bem converter o julgamento em diligência para que' se 
declarasse, em têrmo aditivo, que o contrato só teria vigor 
a partir de seu registo, bem como para que se indicasse o 
Diário Oficial em que fôra publicado o respectivo têrmo e 
se fizessem presentes ao Tribunal “os documentos pessoais 
do contratante” .

4. Tendo em vista, no entanto, que essas exigências as­
sentavam em dispositivo de lei revogada, êste Departamen­
to deixou de atendê-las, ponderando que, “em face do esta­
tuído no decreto-lei n. 5.175, de 7 de janeiro de 1943, 
que alterou o processo anterior, não havia como providen­
ciar para cumprimento das diligências ordenadas” .

5. Não atendendo a essas ponderações, o Tribunal resol­
veu em sessão de 2 de abril :

“a) deixar de aplicar os arts. 2 0  e 2 1  do decreto-lei 
n. 5.175, de 7 de janeiro de 1943, porque êsses pre­
ceitos restringem a sua privativa competência constitu- 

. cional para-julgar da legalidade dos contratos celebra­
dos pela União (Constituição de 1937, art. 14) ; e

h ) recusar registo aos contratos por não haver sido 
atendida aquela diligência".

6 . Por outras palavras, o Tribunal de Contas julgou 
inconstitucionais os arts. 20 e 21 do decreto-lei n. 5.175, 
de 1943, e, assim julgando, recusou-se a obedecer-lhe as 
normas, negando-lhes aplicação.

7. Êste Departamento, porém, está certo da injuridici- 
dade do critério adotado pelo Tribunal, não só porque o 
decreto-lei citado não padece do vício que se lhe atribuiu, 
como, também, porque ao Tribunal falece competência, quer 
em face da Carta Política, quer em face da legislação or­
dinária, para decidir sôbre a constitucionalidade das leis, 
mcrmente no exercício da função fiscalizadora da legali­
dade dos contratos.

8 . Em verdade, o decreto-lei em aprêço não é, como 
supõe o Tribunal de Contas, contrário ao art. 114 da 
Constituição de 1937 que atribue àquele ilustre Colégio a 
função de julgar “da legalidade dos contratos celebrados 
pela União", constituindo, antes, um ato complementar do 
próprio dispositivo constitucional.

9. As Constituições não teem, nem devem ter, o caráter 
analítico e pormenorizado próprio das leis e dos Códigos or­
dinários. Limitam-se às generalidades, aos princípios basi­
lares, aos lineamentos essenciais, onde, normalmente, só se 
cnccntra o arcabouço de cada instituição, nas suas linhas de 
maior relêvo. Constituem meras sínteses do pensamento 
político, dos quais fixam, apenas, as idéias dominantes e os 
traçós de maior saliência. E ' a legislação ordinária que 
constrói o tecido destinado a revestir-lhes a ossatura, mode­
lando-lhes o .organismo que lhes vai dar a capacidade efe­
tiva de ação.

1 0 . O dispositivo constitucional em aprêço é dêsses que 
não se executam por si mesmos, tanto assim que não é, 
propriamente, por fòrça dele, que existe o presente Tribu­
nal de Contas, mas sim em virtude de lei ordinária, o de­
creto-lei n. 426, de 1938, que deu “vida e corpo”  ao man­
damento da Constituição. (Vêde T a v a r e s  d e  L i r a ,  Rela­
tório do Tribunal de Contas, 1938, Imprensa Nacional, pá­
gina 4 ; R u b e m  R o s a ,  Direito e Administração, 1940, pá­
gina 23) .

11. E ’ que, segundo salientam os tribunais americanos, 
as Constituições, em vários de seus dispositivos, não se exe­
cutam por si próprias, mas exigem ação Jegislativa que lhes 
torne efetivos os preceitos —  The Constitution does not 
enforce itself, but requires legislative action to make its 
provisions effective. (D e Turk v. Pennsylvania, 5 RA. 854).

12. O decreto-lei n. 5.175, de 1943, tem êsse caráter 
“ orgânico” , tendente a tornar claramente definido o têrmo 
usado na Constituição, esclarecendo o que se deve entender 
pelo exame da legalidade da espécie particular de contrato 
que a União celebra, com técnicos, para desempenho de 
funções especializadas.

13. A verificação da legalidade está nitidamente estabe­
lecida pelo art. 2 2  do referido decreto-lei, que define e in­
terpreta em seus justos têrmos o preceito constitucional, 
esclarecendo em que consiste aquela formalidade. O con­
ceito de “ legalidade”  é mutável, relativo e incerto, e pre­
cisa, para a sua exata conceituação, que a lei lhe defina o 
conteúdo e os limites.

14. O decreto-lei n. 5.175 nada mais fez do que atri­
buir ao vocábulo empregado pela Constituição o seu signifi­
cado próprio, dando-lhe vida e expressão, tornando possível 
estabelecer em que consiste, e como sè exerce, o controle 
da “ legalidade” .

15. Dizer, por outro lado, que o’ art. 21 do referido de- 
çreto-lei fere a Carta Política porque atribue ao Presidente
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da República a competência exclusiva para “ aprovar a pro­
posta de admissão de contratado, bem como o respectivo 
contrato” , é esquecer a orientação que informa todo o sis­
tema constitucional vigente.

16. Num regime em que o Presidente da República é 
a “autoridade suprema do Estado”  (Constituição, art. 73) 
com as funções B os poderes que a Constituição lhe outorga, 
parece dificil sustentar, efetivamente, a inconstitucionali- 
dade da lei que atribue a essa autoridade suprema a compe­
tência de deliberar sôbre as cláusulas de um contrato.

17. O decreto-lei cuja validade se impugna não colide 
com a Constituição, não lhe desrespeita os mandamentos, 
não se lhe contrapõe às normas. Ao contrário, integra-se 
no seu espírito e a ela se casa na mais perfeita das uniões. 
Ambos seguem em plena concordância, lado a lado, a mes­
ma trilha, o mesmo pensamento, a mesma orientação. Um 
é, por assim dizer, a continuação, o complemento, o re­
flexo do outro.

18. Jamais se argüíu, aliás, a inconstitucionalidade do 
decreto-lei n. 426, de 1938, que faculta ao Presidente de­
terminar o registo do contrato sob reserva, no caso de re­
cusa pelo Tribunal de Contas. O impugnado art. 21 que não 
permite a alteração das cláusulas, aprovadas pelo Presidente, 
bem poderia ter êsse carôter de registo compulsório, sob 
reserva, que a lei faculta e garante, sem oposição, ao Chefe 
do Poder Executivo. Se o decreto-lei n. 5.175 é inconsti­
tucional, também o será o próprio decreto-lei n. 426, 
de 1938.

19. Ainda, porém, que existisse a argüida incompatibili­
dade entre o decreto-lei n. 5.175 e a Constituição, ainda 
assim escaparia à competência do Tribunal de Contas o jul­
gamento da inconstitucionalidade daquele, para o fim de 
deixar de aplicá-lo como o fez.

20. Realmente,;vários são os fatos e argumentos que nos 
levam a concluir, com absoluta convicção, que o Tribunal 
de Contas ultrapassou a sua órbita legal de ação, quando 
se arrogou a competência de não aplicar, por inconstitucio­
nal, ato legislativo expedido pelo Presidente da República, 
no exercício da faculdade conferida pelo art. 180 da Cons­
tituição. Êsses fatos e argumentos, que serão adiante ex­
postos, podem ser resumidos nos seguintes itens :

1.° Os poderes e as funções do Tribunal de Contas são, 
apenas, os que a Carta Política e as leis taxativamente 
enumeram e nessa enumeração não figura o controle 
da constitucionalidade das leis ;

2 .° O julgamento da inconstitucionalidade das leis é pri­
vativo do Poder Judiciário, como se infere da coloca­
ção do art. 96 da Constituição Federal;

3.° O sistema estabelecido pela Carta Política (art. 96, 
parágrafo único), para controle da inconstitucionali­
dade das leis, é incompatível com a atribuição dessa 
faculdade ao Tribunal de Contas;

4.° O Tribunal de Contas, agindo por delegação do Poder 
Legislativo, não pode discutir a validade dos atos ex­
pedidos por êste ;

5.° As decisões do Tribunal de Contas não admitem re­
curso para o Supremo Tribunal Federal, imprecindí- 
vel, no entanto, no julgamento da inconstitucionalidade 
das leis.

21. Em verdade, a Constituição, p.n instituir o Tribunal 
de Contas, no seu art. 114, enumera taxativamente as fun­

ções 'dêste,' restringindo-as ao controle da execução orça­
mentária e ao “ julgamento das contas dos responsáveis por 
dinheiros ou bens públicos e da legalidade dos contratos 
celebrados pela União” .

22. Como se vê, não há aí qualquer referência, explícita 
ou implícita, à competência para decidir da constitucionali­
dade das leis.

23. Não se argumente, por outro lado, que a verificação 
da legalidade do contrato autoriza o exame da constitucio­
nalidade da lei em que o mesmo se funda. Verificar a le­
galidade é observar se foram respeitadas as prescrições le­
gais, se o contrato obedece às determinações da lei, sem 
que, todavia, se possa ir, como é óbvio, até o exame da pró­
pria lei. Para exercer esta função, existe outro organismo, 
instituído pela Carta Política, que é o Poder Judiciário.

24. O decreto-lei n. 426, de 12 de maio de 1938, que 
deu “ vida e corpo”  às prescrições do Estatuto Político e 
criou o Tribunal de Contas, também não previu a possibili­
dade dêste decidir sôbre o assunto e, ao definir o que se 
deve entender por legalidade, bem claro deixou que não 
pode o Tribunal perquirir da legitimidade da própria lei, 
mas deve limitar-se a observar se as exigências, formalida­
des ou requisitos desta foram devidamente obedecidos.

25. Não é noutro sentido a lição do Ministro R u b e m  
R o s a , atual Presidente do referido Tribunal :

“Tanto no julgamento dos contratos, como no registo 
prévio de qualquer ato que importe despesa, o Tribunal 
de Contas tem que se ater aos dispositivos das Cons­
tituições, leis e regulamentos em vigor. Jamais exa­
minará o mérito de tais temas. Sua função se limita a 
verificar em cada caso, se o poder público “aplicou”  
bem ou mal a lei” . ( Direito e Administração —  Rio, 
1940, pg. 35 ).

26. Da mesma forma, a colocação do art. 96 da Cons­
tituição Federal, que regula a declaração da inconstitucio­
nalidade da lei, entre os artigos subordinados à rubrica —  
“Do Poder Judiciário”  —  torna patente que essa faculdade 
é privativa dêsse Poder, entre cujos órgãos não se inclue o 
Tribunal de Contas (Art. 9 0 ).

27. Além disso, o sistema para confirmação da lei jul­
gada inconstitucional, estabelecido pelo parágrafo único do 
art. 96 da Constituição, é incompatível com o julgamento 
pelo Tribunal de Contas, pois, quanto a êste, no caso de 
recusa de registo de contratos, a ação do Presidente da R e­
pública se exerce por outra forma, segundo o disposto em 
lei orgânica do Tribunal, decreto-lei n. 426, de 12 de maio 
de 1928, art. 29.

28. Por outro lado, segundo a doutrina mais aceita, os 
Tribunais ou Côrtes de Contas constituem órgãos delegados 
do Poder Legislativo, destinados, especialmente, a acompa­
nhar a execução do orçamento. Agem, como diz V iv e ir o s  
d e  C a s t r o , como simples prepostos, constituindo o Poder 
Legislativo “ o supremo fiscal da gestão financeira’ " 
(VIVEIROS DE C a s t r o  —  Direito Administrativo, 1914, 
pg. 749-754. V ê d e , ainda, C a r l o s  M a x i m i l i a n o , Consti­
tuição Brasileira, Comentários, 1918, pag. 798-800; L e o ­
p o l d o  d a  C u n h a  M e l l o , Ante-Projeto da Reforma do Tri­
bunal de Contas, Imprensa Nacional; 1942, pág. 3) .

29. Embora discutível o acêrto dessa orientação, especial­
mente no caso particular do Brasil, o fato é que, para quem 
a cia se filie, mais uma razão existirá para negar ao Tri­
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bunal de Contas o poder de discutir a validade de ato ema­
nado do Poder que lhe delega as atribuições.

30. Além disso, tanto não pode o Tribunal de Contas 
decidir da inconstitucionalidade das leis que de seus atos 
não cabe recurso para o Supremo Tribunal Federal, como 
seria mister. Este é o máximo intérprete do Estatuto Po­
lítico e sempro que se discutir a constitucionalidade das leis 
é óbvio que deverá caber recurso que lhe permita decidir 
em última instância.

31. Vale salientar, ainda, que admitindo, ad argumentan- 
dum tanturn, pudesse o Tribunal de Contas exercer o con­
trole da constitucionalidade, ainda assim, é claro que só po­
deria fazê-lo quando estivesse exercendo a função jurisdi- 
cional. Ora, conquanto se possa admitir que ao Tribunal 
de Contas incumba, também, o exercício dessa função, me­
nos certo não é que, ao decidir sôbre o registro dc contratos,
o Tribunal está exercendo função meramente administra­
tiva, verificando a observância de formalidades legais e com­
pletando o processo de validade daqueles atos.

32. E ’ o próprio Ministro RUBEM  ROSA, eminente jurista 
e atual presidente do Tribunal de Contas, quem, apos de­
monstrar o caráter mixto das funções exercidas por êsse 
órgão —  administrativas e judiciárias -— bem evidencia

PARECERES

C O N T R Ô L E  E S T A T A L  SÔ B R E  A S A U T A R ­
Q U IA S  —  IN T E L IG Ê N C IA  D O  A R T . 5.° D O  
D E C R E T O -L E I N . 3 .7 1 0 , D E  14-10-41 ( * ) .

—  O  controle das autarquias é condição 
essencial de sua própria constituição, dado 
que, delegações que são do Estado, não as po­
deria deixar êste sem qualquer espécie de vi­
gilância, infringindo as leis, sem que lhes fos­
sem tomadas contas de seus atos, e sem que 
o Estado pudesse, em dado momento, ao veri­
ficar, da parte de alguma, um ato ilegal, re- 
vê-lo, para anulá-lo ou corrigí-lo, como fôsse 
de direito.

D E P A R T A M E N T O  DE P R E V ID Ê N C IA  S O C IA L

DPS, em 26-4-43

PROC. N . 14.191-42

Sr. presidente

1 —  O IAPM recorre, pela petição de fls. 103 a 118, da 
decisão desta Direção constante de fls. 83 a 8 8 .

(* )  E ’ o seguinte o despacho proferido pelo Presidente 
do Conselho Nacional do Trabalho sôbre o assunto a que 
se refere o parecer supra :

1. O recurso interposto pelo presidente do I.A .P . dos 
Marítimos, dentro do prazo legal, consta da petição de

que, ao examinar os contratos submetidos a registo, o Tri­
bunal r.ão está exercendo estas últimas, como se vê do 
trecho adiante :

“E ’ um órgão “auxiliar”  do poder legislativo (quan­
to ao exame dos contratos e das contas do exercício 
financeiro) e do judiciário (quanto ao privativo julga­
mento das contas dos responsáveis, sejam quais forem, 
pelos dinheiros, bens ou valores da U nião)” .

33. Ora, não estando no exercício de função jurisdicio- 
nal, é manifesto que o Tribunal não poderia se recusar a 
aplicar a lei, sob pretêsto de inconstitucionalidade.

34. Em face do exposto, êste Departamento, trazendo o 
caso à decisão de V.Ex., sugere sejam os contratos em aprê- 
ço registados sob reserva, comunicando-se essa decisão ao 
Tribunal de Contas, para que se abstenha de recusar apli­
cação aos arts. 20 e 21 do decreto-lei n. 5.175, de 1943, 
expedido por V .E x ., no legítimo exercício da faculdade 
conferida pelo art. 180 da Constituição Federal.

Aproveito a oportunidade para renovar a V .Ex. os pro­
testos do meu mais profundo respeito. —  Luiz Simões 
Lopes, presidente.

Consultor Geral da República. —  G. V A R G A S ..

2 —  Versa o processo sôbre reclamação feita por Dagmar 
Matheu^ Sabino, médico do quadro do Instituto, contra a 
administração do mesmo, em razão de :

a) ter sido suspenso por prazo indeterminado antes de 
ser concluído o inquérito contra êle instaurado ;

b) ter sido removido, em caráter punitivo, da cidade de 
Areia Branca, para a de Cabedelo, igualmente antes de 
estar terminado o inquérito aludido ;

c ) não lhe terem sido pagas contas antigas, referentes a 
honorários médicos a que se julga com direito ;

d) não lhe terem sido, outrossim, pagas gratificações rela­
tivas aos anos de 1936 a 1938, que lhe parecem devidas.

fls. 103-118, cujos fundamentos estão sintetizados no pare­
cer de folhas 416-441, do diretor do Departamento de Pre­
vidência Social (item 5, letras a a i) .

2. Como bem demonstra a autoridade recorrida, com 
apôio na doutrina e na lei não se pode negar a sua compe­
tência originária para resolver a matéria de ordem admi­
nistrativa que lhe foi afeta, em virtude de reclamação do 
interessado.

3. Estando, por outro lado, também cumpridameníe jus­
tificado o acêrto da decisão recorrida, quanto ao mérito esta 
presidência confirma em todos os seus têrmos o despacho de 
fls. 83-88, publicado no Diário da Justiça, de 8 de janeiro 
de 1943.

4. Nesta conformidade, adotando, como razão de decidir, 
o citado parecer de fls. 416-441, e acentuando, ainda, que a 
susponsão é matéria meramente administrativa, de caráter 
disciplinar, e não judiciário, resolvo negar provimento ao 
recurso do I .A .P . dos Marítimos e, em conseqüência, de­
terminar o imediato cumprimento da decisão ora confir­
mada, fixando para êsse fim o prazo de cinco dias da pu­
blicação do presente despacho, independentemente de qual­
quer outro recurso ou pedido de revisão. __ Silvestre
Péricles, presidente.
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3 —  A decisão recorrida tomou conhecimento do assunto, 
em parte, resolvendo :

a) limitar ao máximo de 90 (noventa) dias a suspensão 
imposta ao reclamante, com o conseqüente pagamento ime­
diato dos seus vencimentos, a partir da data em que o p e ­
ríodo acima se completou, ou seja de 15 de abril de 1942 ;

b ) tornar sem efeito a remoção de caráter punitivo, im­
posta ao reclamante ;

c ) determinar ao Instituto a conveniente apuração dos 
fatos imputados, conjuntamente com o reclamante, ao De­
legado Antônio Coelho Cavalcante;

d) cientificar ao reclamante que, quanto ao mérito do 
ato da suspensão, deveria recorrer à Câmara de Previdência 
Social ;

e) cientificar, igualmente, o reclamante de que, com re­
lação as decisões do Instituto sôbre as contas de honorários 
médicos, deveria também recorrer, se quisesse, à Câmara de 
Previdência Social;

/ )  mandar proceder à melhor instrução do processo, no 
concernente às gratificações pretendidas pelo reclamante, no 
período citado, para posterior apreciação.

4 As razões em que se baseou a decisão recorrida para 
as resoluções tomadas estão minuciosamente exposta3 em 
seu contexto e são, em síntese : ■

a) o ato do presidente do IAPM  que suspendeu o recla­
mante, sem fixar o prazo de duração dessa penalidade, 
resultou em uma suspensão, quer preventiva, quer punitiva, 
por prazo indeterminado, pelo que infringiu preceitos legais, 
a serem aplicados analògicamente, à falta de dispositivo a 
respeito no Regulamento do Instituto, ou sejam, os dos ar­
tigos 234 e 263 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União ;

b ) o ato do presidente do IAPM  que removeu o recla­
mante, em caráter punitivo, e antes da conclusão do inqué­
rito, de Areia Branca para Cabedelo, constituiu excesso de 
poder, pois, em nenhum dispositivo legal ou regulamentar, 
nem mesmo aplicável por analogia, existe tal penalidade, 
só cabendo a remoção, pelo exclusivo interêsse do serviço ;

c )  conseqüentemente, cabendo ao diretor do Departa- 
rr.ento de Previdência Social, de acôrdo com o art. 5.°, in 
fine, do decreto-lei n. 3.710, de 14 de outubro de 1941, 
“ fazer cumprir, em geral, as disposições legais e regulamen- 
tares”  referentes às instituições de previdência social, “ res­
salvados os casos em que o presente decreto-lei tiver esta­
belecido outra competência” , e não estando, para as duas 
situações assinaladas nas alíneas a e b, prevista, no decreto- 
lei em causa, a competência de outra autoridade, cabia n 
esta Direção o dever de usar da atribuição legal que lhe era 
conferida, para correição dos atos reputados ilegais ;

d) não obstante, a correição exercida somente o era no 
que tais atos tinham de diretamente infringentes da lei, não 
atingindo ao exame do mérito dos mesmos, que ficou ex- 
piessamente ressalvado à egrégia Câmara de Previdência 
Sccial, em recurso regular que fôsse interposto pelo recla­
mante, se assim quisesse, pelo resultado do inquérito pro­
cedido ;

e )  do mesmo modo, quanto à matéria relativa às contas 
rrédicas, desde que já tinha havido decisão formal do Ins­
tituto a respeito, e se tratava de matéria exclusivamente

de fato, cabia ao reclamante recorrer dessa decisão à mesma 
egrégia Câmara.

5 —  Não se conformou, entretanto, o IAPM com a de­
cisão, invocando contra a mesma, em síntese :

a) que, sendo o Instituto pessoa jurídica e cabendo ao 
seu presidente dirigir-lhe os serviços, de acôrdo com os dis­
positivos legais vigentes, houve ingerência, de ordem admi­
nistrativa, por parte do diretor do Departamento de Previ­
dência Social, na direção do Instituto (não lhe estando atri­
buídos, contudo, tais poderes, pelo art. 5.° do decreto-lei 
n. 3.710, de 14 de outubro de 1941 ;

b ) que, com efeito, pela razão citada, goza o Instituto de 
autonomia, estando sujeito, apenas, à “orientação e fiscali­
zação”  do Conselho Nacional do Trabalho, que é também
o “órgão de recursos”  dos atos' de sua administração ;

c ) que, entretanto, a anulação de um ato da administra^ 
cão do Instituto não implica somente em “corrigir”  e, sim, 
em “ intervir”  na mesma ;

d) que a reclamação foi dirigida inicialmente ao presi­
dente do Conselho Nacional do Trabalho, pelo que a essa 
autoridade competia decidi-la :

e) que o reclamante deixou de usar a forma legal de re­
cursos, dirigindo-se diretamente à instância superior, modo 
de agir que tem sido ultimamente condenado pelo próprio 
diretor do DPS e que, se observado, levaria a matéria ao 
conhecimento da Câmara de Previdência Social ;

/ )  que, quanto aos fatos reputados ilegais, pela decisão 
recorrida, não o são, nem a suspensão, nem a remoção (ou 
transferência, como chama) ;

g) que, de fato, a suspensão só foi imposta por 60 (ses­
senta) dias e se baseou nas Instruções para processamento 
dos inquéritos, aprovadas pelo Conselho Administrativo do 
Instituto ;

h ) que, quanto à remoção, tem apôio no Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União e na própria Cons­
tituição Federal;

i) que, em conseqüência, dève ser cassada a decisão re­
corrida, por ter sido prolatada “com excesso de poder” , ou, 
se assim não for entendido, reconhecido o cabimento do re­
curso, quanto ao mérito, “para tornar sem efeito a anulação 
injusta dos atos da Administração do Instituto recorrente” .

6 —  Cumpre, antes de examinar o recurso, estudar ques­
tão incidente, de grande relevância, também constante do 
processo : —  É a relativa à dúvida sôbre o cumprimento 
imediato da decisão recorrida, pelo Instituto, independente 
do recurso interposto.

7 —  Com efeito, tendo o reclamante, pela petição de 
fls. 94 e 95 verso, representado sôbre a falta de cumpri­
mento da decisão, ora recorrida, por parte do Instituto, de­
terminou esta Direção fôsse ouvida a sua Administração a 
respeito, a qual, pela informação de folhas 98 a 100, expôs 
seu ponto de vista de que, tendo, no caso, interposto recurso 
da decisão em causa, não poderia dar-lhe cumprimento sob 
pena de ser considerado deserto o mesmo recurso, aduzindo, 
ainda, outras considerações tendentes a reafirmar suas ale­
gações anteriores.

8 —— Devo assinalar, antes de tudo, que, ao proferir, em
6 de fevereiro, o despacho de fls. 97 verso, não tinha ainda 
ecta Direção ciência do recurso, que somente a 9 de feve­
reiro foi juntado ao processo (têrmo de fls. 10 2  verso).
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9 —  De qualquer modo, porém, parece a esta Direção 
que a decisão proferida em matéria de correição deve ser 
imediatamente cumprida pela autoridade cujo ato foi atin­
gido, sem prejuízo do recurso que puder * interpor daquela 
decisão.

10 —  De fato, difere, essencialmente, o recurso em ma­
téria contenciosa, do recurso em matéria de correição.

11 —  Naquele, há duas partes litigantes, dois interesses 
que se debatem, pelo que pode o recurso de uma parte a 
instância superior suspender o efeito da decisão recorrida, 
até sua decisão final.

12 —  Neste, porém, não há partes litigantes. Há, tão 
somente, o exercício de poder de controle, por parte da au­
toridade a quem êste incumbe, em relação a uma outra su­
jeita a êsse poder. Pelo que a decisão da autoridade con­
troladora há que ser cumprida de imediato, sem o que se 
tornaria inútil o exercício desse controle, que visa exata­
mente a permanente regularidade de ação do órgão contro­
lado. E ’ o que ocorre, aliás, com o recurso hierárquico, no 
serviço público, que não dispensa o imediato cumprimento 
do ato ou decisão recorridos, por parte do servidor a que 
se refere.

13 —  Parece, assim, a esta direção que, no caso vertente, 
em que não há matéria contenciosa, senão, puramente cor- 
reicional, caberia ao Instituto cumprir a decisão recorrida, 
sem prejuízo do recurso que, da mesma, pretendesse in­
terpor .

14 —  Como se trata, contudo, do primeiro caso em que 
se discute o assunto, deixa esta direção de tomar qualquer 
determinaçèo neste sentido, para submetê-lo à apreciação 
conjunta com o recurso do Instituto.

15 —  Passemos, agora, às impugnações feitas pelo Insti­
tuto, à decisão recorrida, sendo de salientar-se, antes de 
tudo, que em lugar algum dela se diz nela tenha o Instituto 
praticado os atos reclamados “com manifesto intuito de per­
seguição, como diz êste em suas razões de recurso, inicial­
mente, tendo sido apreciado, unicamente, o aspecto legal dos 
mesmos atos.

16 —  As alegações sintetizadas nas letras a a c do item 5 
são as de maior relevância, porque importam no desconhe­
cimento, ao menos parcial, das funções de controle, por- parte 
do Conselho Nacional do Trabalho.

17 —  Pretender-se que, pelo fato de ser o Instituto uma 
“ autarquia”  e ter, em conseqüência, “personalidade jurí­
dica'’ e o seu presidente poderes de “administração”  e de 
“direçãoxios serviços” , não está sujeito a um poder contro­
lador por parte do Estado, que possa corrigir atos praticados 
com infração legal ou excesso de poder, por sua adminis­
tração, implica em desvirtuação do próprio conceito de 
autarquia.

18    “Autarquia”  não é “autonomia” , tomados estes v o ­
cá b u lo s  e m  seu  s e n t id o  p r ó p r io , e x c lu s iv o , n o  d ir e ito  a d m i­
n is tr a t iv o  m o d e rn o . C o m  m u ita  p re c is ã o  e  c la re z a  d is t in ­

g u e  B i e l s a  a m b o s  os  c o n c e ito s  :

“ Como se ve, la revisión y la aprobación de los actos 
de la entidad autárquica se opone al concepto de la 
autonomia. La autonomia excluye la aprobacion de las 
normas y actos por parte de otro poder, al paso que en 
la autarquia esa aprobación es propia dei sistema. 
Aun más, pueden concurrir respecto dei acto las dos

formas dei contralor : de legitimidad y de oportuni- 
dad, v.g ., en la aprobación dei presupuesto de uma 
entidad autárquica (repartição autônoma)”  ( B ie l s a

—  Derecho Administrativo —  3.a ed. —  Buenos Aires, 
1938 —  Tomo II, n. 507, pág. 380) .

19 —  O controle das autarquias é condição essencial de 
sua própria constituição, dado que, delegações que são do 
Estado, não as poderia deixar êste sem qualquer espécie 
de vigilância, agindo a seu bel prazer, infringindo as leis, 
sem que lhes fôssem tomadas contas de seus atos, e sem 
que o Estado pudesse, em dado momento, ao verificar, da 
parte de alguma, um ato ilegal, revê-lo, para- anulá-lo ou 
corrigí-lo, como fôsse de direito.

2 0  —  T h e m is t o c l e s  C a v a l c a n t i , e m  s ín te se  fe l iz ,  m o s ­
tra  b e m  esta  c o n d iç ã o  e s p e c í fic a  d o  c o n c e it o  d e  a u ta rq u ia  :

“Por conseguinte, plena é a jurisdição dos órgãos 
autárquicos, especialmente das Caixas, dentro dos li­
mites das funções que lhes são atribuídas pela lei, o que 
exclue o exame, pelos órgãos do Estado, das reclama­
ções contra os seus atos e que cabem nos limites da 
tutela”  ( T h e m i s t o c l e s  C a v a l c a n t i  —  Instituições 
de Direito Administrativo Brasileiro —  2.a ed. 1938
—  I vol., pág. 180) .

21 —  Ainda B i e l s a , mostrando como é possível deixar 
de haver, ao lado da “administração ativa” , a “ administra­
ção de controle” , em vista das possibilidades da prática, por 
parte daquela, de atos ilegais, assim argumenta :

“Los actos de la Administración activa no son siem- 
pre legales ; suelen ser también ilegales ; en sentido 
lato irregulares. Suelen —  décimos —  ser irregulares, 
pero deben ser siempre legales, porque la Administra­
ción pública obra según la ley ; la Administración pú­
blica está por debajo la ley, y, con mayor razón, de la 
Constitución. A diferencia dei legislador, que no tiene 
más limites que la Constitución (sus preceptos y sus 
princípios), ella debe obrar —  salvo en sus próprias 
atribuiciones constitucionales —  según lo prescriba Ia 
ley”  (Op. cit. —  Tomo I, págs. 124 e 1G5).

22»—  Não se discute, nem se contesta a competência do 
Instituto, como autarquia, para gerir-se administrativa e fi­
nanceiramente, nem esta foi cassada pela decisão recorrida.

23 —  O que não se pode admitir é que o exercício dessa 
competência seja discricionário em todos os sentidos e que 
os atos praticados em conseqüência dela não possam estar 
sujeitos ao exame de sua legalidade.

24 —  O controle estatal sôbre as autarquias pode ser 
maior ou menor, em relação à “oportunidade”  e à “conve­
niência”  dos atos por estas praticados. No tocante, contudo, 
à sua “ legitimidade”  (ou legalidade), há de ser sempre 
completo, dado que repugna, evidentemente, admitir-se po­
der o Estado contemplar impotente, a prática por parte de 
mandatário seu, de infração de disposição legal, ou de ato 
arbitrário, mesmo no âmbito de sua competência.

25 —  Êsse controle pode, portanto, assumir a forma quer 
de “controle de legitimidade” , ao examinar á legalidade dos 
atos administrativos das autarquias, quer de “controle de 
conveniência e oportunidade” , ao autorizar ou ao aprovar 
os atos que, dêste exame a priori ou a posteriori, dependam.

2 6  —  G u id o  Z a n o b i n i  exprime a êsse respeito conceitos 
de uma clareza meridiana, que pela sua adaptação perfeita
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ao que acima ficou dito, não nos fartamos de citar integral­
mente :

“ Secondo i criteri, in base ai quali vengono eserci- 
tati, si distinguono in controlli giuridici dai controlli 
amministrativi. I primi sono diretti ad accertare che 
gli atti siano emessú osservate le condizioni prescritte 
dalla leggi e dai regolamenti, col procedimento da essi 
imposto, nelle forme dovute, e che nel contenuto non 
siano contrari a nessuna norma giuridica obbligatoria.
I controlli di questa categoria diconsi anche “ di legit- 
timitá”  e la funzione cui dá luogo il loro esercizio é 
nota col nome di “vigilanza” . I controlli amministra­
tivi hanno, invece, lo scopo di accertare che i provve- 
dimenti siano, obtrechè legittimi, anche convenienti ed 
opportuni : specialmente sotto l ’aspetto economico e 
delia buona amministrazione. Tali controlli discousi 
anche “di merito”  e il loro esercizio, ove si riferisca 
agli enti minori, é detto comunemente “ tutela” . Men- 
tre il controllo giuridico é un atto di accertamento non 
discrezionale, perchè há per termine di confronto la 
norma giuridica, il controllo amministrativo si risolve 
sempre in un apprezzamento discrezionale, perchè l ’ef- 
feto delTaplicazione di criteri di opportunitá, necessa­
riamente variabili e soggettivi : esse si concreta non in 
meri atti di accertamento, ma in atti di volontá, quali 
sono le autorizzazioni e le aprovazioni, cui di solito dá 
luogo. II controllo giuridico ha carattere puramente 
estrinseco e non diminuisce la libertá dei soggetti, che 
per esso non hanno altri doveri e altre Iimitazioni se 
non quelli stabiliti in via generale dalle leggi che li 
rigardono. II controllo amministrativo, invece, repre­
senta una positiva ingerenza dell’autoritá che lo eser- 
cita entro la sfera di libertá dei soggetto passivo : la 
detta autoritá, giudicando dai criteri seguiti da questo 
nell’esercizio dell’ativitá amministrativa, puo impe- 
dime lo svolgimento, ancorchè interamente legittimo”  
( G u id o  ZANOBINI —  Corso di diritto amministrativo
—  Milano, 1939 —  Volume terzo —  Cap. III, § 3.°
—  págs. 248 e 249) .

27 —  Não é preciso dizer mais, para deixar patente a 
absoluta improcedência da impugnação feita pelo Instituto, 
nos pontos assinalados, à decisão recorrida. E teria sido 
bastante citar alguns dos próprios textos legais invocados 
pelo Instituto, para mostrar a absoluta competência do Con­
selho Nacional do Trabalho, através os seus órgãos próprios, 
para exercer o mais amplo controle, no que concerne à le­
galidade dos atos praticados pelas instituições de previ­
dência social, que lhe são sujeitos, anulando-os, ou corri­
gindo-os, quando não lhe parecerem conformes à lei, sem 
que isto implique em “ intervenção”  na instituição, —  atri­
buição que, diga-se de passagem, também cabe ao mesmo 
Conselho, por disposição legal expressa.

28 —  Ao anular ou corrigir, pelo seu aspecto legal, um 
ato praticado por determinada instituição, exerce o Conse­
lho simplesmente a sua função normal de “controle” . Com 
êste seu ato, como diz Z a n o b i n i ,  no texto acima citado, 
“non diminuisce la libertá dei soggetti, che per esso non 
hanno altri doveri e  altre Iimitazioni se non quelli stabiliti 
in via generale dalle leggi che li riguardono” .

29 —  O controle se executa pela revisão do ato e a de­
terminação ao órgão controlado para que aja em confor­
midade com essa decisão.

30 —  Para haver “ intervenção” , como pretende o Insti­
tuto, deveria haver a prática, pelo órgão controlador (de 
ato que competisse ao órgão controlado).

31 —  B ie l s a  mostra bem essa diferença entre a “ inter­
venção”  e o “controle”  :

“La intercención difiere dei contralor :

1 ) en que la autoridad interveniente substituye, en 
todo o en parte, a la autoridad de la entidad o órgano 
que se interviene ; por lo que se diria que se produce 
juridicamente una subrogación de autoridades ;

2 ) la intervención no es constante; ela dura mien- 
tras la necessidad lo exige ;

3) supone siempre una anormalidad grave en el fun­
cionamento dei órgano intervenido ; por ejemplo, ine­
xistência de las autoridades y de los funcionários que 
dirigen el órgano ; o una situación de facto que hace 
impossible la continuidad dei servicio amministrativo” . 
( Op. cit. —  Tomo II, n. 509 —  pág. 385).

32 —  Alega, ainda, o Instituto que, tendo sido inicialmente 
dirigida ao presidente do Conselho, a reclamação deveria ter 
sido por essa autoridade conhecida e decidida.

33 —  Segundo seu entender, desde que todos os despa­
chos iniciais tinham sido do presidente do Consenho, não 
cabia ao diretor do Departamento decidir o assunto.

34 —  Ora, é bem de ver que os despachos iniciais a que 
se refere o Instituto eram meramente interlocutórios e visa­
vam o encaminhamento de simples informações ao conheci­
mento da autoridade, a quem se dirigiu inicialmente o re­
clamante. Não definiam, nem podiam definir “ competência”  
para decisão do assunto, que é matéria de ordem legal. E ’ 
comum, na Administração Pública, os interessados se diri­
girem inicial ou diretamente ao Presidente da República, ao 
ministro de Estado. Éstes, muitas vezes, determinam sejam- 
lhes prestadas informações sôbre o caso, pelas autoridades su­
bordinadas ; mas, nem por isto passam a decidir os assuntos 
que, por lei, competem a essas autoridades.

35 —  Foi o que ocorreu no caso, e, tão logo o presidente 
do Conselho se deu por informado, determinou que fôssem 
realizadas as diligências complementares necessárias para a 
resolução definitiva sôbre a situação do reclamante.

36 —  Realizadas estas diligências, a autoridade compe­
tente, na hipótese, decidiu.

37 —  Diga-se, aliás, de passagem, que a. ordem interna 
dos processos no Conselho, não é matéria que caiba às partes 
indicar qual deva ser e que tal autoridade deveria ter feito 
isto ou aquilo, na fase de instrução.

38 —  Resta examinar, portanto, a competência para a de­
cisão em causa, que o Instituto pretende fôsse originària- 
mente do presidente do Conselho.

39 •—  A competência é, porém, matéria de ordem legal, 
sobretudo no Conselho Nacional do Trabalho, em que a exis­
tência de cinco órgãos ou autoridades com poderes decisivos 
exigia, mais do que em outra qualquer repartição, a discri­
minação expressa de atribuições entre os mesmos.

40 —: O Instituto não cita, contudo, o dispositivo de lei 
em que baseia a sua afirmação. E nem o poderia citar, desde 
que, em nenhuma das alíneas do art. 2 .° do decreto-lei nú­
mero 3.710, de 14 de outubro de 1941, que rege atual­
mente a matéria, a. poderia encaixar.

41 —  No artigo supracitado encontraria, sim, o Instituto, 
a alínea m :
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“ julgar os recursos interpostos das decisões do Depar­
tamento de Previdência Social” ;

da qual depreenderia facilmente que, na organização atual 
do Conselho Nacional do Trabalho, o presidente é órgão de 
recursos das decisões do diretor do Departamento de Pievi 
dência Social e que é a este que cabe decidir originária- 
mente os assuntos trazidos ao conhecimento do Conselho, 
ressalvados os casos em que essa competência tiver sido, 
pelo próprio decreto-lei n. 3.710, atribuída a outro órgão 
ou autoridade. E já vimos que nenhuma das alíneas do seu 
art. 2 .°, onde estão discriminadas as atribuições do presi­
dente, confere a esta alta autoridade a decisão originária, 
em casos como o presente.

42 —  Contesta, não obstante, o Instituto que o diretor 
do DPS tenha mesmo competência legal para decidir na 
matéria de que trata êste processo. ^

43 —  Examinemos, então, o art. 5.° do decreto-lei^ nu­
mero 3.710, já citado, onde vem definida a competência 
do diretor do DPS :

“ Ao diretor do Departamento de Previdência Social, 
além das atribuições previstas nos arts. 56 e 57 do re 
gulamento aprovado pelo decreto n. 6.597, de 13 de 
dezembro de 1940, compete decidir, com recurso para 
o presidente do Conselho, interposto p e l o s  interessados, 
dentro de 30 dias da publicação da decisão no Diano 
Oficial, todos os assuntos de ordem administrativa ou 
técnica dos Institutos e Caixas, que dependam de au­
torização ou aprovação do Conselho Nacional do Tra 
balho, bem como fazer cumprir, em geral, as disposi­
ções legais e regulamentares referentes às mesmas ins­
tituições, ressalvados os casos em que o presente d 
cretò-lei tiver estabelecido outra competência .

44 _  p e l o  te x to  a c im a  tra n scr ito  v e m o s , p e r fe ita m e n te  

conceituadas, as duas formas de controle estatal, a q 
d im o s  nos  ite n s  24 e 25, e  q u e  Z a n o b in i ,  c ita d o  n o  ite m  2b, 
e x p lic a  c o m  ta n ta  p r e c is ã o  e c la re z a  : co n tr o le  a m i 
trativo”  e  “ c o n tr o le  ju r íd ic o ” , ou  “ c o n tr o le  d e  o p o r tu n i­
d a d e  e c o n v e n iê n c ia ”  e  “ c o n tr o le  d e  le g it im id a d e  .

45 —  Do “controle de oportunidade e convemencia , 
trata a primeira parte do artigo, ao conferir ao diretor 
DPS a atribuição de decidir

“ todos os assuntos de ordem administrativa ou tecmca 
dos Institutos e Caixas, que dependerem de autoriza­
ção ou aprovação do Conselho Nacional do Tra a

46 —  Ao “controle de legitimidade” , se refere a segunda 
parte, quando atribue à mesma autoridade compete 
para “ fazer cumprir, em geral, as disposições legais e regu- 
lamentares referentes às mesmas instituições .

47 —  Na primeira hipótese, há execução de uma verda­
deira “ tutela administrativa” , como bem acentua ZANO , 
no trecho retrocitado, assumindo a decisão assim pro er
o caráter de “ato de vontade”  da autoridade de contio e 
representando uma positiva ingerência da mesma 
de atividade de órgão controlado, o que justifica a xnst. - 
ção expressa, no caso, de recurso, para a autorida e . p

48 _  Na segunda hipótese, surge o exercício uma ver­
dadeira “ função corregedora” , expressão ben p
m as co n tr a  a q u a l se re b e la  e sp e c ia lm e n te  o  In s titu to  ou  
d e  “ v ig ilâ n c ia ” , c o m o  a d e n o m in a , ta m b é m , Z a n o b in i  (loc.

cit.), p e la  q u a l a a u to r id a d e  d e  c o n tr o le  t e m  o  d e v e r  d e  
f is ca liz a r  c o n tin u a m e n te  o  ó rg ã o  c o n tr o la d o  e  d e v e  estar 
a p ta  a, em  to d o  m o m e n to , fa ze r  q u e  ê s te  cu m p r a  as d is p o ­
s iç õ e s  lega is , q u e r  im p e d in d o , q u a n to  p o s s ív e l , q u e  a  in fr a ­
ç ã o  se  v e r i fiq u e  ( c o n t r o le  p r e v e n t iv o , q u e r  a n u la n d o  o u  
c o r r ig in d o  o s  a le s  q u q e  c o n s t itu ír e m  in fr a ç ã o  le g a l ( c o n ­
t ro le  s u c e s s iv o ) .  N e s te  ca so , o  re cu rso  c a b ív e l ,  —  d e p o is  
d e  cu m p r id a  a d e c is ã o  d a  a u to r id a d e  d e  c o n tr o le , c o m o  
sa lien ta m os  nos  iten s  6 a  14 — , e m b o r a  n ã o  p r e v is to  e x ­
p re ssa m e n te  na le i, será  o  re c u rso  h ie r á r q u ico , ta m b é m , 
para  a a u to r id a d e  su p e r io r , já  n ã o , c o n tu d o , c o m o  in stâ n c ia  
d e  c o m p e tê n c ia  d e f in id a  e m  le i, m as  c o m o  su p e r io r  h ie rá r ­
q u ic o  n o rm a l d a  a u to r id a d e  q u e  p r o fe r iu  a d e c is ã o .

4 9  .— Há, p o is , u m a  d ife re n ç a  fu n d a m e n ta l e n tre  as d u a s  
h ip ó te se s  d o  a r t . 5 .° , fo rm a s  e s p e c í fic a s  q u e  são , c o n tu d o , 
d e  e x e c u ç ã o  d o  m e s m o  c o n tr o le  esta ta l, e m  r e la çã o  à s  in s ­
t itu iç õ e s  d e  p re v id ê n c ia  s o c ia l .

50 —  A espécie do processo é incluída na segunda hipó­
tese . Trata-se de, verificada a legalidade, ou não, de atos 
do IAPM trazidos ao conhecimento do Conselho Nacional 
do Trabalho, fazer, no caso negativo, sejam cumprida as 
normas violadas, anulando ou corrigindo o que for ilegal.

5 1  —  P r e te n d e r  q u e  n ã o  ca ib a  a o  DPS, u m a  v e z  a p u ra d a  
a v io la ç ã o  d e  n o rm a  le g a l, a d o ta r  as m e d id a s  n ecessár ia s  
p a ra  fa ze r  e fe t iv o  o  c u m p r im e n to  d a  le i, se r ia  to rn a r  le tra  
m o rta  a a tr ib u iç ã o  e m  ca u sa , q u e  lh e  é , c o m o  v im o s , e x p r e s ­
sa m en te  c o n fe r id a  n o  d is p o s it iv o  c i t a d o .

52 —  C o m  e fe ito ,  é n o rm a  d e  d ir e ito  e  d e  a d m in is t r a ç ã o " 
q u e  se  é  d a d a  a a lg u m a  a u to r id a d e  o u  ó rg ã o  u m a  d e te r ­
m in a d a  a tr ib u iç ã o , im p lic a  is to , a o  m e sm o  t e m p o , e m  c o n ­
fe r ir -lh e  o s  p o d e re s  n e ce ssá r io s  p a ra  d a r -lh e  e x e c u çã o .

53  —  A d m it ir  o  co n tr á r io  seria  a b su r d o , p o is  d a ria  lu g ar 
à im p o r tâ n c ia  da  a d m in is tra çã o  n o  d a r  c u m p r im e n to  às  suas 
p ró p r ia s  a t r ib u iç õ e s .

5 4  —  E ’ co n h e c id a  a d e c is ã o  n esse  s e n t id o , r e la t iv a  a o  
ru id o s o  ca so  M a c  C u l l o c h  V . M a r y l a n d , na  A d m in is ­
tra çã o  N o r te -A m e r ic a n a , a q u a l, v e r sa n d o , e m b o r a  sô b re  
m a téria  d e  â m b ito  co n s t itu c io n a l, b a s ta n te  m ais  a m p la , não 
é m e n o s  v e r d a d e ira  para  ca sos  re la tiv o s  às e s fe ra s  in fe r io re s  
da  A d m in is tra çã o  :

* "It is not denied, that the powers given to the Go- 
vernment imply the ordinary means of execution. 
That, for example, of raising revenue, and applying it 
to national purposes, is admitted to imply the power of 
conveying money from place to piace, on the exigencies 
of the Nation May require, and of employing the usual 
means of conveyance” . —  ( M a c  C u l l o c h  v . M a r y - 
l a n d , 4  W h e n n e t. 3 1 6 .4 0 9  —  1 8 1 9 ) .

5 5  —  E ’ oportuno citar aqui a expressiva classificação 
de G io S g i , com respeito às formas de atuação do Estado, 
no exercício de sua função de “vigilância” , relativamente 
aos entes autárquicos, que conceitua bem o que vimos de 
expor. Segundo êle, o Estado age, nesta função, pelas se­
guintes formas :

“ a )  o  jus inspeccionis, q u e  p e r m ite  a ju iz a r -s e  a  a d ­
m in is tra çã o  p r o c e d e  c o r re ta m e n te  ;

b) o jus prohibendi, que permite a suspensão ou anu­
lação dos atos ilegais ;

c ) o jus compellendi, que importa na execução de 
ofício pelo órgão que exerce a vigilância ;
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d ) o jus corrigendi, que permite até a dissolução da 
administração do órgão vigiado” . —  (G lO R G I —  Dot- 
trina delle persone giuridiche —  V, pág. 305 —  in 
T h e m is t o c l e s  C a v a l c a n t i  —  Op. cit., pág. 172).

56 —  A discriminação acima mostra bem os meios de que 
poderá usar, no concernente ao “controle de legitimidade” , 
o Conselho Nãcional do Trabalho, para a execução de suas 
atribuições nesse sentido, o que, na vigente organização dês- 
se órgão, cabe, originàriamente ao presidente, somente com 
relação à letra d da classificação, de acòrdo com o disposto 
no art. 2.°, alínea i, do decreto-lei n. 3.710, e ao diretor 
do DPS, no que se refere às letras a, b e c da mesma clas­
sificação, consoante o disposto no art. 5.°, in fine, do mesmo 
diploma legal.

57 —  Argumenta, ainda, contudo, o IAPM, que, de qual­
quer modo, envolvendo o caso do reclamante da decisão 
daquelas que seriam “ lesivas de direito previsto em lei e 
inerente ao respectivo cargo ou função” , a competência para 
conhecer da matéria seria da Câmara de Previdência Social, 
ex-vi do disposto no art. 1 .°, alínea c, do decreto-lei nú­
mero 3.710, não tendo, entretanto, o reclamante usado do 
recurso legal, interposto por intermédio da própria insti­
tuição .

58 —  A êste respeito, cumpre distinguir, inicialmente, 
como fez a decisão recorrida, a violação do direito objetivo 
ocorrida, no caso do reclamante, da lesão do direito sub-

'jetivo, em relação ao mesmo.
59 —  Assim, a decisão recorrida somente entrou no exa­

me da norma legal violada, apreciando-a, independentemente 
do direito pessoal que pudesse caber, ou não, ao reclamante. 
Quanto a êste direito pessoal, subjetivo,, ressalvou a decisão 
recorrida, expressamente a sua apreciação pela Câmara de 
Previdência Social, distinguindo, bem nitidamente, o exame 
extrinseco do ato, do mérito do mesmo, executando aquele 
e reservando êste ao conhecimento daquele Tribunal. As­
sim, quanto à suspensão, a decisão recorrida limitou-a ao 
máximo legalmente permitido, sem cogitar, porém, se, mes­
mo contida nesses limites, era justa, ou não, a sua aplicação, 
pelo Instituto ; quanto à remoção, anulou-a por extrinseca- 
mente ilegal, independente do aspecto de justiça ou injus­
tiça, de que se pudesse revestir. •

60 —  Não houve, portanto, invasão de atribuições, nem 
o DPS apreciou matéria, para a qual seria competente a 
Câmara de Previdência Social, agindo ao contrário, em ma­
téria de sua competência, eis que não cabia a hipótese ver­
sada, nas atribuições de outra autoridade ou órgão do Con­
selho Nacional do Trabalho.

61 —  Com efeito, é preciso notar que não se tratava da 
decisão solene e definitiva do Instituto, único caso em que 
poderia haver recurso, de natureza contenciosa, para a Câ­
mara de Previdência Social.

0 ’ —  A reclamação, que constituiu objeto da decisão 
lecorrida, era relativa a atos preventivos, intermediários, 
anteriores à decisão solene e definitiva do inquérito admi­
nistrativo. *.

63 —  Dêstes, não cabia recurso de natureza contenciosa 
para a Câmara de Previdência Social, e tanto assim o enten­
deu o Instituto que, apesar das repetidas reclamações do 
interessado e as solicitações dêste Departamento, somente 
julgou-se apto a remeter o processo ao exame do Conselho, 
após ter nele éxarado seu pronunciamento definitivo.

64 —  Ora, çomo já se disse atrás, seria tornar de nenhum 
efeito o controle de legalidade que lhe cabe, pretender-se 
que o Conselho, cientificado da prática, pela administração 
do Instituto, de atos reputados ilegais, tivesse que ficar de 
braços cruzados, à espera que o Instituto exarasse despacho 
definitivo no processo, sem cuidar que os efeitos dêsses 
atos já praticados estavam em pleno vigor.

65 —  Essa argumentação pretende esquecer que o órgão 
controlador, em caso de verificação da legalidade dos atos 
do órgão controlado pode e deve agir, ex-officio, indepen­
dente da provocação da parte diretamente interessada, no 
caso, ou por provocação desta, se ocorrer antes que do ato 
em questão venha êle a ter ciência.

66 —  E ’ expressivo um trecho de F r i t z  F l e in e r  a êste 
respeito :

“LJÊtat veille d*une part à ce qu’ ils ne dépassent pas 
la sphére de leur compétence, propre ou deleguée, 
d'autre part à ce qu’ils remplissent leurs taches et 
soient en état à tout moment, en particulier du point 
de vue financier, de les assurer. Les autorités d’État 
compétentes doivent exercer ce controle sans interru- 
ption et d’office, sans attendre qu’un recours soit 
íormé. Mais elíes sont dans cet exercice liées â des 
normes legislatives precises” . —  ( F r i t z  F l e in e r  —  
Doit Administratií Allemand, pág. 78 —  in T h e m i s - 
t o c l e s  C a v a l c a n t i  —  Op. cit., pág. 173).

67 —  Também, quanto à via direta seguida pelo recla­
mante, sem dúvida, como salienta o Instituto, deve ser com­
batida, normalmente tal prática e êste Departamento contra 
ela tem agido sistemàticamente. Mas tão somente quando 
pretende ela inverter a ordem das instâncias, nos casos em 
que deva haver recurso formalmente interposto de decisão 
definitiva das instituições.

68  —  Não, porém, quando estas negam seguimento a re* 
cursos, demoram no julgamento de processos, ou praticam 
atos manifestamente ilegais, ainda na fase de instrução dos 
processos, quando não proferida decisão definitiva.

69 —  Em casos tais, negar-se o conhecimento a recla­
mações de interessados apresentadas diretamente ao Conse­
lho seria, por um lado, furtar-se à ciência de atos, que, de 
outro modo, não chegariam ao órgão controlador, e, por 
outro, denegar justiça a partes prejudicadas, que não terão 
outro meio de obtê-la.

70 —  Em hipóteses tais, o órgão incumbido do “con­
trole de legitimidade” age em relação ao aspecto extrinseco 
do caso, nele interfere para restaurar o império da legali­
dade ; ce, porém, encontra matéria que escapa à sua com­
petência, reporta-a, uma vez cumprida a sua missão, ao 
órgão ao qual aquela é atribuída.

71 —  Há, na própria justiça comum, um símile dêsse 
controle, que é o “mandado de segurança” , remédio jurídico 
garantido aos que são atingidos por ato manifestamente 
ilegal de autoridade, contra o qual não possam reclamar, 
com efeito suspensivo. Independentemente da ação peti- 
tória, ou de recurso sem efeito suspensivo, çabíveis, a lei 
garante ao prejudicado pelo ato ilegal o “mandado de se­
gurança” , precisamente para evitar que tal ato se venha a 
consumar, com os irremediáveis prejuízos daí decorrentes.

72 —  Êste símile, que, note-se, não é senão um símile, 
serve para mostrar melhor o caráter do pedido direto e do 
seu conhecimento, pelo órgão controlador, em casos como 
os citados.
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7 3  _  E ’ o “direito de queixa” , ou de denúncia, garantido 
a todo cidadão e que ainda F r it z  F l e in e r  caracteriza com 
bastante agudeza :

“La queja (recurso de control) no está subordinada 
a ningún plazo, porque alega que existe um caso en que 
la autoridad superior, en virtud de su poder de control, 
debe renovar de oficio la orden en cuestión, porque ha 
sido violado, notoriamente, por ejemplo, un derecho 
evidente, formas de procedimento o interes públicos. 
La queja se puede referir también a demora en resol­
ver un assunto administrativo. De la faculdad discre- 
cional de la superioridad invocada, depende el modo 
como ha de resolverse por esta forma el assunto que le 

( F r it z  F l e in e r  —  Institu- 
__ Ed. Labor —

ha sido presentado” . 
ciones de Derecho Administrativo
1933 —  Capítulo IV —  8 15 —  I PaP- 184)-

7 4  _  Parece, assim, a esta direção, suficientemente de­
monstrada a improcedência da impugnação do Instituto a 
decisão recorrida, no que concerne à competência de diretor
do DPS, para proferí-la.

7 5  —  Quanto à justeza, ou não, da decisão, no que res­
peita aos atos anulados e corrigidos, tece o IAPM nov 
considerações sôbre o assunto, que obrigam esta direçã 
refutá-las, embora já a decisão recorrida contenha os
mentos essenciais à sua sustentação. ^

76 —  Pretende o Instituto que a suspensão preventiva o 
reclamante tenha sido somente de 60 (sessenta) dias e nao 
per prazo indeterminado, desde que, iniciada a 14 de janeiro 
de 1942, extinguiu-se a 13 de março seguinte, com o ato que 
o removeu para Cabedelo ; e que, no julgamento do í q
rito, foi confirmada essa duração.

77 —  Ora, é bem de ver que a remoção do reclamante
independia da suspensão. Poderia haver a remoção e con­
tinuar êle suspenso. E foi o que, de fato, ocorreu, porquan­
to o ato de suspensão não foi revogado, e pro uziu, 
continua a produzir, os seus efeitos, ou seja, o nao paga­
mento dos vencimentos do reclamante, orcun^anc^ia que 
ccnstitue um dos elementos, quiçá o essencia , 
são, quer preventiva, quer punitiva.

78 —  O reclamante não se apresentou, no novo luga 
para onde foi removido, exatamente por se ruio co
cem a rem oção de caráter punitivo que lhe fo. im pos , , 
tendo vindo para esta Capital, aqui permaneceu con. - 
nhecimento e aquiescência, da Adm inistraçao do Inst.tut , 
que até o hospitalizou por sua conta. j ~ . l arada

79 -  Esta situação foi, aliás, expressamente declarada
e reconhecida pelo Instituto, como se ve do oficio ir,8‘ 
uo Sr. ministro do Trabalho, juntado por copia de fls. 388 

verbis, que o reclamantee 289, do qual consta, in 

“ foi hospitalizado por ordem desta presidência e teve 
prorrogado o prazo para sua apresentação, em Cabe­
delo, por tempo 
de saúde” .

a / ,  u  p * * - - ----- -
indeterminado, atendendo a seu estado 

-  N o „ . » < > . « * — — £

. , - - fin rlias o confirmando a suspensãopeita a suspensão por oU clia ,
por tempo indeterminado, lê-se :

‘•E’ fora de dúvida, pois, que a sua estadia nesta 
Capital apenas foi oficializada para efeito de assistên­

cia médica, perdurando sua situação de funcionário 
suspenso, até sua apresentação em Cabedelo e conse­
qüente entrada ém exercício de suas funções, não lhe 
assistindo c direito à percepção de vencimentos, duran­
te o período em que vem permanecendo afastado do 
ferviço, sem qualquer ato que autorizasse ou regulasse 
tal afastamento, salvo a portaria suspendendo-o por 
prazo indeterminado” .

81 —  O próprio Instituto, pois,, reconhece que “oficiali­
zou”  a estadia do reclamante nesta Capital.

82 —  E ’ de notar-se, aliás, que, já por ato de 20 de abril 
de 1942, do então encarregado do Expediente do Ministério,
Dr. Oscar Saraiva, tinha sido mandada sustar a remoção do 
reclamante, como se vê da carta de fls. 379.

82-A —  Assim, regularizada que estava a permanência 
do reclamante nesta Capital, caber-lhe-ia a percepção dos 
vencimentos, se não fôra o Instituto considerá-lo “ suspenso 
por prazo indeterminado” , como foi afirmado no ofício já 
referido, se não bastasse o mais que consta do processo.

83 —  No entanto, é o próprio Instituto, ainda, que invoca, 
a fls. 114, o texto do item 9, das Instruções que lhe regula­
ram internamente o processamento dos inquéritos, e que 
não permite, taxativamente, que a suspensão exceda a 90 
(noventa) dias.

84 —  Não há, portanto, como fugir à realidade da sus­
pensão, que, quer preventiva, quer punitiva, foi imposta por 
prazo indeterminado, o que fere as disposições legais vigen­
tes invocadas, aliás, jd agora, pelo próprio Instituto.

85 —  No que se refere à remoção (ou transferência) do 
reclamante, a nova argumentação do Instituto a respeito, 
veio convencer, ainda mais, esta Direção do acêrto com que 
agiu ao anular o ato que a determinou, çomo punição ao 
reclamante. '

86 —  A citação do trecho da decisão recorrida, que vem 
transcrito, pelo Instituto, a fols. 115 (item 15), no qual de­
clara esta direção ser a remoção*ato de ordem interna das 
instituições, é parcial, completando-se pelo que se lhe 
segue : .

“E ’ de ressalvar-se, porém, como naturais, os casos 
de procedimento ilegal, ou de manifesto intuito de per­
seguição, de vez que a remoção ex-officio se destina a 
atender à “ conveniência do serviço”  e nunca a intuitos 
outros, em detrimento da pessoa do empregado” .

87 —  E ’ o caso do exercício do “controle de legitimi­
dade” , a que atrás se fez referência.

88 —  E ’ útil, aliás, fazer notar que a própria Câmara de 
Previdência Social, em acórdão proferido no processo nú­
mero 21.966-41, em 13 de janeiro de 1942 ( Diário Oficial 
de 13 de fevereiro de 1942) no qual era interessado um 
funcionário do IAPE, reconhecendo que, por se tratar de 
assunto relativo a remoção em que não havia lesão de di­
reito do funcionário, não era êsse tribunal competente para 
ccnhecê-lo, decidiu contudo, remeter o processo a êste De­
partamento, para a devida apreciação “ nos têrmos do art. 5.° 
do decreto-lei n. 3.710, de 14 de outubro de 1941” , ou seja 
para o exame da legalidade extrínseca do atç. No caso, nada 
se. apurou de ilegal, pelo que foi mantido o ato reclamado.

89 —  Buscando justificar o caráter de pena, que defende 
para a remoção, traz o Instituto, a favor de sua tese, a
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Constituição Federal, no que regula esta a inamovibilidade 
dos magistrados.

90 —  Ora, o argumento tem efeito exatamente contrário 
ao que se pretendeu : De fato, se a Constituição garante a 
inamovibilidade dos magistrados é precisamente para que a 
sua remoção não se pudesse fazer como “pena” , ou como 
elemento de coação, ao bel prazer das correntes políticas, 
quando tivessem os magistrados incorrido em seu desa­
grado.

91 —  Os próprios têrmos do art. 91, alínea b, da Cons­
tituição, invocado pelo Instituto, muito ao contrário de 
apoiar-lhe o ponto de vista defendido, ressalta em confir­
mação do acêrto fixado pela decisão recorrida, pois só per­
mite exatamente que ocorra remoção do magistrado

“pelo voto de dois terços dos juizes efetivos do tribunal 
superior, em virtude de interesse público” .

Não, portanto, como pena.

92 —  Só, pois, o interesse público, as conveniências su­
periores de serviço, é que podem, determinar a remoção do

funcionário, que não poderá, por conseguinte, subsistir, des­
de que determinada noutro caráter.

93 —  Por último, no que se refere à determinação para 
que fôssem devidamente apurados os fatos imputados, con­
juntamente com o reclamante, ao delegado Antonio Coelho 
Cavalcante, tem sua nítida razão de ser, pois, enquanto que 
o inquérito foi instaurado contra ambos, só o reclamante foi 
cuvido como acusado, notando-se que a Administração, de 
início, deu imediato crédito ao delegado, apesar de ser êle 
também acusado, suspendendo o reclamante, mas nada fa­
zendo com relação ao outro, ao qual, no final, foi aplicada 
uma penalidade, sem que tivesse tido oportunidade de se 
defender e provar sua defesa, o que é essencial.

94 —  Pelo exposto, Sr. presidente, esta direção confir­
ma, in totum, o decidido a fls. 83 a 8 8 , por ter fixado, ain­
da mais, no novo estudo procedido, o acêrto das conclusões 
a que então chegou.

95 —  Vossa Excelência decidirá, contudo, com o costu­
mado espírito de justiça. —  Moacyr Velloso Cardoso de 
Oliveira, diretor.

JULGADOS

V E N C I M E N T O  —  M A G I S T R A D O S  —  I N T E ­

L I G Ê N C I A  D O  A R T .  1 0 3 ,  L E T R A  D ,  D A  

C O N S T I T U I Ç Ã O  F E D E R A L

—  A locução “secretários do Estado”, em­
pregada no texto de 1934, ou “secretários de 
Estado", usada no texto de 1937, eqüivale a 
secretários do govêrno de cada Estado e não 
a m i n i s t r o s  d e  E s t a d o .

—  A Constituição não exige que os Desem­
bargadores da Justiça do Distrito Federal te­
nham o seu vencimento equiparado ao dos 
Ministros de Estado.

Su p r e m o  T r ib u n a l  F ed er al  

Apelação Cível n . 7.577 

R e l a t o r  : M i n i s t r o  Castro Nunes

ACÓRDÃO

Vistos, etc. :

Acorda o Supremo Tribunal, pelos ministros componentes 
da Primeira Turma, e unanimemente, de acôrdo com os 
votos proferidos e constantes das notas taquigráficas juntas 
aos autos, em negar provimento à apelação.

Supremo Tribunal Federal, 5 de novembro de 1942. —  
Laudo de Camargo, presidente. —  Castro Nunes, relator.

RELATÓRIO

O Sr. ministro Castro Nunes (relator) —  A sentença 
apelada expõe os fatos e o direito nos seguintes termos :

“ O desembargador Arthur Quadros Collares Moreira, 
aposentado no cargo de juiz do Tribunal de Apelação, 
do Distrito Federal, antiga Côrte de Apelação, com os 
vencimentos integrais do padrão R, do quadro VI, do 
Ministério da Justiça, isto é, com 60:000$0, anuais, 
atribuídos ao mesmo cargo, desde 1928 —  propôs con­
tra a União Federal, a presente ação ordinária, afim de 
ser reconhecida em seu favor nos termos da inicial :

1 .° O direito aos vencimentos mensais de 7:500$0, 
padrão X, a partir de 16 de julho de 1934, não infe­
riores aos dos ministros de Estado, de acôrdo com os 
arts. 104, e, da Constituição de 1934, e 103, d, da 
Constituição de 1937 ; .

2.° Tais vencimentos devem ser atribuídos, como 
de atividade, a partir de 16 de julho de 1934, até 27 
de novembro de 1937, data da publicação do decreto 
de sua aposentadoria, com direito a vencimentos inte­
grais, de acôrdo com o art. 2.° da lei n. 583, de 9 
de novembro de 1937, e como de inatividade, a partir 
de 27 de novembro de 1937, em diante ;

3.° Tendo recebido e continuando a perceber, quer 
na atividade, quer como aposentado, os vencimentos 
mensais de 5:00050 —  é credor da diferença de 
2:500S0, por mês, a contar de 16 de julho de 1934

. até que lhe sejam pagos os vencimentos integrais de 
7:50050, a que tem incontestável direito —  com os 
juros da mora e custas.

Esta parte do petitório foi retificada nas razões 
finais do A ., como se verá mais adiante.



ADMINISTRAÇÃO E DIREITO 7 9

Em sustentação dos seus direitos, o suplicante de­
senvolve longa e fundamentada argumentação, ale­
gando :

que, quando em exercício de seu cargo, a Consti­
tuição promulgada em 16 de julho de 1934 dispunha, 
no art. 104, letra e, —  a —  “fixação dos vencimentos 
dos desembargadores das Côrtes de Apelação, em 
quantia não inferior à que percebem os secretários de 
Estado e os demais juizes, com a diferença não ex­
cedente a trinta por cento de uma para outra cate­
goria, pagando-se aos da categoria mais retribuída não 
menos de dois terços dos vencimentos dos desembar­
gadores” , —  princípio êste subordinado ao título —  
“Da Justiça dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios” , que dava competência aos Estados “para 
legislar sôbre sua divisão e organização judiciária e 
prover os respectivos cargos” , estabelecendo o art. 105 
que : “A justiça do Distrito Federal e a dos Terri­
tórios serão organizadas por lei federal, observados os 
preceitos do artigo precedente, no que lhe forem apli­
cáveis, e o disposto em parágrafo único do art. 64” ;

que os desembargadores da Côrte de Apelação do 
Distrito Federal, entendendo ser aplicável aos juizes 
do Distrito Federal a disposição do art. 104, letra e, 
da Constituição, dirigiram ao Senhor Presidente da 
República, a petição que vem transcrita na inicial, 
pedindo que se dignasse ordenar que, nos têrmos do 
citado preceito constitucional, fôssem os seus venci­
mentos pagos em quantia não inferior aos dos minis­
tros de Estado, fixados no decreto n. 24.167, de 25 
de abril de 1934, e cujo pagamento, por se tratar de 
preceito constitucional, não estava sujeito às restrições 
do art. 186, 8 1.°, da mesma Constituição;

que nenhuma decisão, fci publicada sôbre êsse pe­
dido, nem se aplicaram aos juizes do Distrito Federal, 
as disposições constitucionais invocadas, tendo, entre­
tanto, o Senhor Presidente da República dirigido à 
Câmara dos Deputados uma mensagem, justificando a 
necessidade de ser autorizada a abertura de um cré­
dito especial, pelo Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores, afim de ocorrer ao pagamento da diferença 
de vencimentos e que, nos termos da letra a do ar­
tigo 104 da Constituição Federal, compete aos pri­
meiros suplentes da Justiça do Distrito Federal, no 
período de 16 de julho de 1934 a 31 de dezembro de 
1937, sendo respectivo projeto aprovado pelo Poder 
Legislativo sancionado pelo Poder Executivo e con­
vertido na lei n. 564, de 29 de outubro de 1937 ;

que, já reconhecida, assim, a aplicabilidade do pre­
ceito constitucional à Justiça do Distrito Federal, de­
terminando o pagamento da diferença de vencimentos, 
a contar da data da Constituição, a uma categoria de  ̂
seus juizes, e, tendo a Constituição Federal de 10 de 
novembro de 1937, para evitar quaisquer dúvidas, re­
produzido, no art. 103, letra d, o mesmo preceito da 
Constituição anterior, substituindo o Secretário do Es- 
tadp, por Secretário de Estado, eliminando a restri­
ção, contida no art. 105 da Constituição de 1934, os 
vencimentos dos juizes do Distrito Federal devem 
obedecer à proporcionalidade estabelecida no preceito 
constitucional, tendo como base os dos secretários de 
Estado, conforme esclarece a Constituição de 1937,

de modo que os vencimentos devidos aos desembar­
gadores não podem ser inferiores aos percebidos pelos 
ministros de Estado, por não haver no Distrito Fe-, 
deral outros secretários senão aqueles ministros, sendo 
de notar que, ao tempo da promulgação da Consti­
tuição de 1934, na Prefeitura do Distrito Federal, 
os chefes dos diversos departamentos de sua admi­
nistração, eram denominados —  Diretores Gerais, e 
só, posteriormente, em 1935, foram criadas as Secre­
tarias Gerais da mesma Prefeitura, denominações que, 
em 1936 passou a ser da Secretaria do Distrito Fe­
deral ;

que, destarte, fixados em 2:470$0 mensais os ven­
cimentos dos primeiros suplentes, afim de ser cum­
prida a proporcionalidade estabelecida nas Constitui­
ções de 1934 e 1937, ter-se-ão de tomar por base os 
vencimentos dos ministros de Estado, competindo, em 
conseqüência, aos desembargadores, vencimentos não 
inferiores aos percebidos pelos Secretários ou minis­
tros, —  7:5Q0S0; aos juizes de direito, não inferio­
res a dois terços dos vencimentos dos desembargado­
res, —  5:000S0; aos pretores, não excedente a 30%  
dos vencimentos dos juizes, —  3:500$0, e aos pri­
meiros suplentes, idem, idem, dos vencimentos dos 
pretores, —  2:400$0, —  não podendo subsistir a atual 
situação violadora do princípio constitucional na fixa­
ção dos vencimentos dos desembargadores, juizes de 
direito e dos pretores, só obedecido quanto aos pri­
meiros suplentes de pretor, a saber : Desembarga­
dores, 5:00050; juizes de direito, 4:000$0; pre­
tores, 3 : 100S0 e primeiros suplentes de pretor, réis 
2:47050, —  e que reduziu a um quinto a exigência 
do preceito quanto à diferença de dois terços entre os 
vencimentos dos desembargadores e juizes de direito ;

que o autor, certo da liquidez do seu direito e dos 
demais membros da Magistratura do Distrito Fe­
deral, dirigiu ao Sr. ministro da Justiça um requeri­
mento solicitando uma providência por parte do Po- . 
der Executivo, também no exercício das funções le­
gislativas, afim de receber a diferença de vencimentos 
a que tem direito, na esperança de solucionar amiga­
velmente a questão, —  sendo, então, ouvido o doutor 
consultor jurídico da Secretaria de Estado dos Ne­
gócios da Justiça, onde foi processado êsse pedido, —  
o qual se manifestou favorável a uma solução eqüita- 
tiva, tendo em vista os têrmos da lei que, mandando 
pagar aos primeiros suplentes a diferença de venci­
mentos de acôrdo com o preceito constitucional, reco­
nheceu a sua aplicabilidade à Justiça do Distrito Fe­
deral, sendo, entretanto, dito requerimento mandado 
arquivar por despacho do chefe do Gabinete do M i­
nistro, encarregado do expediente, por impedimento 
dêsse titular, sob o fundamento de ter o requerente, 
ora acionante, direito, apenas, aos vencimentos de­
clarados no seu título de aposentadoria nada constan­
do ao requerente, quanto ao reconhecimento de seu 
direito no pedido que formulara no sentido de ser re­
considerado êsse despacho, —  razão pela qual se vê o 
A. obrigado a recorrer ao Poder Judiciário. O pedido 
está instruído de documentos e, depois de transitar 
por vários juizes que afirmaram suspeição para fun­
cionar no feito, por se julgarem interessados na sua 
decisão —  vieram-me os autos conclusos, sendo exa­
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rado o despacho de folha 67, que deferiu o requerido 
na petição inicial e designou, para funcionar na causa, 
o ilustre, doutor 4.° procurador da República, que con­
testou a ação (fls. 78), sustentando que, tanto os dis­
positivos citados, da Constituição de 1934, como o ar­
tigo 103, letra d da Constituição de 1937, nenhuma 
aplicação têm aos desembargadores do Tribunal de 
Apelação do Distrito Federal, por isso que encerram 
garantias concedidas aos membros dos Tribunais de 
Apelação dos Estados, visando melhor assegurar a in­
dependência da Magistratura local, e estabelecendo 
uma norma restritiva da faculdade legislativa dos Es­
tados, sem finalidade quanto aos desembargadores do 
Distrito Federal, cujos vencimentos são fixados pelo 
Legislativo Federal

Disse, ainda, o nobre representante da Ré, que o 
inciso constitucional, constante do art. 105 da Cons- 
tuição de 1934, tratando da organização por lei fe­
deral, da Justiça do Distrito e da dos Territórios, dispu­
nha que fôssem •—- “ observados bs preceitos do artigo 
antecedente, no que lhes forem aplicáveis. . sendo, 
assim, sem aplicação aos desembargadores do Distrito 
Federal, o preceito do art. 104 letra e, da Consti­
tuição de 1934, como a êles não se referindo a regra 
do art. 103, letra d, da atual Constituição.

Argumentou que, sé se pretendesse aplicar aos de­
sembargadores da Justiça do Distrito Federal os dis­
positivos constitucionais invocados, mais curial seria 
fixar-lhes os vencimentos tendo em vista a quantia 
percebida pelos auxiliares do governo local, a Prefei­
tura do Distrito, —  pouco importando a sua denomi­
nação, por pertencerem à Magistratura, também, lo­
cal, —  do que equiparar tais vencimentos às impor­
tâncias auferidas pelos ministros de Estado, autori­
dades federais, cuja .ação se estende a todo o territó­
rio nacional.

E sustentou por fim, não poder aproveitar, à tese 
defendida pelo A ., o fato do Govêrno ter mandado 
pagar aos primeiros suplentes de pretor da Justiça do 
Distrito Federal, a diferença de vencimentos, em vir­
tude do disposto no referido art. 104, letra e, da 
Constituição de 1934, —  sendo, assim, nenhum o di­
reito pleiteado pelo ilustre magistrado, A . da de­
manda . '  .

A fls. 82 dos autos, —  os desembargadores José 
Ovidio Marcondes Romeiro, José Antônio de Souza 
Gomes, Luiz Guedes de Moraes Sarmento, Arthur 
Soares de Moura, Vicente Ferreira Piragibe, Antonio 
Angra de Oliveira, Elviro Carrilho da Fonseca e Silva, 
Manael da Costa Ribeiro, Leopoldo Augusto de Lima, 
Edmundo de Oliveira Figueiredo, Frederico Susse- 
kind, D r. Alvaro Bittencourt Berford e Cândido 
Mesquita da Cunha Lobo : os juizes de direito An- 
tcnio Rodolpho Toscano Espínola, José Duarte Gon­
çalves da Rocha, Mário Guimarães Fernandes Pi­
nheiro e Álvaro Moutinho Ribeiro da Costa, e os 
pretores Sylvio Martins Teixeira e Dr. Homero 
Braziliense Soares de Pinho, —  todos pertencentes à 
Magistratura do Distrito Federal, pediram para inter­
vir no processo, como assistentes do A., dando o mo­
tivo em que fundamentam o seu requerimento, —  ao 
que nada se opôs (fls. 9 7 ).

Posteriormente (fls. 94), o desembargador Marti- 
nho Garcez Caldas Barreto e os juizes de direito 
Eurico Rodolpho Paixão, Antonio Vieira Braga, 
Dr. Miguel Maria de Serpa Lopes, Emmanuel de 
Almeida Sodré, Ary Azevedo Franco e Mem de Vas- 
concellos Reis, —  ainda na qualidade de magistrados 
da mesma Justiça, fizeram idêntico pedido, igualmente 
atendidos, nada tendo oposto o nobre representante 
da ré (fls. 9 9 ).

• Consta, ainda, dos autos (fls. 105) que o então ti­
tular efetivo da Primeira Vara da Fazenda Pública, 
Dr. Nelson Hungria, deu-se, também, por suspeito, 
pelos mesmos motivos já afirmados por outros juizes, 
sendo os autos conclusos ao Dr. Arthur de Souza 
Marinho, no exercício interino daquela Vara, o qual 
mandou prosseguir na causa, dando em jurídico des­
pacho (fls. 1 1 0 ), os motivos por que não se julgava, 
também, suspeito ou impedido de funcionar no feito.

As partes litigantes apresentaram as suas razões 
finais (fls. 113 a 131 e fls. 133 a 140), nas quais re­
editaram, ampliando, as suas dissertações, sustentando 
brilhantemente os pontos de vista que defendem.

Fez, aí então, o ilustre advogado dos Shplicantes 
uma retificação, quanto ao reconhecimento do direito 
à diferença de vencimentos do A . e dos assistentes, 
que, para os desembargadores, deverá ser de 1 :0 0 0 $ 0  

por mês, a partir de 16 de julho de 1934 até 31 de 
dezembro de 1936, e a de 2:50080, também mensal, 
a contar de 1 de janeiro de 1937 ; para os juizes de 
direito, admitidos como assistentes, a diferença entre 
o que perceberem e os vencimentos de 5:000$0 por 
mês, a partir de 1 de janeiro de 1937, isto é, —  “ não 
menos de dois terços dos vencimentos dos desembar­
gadores”  ; para os pretores, admitidos como assis­
tentes, a diferença entre o que perceberem- e os ven­
cimentos de 3:500S0 por mês, a partir de 1 de janeiro 
de 1937, —  “trinta por cento menos de vencimentos 
do que for reconhecido aos juizes de direito” .

Reafirmando impedimento pelos motivos que já 
alegara, o atual titular efetivo da l.a Vara da Fazenda 
Pública que, aliás, não consta dos autos figurar entre 
os assistentes, —  vieram-me, novamente, os autos con­
clusos para julgamento, observadas as formalidades 
legais. .

Isto posto :
Ao proferir o despacho de fls. 67, deixei de justi­

ficar porque, também, não invoquei motivos de re- 
cusação no mesmo molde adotado por tantos outros 
dignos magistrados pertencentes à Justiça do Distrito 
Federal, que se declararam suspeitos por serem parti­
cularmente interessados na decisão da causa, —  sem 
embargo de alguns nem mesmo aí figurarem como as­
sistentes, —  deixando para fazê-lo, por ocasião de 
sentenciar o feito, se, porventura, a isso viesse a ser 
compelido.

E como ocorre essa circunstância, impelido pela 
conciência dos meus deveres de juiz, hoje, também, 
incorporado no quadro da mesma Magistratura, que, 
na quasi totalidade dos seus ilustres membros, justa­
mente pleiteia o mesmo direito patrimonial preten­
dido e defendido pelo A ., —  parece-me oportuno, 
agora, consignar, antes de fazer o exame jurídico da
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hipótese em lide, e ainda, pelo dever moral de des­
fazer possíveis equívocos sôbre a legitimidade e im­
parcialidade de minha posição como julgador da de­
manda, •—  as razões óbvias porque não reconheço 
nenhum motivo impediente para assim proceder.

Assim, pois, adotando, data venia, as brilhantes con­
siderações aduzidas no despacho de fls. 1 0 , pelo ilus­
trado D r. Arthur Marinho, ex-juiz federal, hpje, igual­
mente, ajustado na Magistratura dêste Distrito, sob 
o aspecto jurídico por que encarou o seu não impedi­
mento ou suspeição para funcionar no feito, —  per­
mito-me fazer, ainda, as que se seguem.

E ’ princípio indiscutível, consagrado pelos ensina­
mentos, doutrinários e fortalecido pela verdade cor­
rente na copiosa e uniforme jurisprudência constitu­
cional, —  que um magistrado não é suspeito para 
julgar a causa que interessa a outro juiz, só porque a 
lei que possa, ou não, favorecer os direitos do juiz, 
possa, igualmente, favorecer ao referido magistrado.

Trata-se, aliás, de um princípio axiomático de ética 
funcional, pacífico nos arestos da jurisprudência ame­
ricana, e, já hoje, entre nós, insuscetível de controvér­
sia, e quem melhor o focalizou, traçando-lhe diretrizes 
insofismáveis, com a autoridade do seu grande saber, 
foi o maior dos nossos constitucionalistas e o mais aca­
tado mestre do nosso direito.

Consultado, em caso semelhante, do Estado da Baía, 
qual a autoridade competente para dirimir o litígio,
—  assim disse R u y  B a r b o s a  :

“Ao próprio poder judicial, a que, pela Constitui­
ção do Estado, compete conhecer “a validade das 
íeisn, quando se aleguem serem contrárias à Consti- 
tuição" e “concluir pela inconstitucionalidade delas” .

“ Nada importa que a redução' de que trata a con­
sulta se estenda a todos os membros do Poder Judi­
ciário .

Intentada a ação por qualquer deles, nenhum dos 
outros se poderá dar por suspeito.

A matéria da causa repele a exceção de suspeição 
figurada na consulta.

Embora na lide se envolva, com efeito, um inte- 
rêsse individual do pleiteante, idêntico ao dos julga­
dores, o que o determina, fundamenta e caracteriza, 
é uma imunidade constitucional do Poder Judiciário.

E êste não se pode recusar ao exercício de sua au­
toridade em qualquer litígio, onde um ato do Poder 
Executivo ou do Poder Legislativo contravier à ordem 
dos direitos constitucionais.

Em segundo lugar, a imunidade é do Poder 'Judi­
cial, por isso mesmo lhe e privativa a competencia de 
entender dos abusos que a essa imunidade interes­
sarem .

Cada uma das Câmaras do Congresso é o juiz das 
suas imunidades, embora os atos que ferirem a liber­
dade pessoal de cada um dos seus membros entendam 
virtualmente com a de todos” .

E assim finaliza esta parte da consulta :

“ Se o Congresso Nacional, como o Congresso baia­
no, legislasse uma redução geral de vencimentos para 
todos os membros do Judiciário Federal, haveria Para 
o caso, uma lacuna em a Constituição da República.

Não teríamos juizes para essa inconstitucionalidade?
Certo que tínhamos.
Seriam os mesmos juizes e tribunais federais, ainda 

que a redução inconstitucional os agravasse a todos.
•Porquanto, resolvendo nesses pleitos, o que essa M a­

gistratura sustentaria, não era o interêsse particular 
dos litigantes, mas as imunidades constitucionais de 
um dos órgãos da Soberania Nacional”  ( R u y  
B a r b o s a  — c‘ Parecer in Revista de Direito, vol. 8 6 , 
págs. 465-470).

Depois da lição magistral de R u y  B a r b o s a , nada 
mais seria preciso dizer sôbre o assunto.

Entretanto, nesta conjuntura, não deixa de ser opor­
tuna a palavra sempre acatada do eminente magis­
trado e insigne jurista, hoje com assento no mais alto 
Colégio Judiciário do País.

. . . “ Seria bastante frouxa a argiiição de interêsse 
indireto, se tal motivo não o adota a lei para permitir 
a dúvida sôbre a retidão dos seus julgadores.

Porventura, o juiz que faz remover o constrangi­
mento ilegal imposto à liberdade alheia, não traça 
regras para segurança da sua própria, se a violência 
praticada contra um constitue ameaça feita a todos?

Porventura, o juiz que ampara a plenitude da pro­
priedade dos outros contra injunções do arbítrio, não 
protege a sua própria, quando a possue, para lhe pre­
venir situações semelhantes?

Porventura, os membros de um Tribunal que impe­
de o desrespeito à vitaliciedade ou à inamovibilidade 
de magistrados, com tal predicamento, não estão a 
decidir sôbre direito que também podem invocar?

E nunca se ouviu dizer que tais julgamentos fôssem 
passiveis de suspeita.

Se não é permitida a denegação de Justiça e se por 
outro Tribunal não poderia ela ser feita, na espécie, 
a quem incumbiria, então, sentenciar, sem incorrer 
em desconfiança, desde que os decretos judiciários, 
em nosso sistema legal, somente -por magistrado po­
dem ser proferidos e a todos êles pode imediatamente 
interessar a decisão que há de ser ditada?

. . . “função judicial é função social, hoje liberta de 
preconceitos e superstições e não pode ser equiparada 
à vida mística de um sacerdócio vinculado às regras 
do silêncio”  ( B e n t o  d e  F a r i a  —  Revista de Juris­
prudência, Brasil, vol. 3.°, págs. 280 e seguintes).

Eis aí consubstanciada, em rápidos traços incisivos, 
a versão da doutrina, e nem tem sido outro o entendi­
mento da nossa jurisprudência, sempre constante, co­
piosa e invariável (Revista de Direito, vol. II, pá­
gina 481; vol. 57, pág. 143; vol. 24, pág. 517; 
O Direito, vol. 90, pág. 271; vol. 101, pág. 403; 
vol. 102, pág. 234; vol. 100, pág. 234; vol. 116, 
pág. 182; Revista do Supremo Tribunal, vol. 50, 
pág. 116, e Revista de Jurisprudência Brasileira, vo­
lume 3.°, pág. 220, etc., etc.).

Feitas, assim, estas considerações óbvias, e que 
julgo necessárias como justificativas da minha não re- 
cusação para funcionar na causa, passo ao exame das 
questões que se suscitam nestes autos, a saber :

1 .° Em face do art. 104, letra a, da Constituição 
Federal de 1934, reproduzido no art. 103, letra d da 
Carta Constitucional outorgada em 1937, __  os venci­
mentos dos desembargadores pertencentes à Justiça
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do Distrito Federal, devem obedecer à proporcionali­
dade aí estabelecida, tendo por base os vencimentos 
dos •ministros de Estado?

2.° Não lhes ficou, implicitamente, reconhecido 
êsse direito, pelo decreto legislativo que concedeu aos 
primeiros suplentes de pretor, da mesma Justiça, ven­
cimentos proporcionais nos têrmos da citada preceitu- 
ação constitucional?

A Constituição de 1934, no Titulo I, Capítulo IV, 
declarou, no art. 63, quais eram os órgãos do Poder 
Judiciário. No Título II, cogitou, então “Da Justiça 
dos Estados, do Distrito Federal e  dos Territórios”  e, 
destacando, assim, dos órgãos do Poder Judiciário 
estas justiças que, daí, havia excluido, —  ao tratar da 
dos Estados declarou no art . 104, que competia a 
êstes legislar sôbre a sua divisão e organização judi­
ciárias e prover os respectivos cargos, observados os 
preceitos dos arts. 64 a 72, da Constituição, menos 
quanto à requisição de fôrça federal, e, ainda, os prin­
cípios seguintes :

e) fixação dos vencimentos dos desembarga­
dores das Cortes de Apelação, em quantia não 
inferior à que percebem os secretários de Estado; 
e dos demais juizes, com diferença não excedente 
a trinta por cento de uma para outra categoria, 
pagando-se aos de categoria mais retribuída não 
menos de dois terços dos vencimentos dos desem­
bargadores ;

Esta preceituação refere-se, especialmente, à Justiça 
dos Estados, tanto que, para a do Distrito Federal e 
a dos Territórios, o legislador constituinte, em outro 
inciso, isto é, no art. 105, dispôs :

“A Justiça do Distrito Federal e a dos Terri­
tórios serão organizadas por lei federal, observa­
dos os preceitos do artigo antecedente (o  arti­
go 104), no que lhes forem aplicáveis, e o dis­
posto no parágrafo único do art. 64” .

O parágrafo único do citado art. 64 refere-se aos 
requisitos de vitaliciedade que nestas Justiças, isto é, 
nas Justiças do Distrito Federal e dos Territórios, —  
e não na dos Estados, pois que a esta nenhuma men­
ção se faz a respeito, —  não se estenderia aos juizes 
criados por lei federal, com função limitada ao pre­
paro dos processos e à substituição de juizes jul­
gadores .

Quis, portanto, o legislador constituinte estabelecer, 
desde logo, evidente distinção entre a Justiça dos Es­
tados e a do Distrito Federal e dos Territórios, dei­
xando implicitamente, para aquela, uma faculdade, 
digamos melhor, uma possibilidade que expressamente 
vedava a estas.

E assim devia ser, porque a Justiça do Distrito Fe­
deral, como a dos Territórios, constitue uma Justiça 
à parte e, como tal, sempre foi considerada na orga­
nização judiciária do país, —  toda ela paga pelos 
cofres da União, nomeada toda ela pelo chefe do 
Poder Executivo e regulada por lei federal, da mesma 
forma que a então Justiça Federal, que, pela sua pa­
ridade, oriunda destas circunstâncias, se lhe asseme­

lhava, embora cada uma com exercício distinto de 
funções judicativas.

Note-se que, nem a Constituição de 1934, nem a Car­
ta Constitucional outorgada em 1937, que teve em mira 
fazer a unidade da Justiça, já então, incluindo entre 
os órgãos do Poder Judiciário, os juizes e tribunais 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, e 
consagrou dispositivo semelhante quanto ao ponto de 
referência para fixação dos vencimentos dos desem­
bargadores do Distrito Federal.

Isso mesmo reconhece o D r . PEDRO  T im O T H E O , 

jurista citado pelo ilustre patrono dos acionantes, 
quando afirma que : “Embora subordinado ao título 
“Da Justiça dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios” , o texto de nenhum dos artigos desta 
parte da Carta Magna de 10 de novembro de 1937, 
tal como ocorrera na de 16 de julho de 1934, não se 
refere, diretamente, nem ao Distrito Federal nem aos 
Territórios” , —  reconhecendo, assim, a necessidade 
de uma lei que defina o assunto, em acatamento ao es­
pírito da regra constitucional.

Nem é de outro pensar, o douto consultor jurídico 
do Ministério da Justiça, autoridade também invocada 
pelo nobre advogado que patrocina os interêsses dos 
ilustres pleiteantes, que, em parecer, opinou a favor 
da “justa”  pretensão da Magistratura do Distrito com 
vencimentos inferiores, por exemplo, aos juizes da 
mesma categoria no Estado de São Paulo, “ reconhe­
cendo, entretanto, que se devia, por um decreto-lei, 
conferir aos desembargadores do Tribunal local venci­
mentos equivalentes aos do daquele Estado, que é o 
que fixa, para tais juizes, maiores vencimentos, e que 
esta concessão devia ser feita, —  no seü entender, —  
a partir de 10 de novembro de 1937. Porquanto, 
como diz, —  “ nenhuma das Constituições dispôs, ex­
pressamente, quanto ao ponto de referência para fi­
xação dos vencimentos dos desembargadores do Dis­
trito Federal, pois, em verdade, sendo essa Justiça de 
caráter local, não seria plausível se socorresse ao cri­
tério dos vencimentos dos ministros de Estado, os 
quais são elementos da administração geral, isto é, da 
União” , e que “ o símile somente poderia ter cabida, 
se fôsse estabelecido com os secretários da Prefeitura 
do Distrito Federal” , que tem, porém, uma organiza­
ção própria, diversa da dos Estados e, mesmo, da dos 
Municípios. Em todo caso, •—• acrescenta —  o pare­
cer pende mais para a dêstes, do que para a daqueles. 
E, destarte, não seria justo fôssem os desembargadores 
do Tribunal do Distrito Federal equiparados, em ven­
cimentos, a secretários de uma Prefeitura, quando os 
dos tribunais estaduais o eram a secretários de Es­
tado”  (fls. 53 usque 57) .

Mas, aí está, o dispositivo constitucional em sua 
expressão material para ser lido, relido e entendido. 
De fato, o legislador constituinte de 1934 quis fixar 
normas restritivas à faculdade legislativa dos Estados, 
no intuito manifesto de assegurar a independência das 
Magistraturas estaduais, para, assim, subtraí-las das 
injuções políticas, por estarem sujeitos à sua aprecia­
ção cs atos executivos e administrativos dos respecti­
vos governos e os que, pela nova função de juizes 
e'.eitorais, que lhes eram, então, atribuídas, iam exer­
citar.
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E s ta b e le ce u , m e sm o , in c lu in d o , —  en tre  as m o d a li ­
d a d e s  d e  im p e d im e n to  d o  l iv re  e x e r c íc io  d o s  p o d e re s  
p ú b lic o s  e s ta d u a is  q u e  p o d ia m  d e te rm in a r  a inter­
venção da União, e m  n e g ó c io s  p e cu lia re s  a os  E sta d o s ,
—  a ialta injustiíicada de pagamento, por mais de 
três meses, no mesmo exercício financeiro, dos venci­
mentos de qualquer membro do Poder Judiciário 
(a r t . 12, § 3.°, le tra  b, d a  C o n s t itu iç ã o  d e  1934) h i­
p ó te se  q u e , é  c la ro , n ã o  p o d e r ia  o co r r e r  c o m  as ju s ­
t iç a s  d o  D is tr it o  F e d e r a l e  d o s  T e r r it ó r io s , q u e  são  
m a n tid o s  p e lo  T e s o u r o  N a c io n a l.

Na verdade, a transição política por que passara o 
país, com a revolução vitoriosa em 1930, impunha es­
sas restrições, em resguardo da Magistratura esta­
dual, fora, já, então do arbítrio dos outros poderes do 
Estado, quanto à fixação e garantia dos seus venci­
mentos, —  o que não sucedia com a Magistratura do 
Distrito Federal, sem nenhuma influência do Con­
gresso, sempre cercada de todas as garantias constitu­
cionais e sem competência para apreciar os atos dos 
Poderes Federais, que lhe fixavam os vencimentos ou 
decretavam a sua organização, de acôrdo com as ne­
cessidades do seu regular e perfeito funcionamento, 
ou lhe proviam os cargos, dentro da órbita de suas 
atribuições constitucionais.

Todas estas circunstâncias que levaram o legislador 
constituinte a assim proceder mostram, evidentemen­
te, com perfeita nitidez, a distinção constitucional 
existente entre aquela justiça e as do Distrito Federal, 
e dos Territórios, para os quais, em disposição ex­
pressa se declarou (art. 105) que —  seriam organi­
zadas por lei iederal, observados os preceitos do ar­
tigo 104, no que lhes forem aplicáveis.. Argumen­
ta-se, porém, que a certeza da aplicabilidade à jus­
tiça do Distrito Federal, do preceito constitucional 
em questão, resulta do próprio fato de o haver in­
vocado o Poder Legislativo, para o efeito de fixação 
dos vencimentos dos primeiros suplentes de pretor 
da mesma Justiça, quando autorizou o Executivo, me­
diante a lei n. 564, de 29 de outubro de 1937, a abrir 
um crédito especial para ocorrer ao pagamento da di­
ferença de vencimentos que lhes competia, por fôrça 
do art. 104, letra e, da Constituição de 1934. Tudo 
isso é certo e não foi contestado.

Mas, porventura, o reajustamento, assim feito, seria 
o reconhecimento do direito dos desembargadores da 
mesma Justiça, de terem os seus vencimentos fixa­
dos em quantia não inferior à que percebessem os 
ministros ou secretários de Estado?

A resposta há de ser duvidosa, ante as considera­
ções, já expendidas, sôbre a exata situação dessa Jus­
tiça na organização judiciária do país.

Aliás, não é demais acrescentar que, ao ser elabo­
rada a Constituição de 1934, nenhum dos substitutivos 
sôbre o Poder Judiciário, então oferecidos, cogitou da 
expressão restritiva adotada no art. 105, da que foi 
promulgada, —  “no que lhes forem aplicáveis. . .  ” , 
sendo que, no projeto apresentado pelo ilustre depu­
tado L e v y  C a r n e ir o , até se declarava que a Justiça 
do Distrito Federal seria organizada por lei federal e 
que, para todos os efeitos, êste, como o Território do 
Acre, equiparavam-se aos Estados ( Anais da Assem­
bléia Constituinte, vol. X , pág. 361) .

Tal equiparação, porém, não se verificou, como 
vimos. Entretanto, a tese defendida pelo nobre advo­
gado do A . e dos assistentes envolve um pressuposto 
que não é verdadeiro.

Realmente, se nenhuma das citadas Constituições 
dispôs, expressamente, quanto ao ponto de referência 
para fixação dos vencimentos dos desembargadores 
do Distrito Federal; e êstes juizes, pela situação ex­
cepcional dessa Justiça, não se podem socorrer da 
igualdade de vencimentos atribuídos aos ministros de 
Estado, —  não seria, certamente, a fixação dos venci­
mentos dos juizes de categoria inferior, como eram os 
primeiros suplentes de pretor, da antiga organização 
judiciária, que lhes daria êsse direito, tomado por 
base para aquela fixação, pois que seria a inversão 
da própria ordem normativa das Constituições invo­
cadas, que estabeleceu as proporcionalidades dos ven­
cimentos dos demais juizes, a partir dos fixados para 
os desembargadores.

Foi, portanto, de acôrdo com êsse princípio que, não 
sendo aplicável aos desembargadores, nada obstava 
que, quanto aos seus vencimentos, já fixados, se o 
aplicasse proporcionalmente, quanto aos demais juizes, 
como fez a lei n. 564, para com os primeiros suplen­
tes de pretor, uma vez que para os outros juizes essa 
proporcionalidade já existia, de acôrdo com o dispo- 

■ sitivo da Constituição.
Assim, também, o entendeu, interpretando a regra 

constitucional, o Senador V il l a s b ô a s , citado pelo 
ilustre patrono dos pleiteantes : “Fixados, portanto, 
os vencimentos dos desembargadores do Distrito Fe­
deral, fixados estavam, também, de conformidade com 
o que determina a letra e do art. 104 da Constituição, 
os vencimentos de todos os juizes do Distrito Fe­
deral”  .

O nobre e esforçado defensor da Ré inicia as suas 
bem elaboradas e jurídicas razões com estas judicio- 
sas palavras, dignas de serem reproduzidas :

“ O ilustre advogado do autor confunde, proposita­
damente, o que chama direito dos desembargadores 
do Distrito Federal à fixação de seus vencimentos em 
quantia não inferior à que percebem os ministros de 
Estado, com o ato de justiça, que lhes concedesse 
melhoria de vencimentos. Apenas daquele cogitamos, 
de vez que, dêste último, não contestado, somente é 
juiz o poder competente” .

E assim é, realmente.

Mas,

Considerando que, embora se afigure justa a pre­
tensão dos postulantes, e o é, de fato, __  especial­
mente, tendo em vista que a Magistratura da Capital 
da República, ainda percebe os mesmos venci­
mentos que lhe foram fixados em 1928, pelo decreto 
legislativo n. 5.427, ao contrario das demais classes 
dos servidores da Nação, que tiveram os seus venci­
mentos melhorados, de acôrdo com a necessidade dos 
padrões de vida sempre crescentes, e do que ocorre 
com a Justiça do Estado de São Paulo, que os per­
cebe mais elevados, —  somente por um ato do Poder 
Público competente, poderá ser atendida;
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Considerando que o art. 104, letra e, da Consti­
tuição de 1934, reproduzido no art. 103, letra d, da 
Cartq Constitucional outorgada em 1937, não se aplica 
à Justiça do Distrito Federal, que é uma Justiça à 
parte na organização judiciária do país, regulada por 
lei federal mantida pelos cofres da União e nomeada 
pelo Poder Executivo'Federal e, por isso, não se po­
deria confundir com a Justiça dos Estados, discipli­
nada pelos citados dispositivos constitucionais ;

Considerando que o texto dos citados artigos ne­
nhuma referência direta faz às Justiças do Distrito 
Federal e dos Territórios, nem ali se dispôs, expres­
samente, sôbre o ponto de referência para fixação dos 
vencimentos dos seus desembargadores, e que, dado o 
caráter local dessas Justiças, os vencimentos dos res-

* pectivos titulares não poderiam ser iguais aos dos mi­
nistros ou secretários de Estado, que são elementos do 
Govêrno da União Federal, nem seria justo que êsses 
magistrados tivessem os vencimentos equiparados aos 
dos secretários da Prefeitura do Distrito Federal, que 
tem organização própria, diversa da dos Estados e, 
mesmo, da dos municípios;

Considerando, ainda, que a fixação dos vencimentos 
dos juizes da categoria inferior, como eram os primei­
ros suplentes de pretor, da antiga organização judici­
ária do Distrito Federal, nos têrmos do citado art. 104, 
letra c, da Constituição de 1934, obedeceu ao critério 
da proporcionalidade que devia existir quanto aos 
vencimentos dos desembargadores da mesma Justiça, 
por isso que fixados os dêstes juizes, como já estavam, 
fixados estariam os vencimentos de todos os demais 
juizes daquela Justiça :

Julgo, pelo exposto, a ação improcedente e condeno 
o A . e os assistentes nas custas, pela forma prescrita 
na lei.

P .R . e I .

Rio, 30 de agôsto de 1940. —  J. Caetano da Costa 
e Silva” .

Apelaram o A . e os assistentes, sendo a apelação arra- 
zoada e contrarrazoada. D. ao Exmo. Sr. ministro José 
Linhares, que afirmou impedimento, foi designado o Exmo. 
Sr. ministro Carvalho Mourão, que mandou dar vista à 
Procuradoria Geral da República, cujo parecer é o seguinte:

“Num ponto existe acôrdo geral : seria justo um 
aumento de vencimentos da magistratura do Distrito 
Federal, não só para tirá-la da condição de inferiori- 

' dade relativamente à Justiça na Capital de outro Es­
tado da União, mas, ainda, para que lhe seja satisfeita 
a condição de aprimoramento cultural e a de padrão 
de • vida condigno, uma e outra assentes em remune­
ração razoável.

A “justiça”  dessa providência, porém, está estreita­
mente ligada às possibilidades do Tesouro Nacional 
que, para apreciá-la, tem que conjugar êsse dado a 
outros só presentes à Administração Pública. Em úl­
tima análise, pois, o juiz da possibilidade e da conve­
niência da medida será o Poder Executivo.

Quanto, porém, à legitimidade da pretensão ajuizada, 
essa inexiste, como o demonstrou a sentença apelada,

que apreciou a questão por todos os seus ângulos, com 
lucidez, segurança e sabedoria.

Nada há a acrescentar aos seus fundamentos que são 
bastantes para acarretar a sua confirmação, que se 
impõe como efetivação de lídima

Justiça.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1942. —  Gabriel 
de Rezende Passos, procurador geral da República” .

Nesta superior instância outros ilustres desembargadores 
e juizes de direito requereram fôssem admitidos como assis­
tentes, juntando vários documentos. Dada nova vista, o 
Exmo. Sr. D r. procurador geral assim oficiou a S.Excia. :

“ O direito postulado teria decorrido da Constituição 
promulgada em 16 de julho de 1934.

Todos os magistrados que se julgam com direito aná­
logo ao postulado (e que é inexistente, aliás, como já 
opinámos) só poderiam vê-lo proclamado se ele não 
estivesse prescrito, a saber, se reclamada até 16 de 
julho de 1939.

Os “assistentes’ ’ que retardaram o reclamo de sua 
pretensão não podem fazê-la ouvir.

12-1-42. —  Gabriel de R . Passos” .

Com êste relatório, passo os autos ao Exmo. Sr. ministro 
revisor.

VOTO PR E L IM IN A R

O Sr. ministro Castro Nunes (relator) —  Sr. presidente, 
no comêço da sessão, encontrei sôbre a mesa petição dos 
ilustres desembargadores Edgard Costa, Adelmar Tavares, 
João Severiano Carneiro da Cunha, Decio Cesario Alvim e 
outros, que requerem sejam admitidos como assistentes. No 
relatório, escapou-me esta petição ; esta a razão peja qual 
a ela não fiz referência. O ilustre advogado, da tribuna, 
porém, chamou a nossa atenção para ela.

Submeto aos eminentes colegas o pedido de assistência, 
que defiro, à semelhança do que tenho decidido quanto a 
todos os outros pedidos idênticos. Quasi todos os desem­
bargadores estão nos autos como assistentes.

VOTO PR E L IM IN A R

O Sr.- ministro Laudo de Camargo (presidente e revisor)
—  Estou de acôrdo com o Sr. ministro Castro Nunes.

VOTO P R E L IM IN A R

O Sr. ministro Annibal Freire —  Sr. presidente, estou 
de acôrdo com o Sr. ministro Castro Nunes e com V.Ex.

V O T O

O Sr. ministro Castro Nunes (revisor) —  Não procede 
a prescrição do direito reclamado pelos assistentes. O que 
êles pretendem, e bem assim o autor, é que se lhes reconheça 
um direito fundado não somente na Constituição de 16 de 
julho de 1934, mas também na Carta de 10 de novembro de 
1937, pois que em ambas é idêntica a cláusula em que as­
sentam o pedido. Acresce que muitos dentre os assistentes 
admitidos nesta instância juntaram pretexto interruptivo da 
prescrição antes de decorridos cinco anos, após o Estatuto
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de 1934. E quanto àqueles que não interromperam a pres­
crição, não se lhes pode negar o direito de pedir, com base 
na Carta de 10 de novembro de 1937, que será o ato de que 
se origina o direito que reclamam.

Mas, quanto ao mérito, não me parece que lhes assista 
razão, juridicamente falando, ainda que reconhecendo ser de 
todo o ponto justa a obtenção de uma melhoria que, além 
de outras razões, se justifica pelo fato de se encontrarem em 
situação econômica inferior em comparação com os de mais 
de um Estado, onde, como em São Paulo e no Rio Grande 
do Sul, os desembargadores vencem mais do que na capital 
da República. São razões que postulam um reajustamento, 
mas não bastam para a pretendida equiparação com base no 
preceito constitucional com a interpretação que pleiteam.

A locução “ secretários do Estado” , empregada no texto de 
1934, ou “ secretários de Estado” , usada no texto de 1937, 
eqüivale a secretários do governo de cada Estado e não a 
ministros de Estado, como se pretende.

Jamais se chamou entre nós aos auxiliares imediatos do 
Presidente da República de secretários de Estado.

Na linguagem das três Constituições republicanas, na 
atual como nas anteriores, a denominação que se lhes dá é 
de ministros de Estado, não se encontrando em nenhum 
passo dos textos constitucionais de 1934 e 1937, outra quali­
ficação, senão esta, para designar os secretários do Governo 
da União. “ Secretários de Estado”  é locução de que se usa 
ou se pode usar na linguagem expositiva, por apropriação da 
denominação americana.

Mas não tem nenhum cunho constitucional, exatamente 
porque a Constituição dela não usa para nomear os secre­
tários do Govêrno da União, reservando-lhes a denominação 
própria e característica de ministros de Estado.

Nos Estados, os auxiliares imediatos do govêrno jamais 
foram chamados ministros de Estado, na linguagem oficial. 
Eram secretários, secretário geral, secretário do interior, se­
cretário das finanças, etc., qualificação que a Constituição 
de 1934 já encontrou adotada e manteve como critério de 
base para a fixação dos vencimentos dos desembargadores 
em cada Estado. E ’ a êsses secretários do govêrno em cada 
Estado que se refere o texto constitucional.

Os apelantes não contestam que assim seja quanto aos de­
sembargadores estaduais. Quanto a êstes, a locução “ Secre­
tários de Estado”  eqüivale a secretários do govêrno do Es­
tado. O que dizem é que, em se tratando de desembar­
gadores do Distrito Federal, é diverso o sentido do texto, 
equivalente a “Ministros de Estado” , isto é, secretário do 
Govêrno da União.

Argumentam que no Distrito Federal não existe o têrmo 
constitucional de referencia, porque, não sendo esta circuns- 
crição um Estado, não há aqui “ secretário de Estado” .

De fato assim e. O Distrito Federal não era um Estado; 
era, e ainda o é, pelo menos a certos respeitos, como já tive - 
oportunidade de mostrar, uma circunscrição de caráter mu­
nicipal ( “O Distrito Federal como autarquia local e os ser­
viços a cargo da União” , Direito, vol. 1.°, págs. 65 e se­
guintes). Secretários do govêrno do Distrito são os auxilia­
res do prefeito que o administra e, pois, secretários de um 
govêrno de índole municipal.

Ora, a Justiça não é um serviço municipal. As magistra­
turas municipais do Brasil-colônia são desconhecidas em 
nosso regime. Justiça entre nós é estadual ou federal. Se a 
Justiça do Distrito Federal não é estadual, como não o são 
as Justiças dos Territórios, é claro que tais Justiças, cons­

tituindo serviços, ainda que de índole local, atribuídos ou 
reservados à União, são, em última análise, serviços federais, 
organizados pelos poderes da Nação, custeados pelos cofres 
nacionais, nomeados pelo Presidente da República os seus 
servidores, etc.

Possível não seria, portanto, adotar como têrmo de refe­
rência o secretariado da Prefeitura para resolver o problema 
da equiparação quanto aos vencimentos dos desembarga­
dores. Seria absurdamente classificá-los como desembar­
gadores municipais.

Segue-se daí que são eles desembargadores federais, por 
que a Justiça do Distrito só é local pelo raio limitado de sua 
jurisdição, o que não basta para excluir o seu caráter federal.

E ’ um aspecto que examinei demoradamente no trabalho 
acima citado, sob a rubrica “Em que sentido é local a Jus­
tiça do Distrito Federal” .

Mas, exatamente porque entendo que a Justiça do Dis­
trito é uma magistratura federal, não vejo como lhe aplicar 
uma equiparação em que na letra do texto constitucional e 
nas razões conhecidas que o determinaram se pressupõe 
claramente o desembargador estadual.

E ’ de notório conhecimento de quantos acompanharam os 
trabalhos da Assembléia Constituinte de 1934 que a provi­
dência de estabelecer um mínimo no tabelamento dos ven­
cimentos da função judicial visou o juiz estadual. Jamais 
se pretendeu estabelecer qualquer critério de tarifação para 
os juizes estipendiados pela União. Não era a esta, isto é, 
ao legislador federal, que se pretendia limitar, mas ao legis­
lador estadual, responsável pelo estado de penúria em que 
deixara em quasi todos os Estados, com raras exceções, a 
magistratura. Eram as mesmas queixas que já vinham no 
Império, quando se dizia, com Tavares Bastos n’A  Provín­
cia, que a magistratura constituía uma “classe mendicante, 
que processa a miséria” , acrescentando o insigne publicista 
que o problema do estipêndio não era para o juiz, no Brasil, 
“uma questão de dignidade, mas de subsistência” .

Sobrevindo a República, e repartida a jurisdição entre a 
União e os Estados, em muitos dêstes o mal se agravou, avil­
tados economicamente os juizes desgarantidos nos seus di­
reitos de carreira.

Foi a êsse estado de coisas que visou dar remédio o cons­
tituinte de 1934. Já antes, no anteprojeto do Itamaratí, se 
expressara idêntica preocupação. A lei orgânica judiciária a 
ser votada pela Assembléia Nacional estabeleceria “o ven­
cimento mínimo que, em cada Estado, e de acôrdo com as 
suas condições peculiares, perceberão os desembargadores e 
juizes” .

A Constituição de 1934 não fixou êsse mínimo nem re­
servou ao Poder Legislativo Federal prefixá-lo. Encontrou 
e adotou outra fórmula, acomodável às condições financeiras 
variáveis de cada Estado, estabelecendo como ponto de par­
tida para o tabelamento dos vencimentos judiciais a remu­
neração percebida pelos secretários do govêrno em cada 
um deles, para estipular que o estipêndio dos desembarga­
dores não fôsse menor.

Essas razões, que determinaram o dispositivo, é que lhe 
devem dar o sentido e alcance. A locução adotada “ secre­
tários de Estado”  corresponde a êsse pensamento no rumo 
das antecedentes recordadas. E ’ , pois, um critério peculiar 
dos desembargadores estaduais, esgotando-se as suas possi­
bilidades na órbita de cada Estado.

E ’ certo que as normas de base estabelecidas para a or­
ganização das Justiças dos Estados se aplicam à do Distrito
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Federal. Mas, evidentemente, no que íorem aplicáveis. Isso 
estava expresso na Constituição de 1934, art. 105, que as­
sim dispunha : “A Justiça do Distrito Federal e a dos Ter­
ritórios serão organizadas por lei federal, observados os pre­
ceitos do artigo precedente no que lhes íorem aplicáveis...” .

Essa cláusula não reaparece no texto da atual Constitui­
ção. Mas não me parece que êsse argumento seja decisivo. 
Basta considerar que tais normas só se aplicam ao Distrito 
Federal e aos Territórios, por extensão ou equiparação, de 
vez que foram estabelecidas para os Estados, o  que clara­
mente se depreende até mesmo do seu enunciado, onde não 
se alude senão a Estados, governador, secretários de Es­
tado, etc.

A razão de ser dessa equiparação terá sido diversa da 
que determinou a preceituação no tocante aos Estados.

Parece-me de óbvia compreensão que terá sido para or­
ganizar em moldes idênticos a administração da jurisdição 
comum que, por exceção, naquelas circunscrições anômalas, 
ficou a cargo da União.

Daí resulta que tudo o que está preceituado se aplica aos 
Estados; mas há que admitir, em princípio, que nem tudo 
se aplique ao Distrito Federal e aos Territórios.

Sem dúvida, o legislador federal está obrigado a guardar 
as cláusulas, todas as cláusulas acêrca das quais não se de­
monstra impossibilidade de aplicação na organização judi­
ciária daquelas circunscrições anômalas. Mas o fato mesmo 
de serem anômalas no sistema federativo e a circunstância 
de não terem sido estabelecidas para elas às normas precei- 
tuadas, leva a admitir que possa ocorrer algum desajusta- 
mento, como sucede na hipótese em exame.

Nego provimento.

V O T O  '

O Sr. ministro Laudo de Camargo —  O autor, ilustre 
desembargador do Tribunal de Apelação do Distrito Fe­
deral, com assistência de dignos colegas, juizes da primeira 
e da segunda instância, reclama da Justiça outros proventos 
do cargo, que não os que percebe.

A Constituição de 1934, como a de 1937, estabeleceu que 
os seus vencimentos não poderiam ser de quantia inferior 
à dos que percebessem os secretários do Estado.

Assim, disse, tais vencimentos devem ser na base de réis 
7:500$0 mensais, quanto percebem os ministros de Estado, 
uma vez que são estes os auxiliares do Govêrno no Distrito 
Federal.

A sentença de primeira instância houve por bem não aco­
lher o pedido.

E o meu voto outro não pode ser senão confirmá-la.
Ilegalidade não se me depara na espécie.
O texto constitucional dispõe que aos Estados compete : 

“ fixar os vencimentos dos desembargadores das Côrtes de 
Apelação em quantia não inferior à que percebem os secre­
tários do Estado” .

Com essa disposição, clara por seus têrmos, nos Estados 
os desembargadores não poderiam ter vencimentos inferio­
res aos dos secretários do govêrno.

Quis, com isto, o legislador constitucional pôr os juizes 
nos Estados a coberto de ações menos regulares por parte 
dos governos locais.

A legislação estadual não poderia dêste modo colocar, 
por êste ou aquele motivo, os magistrados em situação de 
constrangimento, quanto aos meios de subsistência.

E quanto morosos fôssem em satisfazê-los, criou contra o 
ato abusivo armas decisivas.

Garantias, o legislador não n’as concedeu só aos juizes 
estaduais, mas também aos membros do Ministério Público 
dos Estados.

Haja vista para o art. 7.°, n. 1, letra e, assim concebido: 
“ Compete privativamente aos Estados. . .  respeitar os se­
guintes princípios : garantias do Poder Judiciário e do M i­
nistério Público” .

Até então, os promotores não govazam de estabilidade : 
livremente nomeados, livremente removidos e livremente 
demitidos.

Houve mesmo um caso, que cheogu a êste Tribunal, logo 
após o advento da Constituição de 1934 : promotor do Es­
tado do Rio de Janeiro, que sofrerá diminuição com ser 
removido para comarca de categoria inferior. E a Justiça 
lhe deu razão, segundo a reclamação feita, dada a garantia 
outorgada.

Mas, como disse, a finalidade do preceito constitucional 
foi proteger aos juizes nos Estados.

Pouco importa que o preceito esteja sob a rubrica “Da 
Justiça dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios” .

E isto porque da nova preceituação nada se encontra di­
zendo respeito aos vencimentos dos desembargadores do 
Distrito Federal. '

Pelo contrário, desde que aquela rubrica assim rezava, 
disposto também ficou pelo art. 105 o seguinte : “A Jus­
tiça do Distrito Federal e a dos Territórios serão organi­
zadas por lei federal, observados os preceitos do artigo pre­
cedente, no que lhe forem aplicáveis, e o disposto no pará­
grafo único do art. 64” .

Importa em dizer que a organização da Justiça do Dis­
trito ficaria a cargo da legislação federal, com observância 
do disposto no art. 6 .° e observância ainda no que fôsse 
aplicável, dos demais preceitos anteriores.

Ora, o preceito sôbre vencimentos, aludindo aos desem­
bargadores dos Estados, relacionou-os aos do secretário do 
Estado.

Como, entretanto, fazê-lo aplicável aos desembargadores 
do Distrito Federal, relacionando os seus vencimentos aos 
dos ministros de Estado, que não são, e nem poderiam ser, 
os secretários de Estado de que trata o texto constitucional?

Juizes do Distrito são juizes locais, conquanto nomeados 
e pagos pelo Govêrno Federal.

Mas, nem por isso, nem por essa forma de nomeação e 
pagamento se poderá equipatá-los aos auxiliares do Go­
vêrno Federal quanto à percepção de vencimentos.

Do mesmo modo, quanto à aposentadoria.
Aos Estados ficou permitido, pelo art. 104, § 5.°, reduzir 

a compulsória dos seus juizes a 60 anos.
Seria possível aplicar idêntica medida aos juizes do Dis­

trito ?
Certamente que não, e bem o mostrou o próprio e ilustre 

autor, em trabalho a que alude Araújo Castro, na nota 6 , 
pág. 89, da sua Constituição Brasileira de 35.

Vê-se, assim, que do art. 104 há normas atendíveis relati­
vamente aos desembargadores do Distrito e normas que lhes 
não são aplicáveis.

Quanto à aplicação do preceito aos suplentes de pretores, 
teve ela lugar, porquanto havia a desproporção prevista e de 
se corrigir.
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Resumindo : relativamente aos desembargadores dos Es­
tados ficou fixada uma referência : vencimentos não supe­
riores aos de secretários de Estado.

Quanto, porém, aos do -Distrito Federal, referência algu­
ma houve, tornando-se, deste modo, exorbitante, por nao 
prevista, qualquer referência a auxiliares outros, quais os 
ministros do Govêrno Federal.

Merecedora de todo o apoio a justa pretensão do autor. 
A Justiça, porém, só pode conceder o que a lei concede.

E esta só autoriza a equiparação aos vencimentos dos re­
presentantes do Poder Executivo local.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte : Negaram
provimento, unanimemente. Impedido o Sr. ministro
Philadelpho Azevedo. ,

R E C U R S O  A O  J U D I C I Á R I O  P A R A  A N U L A R  

A T O  L E S I V O  A O  D I R E I T O  D E  S E R V I D O R  

D O  E S T A D O  —  E X I G Ê N C I A  L E G A L  D E  

E S G O T A R  O S  R E C U R S O S  N A  E S F E R A  

A D M I N I S T R A T I V A .

—  E’ constitucional a lei que só permite o 
ingresso em Juízo depois que o funcionário 
esgote os recursos administrativos.

—  Deve-se entender, porém, que tais recur­
sos são, apenas, os recursos ordinários e não 
os extraordinários, como o que pode ser diri­
gido ao Presidente da República contra ato 
dos Prefeitos e Interventores.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Recurso Extraordinário n . 6.302 

R e l a t o r  : —  M i n i s t r o  C a s t r o  N u n e s  

a c ó r d ã o

Vistos, etc.: Acorda o Supremo Tribunal, pelos ministros 
componentes da Primeira Turma, de acôrdo com os votos 
proferidos e constantes das notas taquigráficas, e unanime­
mente, em conhecer do recurso e lhe dar provimento.

Supremo Tribunal Federal, 17 de dezembro de 1942. —  
Laudo de Camargo, presidente. —  Castro Nunes, relator.

RELATÓRIO

O Sr. ministro Castro Nunes (relator) —- Funcionários 
da Prefeitura do Distrito Federal propuseram ação contra 
esta, reclamando certos direitos de carreira que disseram 
violados por atos do prefeito baseados em leis locais.

Levantou-se em defesa a preliminar de não terem os auto­
res esgotado os recursos na esfera administrativa, pois que 
ainda lhes restava o derradeiro, o apêlo ao Presidente da 
República, na conformidade da preceituação legal apontada,

O digno juiz dos Feitos da Fazenda, pela sentença de fls., 
deu pela preliminar, julgando os A .A . carecedores da ação.

Essa decisão foi mantida pelo acórdão de fls. 1G1, que é 
o seguinte : (lê )

Interpuseram os interessados recurso extraordinário que 
fundam nos incisos a e c (Const. art. 101, III) .

Arrazoaram as partes.
Nesta suprema instância emitiu a Procuradoria Geral o 

parecer de fls. ISO, que é o seguinte :

“ O recurso parece-nos incabível, pois a sentença de 
fls. 97 e o acórdão que a confirmou (fls. 121), longe 
de haverem contrariado a letra dá lei federal, nesta se 
basearam, para não admitir a ação proposta pelos re­
correntes .

Se, entretanto, do recurso conhecer o Egrégio Tribu­
nal, com base na invocada alínea c (fls. 124), por isso 
que os recorrentes contestaram a validade de ato do 
govêrno local em face da lei federal (fls. 7) e com a 
decisão recorrida ficou mantido aquele ato, caso será, 
a nosso ver, de negar provimento ao recurso, uma vez 
que têm apoio na lei a sentença e acórdão referidos.

Distrito Federal, 13 de outubro de 1942. —  Luiz 
Gallotti, procurador da República. De acôrdo : Gabriel 
de Rezende Passos, procurador geral da República.

E ’ o relatório.

VOTO P R E L IM IN A R

O Sr. ministro Castro Nunes (relator) —  O acórdão se 
limitou a estatuir sôbre a prejudicial, que admitiu, tran­
cando aos A . A. o direito à ação por não terem esgotado os 
recursos cabíveis na esfera administrativa.

Para tanto apoiou-se no art. 223 do decreto-lei n. 1.713, 
de 28 de outubro de 1939 (Estatuto dos Funcionários Pú­
blicos Civis da União) aplicável ao caso dos autos, por isso 
que ao tempo do ato impugnado não havia ainda o Estatuto 
Municipal (que existe hoje e reproduz o mesmo disposi­
tivo), disciplinando-se por aquela preceituação federal os 
direitos e deveres dos funcionários da Prefeitura do Dis­
trito .

O art. 22.3 dispõe terminantemente : “ O funcionário só 
poderá recorrer ao Poder Judiciário depois de esgotado 
todos os recursos da esfera administrativa, ou após a expi­
ração do prazo a que se refere o § 1 .° do art. 2 2 1 .

Êsse § 1.° do art. 221 estabelece um prazo de 90 dias, 
dentro do qual deverá ser proferida a decisão final no me­
canismo administrativo. A remissão a êsse dispositivo é 
feita para indicar que expirado êsse prazo, com ou sem de­
cisão, poderá então o interessado recorrer aos tribunais. 
E ’ um prazo para a autoridade superior decidir o recurso 
da parte. Êsse recurso, porém, está pressuposto, dele deverá 
usar o prejudicado para esgotar os meios administrativos.

Decidindo nesse sentido, é claro que o Tribunal local 
não violou, antes se ateve à letra da lei.

Também é duvidoso que possa caber o recurso com base 
no inciso c .

Decidindo por essa preliminar, o julgado local não apre­
ciou o ato municipal argüido de lesivo ao direito dos A .A . 
ora recorrentes.
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E ’ certo que se negando a examiná-lo, deixou-o de pé, 
não o invalidou. De modo que será possível dizer que, in­
diretamente, o validou.

Mas creio que o recurso extraordinário do inciso c supõe 
um contraste do áto local com a preceituação federal, de 
modo a se poder concluir que, validando ato ou a lei local, 
comprometeu a autoridade do direito federal. E ’ essa a 
destinação constitucional do recurso em tal hipótese. E isso 
não se verifica no presente caso, porque a decisão não ex­
prime nenhuma colisão entre preceituação local e preceitu­
ação federal.

O que existe no fundo da questão, e não está focalizado 
na apresentação do caso, é a questão de saber se a limitação 
estabelecida é compatível com a Constituição.

Essa limitação está na lei federal, que é o Estatuto dos 
Funcionários Civis da União, e foi repetida no Estatuto 
Municipal. •

De modo que a questão constitucional estará em saber se 
pode a lei, mesmo a lei federal, exigir, como condição para 
o ingresso em juízo, que o funcionário esgote os recursos 
administrativos.

Ao meu ver tais limitações são admissiveis, contanto que 
deixem ressalvada a via judicial para a anulação do ato 
administrativo em sua forma definitiva.

A nossa atual legislação está cheia de restrições dêsse 
gênero, umas afetando a defesa, outras o direito de acionar 
o Estado, seja para exigir um requisito a que condicione o 
ingresso em juízo, seja para proibir o uso de certos mçios 
processuais. E têm sido admitidas.

Não me parece que a exigência legal de esgotar os meios 
administrativos seja inconciliável com o princípio constitu­
cional em virtude do qual o ato administrativo é sempre 
ajuizável para o exame do mérito de sua legalidade.

Não conheço do recurso.

VOTO
o '

O Sr. ministro Filadelfo Azevedo —  Conheço do recurso 
por ambos os fundamentos e lhe dou provimento para que, 
afastada a preliminar, seja julgada a ação, em seu mere­
cimento .

O trancamento da áção se deu pela soma de duas inteli­
gências extensivas —  a aplicação de estatuto federal aos 
funcionários municipais e a inclusão do recurso ao chefe do 
executivo federal como terceira instância.

Mas, este é, a meu ver, um recurso extraordinário, não 
compreendido na esfera -comum e limitado a casos excep­
cionais (decreto-lei n. 1.202, art. 12), de ofensa à Cons­
tituição e as leis e de concessões públicas, pois, do contrá­
rio, o Presidente da República se veria assoberbado com os 
recursos, oriundos dos Estados e Municípios do Brasil, sôbre 
questiúnculas de todo funcionário público.

Por outro lado, as leis que restringem a normal interven­
ção do Poder Judiciário para apreciar as lesões de direito 
devem ser entendidas restritamente.

E assim como na própria vida forense, a ação recisória 
não fica prejudicada com a falta de interposição de recur­
sos ordinários, na órbita administrativa a falta de emprêgo 
de meios de reexame da questão não deviarp impedir o in­
gresso no pretório, salvo proibição expressa a ser aplicada 
restritamente. .

Ora, quanto ao reajustamento municipal, a lei n. 1.944, 
posterior ao estatuto federal e ao decreto sôbre recursos de

atos locais n. 1.202, aludiu, no art. 15, apenas a reclama­
ções a serem resolvidas pela Secretaria Geral de Adminis­
tração em 60 dias, contra erros de reajustamento, não se tra­
tando, sequer, de providência de ordem individual ou de 
interêsse personalíssimo.

Assim, se os autores reclamaram, recorreram e pediram, 
em vão reconsiderasse o prefeito o quadro de sua reparti­
ção, não precisavam ir até o Presidente da República para 
poder alcançar a via judicial, que lhes não deve, assim, ser 
definitivamente trancada.

EX PLIC AÇ ÃO

O Sr. ministro Castro Nunes (relator) —  Sr. presidente, 
confesso que não examinei a questão por êsse aspecto, abor­
dado pelo Exmo. Sr. ministro Filadelfo Azevedo.

O Sr. ministro Anibal Freire —  E ’ o essencial.
O Sr. ministro Castro Nunes (relator) —  S.Ex. exami­

nou o caso sob o aspecto do recurso para o Presidente da 
República, que é excepcional e só usável em casos restritos.

A vista dessa circunstância modifico meu voto, porquan­
to, conforme verificou o Tribunal, encarei a hipótese por 
outros aspectos que não eram suficientes para autorizar o 
conhecimento do recurso extraordinário.

O Sr. ministro Filadelfo Azevedo (revisor) —  Êsse prin­
cípio é constitucional.

O Sr. ministro Castro Nunes (relator) —  Uma vez, po­
rém, que não se adequava à hipótese, não era caSo de se 
exigir o recurso.

O Sr. ministro Filadelfo Azevedo (revisor) —  O decre­
to dos Interventores diz que só há recurso para o Presidente 
da República nos casos de ofensa à Constituição e às leis 
ou no caso de concessões públicas. De modo genérico, pode 
dizer-se que é ofensa à lei, porque tudo é ofensa à lei. Mas 
o recurso é estrito.

O Sr. ministro Castro Nunes (relator) —  Nessas condi­
ções —  devo modificar o meu voto, porque, como viu o 
Tribunal, examinei a questão nos outros aspectos, com os 
quais o Sr. ministro revisor se declara de acôrdo —  por 
êsse fundamento só, admito, conheço do recurso e lhe dou' 
provimento, no mérito da questão.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte : ‘ ‘Conhe­
ceram do recurso e lhe deram provimento, unanimemente” .

P R O M O Ç Ã O  —  D I R E I T O  D E  A C E S S O

—  As condições de promoção teem caráter 
estatutário, podendo ser modificados livre­
mente pelo Poder Público.

JUÍZO DE DIREITO

DA 3 .a VARA DA FAZENDA PÚBLICA

SENTENÇA

Vistos êstes autos de ação ordinária, entre partes, como 
A.A., Olavo Rodrigues e outros —  e como R. a Prefeitura 
do Distrito Federal.
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Proferindo, em a audiência de instrução e julgamento, a 
sentença de fls. 9 7 -9 9 , cuja parte expositiva adota neste se­
gundo pronunciamento, êste juízo acolheu a preliminar le­
vantada pela R. Tal decisão foi unanimemente confirmada 
pela 4.a Câmara do Egrégio Tribunal de Apelação, conforme 
o Acórdão de fls. 121, mas reformada, em gráu de recurso 
extraordinário, pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal 
(fls. 163), descendo, em seguida, os autos a esta instância 
para o seu pronunciamento sôbre o mérito.

Isto posto :

Na antiga Diretoria Geral do Departamento da Limpeza 
Pública e Particular, da Prefeitura do Distrito Federal —  
hoje Departamento de Limpeza Urbana —  os autores 
ocupavam os cargos de encarregados de Depósito, Fiscais, 
e Auxiliares de Fiscalização. De acôrdo com a legislação 
então vigente —  dec. municipal n. 4.601-A, de 30-12-33 : 
idem, n. S .071, de 3-8-34; ainda n. 4.396, de 16-9-33 —  
tinham direito a promoções até o cargo de Assistente, na 
proporção de 1/3 por antiguidade e 2 /3  por merecimento, 
até o cargo de 1 .° fiscal; e, dêste para cima, só por mere­
cimento (dec. 5.071, art. 54). Surgiu entretanto, o decre­
to-lei n. 1.944, de 30-12-39, reajustando os quadros e ven­
cimentos dos funcionários da R. De acôrdo com êste de­
creto, os autores passaram à seguinte situação : os encar­
regados de depósito,’ a zeladores, classe 51 ; os fiscais a 
fiscais classe 32 ; os auxiliares de fiscalização, a fiscais 
classe 31.

Entendem os autores que, ocupantes de postos na carreira 
administrativa anteriormente ao decreto-lei n. 1.944, em 
a qual tinham direito de promoção até o ápice, “ foram erra­
damente distribuídos em carreiras distintas : 1 .° —  oficial 
administrativo ; 2.° —  escriturário ; 3.° —  zelador ; 4.° —  
fiscais”  (fls. 1 1 ) e pretendem que, de direito, deveriam ter 
sido todos classificados como oficiais administrativos, clas­
se 71 (fls. 12), propondo, para êste fim, a presente ação.

Pretendem, pois, os autores, que tinham direito adquirido 
às promoções de que cogitava o decreto n. 5.071, de 1934. 
Nada mais improcedente ; Io) porque tais promoções de­
pendiam de verificação das condições estipuladas nos arti­
gos 53,.54 e 55 dêsse diploma legal; 2o) porque não está 
o Estado impedido de reorganizar seus serviços, quadros de 
funcionalismo e modificar-lhes as nomenclaturas. Respei­
tou-lhes, aliás, a ré, a integralidade dos vencimentos, au­
mentando-os, mesmo (fls. 6 6 ), quando os podia, até, ter re­
duzido, pois que, como é sabido, só os magistrados gozam 
de irredutibilidade dos proventos. O argumento máximo 
dos autores se resume na consideração de que tendo êles in­
gressado na carreira com a espectativa de acesso, essa possi­
bilidade de acesso não lhes poderia ter sido retirada. Nada 
mais falso. Ainda recentemente, o Govêrno Federal extin- 
guiu o Tribunal de Apelação do Território do Acre, ficando 
os juizes de direito com a carreira truncada, pois que a lei 
lhes assegurava a promoção por antiguidade e merecimento, 
alternadamente. E o Egrégio Tribunal de Apelação do Dis­
trito Federal indeferiu a reclamação do juiz de Direito mais 
antigo, D r. Jayme Mendonça, que, sob alegação idêntica a 
dos autores, pretendera ser incluído na lista de antiguidade 
dos juizes do Distrito Federal, para efeito de promoção, de 
vez que o Tribunal daqui passava a ser a 2 a instância da 
justiça do Acre. Entendeu, então, o Tribunal, que a espec­

tativa de promoção não constituía ainda um direito à  pro­
moção. Mutatis mutandis, a situação é  idêntica. E  não há 
direitos mais definidos do que os dos juizes, pois êles são 
fixados na Constituição.

A tese  d a  in ic ia l  n ã o  é , p o is , exa ta . O  ilu s tra d o  d o u to r  
L u iz  G a llo tt i , e m  p a re c e r  q u e  está  às fls . 429-31 d o  v o l .  50 
d o  Arquivo Judiciário, re p r o d u z iu  as o p in iõ e s  d e  M ARCEL 
W a l i n  e  C in o  V i t t a  : —  as c o n d iç õ e s  d e  p r o m o ç ã o  são  
esta tu tárias , p o d e n d o , a ss im , ser m o d if ic a d a s  c o m  a p lic a ç ã o  
a t o d o  o  p e sso a l d o  s e rv iço . V e ja m -s e , a in d a , G a s t o n  
J È z e  —  Les príncipes généraux du droit administratií, 3.® 
e d içã o , p á g . 14; D u g u it  —  Droit Constitutiormel, 2.a e d i ­
çã o , p á g s . 252 e s e g s . e  260 e  segs. E s tu d a n d o  as te o r ia s  
das “ s itu a çõ e s  ju r íd ic a s ”  e  “ d o s  p a c to s  ju r íd ic o s  c o m p le to s ” , 
C u n h a  G o n ç a l v e s  en s in a  q u e  “ se  a le i n o v a  m o d if i c o u  o u  
su p rim iu  u m a  situação jurídica positiva, is to  é , u m  re g im e  
e s ta b e le c id o  p e la  le i  a n te r io r  e  p o r  fô r ç a  d o  q u a l t o d o s  o s  
in d iv id u o s  podiam aspirar o u  podiam ficar e m  ce r ta s  s itu a ­
çõ e s  co n cre ta s  ; e, se h a v ia  m u ito s  d êsses  in d iv íd u o s , se n d o  
a té  a m a io r ia  in d e te rm in a d a  d o s  h a b ita n te s  d u m  te rr itó r io , 
e m  re la çã o  a os  q u a is  n ã o  se  t in h a  a in d a  r e a liz a d o  o  fa to  

ju r íd ic o  m a te r ia l ou  q u e  n ã o  t in h a m  a in d a  p r a t ic a d o  o  fato 
jurídico voluntário ou  o  ato jurídico n e ce ssá r io  p a ra  ta l  r e ­

g im e  lh es  ser a p lic á v e l  essa  lei não pode ser havida como 
retroativa quanto a êstes individuos, p o r q u e  ê le s  esta v a m  
n u m a  situação jurídica abstrata, p o r q u e  só  t in h a m  u m  di­
reito eventual, só  p o ss u ía m  u m a  aspiração, d ire ito s  e v e n ­
tu a is  e  a sp ira çõ e s  q u e  n ã o  te e m  d e  ser re sp e ita d o s  p e la  le i 

n o v a , p o rq u e , a o  c o n tr á r io , se r ia m  im p o s s ív e is  to d a s  as re ­
fo rm a s, p e rd u ra r ia m  to d o s  o s  m a u s  h á b ito s  e to d o s  os  a b u sos  
c o m  a p a rê n c ia  d e  direitos”  ( Tratado de Direito Civil, 
v o l. I , p ágs . 359 e  360). O s a u tores  t in h a m  u m a  espectativa 
de direito —  m as n ã o  e ra m  titu la re s  d e  u m a  situação ju­
rídica concreta, s a lv o  q u a n to  a os  ca rg o s  q u e  e x e r c ia m . E ssa  
a d ou trin a , a liás , q u e  te m  s id o  a d o ta d a  e m  J u íz o  : “ T e m  
m era  e sp e c ta t iv a  d e  d ir e ito , e  n ã o  d ir e ito  a d q u ir id o  à  v ita -  
l ic ie d a d e , o  fu n c io n á r io  q u e , n o m e a d o  n o  r e g im e  d a  le i  q u e  
lh e  d a v a  essa  g a ra n tia  d e c o r r id o  c e r to  p ra z o , a n tes  d o  m e s ­

m o  se c o m p le ta r , é  m o d if ic a d o  êsse  r e g im e  p o r  le i  p o s te r io r , 
q u e  s u p r im e  a q u e la  ga ra n tia ”  —  é  a  sú m u la  d o  a c ó rd ã o  
u n â n im e  p r o fe r id o  p e lo  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e r a l n a  a p e ­
la çã o  c ív e l  n . 6.202 e  q u e  se  v ê  in Arquivo Judiciário, v o l .
29, p á g . 22. H á , a in d a , u m a  co n s id e ra ç ã o , e  f in a l, a  fa ze r . 
A reg ra  d o  n o s so  d ir e ito  a d m in is tr a t iv o  é  a  d a  d e m is s ib il i-  
d a d e  ad-nutum d o s  e m p re g a d o s  p ú b lic o s , s e n d o  e x c e ç ã o  a 
e s ta b ilid a d e  ( S . T . F . ,  a có rd ã o s  d e  25-7-34 e  11-6-34, in 
Arquivo Judiciário, v o l .  34, p á g . 523 e  v o l .  36, p á g . 185). 
O ra, os  a u tores  n ã o  p ro v a r a m , n ã o  a le g a ra m  s e q u e r  o  seu  
d ir e ito  d e  e s ta b ilid a d e  n o s  ca rg o s  q u e  o cu p a v a m , d ir e ito
êsse que seria elementar ao reconhecimento —  se possível__
dos que vieram a Juízo pleitear. Funcionário demissível 
ad-nutum não pode pretender direitos que só se integram 
mediante condições a serem verificadas em futuro incerto. 
Nenhum, pois, o direito pleiteado.

Pelo exposto, pois,
Julgo improcedente a ação e condeno os autores nas 

custas.
P .R .
Rio de Janeiro, 5 de junho de 1943. —  José Tomaz da 

Cunha Vasconcelos Filho,
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O  p r o b l e m a  d o  c o n t r o l e  d o s  a t o s  a d m i n i s t r a t i v o s  

t e m  a s p e c t o s  v a r i a d o s ,  q u e  c o n s t i t u e m  u m  t e m a  d o  

m a i o r  i n t e r ê s s e  p a r a  o s  e s t u d i o s o s  d a  c i ê n c i a  p o l í ­

t i c a  e  d a  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a .  H á  u m  c o n t r o l e  

e x e r c i d o  p e l o  p o d e r  j u d i c i á r i o ,  o u t r o  p e l o  l e g i s l a ­

t i v o ,  a i n d a  o u t r o s  p e l a  o p i n i ã o  p ú b l i c a ,  p e l o s  p a r t i ­

d o s ,  g r u p o s  d e  i n t e r e s s e s  p r i v a d o s ,  e t c .

T o d a v i a ,  c o n s i d e r a d a  a  q u e s t ã o  d o  p o n t o  d e  v i s ­

t a  d o  f u n c i o n a m e n t o  d o s  ó r g ã o s  a d m i n i s t r a t i v o s ,  

d a s  r e l a ç õ e s  e n t r e  ê s s e s  ó r g ã o s ,  o s  i n s t r u m e n t o s  d e  

c o n t r o l e  m a i s  i m p o r t a n t e s  s ã o  o s  q u e  i n s t i t ú e  o  p r ó ­

p r i o  e x e c u t i v o ,  d e n t r o  d e  s u a  e s f e r a  d e  a ç ã o .

O s  c h a m a d o s  “ c o n t r o l e s  a d m i n i s t r a t i v o s  i n t e r ­

n o s ” , m a i s  q u e  q u a i s q u e r  o u t r o s ,  s e  r e l a c i o n a m  i m e ­

d i a t a m e n t e  c o m  a s  a t i v i d a d e s  d o  f u n c i o n á r i o .

O  o r ç a m e n t o ,  o s  r e g i s t r o s  d a  c o n t a b i l i d a d e ,  o s  r e ­

l a t ó r i o s  p e r i ó d i c o s  o b r i g a t ó r i o s ,  o s  s i s t e m a s  d e  a p u ­

r a ç ã o  d e  f r e q ü ê n c i a ,  s ã o  m e i o s  d e  q u e  o  g o v ê r n o  

l a n ç a  m ã o  p a r a  v e r i f i c a r  s e  a s  a t i v i d a d e s  e x e c u t a ­

d a s  p e l o s  s e u s  a g e n t e s  e s t ã o  d e  a c ô r d o  c o m  o s  p l a ­

n o s  e s t a b e l e c i d o s ,  a s  p r á t i c a s ,  a s  n o r m a s  e  o s  p r a z o s  

f i x a d o s  n a  l e i  e  n o s  r e g u l a m e n t o s ,  o u  e x i g i d o s  p e l a  

p r ó p r i a  n a t u r e z a  d o  o b j e t o  a  q u e  s e  r e f e r e m .

E n t r e t a n t o ,  a  p r e o c u p a ç ã o  d e  s u b m e t e r  t o d a s  

a s  a t i v i d a d e s  d o  g o v ê r n o  a  u m a  v e r i f i c a ç ã o  c o n s ­

t a n t e  e  m i n u c i o s a  —7 j u s t i f i c a d a ,  a t é  c e r t o  p o n t o ,  

p e l a  c r e s c e n t e  i m p o r t â n c i a  d o s  n e g ó c i o s  c o n f i a d o s  

a o s  f u n c i o n á r i o s  —  e s t á  p r o d u z i n d o  r e s u l t a d o s  q u e  

n ã o  c o r r e s p o n d e m  a o s  f i n s  q u e  s e  d e s e j a v a  a t i n g i r .  

A  m á q u i n a  a d m i n i s t r a t i v a  d o  E s t a d o  M o d e r n o  e s t á  

s e  t r a n s f o r m a n d o ,  r a p i d a m e n t e ,  n u m  m e c a n i s m o  

c o m p o s t o  e s s e n c i a l m e n t e  d e  d o i s  t i p o s  d e  a g ê n c i a s :  

ó r g ã o s  q u e  executam d e t e r m i n a d a s  t a r e f a s  e  ó r g ã o s  

q u e  verificam s e  e s s a s  t a r e f a s  e s t ã o  s e n d o  e x e ­

c u t a d a s  .

E s s a  v e r i f i c a ç ã o ,  a l iá s ,  é  u m a  i n c u m b ê n c i a  n o r ­

m a l  d a  c h e f i a .  A s  l i n h a s  d e  a u t o r i d a d e  s ã o  t a m ­

b é m  l i n h a s  d e  c o n t r o l e  ; a  f u n ç ã o  d e  c o n t r o l e  c o r r e  

p a r a l e l a m e n t e  à  d e  c o m a n d o .

A  e s p e c i a l i z a ç ã o  c r e s c e n t e  d a  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú ­

b l i c a  t e m  s e  c a r a c t e r i z a d o  p e l o  d e s l o c a m e n t o  d e  

v á r i a s  f u n ç õ e s  d a  c h e f i a ,  q u e  s ã o  a t r i b u í d a s  a  ó r ­

g ã o s  e s p e c i a i s  d e  s u p e r v i s ã o  e  d e  f i s c a l i z a ç ã o .  Ê s s e  

p r o c e s s o  d e  f u n c i o n a l i z a ç ã o ,  c o n h e c i d o  p e l o  n o m e  

d e  d i f e r e n c i a ç ã o  d a s  a t i v i d a d e s - f i n s  e  a t i v i d a d e s -  

m e i o s ,  r e s u l t a  n a  i n s t i t u i ç ã o  d e  a g ê n c i a s  d e  c o n ­

t r o l e  d o s  f u n c i o n á r i o s ,  c o l o c a d a s ,  e m  m u i t o s  c a s o s ,  

f o r a  d o  â m b i t o  d e  a ç ã o  d o  c h e f e  i m e d i a t o  d ê s s e s  

f u n c i o n á r i o s .

A s s i m  n a s c e r a m  o s  ó r g ã o s  d e  c o n t r o l e  d a s  a t i v i ­

d a d e s  r e l a t i v a s  a o  p e s s o a l ,  m a t e r i a l ,  o r ç a m e n t o ,  c i r ­

c u l a ç ã o  d e  d o c u m e n t o s  o f i c i a i s ,  e t c . ,  o s  q u a i s  v i e ­

r a m  j u n t a r - s e  a  o u t r o s ,  j á  e x i s t e n t e s ,  t a m b é m  i n ­

c u m b i d o s  e s p e c i a l m e n t e  d e  f u n ç õ e s  d e  c o n t r o l e .

D e s e n v o l v e u - s e  n a  a d m i n i s t r a ç ã o  b r a s i l e i r a ,  à  

s e m e l h a n ç a  d e  o u t r o s  p a í s e s ,  u m a  t e n d ê n c i a  i n c o e r -  

c í v e l  p a r a  m u l t i p l i c a r ,  s e m p r e  q u e  p o s s í v e l ,  o s  m e ­

c a n i s m o s  d e  c o n t r o l e  d o s  a t o s  d o s  a g e n t e s  d o  p o d e r  

p ú b l i c o .  H á  m e s m o  c h e f e s  d e  s e r v i ç o  q u e  m e d e m  

o  g r a u  d e  p e r f e i ç ã o  d o s  t r a b a l h o s  e x e c u t a d o s  s o b  

s u a  d i r e ç ã o  p e l o  n ú m e r o  d e  c o n t r o l e s  a  q u e  f o r a m  

s u b m e t i d o s .

E m  c e r t o s  s e r v i ç o s  é  t a l  o  n ú m e r o  d e  p r o t o c o l o s ,  

r e g i s t o s  e  f i c h á r i o s  q u e  u m  o b s e r v a d o r  m e n o s  a v i ­

s a d o  p o d e r i a  t e r  a  i m p r e s s ã o  d e  q u e  ê s s e s  ó r g ã o s  

n ã o  f o r a m  c r i a d o s  p a r a  d e s e m p e n h a r  a s  a t i v i d a d e s  

q u e  l h e s  d e r a m  o  n o m e ,  m a s  s i m  p a r a  c o n t r o l a r  e  

c a r i m b a r  p a p é i s .

A t é  c e r t o  p o n t o ,  e s s a  p r o l i f e r a ç ã o  d e  c o n t r o l e s  

e  r e g i s t o s  é  e x p l i c á v e l  c o m o  u m a  r e a ç ã o  c o n t r a  a  

a n t i g a  s i t u a ç ã o  d e  d e s p e r d í c i o  g e n e r a l i z a d o  e  d e  

a u s ê n c i a  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e .  F o r a m  t ã o  f u n e s t o s  

c s  r e s u l t a d o s  d a  f a l t a  d e  f i s c a l i z a ç ã o  e m  q u e ,  d u ­

r a n t e  l o n g o s  a n o s ,  s e  t r a b a l h o u  —  o u  n ã o  s e  t r a ­

b a l h o u  —  n a s  r e p a r t i ç õ e s  d o  g o v ê r n o ,  q u e  u m  

g r a n d e  e n t u s i a s m o  a c o l h e u  a  i n s t i t u i ç ã o  d e  m e c a ­

n i s m o s  c o m p l i c a d o s  p a r a  a c o m p a n h a r ,  e  d i f i c u l t a r  

à s  v e z e s ,  a  a ç ã o  d o s  f u n c i o n á r i o s .
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N e s t a  f a s e  d e  t r a n s i ç ã o  q u e  e s t á  a t r a v e s s a n d o  a  

a d m i n i s t r a ç ã o  b r a s i l e i r a ,  é  e x p l i c á v e l  e s s a  e x u b e ­

r â n c i a  d a s  a t i v i d a d e s  q u e  v i s a m  à  v e r i f i c a ç ã o  d a  

m a r c h a  d o  t r a b a l h o  n a s  a g ê n c i a s  d o  g o v ê r n o .

U m a  t r a n s f o r m a ç ã o  r a d i c a l  c o m o  e s t a  q u e  s e  

v e m  o p e r a n d o  n o  ú l t i m o  d e c ê n i o  e x i g e ,  n a t u r a l ­

m e n t e ,  u m a  o r g a n i z a ç ã o  e s p e c i a l  q u e  a s s e g u r e  o  

e x a t o  c u m p r i m e n t o  d o s  n o v o s  m é t o d o s  e  n o r m a s  

d e  a ç ã o .

T o d o s  c o n h e c e m  o  g r a n d e  e s f o r ç o  q u e  v e m  s e n ­

d o  d e s e n v o l v i d o ,  d e s d e  o  a n t i g o  C o n s e l h o  F e d e r a l  

d o  S e r v i ç o  P ú b l i c o  C i v i l ,  p a r a  o b t e r  a  o b s e r v â n c i a  

r i g o r o s a  d a s  d e t e r m i n a ç õ e s  d e s t i n a d a s  a  r a c i o n a l i ­

z a r  a s  p r á t i c a s  a d m i n i s t r a t i v a s  e m  u s o  n o  B r a s i l .  

Ê s s e  o b j e t i v o  s ó  t e m  s i d o  a l c a n ç a d o  a t r a v é s  d o  

e s t a b e l e c i m e n t o  d e  s i s t e m a s  d e  c o n t r o l e  e  f i s c a ­

l i z a ç ã o  .

M a s  o  D . A . S . P . ,  s e m p r e  q u e  l h e  é  o f e r e c i d a  

o p o r t u n i d a d e ,  t e m  p r o c u r a d o  s i m p l i f i c a r  o s  c o n t r o ­

l e s ,  r e d u z i n d o - o s  a o  n ú m e r o  e s t r i t a m e n t e  n e c e s ­

s á r i o  .

S ã o  e x e m p l o s  d ê s s e  e s f o r ç o  n o  s e n t i d o  d a  s i m ­

p l i f i c a ç ã o  a s  r e f o r m a s  d o s  S e r v i ç o s  d e  C o m u n i c a ­

ç õ e s  e  p r o t o c o l o s ,  o s  d i v e r s o s  p r o j e t o s  d e  r e f o r m a  

d a s  n o r m a s  d e  e x e c u ç ã o  o r ç a m e n t á r i a ,  a  r e o r g a n i ­

z a ç ã o  d o  s i s t e m a  d e  a b a s t e c i m e n t o  d a s  r e p a r t i ç õ e s  

d o  g o v ê r n o  e  a s  n u m e r o s a s  r e v o g a ç õ e s  d e  d i s p o s i ­

t i v o s  d o  C ó d i g o  d e  C o n t a b i l i d a d e  P ú b l i c a  e  d o  

R e g u l a m e n t o  r e s p e c t i v o ,  l e v a d o s  a  e f e i t o  p o r  i n i ­

c i a t i v a  d o  D e p a r t a m e n t o .

P o r  o u t r o  l a d o ,  f u n c i o n á r i o s  t ê m  s i d o  e n v i a d o s  

a o s  E s t a d o s  U n i d o s ,  a f i m  d e  e s t u d a r  o s  s i s t e m a s  d e  

a r q u i v a m e n t o  e  c o n t r o l e  d o  m o v i m e n t o  d e  p a p é i s  

o f i c i a i s ,  q u e ,  n a q u e l e  p a í s ,  a t i n g i r a m  u m  g r a u  d e  

s i m p l i f i c a ç ã o  b a s t a n t e  e l e v a d o .

A i n d a  r e c e n t e m e n t e ,  a o  e x a m i n a r  p r o p o s t a  d e  

r e f o r m a  d o  R e g i m e n t o - p a d r ã o  d a s  t e s o u r a r i a s ,  o  

D . A . S . P .  r e a f i r m o u  o  s e u  p o n t o  d e  v i s t a  a  r e s ­

p e i t o  d a s  a t i v i d a d e s  d e  c o n t r o l e  e x e c u t a d a s  n o s  

d i f e r e n t e s  s e t o r e s  d e  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a .

M a n i f e s t a n d o - s e  f a v o r a v e l m e n t e  à  r e d u ç ã o  d o  

n ú m e r o  d e  b a l a n ç o s  q u e  d e v e m  s e r  f e i t o s  n a s  t e ­

s o u r a r i a s  d a  U n i ã o ,  a c r e s c e n t a  a  E x p o s i ç ã o  d e  

M o t i v o s  n .  1 . 6 6 7 ,  d e  1 1  d e  j u n h o  d o  c o r r e n t e  

a n o  :

. . c a b e  p o n d e r a r  q u e ,  s e n d o  m e r a m e n t e  a u x i ­

l i a r e s  a s  a t i v i d a d e s  d e  c o n t r o l e  d o s  a t o s  d e  a g e n t e s

d a  a d m i n i s t r a ç ã o ,  d e v e m  s e r  s i m p l e s  e ,  s e m p r e  

q u e  p o s s í v e l ,  r e d u z i d a s  a o  m í n i m o  e x i g i d o  p e l a  g a ­

r a n t i a  d a  e f i c i ê n c i a  e  h o n e s t i d a d e  r e v e l a d a s  p e l o s  

s e r v i d o r e s ,  n a  e x e c u ç ã o  d e  s u a s  t a r e f a s .  A s  r e p a r ­

t i ç õ e s  p ú b l i c a s  n ã o  d e v e m  t e r  o  d e s e m p e n h o  d e  

s e u s  o b j e t i v o s  l e g a i s  e  r e g u l a m e n t a r e s  s a c r i f i c a d o  

e m  b e n e f í c i o  d a  p r e p a r a ç ã o  d e  i n s t r u m e n t o s  d e  

c o n t r o l e ” . _ ' (

Ê s s e  p o n t o  d e  v i s t a  d o  D . A . S . P .  n ã o  é  m a i s  d o  

q u e  a  r a t i f i c a ç ã o  d o s  p r i n c í p i o s  q u e  t ê m  n o r t e a d o  a  

s u a  a t i v i d a d e  n o  s e n t i d o  d e  a p e r f e i ç o a r  a s  c o n d i ­

ç õ e s  d e  e x e c u ç ã o  d o  t r a b a l h o  c o n f i a d o  a o  s e r v i ç o  

p ú b l i c o  n a c i o n a l .

T o d a s  a s  o r g a n i z a ç õ e s  e m p r e e n d i d a s  t ê m  s i d o  

o r i e n t a d a s  p e l o  p r i n c í p i o  d e  q u e  “ o  c o n t r o l e  a d m i ­

n i s t r a t i v o  é  p r a t i c a m e n t e  i m p o s s í v e l  s e  a s  l i n h a s  d e  

r e s p o n s a b i l i d a d e  e  a u t o r i d a d e  n ã o  e s t i v e r e m  n i t i ­

d a m e n t e  e s t a b e l e c i d a s ”  ( 1 ) .  .

O  c o n t r o l e  d a  r e s p o n s a b i l i d a d e  é  u m a  a t i v i d a d e  

p e r m a n e n t e  n a  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a .  M a s  o  c o n ­

t r o l e  n ã o  p a s s a  d e  u m  a u x i l i a r  d o  a d m i n i s t r a d o r .  

E ’ u m  i n s t r u m e n t o  ú t i l ,  c r i a d o  p a r a  f a c i l i t a r - l h e  a  

a ç ã o ,  p a r a  a c o m p a n h a r  o  t r a b a l h o  d o s  s e r v i d o r e s  

e  d a r ,  a  c a d a  m o m e n t o ,  u m a  i d é i a  d a  ^ i t u a ç ã o  e m  

q u e  ê s s e  t r a b a l h o  s e  e n c o n t r a .

Q u a n d o  o  G o v ê r n o  c r i a  u m  s i s t e m a  d e  ó r g ã o s  

d e  c o n t a b i l i d a d e ,  o u  d á  e s t r u t u r a  a o  c o n t r o l e  o r ç a ­

m e n t á r i o ,  n ã o  é  c o m  o  f i m  d e  p r e n d e r ,  d i f i c u l t a r ,  

r e t a r d a r ,  a s  o p e r a ç õ e s  d a s  a g ê n c i a s  a d m i n i s t r a t i ­

v a s  : é  p a r a  p e r m i t i r  a o s  p r ó p r i o s  a d m i n i s t r a d o r e s  

u m a  v i s ã o  c o r r e t a  d a  m a r c h a  d a s  a t i v i d a d e s  d o s  

d i f e r e n t e s  s e t o r e s  d a  a ç ã o  g o v e r n a m e n t a l .

Q u a n d o  o  c o n t r o l e  f ô r  c o m p r e e n d i d o  n e s s e  s e n ­

t i d o ,  e  a s  a t i v i d a d e s  d e  f i s c a l i z a ç ã o  f o r e m  e x e r c i d a s  

í - o m  ê s s e  e s p í r i t o ,  d e i x a r ã o  d e  e x i s t i r  a s  “ i m p u g n a ­

ç õ e s ”  e  a s  d ú v i d a s  q u e ,  “ s e m  c o n c o r r e r  d e  m o d o  

a l g u m  p a r a  o  a p e r f e i ç o a m e n t o  d o  c o n t r o l e ” , “ c o n ­

c o r r e m ,  e n t r e t a n t o ,  p a r a  e n t r a v a r  i n u t i l m e n t e  e  

c o m  e v i d e n t e s  p r e j u í z o s  a  b o a  m a r c h a  d o s  s e r v i ç o s  

p ú b l i c o s ”  ( 2 ) .  H a v e r á  e n t ã o  u m a  t r a n s f o r m a ç ã o  

s e n s í v e l  n a  f i s i o n o m i a  d e  c e r t a s  u n i d a d e s  a d m i n i s ­

t r a t i v a s  o n d e  o  c o n t r o l e ,  d e  m e r a  a t i v i d a d e  a u x i l i a r ,  

p a s s o u  a  s e r  o  c e n t r o  p a r a  o  q u a l  s e  d i r i g e m  a s  

a t e n ç õ e s ,  a s  p r e o c u p a ç õ e s  —  e , à s  v e z e s ,  a s  i r a s  e  

o s  t e m o r e s  —  d e  d i r e t o r e s ,  c h e f e s  e  f u n c i o n á r i o s .

( 1 ) Technique oi Municipal Administration —  Insti- 
tute for Training in Municipal Administration —  Pg. 98.

(2 ) Exposição de Motivos n. 1.608, de 8-6-43.
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Igualdade de tratamento para todo o pessoal do 
serviço civil do país

O  d e c r e t o - l e i  n .  5 . 5 2 7 ,  d e  2 8 - 5 - 4 3 ,  q u e  d i s p õ e  

s ô b r e  v e n c i m e n t o ,  r e m u n e r a ç ã o  e  s a l á r i o  d e  p e s ­

s o a l ,  e s t a b e l e c e  :

“ A r t .  1 . °  O s  E s t a d o s ,  M u n i c í p i o s ,  T e r r i t ó r i o s ,  

P r e f e i t u r a  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  A u t a r q u i a s  e  Ó r g ã o s  

P a r a e s t a t a i s  a d o t a r ã o  a  c l a s s i f i c a ç ã o ,  n o m e n c l a t u r a  

e  r e g i m e  d e  s a l á r i o  d e  c a r g o s  e  f u n ç õ e s  d e  e x t r a n u -  

m e r á r i o  d a  U n i ã o .

§  1 .°  E s s a s  e n t i d a d e s  n ã o  p o d e r ã o  a t r i b u i r ,  a o s  

s e u s  s e r v i d o r e s  o u  e m p r e g a d o s ,  v e n c i m e n t o ,  r e m u ­

n e r a ç ã o  o u  s a l á r i o  s u p e r i o r e s »  a o s  d o s  s e r v i d o r e s  

c i v i s  d a  U n i ã o ,  o b s e r v a d a  a  i d e n t i d a d e ,  s e m e l h a n ç a  

o u  e q u i v a l ê n c i a  d e  f u n ç õ e s .

§  2 . °  P a r a  a  e x e c u ç ã o  d o  d i s p o s t o  n e s t e  a r t i g o  

a s  r e f e r i d a s  e n t i d a d e s  p r o m o v e r ã o  i m e d i a t a s  p r o v i ­

d ê n c i a s  a r t i c u l a n d o - s e ,  p a r a  i s s o ,  c o m  o s  ó r g ã o s  p r ó ­

p r i o s  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  F e d e r a l ” .

D e s d e  a  p r o m u l g a ç ã o  d a  l e i  2 8 4 ,  d e  1 9 3 6 ,  v e m  o  

g o v ê r n o  p u g n a n d o  p o r  u m  r e g i m e  d e  i g u a l d a d e  d e  

t r a t a m e n t o  e m  t u d o  o  q u e  s e  r e f e r e  à  a d m i n i s t r a ç ã o  

d o  p e s s o a l  n o  s e r v i ç o  p ú b l i c o ,  p r i n c i p a l m e n t e  q u a n ­

t o  a o  p r o b l e m a  d a  j u s t a  r e m u n e r a ç ã o .

C o m  a  c r i a ç ã o  d o  D . A . S . P .  e ,  p o s t e r i o r m e n t e ,  c o m  

o  a d v e n t o  d o  E s t a t u t o  d o s  F u n c i o n á r i o s  P ú b l i c o s  

C i v i s  d a  U n i ã o ,  q u e  c o n s o l i d o u  t o d a  a  l e g i s l a ç ã o  

r e f e r e n t e  a o  a s s u n t o ,  e  d e f i n i u  a  o r i e n t a ç ã o  d o  g o ­

v ê r n o  n e s s e  p a r t i c u l a r ,  m a i s  s e  a c e n t u o u  a  p r e ­

o c u p a ç ã o  d o  p o d e r  p ú b l i c o  e m  o f e r e c e r  a  t o d o s  o s  

q u e  p r e s t a m  s e r v i ç o s  a o  E s t a d o  o s  m e s m o s  d i r e i t o s  

e  a s  m e s m a s  r e s p o n s a b i l i d a d e s .

D e s s a  i g u a l d a d e  d e  t r a t a m e n t o ,  m a i s  s e  a c e n t u o u  

o  espírito público, q u e  h o j e  t ã o  p r o m i s s o r a m e n t e  

s e  í n a n i f e s t a  n a  m a i o r i a  d o s  s e r v i d o r e s ,  i d e n t i f i ­

c a n d o - o s  c o m  o s  s u p e r i o r e s  i n t e r ê s s e s  d o  E s t a d o .

A s s i m ,  o  s e r v i ç o  c i v i l  d o  p a í s  c a d a  v e z  m a i s  s e  

a p e r f e i ç o a  e  s e  a d a p t a  à s  a t i v i d a d e s  g o v e r n a m e n ­

t a i s ,  g r a ç a s  a o  e s t í m u l o  q u e  a  o r i e n t a ç ã o  a d m i n i s ­

t r a t i v a  d o  g o v ê r n o  r e l a t i v a  à  i g u a l d a d e  d e  t r a t a ­

m e n t o ,  v e i o  a s s e g u r a r  a o s  s e r v i d o r e s  d a  U n i ã o .

A c o n t e c e ,  n o  e n t a n t o ,  q u e ,  à  v i s t a  d o  a c ú m u l o  

d e  s e r v i ç o s  q u e  h o j e  p e r t e n c e m  a o  d o m í n i o  p ú b l i c o ,  

o  E s t a d o  d e l e g o u  a  e n t i d a d e s  d e  n a t u r e z a  a u t á r ­

q u i c a  e  ó r g ã o s  p a r a e s t a t a i s  m u i t a s  d e  s u a s  a t r i b u i ­

ç õ e s ,  a f i m  d e  q u e ,  l i m i t a n d o  o  c í r c u l o  d e  s u a s  a t i v i '  

d a d e s ,  m e l h o r  p u d e s s e  r e a l i z á - l a s  c o m  e f i c i ê n c i a  e  

p r e s t e z a .

E s s a s  a u t a r q u i a s  e  ó r g ã o s  p a r a e s t a t a i s ,  t o d a v i a ,  

p o r  f ô r ç a  d o  s e u  p r ó p r i o  r e g i m e  j u r í d i c o ,  t ê m  l i b e r ­

d a d e  d e  o r i e n t a ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a  n o  q u e  t a n g u e  

a o s  p r o b l e m a s  d e  a d m i n i s t r a ç ã o  g e r a l ,  r a z ã o  p o r  

q u e  é  n a t u r a l  s u r j a m ,  d e  q u a n d o  e m  q u a n d o ,  d i v e r ­

g ê n c i a s  e n t r e  a  o r i e n t a ç ã o  d o  s e r v i ç o  c i v i l  e  a  d ê s ­

s e s  ó r g ã o s ,  q u a n t o  a o s  p r o b l e m a s  d e  p e s s o a l ,  m a t e ­

r i a l ,  o r g a n i z a ç ã o  d e  s e r v i ç o s ,  e t c .

M u i t a s  v e z e s  e s s a s  d i v e r g ê n c i a s  s e  e x p l i c a m  e  

s e  j u s t i f i c a m ,  c a s o s  h a v e n d o ,  c o n t u d o ,  e m  q u e  p r e ­

c i s a m  s e r  e v i t a d a s .

Q u a n t o  a o  r e g i m e  d e  r e m u n e r a ç ã o  d o  p e s s o a l ,  

p o r  e x e m p l o ,  s e g u n d o  a p u r o u  o  D . A . S . P . ,  é  f l a g r a n ­

t e  a  d e s i g u a l d a d e  d e  t r a t a m e n t o  q u e  e s t á  h a v e n d o  

e n t r e  o s  e m p r e g a d o s  d e  a l g u m a s  a u t a r q u i a s  e  o s  

s e r v i d o r e s  p ú b l i c o s ,  s e n d o  o s  s a l á r i o s  p a g o s  p o r  

a q u e l a s  e n t i d a d e s ,  g e r a l m e n t e ,  m a i s  e l e v a d o s  d o  

q u e  o s  v e n c i m e n t o s  o u  s a l á r i o s  q u e ,  n a s  m e s m a s  

c i r c u n s t â n c i a s ,  v ê m  p e r c e b e n d o  o s  f u n c i o n á r i o s  e  

e x t r a n u m e r á r i o s  d a  U n i ã o .

O b s e r v a - s e ,  t a m b é m ,  q u a n t o  a o s  E s t a d o s  e  M u ­

n i c í p i o s ,  a  m e s m a  d i s c o r d â n c i a  e n t r e  o  n í v e l  d e  r e ­

m u n e r a ç ã o  d o s  s e u s .  s e r v i d o r e s  e  o s  d a  U n i ã o ,  s i t u a ­

ç ã o  q u e  v e m  o c a s i o n a n d o  p r e f e r ê n c i a s  p r e j u d i c i a i s  

a o  s e r v i ç o  p ú b l i c o  f e d e r a l ,  c o l o c a d o ,  e m  a l g u n s  

c a s o s ,  e m  s i t u a ç ã o  d e  i n f e r i o r i d a d e .

N ã o  s e  p o d e  f u g i r  à  e v i d e n c i a  d e  q u e ,  t a n t o  o s  

s e r v i ç o s  p ú b l i c o s  p r o p r i a m e n t e  d i t o s ,  c o m o  o s  d e ­

s e m p e n h a d o s  p o r  a u t r á q u i a s  e  ó r g ã o s  p a r a e s t a t a i s ,  

p o r  d e l e g a ç ã o  d o  E s t a d o ,  r e q u e r e m  p e s s o a l  t r e i ­

n a d o  e  e f i c i e n t e ,  s e l e c i o n a d o  à  b a s e  d e  c o n c u r s o  e  

a o  n í v e l  d a  f u n ç ã o  a  s e r  d e s e m p e n h a d a ,  o  q u e ,  a l iá s ,  

v e m  s e n d o  a d o t a d o  e n t r e  n ó s ,  n ã o  s e n d o  j u s t o ,  p o r ­

t a n t o ,  q u e ,  p a r a  f u n ç õ e s  q u e  r e q u e i r a m  i d ê n t i c a s  

q u a l i d a d e s  d e  p r e p a r o  e  e f i c i ê n c i a ,  e  q u e  o f e r e ç a m  

a s  m e s m a s  d i f i c u l d a d e s ,  s e j a m  e s t a b e l e c i d o s  d i f e ­

r e n t e s  p a d r õ e s  d e  r e m u n e r a ç ã o ,  t e n d o - s e  a i n d a  e m  

v i s t a  q u e ,  n u m  e  n o u t r o  c a s o ,  o  s e r v i ç o  é  e x e r c i d o  

n o  i n t e r ê s s e  e  e m  f u n ç ã o  d o  E s t a d o .

A s s i m ,  a f i m  d e  e v i t a r  q u e  p e r d u r e  e s s a  d i v e r g ê n ­

c i a  d e  t r a t a m e n t o  r e f e r e n t e  à  r e m u n e r a ç ã o  d o  p e s -
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s o a i ,  e n t r e  o  s e r v i ç o  c i v i l  e  a s  a u t a r q u i a s  e  ó r g ã o s  

p a r a e s t a t a i s ,  a s s i m ,  t a m b é m ,  c o m o  e n t r e  a q u e l e  e  

o s  E s t a d o s  e  M u n i c í p i o s ,  e m  d i s c o r d â n c i a  c o m  a  

o r i e n t a ç ã o  q u e ,  a  ê s s e  r e s p e i t o ,  v e m  m a n t e n d o  o  

g o v ê r n o ,  o  D . A . S . P .  p r o p ô s  f ô s s e  a d o t a d o  o  e n t e n ­

d i m e n t o  d e  q u e  a s  a u t a r q u i a s ,  ó r g ã o s  p a r a e s t a t a i s ,

E s t a d o s  e  M u n i c í p i o s ,  n ã o  d e v e r ã o  f i x a r  s a l á r i o s  

p a r a  o s  s e u s  e m p r e g a d o s  e m  n í v e l  s u p e r i o r  a o s  d o s  

v e n c i m e n t o s  e  s a l á r i o s  c o r r e s p o n d e n t e s  d o s  f u n c i o ­

n á r i o s  e  e x t r a n u m e r á r i o s  d a  U n i ã o ,  p a r a  f u n ç õ e s  

q u e  s e  e q ü i v a l e r e m  p o r  s u a  n a t u r e z a  e  d i f i c u l d a d e s .

N o ta s  p a r a  o f u n c i o n á r i o

A  N O M E A Ç Ã O  D E  C O N T R A T A D O  

I M P O R T A  E M  R E S C I S Ã O  D O  C O N T R A T O

CCCLV

O Interventor Federal no Estado da Paraíba solicitou 
fôsse posto à disposiçã.o dêsse Estado, afim de dirigir o seu 
Departamento de Saúde, um médico sanitarista, sem pre­
juízo do cargo que ocupa no Departamento Nacional de 
Saúde.

Examinando o assunto, verificou o D .A .S .P .:
a) que o interessado é extranumerário-contratado do

M .E .S .;
h ) que a sua nomeação, para. o cargo a que se re ere o 

interventor federal no Estado da Paraíba, independe de 
prévia autorização do Sr. Presidente da República, uma 
vez que se lhe não aplica o disposto no art. 214 do Estatuto
dos Funcionários; e

c )  que tal nomeação implicará a rescisão do seu contrato
já firmado.

Assim, opinou o D . A . S . P .  por que fôsse o aludido inter­
ventor esclarecido sôbre a situação do interessado.

(Parecer-processo n. 1.406, de 18-5-43, publi­
cado no D.O.  de 24-5-43, pág. 8 .0 8 8 ).

C A S O S  D E  I S E N Ç Ã O  D E  R E G I S T O  D E  

P O N T O

CCCLVI

Na forma do item IV, do art. 113, do Estatuto dos Fun­
cionários, “os regimentos determinarao quais os funcioná­
rios que, em virtude das atribuições que desempenham, nao
estão obrigados a ponto” . . . .

E  o Regulamento do Conselho do Trabalho, baixado com
o decreto n. 6.597-40, enumera, no art. 64, e seu paragra o 
único, os funcionários que não estão sujeitos a ponto e os 
que têm a freqüência consignada em boletim.

Entre esses funcionários não estão incluídos os inspetores
regionais. *

Assim, pois, entende o D .A .S .P . ^ e  c o m o  pareceu a 
Divisão do Pessoal do Ministério do Trabalho (D .P . ■), 
não é regular o regime de exceção estabelecido para o ins­
petor regional ora lotado no Departamento de Prev.denc.a 
Social.

(Parecer-processo n. 5.261-43, publicado no 
D.  O. de 6-5-43, pág. 6 .9 0 3 ).

A P R O V E I T A M E N T O  D E  A C I D E N T A D O  E M  

S E R V I Ç O

CCCLVII

Um ex-servidor do Instituto Nacional de Odontologia so­
licitou uma colocação no serviço de limpeza de escritórios 
e oficinas ou como vigia, alegando haver exercido ali a fun­
ção de artífice, durante o período de 7 anos, após o qual foi 
vítima de acidente quando encerava uma das dependências 
daquele Instituto.

Verificou o D .A .S .P .:

a) que, atendendo à circunstância de haver sido aciden­
tado em serviço no I . N . O., pode o interessado ser ampa­
rado, mediante o seu aproveitamento em função compatível 
com a sua capacidade física reduzida; e

£>) que, assim, poderia ser examinada a possibilidade de 
sua admissão como extranumerário-diarista.

O Sr. Presidente da República aprovou êsse parecer do 
D .A .S .P . e o processo foi encaminhado ao Ministério da 
Educação e Saúde, para o fim aludido na alínea b.

(Parecer-processo n. 881, de 43, publicado no 
D .O .  de 24-5-43, pági 8 .0 0 8 ).

F U N C I O N Á R I O  P Ú B L I C O  N Ã O  P O D E  P R E S ­

T A R  S E R V I Ç O S  D E  F I S C A L I Z A Ç Ã O  A  

A U T A R Q U I A S

CCCLVIII

Serviços de fiscalização prestados por funcionário público 
a autarquias administrativas ou a entidades congêneres e por 
estas remunerados —  Caso de acumulação —

o Instituto Central do Fomento Econômico da Baía 
consultou “se, de modo geral, pode êste Instituto cus­
tear, com a verba que para isso arrecada, o serviço de 
fiscalização dos empréstimos^e a inspeção dos bens que 
lhe são dados em garantia, cometendo tal incumbência 
a funcionários públicos” .

Esclareceu o consulente :

а) que “ nos contratos de empréstimo, sob garantia real, 
o suplicante cobra uma taxa, a título de fiscalização e admi­
nistração dos bens dados em garantia”  ;

б ) que o produto desta verba é levado, diretamente, à 
receita do I .C .F .E .B .;  e
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c ) que as despesas com êsse serviço nem sempre são fei­
tas em benefício do contribuinte direto, mas também de 
outros que não pagaram a referida taxa ou o fizeram insu­
ficientemente .

Examinando a espécie, verificou a Divisão de Orientação 
e Fiscalização do Pessoal:

a) que o I .C .F .E .B . incorpora, à sua receita, o pro­
duto dessa arrecadação;

b)  que os serviços de fiscalização e de inspeção são re­
tribuídos indistintamente, como quaisquer outros da mesma 
entidade; e

c ) que tais serviços constituem, por sua natureza, fun­
ções atinentes às atividades do consulente, superintendidas, 
neste particular, por setores próprios, quais sejam o da fis­
calização dos empréstimos e o da inspeção dos bens dados 
em garantia.

Ora, na forma do disposto no art. 159 da Constituição 
e 209 do Estatuto dos Funcionários, é vedada a acumulação 
remunerada, compreendendo essa proibição, não somente 
cargos e funções públicas federais, estaduais e municipais 
entre si, mas, por igual, os de entidades que exercem função 
delegada do poder público ou por êste mantidas ou adminis­
tradas, ou cuja manutenção esteja a seu cargo (art. 2 1 1 , 
n. X, do E .F .) .

Nestas condições, esta D .F . é de parecer que a funcio­
nário público, de qualquer das esferas administrativas é ve­
dado o desempenho dos serviços a que alude a consulta, 
devendo ser expedida a competente resposta, neste sentido, 
à entidade interessada.

(Parecer-processo n. 3.937-43 publicado no 
D .O .  de 6-5-43, pág. 6 .9 0 4 ).

C Á N C E L A M E N T O  D E  D Í V I D A S  D E C O R R E N ­

T E S  D E  R E V I S Ã O  D E  A P O S E N T A D O R I A S

CCCLIX

A Constituição Federal de 1934 dispõe, no item 6 .° do 
seu art. 17, in verbis :

“ o funcionário que se invalidar em conseqüência de 
acidente ocorrido no serviço, será aposentado com ven­
cimentos integrais, qualquer que seja o seu tempo de 
serviço; serão também aposentados os atacados de 
doença contagiosa ou incurável que os inhabilite para 
o serviço do cargo” .

Em face do dispositivo acima transcrito, entendeu-se que 
os funcionários atacados “de doença contagiosa ou incurá­
vel”  seriam aposentados com vencimento ou remuneração, 
qualquer que fôsse o tempo de serviço, tendo sido, nessa 
conformidade, concedida aposentadoria, com provento inte­
gral, aos que se encontravam nessa situação.

Em 1936, no entanto, o Sr. Presidente da República fez 
distribuir aos Ministeriõs e órgãos da Presidência, a Cir­
cular n. 9.701, de 2-1-36, a qual, tendo em vista as con­
clusões a que chegou o consultor geral da República no es­
tudo de papéis submetidos ao seu exame, determinou fôssem 
os processos de aposentadoria dos funcionários públicos civis 
preparados de acôrdo com as normas que especificou.

Prescreveu taxativamente o item X I da aludida circular :

“A aposentadoria por moléstia contagiosa ou por mo­
léstia incurável que inhabilite para o exercício do 
cargo será concedida com vencimentos proporcionais” .

E no, item X X , estabeleceu :

“Deverão ser revistas as aposentadorias concedidas 
após a constitucionalização do país, afim de serem obe­
decidas as presentes instruções” .

Como é de prever-se, grande foi a redução operada no 
provento dos que, como portadores de moléstias contagiosas 
ou incuráveis, percebiam provento integral consoante a in­
terpretação que até então era dada ao item 6 .° do art. 170 
da Constituição Federal de 1934.

Casos houve em que a redução aludida atingiu importân­
cia superior a 50%  dos proventos que vinham sendo pagos 
aos funcionários aposentados.

Além de sofrerem grande redução nos seus proventos, 
ex-vi da nova interpretação dada ao item 6 .° do art. 170 da 
aludida Constituição, pela Circular n. 9.701, citada, foram, 
ainda, aqueles funcionários, considerados devedores da Fa­
zenda Pública da importância recebida a maior desde a 
data dos decretos das respectivas aposentadorias até 2-1-36, 
data daquele entendimento.

Em face dessa medida, o Ministério da Fazenda suspen­
deu o pagamento do provento proporcional que vinha sendo 
pago, até que fôsse coberta, pelos interessados, a importância 
da dívida a que se viram obrigados, o que deu causa à ex­
posição de motivos n. 2.369, de 14-9-42, do D .A .S .P ., 
aprovadas pelo Sr. Presidente da República, em virtude da 
qual ficou estabelecido, de maneira geral,

a) que o desconto mensal para a satisfação do débito à 
Fazenda não exceda à quinta parte cío provento, aplican­
do-se, por analogia o art. 228, § 1.°, do Estatuto dos Fun­
cionários que, no tocante à indenização devida à Fazenda 
Nacional, por funcionário, assim dispõe :

“Em determinados casos, a juízo da autoridade com­
petente, a importância da indenização poderá ser des­
contada do vencimento ou remuneração, não excedendo 
o desconto à quinta parte deles”  ; e

b )  que depois de feita a redução em aprêço, deverá, 
ainda, no caso de existirem outros descontos, ser respeitado 
o limite estabelecido pelo art. 4.° do decreto-lei n. 312, 
de 3-3-38.

Foi uma solução que, de certa forma, veio minorar a si­
tuação de insegurança econômica em que iam ficar aqueles 
funcionários aposentados no período de 1934-1935, por mo­
tivo de doença contagiosa ou incurável.

Voltando a estudar o assunto, à vista dos pedidos que 
têm sido dirigido ao Sr. Presidente da República, no sen­
tido de serem perdoadas dívidas decorrentes da revisão a 
que se refere a Circular n. 9.701, o D .A .S .P . verificou:

a) que o Sr. Presidente da República já teve oportuni­
dade de ordenar o cancelamento dessas dívidas em casos es­
peciais, tendo em consideração a situação de alguns dos in­
teressados ;

b )  que, além do mais, é pequeno o número dos funcio­
nários aposentados que sofreram a redução ordenada pela 
Circular n. 9.701-36;
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c )  q u e , p o r  o u tr o  la d o , n ã o  d e te rm in o u  a  c ir c u la r  e m  
ca u sa  fô s se  re s t itu íd a  a F a ze n d a  N a c io n a l a  im p o r tâ n c ia  r e ­
c e b id a  a m a io r  p e lo s  fu n c io n á r io s  a lu d id o s , m as , a p en a s, 
o b r ig o u  a r e v isã o  das a p o se n ta d o r ia s  e m  a p re ç o , a f im  d e  
“ se re m  o b e d e c id a s ”  as in s tr u çõ e s  q u e  e s p e c i f i c a ; e

d) q u e , a ss im , seria  u m  a to  d e  ju s t iça , se fÔ ssem  co n s i­
d era d a s  in e x is te n te s  essas d ív id a s  a te n d e n d o -se , a in d a , a 
p r e s e n te  e le v a ç ã o  d o  p a d rã o  d e  v id a  e a o  e s ta d o  d e  sau de  
d os  in te re ssa d o s , a q u e  o  E s ta d o  n ã o  d e v e  ser in d ife re n te .

Assim, o D .A .S .P . opinou :
a )  p o r  q u e  s e ja m  ca n ce la d a s  to d a s  as d ív id a s  d e co rre n te s  

da s  re v isõ e s  d a s  a p o se n ta d o r ia s  c o n c e d id a s  na  fo rm a  d o  
ite m  6 .°  d o  a r t . 170 d a  C o n s titu içã o  F e d e ra l d e  1934, a 
q u e  f ica ra m  o b r ig a d o s  os fu n c io n á r io s  q u e  v in h a m  p e r c e ­
b e n d o  p r o v e n t o  a lé m  d o  e s ta b e le c id o  na  C .rcu la r  n .  9.701,
d e  2 -1 -3 6  ; e  . .

b ) p o r  q u e  se ja , u m a  v e z  d e c id id a  p e lo  S e n h o r P r e s id e n t e
d a  R e p ú b lic a , en ca m in h a d a  a p re se n te  e x p o s içã o  d e  m o t iv o s  

a o  M in is té r io  d a  F a ze n d a , p a ra  o s  d e v id o s  f in s .

O Sr. P re s id e n te  da  R e p ú b lic a  a p ro v o u  essa  e x p o s içã o  

d e  m o t iv o s  d o  D . A . S . P .  e m  d a ta  d e  17 5 4

(E x p o s iç ã o  d e  m o tiv o s  n .  1.374, d e  14-S-43, 
p u b lic a d a  n o  D.O.  d e  24-5-43, p á g . 8 .0 0 8 ).

e) que, assim, estão isentos de sêlo as certidões de tempo 
de serviço e respectivos requerimentos dos funcionários fe­
derais .

(Parecer-processo n. 5.849-43, publicado no 
D .O .  de 26-5-43, pág. 8 .1 5 8 ).

D E S I G N A Ç Ã O  D E  F U N C I O N Á R I O  P A R A  

F U N Ç Ã O  G R A T I F I C A D A

C C C L X I

Na consulta que a Divisão do Pessoal do Ministério da 
Justiça dirigiu ao D .A .S .P . sôbre designação de funcio­
nário para função gratificada, foi emitido o seguinte pa­
recer :

No entender do D .A .S .P ., sempre que o decreto-lei 
que criar a função gratificada não dispuzer expressa­
mente sôbre a designação de seu ocupante, como pre­
viu a resolução do seu Conselho Deliberativo para 
casos como o de que se trata, deve ser observado o 
art. 35 do Estatuto dos Funcionários.

(Parecer-processo n. 6.630-43, publicado no 
D .O .  de 26-5-43, pág. 8 .1 5 8 ).

I S E N Ç Ã O  D E  S Ê L O  E M  C E R T I D Õ E S  D E  

T E M P O  D E  S E R V I Ç O

C C C L X

Atendendo .  -  ^  Z X
t id õ e s  d e  t e m p o  d e  s e rv iç o  fe ita  p e la  P re te itu r

F e d e r a l, o  D . A . S . P .  e s c la r e c e u :

a) a u e  o  art 275 d o  E s ta tu to  d o s  F u n c io n á r io s  P ú b lic o s
Civis da U n iã o , dispondo que “ n e n h u m  imposto o u j^  
gravará vencimento, remuneração ou g r a U f i c a ç a o  do funao^
n á r io  e o  sa lá r io  d e  e x tra n u m e rá r io  b e m  c o m o  a tos  o 

, os  r e fe re n te s  â sua 
o s  re q u e r im e n to s , re cu rsos  o

q t ) q T u e ! Íma te n d e n d o  à  o r ie n ta çã o  segu id a  p e lo  E sta d o  

Novo, n o  s e n t id o  d e  p r o ib ir  g ra v a m e s  aos a tos  o u  t i t u lo ,  ^  
se  re la c io n a ss e m  c o m  a v id a  fu n c io n a l o  seu  d e ’ su b _

co n s id e ra r  a - c o m p e n s a  p e cu n iá r ia  n . 6 .4 2 ,rz: £ ™  «•
§ S.» do referido art. 275, juntando, para isso, o respect, 

projeto de decreto-lei; retificou o ponto de

i" d“ vs°p!

4.655, d e  3-9-42^ s ô b r e  o  im p o s to  d e  sê lo , esta -
d) q u e  e s te  D . L . ,  d  p  seu art. 52, in verb.s :

b e le c e u , e x p re ssa m e n te , n o  8 J ,
d e  se lo  n ã o  in c id e  sô b re  v e n c im e n to , re - 

g r a t if ic a çã o  d o  fu n c io n á r io  p u b lic o , e 

„ , Sri.  ^  - » - - * ■ *  
t ítu lo s  r e fe re n te s  à  sua  v id a  f u n c i o n , ,

____ -vrlhos e certidões, erimentos ou recursos, rec

O  im p o s to  
m u n e r a ç ã o  ou

F U N C I O N Á R I O  Ã  D I S P O S I Ç Ã O  D A  C . N .  N A ­

V E G A Ç Ã O  C O S T E I R A  P E R D E  O  V E N C I ­

M E N T O  D O  C A R G O

C C C L X II

Examinando um pedido de afastamento, o D .A .S .P . foi 
de parecer:

a) que só a funcionário público pôsto à disposição de 
órgãos como o de que se trata, deverá ser extensivo, por ana­
logia, nos termos da E .M . 209, de 19 de fevereiro de 1942, 
o disposto no art. 214 do Estatuto dos Funcionários; e 

fo) que, assim, no caso concreto, o funcionário só poderá 
prestar a sua colaboração à Companhia Nacional de Nave­
gação Costeira, à vista do preceituado no referido artigo, 
perdendo, conseqüentemente, o vencimento do cargo de que 
é ocupante, e devendo, também, ser dispensado da função 
que vem desempenhando no D .N .P .I .  do Ministério do 
Trabalho.

(Parecer-processo n. 5.786-43, publicado no 
D .O . de 19-5-43, pág. 7 .6 7 2 ).

S I T U A Ç Ã O  D E  F U N C I O N Á R I O S  

M U N I C I P A I S

C C C L X II I

Na consulta sôbre a situação de funcionários municipais 
de São Paulo, feita pelo Conselho Nacional do Trabalho, o 
D .A .S .P . esclareceu :

"a ) que, na conformidade do disposto no art. 210 do Es­
tatuto dos Funcionários dos Municípios de São Paulo, as 
associações de classe não têm competência para representar 
interêsses dos servidores públicos junto aos órgãos do ser­
viço público; e
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b)  que aos servidores do Estado, funcionário ou extra- 
numeráriof seja qual for a sua modalidade, não se aplica a 
legislação trabalhista” .

Associação de classe não pode servir de intermediária en­
tre a Administração e os servidores, por constituir essa praxe 
um ato de desrespeito ao Estatuto, pois não é admissível 
que funcionários, que têm órgãos próprios, criados para tra­
tar dos seus interêsses em face das conveniências da Admi­
nistração, se sirvam de associações privadas para pleitear 
quaisquer vantagens junto ao Govêrno, conforme a expo­
sição de motivos n. 330, de 27-3-40, do D .A .S .P ., publi­
cada no D .O . de 1-4-40.

(Parecer-processo n. 6.347-43, publicado no 
D .O .  de 19-5-43, pág. 7 .6 7 3 ).

I N  J U S T I F I C A Ç Ã O  D E  F A L T A S  D E  S E R V I ­

D O R E S  M A T R I C U L A D O S  N O  C . P . O . R .

c c c l x iv

O Departamento de Imprensa e Propaganda consultou o 
D .A .S .P . sôbre justificação de faltas de servidores, matri­
culados no Centro de Preparação de Oficiais da Reserva.

Examinando o assunto o D .A .S .P . verificou e foi de 
parecer :

a) que os Tiros de Guerra e o C .P .O .R . apresentam a 
característica de voluntariedade;

b)  que a matrícula compulsória nó C .P .O .R ., anexo ao
3.° R .I., de que trata.o aviso do M .G .,  citado, diz respeito 
ao estudante e não ao servidor público;

c ) que, dessa forma, os funcionários ou extranumerários, 
incorporados aos Tiros de Guerra ou matriculados no
C .P .O .R ., não poderão, para cumprirem as obrigações daí 
decorrentes, ser afastados do serviço sem prejuízo do venci­
mento ou salário; e

d) que os funcionários ou extranumerários quando já fo­
rem aspirantes a oficial ou oficiais da Reserva têm a sua 
situação prevista no decreto-lei n. 4.548, de 4-8-42, alte­
rado pelo de n. 4.644, de 2-9-42.

(Parecer-processo n. 5.557-43, publicado no
D .O .  de 19-5-43, pág. 7 .6 7 2 ).

E X T E N S Ã O  D E  V A N T A G E N S  A O  F U N C I O N A ­

L I S M O  C I V I L  E M  T E M P O  D E  G U E R R A

CCCLXV

O decreto-lei n. 4.634, de 28-8-42, estendeu aos militares 
do Exército um dispositivo do Código de Vencimentos e 
Vantagens dos Militares da Aeronáutica (decreto-lei nú­
mero 4.162, de 9-3-42).

Examinando o processo em que um funcionário civil do 
Ministério da Guerra solicitou a concessão de tais vanta­
gens, entendeu o D .A .S .P . :

a) que o pedido do interessado não tem amparo legal, 
conforme se salientou, visto não lhe poderem ser extensivas 
as vantagens do D .L . n . 4.634-42 ;

í>) que a sugestão apresentada pela Secretaria Geral do 
Ministério da Guerra, no sentido de que se atualize a legis­
lação do pessoal, no tocante aos seus direitos, afim de aten­
der aos casos emergentes, ligados à situação decorrente do 
estado de guerra, merece, realmente, ser apreciada, não par- 
ticularizadamente, atingindo, apenas, aos servidores de mi­
nistérios militares, mas de modo geral, atendidos os vários 
aspectos que o assunto possa oferecer;

c )  que, nesse sentido, o D .A .S .P . tem proposto e pro­
porá, oportunamente, as medidas necessárias; e

d)  que, entretanto, o caso concreto não tem relação com 
a situação decorrente do estado de guerra, não podendo, 
mesmo sob êsse aspecto, ser apreciado.

(Parecer-processo n. 6.011-43, publicado no
D . O .  de 3-6-43, pág. 8 .648) .

E X E R C Í C I O  D E  F U N C I O N Á R I O  * 

E M  S E C Ç Õ E S  D E  S E G U R A N Ç A  N A C I O N A L

CCCLXVI

Manifestando-se sôbre o pedido de afastamento de um 
oficial administrativo, opinou o D .A .S .P . :

O Regimento aprovado pelo decreto n. 5.301, de 23-11-40, 
determina, realmente, no seu art. 3.° que

“ Serão designados pelo ministro de Estado para os 
trabalhos de Secretaria da Secção de Segurança Na­
cional os servidores que se tornarem necessários, fi­
cando subordinados, além do que lhes compete nesta 
secção, aos regulamentos gerais da administração pú­
blica” .

Isso não autoriza, todavia, que essa designação seja feita 
sem a permissão prévia do Sr. Presidente da República, na 
forma do que estabelece o art. 35 do E .F ., in verbis :

“Nenhum funcionário poderá ter exercício em serviço ou 
repartição diferente daquela em que estiver lotado salvo 
os casos previstos neste Estatuto ou prévia autorização do 
Presidente da República” .

O Estatuto não previu o afastamento de funcionário para 
ter exercício em secções de Segurança Nacional, indepen­
dentemente de autorização do Presidente da República; 
por outro lado, é evidente, que o art. 3.° do Regimento ci­
tado não poderia ter derrogado o art. 35, aludido, na parte 
referente a essa exigência.

Assim, deve ser o processo restituído ao Ministério da 
Agricultura para que seja cumprida a alínea b  do item 5 da
E .M . 34, de 14-1-43, do D .A .S .P ., aprovada pelo Senhor 
Presidente da República.

(Parecer-processo n. 6.329 de 1943, publicado 
no D .O .  de 2-6-43, pág. 8 .5 6 7 ).
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A P E R F E I Ç O A M E N T O

Quinta reiinião mensal de 1943
“ Justifica-se a existência de um laboratório de ensaios na 

■ administração púbiica ? ”

C o u b e  a o  e l e m e n t o  material f o r n e c e r  a s s u n t o  

p a r a  a  q u i n t a  r e i i n i ã o  m e n s a l  d e  e s t u d o s  d a  s é r i e  

q u e  v e m  s e n d o  l e v a d a  a  e f e i t o  p e l o  D . A . S . P .  

a t r a v é s  d e  s u a  D i v i s ã o  d e  A p e r f e i ç o a m e n t o .

E s p e c i a l m e n t e  c o n v i d a d o  p a r a  p r o n u n c i a r  a  

c o n f e r ê n c i a - t e m a  d a  r e ü n i ã o ,  r e a l i z a d a  e m  2 6  d e  

m a i o  ú l t i m o ,  o  S r .  P a u l o  A c c i o l i  d e  S á ,  c h e f e  d a  

D i v i s ã o  d e  I n d ú s t r i a s  d a  C o n s t r u ç ã o ,  d o  I n s t i t u t o  

N a c i o n a l  d e  T e c n o l o g i a ,  s u b o r d i n o u  s e u  t r a b a l h o  

a o  t í t u l o  : “ J u s t i f i c a - s e  a  e x i s t ê n c i a  d e  u m  l a b o r a ­

t ó r i o  d e  e n s a i o s  n a  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a  ? ”  e  o  

a p r e s e n t o u  n o s  t ê r m o s  a  s e g u i r  i n t e g r a l m e n t e  t r a n s ­

c r i t o s  :

“Todo ser tem uma razão de ser: por mais desar- 
razoada que seja. E o mal é que tantos sejam os,seres 
que na desrazão se justifiquem.

Se se fica nos domínios* a nós felizmente tão familiares, 
de administração pública, parece que às vezes se multipli­
cam com mais prolificidade êsses seres monstruosos, cuja 
existência se explica com os mais inexplicáveis motivos.

Nem há heresia em que isso se diga nesses recintos, 
que são como que o “santo dos santos”  da administração 
do país : a razão de ser do D .A .S .P .  está, deve estar, 
na desrazão de tanta cousa que existe ainda, com uma 
vitalidade assombrosa, nos setores administrativos brasi­
leiros .

Ao nos ser sugerido, como assunto de conferência 
que tínhamos de realizar, o estudo da “ importância da 
análise técnica dos materiais na administração pública 
moderna” , pareceu-nos que não seria mau apresentá-lo de 
uma maneira mais profunda; e, fazendo aquilo que pode­
ríamos chamar um exame de conciência, indagar (é  êsse 
o intuito de nossa palestra) se se justifica a existência 
de um laboratório de ensaios na administração pública.

As considerações que passaremos a expor são o resul­
tado, sincero e honesto, do exame feito.

Verifiquemos, preliminarmente, que razões justificam, 
de um modo geral, a existência de um laboratório de ensaio 
de materiais.

Primeira, e mais restrita delas, será a necessidade de 
examinar os materiais, de qualquer espécie, que se queira 
adquirir.

O que se adquire, quando se compra qualquer cousa, 
não é propriamente a cousa comprada : é a possibilidade 
de satisfazer com ela determinadas necessidades.

Quando uma repartição compra papel, não é o papel 
que lhe interessa: é a possibilidade de satisfazer à neces­

sidade de escrever pareceres, despachos, le is . . .  ou confe­
rências .

Quando um hospital adquire algodão hidrófilo, o que 
quer obter é um meio para fazer curativos e pensos.

Quando uma estrada de ferro adquire barras de ferro, 
importa-lhe não o ferro, mais a obtenção de uma resis­
tência a opor aos esforços de um trem, que vai transpor a 
ponte construída com os ferros, ou ao pêso de uma co­
bertura, que os ferros devam sustentar.

Fôsse menos pretensioso, diríamos que são os aci­
dentes, não a substância, o que se compra. .

Ora a maneira antiga de comprar as cousas, eqüivalia 
a  querer substâncias : comprava-se papel sem indagar do 
modo como êle se prestaria, pela sua textura, pela sua 
superfície, pela sua contagem, para receber a escrita, que 
era o fim de fato visado; comprava-se algodão, mas não se 
exigia que fôsse apto para os curativos; comprava-se ferro 
em barras, não se especificava, porém, que era para resis­
tir a tantos quilogramos por centímetros quadrado.

Quando se queria ir mais longe, ou ser mais rigoroso, 
dizia-se : papel de bba qualidade, algodão hidrófilo de 
tipo superior, barras de ferro de fabricação esmerada. O 
que significava essa boa qualidade, o que queria dizer 
êsse tipo superior, quando era esmerada essa fabricação, 
tudo isso ficava para ser discutido depois.

Quem comprava, especulava no preço até o último 
tostão (hoje dizemos : até o centavo derradeiro) e é 
essa toda a base da chamada concorrência pública; não 
sabia, porém, o que estava comprando. Era um verdadeiro 
“marché de dupes” , no qual comprador e vendedor ques­
tionavam sôbre o valor de uma cousa que não sabiam o 
que era : pura batalha no vazio.

C o m o  o  d iz ia m  r e c e n te m e n te  H o w a r d  C o o n l e y  e  
P .  G .  AGNEW  e s tu d a n d o  The role oí standards in the 
system oi iree enterprise, “ essas fra se s  v a g a s  u sa d a s  p a r a  
d e s c re v e r  p r o d u to s  e ra m  a p en a s  c o n v ite s  p a ra  o s  t r ib u n a is ”
( invitations to the courts) . Entre nós, se diria antes : 
eram apenas, ou apenas são, muitas vezes, tentativas mais 
cu menos felizes de fraudes ou de furtos.

Ora, é claro que, num país policiado, êsse estado de 
cousas não deve continuar; quem compra precisa saber 
se em troca do dinheiro que dá, recebe, de fato, o que 
deseja, ou apenas o pacote de jornais velhos que um viga­
rista registado fornece à sua ingenuidade mal defendida.

Isso é certo de qualquer comprador : mais certo será 
dos compradores maiores; certeza máxima será para o 
máximo comprador, que é, no nosso caso, o Govêrno.

O governo federal, so ele, prevê no orçamento do 
corrente exercício cêrca de 800 milhões de cruzeiros para 
compra de material: é indispensável que esteja aparelhado
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para verificar se lhe vendem de fato o que ele quer comprar. 
Indispensável é, pois, que possua um laboratório de ensaios, 
no qual faça o exame dêsses materiais e a verificação de 
que êles são o que pretendem ser.

É essa a primeira razão de ser do laboratório.
Razão incompleta, porém, como se vê logo, quando 

se examina mais fundamente o assunto.
O laboratório se justifica, dissemos, para que verifique 

se o produto comprado é o produto querido. Mas qual é o 
“produto desejado”  ? Em outras palavras: como definirá 
o comprador aquilo que quer comprar ?

A definição, para que se possa verificar, precisa ser 
rigorosa; e, nesse terreno, só pede ser rigorosa se sair do 
qualitativo e passar para o quantitativo, se substituir o 
adjetivo impreciso pela exatidão do número.

É aí que se põe todo o grave e difícil problema da 
especificação e das normas. A definição rigorosa de um 
material, eis o que se chama, com toda exatidão do têrmo, 
sua especificação.

Para que o comprador (e o maior comprador, o go­
vêrno) saiba o que vai comprar, é indispensável que es­
pecifique o que pede.

Dirá;assim: papel que resista a tantos quilogramos de 
tração em condições tais, que dobre tantas vezes sem 
rasgar, que riscado de qual maneira apresente um risco 
de tal espessura. .

Dirá do mesmo modo: algodão de tal pêso por unidade 
de volume, de tal brancura quando comparado com uma 
escala definida de côres, que de no maximo tal quantidade 
de resíduo quando submetido a tal tratamento.

Dirá ainda: barras de ferro que sujeitas a um ensaio 
de condições determinadas resista,' antes de se romper, a 
uma tração de tantos quilogramos por unidade de secção, 
sofrendo um alongamento relativo não superior a tanto 
por cento.

Assim definido o material pelos seus característicos 
(diríamos, assim definidos antes os acidentes do que a 
substância), saberá quem vende o que lhe estão pedindo, 
saberá quem compra se o que lhe fornecem é aquilo que 
desejava.

É essa a maneira, a única maneira de comprar e de 
vender honestamente.

É essa a maneira como os compradores inteligentes e 
bem aparelhados fazem as suas compras.

Tanto assim é que, referindo-se ao comprador maior 
do mundo, o govêrno americano, dizia há pouco C . L . 
W A R W IC K , um dos chefes do Bureau oi Industrial Con- 
servation, do War Production Board : “ as especificações 
fornecem o esqueleto (the Iramework) em tôrno do qual 
o sistema de compra governamental está construído” .

Para conseguir um tal objetivo, não é possível pres­
cindir de um laboratório, no qual, comprado o produto, 
seja submetido aos ensaios especificados e neles apresente 
os resultados exigidos.

Completa-se, assim, a razão que apresentaremos e que 
ela só, agora, justifica a existência de u m . laboratório de 
ensaios na administração pública.

Se o comprador —  administração pública brasileira —  
quer receber comutativamente tanto quanto dá quando 
adquire os seus 800 milhões de cruzeiros de material, só o 
conseguira tendo e aparelhando laboratórios, nos qúais

verifique se recebe o que pediu e se pagou o que quis. 
Êsses laboratórios ‘ serão —  tanto talvez quanto o que lhe 
tem o título legal —  verdadeiros “ tribunais de segurança” , 
nos quais se apure, não exegese dúbia dos textos, mas no 
rigor irretorquível dos números, os mais fáceis crimes 
contra a economia pública.

Ao lado do órgão que faça as compras, é preciso, 
pois, o laboratório que ensaie o que se compra.

Essa é uma das funções exercidas, na organização 
atual de nossa administração pública, pelo Instituto Na­
cional de Tecnologia.

O trabalho que vem fazendo, some embora alguns 
milhares de ensaios por ano (4 a 5 m il), está longe de 
bastar para um controle rigoroso das compras do govêrno. 
Isso, porém, por circunstâncias inevitáveis: baste-nos citar 
uma delas.

Para ensaiar um material é necessário especificá-lo.
Ora, as especificações não se improvisam.
Toda especificação é de base estatística: só a expe­

riência repetida e controlada pode fornecer os valores 
médicos indispensáveis para atender às necessidades que 
se tenham em vista; e só dela podem resultar os números 
representativos da qualidade dos produtos que a indústria 
do país está aparelhada para fabricar. Ora, a estatística, 
assim compreendida, é um desenvolvimento da lei dos 
grandes números. É indispensável, pois, acumular uma 
enòrme massa de dados, para com êles poder organizar 
alguma cousa que seja de fato uma especificação. Tudo 
mais serão atos administrativos, estudos teóricos, soluções 
à falta de melhor: especificações não poderão ser, com 
certeza. •

Como só desde muito pouco tempo se faz entre nós o 
estudo sistemático dos característicos dos materiais, poucas 
são as especificações realmente existentes.

Valha a referência para que abordemos, ràpidamente, 
a questão do modo como uma especificação se faz.

Como não se faz, digâmo-lo desde logo.
Não se faz traduzindo, pura e simplesmente, especi­

ficações estrangeiras, as quais, de um lado, se adaptam 
às qualidades próprias e peculiares dos materiais de que 
cada país dispõe, e, de outro lado, são muitas vezes armas 
de concorrência internacional, com as quais a economia 
de cada nação se defende contra a invasão de comércios 
estranhos. Um exemplo nosso baste para tornar claro 
o assunto. As especificações de concreto portland, européias 
ou americanas, limitam, todas, a porcentagem de magnésia 
(MgO) em 5%  ou, muitas vezes, em 4 % . É  que os 
calcareos em tais países são pobres em MgO : nenhum 
inconveniente lhes advém de se fixar limite baixo para o 
teor magnesiano do produto. Nós, porém, no Brasil, temos 
calcáreo abundante com porcentagens altas de M gO . Depois 
de longa e controlada experiência, ao se preparar a especi­
ficação brasileira de cimento, achou-se que se podia admitir 
para a magnésia uma porcentagem que vá até 6 ,4% . Se 
nós nos tivéssemos contentado em repetir especificações 
estrangeiras, excluiríamos do mercado quase a metade da 
produção nacional. E os arranha-céus edificados e as 
pontes construídas, e os muros de sustentação levantados 
provam que não erramos na coragem que tivemos. Pelas 
especificações estrangeiras todas essas construções teriam
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ruído, se assim podemos dizer. Estão, contudo, de pé : 
êstes mortos, como os da história, “ se portent bien” .

Não se faz tão pouco uma especificação simplesmente 
com decretá-la : o decreto, ou ato analogo, não inicia, 
conclue o processo normalizador. Uma especificação não 
passa por decreto, como um aluno relapso. Normas gerais 
decretadas, sem preparo prévio, iriam apenas prejudicar a 
normalização. Nem se poderia no caso apelar, como apelou 
uma vez diante de nós um grande e competente fazedor 
de leis, para o efeito simplesmente educativo de uma lei, 
mesmo inaplicável. Poder-se-ia responder o que àquele 
jurista respondeu o nosso senso comum de homem da rua: 
nada mais deseducativo do que uma lei que não se 
aplica.

Se uma norma não se traduz, se uma norma não se 
decreta: como se fará uma norma?

Poderemos responder com as regras tão inteligentes 
elaboradas pelo mais importante conselho político do mundo 
contemporâneo: a “ Imperial Conference”  da Commonwealth 
britânica, a qual, na sua reiinião de 1932, estudando os 
assuntos de normalização concluiu que :

“ 1 .°) as normas e especificações devem ser feitas 
de acôrdo com as necessidades da indústria e para 
satisfazer a uma necessidade geralmente reconhecida;

2 .°) o interesse comum do produtor e do consu­
midor devem ser todo o tempo considerados;

3.) deve se chegar às normas por mútuo assen­
timento;

4.°) as normas e especificações devem ser reexa­
minadas e revistas periodicamente, para evitar a cris­
talização e para mantê-las ao par do progresso” .

Entre nós, mercê de Deus, temos já quem trabalhe 
nesse sentido : a Associação Brasileira de Normas Técnicas, 
numa obra cujas conseqüências imensuráveis só mais tarde 
serão devidamente compreendidas, num esforço verda­
deiramente milagroso, num meio como o nosso, vem estu­
dando, preparando, experimentando, organizando as normas 
brasileiras, que são já um incontestável título de orgulho 
para a técnica nacional. Nesse trabalho, associativo e 
conjunto, é que se deve inserir a colaboração dos labora­
tórios de ensaio (do govêrno ou particulares) no preparo 
das especificações.

Na Associação Brasileira de Normas Técnicas a direção 
geral da obra compete a um conselho de 1 2  membros, dos 
quais 3 representam obrigatoriamente os produtores, 3 os 
consumidores, 3 os laboratórios e 3 os sócios individuais, 
isto é, as competências pessoais que podem e devem trazer 
o seu contingente à solução do problema.

Está assim vista a maneira como o laboratório de 
ensaios da administração pública coopera no indispensável 
trabalho de organização das especificações: está vista, as­
sim, uma segunda razão que lhe justifica a existência.

Outra há, porém, e maior, e das mais importantes de 
todas. Vejâmo-la agora.

É axiomático hoje, na indústria, que nenhum produto 
pode ser fabricado tecnicamente se não for controlado pela 
especificação. É a especificação ainda, vista, porém, não 
pelo comprador e consumidor, sim pelo produtor e ven­
dedor.

Passou o tempo, onde quer que haja concorrência, no 
qual o fabricante podia pôr no mercado um produto cujas 
qualidades variavam de dia para dia, certo de encontrar 
sempre compradores ingênuos (no sentido exato da pala­
vra), aos quais pudesse impor a sua mercadoria. Hoje 
só vence na competição comercial a mercadoria rigorosa­
mente definida, em outras palavras, a mercadoria especi­
ficada.

É um “ slogan”  muito sugestivo da indústria americana 
o que diz: “deixa o teu competidor vender o produto não 
especificado." Ora, dada a nossa absoluta penúria de la­
boratórios, dado o fato de que ninguém pode fabricar 
alguma cousa de acôrdo com uma especificação, sem que 
tenha laboratório no qual controle o seu produto, cabe 
incontestàvelmente ao govêrno, na sua importantíssima fun­
ção supletiva, aparelhar laboratórios, muitos laboratórios, 
aos quais os industriais brasileiros possam recorrer, para 
verificar se estão de fato produzindo de acôrdo com o 
especificado.

A  situação difícil que a economia mundial atravessa 
torna ainda mais necessária, e sob múltiplos aspectos, a 
especificação do que se vai produzir.

Assim é qué a fixação de preços prevalecentes hoje 
em tantos países (a começar ou a acabar pelo nosso) 
exige indispensàvelmente a normalização das mercadorias. 
Transcrevemos, pela autoridades de quem as faz e pela 
inteligência com que as fez, recentes afirmações de L e o n  
H e n d e r s o n , até ha pouco tempo “ditador”  dos preços 
americanos (Administrador do Office of Price Adminis­
tration) . Escrevia H e n d e r s o n  sob o título sugestivo “ Price 
control requires standards” : “ Se se fixa o preço máximo 
(ceiling price) para uma mercadoria e se não se trata 
de definí-la rigorosamente, estimulam-se as variações e 
substituições na qualidade, as quais importam numa duração 
diminuída do produto. E isso, na essência, eqüivale exata­
mente, para o consumidor, a um aumento real do preço, 
em dólares e em cents. Para o consumidor, o custo de 
uma mercadoria pode ser expresso pela relação entre o seu 
custo em dinheiro e o extensão do tempo durante o qual 
pode ela ser usada. As especificações teem exatamente 
como função manter esta relação tão pequena quanto 
possível” . E conclue: “ O controle do preço não será efetivo 
sem o controle da qualidade” .

Um “ report”  citado por C o o n l e y  e A g n e w , no tra­
balho a que acima nos referimos, diz, de outra maneira, 
a mesma cousa: “ Todo mundo reconhece que o preço não 
teria sentido se não se soubesse quanto se compra por 
um preço determinado. Aqueles que estudam o uso do 
dinheiro, sabem analogamente que não há sentido no preço 
se se desconhece o que se compra pelo preço considerado” .

Na situação atual —  e, embora com menos intensidade, 
em qualquer situação —  de uma outra e importante ma­
neira influem as normas na economia de um país. L y m a n  

BRIGGS, diretor do National Bureau of Standards ameri­
cano, estudando o ano passado o assunto na “ Industrial 
Standardization” , assim definia essa outra serventia das 
normas: “As especificações prestam um serviço muito ne­
cessário nos tempos de agora, conservando os materiais es­
cassos, melhorando a eficiência nacional pela concentração 
(da produção) em qualidades e em tipos mais necessários, 
permitindo o uso de substitutos de materiais faltosos” .
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E C o o n l e y , do War Production Board, o demons­
trava cftando o efeito de uma recente especificação de 
emergência, a Limitation Order L 42, a qual pelo disposto 
num só de seus itens, reduzia o número de tipos de 
acessórios de encanamentos, de 8.500 a menos de 3.000, 
tornando possível um aumento de 15 a 25%  na produção. 
Èsses, os resultados da especificação, da especificação que 
exige o laboratório de ensaios: nada mais seria preciso 
dizer para mostrar que o laboratório deve existir.

Deve existir, tanto mais em um país como o nosso, 
onde maior deve ser aquilo que R o b e r t o  S i m o n s e n  
chamava essa “preocupação de normalização”  dominante 
na indústria moderna, salientando que fácil é avaliar “ o 
que não representa o movimento (normalizador) na pro­
dução brasileira, reconhecidamente pobre de capitais” .

A produção não especificada é uma fonte incontrolável 
de desperdícios. Hoje nem os ricos podem desperdiçar: o 
esbanjamento, nos pobres como nós, é quase criminoso.

Gastemos, pois, em laboratórios especificadores, gas­
temos muito, para economizar mais. Longe ficaremos 
sempre das 6.650.000 libras esterlinas que a Inglaterra 
despende por ano em pesquisas técnicas e científicas; 
mais longe ainda dos mais de 300 milhões de dólares que 
os Estados Unidos gastam para fins idênticos.

O auxílio à indústria pela possibilidade que lhe é ‘ 
dada de controlar uma produção especificada é, pois, uma 
justificativa dos laboratórios.

Outro auxílio maior, porém, e infinitamente mais eficaz, 
explica e exige o laboratório governamental.

A  evolução da economia brasileira no sentido da 
produção industrial é uma conseqüência lógica do desen­
volvimento do país. Processado desde o último decênio 
do Império, acelerado grandemente pela guerra de 1914, 
firmado mais ainda pelas necessidades mesmas da guerra 
atual (se dela soubermos tirar os proveitos que dêste ponto 
de vista nos oferece), o progresso industrial do Brasil exige 
medidas que lhe estabilizem os fundamentos econômicos.

A frase clássica que fazia do Brasil um país “ essen­
cialmente agrícola”  é hoje uma falsidade que as estatís­
ticas desmentem quando mostram qua os quase 15 bilhões 
de cruzeiros da nossa produção industrial já deixam muito 
para trás os 1 0  bilhões da produção agrícola.

Ora, êsse gigante (gigante um pouco na escala de 
L il ip u t ...)  tem ainda pés de barro: porque nada é mais 
essencialmente frágil do que uma indústria que não se 
baseia na técnica. Mas, para, basear na técnica uma in­
dustria, é preciso que ela tenha laboratórios.

Numa frase banal e pretensiosa pode-se afirmar que o 
laboratório é o cérébro da indústria: por mais que cir­
cunstancias fortuitas façam-na crescer, não passará ela 
de um dêsses monstros afligidos de gigantismo, nos quais 
o corpo so se desenvolve a expensas do espírito.

Todo país industrialmente grande deve a sua grandeza 
aos laboratórios.que possue. O desenvolvimento maravilhoso 
da indústria americana só foi e só é possível pelo fato de 
possuir, milionariamente, laboratórios em que se alicerce. 
Nos Estados Unidos já sc calculou que em tempos de 
paz se gastavam em laboratórios 2 0  milhões de cruzeiros 
por dia (14 mil em cada minuto que passa). Não custa 
crer que Kayser consiga pôr um navio ao mar em menos 
de 1 0  dias ! A Alemanha, foi também nos seus laboratórios

que firmou o progresso gigantesco de suas indústrias, e 
nos 75.000 pesquisadores que lá se dedicam, noite e dia, à 
ciência e à técnica.

Em uma fórmula expressiva de W lL L IE N  W lC K E N D E N

6 possível dizer que “ a pesquisa de hoje é a indústria de 
amanhã” .

Dir-se-á, porém: se isso tudo prova a necessidade de 
laboratórios para a indústria, nada disso justifica a exis­
tência do laboratório ria administração pública.

Raciocínio simplista e fora da realidade contemporânea 
c da realidade brasileira.

Em outros países, é certo, cada indústria, ou cada gran­
de indústria, tem o seu laboratório. S ó  a General Electric, 
nos Estados Unidos, emprega cêrca de 400 técnicos nos 
que possue: técnicos que teem sido o grande S t e i n m e t z , 
patriarca da eletricidade, LANGMUIR, premio Nobel de 
Química, M i t c h e l l , K e l l o g ,  R ic e  e tantos outros. Na 
Alemanha, a I. G. Farbenindustrie tem, trabalhando nos 
seus laboratórios e serviços anexos, 1.500 técnicos especia­
lizados .

Países de capitais fartos e audaciosos plantam car­
valhos, quando os mais pobres, obrigados a viver para 
depois filosofar, precisam se entregar à cultura das couves, 
mais imediatista sém dúvida. . .

A I .  G . citada há pouco, não se importava de pes­
quisar 15 anos e de gastar 200 milhões de cruzeiros à 
procura dos corantes anilínicos que acabou por descobrir, 
pagando-se regiamente das despesas feitas.

T h o m a s  M id g l e y  contava recentemente, na “ Indus­
trial and Engineering Chemistry” , a história análoga do 
chumbo tetraetílico, o qual, como diz êle pitorescamente, 
“ esteve por mais de três milhões de dólares no lado ver­
melho, das despesas, antes que as pesquisas começassem a 
produzir resultados financeiros” . E acrescentava: “ é preciso 
não esquecer que, em circunstâncias ligeiramente diversas, 
toda a pesquisa do chumbo tetraetílico poderia ter sido 
contada mais tarde como um fracasso de 3 milhões de 
dólares” .

Qual o nosso industrial —  e tantos conhecemos nós 
audaciosos, adiantados, inteligentes — • poderia, sequer, 
imaginar cousas como essas, sem se candidatar justificada- 
mente ao manicômio e à interdição ?

Calculamos, em tempo, que o capital médio dos 60.000 
estabelecimentos industriais do Brasil não passava de 250 
mil cruzeiros: como lhes é possível pensar em despender 
com laboratórios ?

E aí mais uma vez aparece a necessidade da ação 
supletiva do govêrno. O capital particular, escasso, tímido, 
mal instruído ainda, encontrando aplicações de rendimento 
muito mais próximo, e, pelo menos na aparência, mais 
seguro, não pode cogitar de instalar laboratórios ao lado 
das fábricas afim de lhes controlar a produção e de lhes 
pesquisar os meios de melhoria. Cabe, então, necessària- 
mente ao govêrno suprir a faltq inevitável e instalar, 
aparelhar, manter e fazer viver os grandes laboratórios de 
pesquisas para a indústria, sem os quais essa se estiola e 
fenece, no clima rude das competições.

Essa é a nosso ver a principal e a mais importante 
função do Instituto Nacional de Tecnologia.

Ao Instituto cabe, sem dúvida, colaborar como principal 
órgão técnico, na confecção das normas e especificações
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nacionais, no ambiente da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas.

Ao Instituto compete orientar o recebimento dos 
materiais que o Govêrno adquira —  embora, na nossa 
humilde opinião, não deva ser um laboratorio de recepção: 
essa caberá a um outro órgão, anexo da repartição com* 
pradora.

Ao Instituto incumbe prestar à indústria o seu auxílio 
no controle da produção, examinando-lhe os materiais fa­
bricados para, de acôrdo com as regras modernas das 
“quality control charts”  (gráficos de controle estatístico 
da qualidade) diagnosticar quaisquer falhas nos processos 
produtivos.

A sua principal missão, porém, é a de fazer para os 
industriais brasileiros as pesquisas destinadas a indicar a 
melhor maneira de aproveitar as nossas matérias primas, o 
modo de adaptar às nossas condições peculiares os pro­
cessos da indústria de outros países, os métodos que nos 
permitam substituir, com o que possuímos, aquilo que 
não possamos ou não nos convenha importar.

Dessa função já vem êle se desempenhando, na medida 
de suas fôrças: fácil seria prová-lo com uma lista do­
cumentada de casos. Limitemo-nos a citar alguns deles 
mais do nosso conhecimento.

Um industrial desejava, com materiais nacionais, fa­
bricar entre nós um produto a ser acrescentado ao concreto 
afim de lhe melhorar as condições em determinados casos. 
Trouxe-nos o problema. No laboratório fizemos repetidos 
ensaios, variando as composições do produto e os meios 
de usá-lo. Chegamos finalmente a resultados perfeita­
mente satisfatórios, dando o problema como resolvido.

De outra feita, tratava-se de encontrar um isolante 
térmico para substituir o estrangeiro, caro e difícil de 
importar. A questão, trazida a nós pela indústria, foi 
metódica e tecnicamente estudada; e os resultados a que 
chegamos levaram mais uma vez à solução do problema.

Num terceiro exemplo, tínhamos que estudar a subs­
tituição de um material estrangeiro por outro nacional, 
que se prestasse à embalagem de um produto de conser­
vação difícil e perigosa. Os nossos laboratórios, em ensaios 
sucessivos, indicando ao fabricante as modificações a in­
troduzir no seu fabrico, e controlando nas máquinas de 
ensaio os produtos obtidos, chegaram a resultados tão bons 
que não só o material nacional substituiu o estrangeiro, 
senão mesmo do exterior quiseram logo importá-lo, por 
lhes parecer mais perfeito.

Como êsses, poderemos citar muitos casos em que foi 
nos laboratórios do I .N .T .  que a indústria resolveu as suas 
dificuldades de fabricação.

Muito mais poderíamos, aliás, fazer, não fôssem certos 
e inevitáveis empecilhos que a organização administrativa 
do Instituto traz à sua mais livre atividade.

Já o temos dito e escrito: cremos que um Instituto de 
pesquisas, um laboratório de análise e de ensaios do tipo 
do I .N .T .  exige uma organização paraestatal: “Para os 
serviços estatais propriamente ditos, nos quais as atividades 
se enquadram numa repetição dos mesmos atos nas mesmas 
ocasiões, convém uma organização fixa, rígida, estática. 
Não há aí imprevistos a considerar, iniciativas a sugerir, 
concorrências a temer. Os regulamentos teem neles o seu 
“ habitat”  natural, criando campos fechados, intransponíveis

às audácias inovadoras. É bom que assim seja, porque nos 
assuntos estatais de simples controle e fiscalização, torna-se 
necessário que a ação do govêrno se côe sempre nos moldes 
preestabelecidos, para que a iniciativa particular e a ação 
dos indivíduos saibam o que vão encontrar pela frente e 
não fiquem sujeitos aos possíveis caprichos de funcionários 
fantasistas.”  Num laboratório de pesquisas industriais como 
o nosso, êsses processo, tão adequados a outras repartições, 
são, a nossq, ver, fontes inevitáveis de dificuldades e de 
tropeços. Quem pesquisa não sabe onde vai chegar; de 
outro modo não precisaria evidentemente pesquisar. E se 
não sabe onde chegará, não pode prever o de que precisará.
E se não pode prever o de que precisará, ser-lhe-á impos­
sível orçar previamente as suas despesas, comprar com 
antecipação os materiais necessários, formar estoques de 
previsão, ter o pessoal mais capaz para o gênero de trabalho 
que a pesquisa vai indicar como indispensável.

Dessas condições de trabalho exigidos pela pesquisa 
decorre a necessidade de toda uma série de liberdades 
que poderiam ser a origem de inevitáveis abusos em certas 
repartições, mas que no laboratório são a condição mesmo 
de uma vida eficiente.

E se êle visa de fato, e se êle de fato quer trabalhar 
para a indústria, é indispensável que trabalhe com a 
indústria, numa colaboração estreita de interesse e de 
objetivos. Ora, essas liberdades, ora, essa ação conjunta 
de particulares e do Estado são característicos específicos 
das organizações paraestatais.

É  por isso que, com a mais completa, a mais sincera 
das convicções, dizemos que o I .N .T .  só será de fato, 
como deve ser, o laboratório da indústria brasileira, no 
dia em que se organize paraestatalmente.

Senhores, o entusiasmo de uma velha paixão pelas 
cousas do meu Instituto, ao qual já terei dado talvez a 
parte melhor e menos ineficaz de minha vida técnica e 
profissional, no qual já terei consumido algumas de minhas 
melhores fôrças de corpo e de espírito, far-me-á, com cer­
teza, perdoar o que possa parecer menos oportuno na 
digressão que fiz agora perante a vossa atenção amiga.

Resta-me, apenas, não reincidir no êrro e concluir estas 
considerações que já vão longas e demoradas.

Para concluí-las, permití-me que vos faça um apêlo, 
dirigido especialmente àqueles de vós que participam dêsse 
mesmo amor e dêsse mesmo zêlo pela obra normalizadora 
o pela organização técnica das indústrias.

Nós, os que temos fé numa e na outra, somos bem 
poucos ainda entre a multidão de cépticos e de indiferentes, 
prontos para a crítica, incapazes da ação.

Se somos poucos, porém, que não nos desanime a nossa 
fraqueza numérica.

Narra Tácito, no livro 14 dos seus “ Anais” , que 
estavam as legiões romanas para dar combate aos exércitos 
bárbaros dos bretões, infinitamente mais numerosos. Toma 
então a palavra o general romano Suetonio Paulino e 
inflama as suas tropas em lhes' dizer que “ Mesmo nos 
exércitos compostos de muitas legiões, é um pequeno nú­
mero que decide as batalhas” .

Poucos embora, decidiremos da sorte das batalhas que 
se estão travando, se nelas pusermos as fôrças mais ínti­
mas do nosso coração; porque, na frase eloqüente do
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Alighieri, nas cousas humanas, como nas divinas, tudo de­
pende do .“ amor que muove il sole e 1 ’altre stelle” .

O  a s s u n t o  f o i ,  l o g o  a p ó s ,  c o m e n t a d o  p e l o  S r . 

L u c i l i o  B r i g g s  B r i t o ,  c h e f e  d a  S e c ç ã o  d e  P a d r o n i ­

z a ç ã o  d a  D . M . d o  D . A . S . P . ,  q u e  d i s s e  :

“ Ao ter conhecimento da interrogativa lançada pelo 
título ao qual estava subordinada a palestra do prezado 
mestre e meu paraninfo de formatura na Escola de Enge­
nharia, confesso que fiquei bastante admirado, supondo 
que a dúvida havia assaltado a razão de quem sempre 
conheci lutando em defesa de suas convicções. A sinceri­
dade de propósitos tem sido sempre o seu baluarte; as 
vitórias que tem tido, nas lides em que se empenhou, 
bem demonstram que a razão lhe assistia e a verdade o 
acompanhava.

Supondo-o agora indeciso, quando devia estar convicto, 
pensei, como última justificativa, que o professor Paulo 
Sá estivesse descrente da administração pública brasileira.

Influenciado, ainda, por êste pensamento, ao ouvi-lo, 
referindo-se ao D .A .S .P .,  designar êste recinto como o 
“ santo dos santos”  da administração do país, tive a im­
pressão de que o D r. Paulo Sá procurava a inspiração 
divina para afastar as dúvidas que o atormentavam.

' Emprestando ao D .A .S .P .  a figura deformada de um 
deus, cuja razão de ser assentava sôbre as cousas erradas 
;que existiam e existem na administração pública, e, esque­
cendo os verdadeiros fundamentos de sua criação, estabele­
cidos pelo artigo 67 da Constituição, obscurecia a verda­
deira finalidade do D .A .S .P . ,  dando-lhe atribuições de 
juiz supremo e consertador milagroso das deformidades do 
serviço público.

O aprimoramento da administração pública não é tarefa 
para se conseguir com ações isoladas e sim pelo tratamento 
sistemático dos grandes problemas. As palestras, como 
esta de hoje, são provas eloqüentes de que o D .A .S .P .  
não age obsecado pelos resultados imediatos mas cuida, 
inclusive, da formação do servidor público e de seu aper­
feiçoamento .

Pensava eu, ainda, que, discutir-se a necessidade da 
existência de um laboratório de ensaios na administração 
pública, seria por em dúvida a ação do Instituto Nacional 
de Tecnologia, cousa absolutamente fora de propósito, que 
a ninguém poderia ocorrer, muito menos a um dos seus 
servidores.

Entretanto, depois de conhecer todo o trabalho, veri­
fiquei que havia sido precipitado nas considerações pri­
meiras e que o engenheiro Paulo Sá continuava a seguir 
a mesma linha de conduta que sempre trilhou. A sua 
certeza da necessidade do laboratório é indiscutível; apenas, 
aproveitou a oportunidade para trazer à baila a trans­
formação do I .N .T .  em entidade paraestatal.

Com efeito, bem demonstrada —  como foi —• a ne­
cessidade do laboratório, restaria indagar se são suficientes 
os meios de que dispõe, atualmente, o referido Instituto 
para cumprir as suas atribuições e se será indispensável 
que se organize paraestatalmente para seu funcionamento 
mais eficiente.

«•
No meu entender, todo pessoal, creio que não é con­

dição essencial que o I . N . T . se transforme numa organi­
zação paraestatal.

É natural e necessário que não tenha tratamento 
idêntico a uma repartição burocrática; que tenha à sua 
disposição verba suficiente para permitir atender às des­
pesas imprevisíveis!

As grandes verbas, entretanto, devem aparecer no or­
çamento da União e refletir sempre um programa de 
govêrno.

É preciso não esquecer que o I .N .T .  é, primordial­
mente, um laboratório de pesquisas visando o desenvolvi­
mento técnico-industrial-econômico do país. E, sob êste 
aspecto há que coordenar, epenas, as atividades administra­
tivas com os trabalhos técnico-científicos.

Não sei de nenhum exemplo, em terra estrangeira, 
que possa servir como justificativa para o alvitre do Dr. 
Paulo Sá.

Creio que será possível a elaboração de um programa 
de pesquisas, pois as observações que forem feitas sôbre 
as relações político-comerciais entre o Brasil e as outras 
nações, em confronto com a importação e a exportação e, 
ainda, com as nossas possibilidades em matérias primas, 
certamente fornecerão meios para previsão de programas 
de pesquisas. Certamente não se poderá prever a quantia 
necessária para realizar tal ou qual pesquisa mas, em 
face da magnitude do problema que for apresentado, po­
derá ser avaliado o montante que poderá ser gasto durante 
o ano.

São estas, entretanto, considerações de ordem geral que 
aqui aparecem incidentalmente sendo muito interessante 
que o professor Paulo Sá trouxesse esclarecimentos ao 
assunto, indicando as razões que o fizeram concluir que 
só a organização paraestatal serviria ao I .N .T .  - -

Feitas estas rápidas observações sôbre assunto tão 
palpitante, com o desejo, não de crítica, mas de ação 
construtiva, passarei a analisar alguns trechos da palestra.

Em primeiro lugar, desejava esclarecer que os 800 
milhões de cruzeiros consignados no Orçamento, na verba
2 —  Material, não representam na realidade despesas ex­
clusivamente com material, pois correspondem, ainda, à 
remuneração de diversas despesas, tais como, entre outras, 
contratos de prestação de serviços. Além disso, no mon­
tante indicado, estão incluídas as verbas dos ministérios 
militares, os quais compram material diretamente e fazem 
os ensaios de recebimento em seus próprios laboratórios. 
Dêsse modo, a percentagem de material, com exigência de 
ensaio para recebimento, já não se apresenta tão reduzido.

Logo a seguir, indicando como não se faz uma especi­
ficação, focaliza, o Dr. Paulo Sá, o caso da tradução das 
especificações estrangeiras. Parece-me muito oportuna essa 
observação pois, muita vez, tenho ouvido falar da relativa 
morosidade na produção de especificações para os materiais 
necessários ao serviço público. A alegação ó sempre de 
que, existindo tantas especificações estrangeiras, seria façil 
adotá-las traduzindo-as.

Desconhecem essas pessoas o as3unto e não avaliam o 
imenso trabalho que pesa sôbre o laboratório de ensaios, 
no nosso caso o I .N .T .  ■

Não devemos entretanto esquecer que as especificações 
estrangeiras e mesmo as nacionais, prestam inestimável
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concurso e, muita vez, economizam considerável tempo 
de pesquisa, pela orientação que fornecem dos ensaios que 
devam ser realizados e que foram estabelecidos depois 
de muitos anos de observações e experiências.

O exemplo da percentagem de magnésia no cimento é 
bem elucidativo, porém não concordo em que nesse caso 
tivesse havido gesto de coragem, de vez que a percenta­
gem admitida o foi depois de “ longa e controlada experiên­
cia” . A coragem pressupõe a presença de elemento fortuito 
e êste fôra afastado. Assim, coragem foi enfrentar a male­
dicência dos que desconheciam os estudos realizados. Vi­
mos, nessa alegação, mais um indicativo da modéstia do 
professor Paulo Sá, que preferiu denominar coragem, ao 
que, de fato, é capacidade técnica, pois foi êle um dos 
principais orientadores das pesquisas então realizadas.

Antes de referir-se aos trabalhos de padronização no 
âmbito nacional, que é a admirável conquista da A .B .N .T ., 
seria de justiça que fossem mencionados os trabalhos de 
especificações do próprio I .N .T .,  no âmbitò da adminis­
tração pública federal, do I .P .T . ,  em São Paulo, e de 
tantos outros laboratórios. Silenciou neste ponto e deixou 
transparecer sua reprovação à adoção de especificações por 
“ decreto ou ato análogo” . É bem verdade que fez uma 
ressalva dizendo que “ o decreto não inicia, conclue o pro­
cesso normalizador” . Entretanto, não compreende como 
possa um decreto iniciar um “processo normalizador” . Sera 
contrário, o professor Paulo Sá, às especificações de ma­
terial para o serviço público, existentes e elaboradas fora 
da A .B .N .T .?  Não as admite como um meio de padroni­
zação ? Considera o ato que adota uma especificação de 
material para o serviço público o início ou a conclusão 
do procçsso ? Não é êste “processo”  formado do conjunto 
de regras que foram enunciadas ?

O espírito esclarecido do Dr. Paulo Sá certamente 
elucidará todos êsses pontos.

Fazendo considerações sôbre a especificação pelo pro­
dutor e vendedor, encontro uma afirmativa que infelizmente 
sou forçado a contestar, í>ois, inúmeras vezes, tenho tido 
provas de que, no Brasil, ainda não se pode dizer, como 
regra geral, que “ só vence na competição comercial a 
mercadoria rigorosamente definida, isto é, a mercadoria 
especificada” .

A capacidade de absorção —  quanto aos preços 
pelos consumidores, no Brasil, ainda é muito baixa. Assim, 
muita vez, produtos rigorosamente definidos são afastados 
por mercadorias cuja fabricação não está sujeita a controle. 
Para os industriais menos esclarecidos, enquanto houver 
compradores para os seus produtos, não lhes interessa es 
tabelecer uma especificação para garantia de qualidade 
definida, embora os processos que estejam usando na 
fabricação de suas mercadorias sejam relativamente ine­
ficientes e onerosos.

À proporção que os consumidores vão se torhando 
mais exigentes, procuram os fabricantes melhorar os seus 
produtos.

Sendo o govêrno, como foi dito, um dos maiores 
compradores, desde que faça exigências sôbre a qualidade 
dos materiais, forçosamente irá provocando o aparelhamento 
mais eficiente das fábricas e conseguindo produtos bem 
definidos. É o benefício que a especificação de materiais 
para o serviço público traz à coletividade. É indispensável,

também, que as altas tarifas alfandegárias, para produtos 
dos quais já existam similares nacionais, não impeçam 
totalmente a concorrência das mercadorias estrangeiras, de 
boa qualidade, com as de fabricação nacional. Km muitos 
casos observa-se uma pequena diferença de preço, mas 
uma grande disparidade na qualidade. Outras vezes a mer­
cadoria especificada apresenta menor volume de vendas, 
em quantidade e valor, do que a de qualidade inferior, mas 
que foi submetida à propaganda intensa e bem orientada.

Assim, o auxílio do laboratório oficial às indústrias, 
para controlar uma produção especificada, só é reclamado 
e desejado, quando a capacidade aquisitiva do mercado 
permite o aumento relativo do preço das mercadorias, ou 
começam a ser feitas exigências quanto à qualidade, pelos 
consumidores.

Dêsse modo. à medida que se desenvolvem os grandes 
centros comerciais e industriais, mais vai sendo sentida a 
necessidade de laboratórios de ensaios. Por sua vez, à 
medida que êsses laboratórios vão ampliando os seus tra­
balhos e pesquisas, maiores benefícios vão obtendo a in­
dústria e o comércio.

Assim, verificada a existência de um surto promissor 
nas fontes produtoras, cabe ao govêrno auxiliar b seu 
desenvolvimento, tarefa que incumbe, primordialmente, aos 
laboratórios oficiais.

Terminando êstes breves comentários, confesso-me in­
teiramente de acôrdo com a importância que o Dr. Paulo 
Sá atribuiu aos laboratórios de ensaios na administração 
pública e posso assegurar que a minha fé na obra da 
padronização e da organização técnica das fontes produtoras 
já fez de mim um legionário. Coloco-me, pois, sob seu 
comando, certo da vitória.”

F a l o u  e m  s e g u i d a  o  S r .  M á r i o  B a c e l l a r  R o ­

d r i g u e s ,  e n g e n h e i r o  d o  S e r v i ç o  T é c n i c o  d o  M i n i s ­

t é r i o  d a  A e r o n á u t i c a  :

“Devo dizer de início que o professor Paulo Sá errou. 
Errou, indicando meu nome como um de seus possíveis 
debatedores. E a Divisão de Aperfeiçoamento do D .A .S .P .,  
que tão acertadamente tem selecionado os conferencistas 
e debatedores para suas reüniões mensais, também errou, 
escolhendo meu nome dentre os indicados.

Outro, e não eu, deveria estar aqui.
Quando, porém, fui convidado para debater a presente 

conferência, aceitei por dois motivos. Primeiro, porque 
nesse caso o maior êrro não seria meu e sim da Divisão 
de Aperfeiçoamento, em voluntàriamente procurar ofuscar 
o brilho desta palestra. Segundo, e de modo muito especial, 
pela curiosidade, que logo de mim se apossou, de ler mais 
um dos trabalhos do Dr. Paulo Sá, sempre tão cheios de 
ensinamentos e escritos de maneira tão atraente.

No estudo em aprêço, já pelo seu simples título, 
verifiquei, porém, que estava também ante um assunto 
que, se é de magna importância na paz, maior ainda o é 
na guerra.

Não sei se todos aqui presentes pensam da mesma 
/orma. Se pensam, teria aí um segundo ponto para dis­
cordar do conferencista, quando diz que são ainda bem 
poucos os que participam do mesmo amor e do mesmo
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zêlo que o seu, pela obra normalizadora e pela organi­
zação técnifa das indústrias.

Infelizmente, sei que iria de encontro à minha con- 
ciência se discordasse dele nesse ponto. Ao número de 
pessoas que aqui se encontram, deve-se atribuir não um 
grande interesse pelo assunto da conferência, e sim pelo 
conferencista.

Fôsse, no entanto, esta palestra, sôbre “Direitos do 
extranumerário-tarefeiro” , “Receita Orçamentária” , alguma 
discussão em tôrno do “ Código de Contabilidade”  ou contra 
o “Tribunal de Contas” , ou ainda uma conferência com 
um título como por exemplo “A função dos organogramas 
na técnica da organização” , bem maior seria a assistência.

Êsse desinterêsse, porém, por assuntos capitais como o 
que acabamos de ouvir, é preciso acabar, e tem que 
acabar, porque o Brasil, industrializando-se como está, assim 
ó exige.

No próprio Departamento Administrativo do Serviço 
Público se nota êsse indiferentismo quando se fala sôbre 
material e seus problemas. Várias vezes já ouvi dizer 
que os assuntos tratados pela D .M . do D .A .S .P .,  são 
de importância secundária, havendo mesmo contestação 
em julgá-los assuntos técnicos. Trata-se evidentemente de 
um desconhecimento enorme da matéria, e uma publici­
dade maior em tôrno da mesma, julgo não só necessária 
como um processo suave de educação.

Voltemos, entretanto, ao assunto da conferência, do 
qual íamos insensivelmente nos afastando, e não nos esque­
çamos de que aqui estou para contestar, concordar ou 
pedir esclarecimentos ao conferencista. Mister se torna 
pois que seja feita uma análise e, para tal, consideremos 
no trabalho do D r. Paulo Sá duas partes: uma, em que o 
conferencista procura demonstrar, e demonstra exuberante­
mente, a necessidade dos laboratórios; outra, em que analisa 
o posição dos laboratórios como particulares ou como órgão 
da administração pública e, neste último caso, se estatais 
ou paraestatais.

No que se refere à primeira parte, gostaria de poder 
acrescentar alguma cousa em reforço ao que foi dito. 
O assunto, porém, foi abordado tão minuciosamente e de 
forma tão conveniente que nada mais deveria dizer.

Para mostrar, todavia, à’queles que, aqui no Brasil, 
julgam êsses assuntos de laboratório, _ especificações, etc., 
novidade, fantasia de poetas, inovações teóricas, acho opor­
tuno relatar o seguinte : em 1917, já P a n d i Á  CALÓGERAE, 

segundo nos diz S a l l e s  d e  O l i v e i r a ,  “ frisava a necessidade 
e indicava os meios de se estabelecer o controle geral das 
arrecadações, das despesas e das compras, conformadas 
estas a especificações padrões, conseqüentes à padronização 
geral de todos os materiais de uso corrente em cada 
ministério” .

Recuando um pouco mais, vamos encontrar, em 1905, 
seis cadernetas —  “Instruções e Especificações”  —  organi­
zadas pelo eminente sanitarista brasileiro S a t u r n i n o  d e  

B r i t o  e onde se encontram especificações para materiais 
so controláveis com o auxílio de laboratório.

Finalmente, indo mais além, verificamos, para glória 
de nossos antepassados e vergonha nossa, que, já em 1812, 
foi criado na corte do Rio de Janeiro, um “ Laboratório 
Químico Prático”  destinado ao estudo das matérias primas 
brasileiras. Mais de um século, portanto, entre o primeiro

esforço despendido no Brasil nesse sentido e a criação dos 
Institutos Tecnológicos do Rio e S. Paulo.

O assunto aqui no Brasil não é, pois, recente. R e­
cente é êsse impulso que está tomando ultimamente e 
que precisa ser auxiliado por todos aqueles que pensam 
ver o Brasil na vanguarda das demais nações.

Sendo incontestável que nenhum país possa tornar-se 
grande potência sem ser industrialmente forte, provado 
como foi que indústria sem laboratório não é indústria, e 
demonstrado, segundo os últimos telegramas sôbre a guerra 
atual, “que mesmo o efeito dos armamentos é precário sem 
uma retaguarda técnica e industrial capaz de abastecer 
os exércitos” , como nos diz A r Í  T o r r e s  em um de seus 
trabalhos, nada podemos almejar, enquanto não dermos 
aos laboratórios o máximo de apôio e auxílio.

Na segunda parte que distinguimos na palestra do 
Dr. Paulo Sá, diz-nos êle, e muito acertadamente, que 
ante a quase impossibilidade de nossas indústrias, com 
um capital médio de 250 mil cruzeiros, de despender com 
laboratórios, “ cabe ao govêrno suprir a falta inevitável 
e instalar, aparelhar, manter e fazer viver os grandes la­
boratórios de pesquisas para a indústria” . É certo que 
isso não impossibilita que uma dada indústria, desde que 
possa, possua seu laboratório. Será tanto melhor para 
ela como para o país.

A necessidade de laboratórios na Administração Pú­
blica é, pois, a realidade brasileira.

Resta saber se deve ser dada aos mesmos uma orga­
nização estatal ou paraestatal, ou, em outras palavras, se 
devem os mesmos pertencer ao sistema centralizado ou ao 
sistema descentralizado da Administração Pública Federal.

Nesse ponto, não julgo a idéia do conferencista sufi­
cientemente clara. Vejam os: focalizando o problema, diz- 
nos o autor da conferência que “ao lado do órgão que faz 
as compras, é preciso o laboratório que ensaie o que 
se compra” ; mais adiante, diz ainda que “não julga 
acertado competir ao Instituto Nacional de Tecnologia 
orientar o recebimento dos materiais que o govêrno ad­
quire” , e finalmente, quase ao término de seu trabalho, nos 
diz que “ um Instituto de Pesquisas, um laboratório de 
análise e de ensaios do tipo do I .N .T . ,  exige uma orga­
nização paraestatal” .

E quanto ao laboratório que deve estar ao lado do 
órgão que faz as compras? pergunto eu.

No nosso caso, por exemplo, o maior órgão que compra 
para o govêrno é o Departamento Federal de Compras, 
que é um órgão estatal, ao lado do qual, segundo o confe­
rencista, deve estar o laboratório que ensaie o que o 
mesmo compra e que não deve ser o I .N .T .

Não tendo, porém, o autor do trabalho ora em debate, 
sido suficientemente explícito nesse ponto, imagino ser sua 
idéia possuir o D .F .C . um laboratório próprio, que no 
caso seria um laboratório estatal. Gostaria, no entanto, que 
°  D r . Paulo Sá nos esclarecesse melhor sua opinião nesse 
sentido.

Persistindo, todavia, na hipótese acima, de ser pensa­
mento do conferencista haver laboratórios estatais e para­
estatais, o I .N .T .  seria um grande laboratório fazendo parte 
do sistema descentralizado da Administração Pública Fe­
deral, e o D .F .C . teria um laboratório que, como já foi 
dito, seria estatal. ■
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Êste último, porém, deveria ser um érande laboratorio, 
maior talvez do que é atualmente o próprio I .N .T .,  para 
que pudesse cumprir suas atribuições de examinar, como 
deveria, todos os materiais que o govêrno compra: os 
especificados, para verificar se satisfazem as especificações, 
c os não especificados, examinados na medida do possível 
para coleta de dados e facilitar a elaboração de uma 
futura especificação.

Além dêsses dois, deveria haver outros laboratorios 
estatais e possivelmente paraestatais.

Se não errei na interpretação do trabalho debatido, 
concluo por ser ótima a medida indicada, embora exces­
sivamente cara e difícil de ser completada satisfatoriamente 
nesses próximos anos.

Uma idéia mais modesta e não menos eficiente seria 
a do engenheiro Ari Torres, manifestada em um artigo 
publicado n,uO Observador Econômico” , quando diz . 
“ o que convém inicialmente é fortalecer quatro ou cinco 
dos maiores Institutos existentes, constituindo-os centros dc 
formação de pessoal, e ao mesmo tempo orientar e ampliar 
os pequenos laboratórios já montados” .

Teríamos assim um grande Instituto Nacional de Tecno 
logia, organizado paraestatalmente, como também julgo 
deva ser, e com ampla autonomia, principalmente finan­
ceira .

Êsse Instituto continuaria, entretanto, com as atribui 
ções que possue, e englobaria, pelo menos no momento, 
outros laboratórios que um estudo mais detalhado acon 
selhasse.

O problema, pôsto nesses têrmos, diz-nos Ari Tôrrc3, 
possibilita, pelas suas análises e ensaios de rotina, a

formação de pessoal, a aquisição de documentação, um 
íntimo contato entre todos os interessados, surgindo a pes­
quisa, naturalmente, à medida que os problemas forem apa­
recendo e que o pessoal for adquirindo desembaraço nos 
trabalhos de laboratório.

O Instituto Nacional de Tecnologia seria assim um 
órgão semelhante ao Instituto de Pesquisas Tecnológicas 
de S. Paulo.

Nada mais tendo a debater, aproveito a oportunidade 
para render homenagens aos abnegados técnicos do I .N .T ., 
que pela sua dedicação ainda conseguem manter vivo o 
maior Instituto de Pesquisas da Capital da República, 
apesar das dificuldades que sem dúvida devem encontrar, 
e dos vencimentos relativamente b a ix o 3  que percebem.

Terminando, permitam-me que lembre aos responsáveis 
pela Administração Pública Brasileira, principalmente aos 
encarregados das questões de organização e orçamento, que 
é em grande parte por causa de suas indústrias e labora­
tórios que a Alemanha ainda está resistindo e que será 
dos .Aliados a vitória final.”

O  c o n f e r e n c i s t a  t e v e  o s  q u i n z e  m i n u t o s  d a  

p r a x e ,  p a r a  r e s p o n d e r  a  s e u s  c o m e n t a d o r e s .  C o m  

a  f l u ê n c i a  e  o  b r i l h o  q u e  a  a s s i s t ê n c i a  t a n t o  a p r e ­

c i o u  n a  c o n f e r ê n c i a - t e m a  d a  S e s s ã o ,  o  S r .  P a u l o  

S á  e s c l a r e c e u  a s  d ú v i d a s  s u s c i t a d a s  p o r  s e u s  d e b a -  

t e d o r e s  e  m o s t r o u  a  d e s r a z ã o  d a s  c r í t i c a s  f e i t a s  a  

a l g u m a s  d e  s u a s  c o n s i d e r a ç õ e s .
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Coordenação dos orçamentos e balanços 
das autarquias

Três ordens principais e distintas de fatores con­
correram para a criação das autarquias no Brasil : 
a previdência social, a intervenção do Estado na 
organização da economia nacional e a progressiva 
autonomia dos chamados serviços industriais.

A política de previdência social impôs a criação 
de um sistema de caixas e  institutos de aposenta­
doria e pensões que dispõem de íundos especiais, 
constituídos pelo produto das contribuições que 
oíerecem, em partes iguais, o trabalhador, o em­
pregador e o Estado. Cada grupo de atividades 
profissionais possüe sua caixa ou instituto de apo­
sentadoria e pensões, com a finalidade de garantir 
ao trabalhador os benefícios do seguro social obri­
gatório, compreendendo êste a aposentadoria por 
invalidez, a pensão “post mortem” à família, a as­
sistência médica, etc.

A  intervenção do Estado no campo da produção 
e circulação de determinadas riquezas básicas da 
economia nacional fez surgir Institutos como o do 
Açúcar e  do Alcool, o do Mate, o do Sal, o do Pi­
nho, e Departamentos como o do Café. A  proteção 
ao comércio marítimo e fluvial levou o Govêrno a 
constituir a Comissão de Marinha Mercante, e da 
necessidade de reorganizar os estabelecimentos que 
interessavam ao crédito popular resultou a reestru­
turação das Caixas Econômicas Federais.

Desde longa data o Estado executa diretamente 
certos serviços de utilidade pública, alguns de ca­
ráter privativo, como a Casa da Moeda, a Imprensa 
Nacional, os Correios e Telégrafos, e outros, em 
concorrência com particulares, como os de explo­
ração de portos e estradas de ferro. Êsses serviços 
industriais, quando executados diretamente pelo 
Estado, não dispõem, em muitos casos, de elasti­
cidade administrativa, sujeitos como estão às leis 
e regulamentos que presidem a organização e o 
funcionamento das repartições públicas. Embora 
produzam renda para o Govêrno, em razão das 
taxas que cobram ao público pelos benefícios que 
fornecem, prestam êsses serviços gratuitamente ao 
próprio Govêrno iguais benefícios, mas, às vezes,

em proporções tão elevadas que seriam suficientes 
para justificar o privilégio governamental de sua 
exploração. Para que alcançassem maior flexibili­
dade de ação e conseqüentemente prosperassem 
com um mínimo de onus financeiro do Govêrno, 
admitiu-se que se constituíssem em entidades autô­
nomas, com administração descentralizada do sis­
tema comum a que se subordinam as demais repar­
tições públicas. Nesse terceiro grupo de autarquias 
estão atualmente compreendidos a E .F . Centrai do 
Brasil, a Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, a 
Rede de Viação Paraná-Santa Catarina, o Lloyd 
Brasileiro, a Administração do Porto do Rio de 
Janeiro, o Serviço de Navegação do Amazonas e 
Administração do Porto do Pará, o Serviço de 
Navegação da Bacia do Prata e a Administração 
do Porto.de Laguna.

Ora, cada autarquia, possuindo recursos próprios 
com os quais procura atingir suas finalidades, tende 
a reforçar cada vez mais sua autonomia adminis­
trativa e a isolar-se do conjunto patrimonial do 
Estado. Da autonomia administrativa decorre a 
adoção de métodos diferentes de trabalho e êstes 
podem lazer variar os níveis de remuneração do 
pessoal, os processos de aplicação das reservas fi­
nanceiras e as normas orçamentárias e de conta­
bilidade.

A falta de uniformidade dos salários conduziria 
a tratamento desigual no seio dos servidores pú­
blicos e prejudicaria, por conseguinte, os esforços 
governamentais de estabelecer com eqüidade as 
escalas de pagamento do seu pessoal. Em face da 
tendência à desigualdade, que se agravava a ponto 
de perturbar o funcionamento da administração 
pública, o Govêrno Federal baixou o decreto-lei 
n. 5.527, de 28/5/43, que restabeleceu os limites 
de paridade de salários, de modo que os níveis de 
remuneração do pessoal das autarquias não podem 
exceder os dos funcionários e extranumerários da 
União que desempenhem funções semelhantes.

A ausência —  dentro de cada um dos tipos de 
instituições autárquicas —  de uma política uni­
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forme de aplicação das reservas concorreria para 
diíicultar ao próprio govêrno a harmonização de 
providências que, em determinadas circunstâncias, 
se tornassem indispensáveis à execução de um pro­
grama financeiro de interêsse nacional. Quanto a 
isto, os estudos a que se está procedendo já se 
acham bem avançados.

Finalmente, a falta de coordenação dos elemen­
tos referentes à elaboração dos orçamentos, à escri­
turação das operações e à confecção dos balanços 
das autarquias dificultaria o estudo de sua situação 
econômica e financeira, uma vez que a disparidade, 
tanto de prazos quanto de formas de apresentação 
dêsses elementos, impediria a comparabilidade e o 
exame em conjunto dos planos de trabalho e dos 
resultados da sua execução. Um passo decisivo 
para a coordenação de tais elementos, que permi­
tirá ao Govêrno proceder regularmente a um exame 
em conjunto das atividades das autarquias, foi dado 
com a expedição do decreto-lei n. 5.570, de 10 de 
junho findo.

Êsse decreto-lei determina que todas as entida­
des autárquicas já instituídas ou que venham a 
ser instituídas pelo Govêrno Federal ficam obri­
gadas a apresentar, anualmente, até 30 de setem­
bro, ao órgão encarregado da elaboração do Orça­
mento Geral da República as respectivas propostas 
orçamentárias e, até 31 de março, os respectivos 
balanços relativos ao exercício anterior. Os orça­
mentos e balanços das autarquias serão publicados 
em secções anexas ao Orçamento da União e ao 
Relatório da Contadoria Geral da República. A  
Comissão de Orçamento, que presentemente está 
encarregada de elaborar o Orçamento Geral da 
União, expedirá as instruções e promoverá os estu­
dos concernentes à padronização dos critérios gerais 
e das formas especiais de que se deverão revestir 
os orçamentos, balanços e demonstrações das con­
tas das entidades autárquicas.

Ao submeter o referido decreto-lei à sanção do 
Sr. Presidente da República, o D.A.S.P., entre ou­
tras razões justificativas de sua oportunidade, acen­
tuou que a coordenação e padronização dos orça­
mentos e balanços das autarquias não implicam em 
modificar o sistema de controle a que elas estão 
sujeitas, nem impõem como conseqüência a adoção 
pelas referidas entidades das normas de adminis­
tração aplicáveis às repartições públicas. E’ claro, 
porém, que os estudos que se fizerem a respeito das 
normas e da estrutura formal que vierem a orientar 
a elaboração daqueles orçamentos e balanços pode­
rão conduzir os trabalhos no sentido de encontrar-se 
um sistema de controle diferente do que é obser­
vado atualmente em cada uma das autarquias.

Esclareceu, ainda, o D.A.S.P. que a padronização 
não quer dizer redução dos orçamentos e balanços 
a um só modêlo para todas as autarquias. Haverá 
tantos padrões quantos forem os tipos de autar­
quias idênticas ou congêneres. Onde houver ca­
racterísticas singulares serão estas respeitadas e 
determinarão evidentemente modelos próprios.

O principal fundamento da coordenação dos or­
çamentos e balanços das autarquias é fazê-los apro­
var e publicar na mesma época e em conjunto com 
os orçamentos e balanços federais, porque, embora 
as autarquias sejam amparadas por princípios de 
autonomia aziendal que as libertam das leis que 
regem a organização e o funcionamento das repar­
tições públicas propriamente ditas, não se acham 
elas excluídas do patrimônio federal, que é um 
só e indivisível e sôbre o qual o Sr. Presidente da 
República exerce a plenitude de seu poder de ge­
rência, definido no art. 73 da Constituição. Na 
oportunidade que lhe é dada para ordenar â  pu­
blicação dos orçamentos das autarquias juntamente 
com o Orçamento Geral da União, poderá o Senhor 
Presidente da República examiná-los e determinar 
as modificações que julgar necessárias à harmoni­
zação das providências exigidas pela política finan­
ceira governamental.

Associação dos Servidores Civis do Brasil
Uma agremiação de âmbito nacional

A reünião levada a efeito no dia 7 de junho 
último, no Pavilhão do D.A.S.P., à Avenida Presi­
dente Wilson, para aprovação dos estatutos, escolha 
do nome e eleição da primeira diretoria do clube 
de servidores civis recentemente fundado nesta ca­

pital, constituiu um acontecimento de grande reper­
cussão social, especialmente entre os elementos da 
numerosa classe. Como se sabe, a novel agremia­
ção terá âmbito nacional, acolhendo em seu seio 
todos os servidores civis do Brasil, quer sejam fe-
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d e r a i s ,  e s t a d u a i s ,  m u n i c i p a i s ,  d e  e n t i d a d e s  a u t á r ­

q u i c a s  o u  d e  s o c i e d a d e s  d e  e c o n o m i a  m i s t a .  O s  

o b j e t i v o s  q u e  p r e t e n d e  r e a l i z a r  —  e  c e r t a m e n t e  

r e a l i z a r á  —  c o n s i s t e m  e m  e s t i m u l a r  a  u n i ã o  e  a  

s o l i d a r i e d a d e  e n t r e  o  f u n c i o n a l i s m o  d o  p a í s ,  p r o ­

m o v e r  o  d e s e n v o l v i m e n t o  i n t e l e c t u a l  e  a r t í s t i c o  d o s  

s e u s  a s s o c i a d o s  e  f a m í l i a s ,  p r o p o r c i o n a r - l h e s  a  p r á ­

t i c a  d a  c u l t u r a  f í s i c a  e  m a n t e r  i n t e r c â m b i o  c u l t u r a l  

c o m  o u t r a s  i n s t i t u i ç õ e s  c o n g ê n e r e s  d o  p a í s  e  d o  

e s t r a n g e i r o .

A  r e ü n i ã o  s e  c a r a c t e r i z o u  p o r  u m  v i v o  i n t e r ê s s e  

d a  p a r t e  d a  n u m e r o s a  a s s i s t ê n c i a  p r e s e n t e  e  p e l a  

e x t r e m a  c o r d i a l i d a d e  c o m  q u e  c o r r e r a m  o s  d e b a t e s .  

T o d o s  o s  o b j e t i v o s  p a r a  q u e  f ò r a  c o n v o c a d a  f o r a m  

p l e n a m e n t e  a t i n g i d o s .

P o r  p r o p o s t a  d o  c o n s ó c i o  L u i z  S i m õ e s  L o p e s ,  

a c l a m a d a  p e l a  a s s e m b l é i a ,  o s  t r a b a l h o s  f o r a m  c o o r ­

d e n a d o s  p e l o  S r . P a u l o  L i r a ,  q u e  d e u  c a b a l  d e s e m ­

p e n h o  à  t a r e f a  q u e  l h e  f o i  a t r i b u í d a .

P ô s t o  e m  d i s c u s s ã o  o  a n t e - p r o j e t o  d e  e s t a t u t o s  

a p r e s e n t a d o  p e l a  c o m i s s ã o  o r g a n i z a d o r a  d e s i g n a d a  

n a  r e ü n i ã o  p r e l i m i n a r  d e  8  d e  f e v e r e i r o  p a s s a d o ,  

f o r a m  a p r e s e n t a d a s  à  m e s a  a p e n a s  o i t o  e m e n d a s ,  o  

q u e  m u i t o  r e c o m e n d a  o  t r a b a l h o  d a  r e f e r i d a  c o ­

m i s s ã o .

A p r o v a d o s  o s  e s t a t u t o s ,  a p ó s  h a v e r  a  a s s e m b l é i a  

s e  m a n i f e s t a d o  s ô b r e  a s  e m e n d a s  a p r e s e n t a d a s ,  p a s ­

s o u - s e  à  d i s c u s s ã o  d o  n o m e  q u e  d e v e r i a  t e r  o  n o v o  

g r ê m i o .  O s  d e b a t e s  e m  t ô r n o  d o  a s s u n t o  r e v e l a r a m  

o  a l t o  i n t e r ê s s e  c o m  q u e  o  f u n c i o n a l i s m o  a c o l h e u  

a  s u a  f u n d a ç ã o .  S u r g i r a m  v á r i a s  p r o p o s t a s  a  r e s ­

p e i t o ,  s e n d o  a f i n a l  a p r o v a d o  o  n o m e  d e  Associação 
dos Servidores Civis do Brasil.

D a n d o  i n í c i o  à  v o t a ç ã o  d a  d i r e t o r i a  p r o v i s ó r i a ,  

q u e  d i r i g i r á  a  A s s o c i a ç ã o  a t é  .o p r ó x i m o  d i a  2 8  d e  

o u t u b r o ,  q u a n d o  d e v e r á  t o m a r  p o s s e  a  p r i m e i r a  d i ­

r e t o r i a  d e f i n i t i v a ,  a  s e r  e l e i t a ,  o  S r .  P a u l o  L i r a  

p r o p ô s  o s  n o m e s  d o  P r e s i d e n t e  G e t u l i o  V a r g a s ,  o  

g r a n d e  b e n f e i t o r  d o  f u n c i o n a l i s m o  n a c i o n a l ,  p a r a  

P a t r o n o ,  e  d o  S r .  L u i z  S i m õ e s  L o p e s ,  p a r a  P r e s i ­

d e n t e  d e  H o n r a  d a  A s s o c i a ç ã o  d o s  S e r v i d o r e s  C i v i s  

d o  B r a s i l .  A m b a s  a s  p r o p o s t a s  f o r a m  a p r o v a d a s  

p o r  a c l a m a ç ã o ,  s o b  e n t u s i á s t i c a  e  p r o l o n g a d a  s a l v a  

d e  p a l m a s .

A s s u m i n d o  e n t ã o  a  d i r e ç ã o  d o s  t r a b a l h o s ,  o  

S r . L u i z  S i m õ e s  L o p e s  d e c l a r o u - s e  s u m a m e n t e  

s e n s i b i l i z a d o  c o m  a  e s c o l h a  d e  s e u  n o m e  p a r a  P r e ­

s i d e n t e  d e  H o n r a ,  o  q u e  l h e  p r o p o r c i o n a v a  o  e n s ê j o  

d e  p r e s i d i r  o s  t r a b a l h o s  i n i c i a i s  d a  A s s o c i a ç ã o  d o s  

S e r v i d o r e s  C i v i s  d o  B r a s i l .

A  s e g u i r ,  f o i  p o s t a  e m  d i s c u s s ã o  a  m a n e i r a  d e  

s e r  e l e i t a  a  d i r e t o r i a .  P o r  p r o p o s t a  d e  u m  d o s  c o n -

s ó c i o s ,  q u e  m e r e c e u  a p r o v a ç ã o  u n â n i m e  d a  a s s e m ­

b l é i a ,  f o i  a t r i b u í d a  a o  P r e s i d e n t e  d e  H o n r a  a  i n d i ­

c a ç ã o  d o s  n o m e s  q u e  i r i a m  c o n s t i t u i r  a  d i r e t o r i a  

p r o v i s ó r i a  d a  n o v e l  a g r e m i a ç ã o .  O  q u a d r o  a p r e ­

s e n t a d o  â  a s s e m b l é i a  p e l o  S r .  L u i z  S i m õ e s  L o p e s  

e  q u e  f o i  c a l o r o s a m e n t e  a c l a m a d o  c o m p õ e - s e  d e  

n o m e s  d e  i n d i s c u t í v e l  r e l ê v o  n a  c l a s s e ,  t o d o s  ê l e s  

p o s s u i d o r e s  d a s  m e l h o r e s  c r e d e n c i a i s  d e  c u l t u r a ,  

o p e r o s i d a d e  e  d e v o t a m e n t o  a o  s e r v i ç o  p ú b l i c o .  

S ã o  o s  s e g u i n t e s  : Presidente : J o ã o  C a r l o s  V i t a l ,  

M . T . ;  1 .°  Vice-Presidente : R a f a e l  X a v i e r ,  M .  A . ;  

2 . °  Vice-Presidente : P a u l o  V i d a l ,  D . I . P . ;  1 .°  Se­
cretário : A u g u s t o  B u l h õ e s ,  M . F . ;  2 . °  Secretário : 
P a u l o  d e  T a r s o  L e a l ,  M . F . ;  1 . °  Tesoureiro : O s ­

v a l d o  C a r i j ó  d e  C a s t r o ,  M . T . ;  2 . °  Tesoureiro: 
H e n r i q u e  D o m i n g o s  R i b e i r o  B a r b o s a ,  M . F . ;  Dire­
tor do Departamento Social: L í d i a  d e  Q u e i r o z  

S a m b a q u í ,  M . E . S . ;  Vice-Diretor : I b a n í  d a  C u n h a  

R i b e i r o ,  D . A . S . P . ;  Diretor do Departamento de In­
tercâmbio : M a r i o  P a u l o  d e  B r i t o ,  M . E . S . ;  Vice- 
Diretor: F e r n a n d o  T u d e ,  M . E . S . ;  Diretor do 
Departamento de Propaganda : A l f r e d o  N a s s e r ,  

D . A . S . P . ;  Vice-Diretor : M a c i e l  P i n h e i r o ,  P . D . F . ;  

Diretor do Departamento M usical: H e i t o r  V i l a -  

L o b o s ,  M . E . S . ;  Vice-Diretor : A n a  C a r o l i n a ,  

M . E . S . ;  Diretor do Departamento Literário : 
J o s é  L i n s  d o  R e g o ,  M . F . ;  Vice-Diretor: M a r i a  

J u n q u e i r a  S c h m i d t ,  P . D . F . ;  Diretor do Departa­
mento Esportivo : C e l i o  d e  B a r r o s ,  M . A . ;  Vice- 
Diretor : J a r b a s  F e r r e i r a  D e s c h a m p s ,  M . F . ;  Con­
selho Fiscal: C i n c i n a t o  F e r r e i r a  C h a v e s ,  M . J . N . I . ;  

C l a u d i o n o r  L e m o s ,  M . F . ;  F e r n a n d o  A u g u s t o  d e  

A l m e i d a  B r a n d ã o ,  M . V . O . P . ;  M a u r í c i o  N a b u c o ,  

M . R . E . ;  P a u l o  F i l h o ,  P . D . F .

F A L A  À  I M P R E N S A  

O  P R E S I D E N T E  D E  H O N R A  D A  

A . S . C . B .

A  p r o p ó s i t o  d a  f u n d a ç ã o  d a  A s s o c i a ç ã o  d o s  S e r ­

v i d o r e s  C i v i s  d o  B r a s i l ,  n o s s o s  c o l e g a s  d e  A Manhã, 
e m  s u a  e d i ç ã o  d e  I I  d e  j u n h o  ú l t i m o ,  p u b l i c a r a m  

u m a  e n t r e v i s t a  q u e  l h e s  c o n c e d e u  o  S r .  L u i z  S i ­

m õ e s  L o p e s ,  P r e s i d e n t e  d e  H o n r a  d a  r e f e r i d a  A s ­

s o c i a ç ã o ,  e  c u j o s  p r i n c i p a i s  t r e c h o s  p a s s a m o s  a  

t r a n s c r e v e r  :

“Reina um grande entusiasmo entre os servidores 
públicos brasileiros, com a fundação de uma socie­
dade cultural e recreativa, que se apresenta com um 
belo plano de congraçamento e intercâmbio entre os 
membros dos quadros funcionais de todo o território 
nacional. Afim de saber algo mais a respeito da novel 
instituição, o repórter dirigiu-se ao D r. Luiz Simões
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Lopes, presidente do D .A .S .P ., que não se negou a 
satisfazer a nossa curiosidade, falando sobre o assunto 
e expressando a alegria que sentia em ver realizada a 
sua velha idéia de uma associação que reünisse frater­
nalmente os servidores públicos.

Na palestra com o Dr. Luiz Simões Lopes, tivemos 
oportunidade de sentir o alto grau de estima que o 
ilustre patrício dedica ao funcionalismo publico.

—  “A grande coletividade dos servidores do Estado
—  disse-nos ele, iniciando a palestra —  e rica dos mais 
interessantes tipos humanos e das mais destacadas per­
sonalidades. Todos os setores de atividade artística, 
intelectual, científica e manual, fazem-se representar 
na família funcional por apreciável número das suas 
figuras mais representativas. Escritores, musicistas, 
pintores, jornalistas, educa.dores, médicos, engenheiros, 
advogados, todas as expressões das forças espirituais da 
nação, como a representação de todas as atividades ma­
nuais que honesta e operosamente constroem o futuro 
da pátria, fazem parte dos quadros dos servidores pú­
blicos, revestindo de vida palpitante e dinamica o am­
biente das repartições, e destruindo a lenda que afir­
mava ser o funcionário uma criatura automatica, pa­
rada, sem relevo, sem significação.

Devo dizer que há muito sonhava com uma institui­
ção que viesse reünir êsses magníficos elementos dis­
persos pelas múltiplas secções do corpo funcional bra­
sileiro, realizando uma obra de aproximação e conhe­
cimento, de nítido sentido patriotico. Estamos agora- 
no início dessa realização. Os funcionários já têm a sua 
sociedade, que se apresta para cumprir um vasto pro 
grama de assistência e cultura, no sentido de elevar 
cada vez mais o honroso título de funcionário publico.

E m  s e g u i d a ,  o  P r e s i d e n t e  d e  H o n r a  d a  A .  S . C .  B .  

d e u  a o  r e p ó r t e r  d e  A Manhã d e t a l h a d a s  i n f o r m a ­

ç õ e s  a  r e s p e i t o  d a  r e ü n i ã o  d o  d i a  7 . R e f e r i n d o - s e  

à  d i r e t o r i a  e l e i t a ,  a s s i m  s e  e x p r e s s o u :

“ Como vê, são todos nomes de grande projeção no 
seio da classe. Aliás, o difícil foi escolher, entre tantas 
figuras brilhantes, o resumido número dos componentes 
da diretoria” .

E  c o n c l u i n d o  s u a  e n t r e v i s t a  :

“Assim, pois, está fundada a Associação dos Servi 
dores Civis do Brasil e com a sua diretoria eleita. Tem 
diante de si uma existência a preencher com as mais 
patrióticas atividades, em prol dessa grande classe que 
tão bem se integrou nos postulados do Estado Nacio 
nal, colaborando com o Presidente Vargas para que o 
Brasil atravesse esta tumultuosa fase do seu destino e 
venha a realizar no mundo do apos-guerra o seu papel 
de nação forte, respeitada, justiceira e acolhedora .

U M A  E N T R E V I S T A  D O  P R E S I D E N T E  

E L E I T O

A i n d a  d e  A Manhã, e d i ç ã o  d e  1 6  d e  j u n h o  f i n d o ,  

t r a n s c r e v e m o s  a  s e g u i n t e  e n t r e v i s t a ,  c o n c e d i  a

p e l o  S r .  J o ã o  C a r l o s  V i t a l ,  P r e s i d e n t e  e l e i t o  d a  

A . S . C . B . :

“No Instituto de Resseguros do Brasil, o repórter encon­
trou o Dr. João Carlos Vital, eleito presidente da Associa­
ção dos Servidores Civis do Brasil, recentemente fundada. 
À nossa pergunta sôbre os planos dessa sociedade, cuja ins­
talação alcançou tanta repercussão na grande classe dos 
funcionários públicos, tivemos o prazer de receber uma in­
teressante resposta, cujo resumo transmitiremos aos nossos 
leitores.

O SENTIDO DO M O V IM E N TO

—  O momento que vivemos —  declarou de início o 
Dr. João Carlos Vital —  justifica como nenhum outro a 
criação de núcleos, onde os elementos de determinada classe 
se possam reünir, estreitando entre si os laços de amizade 
e trabalhando em conjunto para o aperfeiçoamento moral, 
físico e intelectual de cada um.

Atravessamos uma fase em que a criatura humana, de­
pois de ter sentido periclitar no mundo a noção da coletivi­
dade no seu melhor sentido, que é o da união, da cordiali­
dade, do respeito ao próximo, pode medir em toda a sua ex­
tensão o valor do que ia perdendo, e procura por todos os 
modos restabelecê-lo na sua legítima pureza.

Estamos numa fase especial da História americana, na 
época da boa vizinhança. A guerra, a maior que a humani­
dade já viu até hoje, veio pôr em evidência a indestruti- 
bilidade dos princípios associativos. O homem não pode 
viver bem, sem praticar os princípios de cooperação com o 
seu semelhante, ajudando-o e sendo ajudado por êle.

Enquanto o Brasil, externamente, trata das diretrizes da 
colaboração com as nações que comungam nesses ideais vai 
realizando interiormente a mesma sadia política de boa 
vontade.

Mais do que nunca, precisam os brasileiros de se unirem, 
de trabalharem norteados pela inspiração que nos sugeriu a 
clarividência do presidente Vargas. Tudo o que se realizar 
nesse sentido terá um bom rendimento, pois além de servir 
ao Brasil no seu esforço de guerra, deixará caminhos abertos 
para as construções da paz, que há-de vir com a vitória dos 
que lutam pela justiça e pela liberdade. Assim, a Associa­
ção dos Servidores Civis do Brasil nasceu em boa hora, no 
momento exato em que as suas iniciativas irão ecoar forte­
mente no âmbito nacional.

Reunindo os numerosos servidores públicos, federais, es­
taduais, municipais, dos territórios, do Distrito Federal, das 
entidades para-estatais e das sociedades de economia mista, 
a Associação propõe-se a realizar vastas atividades de inter­
câmbio, assistência e cultura, procurando desenvolver a ca­
pacidade intelectual dos associados e famílias, incentivando 
entre os mesmos a prática da cultura física, e mantendo 
contacto com as congêneres nacionais e estrangeiras” .

a p r o v e i t a n d o  o s  v a l o r e s  d e  c u l t u r a  e  i n t e l i g ê n c i a

P r o s s e g u i n d o ,  disse o D r. João Carlos Vital :

__ “A Associação virá movimentar todos os setores dos
quadros funcionais do país, no sentido de conhecimento e 
colaboração entre todos.
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A tendência atual no sistema administrativo, que é a de 
cooperação, deixando as repartições de funcionarem, como o 
faziam antigamente, como organismos estanques, fechados 
nos - seus problemas, e no seu exclusivismo, será grande­
mente beneficiada pelas atividades da Associação dos Ser­
vidores Civis.

Além disso, no seio da novel instituição, cada indivíduo 
será convidado a dar a sua contribuição pessoal. Os poetas 
darão a sua poesia. Os músicos, a sua música. Os pintores, 
as suas côres. Os educadores, as suas aquisições pedagógicas. 
E assim, todos os representantes, dentro do funcionalismo, 
dos múltiplos ramos do labor humano. E todos sabem que 
o corpo de servidores públicos dispõe de elementos de pri­
meira ordem em todos os setores, o que desde logo faz pre­
ver o êxito das realizações dos seus diversos departamentos” .

U M  N O M E  QUE É  U M A  G ARA N TIA

Encerrando o seu depoimento, o D r. João Carlos Vital 
referiu-se elogiosamente aos seus companheiros de diretoria,

expressando o júbilo que sentia em dirigir no seu início os 
destinos da sociedade :

—  “Estamos certos de que a Associação dos Servidores 
Civis do Brasil prestará reais serviços à classe. Uma ga­
rantia para a fiel execução do seu belo programa é o nome 
que está à sua frente, como Presidente de Honra, o doutor 
Luiz Simões Lopes.

Todos os que acompanham a vida pública dêsse ilustre 
patrício conhecem a capacidade realizadora, que é o traço 
marcante da sua personalidade. E a Associação é uma idéia 
cara ao seu espírito, uma forma com a qual o D r. Luiz 
Simões Lopes conta, para testemunhar ao funcionalismo 
brasileiro a sua simpatia e o seu desvelo. Podemos estar 
certos de que a instituição que ora começa a existir será 
uma obra a ser olhada com admiração pelos que vierem 
depois.

Recebendo com justo orgulho o lugar de presidente, ao 
lado dos meus ilustres companheiros, todos nomes de real 
prestígio dentro da classe, darei uma colaboração plena de 
entusiasmo, não poupando esforços para que as atividades 
da nossa organização tenham o mais auspicioso dos inícios” .

A instalação do D .  S .  P .  da Baía

A posse do novo diretor

E m  s e u  n ú m e r o  a n t e r i o r ,  a  Revista do Serviço 
Público f o c a l i z o u  a  r e f o r m a  d o  D e p a r t a m e n t o  d o  

S e r v i ç o  P ú b l i c o  d o  E s t a d o  d a  B a í a ,  l e v a d a  a  e f e i t o  

p o r  u m a  c o m i s s ã o  d e  s e r v i d o r e s  d o  D . A . S . P .  d e ­

s i g n a d o s  e s p e c i a l m e n t e  p a r a  t a l  f i m ,  p o r  s o l i c i t a ç ã o  

d o  S r .  G e n e r a l  R e n a t o  O n o f r e  P i n t o  A l e i x o ,  i n t e r ­

v e n t o r  f e d e r a l  n a q u e l a  u n i d a d e  f e d e r a t i v a .  N o t i ­

c i o u - s e  e n t ã o  q u e  f ô r a  n o m e a d o  p a r a  o  c a r g o  d e  

d i r e t o r  d o  ó r g ã o  r e o r g a n i z a d o  o  S r .  O s v a l d o  P i n t o  

M a g a l h ã e s ,  f u n c i o n á r i o  f e d e r a l  p ô s t o  à  d i s p o s i ç ã o  

d o  g o v ê r n o  e s t a d u a l .  N o t i c i o u - s e  t a m b é m  q u e  o  

P r e s i d e n t e  d o  D . A . S . P . ,  e s p e c i a l m e n t e  c o n v i d a d o  

p e l o  i n t e r v e n t o r  f e d e r a l  p a r a  a s s i s t i r  à  s o l e n i d a d e  

d e  i n s t a l a ç ã o  d o  D . S . P . ,  d e s i g n a r a  c o m o  s e u  r e ­

p r e s e n t a n t e  o  S r .  M o a c i r  B r i g g s ,  d i r e t o r  d a  D i v i ­

s ã o  d e  O r g a n i z a ç ã o  e  C o o r d e n a ç ã o  e  s e u  s u b s t i t u t o  

e v e n t u a l .

A  p o s s e  d o  S r .  O s v a l d o  P i n t o  M a g a l h ã e s  r e a l i ­

z o u - s e  à s  1 6  h o r a s  d o  d i a  22 d e  m a i o  ú l t i m o ,  n o  

P a l á c i o  R i o  B r a n c o ,  s e d e  d o  g o v ê r n o  e s t a d u a l .  A  

c e r i m ô n i a  f o i  p r e s i d i d a  p e l o  I n t e r v e n t o r  F e d e r a l  e  

c o n t o u  c o m  a  p r e s e n ç a ,  a l é m  d o  r e p r e s e n t a n t e  d o  

D . A . S . P . ,  d o  P r e s i d e n t e  e  d e m a i s  m e m b r o s  d o  

C o n s e l h o  A d m i n i s t r a t i v o ,  d o s  S e c r e t á r i o s  d o  E s ­

t a d o ,  d e  d i r e t o r e s  d e  s e r v i ç o s ,  d e  o u t r a s  a l t a s  a u t o ­

r i d a d e s  c i v i s  e  m i l i t a r e s  e  d e  g r a n d e  n ú m e r o  d e  f u n ­

c i o n á r i o s  .

D a n d o  p o s s e  a o  n o v o  d i r e t o r  d o  D . S . P . ,  o  s e ­

n h o r  G e n e r a l  P i n t o  A l e i x o ,  f a l a n d o  d e  i m p r o v i s o ,  

s a l i e n t o u  o s  m o t i v o s  e  o  a l c a n c e  d a  r e m o d e l a ç ã o  

q u e  a c a b a v a  d e  s e r  l e v a d a  a  e f e i t o  n o  o r g a n i s m o  

a d m i n i s t r a t i v o  d o  E s t a d o ,  r e f e r i n d o - s e  à  c o o p e r a ­

ç ã o  d o  D . A . S . P . ,  a  c u j o  P r e s i d e n t e  a g r a d e c e u  o  

h a v e r  f a c i l i t a d o  a  r e a l i z a ç ã o  d e s s e  e m p r e e n d i ­

m e n t o ,  a s s i m  c o m o  a  p r e s e n ç a  d e  s e u  r e p r e s e n t a n t e  

à  s o l e n i d a d e .  D o  d i s c u r s o  d o  I n t e r v e n t o r  b a i a n o  

d e s t a c a m o s  o  s e g u i n t e  t r e c h o  :

“Podemos já antever as perspectivas grandiosas da oca­
sião em que as Secretarias empregarem as suas atividades 
exclusivamente nos fins para que foram criadas. Estou certo 
de que o funcionalismo será beneficiado. Êle vinha sofren­
do, curvado ao pêso das maiores injustiças, inteiramente 
abandonado, recrutado por pistolóes e promovido por cartas 
de recomendação. Pode-se imaginar o recalque dessa gente, 
que tem brio e nada pede, tem dignidade e possue chefes 
que muitas vezes não estão à altura de o serem. Certamente 
nurmas rigorosas estão traçadas para a admissão, e elas tra­
rão uma atmosfera de coiaboração, pois o funcionalismo 
verá os seus direitos respeitados e a escolha para os cargos 
recair nos mais capazes” .

A p ó s  a  a s s i n a t u r a  d o  t ê r m o  d e  p o s s e  p e l o  n o v o  

'd i r e t o r  d o  D .  S . P . ,  f e z  u s o  d a  p a l a v r a  o  r e p r e s e n ­
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Um aspecto da posse do novo diretor do D . S . P .  da Baía

t a n t e  d o  D . A . S . P . ,  S r .  M o a c i r  B r i g g s ,  c u j o  d i s ­

c u r s o  f o i  o  s e g u i n t e  :

“Exmo. Sr. General Interventor
Exm o. Sr. Presidente do Conselho Administrativo 
Senhores Membros do Govêrno 
Minhas Senhoras 
Meus Senhores

E ’ com imenso prazer e legítimo orgulho que aqui me 
encontro, no desempenho da honrosa missão de representar 
o Departamento Administrativo do Serviço Público, neste 
momento .de f.esta para os servidores públicos baianos, mo­
mento que, por certo, perdurará, como um marco expres­
sivo, na história da reorganização dos serviços estaduais.

E esta solenidade é tanto- mais expressiva quanto ela 
não representa, apenas, uma brilhante etapa do programa 
administrativo do Govêrno Estadual, senão que, de outro 
lado, vincula, por mais um laço, êste grande Estado da 
Federação à extraordinária obra de unidade nacional, de­
cididamente encetada e levada avante pelo Presidente 
Getulio Vargas.

Realmente, aquela unidade não s© traduz só na comuni­
dade da língua, dos costumes, das instituições políticas e 
dos sentimentos religiosos. Para melhor consolidá-la, mister 
se faz que, àqueles fatores, se junte êste outro, da harmonia 
e coordenação dos princípios que norteiam a política admi­
nistrativa dos serviços públicos. Para que o funcionamento 
do amplo mecanismo da administração do país se desenvolva 
na consonância dos princípios de eficiência e moralidade —

que atendem, em última análise, aos interêsses da coleti­
vidade nacional —  é necessário que os organismos menores 
da. Federação se entrosem nas mesmas diretrizes emanadas 
da peça mestra, que é a administração federal.

Verdade que o caminho a percorrer é longo e que as difi­
culdades a vencer não são pequenas. Todo empreendimento 
de reorganização e controle exige trabalho paciente e cons­
tante, conquistando opiniões, vencendo resistências, para 
que a obra de renovação seja compreendida e aceita.

A reforma administrativa federal, sendo hoje uma reali­
dade vitoriosa, representa, no entretanto, quasi oito anos de 
uma luta contínua em que, se grandes foram os obstáculos 
ü transpor, menores não foram os esforços e a dedicação dos 
seus iniciadores e continuadores. Os sacrifícios estão farta­
mente compensados pelos resultados já hoje indiscutíveis, e 
a alegria dos responsáveis pela sua direção é tanto maior 
quanto as diretrizes da reorganização administrativa federal 
se vão projetando, paulatina mas firmemente, nos Estados 
da Federação.

Se toda reforma, para ser compreendida, aceita e exe­
cutada não deve ser imposta, e sim acolhida espontanea­
mente, claro que ao D .A .S .P . cumpre sempre aguardar, 
nos setores estaduais, o chamamento dos respectivos res­
ponsáveis. E ó por isso que, em todos os casos de reorga­
nização administrativa estadual, a sua atividade de colabo­
ração tem sido invariavelmente condicionada a uma solici­
tação que já exprime, de si, uma compreensão de sua obra 
e uma aceitação de seus princípios.

E, quando o Sr. Interventor Federal neste Estado, reve­
lando uma louvável compreensão de que as crescentes in­
cumbências do Estado Moderno só podem ser entregues a 
uma máquina administrativa eficiente, solicitou a colabo­
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ração do D .A .S .P ., foi enviada uma Comissão, que .iquí 
se deteve por mais de dois meses, estudando as condições 
locais e, em função das mesmas, elaborando as bases da 
reorganização pedida.

Os fatores de êxito seriam, porém, muito menores, se 
não contasse a Comissão, desde o início, com a cooperação 
dedicada e inteligente de funcionários estaduais, senhores 
das peculiaridades ambientes, da mesma forma que as pos­
sibilidades de perfeita execução das bases lançadas estão 
melhor asseguradas pela circunstância de que a direção 
imediata dos vários setores de trabalho do Departamento 
do Serviço Público está entregue a elementos, de um lado 
integrados na obra do D .A .S .P . e de outro perfeitamente 
familiarizados com as condições locais do Estado.

Bem compreendeu, e em boa hora, o Govêrno Baiano, as 
nunca assás proclamadas vantagens que decorrem de um 
órgão da natureza do D .S .P . Vantagens para o Govêrno, 
vantagens para o funcionalismo, vantagens para o público —  
beneficiário direto da ação estatal.

Para o Govêrno, porque a centralização das atividades 
de administração geral —  comuns a todos os órgãos mas não 
ligadas, diretamente, a seus objetivos capitais —  permitirá 
que os diversos setores por que se distribue a administração 
direta do Estado se dediquem, exclusivamente, às suas fina­
lidades específicas, que lhes justificam a existência; para 
o funcionalismo, porque o controle das medidas referentes 
a seus direitos e deveres estará entregue a um órgão espe­
cializado, que melhor apreciará os seus interêsses, com har­
monia de vistas e unidade de interpretação e aplicação 
legal; vantagens, finalmente, para o público em geral, cuja 
movimentação de interêsses, por decorrência da racionali­
zação administrativa, será mais rápida e eficiente.

Desejo realçar, ainda, alguns benefícios que advirão, para 
o Estado, não somente da reorganização do D .S .P . como 
também de medidas cujas bases foram paralelamente lan­
çadas : formação de um Quadro único para o funcionalis­
mo ; profissionalização do pessoal através da criação de 
carreiras ; instituição do sistema do m érito; regulamen­
tação das promoções; criação de cursos de aperfeiçoamento; 
regularização da situação do pessoal extranumerário e re­
gulamentação das compras do Estado.

O D .S .P . do Estado da Baía reúne todos os fatores para 
um triunfo certo : a sua direção geral está entregue a um 
elemento conhecedor da obra do D .A .S .P .,  que por alguns 
anos contou com a sua colaboração ; para as várias Divisões 
foram escolhidas pessoas capazes, com credenciais necessá-

Semana mínima de 48 
Estados

Regulamento para sua

São os seguintes os textos do Regulamento baixado pela 
“ Manpower Commission”  ( Comissão da Mão de Obra) para 
cumprimento da semana de 48 horas de trabalho, das Por­

tarias designando áreas e atividades, e  das Instruções en­

viadas pela Comissão aos representantes regionais.

rias ao desempenho da difícil missão que lhes foi confiada; 
e, mais que tudo, a sua orientação suprema acha-se aos 
cuidados de um homem de largo descortino administrativo, 
como é o Sr. General Pinto Aleixo, cujas manifestações 
inequívocas de apôio à obra do D .A .S .P ., constituindo um 
conforto de extraordinária significação para os dirigentes 
dêste, representam, também, um penhor seguro de garantia 
para a projeção daquela obra no âmbito estadual.

Agradecendo, portanto, o honroso convite e m  virtude do 
qual me encontro aqui presente, não me furto ao prazer de 
me congratular com V.Ex., Sr. Interventor, e com seus 
dignos auxiliares, por êste acontecimento de tão alta signi­
ficação para o D .A .S .P . e de tão grande alcance para a 
administração baiana.

Cabe-me, por fim, transmitir os agradecimentos do
D .A .S .P . pela acolhida generosa e hospitaleira que, de 
maneira geral, o Govêrno, funcionalismo e sociedade baia­
nos e, particularmente, o Sr. Interventor Federal, dispen­
saram à Comissão, durante todo o período de seus trabalhos 
nesta Capital, prestigiando a sua atuação, colaborando na 
mesma e possibilitando, destarte, o lançamento de bases, 
cuja execução dependerá, agora, exclusivamente, da coope­
ração continuada e decidida dos filhos desta Baía gloriosa, 
berço de figuras luminosas que tanto honram as letras, a 
cultura e a administração do Brasil” .

P o r  f i m ,  f a l o u  o  S r .  O s v a l d o  P i n t o  M a g a l h ã e s ,  

q u e  a g r a d e c e u  a  p r o v a  d e  c o n f i a n ç a  q u e  l h e  d i s ­

p e n s a v a  o  C h e f e  d o  E x e c u t i v o  E s t a d u a l  n o m e a n ­

d o - o  p a r a  c a r g o  d e  t a m a n h a  i m p o r t â n c i a  e  d e  t a n t a  

r e s p o n s a b i l i d a d e .

M a i s  t a r d e ,  n a  s e d e  d o  D . S . P . ,  i n a u g u r a d a  n a  

o c a s i ã o  n o  a n t i g o  e d i f í c i o  r e f o r m a d o  d a  D e l e g a c i a  

F i s c a l ,  à  r u a  C h i l e ,  o  S r .  O s v a l d o  M a g a l h ã e s  d e u  

p o s s e  a o s  t r ê s  d i r e t o r e s  d e  d i v i s ã o ,  S r s .  M á r i o  T a r -  

q u í n i o ,  G i l b e r t o  S p i l b o r g h s  C o s t a  e  J ú l i o  G a d e l h a .  

Ê s t e  ú l t i m o  p r o f e r i u  u m  d i s c u r s o  a l u s i v o  a o  a t o ,  

s a ü d a n d o  o  g e n e r a l  i n t e r v e n t o r  e  o  d i r e t o r  d o  

D . S . P .  e  f a z e n d o  e n t r e g a  d e  u m a  d e c l a r a ç ã o  d e  

b e n s ,  d a d a  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d e  s e u  n o v o  c a r g o ,  

d e  d i r e t o r  d a  D i v i s ã o  d o  M a t e r i a l ,  e  p o r  t e r ,  s e ­

g u n d o  d i s s e ,  a p e n a s  u m  g a l a r d ã o  : u m a  v i d a  d e  

t r a b a l h o ,  d e  h o n r a d e z  e  d e d i c a ç ã o  à  c a u s a  p ú b l i c a .

horas de trabalho nos 
Unidos

vigência em 32 áreas

(in  “The New York Times” , de 28 de fevereiro de 1943)

REGULAM ENTO N. 3

Semana mínima 
de 48 horas de trabalho em tempo de guerra

Como presidente da Comissão da Mão de Obra de Guerra 
e em virtude da autoridade que mo confere o Decreto Exe­
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cutivo n. 9.301, que estabelece uma semana mínima de
48 horas de trabalho em tempo de guerra, e pelos Decretos 
Executivos ns. 9.139 e 9.279, resolvo, pelo presente, baixar 
o seguinte regulamento :

903.1 —  Diretrizes gerais para interpretação e aplicação 
do Decreto Executivo. —  O Decreto Executivo n. 9.301 
será interpretado e aplicado de maneira a realizar o melhor 
possível seu propósito fundamental, que é auxiliar a satis­
fazer as necessidades de potencial humano das nossas forças 
armadas e do nosso crescente programa de produção de 
guerra, por meio de uma utilização mais completa da mão 
de obra disponível. Para a realização dêsse objetivo, cum­
pre aos empregadores, em caso de escassez da mão de obra, 
não contratarem novos empregados quando suas necessida­
des de potencial humano puderem ser eficientemente satis­
feitas por uma utilização mais completa dos seus atuais re­
cursos de trabalho ; e cumpre que os trabalhadores que 
possam ficar disponíveis devido à prorrogação da semana 
de trabalho, permaneçam em circunstâncias que permitam 
e facilitem o seu aproveitamento efetivo em qualquer outra 
parte onde se exerça o esforço de guerra.

903.2 —  Aplicação a áreas e atividades. —  O presidente 
da Comissão da Mão de Obra de Guerra designara de quan­
do em vez, por meio de resolução, áreas e atividades que 
ficarão sujeitas às disposições do Decreto Executivo n. 9.301. 
Os diretores regionais da mão de obra podem designar áreas 
e atividades adicionais dentro de suas respectivas regiões, 
que ficarão sujeitas às disposições do Decreto Executivo 
n. 9.301, se julgarem e declararem por edital que essa 
medida auxiliará a aliviar deficiências de mão de obra que 
estiverem impedindo o esforço de guerra. Somente depois 
da designação da área ou atividade e que os empregadores 
serão obrigados a prorrogar a semana de trabalho.

9 0 3 . 3  _  Delegação de autoridade. —  Os diretores re­
gionais e de áreas da mão de obra, devidamente autori­
zados, ficam incumbidos de determinar todas as questões 
que surgirem dentro de suas regiões e áreas respectivas com 
referência à interpretação e aplicação dêstes regulamentos, 
em conformidade com as normas e instruções que possam 
ser baixadas pelo diretor executivo da Comissão da Mão de 
Obra para a sua realização.

TRÊS EXCEÇÕES

903.4 —  Semana mínima de trabalho em tempo de 
guerra. —  A expressão “semana mínima de trabalho em 
tempo de guerra” , quando empregada nestes regulamentos, 
significa uma semana de trabalho de quarenta e oito horas, 
exceto nos casos em que uma semana de quarenta e oito 
horas : a) seja impraticável em vista da natureza das ati­
vidades í b ) não contribua para a redução das necessi­
dades de trabalho ; ou c ) entre em conflito com qualquer 
lei ou regulamento federal, estadual ou local que limite as 
horas de trabalho. Em tais casos, uma “ semana mínima de 
trabalho em tempo de guerra”  significa o maior número de 
horas (menos de quarenta e oito) praticáveis à luz da na­
tureza das atividades, da redução das necessidades de tra­
balho ou da aplicação de lei federal, estadual ou local, con­
forme for o caso.

903.5 —  Prorrogação da semana de trabalho nas áreas e 
atividades designadas. —  Se a semana de trabalho aplicá­
vel a qualquer trabalhador empregado em qualquer estabe­

lecimento, fábrica ou outro lugar, conforme o disposto no 
Decreto Executivo n. 9.301, for menor do que a semana 
mínima de trabalho em tempo de guerra, tal semana de 
trabalho deve ser prorrogada para a semana mínima de 
trabalho em tempo de guerra, do seguinte modo :

a) Sempre que a prorrogação de tal semana de trabalho 
para a semana mínima de trabalho em tempo de guerra não 
envolver a disponibilidade de quaisquer trabalhadores, o 
empregador afetado providenciará prontamente no sentido 
de prorrogar a semana de trabalho para a semana mínima 
de trabalho em tempo de guerra ;

b )  Sempre que o diretor regional ou de área da mão de 
obra, ou o representante de qualquer deles, decidir que a 
extensão de tal semana de trabalho para a semana mínima 
de trabalho em tempo de guerra implicará apenas a dispo­
nibilidade de trabalhadores que podem ser prontamente co­
locados num emprêgo adequado com outros empregadores,
o empregador afetado será notificado de tal decisão e nessa 
base providenciará prontamente no sentido de prorrogar a 
semana de trabalho para a semana mínima de trabalho em 
tempo de guerra.

NECESSÁRIA A N OTIFICAÇÃO  AOS EM PREGADORES

c ) Se a prorrogação de tal semana de trabalho para a 
semana mínima de trabalho em tempo de guerra implicar a 
disponibilidade de alguns trabalhadores, e se o diretor da 
mão de obra, regional ou de área, ou o seu representante, 
não houver determinado, nem notificado ao empregador, 
que tais trabalhadores podem ser prontamente colocados 
num emprêgo adequado com outros empregadores, a semana 
de trabalho não será prorrogada, salvo na forma abaixo 
autorizada. Até 1.° de abril de 1943, o empregador atin­
gido fará ao diretor regional ou de área da mão de obra, 
ou a seu representante autorizado, uma declaração sôbre o 
número de trabalhadores cuja disponibilidade seria envol­
vida e sua classificação ocupacional, juntamente com uma 
proposta de prazos para a cessão de tais trabalhadores. O 
diretor da mão de obra da região ou área, ou seu repre­
sentante, autorizará uma escala para a prorrogação da se­
mana de trabalho e para a cessão de trabalhdores em ter­
mos das necessidades do mercado de trabalho, devendo o 
empregador providenciar a prorrogação da semana de tra­
balho de acôrdo com essa escala.

903.6 —  Restrição sôbre o contrato de trabalhadores. __
Nenhum empregador poderá contratar qualquer trabalhador 
de área ou de atividade designadas de acôrdo com o Decre­
to Executivo n. 9.301, no caso de não haver o empregador, 
de qualquer modo, cumprido os dispositivos da secção 903.5 
dêstes regulamentos no estabelecimento, fábrica ou outro 
lugar onde tenha sido antes empregado o trabalhador.

ISENTOS OS EM PREGADORES DE M E N O S DE OITO 

TRABALH ADO RES

903.7 —  Exclusões. —  Nenhum dispositivo dêstes regu­
lamentos será interpretado ou aplicado de modo a exigir a 
prorrogação da semana de trabalho :

a) em qualquer estabelecimento ou outro lugar de em­
prêgo onde menos de oito trabalhadores estejam regular­
mente empregados;
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b )  em qualquer estabelecimento ou lugar de emprego es­
pecialmente empenhado em trabalhos de agricultura ;

c ) de pessoas empregadas no serviço de qualquer Estado 
ou qualquer de suas subdivisões políticas, ou em qualquer 
ramo das atividades previamente mencionadas;

d) de jovens menores de 16 anos; ou
e) de indivíduos que, por motivo de outra ocupação, res­

ponsabilidades domésticas, ou limitações físicas, não possam 
exercer trabalho em tempo integral.

903.8 —  Definições. —  Conforme estão usadas nestes re­
gulamentos :

a) “ Semana de trabalho”  significa o número de horas 
dentro de um período de sete dias consecutivos, começando 
cada semana pelo mesmo dia do calendário, e durante o 
qual os trabalhadores devem normalmente estar a postos.

b ) “Agricultura”  significa o conjunto das atividades exer­
cidas pelos proprietários ou administradores rurais relativa­
mente ao cultivo do solo, colheita de safras, ou à criação, 
alimentação, ou administração de gado, abelhas e aves, e 
não incluirá o acondicionamento, enlatamento, processa­
mento, transporte ou comércio de artigos agrícolas, exceto 
quando tais atividades são empreendidas ou executadas in­
cidentemente, por decorrência das operações agrícolas ordi­
nárias e distintamente das operações industriais ou comer­
ciais comuns.

Data em que entrará em vigor êste regulamento : 22 de 
fevereiro de 1943.

PO RTARIA N . 5 -

Designação de certas áreas sujeitas aos dispositivos do 
Decreto Executivo n. 9.301

Em virtude da autoridade a mim conferida, como presi­
dente da Comissão da Mão de Obra de Guerra, pelo De­
creto Executivo n. 9.301, que estabelece a semana mínima 
de quarenta e oito horas para o trabalho em tempo de 
guerra e de acôrdo com o disposto na secção 903.2 dos 
regulamentos por mim baixados em 2 2  de fevereiro de 1943, 
resolvo, pelo presente instrumento, designar as seguintes 
áreas conforme o disposto no Decreto Executivo n. 9.301 :

Akron, Ohio Manitowoc, Wis.
Baltimore. M d . Mobile, Ala.
Bath, M e. New Britain, Conn
Beaumont, Texas. Ogden, Utah.
Bridgeport, Conn. Panama City, Fia.
Brunswick, Ga. Pascagoula, Miss.
Buffalo, N .Y . Portland, Ore.
Charleston, S . C . Portsmouth, N .H .
Cheyenne, W yo . San Diego, Calif.
Dayton, Ohio. Seattle, Wash.
Detroit, M ich. Sommerville, N .J .
Elkton, M d . Springfield, Mass.
Hampton Roads, Va. Sterling, 111.
Hartford, Conn. Washington, D .C .
Las Vegas, Nev. Waterbury, Conn.
Macon, Ga. Wichita, Kan.

Data do início da vigência : 22 de fevereiro de 
1943.

PO RTARIA N . 6

Designação de certas atividades conforme o disposto 
no Decreto Executivo n. 9.301

Em virtude da autoridade a mim conferida como presi­
dente da Comissão da Mão de Obra de Guerra pelo Decreto 
Executivo n. 9.301, que estabelece a semana mínima de 
quarenta e oito horas para o trabalho em tempo de guerra, 
e de acôrdo com o disposto na secção 903.2 dos regula­
mentos por mim baixados em 22 de fevereiro de 1943, re­
solvo, pelo presente instrumento, designar as seguintes ati­
vidades conforme disposto do Decreto Executivo n. 9.301 :

1. A exploração de minas (inclusive o aproveitamento 
industrial dos minérios), preparação e beneficiamento dos 
seguintes metais não-ferrosos e seus minérios: alumínio, an- 
timônio, arsênico, glucínio, cromo, cobalto, nióbio, cobre, 
chumbo, magnésio, manganês, mercúrio, molibdeno, prata, 
tântalo, estanho, titânio, tungsteno, urânio, vanádio, zinco, 
zircônio e todos os outros metais não-ferrosos e seus mi­
nérios .

2. a) Todas as atividades ligadas à extração de ma­
deiras ; b) Todas as atividades de todas as serrarias, ce- 
pilharias, marchetarias, marcenarias, tanoarias, carpinta­
rias, caixotaria3 e fábricas de polpa de madeira.

INSTRUÇÕES AOS REPRESENTANTES REGIONAIS

1. Finalidade :

A finalidade destas instruções é estabelecer os processos 
a serem adotados nas repartições regionais da Comissão da 
Mão de Obra de Guerra para o cumprimento do disposto 
do Decreto Executivo n. 9.301 e dos regulamentos bai­
xados pelo presidente da Comissão, de acôrdo com os têrmos 
dêsse decreto.

2. Diretrizes :

A realização das finalidades do Decreto Executivo nú­
mero 9.301, daqui por diante denominado apenas Decreto 
Executivo, será de responsabilidade dos diversos diretores 
regionais da mão de obra nas sua3 respectivas jurisdições. 
As responsabilidades e autoridades expostas nestas instru­
ções, com exceção da autoridade para designar áreas e ati­
vidades conforme o disposto no Decretc Executivo, podem 
ser delegadas por diretores regionais da mão de obra a di­
retores de área, ou a quaisquer outras pessoas administra­
tivamente responsáveis perante êles.

O regulamento n. 3 baixado pelo presidente em 22 de 
fevereiro de 1943 para aplicação do Decreto Executivo, 
daqui por diante denominado apenas regulamento, esta­
belece, juntamente com suas interpretações, as diretrizes 
segundo as quais os diretores regionais da mão de obra e 
seus representantes procederão para cumprir suas respon­
sabilidades . '

3 . Processo :

A portaria n. 5, aprovada pelo presidente em 22 de fe­
vereiro de 1943, designou trinta e duas áreas nas quais devo 
entrar em vigor o decreto executivo. Cabe aos diretores 
regionais da mão de obra a responsabilidade de definir os
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limites geográficos dessas áreas. As áreas designadas devem, 
em geral, ser definidas de modo que sejam, no que diz res­
peito às comunidades vizinhas a serem incluídas em cada 
uma delas, idênticas às áreas do Grupo I mencionadas na 
lista de fevereiro. Entretanto, para fins do Decreto Exe­
cutivo e do regulamento, o diretor regional da mão de obra 
pode excluir algumas dessas comunidades vizinhas se julgar 
que tais exclusões são necessárias para cumprir de modo 
adequado o decreto executivo. O diretor regional da mão 
de obra tornará público quais as comunidades que devem 
ser incluídas em cada uma das áreas designadas.

Os diretores regionais da mão de obra estão autorizados 
a designar áreas ou atividades adicionais em suas respecti­
vas regiões conforme o disposto no decreto executivo. An­
tes, porém, devem lavrar um laudo de que a designação 
de tal área ou atividade contribuirá para aliviar as deficiên­
cias de trabalho que estiverem impedindo o programa de 
guerra.

Os laudos a serem lavrados pelo diretor da mão de obra 
regional relativamente à área ou atividade basear-se-ão nas 
informações que puder obter sôbre o mercado de trabalho.

Os laudos do diretor regional da mão de obra devem des­
crever claramente a área ou atividade a ser designada con­
forme o disposto no Decreto Executivo. Os limites das 
áreas designadas deverão ajustar-se o mais exatamente pos­
sível aos limites das “áreas do mercado de trabalho” , utili­
zadas para a análise da suficiência da mão de obra dispo­
nível. Os laudos deverão fixar uma data, subseqüente à 
epoca de seu anúncio, data que, para efeito da região ou 
área recém-designada, terá a mesma finalidade da de 1  de 
abril de 1943, constante da secção 903.5, alínea c ) do re­
gulamento .

O diretor regional da mão de obra ou seu representante 
fará, então, divulgar êsses laudos através de jornais, de pe­
riódicos comerciais, do rádio e de outros meios de publici­
dade. (Em vista do regulamento da Repartição de Infor­
mações de Guerra referente à divulgação de  informações, 
todo o noticiário destinado ao público deve ser previamente 
submetido ao representante regional do serviço de infor­
mações) .

Os diretores regionais da mão de obra informarão o di­
retor executivo a respeito de todas as designações e defi­
nições de áreas feitas de acôrdo com os dispositivos das 
sub-secções 3.01, 3.02, 3 .03 e 3 .04 destas instruções. Tal 
informação deverá ser prestada, o mais breve possível, antes 
da data mencionada na sub-secção 3 .04 .

No desempenho de suas responsabilidades, os diretores 
regionais da mão de obra ou seus representantes autoriza­
dos examinarão as reclamações de indivíduos ou organiza­
ções relativamente à inobservância. Farão as necessárias 
investigações no sentido de apurar se os empregadores estão 
ou não cumprindo com os regulamentos.

Ao fazer investigações relativas ao não cumprimento da 
lei por parte de um empregador, o diretor regional da mão 
de obra, ou seu representante, utilizar-se-á, na medida ne­
cessária, de relatórios, documentos e dos préstimos do pes­
soal da Comissão da Mão de Obra de Guerra e de outras 
repartições governamentais.

Se um diretor regional da mão de obra, ou seu represen­
tante autorizado, tiver motivos para acreditar que num de 
terminado estabelecimento, fábrica ou outra emprêsa pode 
ria ser adotada a semana mínima de trabalho em tempo de 
guerra, segundo dispõe a sub-secção b ) da secção 903.5

do regulamento, poderá exigir do empregador informações 
relativas ao número de trabalhadores, classificados de acôr­
do com a profissão, que ficariam disponíveis em conseqüên­
cia da prorrogação da semana de trabalho.

Se o diretor regional da mão de obra, ou seu represen­
tante, julgar que seria possível colocar imediatamente êsses 
trabalhadores em emprêgo adequado com outros emprega­
dores, deverá :

а) Instruir o empregador a providenciar imediatamente 
a prorrogação do período normal de trabalho para a se­
mana mínima de trabalho em tempo de guerra ; e

б ) Informar as repartições locais próprias do Serviço de 
Emprêgo dos Estados Unidos acêrca do número e classifi­
cação profissional dos trabalhadores que irão ficar dispo­
níveis.

Se a procura por êsses trabalhadores, no âmbito local, 
não lhes possibilitar uma colocação rápida e adequada junto 
a outros empregadores, o diretor regional da mão de obra, 
ou seu representante, notificará o empregador de que a . 
semana de trabalho deverá ser prorrogada para a semana 
mínima de trabalho em tempo de guerra somente em con­
formidade com o disposto na Sub-secção c ) da Secção 
903.5 do regulamento.

Todas as escalas para cessão de trabalhadores, aprovadas 
de acôrdo com a Sub-secção e) da Secção 903.5 do regu­
lamento, deverão ser remetidas pelos diretores regionais da 
mão de obra, ou seus representantes, para repartições locais 
próprias do Serviço de Emprêgo dos Estados Unidos.

Se o diretor regional da mão de obra, ou seu represen­
tante, julgar que, com referência a qualquer estabeleci­
mento, fábrica, ou outra emprêsa, um empregador não esti­
ver cumprindo o regulamento, deverá :

a) Notificar tal empregador de que não lhe será permi­
tido contratar trabalhadores para tal estabelecimento, fá­
brica, ou emprêsa ; e

b ) Informar sôbre o assunto as repartições locais próprias 
do Serviço de Emprêgo dos Estados Unidos.

Os diretores regionais da mão de obra baixarão instruções 
a todos os serviços de revisão mencionados nos programas 
de estabilização do emprêgo em áreas ou para atividades 
designadas conforme o disposto no Decreto Executivo, no 
sentido de considerarem a semana mínima de trabalho em 
tempo de guerra, segundo vem definida pela Secção 903.4 
do regulamento, como trabalho de tempo integral, para o 
propósito de determinar se um trabalhador está em con­
dições de figurar numa relação de disponíveis.

Quando o representante designado de um diretor regional 
da mão de obra não puder assegurar a observância do re­
gulamento com os meios de que dispõe, deverá apresentar 
um relatório completo sôbre a natureza e extensão da in­
fração ao diretor regional, que tomará providências através 
da repartição governamental própria.

I
Qualquer trabalhador ou empregador, ou grupo de tra­

balhadores ou empregadores, não satisfeito com qualquer 
ato ou não cumprimento de atos legais, segundo os têrmos 
do regulamento e destas instruções, terá o direito de recor­
rer à Comissão da Mão de Obra de Guerra.
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C R Í T I C A

A D M I N I S T R A T I V E  P L A N N I N G  A G E N C I E S  

I N  T H E  F E D E R A L  G O V E R N M E N T  —  

W a s h i n g t o n ,  D . C .  —  G o v e r n m e n t  P r i n t i n g  O f ­

f i c e  —  1 9 4 2  —  1 9 5  p á g s .

( Crítica de S p e n c e r  D. P A R R A T T , Syracuse 
University)

O  o b j e t i v o  d e s t a  p u b l i c a ç ã o ,  e d i t a d a  p e l a  D i v i s ã o  

d o  P e s s o a l  C i v i l  d o  M i n i s t é r i o  d a  G u e r r a ,  s e  h a r ­

m o n i z a  c o m  a  d e f i n i ç ã o  d e  p l a n e j a m e n t o  a d m i n i s ­

t r a t i v o  d a d a  p e l o  S r .  D o n a l d  S t o n e ,  d i r e t o r - a s s i s -  

t e n t e  d o  B u r e a u  d o  O r ç a m e n t o .  S e g u n d o  ê s t e  a u ­

t o r ,  o  p l a n e j a m e n t o  a d m i n i s t r a t i v o  “ c o m p r e e n d e  o  

d e s e n v o l v i m e n t o  d e  u m a  o r g a n i z a ç ã o  p e r f e i t a ,  o  

m é t o d o  d e  p r o v ê - l a  d e  p e s s o a l ,  a s  n o r m a s  e  p r o ­

c e s s o s  a  s e g u i r ,  e  a  d i r e ç ã o  e  c o o r d e n a ç ã o  d a s  a t i ­

v i d a d e s ” . E x c e t o  p a r a  f i n s  i n e v i t á v e i s  d e  i n t e r ­

p r e t a ç ã o ,  t a l  d e f i n i ç ã o  f o i  u s a d a  c o m o  b a s e  p a r a  o  

l e v a n t a m e n t o  a n a l í t i c o  d e  q u i n z e  d e p a r t a m e n t o s  e  

v á r i o s  bureaux, c o m i s s õ e s ,  r e p a r t i ç õ . e s ,  s e r v i ç o s  e  

e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a p e n a s  n o  q u e  s e  r e f e r e  à  e x i s ­

t ê n c i a  d e  u n i d a d e s  a d m i n i s t r a t i v a s  d e t e n t o r a s  d a s  

a t r i b u i ç õ e s  e s p e c i f i c a d a s  n a  r e f e r i d a  d e f i n i ç ã o .  

A  p r i n c i p a l  f i n a l i d a d e  d o  l e v a n t a m e n t o  a n a l í t i c o  

f o i  e s c l a r e c e r  o  M i n i s t é r i o  d a  G u e r r a  n o  s e n t i d o  d e  

a p r o v e i t a r ,  d a  m e l h o r  m a n e i r a  p o s s í v e l ,  a  e x p e r i ­

ê n c i a  d e  o u t r a s  r e p a r t i ç õ e s  g o v e r n a m e n t a i s ,  a f i m  

d e  s a t i s f a z e r  o s  p r o b l e m a s  d e c o r r e n t e s  d a  e x p a n s ã o  

e  m u l t i p l i c a ç ã o  d e  s u a s  a t i v i d a d e s .

O  m é t o d o  u s a d o  n e s s e  i n q u é r i t o  v e m  c l a r a m e n t e  

e x p r e s s o .  F o i  e l a b o r a d o  u m  q u e s t i o n á r i o  c o m o  

b a s e  p a r a  a  c o l e t a  d e  i n f o r m a ç õ e s  e  a n á l i s e  d a s  

u n i d a d e s  a b r a n g i d a s  n a  p e s q u i s a .  Ê s t e  q u e s t i o n á ­

r i o  a c h a - s e  c o n v e n i e n t e m e n t e  a p r e s e n t a d o  n o  c o -  

m ê ç o  d o  v o l u m e .  S e g u e - s e  u m a  a n á l i s e  d o s  r e s u l t a ­

d o s  d o  i n q u é r i t o ,  n u m  t o t a l  d e  q u a r e n t a  p á g i n a s ,  

c o m p r e e n d e n d o  a s s u n t o s  d e  o r g a n i z a ç ã o  i n t e r n a  

d a s  r e p a r t i ç õ e s  e s t u d a d a s ,  a  r e l a ç ã o  e n t r e  e s s a s  r e ­

p a r t i ç õ e s  e  o s  c h e f e s  d e  d e p a r t a m e n t o s  a d m i n i s ­

t r a t i v o s  o u  d e  o u t r o s  ó r g ã o s  i m p o r t a n t e s ,  b e m  a s ­

s i m  a s  f u n ç õ e s  d a s  p r ó p r i a s  r e p a r t i ç õ e s  e x a m i n a ­

d a s .  C a d a  u m  d o s  ó r g ã o s  a d m i n i s t r a t i v o s  a n a l i s a ­

d o s  a p a r e c e  n u m  a p ê n d i c e ,  d e  s o r t e  q u e  q u a s i  t o d o  

o  e s t u d o  c o n s t a  d e  a n e x o s  q u e  t r a z e m  o s  d e t a l h e s  

d e  o r g a n i z a ç ã o  e  f u n c i o n a m e n t o  d a s  r e p a r t i ç õ e s  

a t i n g i d a s  p e l o  i n q u é r i t o .  A  r i q u e z a  d e  d e s c r i ç ã o

p e r m i t e  q u e  q u a l q u e r  c h e f e ,  d e f r o n t a d o  c o m  o  p r o ­

b l e m a  d a  m á x i m a  u t i l i z a ç ã o  d e  s e u s  r e c u r s o s ,  o b t e ­

n h a  p r e c i o s a s  s u g e s t õ e s .  O s  a u t o r e s  d o  i n q u é r i t o  

e v i t a r a m ,  t o d a v i a ,  f a z e r  g e n e r a l i z a ç õ e s  —  m é r i t o  

ê s s e  q u e  v a l o r i z a  a  p u b l i c a ç ã o ,  p o r  c a u s a  d e  s u a  

n a t u r e z a  a n t e s  e x p l o r a t ó r i a  d o  q u e  d e f i n i t i v a .

E m b o r a  t e n h a  h a v i d o  e v i d e n t e  c u i d a d o  e m  o b t e r  

d a d o s  d e s c r i t i v o s  c o m p a r á v e i s  e  r e l a t i v a m e n t e  c o m ­

p l e t o s  —  d e n t r o  d e  u m a  p r e f i x a d a  d e f i n i ç ã o  d e  

o b j e t i v o s  —  n e n h u m a  t e n t a t i v a  t e m  s i d o  f e i t a  

p a r a  d e t e r m i n a r  a s  r e l a ç õ e s  e n t r e  a s  v á r i a s  r e p a r ­

t i ç õ e s  d e  p l a n e j a m e n t o  p e r t f e n c e n t e s  a  d i v e r s o s  d e ­

p a r t a m e n t o s  e  ó r g ã o s  m a i s  i m p o r t a n t e s ,  o u  d o  m e s ­

m o  n í v e l  q u e  ê l e s .  D e i x o u - s e  d e  f a z e r  o  c o m e n t á r i o  

c r í t i c o  d a  p o s i ç ã o  q u e  d e v e m  o c u p a r ,  e m  c a d a  p l a ­

n o ,  a s  r e p a r t i ç õ e s  i n c u m b i d a s  d o  p l a n e j a m e n t o  d e  

p e s s o a l ,  o r ç a m e n t o ,  f i s c a l i z a ç ã o  e  e l a b o r a ç ã o  l e g i s ­

l a t i v a .  F o i  i n d i c a d a ,  p o r é m  n ã o  d i s c u t i d a ,  a  e x i s ­

t ê n c i a  d e  u m  p r o b l e m a  g e r a l  i n e r e n t e  a o  d e s e n v o l ­

v i m e n t o  d e  n o s s a  p r á t i c a  a d m i n i s t r a t i v a .  O  p r o ­

b l e m a  d o  p l a n e j a m e n t o  a d m i n i s t r a t i v o ,  n u m  s e n ­

t i d o  m a i s  a m p l o  —  p e l o  q u a l  o s  p r o p ó s i t o s  d a  l e ­

g i s l a ç ã o  s e j a m  e f i c i e n t e m e n t e  p o s t o s  e m  e x e c u ç ã o  

i n i n t e r r u p t a ,  d e n t r o  d o  q u a d r o  d a  a u t o r i d a d e  d i s ­

c r i c i o n á r i a ,  e  c o m  o  m í n i m o  d e  a t r i t o  i n t e r n o  e  o  

m á x i m o  d e  c o n s i d e r a ç ã o  p e l o s  i n t e r ê s s e s  d o s  c i d a ­

d ã o s  —  e s t á  a l é m  d o s  o b j e t i v o s  c o l i m a d o s  p o r  ê s t e  

i n q u é r i t o .  N e s t e  s e n t i d o ,  p o d e - s e  d i z e r  q u e  o  p r e ­

s e n t e  e s t u d o  t r a t a  d o s  m e i o s  d e  e x e c u t a r  o s  f i n s ,  

i n d e p e n d e n t e m e n t e  d a  n a t u r e z a  d ê s s e s  p r ó p r i o s  

f i n s .  E m b o r a  j u s t i f i c a d o s  p e l o s  o b j e t i v o s  d a  p e s ­

q u i s a ,  a s  s u a s  i n v e s t i g a ç õ e s  p a r e c e m  i n d i c a r  a  n e ­

c e s s i d a d e  d e  n o v a s  a n á l i s e s  c o m  a l c a n c e  e  d i s c e r ­

n i m e n t o  m a i o r e s  a n t e s  q u e  p o s s a  s e r  a p r e c i a d a  u m a  

a d e q u a d a  p e r s p e c t i v a  d a  f u n ç ã o  d e  p l a n e j a m e n t o  

a d m i n i s t r a t i v o .

I N D I C A Ç Õ E S

P R O P O S T A  O R Ç A M E N T Á R I A  P A R A  1 9 4 3  —  

Relatório da Comissão de Orçamento, Ministério 
da Fazenda —  R i o  d e  J a n e i r o  —  I m p r e n s a  N a ­

c i o n a l  —  6 0 7  p á g i n a s .

A  C o m i s s ã o  d e  O r ç a m e n t o  d o  M i n i s t é r i o  d a  F a ­

z e n d a  a c a b a  d e  p u b l i c a r  o  r e l a t ó r i o  c o m  q u e  a p r e ­

s e n t o u  a  p r o p o s t a  o r ç a m e n t á r i a  p a r a  1 9 4 3 .
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O s  s e r v i d o r e s  c i v i s  e ,  c o m  e s p e c i a l i d a d e ,  o s  c h e ­

f e s  d e  s e r v i ç o s ,  b e m  c o m o  o s  e s t u d i o s o s  d o s  p r o ­

b l e m a s  . d e  n o s s a  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a  f e d e r a l ,  

e n c o n t r a r ã o  n o  p r e s e n t e  d o c u m e n t o  v a l i o s o s  s u b ­

s í d i o s  t é c n i c o s  e  d o u t r i n á r i o s  q u e  o s  h a b i l i t a r ã o  a  

u m a  e x a t a  c o m p r e e n s ã o  d o s  r e c u r s o s  f i n a n c e i r o s  

d e  q u e  d i s p õ e  o  G o v ê r n o  d a  U n i ã o  p a r a  o  c u s t e i o  

d o s  s e r v i ç o s  p ú b l i c o s  f e d e r a i s .

O  p e r f e i t o  c o n h e c i m e n t o  d o  p l a n o  d e  r e a l i z a ç õ e s  

d o  G o v ê r n o  s ó  p o d e r á ,  d e  f a t o ,  s e r  a l c a n ç a d o  m e ­

d i a n t e  u m  c u i d a d o s o  e  p o r m e n o r i z a d o  e s t u d o  d o  

q u e  r e a l m e n t e  s i g n i f i c a m ,  p a r a  c a d a  s e t o r  a d m i n i s ­

t r a t i v o  e  p a r a  o  c o n j u n t o  d o s  ó r g ã o s  g o v e r n a m e n ­

t a i s ,  a s  c i f r a s  o r ç a m e n t á r i a s  d a  d e s p e s a  e  d a  r e ­

c e i t a .

A l é m  d o s  c a p í t u l o s  q u e  t r a t a m  p r o p r i a m e n t e  d a  

a n á l i s e  d a  r e c e i t a  e  d a  d e s p e s a ,  s e g u n d o  f o r a m  '  

p r o p o s t a s  p a r a  o  e x e r c í c i o  f i n a n c e i r o  d e  1 9 4 3 ,  c o n ­

t é m  ê s t e  R e l a t ó r i o  n u m e r o s o s  e  o p o r t u n o s  t ó p i c o s  

d e  c a r á t e r  h i s t ó r i c o ,  d o u t r i n á r i o  e  t é c n i c o  s ô b r e  

a s s u n t o s  o r ç a m e n t á r i o s .

L o g o  n a  Introdução, e n c o n t r a r á  o  l e i t o r  d o i s  i n ­

t e r e s s a n t e s  c a p í t u l o s  : u m  s ô b r e  o  Sistema de ela­
boração orçamentária; e  o u t r o  i n t i t u l a d o  Evolução 
econômica brasileira a partir de 1 8 0 8 .  N a  p r i m e i r a  

p a r t e ,  d e s c o b r i r á  u m  b e m  d o c u m e n t a d o  e s t u d o  s ô ­

b r e  o  p a l p i t a n t e  p r o b l e m a  d e  Finanças de Guerra, 
a b r a n g e n d o  o s  t r ê s  s e g u i n t e s  c a p í t u l o s  : I I I  —  A  
política financeira do govêrno imperial em face da 
guerra do Paraguai; I V  —  A s  finanças da R e­
pública e  a primeira guerra mundial; e  V  —  O  

financiamento da guerra atual.

N a  s e g u n d a  p a r t e  d o  R e l a t ó r i o ,  a c h a m - s e  f o c a l i ­

z a d o s  i m p o r t a n t e s  a s p e c t o s  d o u t r i n á r i o s  d a  Tribu­
tação Indireta, a t r a v é s  d o s  s e g u i n t e s  c a p í t u l o s : 

V I  —  Doutrina, vantagens e inconvenientes; V I I

—  Formação do Imposto de Consumo no Brasil; 
e  V I I I  —  O Imposto de Consumo na política finan­
ceira de seus implantadores.

A o s  e s t u d i o s o s  d o s  p r o b l e m a s  t é c n i c o s  d a  c o n ­

f e c ç ã o  o r ç a m e n t á r i a ,  s e r á  e s p e c i a l m e n t e  ú t i l  a  l e i ­

t u r a  d o s  s e g u i n t e s  t ó p i c o s  : p r i m e i r o  c a p í t u l o  d a  

Introdução, q u e  t r a t a  d a  o r g a n i z a ç ã o  e  p r i n c í p i o s  

d o u t r i n á r i o s  d o  a t u a l  s i s t e m a  d e  e l a b o r a ç ã o  o r ç a ­

m e n t á r i a  ; n o n o  a  d é c i m o  s e g u n d o  c a p í t u l o s  d a  

t e r c e i r a  p a r t e ,  q u e  d i s s e r t a m  m i n u c i o s a m e n t e  s ô b r e  

o  p r o b l e m a  d a s  e s t i m a t i v a s  d a  r e c e i t a ,  p o n d o  e m  

d e s t a q u e  o s  p r i n c i p a i s  c r i t é r i o s  p e c u l i a r e s  à  a p l i c a ­

ç ã o  d o  n o v o  m é t o d o  d e  p r e v i s ã o  d a s  r e n d a s  p ú b l i ­

c a s  a d o t a d o  p e l a  D i v i s ã o  d a  R e c e i t a  d a  C o m i s s ã o

d e  O r ç a m e n t o ; e ,  f i n a l m e n t e ,  o  d é c i m o  q u a r t o  c a ­

p í t u l o  d a  q u i n t a  p a r t e ,  q u e  d e s c r e v e  o  p r o c e s s o  d e  

f i x a ç ã o  d a  d e s p e s a  a p l i c a d o  p e l a  D i v i s ã o  d a  D e s ­

p e s a  d a  m e s m a  C o m i s s ã o ,  a l é m  d e  a p r e s e n t a r  a s  

r a z õ e s  e  j u s t i f i c a t i v a s  d a s  a l t e r a ç õ e s  f e i t a s  p o r  e s t a  

ú l t i m a  D i v i s ã o  n a s  p r o p o s t a s  p a r c i a i s  q u e  l h e  s ã o  

s u b m e t i d a s  p a r a  e x a m e .

O  t e x t o  d o  R e l a t ó r i o  v e m  a m p l a m e n t e  i l u s t r a d o  

c o m  n u m e r o s o s  q u a d r o s  c o m p a r a t i v o s  e  4 0  g r á f i c o s  

e s t a t í s t i c o s ,  q u e  m u i t o  e l u c i d a m  o  l e i t o r  s ô b r e  a  

v e r d a d e i r a  s i g n i f i c a ç ã o  d a s  c i f r a s  o r ç a m e n t á r i a s .

Q u e r  c o m o  s i m p l e s  p u b l i c a ç ã o  d e  c o n s u l t a  o b r i ­

g a t ó r i a  p a r a  o  s e r v i ç o  q u o t i d i a n o ,  q u e r  n a  q u a l i ­

d a d e  d e  d o c u m e n t o  d e  p e s q u i s a ,  p e l o  c o p i o s o  m a ­

t e r i a l  h i s t ó r i c o  e  d o u t r i n á r i o  q u e  e n c e r r a ,  o  R e l a ­

t ó r i o  d a  C o m i s s ã o  d e  O r ç a m e n t o  s ô b r e  a  p r o p o s t a  

o r ç a m e n t á r i a  p a r a  1 9 4 3  é ,  s e m  d ú v i d a ,  u m  t r a ­

b a l h o  d e  e l e v a d o  a l c a n c e  t e ó r i c o  e  p r á t i c o ,  c u j a  

l e i t u r a  s e  i m p õ e  a o s  a d m i n i s t r a d o r e s  e  a o s  e s t u ­

d i o s o s  d e  a s s u n t o s  e c o n ô m i c o s  e  a d m i n i s t r a t i v o s ,  e  

c u j a  a p r e s e n t a ç ã o  c o n s t i t u e  m a i s  u m  t í t u l o  a l t a ­

m e n t e  r e c o m e n d á v e l  p a r a  o  t r a b a l h o  d e s e n v o l v i d o  

p o r  a q u e l e  ó r g ã o  t é c n i c o  d o  M i n i s t é r i o  d a  F a z e n d a .

S O C I A L  I N S U R A N C E  A N D  A L L I E D  S E R V I ­

C E S  —  Memoranda from Organisations —  

Appendix G to Report by Sir W i l l i a m  B e v e - 
. . r id g e  —  H i s  M a j e s t y ’ s  S t a t i o n e r y  O f f i c e  —  

L o n d r e s  —  2 4 4  p á g i n a s .

E m  n o s s a  e d i ç ã o  a n t e r i o r ,  t i v e m o s  o p o r t u n i d a d e  

d e  f a z e r  a  i n d i c a ç ã o  b i b l i o g r á f i c a  d o  r e l a t ó r i o  d e  

Sir W i l l i a m  B e v e r i d g e , ,  i n t i t u l a d o  Social Insurance 
and Allied Services e  q u e  i n c l u í a  n u m  s ó  v o l u m e  o s  

a n e x o s  A  a  F .

G r a ç a s  à  c o r t e z i a  d o  r e p r e s e n t a n t e  d o  C o n s e l h o  

B r i t â n i c o  n e s t a  C a p i t a l ,  a  r e d a ç ã o  d e s t a  Revista 
a c a b a  d e  r e c e b e r  o  Appendix G, d e n o m i n a d o  M e­
moranda from Organisations e  i m p r e s s o  s e p a r a ­

d a m e n t e .

E s t a  p u b l i c a ç ã o  c o n t é m  u m a  c o l e t â n e a  d a s  r e s ­

p o s t a s  d a d a s  a o  C o m i t ê  I n t e r - d e p a r t a m e n t a l  d e  

S e g u r o  S o c i a l  e  S e r v i ç o s  C o n g ê n e r e s  p o r  n u m e r o ­

s a s  o r g a n i z a ç õ e s ,  e m  c o n s e q ü ê n c i a  d e  u m  v a s t o  i n ­

q u é r i t o  p o r  ê l e  e m p r e e n d i d o  e  c u j a  i n t e r p r e t a ç ã o  

r e s u l t o u  n e s s e  i m p o r t a n t e  d o c u m e n t o  d e  a s s i s t ê n ­

c i a  e  p r e v i d ê n c i a  s o c i a l  q u e  é  o  p l a n o  B e v e r i d g e .  

E n t r e t a n t o ,  n e m  t o d a s  a s  d e c l a r a ç õ e s  p r e s t a d a s  p o r  

o r g a n i z a ç õ e s  e  i n d i v í d u o s  d u r a n t e  o  i n q u é r i t o  f o ­

r a m  i n c l u í d a s  n o  Appendix G. N e s t e  s e n t i d o ,
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a d v e r t e  Sir W i l l i a m  B e v e r i d g e ,  e m  b r e v e  n o t a  i n ­

t r o d u t ó r i a  a  e s t a  p u b l i c a ç ã o  : “ N a s  c o n d i ç õ e s  a n o r ­

m a i s  i m p o s t a s 'p e l a  g u e r r a ,  j u l g a m o s  i m p e r i o s o  r e s ­

t r i n g i r  o  n ú m e r o  d e  p u b l i c a ç õ e s ,  t e n d o  s i d o  f e i t a  

u m a  s e l e ç ã o  a d e q u a d a  n o  s e n t i d o  d e  s e r e m  i m p r e s ­

s o s  a p e n a s  o s  m e m o r a n d o s  c o n c e r n e n t e s  a  a s s u n t o s  

d e  i n t e r e s s e  g e r a l  o u  a  i m p o r t a n t e s  q u e s t õ e s  d e  

p o l í t i c a ,  t a i s  c o m o  a  o r g a n i z a ç ã o  d e  s o c i e d a d e s  r e ­

c o n h e c i d a s  p e l o  G o v ê r n o  e  o s  s i s t e m a s  d e  r e m u n e ­

r a ç ã o  d o  t r a b a l h o  e  d e  s e g u r o s  c o n t r a  a c i d e n t e s  

i n d u s t r i a i s ” .

Ê s t e  o p ú s c u l o  a f i g u r a - s e  i m p r e c i n d í v e l  p a r a  o  

c o m p l e t o  e s c l a r e c i m e n t o  d a s  m ú l t i p l a s  q u e s t õ e s  

v e n t i l a d a s  n o  r e l a t ó r i o  B e v e r i d g e .

T O P - M A N A G E M E N T  O R G A N I Z A T I O N  A N D  

C O N T R O L  —  A research study of the manage- 
ment policies and practices of thirty-one leading 
industrial corporations —  P a u l  E .  H o l d e n , 
L o u n s b u r y  S. F is h  e  H u b e r t  L .  S m i t h  —  
S t a n f o r d  U n i v e r s i t y  P r e s s  —  C a l i f ó r n i a  —  T e r ­

c e i r a  i m p r e s s ã o  —  2 3 9  p á g i n a s .

Ê s t e  l i v r o  v e m  t r a z e r  u m a  c o n t r i b u i ç ã o  r e c e n t e  

à  b i b l i o g r a f i a ,  r e l a t i v a m e n t e  r e s t r i t a ,  d o s  p r o b l e m a s  

d e  o r g a n i z a ç ã o  d o  n í v e l  m a i s  e l e v a d o  d a  g e r ê n c i a  

a d m i n i s t r a t i v a .  T r a t a - s e  d e  u m a  s í n t e s e  i n t e r p r e -  

t a t i v a  d o s  r e s u l t a d o s  d e  u m  i n q u é r i t o  e m p r e e n d i d o  

j u n t o  a  t r i n t a  e  u m a  d a s  m a i o r e s  c o r p o r a ç õ e s  i n ­

d u s t r i a i s  d o s  E s t a d o s  U n i d o s  d a  A m é r i c a .  Ê s s e  i n ­

q u é r i t o ,  r e a l i z a d o  s o b  o s  a u s p í c i o s  d a  Graduate 
School of Business, d a  Stanford University, e x i g i u  

s e t e  m e s e s  d e  p r e p a r a ç ã o  e  c o n s e q ü e n t e  c o l e t a  d e  

i n f o r m a ç õ e s ,  h a v e n d o  a  c o m p o s i ç ã o  d o  p r e s e n t e  

v o l u m e  e x i g i d o ,  d e p o i s  d i s s o ,  u m  p e r í o d o  d e  s e is  

m e s e s  e x c l u s i v a m e n t e  c o n s a g r a d o  p e l o  a u t o r  e  s e u s  

a s s i s t e n t e s  d e  p e s q u i s a  à  c o o r d e n a ç ã o  e  a n á l i s e  d o  

m a t e r i a l  o b t i d o .

O s  s i s t e m a s  a d o t a d o s  p e l a s  c o r p o r a ç õ e s  i n d u s ­

t r i a i s  c o n s t i t u í r a m  e x c e l e n t e  m a t e r i a l  i n f o r m a t i v o  

p a r a  q u e  o s  a u t o r e s  p u d e s s e m  e s t a b e l e c e r  p r i n c í ­

p i o s  e  c a t e g o r i a s  d e  o r g a n i z a ç ã o  e  c o n t r o l e  d o  n í v e l  

s u p e r i o r  d a  g e r ê n c i a  a d m i n i s t r a t i v a .

O  p r e s e n t e  t r a b a l h o  t e m  p o r  o b j e t i v o  a p r e s e n t a r  

u m  r e p o s i t ó r i o  d e  s u g e s t õ e s  e  f ó r m u l a s  ú t e i s ,  c u j a  

a p l i c a ç ã o  —  s e g u n d o  a d v e r t e  o  p r i n c i p a l  a u t o r  d a  

.o b r a ,  S r . P a u l  E .  H o l d e n  —  d e v e  s e r  f e i t a  a t e n d e n ­

d o - s e  à s  p e c u l i a r i d a d e s  d e  c a d a  s e t o r  a d m i n i s t r a ­

t i v o  .

A s  m a t é r i a s  c o n t i d a s  n o  p r e s e n t e  v o l u m e  s ã o  a s  

s e g u i n t e s  :

A  —  Sumário e Conclusões; B  :—  Práticas de 
organização; C  —  Processos de Controle; e  u m  

a n e x o  i n t i t u l a d o  Conselho de Diretores.

O R G A N I Z A Ç Ã O  E  R E O R G A N I Z A Ç Ã O  D E  S E R ­

V I Ç O S  ( Administrativos e Comerciais) —  

H é sio  F e r n a n d e s  P in h e ir o  —  E d i ç ã o  “ R e v i s t a  

F o r e n s e ”  —  R i o  d e  J a n e i r o  —  1 9 4 3  —  2 3 4  p á ­

g i n a s  .

O  p r o p ó s i t o  p r i n c i p a l  d ê s t e  l i v r o  é  e x p o r  c o m o  

d e v e  s e r  e l a b o r a d o  u m  p l a n o  d e  r e o r g a n i z a ç ã o  

a d m i n i s t r a t i v a .  O  a u t o r ,  v a l e n d o - s e  d e  s u a  e x p e r i ­

ê n c i a  n e s s e  i m p o r t a n t e  r a m o  d a  t é c n i c a  d e  a d m i ­

n i s t r a ç ã o ,  t r a ç a ,  c o m  s e g u r a n ç a  e  c r i t é r i o ,  u m  d e ­

s e n v o l v i m e n t o  s i s t e m á t i c o  e  m i n u c i o s o  d o s  p r o c e s ­

s o s  q u e  d e v e m  s e r  u s a d o s  n a  r e o r g a n i z a ç ã o  r a c i o ­

n a l  d e  u m  s e r v i ç o  a d m i n i s t r a t i v o ,  t a n t o  d o  p o n t o  

d e  v i s t a  e s t r u t u r a l  q u a n t o  f u n c i o n a l .

A  o b r a  n ã o  e s t á  i s e n t a  d e  c o n s i d e r a ç õ e s  t e ó r i c a s ,  

q u e ,  t o d a v i a ,  s e  o r i e n t a m  n o  s e n t i d o  d e  s u g e r i r  s o ­

l u ç õ e s  p r á t i c a s ,  m u i t a s  d a s  q u a i s  r e f l e t e m  o  p e n s a ­

m e n t o  o r i g i n a l  d o  a u t o r  —  c o m o ,  p o r  e x e m p l o ,  a s  

q u e  s e  r e f e r e m  à  s i m p l i f i c a ç ã o  d o  e x c e s s i v o  f o r ­

m a l i s m o  b u r o c r á t i c o ,  à  t é c n i c a  d e  e l a b o r a ç ã o  d e  

f o r m u l á r i o s  e  m o d e l o s  i m p r e s s o s  e m  g e r a l ,  e  à  o r ­

g a n i z a ç ã o  d e  u m  s e r v i ç o  d e  c o m u n i c a ç õ e s  e  a r q u i v o  

c o m o  p o n t o  c e n t r a l  d e  m o v i m e n t a ç ã o  d e  p a p é i s .

A  m a t é r i a  c o n t i d a  n o  p r e s e n t e  v o l u m e  s e  d i s t r i -  

b u e  p e l a s  s e g u i n t e s  p a r t e s  : P r e f á c i o  —  Intro­
dução : I  —  S i n o p s e  h i s t ó r i c a  d a  e v o l u ç ã o  e  o r g a ­

n i z a ç ã o  d o  t r a b a l h o  i n d u s t r i a l ; I I  —  O r g a n i z a r  e  

r e o r g a n i z a r ; I I I  —  A l g u m a s  c o n s i d e r a ç õ e s  s ô b r e

o  p l a n o  d o  t r a b a l h o  e  e s q u e m a  g e r a l  d ê s s e  p l a n o .

—  Desenvolvimento : l . a f a s e  —  D o  l e v a n t a m e n t o  

a n a l í t i c o ; 2  a  f a s e  —  D a  e l a b o r a ç ã o  d o  p l a n o  d e  

r e o r g a n i z a ç ã o ; e  3 a  f a s e  —  D a  i m p l a n t a ç ã o  e  d o  

c o n t r o l e  d o s  r e s u l t a d o s  —  Bibliografia —  índices : 
a l f a b é t i c o  e  g e r a l .

P U B L I C A Ç Õ E S  R E C E B I D A S

Recebemos e agradecemos :

Exercício de função pública e direito aos vencimentos, por 
Luiz Gonzaga Leite Chaves —  Departamento Jurídico da 
Prefeitura do Município de São Paulo —  1943.

A cláusula-ouro nas concessões de serviço público, por 
Carlos Alberto A , de Carvalho Pinto •—■ Idem, idem.
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Curta viagem ao meio gráfico nortamericano —  Rela­
tório da viagem do Sr. Rubens Pôrto aos EE.U U. da Amé­
rica em 1941 —  Imprensa Nacional —  Rio, 1943.

Informações úteis do Serviço de Propaganda Sanitária —  
P . D . F. —  Secretaria Geral de Saúde e Assistência —  Im­
prensa Nacional —  1943.

Jurisprudência —  Órgãos da Administração —  Vols. III,
IV e V —  Imprensa Nacional —  Rio, 1943.

Seguros agro-pecuários —  Boletim n . 6 , abril de 1943 —  
Departamento de Assistência ao Cooperativismo —  Secre­
taria da Agricultura, Indústria e Comércio do Estado da 
Baia.

Aç realizações do Govêrno do Presidente Getulio Vargas 
no Departamento Nacional de Portos e Navegação —  Ja­
neiro de 1931 a dezembro de 1941 —  M .V .O .P .

Labor Conditions in Latin America —  U .S. Department 
of Labor —  Bureau of Labor Statistics. .

Rebuilding Britain —  Published for The Royal Institute 
of British Architects —  February 1943 —  Enviada pelo 
representante do Conselho Britânico nesta capital.

Trabalho e Seguro Social —  Março de 1943 —  Emp. 
"A  Noite” .

Boletim PM C  —  Prefeitura Municipal de Curitiba.

Boletim do Ministério das Relações Exteriores —  N. 4, 
1943, e índice alfabético e remissivo dos ns. 7 a 12 de 1942.

Ciência Política —  Órgão oficial do Instituto Nacional de 
Ciência Política —  Ns. de fevereiro e março de 1943.

Revista do IRB  —  Junho de 1943.

Inapiários —  Maio de 1943.

Revista de Organização Científica —  I . D . O . R . T . —  
Abril de 1943.

Coop —  Síntese mensal do movimento cooperativo baiano 
-— Janeiro de 1943.

Revista Forense —  Maio de 1943.

El Ingeniero —  Organo oficial dei Centro de Ingenieros 
de Cordoba —  N. 46 —  Noviembre de 1942.

Boletin —  Ministério de Agricultura, Comercio e Indus­
trias —  Republica dei Paraguay —  Diciembre de 1942.-

Relatório de 1942 —  Banco do Brasil S . A .

Relatório de 1942 —  Diretoria do Domínio da União.

Relatório de 1941 -— Departamento Nacional de Portoj 
e Navegação.



COMPRE A CATALOGAÇÃO DE SEUS LIVROS
— NA — . .

IMPRENSA NACIONAL
TABELA DE PREÇOS

I  — Vendas avulsas

FORMA DO PEDIDO 
DAS FICHAS

A 1.» FICHA DE 
CADA TÍTULO

DA 2.» FICHA DE CADA 
TÍTULO EM DIANTE

P e l o  n ú m e r o ........................... ................................. , C r $  0 ,3 0 C r «  0 ,2 0

P e l o  n o m e  d o s '  a u t o r e s .............................. C r $  0 ,4 0  . C r $  0 ,2 0

P e l o  a s s u n t o  d o  l i v r o ................................. C r *  0 ,4 0 C r $  0 ,2 0

II' — Assinaturas

ESPECIES ANUAL SEMESTRAL SERIE DE 
200  FICHAS

P e l o  n ú m e r o  ( t u d o  q u e  f o r  e d i t a d o ) . . C r $  4 0 0 , 0 0 C r $  2 5 0 , 0 0 —

P o r  a u t o r e s  ( à  e s c o l h a  d o  a s s i n a n t e ) . — — C r $  5 0 , 0 0

P o r  a s s u n t o s  ( i n d i c a d o s  'p e l o  a s s i n a n t e ) — — C r $  7 0 ,0 0

BASES DO S. I. C.
I  —  C a d a  B i b l i o t e c a - c o o p e r a n t e  f o r n e c e r á  a  c a t a l o g a ç ã o  d e  t o d o  o  s e u  a c e r v o ,  

p a r a  q u e  s e j a  i m p r e s s o  e  f o r n e c i d o  à s  d e m a i s ;
I I  —  A  I m p r e n s a  N a c i o n a l  d o a r á  a  c a d a  B i b l i o t e c a - c o o p e r a n t e  1 5  f i c h a s  g r a t u i t a s  

d o  l i v r o  q u e  h o u v e r ' c a t a l o g a d o ;
I I I  —  C a d a  B i b l i o t e c a - c o o p e r a n t e  t o m a r á  a s s i n a t u r a  a n u a l  n a  I m p r e n s a  N a c i o n a l ,  b e m

c o m o  c e d e r á  s e u s  d i r e i t o s  a u t o r a i s  d a s  f i c h a s  d o s  l i v r o s  q u e  h o u v e r  c a t a l o g a d o ;
I V  —  A  B i b l i o t e c a  d o  D e p a r t a m e n t o  A d m i n i s t r a t i v o  d o  S e r v i ç o  P ú b l i c o  f a r á  o  t r a ­

b a l h o  d e  r e v i s ã o  t i p o g r á f i c a  d o  m a t e r i a l  c a t a l o g a d o ,  p a r a  f i n s  d e  u n i f o r m i z a ç ã o ;  
V  —  O s  p r e ç o s  d e  a s s i n a t u r a  e n t e n d e m - s e  p a r a  u m a  e d i ç ã o  d e  2 .5 0 0  f i c h a s ,  e m

1 9 4 3 ,  p o d e n d o  s e r  t o m a d a  e m  q u a l q u e r  é p o c a  c o m  d i r e i t o  a o  r e c e b i m e n t o  
d a s  f i c h a s  j á  e d i t a d a s .

INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER COLABORAÇÃO, TODAS AS BIBLIOTECAS 
PODERÃO SER ASSINANTES DO S. I. C., ADQUIRINDO NA IMPRENSA NACIONAL, 
QUASI PELO PREÇO DAS FICHAS EM BRANCO, A CATALOGAÇÃO DE SEUS LIVROS.

A REVISTA DO SERVIÇO  PÚBLICO ESTÁ SENDO CA­
TALO G AD A ANALITICAMENTE PELO S. I. C.


